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Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva
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Juiz Valter Ressel
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Quartas-feiras
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Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
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Terças-feiras
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Juiz Macedo Pacheco - Presidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Carlos Mansur Arida

Juiz Luiz Mateus de Lima
Juiz Cláudio de Andrade
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
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Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia
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Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
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das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1043

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 98670/2004,
resolve

C O N C E D E R

a CELSO LUIZ XAVIER, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir de 14
de junho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso V e
237, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1044

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 100404/2004,
resolve

C O N C E D E R

a HUGO CRISTIANO CRUZ DE MIRANDA, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quin-
ze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 07 de
junho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1045

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 102104/2004,
resolve

C O N C E D E R

a RAQUEL SALOMÉ CECHIM, servidora do Quadro de Au-
xiliares da Justiça do Foro Regional de Campo Largo da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
16 de junho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1046

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 93372/2004,
resolve

C O N C E D E R

a JOÃO ROBERTO DO AMARAL, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 06 (seis) meses de
licença especial, a partir de 01 de setembro de 2004, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no decênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.02, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1047

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionadas, três (03) meses de licença
especial, de acordo com o parágrafo único, do artigo
247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1048

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionadas, licença para tratamento de
saúde, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1049

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 90647/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

REVAIR MIGUEL RIBEIRO, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça do Foro Regional da Comarca da Região Metro-
politana de São José dos Pinhais, a usufruir os 19 (dezenove)
dias restantes das férias alusivas a 2003, a partir de 05 de julho
de 2004.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1050

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados a usufruírem os dias res-
tantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1051

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar as servidoras do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionadas a usufruírem os dias restan-
tes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1052

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar aos servidores do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados
a usufruírem os dias restantes de férias a seguir es-
pecificados:

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1053

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 98080/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de junho de 2004,
as férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a NEWTON CE-
SAR LIKES, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Chopinzinho, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1054

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 90363/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de junho de 2004,
as férias alusivas ao ano de 2002, concedidas a GISELE LU-
CIANA FERNANDES NUNES, servidora do Quadro de Au-
xiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

NOME INÍCIO PERÍODO PROTOCOLO
ISABEL LUCAS DE SOUZA DA PAZ 03.09.2004 11.01.94 a 98671/04
Comarca de Grandes Rios 10.01.99

GLAUCIA SALLES JACOB 19.07.2004 04.01.98 a 97334/04
Comarca De Jaguapitã 03.01.03

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

ISIDORIO WEBER 08 2003 19.07.04 98220/04
Comarca de Marechal
Cândido Rondon

ROSANGELA SCHONE 13 2004 02.07.04 98636/04
Comarca de Marechal
Cândido Rondon

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

ISIDORIO WEBER 08 2003 19.07.04 98220/04
Comarca de Marechal
Cândido Rondon

ROSANGELA SCHONE 13 2004 02.07.04 98636/04
Comarca de Marechal
Cândido Rondon

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

MICHELINE ROCHA ALVES 16 2002 05.07.04 99897/04
PEREIRA
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana
de Curitiba

MARLUCE RAMOS 12 2003 19.07.04 99948/04
Comarca de Londrina

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

DURVALINA BREDOW 29 2004 07.06.04 94923/04

TEREZA ROSKAMP 29 1999 02.08.04 95573/04

KATIA STASIAK 27 1996 14.06.04 95817/04

HERMES RIBEIRO DA FONSECA 16 2003 14.06.04 96741/04
FILHO

MARCIA LOYOLA ROCHA 24 1999 05.07.04 99515/04

DIRCE LISABETE SERVIENSKI 29 2003 05.07.04 99523/04

ELZA SELLA CLARO DE 09 1998 22.06.04 99540/04
OLIVEIRA

AUGUSTO CESAR BRANDT 29 2003 05.07.04 99909/04

ROSELY CONDUTA DA SILVA 26 1999 15.06.04 100707/04

MARIA ALICE MOSCALESKI 19 1998 12.07.04 100902/04
CAVAZZANI

ROSI DA SILVA STEIN 29 2002 28.06.04 100948/04

MAURICIO FERREIRA 18 1999 12.07.04 101315/04

JEFERSON TUOTO BENTHIEN 23 2003 21.06.04 101639/04

JOEL OLIVEIRA FONTOURA 27 2004 12.07.04 102063/04

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO PRESIDENTE

         Nos  termos do  contido  no  art. 41,  §  4º  da  Constitui-
ção  Federal  e  no art. 5º do DecretoJudiciário nº 484, publi-
cado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001,
declaro  estávelo servidor abaixo relacionado no cargo infra-
indicado, em virtude de ter cumprido o prazo  constitucional-
mente  previsto e  apresentado  desempenho satisfatório no
exercício de  suas funções, deacordo com  a avaliação especi-
al do  estágio probatório  levada a  efeito  por superior hierár-
quico devidamente homologada.

Curitiba, 25 de Junho de 2004

J. VIDAL COELHO
PRESIDENTE, em exercício

Protocolo Nome Cargo Data do despacho
163271/2002 ANTONIO JOSE DE REZENDE OFICIAL DE JUSTICA-INTERM 25/06/2004

Departamento
Administrativo

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 171/2004

PROTOCOLO: 31056/2004.
REQUERENTE: SUPERVISORA DO CENTRO DE DOCU-
MENTAÇÃO.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2004). I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 97 usque 99, por mim rubrica-
das, da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalida-
des de Tomada de Preços e Concorrência; II – AUTORIZO a
adjudicação do objeto do presente procedimento (obras jurídi-
cas), observadas as disposições legais, às  empresas: a) LI-
VRARIA NOVA ORDEM LTDA., nos itens 01, 02, 05, 06 e
07, pelo valor total de R$ 40.797,30 (quarenta mil, setecentos
e noventa e sete reais e trinta centavos); e b) BERTON & COS-

Departamento do
Patrimônio

MO LTDA., nos itens 03, 04, 08, 09, 10 e 11, pelo valor total
de R$ 38.987,60 (trinta e oito mil, novecentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos); III –
Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão das
notas de empenho; IV – Publique-se. Em 23 de junho de 2004.
(Presidente, em exercício).

RELAÇÃO Nº 172/2004

PROTOCOLO: 192562/2003.
REQUERENTE: JUÍZES DE DIREITO DO FÓRUM CRIMI-
NAL DE CURITIBA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 31/2004). I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 93, por mim rubricada, da Comissão de Aber-
tura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudicação
do objeto do presente procedimento (mobiliário para o Fórum
Criminal de Curitiba), observadas as disposições legais, à  em-
presa  VYTRA COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓ-
RIO LTDA., no Anexo I, pelo valor total de R$ 17.400,00 (de-
zessete mil e quatrocentos reais); III –Ao Centro de Apoio Ad-
ministrativo ao Funrejus, para emissão de nota de empenho; IV
– Publique-se. Em 23 de junho de 2004. (Presidente, em exer-
cício).

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 24/2004

PROTOCOLO Nº 75.991/1998
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS PARA A
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS E
PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 1660 e no parecer de fls. 1667/
1669, respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assesso-
ria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, em
havendo disponibilidade orçamentária, autorizo a execução de
serviços extras para a obra de reforma e ampliação do edifício
do Fórum da Comarca de São José dos Pinhais, conforme pro-
posta de fls. 1661/1662, pela empresa SIAL CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., pelo valor de R$ 88.476,85 (oitenta e oito mil
quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos),
sob amparo do artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º e
prorrogação do prazo de execução em 30 (trinta) dias confor-
me dispõe o artigo 57, § 1º, incisos I e IV, ambos da Lei nº
8666/93;II - A Seção de Execução Orçamentária do FUNRE-
JUS para emissão da nota de empenho; III - Ao Departamento
de Engenharia e Arquitetura para elaboração do Termo Aditivo
Contratual; IV - Publique-se. Em 08 de junho de 2004. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 33.382/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS PARA A
OBRA DE REFORMA DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE TERRA RICA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente nas informações de fls. 241/243 e 251/253 e no parecer
de fls. 254/256, respectivamente do Divisão de Engenharia e
da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Ar-
quitetura, em havendo disponibilidade orçamentária, autorizo
a execução de serviços extras para a obra de reforma do edifí-
cio do Fórum da Comarca de Terra Rica, pela empresa PROEC
ENGENHARIA CIVIL LTDA., pelo valor de R$ 69.255,46 (ses-
senta e nove mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta
e seis centavos), com as devidas glosas, conforme proposta de
fls. 244/250, sob amparo do artigo 65, inciso I, alíneas “a” e
“b” e § 1º da Lei nº 8666/93; II - A Seção de Execução Orça-
mentária do FUNREJUS para prévio bloqueio e posterior emis-
são da nota de empenho; III - Ao Departamento de Engenharia
e Arquitetura para elaboração do Termo Aditivo Contratual; IV
- Publique-se. Em 08 de junho de 2004. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 28.351/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS PARA A
OBRA DE REFORMA EMERGENCIAL ELÉTRICA DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE UMUARAMA E PRORROGAÇÃO
DO PRAZO.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 42/45 e no parecer de fls. 50/52,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, em ha-
vendo disponibilidade orçamentária, autorizo a execução de
serviços extras para a obra de reforma emergencial elétrica do
Fórum da Comarca de Umuarama, conforme proposta de fls.
46/49, pela empresa MEGA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.,
pelo valor de R$ 14.798,27 (quatorze mil setecentos e noventa
e oito reais e vinte e sete centavos), com as devidas glosas, sob
amparo do artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º e prorro-
gação do prazo de execução em 30 (trinta) dias conforme dis-
põe o artigo 57, § 1º, incisos I, e IV, ambos da Lei nº 8666/93;
II - A Seção de Execução Orçamentária do FUNREJUS para
emissão da nota de empenho; III - Ao Departamento de Enge-
nharia e Arquitetura para elaboração do Termo Aditivo Contra-
tual; IV - Publique-se. Em  08 de junho de 2004. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 72.374/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DE REPAROS NO PRÉDIO DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 04/05 e no parecer de fls. 21/22,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, em ha-
vendo disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação da

Departamento de
Engenharia e Arquitetura
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empresa LAMBDA PLANEJAMENTO, PROJETOS E
OBRAS LTDA., pelo valor de R$ 10.835,43 (dez mil, oi-
tocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos),
para a execução de reparos no prédio do Fórum da Co-
marca de Siqueira Campos, conforme proposta de fls. 08/
11, independentemente de medida licitacional, sob ampa-
ro do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; I I  -  Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para prévio blo-
queio e posterior emissão da nota de empenho; III - Pu-
blique-se. Em 22 de junho de 2004. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 18.407/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS
NO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE MANDA-
GUAÇU.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, nota-
damente nas informações de fls. 05 e 27, e no parecer de
fls. 28/29, respectivamente da Divisão de Engenharia e da
Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Ar-
quitetura, em havendo disponibilidade orçamentária, auto-
rizo a contratação da empresa CONSTRUTORA MALA-
VAZI LTDA., pelo valor de R$ 13.919,50 (treze mil, nove-
centos e dezenove reais e cinqüenta centavos), para a exe-
cução dos serviços de reparos no prédio do Fórum da Co-
marca de Mandaguaçu, conforme proposta de fls. 19, inde-
pendentemente de medida licitacional, sob amparo do arti-
go 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento
Econômico e Financeiro, para prévio bloqueio e posterior
emissão da nota de empenho; III - Publique-se. Em 22 de
junho de 2004. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tri-
bunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 143.360/2002
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS NO
PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, no-
tadamente na informação de fls. 03/04 e no parecer de
fls. 18/19, respectivamente da Divisão de Engenharia e
da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e
Arquitetura, em havendo disponibilidade orçamentária,
autorizo a contratação da empresa GAPSKI PEREIRA &
CIA LTDA., pelo valor de R$ 13.904,45 (treze mil, nove-
centos e quatro reais e quarenta e cinco centavos), para a
execução dos serviços de reparos no prédio do Fórum da
Comarca de Guarapuava, conforme proposta de fls. 05/
08, independentemente de medida licitacional, sob ampa-
ro do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro, para prévio bloqueio e
posterior emissão da nota de empenho; III - Publique-se.
Em 22 de junho de 2004. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presi-
dente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 42.543/04
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS NO
FÓRUM DA COMARCA DE LONDRINA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente na informação de fls. 06/07 e no parecer de
fls. 27/28, respectivamente da Divisão de Engenharia e
da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia
e Arquitetura, em havendo disponibilidade orçamentá-
ria, autorizo a contratação da empresa PARANÁ ENGE-
NHARIA LTDA., pelo valor de R$ 14.683,71 (quatorze
mil seiscentos e oitenta e três reais e setenta e um centa-
vos), para a execução dos serviços de reparos no Fórum
da Comarca de Londrina, conforme proposta de fls. 09/
11, independentemente de medida licitacional, sob am-
paro do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para prévio blo-
queio e posterior emissão da nota de empenho; III - Pu-
blique-se. Em 22 de junho de 2004. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 53.043/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE READEQUA-
ÇÃO DE SALAS NO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, no-
tadamente na informação de fls. 18/19 e no parecer de
fls. 38/39, respectivamente da Divisão de Engenharia e
da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e
Arquitetura, em havendo disponibilidade orçamentária,
autorizo a contratação da empresa NEUMANN CONS-
TRUTO RA DE OBRAS LTDA. ,  pe lo  va lo r  de  R$
14.390,00 (quatorze mil trezentos e noventa reais), para a
execução dos serviços de readequação de salas no prédio
do Fórum da comarca de Foz do Iguaçu, conforme pro-
posta de fls. 32/34, independentemente de medida licita-
cional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/
93; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para
prévio bloqueio e posterior emissão da nota de empenho;
III - Publique-se. Em 22 de junho de 2004. OTO LUIZ
SPONHOLZ,          Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 48.162/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO
DE GRADIL DE SEGURANÇA NO PRÉDIO DO TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE CURITIBA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, no-
tadamente na informação de fls. 13/14 e no parecer de
fls. 32/33, respectivamente da Divisão de Engenharia e
da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e
Arquitetura, em havendo disponibilidade orçamentária,
autorizo a contratação da empresa LOMA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA., no valor global de R$ 13.290,08 (tre-
ze mil duzentos e noventa reais e oito centavos), para a
execução dos serviços de colocação de gradil de seguran-
ça no prédio do Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba,
conforme proposta de fls. 22, independentemente de me-
dida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da
Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro, para prévio bloqueio e posterior emissão da nota

de empenho; III - Publique-se. Em 22 de junho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 87.354/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS NO
PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE MARINGÁ
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente na informação de fls.  08 e no parecer de
fls.  16/17, respectivamente da Divisão de Engenharia
e da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenha-
ria e Arquitetura,  em havendo disponibilidade orça-
mentária,  autorizo a contratação da empresa PROEC
ENGENHARIA CIVIL LTDA., no valor global de R$
14.932,37 (quatorze mil novecentos e trinta e dois re-
ais e  tr inta e sete centavos),  para a execução dos ser-
viços de reparos no prédio do Fórum da Comarca de
Maringá, conforme proposta de fls.  10, independente-
mente de medida licitacional, sob amparo do artigo 24,
inciso I,  da Lei nº 8666/93; II -  Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro,  para prévio bloqueio e posterior
emissão da nota de empenho; III  -  Publique-se.  Em 22
de junho de 2004. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente
do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 60.124/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DE REPAROS NO PRÉDIO DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE CAMPO LARGO
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, no-
tadamente na informação de fls. 02 verso e no parecer de
fls. 15/16, respectivamente da Divisão de Engenharia e
da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e
Arquitetura, e a existência de disponibilidade orçamentá-
ria, autorizo a contratação da empresa ARR ARQUITE-
TURA, ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.,
pelo valor de R$ 7.644,50 (sete mil seiscentos e quarenta
e quatro reais e cinqüenta centavos), para a execução de
reparos no prédio do Fórum da Comarca de Campo Largo,
conforme proposta de fls. 04/06, independentemente de
medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da
Lei nº 8666/93; II – Ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro, para emissão da nota de empenho; III - Publi-
que-se. Em 08 de junho de 2004. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   Nº 231/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o estabelecido no arti-
go 15 da Lei Estadual nº 14.275 de 29 de dezembro
de 2003
R E S O L V E

ajustar o orçamento deste Tribunal no valor de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), de acordo com os Anexos I e II desta
Portaria.
Revogam-se as disposições em contrário.

Curitiba, 28 de junho de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

ANEXO I

ACRÉSCIMO DA DESPESA

R$1,00
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TOTAL 600.000

ANEXO II

REDUÇÃO DA DESPESA

R$1,00
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TOTAL 600.000

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 01/07/2004

Relação No. 2004.02656 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

João Marcelo Martins Bandeira 001 0266355-6
Despachos Relator

001. 0266355-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/99525.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000344
Ação Civil Pública.  Agravante: Bozola Comércio de Cachaças
Ltda - Água Doce Cachaçaria.  Adv.: João Marcelo Martins
Bandeira.  Agravado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Bo-
zola Comércio de Cachaças Ltda -  Água Doce Cacha-
çaria, impugnando a respeitável decisão de fls. 107/108
(T.A.), proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de Londrina/PR, que em autos de ação ci-
vil pública de responsabilidade por danos causados ao
meio ambiente c/c pedido de liminar ajuizada pelo agra-
vado contra a agravante, houve por bem deferir a limi-
nar pretendida, impondo a agravante à obrigação de não-
fazer, consistente “na restrição de execução ou permis-
são para execução de música, por meio mecânico ou ao
vivo, em seu estabelecimento sito na Av. Santos Du-
mont 1339, Bairro Novo Aeroporto”, fixando multa di-
ária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o caso de
não cumprimento da medida.
2. A despeito dos argumentos expendidos pela parte agravante,
efetivamente falece competência a esta Corte de Justiça para
conhecer do presente recurso de agravo de instrumento, posto
que a matéria em discussão não diz respeito a nenhuma daque-
las previstas no artigo 104, inciso III, da Constituição do Esta-
do do Paraná.
É consabido que a Carta Estadual adotou a técnica residual
para definir a competência de seus tribunais, elencando em
numerus clausus o que pertine ao Tribunal de Alçada, deixan-
do, residualmente, ao Tribunal de Justiça a competência para
conhecer e julgar em grau de recurso todos os feitos que não se
acham no rol de competência do Tribunal de Alçada (artigo
102, inc. VIII).
Desta forma, originando-se o recurso de ação civil públi-
ca que não consta na hipótese no artigo 104, inc. III da
Constituição Estadual, o C. Tribunal de Justiça deste Es-
tado é o órgão competente para processá-lo e julgá-lo.
Nesse sentido o posicionamento desta Corte:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO
DE LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOS-
TA EM FACE DE MUNICÍPIO E OUTROS. COMPE-
TÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
PROCEDIMENTO ESPECIAL. REGRA INSCULPIDA
NO ART.2º DA LEI Nº 8.437/92. ATENDIMENTO AO
C O M A N D O  N O R M AT I V O  M A N I F E S TA D O  N O
ACÓRDÇÃO Nº 6384 DO ÓRGÃO ESPECIAL DAQUE-
LA CORTE. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS. (2) Nas ações civis públicas
em que figura no pólo passivo pessoa jurídica de direi-
to público, em razão da providência a que alude o art.
2º da Lei nº 8.437/92, é especial o procedimento para o
trâmite do processo de conhecimento.  (3) Quer sob a
ótica do procedimento, quer sob a da matéria, a compe-
tência em casos que tais é do Tribunal de Justiça.” (Ac.
nº 4993, Nona Câmara Cível,  Rel.  Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira, j.  06.04.04).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
DECLARATÓRIA DE RESPONSABILIDADE POR DANO
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO - COMPETÊNCIA DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMEN-
TO, COM REMESSA DOS AUTOS - A AÇÃO CIVIL
PÚBLICA, PREVISTA NA LEI 7.347/85, É DE PRO-
C E D I M E N TO  O R D I N Á R I O  E  N Ã O  C O N S TA  D O
ELENCO DAS CAUSAS AFETAS À COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA, CONFORME DISPÕE
O ART. 104, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL” (Ac. nº 17711, Sétima Câmara Cível, Rel. Juiz
Antônio Martelozzo, j.  26.11.03)
Registre-se,  ainda, que a ação civil  pública vem disci-
plinada nos artigos 2º,  3º,  5º e 11 a 18 da Lei  n. 7.347,
de 24-07-85, e apenas supletivamente,  pelo Código de
Processo Civil ,  não havendo, assim, que se falar em
competência ditada pelo valor da causa,  porque esse

lhe é irrelevante.

3. Diante o exposto, declinando a competência, com a remessa

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens

de estilo.

Curitiba, 16 de junho de 2004.

Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 01/07/2004

Relação No. 2004.02659 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Despachos Relator

001. 0242485-7  Revisão Criminal

Protocolo: 2003/135074.  Materia: Criminal.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 9800000009 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800000019 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 9800000012 Ação Penal.  Requerente:
José Roberto de Barros Réu Preso.  Requerido: Ministério Pú-
blico.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi
Maron Filho.  Despacho:
VISTOS, ...
O requerente objetiva a revisão criminal, referentemente a sen-
tença exarada nos autos sob nº 09/98, que tramitou no Juízo
Criminal da comarca de Marialva (fls. 02), o qual foi condena-
do como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, inc. I e II, por
quatro vezes, observada a regra do art. 29 do CP e, ainda no
art. 16 da lei das Contravenções Penais (fls. 25/26), a pena de
09 (nove) anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias de reclusão e mul-
ta (fls. 28), em regime fechado.
Contudo, ao requisitar pelo despacho de fls. 12 e 12v, cópia da
sentença exarada nos supra mencionados autos de nº 09/98,
devidamente remetido pelo Juízo (fls. 17 usque 29), também
foram enviadas cópias, entretanto de outro processo movido
contra o ora revisionando, ou seja o de nº 12/98, o qual foi
condenado como incurso nas sanções do art. 213, caput, do CP,
por três vezes, a pena de 10 (dez) anos e 03 (três) meses e 10
(dez) dias de reclusão, em regime integralmente fechado, cujo
apelo não foi conhecido pela Terceira Câmara Cível (Ac. nº
5801).
Assim, sanando as falhas ocorridas determino:
a) seja lançada aos autos, informação referente a apelação cri-
minal nº 129.275-1, que diz respeito a ação penal nº 09/98 (fls.
18 e 36).
b) sejam restituídas ao Juízo de Direito da Vara Criminal da
comarca de Marialva, as cópias em apenso extraídos dos autos
de ação penal nº 12/98, o qual deverá enviar os autos da ação
penal nº 09/98, ou cópias integras, com a recomendação, ainda
ao aludido Juízo, que o ofício e nº 1227/2003, deste Tribunal
(cópia às fls. 13), o qual foi juntado por engano às fls. 215 à
218, nos autos 12/98, pela escrivã da vara, sejam extraídos e
juntados nos autos sob nº 09/98.
Int.
Curitiba, 28 de junho de 2.004.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Juiz Relator
REVISÃO CRIMINAL Nº 242.485-7   2

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 01/07/2004

Relação No. 2004.02672 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado    Ordem  Processo

Abraham Lincoln De Souza 001 0263539-0
Jaeme Lucio Gemza Brugnorotto 002 0265673-5

Despachos Relator

001. 0263539-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/78215.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400004391
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400004391 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200400003379 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Abraham Lincoln de
Souza.  Paciente: Tiago de Araújo Pires Réu Preso.  Adv.:
Abraham Lincoln de Souza.  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Despacho:
VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Abraham Lincoln de Souza, em favor de Tiago de Araújo Pires,
alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal con-
substanciado no excesso de prazo na formação da culpa.
Como razões de concessão da liminar, alegou, em síntese, que
o paciente encontra-se preso em flagrante em 20/01/2004; que
foi designado seu interrogatório para 06 de abril de 2004; que
já se passaram mais de 118 (cento e dezoito) dias sem que te-
nha sido encerrada a instrução criminal; que o paciente é pri-
mário, apresenta residência fixa e trabalho lícito; que a defesa
do paciente em nada contribuiu para a demora no encerramen-
to da formação da culpa.
Pugnou, ao final, pela concessão da ordem de habeas corpus,
in limine, a fim de que seja determinada a expedição de alvará
de soltura em favor do paciente.
Requisitada, a apontada autoridade coatora prestou informa-
ções de que  paciente foi denunciado juntamente com outros
três co-réus como incursos nas sanções do artigo 157, §2º ,
incisos I e II, c/c artigos 14, inciso II, 61, II, e 70, todos do
Código Penal; que a denúncia foi recebida em 02/03/04; que o

Divisão de
Processo Crime

Atos da Presidência
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paciente foi interrogado em 06/04/04; que foi designada audi-
ência para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia
para 21/07/04.
Por meio do petitório de fls. 219/220, o i. impetrante pugnou
pela concessão do alvará de soltura.
2. O presente habeas corpus objetiva a concessão da ordem, in
limine, em favor do paciente, a fim de ser expedido alvará de
soltura, sob o fundamento de excesso de prazo na formação da
culpa.
Evidencia-se dos autos que razão assiste à i. impetrante.
Verifica-se dos elementos carreados ao presente writ, que o
paciente foi preso em 21/01/2004, vindo a ser interrogado so-
mente em 06/04/04 (mais de dois meses após a prisão), tendo
sido designada audiência para inquirição das testemunhas ar-
roladas pelo Ministério Público somente para 21/07/04 (mais
de três meses após o interrogatório, e cinco meses da prisão),
sendo que até a presente data (quando já passados quase seis
meses da custódia) a instrução criminal ainda não foi encerra-
da.
Mesmo se tratando de pluralidade de réus, não há nos autos
qualquer justificativa plausível para a demora na instrução cri-
minal do feito, especialmente considerando-se que todos en-
contram-se recolhidos no mesmo Juízo processante.
Ora, é de domínio público que as Varas Criminais, em especial
de grandes Comarcas como Londrina, encontram-se assober-
badas de trabalho, sendo certo que suas pautas estão sempre
preenchidas. Contudo, no presente caso, em que se verifica que
o paciente já se encontrava preso há vários meses, deveria o
magistrado monocrático, observando o excesso de prazo pa-
tente, e ainda levando-se em consideração tratar-se de réu pre-
so, ter antecipado o andamento da formação da culpa.
Por conseguinte, a alegação da i. impetrante de que está exis-
tindo excesso de prazo na instrução processual é procedente,
pois, ao analisar os autos, verifica-se que todos os prazos le-
gais estão, há muito, ultrapassados.
Desta forma, verificando-se a existência de excesso de prazo
injustificável, não resta outra alternativa senão conceder a or-
dem impetrada, em vista da manifesta coação ilegal a que está
submetido o paciente, razão pela qual defiro o pedido de limi-
nar, determinando a expedição de alvará de soltura em seu fa-
vor, se por outro motivo não estiver preso.
2. Intimem-se.
3. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
4. Cumpra-se.
Curitiba, 28 de junho de 2004.
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
      Juiz de Alçada - Relator

Despachos Relator

002. 0265673-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/93100.  Materia: Criminal.  Comarca: Colora-
do.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200400000100 Pedido de Liberdade Provisó-
ria.  Autos Complementares: 200400000096 Busca e Apreen-
são.  Impetrante: Bel. Jaeme Lucio Gemza Brugnorotto.  Pacien-
te: João Celso França Neto Réu Preso.  Adv.: Jaeme Lucio Ge-
mza Brugnorotto.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Colorado.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Jaeme Lúcio Gemza Brugnorotto, em favor de João Celso França
Neto, alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ile-
gal consubstanciado pela ausência dos requisitos autorizadores
da custódia preventiva.
Como razões de concessão da liminar, alegou, em síntese, que
o paciente foi preso em flagrante, em sua residência, no perío-
do noturno, em razão de uma delação feita por um dos co-réus;
que foi relaxada a prisão do paciente, no entanto, foi decretada
prisão preventiva, sob fundamento de que o delito causou grande
comoção social e insegurança geral; que o paciente não pode
ser confundido com os réus presos em flagrante; que por certo,
diante da pequena população da Comarca, o crime gerou uma
considerável repercussão; que a simples referencia, por um dos
réus, no sentido de que o paciente estaria envolvido na emprei-
tada criminosa não pode ser considerado como indício sufici-
ente de autoria; que tal elemento probatório foi carreado na
fase inquisitorial, onde inexiste o contraditório; que o pacien-
te, trabalhador e reside com a família (esposa e três filhos),
restando demonstrado os requisitos legais para a concessão da
liberdade provisória.
Pugnou pela concessão de liminar, com imediata expedição de
lavará de soltura em favor do paciente e que, ao final, seja con-
cedida em definitivo a ordem.
Requisitada informações à apontada autoridade coatora, por
meio do ofício de fl. 183 , esta informou (fls. 185 e 186) que
foi decretada a prisão preventiva do paciente, uma vez que a
materialidade do crime restou comprovada e existem indícios
suficientes da autoria, consistente na delação de um dos co-
indiciados; que a alegação de estar dormindo em sua residência
quando da prisão, em comarca diversa da prática do delito, não
é por si só suficiente para afastar sua participação no crime;
que a função do paciente na empreitada delituosa era de infor-
mar as residências das possíveis vítimas; e, que a denúncia em
face do paciente foi recebida no dia 14 do corrente mês, sendo
designada audiência para o dia 25/06/04.
2. O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas
corpus, in limine, em favor do paciente, permitindo que o mes-
mo venha a responder o processo criminal em liberdade, sob o
fundamento de ausência dos requisitos autorizadores da custó-
dia preventiva.
Evidencia-se dos autos que o paciente demonstrou sua primari-
edade e ausência de antecedentes (certidão de fl. 52).
Evidencia-se dos autos que o paciente demonstrou sua primarie-
dade e ausência de antecedentes (certidões de fls. 55, 63 e 64).
Ressalte-se que a existência de uma condenação. Com cumpri-
mento da pena no ano de 1994, não tem o condão suficiente de
caracterizar antecedentes criminais, em razão da reabilitação.
Na mesma esteira, o paciente comprovou que possui residência fixa
(fl. 32), bem como que desenvolve atividade lícita (fls. 34 e 35).
Por conseguinte, vislumbra-se dos autos que efetivamente não
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restaram preenchidos os pressupostos legais para a decretação
da custódia preventiva do paciente, resultando então que a li-
berdade deste não colocará em risco a ordem pública, a conve-
niência da instrução criminal ou a eventual e futura aplicação
da lei penal.
Até a presente fase indiciária, não há nos autos qualquer ele-
mento de prova indicando o paciente como autor do crime a
não ser a delação de um dos réus presos em flagrante delito. Os
demais acusados afirmam que o desconhecem. Não há provas
que o paciente é contumaz na prática delitiva. Igualmente não
pode ser considerada, como já mencionado, a existência de maus
antecedentes.
Não se pode olvidar que o instituto da prisão preventiva, assim
como as demais prisões cautelares, é medida permitida pelo
ordenamento jurídico pátrio em situações extremadas e desde
que as circunstâncias do caso concreto autorizem a segregação
do indivíduo da sociedade antes da existência de édito conde-
natório transitado em julgado, somente para assegurar as hipó-
teses previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal, o
que inocorre na espécie. Ademais, acaso novas e efetivas provas
sejam produzidas, demonstrando seu envolvimento no ilícito, a
decretação da prisão preventiva poderá ser renovada.
Diante do exposto, considerando-se a existência de constrangi-
mento ilegal a ser sanado por este remédio constitucional, defiro
liminarmente a ordem impetrada, e determino a expedição de al-
vará de soltura em favor do paciente, se por al não estiver preso.
2. Intimem-se.
3. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 28 de junho de 2004.
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
 Juiz de Alçada - Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 01/07/2004

Relação No. 2004.02658 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo
Elichielli Gabrielli Perilis 003 0265972-3
Luciana Do Carmo N. Pellegrini 001 0264318-5
Luiz Guilherme Leite 002 0264464-2
Ronaldo Camilo 003 0265972-3

Despachos Relator

001. 0264318-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/80436.  Materia: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400003670 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400003670 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. Luciana do Carmo Neves Pellegrini.  Paciente:
Alexandre Pereira de Miranda Réu Preso.  Adv.: Luciana do Car-
mo Neves Pellegrini.  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1. Encontrando-se razoavelmente justificado, sob exame per-
functório permissível nesta fase, o retardamento temporal para
a ultimação da ação penal movida contra o paciente Alexandro
Pereira de Miranda, que fora denunciado pelo Ministério Pú-
blico pela prática dos crimes de roubo qualificado e de corrup-
ção de menor, embora esteja a depender ainda o procedimento
da realização complementar de inquirição, em substituição, da
última testemunha arrolada pelo órgão da acusação, ato esse,
todavia, designado para data razoavelmente próxima, encer-
rando possivelmente a instrução processual com a oitiva das
mesmas testemunhas também arroladas pela Defesa, indefiro,
nesta oportunidade, a liminar postulada. Int.
2. Dê-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça.
Em 24.06.2004
RONALD J. MORO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

002. 0264464-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/85686.  Materia: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000076
Ação Penal.  Autos Complementares: 2481281 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 200300000414 Inquerito Polici-
al.  Impetrante: Bel. Luiz Guilherme Leite.  Paciente: Nereu
Jasson da Silva Réu Preso.  Advogado: Luiz Guilherme Leite.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Matinhos.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
                        1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pe-
dido liminar, impetrado por Luiz Guilherme Leite em favor do
paciente NEREU JASSON DA SILVA, argumentando que este
sofre constrangimento ilegal, por se encontrar preso há mais de
313 (trezentos e treze) dias, configurando, assim, coação ilegal
pelo excesso de prazo, para a formação da culpa.
                        2. Consoante as informações prestadas pela
douta Juíza "a quo", verifico que o processo-crime em que fi-
gura como réu o ora paciente encontra-se com a instrução en-
cerrada, aguardando apenas a apresentação de alegações finais,
razão pela qual, em cognição sumária, não vislumbro a exis-
tência de constrangimento ilegal que mereça ser sanado através
de liminar.
                         Ademais, a questão ora suscitada será melhor
observada e detalhada por ocasião da análise do mérito do re-
médio heróico.
      Em face do exposto, indefiro a liminar pleiteada.
                        3. Abra-se vista dos autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça.
      4. Intime-se.
      Curitiba, 28 de junho de 2004.
EDVINO BOCHNIA
       Relator
2
HABEAS CORPUS N. 253264-5

Despachos Relator

003. 0265972-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/96455.  Materia: Criminal.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200300000193 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo.
Impetrante: Bel. Elichielli Gabrielli Perilis.  Paciente: Rosinal-
do Marcelino de Vasconcelos Réu Preso.  Adv.: Ronaldo Ca-
milo.  Adv.: Elichielli Gabrielli Perilis.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia.  Despacho:
                        1. Cuidam os autos de "Habeas Corpus", com
pedido liminar, impetrado pelos advogados RONALDO CA-
MILO E OUTRO em favor de ROSINALDO MARCELINO
DE VASCONCELOS, argumentando que este sofre constran-
gimento ilegal, por parte do douto Juízo da Vara Criminal da
Comarca de Cruzeiro do Oeste, pelo fato de que, condenado o
paciente em 30.04.2004 a pena privativa de liberdade a ser cum-
prida em regime semi-aberto, o mesmo permanece preso e re-
colhido na Delegacia de Mariluz - Paraná, desde o dia
04.11.2003, em regime mais gravoso do que lhe foi imposto na
sentença.
                        2. Pela análise perfunctória dos autos, não
vislumbro, por ora, a existência de ilegalidade manifesta
na manutenção do paciente junto à Cadeia Pública até sua
transferência ao estabelecimento prisional para o qual foi
designado para o cumprimento definitivo da sanção infli-
gida, até porque já houve o pedido de remoção do réu para
a Colônia Penal Agrícola do Estado, a qual não se con-
cretizou ante a notória falta de vagas no sistema peniten-
ciário (fls. 41/42).
                         Dessa forma, diante do acima exposto, deixo
de conceder a liminar postulada.
                        3. Abra-se vista dos autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça.
      Curitiba, 28 de junho de 2004.
EDVINO BOCHNIA
       Relator
2
HABEAS CORPUS N. 253264-5

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 01/07/2004

Relação No. 2004.02644 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos De A. Vianna 001 0233447-8
Daniela Vanessa Tomelin Flenik 002 0265351-4
Joelcio Santos Madureira 002 0265351-4
Joelcio Santos Madureira 002 0265351-4
Laércio Ademir Dos Santos 001 0233447-8
Laércio Ademir Dos Santos 001 0233447-8
Marcos Cezar Kaiemen 001 0233447-8
Marcos Noboru Hashimoto 001 0233447-8
Newton José Fernandes 001 0233447-8

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 8  dias

001. 0233447-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/66936.  Materia: Criminal.  Comarca: Ri-
beirão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200100000119 Ação Penal.   Autos Complementares:
200100000179 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200100000070 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva.  Autos Complementares: 200100000069 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complemen-
tares: 1888022 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
1891805 Habeas  Corpus .   Autos  Complementares :
1903984 Habeas  Corpus .   Autos  Complementares :
200100000080 Pedido de Revogação de Prisão Preventi-
va.  Autos Complementares: 1914849 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 1208762 Habeas Corpus.  Autos
Complementares: 200300000001 Pedido de Progressão/
regressão.  Autos Complementares:0 Pedido de Providên-
cia.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Ana Maria
de Andrade Abras.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.
Apelante: Donizete Aparecido de Carvalho Réu Preso.
Adv.: Laércio Ademir dos Santos.  Apelante: Luiz Carlos
de Castro.  Adv.: Marcos Noboru Hashimoto.  Apelante:
Valter Abras Réu Preso.  Adv.: Antonio Carlos de Andra-
de Vianna.  Adv.: Marcos Cezar Kaiemen.  Apelado: Os
Mesmos.  Apelado: Índio Brasil Nicolau.  Adv.: Laércio
Ademir dos Santos.  Apelado: Josemar Fogaça Leite.  Adv.:
Newton José Fernandes.  Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Revisor Convocado: Juiz Convoca-
do Renato Naves Barcellos.  Vista Advogado: Laércio
Ademir dos Santos (PR006576).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 8  dias

002. 0265351-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/87685.  Materia: Criminal.  Comarca:
M a l l e t .   Va r a :  Va r a  C r i m i n a l .   A c a o  O r i g i n a r i a :
200100000049 Ação Penal.   Autos Complementares:
200100000018 Inquerito Policial.  Apelante: Pedro Bot
Setim.  Adv.: Daniela Vanessa Tomelin Flenik.  Apelan-
te: Floriano Lima da Silva (assistente de Acusação).
Adv.: Joelcio Santos Madureira.  Apelado: Ministério
Público.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Vista Advogado: Joelcio
Santos Madureira (PR006557).

R E L A Ç Ã O   Nº    16/2004

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ
DR. ORESTES DILAY
01. AÇÃO PENAL Nº 2003.12585-2              RÉU PRESO
RÉU: MARCIO RICHS

ANTONIO BRUNER
VALDOMIRO WALDEMAR WEHMUTH

ADVOGADO: DR. WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID
DR. CLEBER EDUARDO ALBANEZ
DRA. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

DESPACHO: PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRA RA-
ZÕES DE RECURSO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

DR. WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID
DR. CLEBER EDUARDO ALBANEZ
DRA. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

Curitiba 30 de junho  de 2004

Bel. Graça Fátima De Farias
Escrivã

ORESTES DILAY
Juiz De Direito

2º Vara de Execuções
Penais

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Nº 14/2004.

CADASTRO:129495
SENTENCIADO: JOSÉ MARIA COSTA
FILIAÇÃO: Salvador Costa Neto e de Maria Gonçalves
ADVOGADO: JOSÉ ARI NUNES
OBJETO: COM REFERENCIA A PETIÇÃO ENCAMINHA-
DA A ESTE  JUÍZO,  EM 17/06/04,  INFORMA-SE QUE A
REMOÇÃO  DO SENTENCIADO PARA A COLONIA PE-
NAL AGRÍCOLA JÁ FOI DETERMINADA EM 11/06/04.

CADASTRO:90.126
SENTENCIADO: JAMES JOLY
FILIAÇÃO: José Joly Junior  e  Shirley Schoenke Joly
ADVOGADO: ARLYVAN PROBST
OBJETO: INFORMA-SE QUE EVENTUAL PLEITO DE
PROGRESSÃO DEVERÁ SER DEDUZIDO EM AUTOS PRÓ-
PRIOS, INCIDENTALMENTE, DEVIDAMENTE INSTRUÍ-
DO COM CÓPIA DAS PEÇAS DO ARTIGO 106 DA LEP.

Vara de Precatórias
Criminais

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA

RELACAO No. 38/2004.

JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE MAT-
TOS.
 01) C.P. 2003.4014-7 AP 120/01. Comarca de CRUZEIRO

DO  OESTE-UNICA-PR x reu ADELINO GONCALVES.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 19.08.2004, as 15:10 h, em Ctba. ADV.
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

02) C.P. 2003.4900-0 AP 25/01. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu LEONIDAS DA SILVA LEITE. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 19.08.2004, as 15:25 h, em Ctba. ADV. JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FOR-
TES  DE CAMARGO.

03) C.P. 2003.5343-0 AP 10/01. Comarca de TIBAGI-UNI-
CA-PR x reu AMADEU COLOMBO CAVALCANTE e
Outro. Audiencia de   INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 19.08.2004, as  15:45 h, em Ctba. ADV.
RENE ARIEL DOTTI, BENO BRANDAO.

 04) C.P. 2004.80-8 AP 20030006490. Comarca de SAO JOSE
DOS  PINHAIS-2a.-PR x reu LUIS CARLOS DELOREN-
SI e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia  19.08.2004, as 14:15 h, em Ctba. ADV.
MARCELO ARTHUR GOMES  OSTI.
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05) C.P. 2004.594-0 AP 19/03. Comarca de MORRETES-UNI-
CA-PR x  reu SEVERO CESARIO DA SILVA. Audiencia
de INQUIRICAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 19.07.2004, as 13:30 h, em Ctba. ADV. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE.

06) C.P. 2004.867-0 AP 20001026. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu GERSON BOEIRA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
19.08.2004, as 14:55 h, em Ctba. ADV. WILMAR ALOI-
ZIO PEREIRA DOS SANTOS.

07) C.P. 2004.885-8 AP 038010320099/0000. Comarca de
JOINVILLE-1a.-SC x reu RAUL ALCIDES ENDLER.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 19.08.2004, as 15:35 h, em Ctba. ADV.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

08) C.P. 2004.1447-0 AP 2001684. Comarca de GUARATU-
BA-UNICA-PR x reu OLGA PEREIRA SOARES e Ou-
tro. Audiencia de INQUIRICAO  DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 16.08.2004, as 15:45 h, em Ctba. ADV.
ELEVIR DIONYSIO NETO.

09) C.P. 2004.1730-9 AP 70/03. Comarca de MANDAGUA-
RI-UNICA-PR  x reu CARLOS ALBERTO CAMPOS DE
OLIVEIRA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 17.08.2004, as
15:10 h, em Ctba. ADV. CYLLENEO PESSOA PEREI-
RA, ANNA CHRISTINA C. B. PEREIRA.

10) C.P. 2004.1811-9 AP 19/02. Comarca de GOIOERE-UNI-
CA-PR x   reu ALVARO RICARDO NEIVERTH SCHEI-
DT. Audiencia de  INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 24.08.2004, as 16:00 h, em Ctba. ADV.
JOSE AP. BORGES DOS SANTOS.

11) C.P. 2004.1825-4 AP 38/03. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu ESPARTANO TADEU DA
FONSECA e Outros.
Audiencia de INTERROGATORIO dia 17.08.2004, as
14:05 h, em Ctba. ADV. BRNO FRAGA BRANDAO,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ.

12) C.P. 2004.1832-9 AP 49/03. Comarca de CHOPINZINHO-
UNICA-PR x reu EMERSON MARTIGNAGO. Audien-
cia de INQUIRICAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 24.08.2004, as 15:30 h, em Ctba. ADV. AURO
ALMEIDA GARCIA .

13) C.P. 2004.2174-5 AP 2000291. Comarca de GUARATU-
BA-UNICA-PR x reu PEDRO LUIS ALVES. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
17.08.2004, as 15:05 h, em Ctba.
ADV. RUBIA TOMICO ONO.

14) C.P. 2004.2175-2 AP 20032362. Comarca de GUARA-
TUBA-UNICA-PR x reu ADRIANO MACHADO FA-
GUNDES.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 17.08.2004, as 15:35 h, em Ctba. ADV.
COLBERT RIBEIRO DIAS.

15) C.P. 2004.2182-7 AP 20002839. Comarca de ALMIRAN-
TETAMANDARE-UNICA-PR x reu AECIO MENDES
MACHADO. Audiencia  de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO dia 17.08.2004, as 16:00 h,
em Ctba. ADV. CARLOS AUGUSTO COGO.

16) C.P. 2004.2188-0 AP 23/93. Comarca de LONDRINA-
5a.-PR x  reu MARIZA PETERLINI e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
17.08.2004, as 14:55 h, em Ctba.
ADV. JOSE AMARO, LUCIANA DO CARMO NEVES
PELEGRINI.

17) C.P. 2004.2189-8 AP 20047625. Comarca de FOZ DO
IGUACU-2a.-PR x reu LORENZO DANIEL VILLALBA
GIMENEZ.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 17.08.2004, as 15:50 h, em Ctba. ADV.
ELIANE DAVILLA  SAVIO.

18) C.P. 2004.2197-0 AP 200200001046. Comarca de PARA-
NAGUA-2a.-PR x reu JOAO BERNARDES DE PROEN-
CA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia17.08.2004, as 14:00 h, em Ctba. ADV.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA.

19) C.P. 2004.2249-8 AP 20/03. Comarca de MATINHOS-
UNICA-PR x reu FABIANO CORREIA SILVA e Outros.
Audiencia de   INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 16.08.2004, as 14:35 h, em Ctba. ADV.
ANDRE LUIS SANTOS VALADAO, AMIR  KRA-
CHINSKI.

20) C.P. 2004.2256-2 AP 200100000692. Comarca de MA-
RINGA-4a.-PR x reu ROGERIO PEREIRA PINTO e
Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia  17.08.2004, as 15:00 h, em Ctba. ADV.
ISRAEL BATISTA DE  MOURA, JOSE VALDECIR
CAVALINI, RITA DE CASSIA LOPES DA SILVA.

21) C.P. 2004.2261-2 AP 534/01. Comarca de CASCAVEL-
1a.-PR x reu OROMAR FERREIRA DA CRUZ. Audien-
cia de INQUIRICAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 17.08.2004, as 14:50 h, em Ctba. ADV. CAR-
LOS MORAES DE JESUS.

22) C.P. 2004.2268-3 AP 63/97. Comarca de GUAIRA-UNI-
CA-PR x reu ALCIDES DEFENDI. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
17.08.2004, as 14:40 h, em Ctba.
ADV.   MARCELO MARCOS CARDOSO.

23) C.P. 2004.2284-7 AP 17/01. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu ANTONIO CARDOSO DE
LIMA. Audiencia  de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 17.08.2004, as 14:30 h, em Ctba.
ADV. SERGIO CUNHA DA SILVA.

Comarcas do
Interior

Cível

Guarapuava

VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS
Dr. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
RELAÇÃO 26/2004

COBRANÇA DE AUTOS
PRAZO DE DEVOLUÇÃO: 24 HORAS
REFERENTE AOS MESES DE JANEIRO DE 2004 à 21 DE
JUNHO DE 2004

Dr. ALFEU RIBAS KRAMER :
Autos Processo Data Carga
553/02 INV. PATERNIDADE 01/04/04
242/00 EX. ALIMENTOS 01/04/04
99/03 ALIMENTOS 12/04/04
128/04 EX. ALIMENTOS 04/06/04
1007/03 DIVORCIO DIRETO 16/06/04

Dr. ADRIANO ZAGORSKI:
Autos Processo Data Carga
1151/98 INV. PATERNIDADE 21/06/04

Dr. ALENCAR LEITE AGNER:
Autos Processo Data Carga
964/02 EX. ALIMENTOS 11/06/04

Dra. ANA V. SANQUETA :
Autos Processo Data Carga
478/96 REVISAO DE ALIMENTOS 18/02/04
1507/99 DIS. SOCIDADE DE FATO 27/02/04
990/03 DIS. SOCIEDADE DE FATO 06/04/04
620/00 INV. PATERNIDADE 20/04/04
282/98 INV. PATERNIDADE 11/05/04
1024/99 EX. ALIMENTOS 08/06/04
266/97 INV. PATERNIDADE 08/06/04
715/03 EX. ALIMENTOS 08/06/04
428/04 EX. ALIMENTOS 08/06/04
247/98 BUSCA APREENSAO MENOR 08/06/04
122/01 REVISAO PENSÃO 08/06/04

Dr. ANDREIA S. TYSKI ANNAS:
Autos Processo Data Carga
1098/03 EX. ALIMENTOS 10/02/04
952/03 EX. ALIMENTOS 10/03/04
949/01 INV. PATERNIDADE 22/03/04
520/02 EX. ALIMENTOS 07/05/04
766/03 EX. ALIMENTOS 09/06/04
845/02 EX. ALIMENTOS 09/06/04
186/03 EX. ALIMENTOS 09/06/04
987/01 EX. ALIMENTOS 17/06/04
1399/03 DIVORCIO CONSENSUAL 17/06/04
710/03 EX. ALIMENTOS 17/06/04

Dr. ANTONIO CESAR RIBAS PACHECO:
Autos Processo Data Carga
396/95 INV. PATERNIDADE 17/06/04

Dr. AURELIANO J. AREDES :
Autos Processo Data Carga
525/01 EX. ALIMENTOS 18/03/04
309/94 MUD. GUARDA 06/04/04
1196/03 DISS. SOCIEDADE DE FATO 30/04/04
178/04 ALIMENTOS 10/05/04
665/03 SEP. LITIGIOSA 10/05/04
243/04 EX. ALIMENTOS 10/05/04

Dr. ARTEMIO PEREIRA:
Autos Processo Data Carga
410/98 SEP. LITIGIOSA 18/06/04

Dr. CICERO BACELLAR RIBAS JUNIOR:
Autos Processo Data Carga
399/02 SEP. CONSENSUAL 11/02/04
92/03 ALIMENTOS 11/02/04
889/02 DIVORCIO CONSENSUAL 11/02/04
461/96 SEP. LITIGIOSA 03/03/04
262/03 DIVORCIO LITIGIOSO 16/04/04

Dr. CLÁUDIO H. STOERBEL:
Autos Processo Data Carga
208/01 INV. PATERNIDADE 30/01/04
675/02 EX. ALIMENTOS 30/01/04
918/02 EX. ALIMENTOS 30/01/04
631/03 EX. ALIMENTOS 02/03/04
579/03 ALIMENTOS 02/03/04
893/03 EMBARG. AO DEVEDOR 16/03/04
187/02 EX. ALIMENTOS 16/03/04
1056/02 EX. ALIMENTOS 31/03/04
820/03 INV. PATERNIDADE 31/03/04
906/01 ALIMENTOS 16/04/04
1233/03 ALIMENTOS 19/04/04
1085/01 ALIMENOTS 19/04/04
1213/03 INV. PATERNIDADE 20/04/04
200/04 EX. ALIMENTOS 04/05/04
1293/03 EX. ALIMENTOS 05/05/04
833/03 MED. CAUTELAR 05/05/04
523/02 EX. ALIMENTOS 11/05/04

365/02 ALIMENTOS 18/05/04
1008/03 DIV. CONSENSUAL 21/05/04
421/04 ALIMENTOS 02/06/04
292/02 EX. ALIMENTOS 14/06/04
661/02 EX. ALIMENTOS 14/06/04
290/02 UNIAO ESTAVEL 14/06/04
657/01 EX. ALIMENTOS 14/06/04
440/01 REG. VISITAS 14/06/04
622/02 EX. ALIMENTOS 14/06/04
206/04 DIV. CONTENCIOSO 18/06/04
833/02 EX. ALIMENTOS 18/06/04
954/02 RED. ALIMENTOS 18/06/04

Dr. CLAUDIO ROTUNNO:
Autos Processo Data Carga
522/02 EX. ALIMENTOS 16/04/04

Dr. DALVA INES HUF:
Autos Processo Data Carga
923/01 EX. ALIMENTOS 25/02/04
1368/03 SEP. CONSENSUAL 14/06/04

Dra. EDNI DE ANDRADE ARRUDA:
Autos Processo Data Carga
333/92 INV. PATERNIDADE 19/02/04
1077/97 EX. ALIMENTOS 01/04/04
768/03 EX. ALIMENTOS 27/04/04
05/99 INV. PATERNIDADE 02/06/04

Dr. ÉLCIO JOSÉ MELHEM:
Autos Processo Data Carga
410/03 EX. ALIMENTOS 16/01/04
806/01 REG. VISITAS 15/03/04
86/00 DIVORCIO DIRETO 24/03/04
24/90 EX. ALIMENTOS 29/03/04
1241/03 RED. ALIMENTOS 27/04/04
100/01 SEP. LITIGIOSA 14/05/04
217/02 RET. JUDICIAL 18/05/04
707/99 INV. PATERNIDADE 19/05/04
1287/00 SEP. CORPOS 31/05/04
626/00 DISS. SOCIEDADE DE FATO 17/06/04
1141/00 DIVORCIO LITIGIOSO 17/06/04
36/02 ALIMENTOS 17/06/04
826/02 BUSCA APREENSAO 17/06/04
1252/03 HOM. DE ALIMENTOS 17/06/04
458/03 DISS. SOC. FATO 21/06/04
791/02 EX. ALIMENTOS 21/06/04

Dra. ELIZANIA CALDAS FARIA:
Autos Processo Data Carga
124/04 ALIMENTOS 07/04/04
495/02 DISS. SOCIEDADE DE FATO 29/04/04

Dr. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR (FAZ. PUBLI-
CA):
Autos Processo Data Carga
720/01 CONV. SEP. EM DIVORCIO 27/02/04
420/91 SEP. CONSENSUAL 27/02/04
1368/03 SEP. CONSENSUAL 05/05/04
1195/03 SEP. CONSENSUAL 05/05/04
159/04 SEP. CONSENSUAL 11/06/04
678/03 D. PARTILHA DE BENS 11/06/04
54/04 SEP. CONSENSUAL 18/06/04

Dr. FABIO FERREIRA:
Autos Processo Data Carga
733/02 INV. PATERNIDADE 15/06/04

Dr. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA:
Autos Processo Data Carga
1230/03 INV. PATERNIDADE 21/06/04

Dr. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS:
Autos Processo Data Carga
129/04 EX. ALIMENTOS 16/03/04

Dra. HELENA LANZINI LOSSO:
Autos Processo Data Carga
811/02 DIVORCIO CONSENSUAL 13/04/04

Dra. IDETE SEGURO:
Autos Processo Data Carga
147/02 SEP CONSENSUAL 27/05/04

Dr. JAYME SOUZA ALVES:
Autos Processo Data Carga
1016/96 AV. PATERNIDADE 23/03/04

Dra. JANETE ILIBRANTE:
Autos Processo Data Carga
491/02 REC. DE PATERNIDADE 13/05/04

Dr. JOÃO RIBEIRO:
Autos Processo Data Carga
363/03 SEP. CONSENSUAL 20/02/04

Dr. JOÃO RENATO DO NASCIMENTO:
Autos Processo Data Carga
1357/03 INV. PATERNIDADE 16/03/04

Dr. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA JUNIOR:
Autos Processo Data Carga
94/03 DIVORCIO 26/02/04
1026/03 DIVORCIO LITIGIOSO 27/05/04

Dr. JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA:
Autos Processo Data Carga
311/04 DIVORCIO CONSENSUAL 03/06/04

Dra. LETICIA DO NASCIMENTO FRANCO E SILVA:
Autos Processo Data Carga
1105/01 EX. ALIMENTOS 01/04/04

Dr. LUCIANE MELHEM KARASINSKI:
Autos Processo Data Carga
281/03 EX. ALIMENTOS 21/06/04
174/04 BUSCA APREENSAO 21/06/04
266/04 ALIMENTOS 21/06/04
252/04 DIVORCIO CONSENSUAL 21/06/04
502/04 CONV. SEP. EM DIVORCIO 21/06/04
946/03 EX. ALIMENTOS 21/06/04

Dr. LUIZ GOLDMAN:
Autos Processo Data Carga
289/03 ADOÇÃO 18/06/04

Dra. MARA DO ROCIO SIMIONI:
Autos Processo Data Carga
1219/98 ALIMENTOS 17/02/04
789/99 EX. ALIMENTOS 16/03/04
711/99 EX. ALIMENTOS 18/05/04
491/99 EX. ALIMENTOS 18/05/04
326/03 SEP. CONSENSUAL 09/06/04

Dra. MARIA LUIZA SGUARIO:
Autos Processo Data Carga
99/02 SEP. CONSENSUAL 28/01/04
1229/03 INV.PATERNIDADE 31/03/04
1304/03 INV. PATERNIDADE 19/04/04
97/99 ALIMENTOS 19/04/04

Dra. MARIA DAS GRAÇAS FOSS CARVALHO:
Autos Processo Data Carga
658/03 DISS. SOCIEDADE DE FATO 26/02/04
918/00 DISS. SOCIEDADE DE FATO 26/02/04

Dr. MARCOS A. BETTEGA:
Autos Processo Data Carga
799/03 GUARDA 10/03/04
364/01 CONV. SEP. EM DIVORCIO 13/05/04
595/01 INV. PATERNIDADE 13/05/04

Dr. MARCO ANTONIO FARAH:
Autos Processo Data Carga
595/96 ALVARÁ 28/05/04

Dra. MOARA RODRIGUES FRANÇA:
Autos Processo Data Carga
150/02 ALIMENTOS 11/05/04

Dr. MOHAMED DIB DARWICH:
Autos Processo Data Carga
1015/02 SEP. LITIGIOSA 21/01/04
451/03 EX. ALIMENTOS 22/01/04
77/03 INV. PATERNIDADE 09/02/04

Dr. NEZIO TOLEDO:
Autos Processo Data Carga
1368/98 INV. PATERNIDADE 11/02/04

Dr. OMAR CASSIANO DOS SANTOS:
Autos Processo Data Carga
931/02 EX. ALIMENTOS 01/03/04

Dr. OLINDO DE OLIVEIRA:
Autos Processo Data Carga
901/01 SEP. CONSENSUAL 21/06/04

Dr. PAULO EDUARDO BUENO:
Autos Processo Data Carga
673/01 INV. PATERNIDADE 18/02/04
1053/99 DISS. SOCIEDADE DE FATO 18/02/04
76702 EX. ALIMENTOS 18/02/04
768/02 EX. ALIMENTOS 16/04/04
1258/03 ALIMENTOS 17/05/04

Dr. PAULO CARNEIRO PACENKO:
Autos Processo Data Carga
988/03 EX. ALIMENTOS 04/02/04

Dr. RENATO GÓES PENTEADO:
Autos Processo Data Carga
1122/00 INV. PATERNIDADE 11/05/04

Dr. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO:
Autos Processo Data Carga
1660/98 ALIMENTOS 04/03/04

Dr. ROBERTO LOPES SILVESTRI:
Autos Processo Data Carga
481/02 EX. ALIMENTOS 04/06/04

Dr. RODRIGO B. RESSETTI :
Autos Processo Data Carga
766/02 EX. ALIMENTOS 26/02/04
1013/99 DIV. DIRETO 26/02/04
578/03 REVISAO DE ALIMENTOS 08/03/04
165/04 DIVORCIO LITIGIOSO 18/03/04
806/03 DISS. SOCIEDADE DE FATO 28/04/04
598/02 EX. ALIMENTOS 28/04/04
1284/03 INV. PATERNIDADE 28/04/04
205/03 REG. VISITAS 28/04/04
598/02 ALTERACAO DE GUARDA 28/04/04
220/99 INV. PATERNIDADE 28/04/04
722/03 SEP. LITIGIOSA 28/04/04
883/02 EX. ALIMENTOS 28/04/04
302/01 SEP. CONSENSUAL 12/05/04
564/03 ALIMENTOS 27/05/04
244/04 REC. PATERNIDADE 15/06/04
1447/03 INV. PATERNIDADE 15/06/04
459/04 ALIMENTOS 15/06/04
750/03 CONV. SEP. EM DIVORCIO 15/06/04
332/01 DIVORCIO 15/06/04
99/04 ALIMENTOS 15/06/04
139/04 EX. ALIMENTOS 15/06/04
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Dr. ROGERIO PEREIRA BORGES:
Autos Processo Data Carga
323/02 SEP. LITIGIOSA 19/02/04
434/99 DIVORCIO CONSENSUAL 07/04/04

Dr. RONILDO DE O. LIMA:
Autos Processo Data Carga
407/03 EX. TITULO 13/02/04
1144/00 EX. ALIMENTOS 10/05/04
485/02 EX. ALIMENTOS 10/05/04

Dr. ROMEU FELCHAK :
Autos Processo Data Carga
961/99 REVISAO DE ALIMENTOS 30/01/04
1196/00 EX. ALIMENTOS 30/01/04
472/01 CONV. SEP. DIVORCIO 11/02/04
1395/03 EX. ALIMENTOS 10/03/04
551/02 DIVORCIO LITIGIOSO 13/05/04

Dra. ROSEMARY TEREZINHA CORDOVA:
Autos Processo Data Carga
11/03 PENSAO POR MORTE 15/03/04

Dr. SAMUEL F. XALÃO:
Autos Processo Data Carga
27/02 CARTA PRECATORIA 08/01/04
884/01 SEP. CONSENSUAL 16/02/04
441/00 SEP. CONSENSUAL 26/02/04
278/03 ALIMENTOS 18/03/04
758/02 SEP. LITIGIOSA 18/03/04
18/03 ALVARÁ JUDICIAL 05/04/04
125/04 EX. ALIMENTOS 12/05/04
123/04 EX. HONORARIOS 12/05/04
887/99 SEP. LITIGIOSA 25/05/04
895/97 CONV. SEP. DIVORCIO 25/05/04
509/96 CONV. SEP. DIVORCIO 16/06/04
687/02 EX. ALIMENTOS 18/06/04
467/04 EX. HONORARIOS 18/06/04
52/04 EX. ALIMENTOS 18/06/04
104/04 EX. ALIMENTOS 18/06/04
257/04 CONV. SEP. EM DIVORCIO 18/06/04
90/04 EX. ALIMENTOS 18/06/04
826/03 ALIMENTOS 18/06/04
270/02 EX. ALIMENTOS 18/06/04
469/04 EX. ALIMENTOS 18/06/04
879/01 EX. ALIMENTOS 18/06/04
258/04 GUARDA 18/06/04
880/03 SEP. CORPOS 18/06/04
650/96 INV. PATERNIDADE 18/06/04
449/04 DISS. SOCIEDADE DE FATO 18/06/04
918/03 EX. ALIMENTOS 18/06/04
977/97 EX. ALIMENTOS 18/06/04
222/04 EX. SENTENÇA 18/06/04
586/04 SEP. LITIGIOSA 18/06/04
792/99 INV. PATERNIDADE 18/06/04
425/04 ALIMENTOS 18/06/04
352/01 EX. ALIMENTOS 18/06/04
245/04 INV. PATERNIDADE 18/06/04
1117/03 INV. PATERNIDADE 18/06/04
832/03 BUSCA APREENS. MENOR 18/06/04

Dr. SERGIO LOSSO:
Autos Processo Data Carga
373/01 EX. ALIMENTOS 21/06/04

Dr. SERGIO LUIZ HESSEL LOPES:
Autos Processo Data Carga
170/04 TUTELA 07/06/04

Dr. SIMONE DACOREGIO:
Autos Processo Data Carga
23/03 REVISAO ALIMENTOS 15/06/04

Dr. TANIA BASTOS:
Autos Processo Data Carga
80/04 DIVORCIO CONSENSUAL 16/06/04

Dr. THERCIUS A. G. NEIVA REZENDE:
Autos Processo Data Carga
133/04 DIVORCIO DIRETO 30/03/04
460/01 INV. PATERNIDADE 30/03/04
33/03 REPRESENTAÇÃO 01/06/04

Dr. VALDECI SCHON:
Autos Processo Data Carga
494/00 ALIMENTOS 31/05/04

Dra. VANIA MARA MOREIRA SANTOS:
Autos Processo Data Carga
406/97 DIVORCIO DIRETO 27/05/04

Dr. ZAMIR A. L. MARTINI :
Autos Processo Data Carga
485/01 SEP. LITIGIOSA 11/05/04

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO N. 040/04

01-P. CRIME N. 2003.113-7 – ALESSANDRO BESA GOES –
Inquirição testemunha acusação DIA 21/07/04, ÀS 16:00 HS.

Adv. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA e EDUARDO
HIDESHI NOGUTI.

02- P. CRIME N. 2003.287-7 – JOSÉ MARIA XAVIER – In-
quirição testemunha defesa DIA 13/07/04, ÀS 15:30 HS. Adv.
FÁBIO ANDRÉ WEILER.

03- P. CRIME N. 2004.261-5 – FERNANDO JOSÉ FERREI-
RA DOS REIS – Inquirição testemunha acusação DIA 21/07/
04, ÀS 15:00 HS. Expedida carta precatória em 30/06/04 para
Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curitiba e Comarca de
Pinhais/PR., para inquirição testemunhas da denúncia. Adv.
CONCEIÇÃO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA.

04- P. CRIME N. 2004.519-3 – LUIS ANTONIO TREUKO –
Inquirição testemunha da denuncia DIA 27/07/2004, ÀS 15:30
HS. Adv. AFONSO CELSO NUNES.

05- PRECAT. N. 436/03 – VANDERLEI DE OLIVEIRA CAR-
DOSO – Inquirição testemunha denúncia DIA 06/08/2004, ÀS
14:00 HS, em Almirante Tamandaré/PR., ref. precat. extraí-
da dos autos de P. Crime n. 085/97 em trâmite em Arapongas.
Adv. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO.

06- PRECAT. N. 2004.406-5 – LINDOMAR PAULO DA SIL-
VA – Inquirição testemunha denuncia DIA 17/09/2004, ÀS
15:15 HS, em Almirante Tamandaré/PR., ref. precat. extraída
dos autos de P. Crime n. 2002.4181-9 em trâmite na 1ª Vara
Criminal de Curitiba/PR. Adv. RONE MARCOS BRANDALI-
ZE.

07- PRECAT. N. 2004.430-8 – ROSANA GREIN e CLAUDI-
OMIR DA SILVA – Inquirição testemunha denúncia DIA 19/
11/04, ÀS 15:15 HS, em Almirante Tamandaré/PR., ref. precat.
extraída dos autos de P. Crime n. 2004.526-6 em trâmite na 1ª
Vara Criminal de São José dos Pinhais. Adv. MARDEN ES-
PER MAUÉS; ELIAS MATAR ASSAD e ALEXANDRE SA-
LOMÃO; CHRISTIANO SOUZA NETO e CRISTIANE CO-
LODI SIQUEIRA.

08- PRECAT. N. 2004.471-5 – JOSÉ COSTA DA LUZ – Audi-
ência de proposta de suspensão condicional do processo DIA
17/09/04, ÀS 15:30 HS, em Almirante Tamandaré/PR., ref. pre-
cat. extraída dos autos de P. Crime n. 024/03 em trâmite na
Comarca de Imbituva/PR. Adv. WILSON LUIZ MOLETA.

09- PRECAT. N. 2004.479-0 – HERMES ESTEVÃO DA CRUZ
– Inquirição testemunhas defesa DIA 19/11/04, ÀS 15:30 HS,
em Almirante Tamandaré/PR., ref. precat. extraída dos autos
de P. Crime n. 387/01 em trâmite na 1ª Vara Criminal de Mira-
catu/SP. Adv. SEBASTIÃO FERREIRA SOBRINHO.

10- PRECAT. N. 2004.577-0 – UWE KOTTER e GERALDO
MENESTRINA – Inquirição testemunha denúncia DIA 17/09/
04, ÀS 13:30 HS, em Almirante Tamandaré/PR., ref. precat.
extraída dos autos de P. Crime n. 010/03 em trâmite na Comar-
ca de São João do Triunfo. Adv. ADÃO GELINSKI e GIOVA-
NI BERRI.

11- PRECAT. N. 2004.721-8 – EDIMILSON DA SILVA DE
ARAUJO; JOCELIA DE SOUZA BLUM; EDSON FARIA e
ADEMILSON VAZ – Inquirição testemunha defesa DIA 27/
08/04, ÀS 15:45 HS, em Almirante Tamandaré, ref. precat.
extraída dos autos de P. Crime n. 033/01-A em trâmite na Co-
marca de Colombo. Adv. ARIBERT JOÃO RANOW.

12- PRECAT. N. 2004.725-0 – JULIANO VIDAL DE OLIVEI-
RA e JEAN ADAN GROTT – Inquirição testemunha denúncia
DIA 07/07/04, ÀS 16:00 HS, em Almirante Tamandaré/PR.,
ref. precat. extraída dos autos de P. Crime n. 005/03, em trâmi-
te na Comarca de Rio Branco do Sul/PR. Advs. AMAURI CE-
ZAR JOHNSSON e CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

INDICE DE ADVOGADOS

ADÃO GELINSKI 10 2004.577-0
AFONSO CELSO NUNES 04 2004.519-3
ALEXANDRE SALOMÃO 07 2004.430-8
AMAURI CEZAR JONSON 12 2004.725-0
ARIBERT JOAO RANOW 11 2004.721-8
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 12 2004.725-0
CONCEIÇÃO DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA 03 2004.261-5
CHRISTIANO SOUZA NETO 07 2004.430-8
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA 07 2004.430-8
EDUARDO HIDESHI NOGUTI 01 2003.113-7
ELIAS MATAR ASSAD 07 2004.430-8
FÁBIO ANDRÉ WEILER 02 2003.287-7
GIOVANI BERRI 10 2004.577-0
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA 01 2003.113-7
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO 05 436/03
MARDEN ESPER MAUÉS 07 2004.430-8
RONE MARCOS BRANDALIZE 06 2004.406-5
SEBASTIÃO FERREIRA SOBRINHO 09 2004.479-0
WILSON LUIZ MOLETA 08 2004.471-5

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 27/04

Relação nominal de advogados.
Dr. EDSON APARECIDO STADLER
Dr. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

1- Processo – Crime n.º026/03 deste Juízo. Réu: EVERALDO
JOSAURO PRESTES CORDEIRO. “ Autos n.º26/03. De que

os autos se encontram com vista ao mesmo para apresentação
das alegações finais, dentro do prazo legal.” Adv. Dr. EDSON
APARECIDO STADLER.

2- Processo – Crime n.º17/03 deste Juízo. Réu(s): Nelson Kunz
e Victor do Couto. “ De que por este Juízo foi designado o dia
24/agosto/2004, às 15:30 horas para audiência de inquirição
das testemunhas de acusação residentes nesta Comarca, bem
como foi expedido Cartas Precatórias aos Juízos de Direito
Criminal das Comarcas de Jaguariaíva-PR, Wenceslau Braz-
PR e Ponta Grossa-PR, deprecando a inquirição das testemu-
nhas de acusação residentes naquelas Comarcas..” Advogado:
Dr.SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZ Doutor JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
RELAÇÃO Nº 012/2004

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogados Ordem Processo.
DIVONZIR GRAF. 001 029/96

002 050/99
FLÁVIO MARIOT. 003 013/99

004 033/99

0 1- Processo Crime n º 029/96
Ré: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Intimação para no prazo legal arrazoar, na forma do Art. 600
do CPP.
Advogado: Doutor DIVONZIR GRAF.

02- Processo Crime sob nº 050/99
Réu: VALDECI DE LIMA.
Intimação para manifestar-se acerca da certidão de fls. 136Vº,
do Sr. Oficial de Justiça.
Advogado: Doutor DIVONZIR GRAF.

03- Processo Crime sob nº 013/99
Réu: JOÃO MARIA BATISTA.
Intimação para manifestar-se acerca da certidão de fls. 70Vº,
do Sr. Oficial de Justiça.
Advogado: Doutor FLÁVIO MARIOT.

04- Processo Crime sob nº 033/99
Réu: JOSÉ DA ROCHA PITA.
Intimação acerca da certidão de fls. 327Vº.
Advogado: Doutor FLÁVIO MARIOT.

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ÂNGELA REGINA RAMINA
DE LUCCA
Relação nº 06/2004

Nome dos Advogados Processo Ordem
Abrão José Melhem 20/03 3
Adriana Cristina Fontes Bay 05/03 4
Euclides Mezzomo 08/04 2
Luciane Melhen Karasinski 20/03 3
Rivadávio Lemos do Prado 52/02 5
Valter Muneratto 48/03 1

1. carta precatória nº 48/03, oriunda do processo-crime nº 47/
99. Réu Valdir Inhaia. Redesignado o dia 18 de agosto de 2004,
às 16h15min, para realização de audiência de inquirição da tes-
temunha arrolada pela acusação Volmir João Cechin. Advoga-
do Dr. Valter Munaretto.

2. carta precatória nº 08/04, oriunda do processo-crime nº 35/
2003. Réu Tadeu Souza da Luz e outros. Designado o dia 30 de
agosto de 2004, às 15h15min, para realização de audiência de
admonitória. Advogado Dr. Euclides Mezzomo.

3. processo-crime nº 20/03. Réu Alessandro Luiz de Andrade.
À defesa para que no prazo legal manifeste-se na fase do art.
499 do Código de Processo Penal. Advogados Abrão José Me-
lhem e Luciane Melhen Karasinski.

4. processo-crime nº 05/03. Réu Tarsilio Pagini. À defesa para
que no prazo legal manifeste-se na fase do art. 499 do Código
de Processo Penal. Advogados Adriana Cristina Fontes Bay.

5. processo-crime nº 52/02. Réu Albino Iargas. À defesa para
que no prazo legal manifeste-se na fase do art. 499 do Código
de Processo Penal. Advogados Rivadávio Lemos do Prado.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN
RELAÇÃO N. 12/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adelino Marcon 31 Pc-114/97
Ademar Mansur Filho 16 CP-2004.0150-3
Adilson Ricardo Martins 29 PC-27/2001
Alcides Bitencourt Pereira 28 PC-412/2001
Antonio Augusto Figueiredo Basto 13 CP-2004.0341-7
Antonio Carlos Carmona 02 2004.0928-8

Antonio Carlos Carmona 04 2004.0965-2
Antonio Carlos Carmona 05 2004.0966-0
Antonio Linares Filho 18 PC-181/2001
Arci Poffo Junior 33 PC-241/99
Celso Pereira 34 Pc-206/99
Cezar Paulo Lazzarotto 27 PC-181/2002
Claudimara Calore de Soza 14 CP-2004.0340-9
Denílson Gonzaga Barreto 15 CP-2004.0344-1
Devon Defaci 31 PC-114/97
Dirceu Edson Wommer 21 PC-126/2002
Edinéia Sicbneihler 25 2003.2897-3
Edinéia Sicbneihler 32 PC-13/99
Eduardo Biavatti Lazarini 24 2003.2087-5
Eduardo Suptitz 13 CP-2004.0341-7
Felipe Souza de Loyola e Silva 30 PC-86/99
Fidelcino Tolentino 20 PC-348/99
Fidelcino Tolentino 36 PC-542/2001
Gilberto Nalon Gonzaga 37 PC-276/2001
Gilberto Souza dos Santos 08 2003.1879-0
Gilmar Minozzo 17 CP-2003.2609-1
Helba Regina Mendes de Morais 15 CP-2004.0344-1
Hilário Orlandi 09 2003.2184-7
Ivomar César de Almeida 38 PC-456/2001
José Renacir Marcondes 11 CP-2004.0414-6
Juraci Antonio Bortolotto 18 PC- 181/2001
Kátia Rejane R. Stürmer 31 PC-114/97
Kátia Rejane Stürmer 41 PC-310/2000
Larissa Karla de Paula Sá 26 PC-350/2000
Leonardo Augusto Dolfini 22 PC-167/2000
Leonel da Rosa Vieira 02 2004.0928-8
Leonel da Rosa Vieira 06 2004.0964-4
Lois Wentzel 12 CP-2003.1628-2
Luis Venicius Compagnoni 02 2004.0928-8
Luiz Alberto Blanchet 30 Pc-86/99
Luiz Venicius Compagnoni 07 2004.0820-6
Marcel Albiero da Silva Santos 30 PC-86/99
Marcelo Jorge Dias da Silva 08 2003.1879-0
Marco Antonio Padovani 37 PC-276/2001
Maximilian Zerek 30 PC-86/99
Milton Coninck 22 PC-167/2000
Moises Antonio Alves de Souza 33 PC-241/99
Paulo Reneu S dos Santos 31 PC-114/97
Paulo Reneu S. Santos 42 IP-353/2002
Paulo Reneu Simões dos Santos 40 PC-92/2000
Reginaldo Schisler 13 CP-2004.0341-7
Ricardo Ravazzani 33 PC-241/99
Rodrigo José Mendes Antunes 35 QC-223/2002
Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt 08 2003.1879-0
Roger Santos Ferreira 30 PC-86/99
Rui da Fonseca 03 2004.1010-3
Santino Richinski 10 2004.0484-7
Sergio Bond Reis 39 PC-33/98
Sergio dos Santos Silveira 23 Pc-32/2002
Sergio dos Santos Silveira 43 Pedido 179/02
Sergio Ricardo Tinoco 31 PC-114/97
Sergio Ricardo Tinoco 40 PC-92/2000
Sergio Ricardo Tinoco 42 IP-353/2002
Teresinha Depubel Dantas 44 IP-2003.3605-4
Terezinha Depubel Dantas 19 PC- 329/2001
Túlio Marcelo Bandeira 01 2003.0439-0
Walter Barbosa Bittar 35 QC-223/2002
Yves Consentino Cordeiro 21 PC-126/2002

01– Processo Crime – 2003.0439-0– réu: Darci Alves de Ra-
mos e outros;
Ato: Intimação do defensor do defensor, da sentença proferida
em data de 01/06/2004 que julgou procedente em parte a denún-
cia para o fim de absolver os réus, Darci Alves de Ramos, Pedro
Fleque da Silva e Mario César Araújo da Cruz, das acusações do
artigo 288, parágrafo único do Código Penal Brasileiro, e CON-
DENÁ-LOS, nas sanções do artigo 157, §2º, inciso I e II, c/c
artigo 29, ambos do CP, o réu Darci à pena de Seis anos, quatro
meses e quinze dias de reclusão e trinta dias multa, o réu Pedro à
pena de Seis anos, nove meses de reclusão e trinta e seis dias
multa, e Mario à pena de Seis anos nove meses de reclusão e
trinta e seis dias multa, estabelecido o regime inicialmente FE-
CHADO para todos os réus. Condenou nas custas processuais.
Adv. Dr.TULIO MARCELO BANDEIRA;

02– Processo Crime nº 2004.0928-8; réu: Alex Sandro Rubio e
outros;
Ato: Intimação dos defensores da data designada para audiên-
cia de inquirição de testemunhas de acusação para o dia 05/07/
2004 às 14:00 horas.
ADV. DR. LUIS VENICIUS COMPAGNONI; DR. LEONEL
DA ROSA VIEIRA; DR. ANTONIO CARLOS CARMONA.

03- Pedido de Restituição de bem apreendido nº 2004.1010-3,
apenso ao PC-2004.0928-8; requerente: José Carlos Medina.
Ato: Intimação do requerente através de seu defensor, de que
em decisão datada de 12/05/2004, foi indeferido o pedido de
restituição.
Adv. DR. RUI DA FONSECA.

04– Pedido de Liberdade Provisória nº 2004.0965-2; apenso ao
PC – 2004.0928-8; Requerente: Valdemar Mendonça da Silva;
Ato: Intimação do defensor de que por decisão datada de 12/
05/2004 foi mantida a decisão proferida em data de 07/04/2004
que indeferiu o pedido.
Adv. Dr. ANTONIO CARLOS CARMONA.

05– Pedido de Liberdade Provisória nº 2004.0966-0; apenso ao
PC – 2004.0928-8; Requerente: José da Silva;
Ato: Intimação do defensor de que por decisão datada de 12/
05/2004 foi mantida a decisão proferida em data de 07/04/2004
que indeferiu o pedido.
Adv. Dr. ANTONIO CARLOS CARMONA.

06– Pedido de Liberdade Provisória nº 2004.0964-4; apenso ao
PC – 2004.0928-8; Requerente: Valdemar Mendonça da Silva;
Ato: Intimação do defensor de que por decisão proferida em data
de 07/04/2004 foi indeferido o pedido de Liberdade Provisória.
Adv. Dr. LEONEL DA ROSA VIEIRA.
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07– Pedido de Liberdade Provisória nº 2004.0820-6; apenso ao
PC – 2004.0928-8; Requerente: Alex Sandro Rubio;
Ato: Intimação do defensor de que por decisão datada de 12/
05/2004 foi mantida a decisão que indeferiu o pedido de Liber-
dade.
Adv. Dr. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI.

08– Pedido de Providência nº 2003.1879-0; Requerente: Eugê-
nio Popenda Kuczera; Requerido: Roberto Folador.
Ato: Intimação do requerente, através de seu defensor, para
que compareça em cartório a fim de dar cumprimento ao des-
pacho proferido em data de 30/09/2003, item 02: “2) – Após,
cumpra-se o artigo 872 do CPC, devolvendo os autos ao reque-
rente”.
Adv. Dr. MARCELO JORGE DIAS DA SILVA; DR. GILBER-
TO SOUZA DOS SANTOS; DR. RODRIGO WAGNER PE-
REIRA BITTENCOURT.

09– Pedido de Providências nº 2003.2184-7; requerente: Aman-
tino Pereira de Souza; requerido: Detran;
Ato: Intimação do requerente, através de seu defensor, de que
por decisão datada de 06/05/2004, foi indeferido o pedido de
providências.
Adv. Dr. HILÁRIO ORLANDI.

10– Pedido de Explicações nº 2004.0484-7; Requerentes: José
Olímpio de Paula Xavier e outros; Requerido: Orlando José
Padovani;
Ato: Intimação dos requerentes através de seu defensor, de que
por decisão datada de 30/04/2004, procedida à interpelação e
resposta, foi determinado o arquivamento formal do presente
feito, com a entrega dos autos ao autor, mediante pagamento
das custas correspondentes.
Adv. Dr. SANTINO RUCHINSKI.

11– Carta Precatória nº 2004.0414-6; réu: Frederico Henrique
Hartung Fischdick;
Ato: Intimação do defensor da data designada para oitiva da
testemunha de acusação e as de defesa residentes nesta Comar-
ca, para o dia 31/08/2004 às 13:30 horas.
ADV. DR. JOSÉ RENACIR MARCONDES;

12- Carta Precatória nº 2003.1628-2; réu: Rogério de França
Vallau.
Ato: Intimação do defensor da data designada para interrogató-
rio do réu Rogério de França Vallau, para o dia 17/08/2004 às
13:30 horas.
ADV. DR. LOIS WENTZEL.

13– Carta Precatória nº 2004.0341-7; Réu: Marcos Vinicius
Jorge e outros;
Ato: Intimação do defensor da data designada para inquirição
das testemunhas de denúncia e de defesa residentes nesta Co-
marca, para o dia 24/08/2004 às 13:30 horas.
Adv. Dr. EDUARDO SUPTITZ; DR. REGINALDO SCHIS-
LER; DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO;

14– Carta Precatória nº 2004.0340-9; réu: Claudinei Rodrigues
de Lima;
Ato: Intimação do defensor da data designada para inquirição
de testemunha de defesa residente nesta Comarca, para o dia
23/08/2004 às 13:30 horas.
Adv. Dr. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA;

15– Carta Precatória nº 2004.0344-1; Réu: Jacir Pechefiste
Pereira e outro
Ato: Intimação do defensor da data designada para inquirição
de testemunha de defesa residente nesta Comarca, para o dia
23/08/2004 às 13:30 horas.
ADV. DR. DENÍLSON GONZAGA BARRETO; DR. HELBA
REGINA MENDES DE MORAIS;.

16– Carta Precatória nº 2004.0150-3; réu: Marli Gola.
Ato: Intimação do defensor da data designada para interrogató-
rio do réu, para o dia 16/08/2004 às 13:30 horas.
Adv. Dr. ADEMAR MANSUR FILHO.

17– Carta Precatória nº 2003.2609-1; Réu: Valdecir Meira De-
lima.
Ato: Intimação do defensor da data designada para o dia 12/08/
2004 às 15:00 horas.
Adv. Dr. GILMAR MINOZZO.

18– Processo Crime – 181/2001– réu: Odete Garrido de Lima;
Ato: Intimação do defensor da data designada para inquirição
das testemunhas de defesa, para o dia 24/08/2004 às 14:30 ho-
ras.
Adv. Dr. ANTÔNIO LINARES FILHO; DR. JURACI ANTÔ-
NIO BORTOLOTTO.

19– Processo Crime nº 329/2001; réu: Marcelo Roque de Sou-
za e Claudimar Adriano dos Santos.
Ato: Intimação do defensor da data designada para inquirição
das testemunhas de defesa, para o dia 17/08/2004 às 14:30 ho-
ras.
ADV. DR. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS.

20- Processo Crime nº 348/99; réu: Valdir de Almeida e outro.
Ato: Intimação do defensor da data designada para o interroga-
tório do réu Maycon Rodrigo Ross, para o dia 09/08/2004 às
15:00 horas.
Adv. DR. FIDELCINO TOLENTINO.

21– Processo Crime nº 126/2002; Réu: Liana Fátima Fuga
Ato: Intimação do defensor e do assistente de acusação, da data
designada para interrogatório e instrução e julgamento, para o
dia 12/08/2004 às 14:00 horas.
Adv. Dr. YVES CONSENTINO CORDEIRO; DR. DIRCEU
EDSON WOMMER.

22– Processo Crime nº 167/2000; réu: Norberto de Jesus Gar-
cia dos Santos e outros;
Ato: Intimação do defensor e da audiência designada para in-

quirição das testemunhas de denúncia, para o dia 24/08/2004
às 14:00 horas.
Adv. Dr. LEONARDO AUGUSTO DOLFINI; DR. MILTON
CONINCK;

23– Processo Crime 32/2002; réu: Edílson Leandro do Nasci-
mento e outro;
Ato: Intimação do defensor da expedição de Cartas Precatórias
às Comarcas de Umuarama – Pr, Toledo – Pr e Paranaguá –PR,
para inquirição das testemunhas de acusação José Edson Ne-
res, Antonio da costa Filho e Silvio Carlos de Matos, respecti-
vamente, com prazo de noventa dias.
ADV. DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA.

24– Processo Crime nº 2003.2087-5; Querelantes: Antonio
Cezar Kleinhans; Querelados: Tari Darwik e Haramed Darwik.
Ato: Intimação do defensor do autor(querelante) para se mani-
festar nos autos, no prazo legal.
Adv. Dr. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI.

25– Processo Crime nº 2003.2897-3; Réu: Moacir Bueno da Silva.
Ato: Intimação do defensor para que no prazo legal se manifes-
te na fase do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. EDINÉIA SICBNEIHLER.

26– Processo Crime nº 350/2000; Réu: Marcio Schaida e Alex
Sernikov.
Ato: Intimação do defensor, para que se manifeste na fase do
artigo 499 do CPP, no prazo legal.
Adv. Dr. LARISSA KARLA DE PAULA SÁ.

27– Processo Crime nº 181/2002; Réu: Pedro Soares e outros;
Ato: Intimação do defensor dos réus Rosemiro Benassi Figuei-
redo e Joisé Carlos Cintra, da decisão datada de 15/04/2004,
julgou improcedente o pedido de fls. 1.067/1.069 e deu prosse-
guimento no feito com o despacho que segue.
Adv. Dr. CÉZAR PAULO LAZZAROTTO.

28– Processo Crime nº 412/2001; réu: José Marcos Almeida
Formighieri;
Ato: Intimação do autor, através de seu defensor para que se
manifeste acerca do contido em certidão de fls. 111, no prazo
de três dias, pena de preclusão.
ADV. DR. ALCIDES BITENCOURT PEREIRA;

29- Processo Crime nº 027/2001; réu: Claudimar Francisco de
Oliveira e outro.
Ato: Intimação do defensor para que apresente alegações fi-
nais, no prazo legal.
ADV. DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

30– Processo Crime nº 86/99; Querelantes: Companhia Para-
naense de Energia – COPEL e Ingo Henrique Hubert; Querela-
do: José Marcos Almeida Formighieri;
Ato: Intimação do querelante Ingo Henrique Hubert, através de
seu defensor para apresentação de suas Alegações Finais, em
cinco dias, conforme artigo 500 do Código de Processo Penal,
ou diga se adere a renúncia manifestada pelo outro querelante.
Adv. Dr. ROGER SANTOS FERREIRA; DR. LUIZ ALBERTO
BLANCHET; DR. MARCEL ALBIERO DA SILVA SANTOS;
DR. FELIPE SOUZA DE LOYOLA E SILVA; DR. MAXIMILI-
AN ZEREK.

31- Processo Crime nº 114/97; réu: Hamilton Lopes Ribeiro e
Jorge Netto Filho
Ato: Intimação dos réus através de seus defensores, da decisão
datada de 10/05/2004 que reformou a decisão de fls. 300, reco-
nhecendo o pedido do Ministério Público de fls. 314/316, para
que seja dado prosseguimento no feito em relação ao réu Jorge
Netto Filho em relação ao delito de homicídio culposo, artigo
121, parágrafo 3º do Código Penal.
Adv. DR. SERGIO RICARDO TINOCO; DR. PAULO RENEU
S. DOS SANTOS; DR. KATIA REJANE R. STÜRMER, DR.
ADELINO MARCON; DR. DEVON DEFACI.

32– Processo Crime nº 13/99; réu: Ivan Serafim Borges;
Ato: Intimação do defensor para que comprove a propriedade
dos bens que pretende a restituição (53 capas de chuva).
Adv. Dr. EDINÉIA SICBNEIHLER.

33– Processo Crime nº 241/99; réu: Hélio Palkner e outra.
Ato: Intimação do defensor do réu Élio Paukner, para se mani-
festar nos autos, diante da certidão de fls. 270 e 286-verso, no
prazo legal.
Adv. Dr. ARCI POFFO JUNIOR; DR. RICARDO RAVAZZA-
NI; DR. MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA.

34– Processo Crime 206/99; réu: Rosalves Cordeiro da Rocha;
Ato: Intimação do defensor para se manifestar na fase do artigo
406 do CPP, no prazo legal.
Adv. Dr. CELSO PEREIRA.

35– Queixa Crime 223/2002; querelante: Milton de Castro;
querelado: Rodney Caetano;
Ato: Intimação dos defensores dos querelantes, de que foi ex-
pedida Carta Precatória à Comarca de Curitiba-Pr, para citação
do querelado.
Adv. Dr. WALTER BARBOSA BITTAR; DR. RODRIGO JOSÉ
MENDES ANTUNES;

36– Processo Crime nº 542/2001; réu: Trajano de Paula Neves;
Ato: Intimação do defensor, de que foi expedida Carta Precató-
ria à Comarca de Capitão Leônidas Marques-PR, para a inqui-
rição da testemunha de defesa Marilei da Silva;
Adv. Dr. FIDELCINO TOLENTINO.

37– Processo Crime nº 276/2001; réu: Salazar Barreiros.
Ato: Intimação do réu, através de seu defensor, da decisão da-
tada de 31/03/2004 que declinou a competência, dos presentes
autos, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, para processa-
mento e julgamento, sem prejuízo dos atos até aqui praticados.
Adv. Dr. GILBERTO NALON GONZAGA; DR. MARCO
ANTONIO PADOVANI;

38– Processo Crime nº 456/2001; réu: Edmilson Campos e Iris-
valdo Ferreira da Costa;
Ato: Intimação do defensor, para que no prazo legal, apresente
alegações finais.
Adv. Dr. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA;

39 – Processo Crime 33/98; réu: Paulo Roberto Bond Reis e
outra;
Ato: Intimação do defensor da expedição de Carta Precatória à
Comarca de Naviraí/MS e Mundo Novo/MS, para inquirição
das testemunhas de defesa do réu Paulo Roberto Bond Reis :
Leda de Tal e Antonio Grimaldi, respectivamente.
ADV. DR. SERGIO BOND REIS;

40- Processo Crime nº 92/2000; réu: Maria Rute Iachus da Cruz;
Ato: Intimação do defensor para que se manifeste sobre as tes-
temunhas de defesa, não encontradas conforme fls. 81/verso,
no prazo legal.
ADV. DR. SERGIO RICARDO TINOCO; DR. PAULO RE-
NEU SIMÕES DOS SANTOS.

41– Processo Crime nº 310/2000; réu: Edenir Macanhão;
Ato: Intimação do defensor da decisão datada de 18/02/2004,
qual seja: “1) – Entendo que o fato não justifica a prisão pre-
ventiva; 2) – A Vara Judicial já está em sobrecarga, havendo-se
de priorizar os feitos mais graves; 3) – A audiência em que
faltaram não requeria suas presenças, já que é Direito do acu-
sado assistir as inquirições, mas nada lhe obriga. Isto Posto,
indefiro...
Adv. Dr. KÁTIA REJANE STÜRMER;

42– Inquérito Policial nº 353/2002; réu: A apurar;
Ato: Intimação do defensor para que se manifeste, no prazo de
dez dias.
Adv. Dr. SERGIO RICARDO TINOCO; DR. PAULO RENEU
S. SANTOS;

43– Pedido de Restituição de coisa apreendida nº179/2002;
apenso ao Inquérito Policial nº 365/2002; requerente: Lindo-
mar Karvat.
Ato: Intimação do defensor da decisão datada de 07/04/2004
que indeferiu o pedido de liberação do veículo, bem como de-
feriu a substituição do depositário fiel conforme requerido.
ADV. DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA;

44– Inquérito Policial nº 2003.3605-4; indiciado: João Carlos
dos Santos;
Ato: Intimação do defensor da decisão datada de 06/05/2004
que indeferiu a restituição, tendo em vista a multiplicidade de
vítimas, até se decidir quem efetivamente sofreu prejuízo e,
sendo o caso, restituir por rateio.
Adv. Dr. TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 27/2004
Juiz de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Adriano Machado Landgraf 04
Alexandre Salomão 08
Altair Roberto Ruschel 03
Arnaldo Ferreira Junior 05
Fábio Teixeira 11
Geraldo de Oliveira 01
Irineu Soares 07
João Batista de Arruda Junior 10
Jorge Luiz Borges 06
José Carlos Claudino da Silva 05
José Mario Rabelo Filho 01
Lineu A Dalarmi Junior 12
Rafael Luis Nadaline 02
Rafael Luis Nadaline 03
Rafael Luis Nadaline 09

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ I, Entendo o silêncio da defesa como desis-
tência da oitiva das testemunhas. II. As partes para fins do art.
499 do CPP.”
Processo Crime nº 172/03 – Justiça Pública x Josvanil Moraski
e Paulo Cezar Pereira dos Santos
Adv: Geraldo de Oliveira e José Mario Rabelo Filho

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Manifeste-se a defesa em 03(três) dias.”
Processo Crime nº 161/03 – Justiça Pública x Marlene Apare-
cida Ferreira de Lima
Adv: Rafael Luis Nadaline

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para oitiva das testemunhas de denúncia,
designo o dia 07/07/2004, as 13:00 horas.”
Processo Crime nº 92/04 – Justiça Pública x Ezequias da Silva
e Valdemar Caldino
Adv: Rafael Luis Nadaline e Altair Roberto Ruschel

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para audiência de instrução e julgamento,
designo o 08/07/2004, as 13:30 horas.”
Processo Crime nº 100/04 – Justiça Pública x Robison Gonçalves
Adv: Adriano Machado Landgraf

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ I. Tendo estado presente o defensor do réu
Sérgio, em seu interrogatório entendo que por opção, deixou
de apresentar a defesa prévia. II. Expeça-se CP para oitiva das
testemunhas residentes em Curitiba, com prazo de 10 dias. III.

Para oitiva das testemunhas de denúncia, aqui residentes, de-
signo o dia 12/07/2004, as 16:00 horas. “
Processo Crime nº 112/04 – Justiça Pública x Adilson de Lima
Cordeiro e Sérgio Bueno das Chagas
Adv: José Carlos Claudino da Silva e Arnaldo Ferreira Junior

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Designo audiência de interrogatório do réu
para o dia 14/07/2004, as 13:00 horas.”
Processo Crime nº 103/04 – Justiça Pública x Carlos Alberto
Rodrigues
Adv: Jorge Luiz Borges

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para a oitiva da testemunha faltante, desig-
no o dia 14/07/2004, as 16:00 horas.”
Processo Crime nº 84/01 – Justiça Pública x Jamil dos Santos
Adv: Irineu Soares

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para oitiva das testemunhas de denúncia,
designo o dia 15/07/2004, as 09:00 horas.”
Processo Crime nº 163/98 – Justiça Pública x Eduardo Brum
Antonio
Adv: Alexandre Salomão

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para o exame de dependência toxicológico,
foi designado o dia 26/08/2004, as 09:00 horas.”
Autos de Exame de Dependência Toxicológica nº 34/04 – Jus-
tiça Pública x Paulo Sérgio dos Santos
Adv: Rafael Luis Nadaline

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Para o exame de dependência toxicológico,
foi designado o dia 26/08/2004, as 09:00 horas.”
Autos de Exame de Dependência Toxicológica nº 35/04 – Jus-
tiça Pública x Sérgio Moreira
Adv: João Batista de Arruda Junior

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ A defesa para querendo, apresentar quesi-
tos, no prazo legal.”
Autos de Exame de Dependência Toxicológica nº 402/2004 –
Justiça Pública x Luciano Almeida da Silva
Adv: Fábio Teixeira

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “ Julgo procedente a denúncia, para o fim de
condenar o réu João Maria Machado, como incurso nas san-
ções do art. 10, §2 e 3, inc. IV da Lei 9437/99, a pena de 02
anos de detenção e 30 dias-multa, a ser cumprida em regime
aberto, bem como condenado as custas processuais.
Processo Crime nº 98/03 – Justiça Pública x João Maria Ma-
chado
Adv: Lineu A Dalarmi Junior

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. MARCELO GOBBO DALLA DEA
RELAÇÃO Nº 07/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Ronaldo Antônio Botelho 01

01. Autos de Traslado n.º 2002.4664-3 (Processo Crime n.º
1997.315-6)- Ré/u(s) MARIO BERALDO ENTO e ISALTINO
ZENI SANTANA
“ Intime-se da baixa dos autos”. – Adv./ª(s). Dr/ª(s). RONAL-
DO ANTONIO BOTELHO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã Designada: Karin Terra Csapo
RELAÇÃO 044/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/
Nº DOS AUTOS

Jossimar Ioris 01 H.C. 2004.2216-0
Reinaldo Caetano dos Santos 02 P.C. 1998.318-2
Maria das Dores Vilhalva dos Santos 03 P.C. 2004.2137-7

1. 2004.2216-0 – Paciente Julio César Barbosa de Oliveira –
pleito indeferido.– Adv. Jossimar Ioris.

2. 1998.318-2 – R. Antonio Pereira –designado o dia 10/08/
2004 às 14:30 horas para oitiva das testemunhas de acusação
faltantes. Adv Reinaldo Caetano dos Santos.

3. 2004.2137-7 – R. Eurélio Quadros Benites - designado o dia
07/07/2004 às 16:45 horas para a realização do interrogatório
do réu. Adv Maria das Dores Vilhalva dos Santos.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juiz : Rafael Velloso Stankevecz
RELAÇÃO: 14/2004
DATA: 29.06.2004

1- ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO - OAB 27.865

1- Processo Crime: 86/2002. R. ROBERTO FERNANDES.
Designado o dia 22 de outubro de 2004, às 14:20 h, para inqui-
rição da testemunha João Ricardo Rodrigues. Advogado: An-
tonio Augusto Figueiredo Basto. OAB: 27.865.

Colombo

Foz do Iguaçu

Guaíra
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ
Cartório do crime e anexos
Juiz de Direito: Rogério de Assis

Álvaro Branco 292/2003
Álvaro Branco 76/2004
Álvaro Branco 278/2003
Augusto Martins de Andrade 37/2004
Belarmina de Souza 154/2003
Celso Hideo Makita 56/2002
Celso Hideo Makita 207/2002
Celso Hideo Makita 292/2003
Celso Hideo Makita 220/2003
Celso Hideo Makita 292/2003
Elso Cardoso Bitencourt 25/2004
Fábio Roberto Quinato 211/2003
Flávio Pereira Teixeira 113/2004
Ivan Carvalho Martins 273/2003
José Macias Nogueira Jr. 211/2003
Juarez Carneiro de Lima 155/2003
Leslie José Pereira Arruda 278/2003
Linco Kzan 202/2003
Linco Kzan 259/2002
Linco Kzan 202/2003
Luiz Fernando B. Oliveira 78/2004
Marcelo Luiz Pinto Vieira 84/2004
Mélvis Muchiuti 211/2002
Melvis Muchiuti 116/2003
Mélvis Muchiuti 207/2002
Mélvis Muchiuti 154/2003
Mélvis Muchiuti 244/2003
Renato de Oliveira 53/2004
Robson Julian Martin 62/2004

Divórcio Consensual 25/2004. Maurílio Anacleto e Maria Cân-
dida Macedo Anacleto: “...homologo o pedido de divórcio...”
Dr. Elso Cardoso Bitencourt

Execução de Título Judicial 56/2002, Celso Hideo Makita x
Ricardo Antonio dos Reis: para manifestar-se em cinco dias
sobre os documentos apresentados.
Advogado: Celso Hideo Makita

Separação Judicial 62/2004, Júlio César Trainotti e Simone
Aparecida Cabral Trainotti: manifestar-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito.
Advogado: Robson Julian Berguio Martin

Separação Judicial n. 76/2004, Geralda Donizete Ferreira do
Nascimento x Juarez Francisco do Nascimento: emendar a ini-
cial para informar sobre a existência de ação de divórcio movi-
da pelo requerido.
Advogado: Álvaro Branco

Pedido de Guarda 116/2003, João Maria dos Santos e Luiza
Costa dos Santos: comprovar a publicação do edital em cinco
dias.
Advogado: Mélvis Muchiuti

Execução de Alimentos 154/2003, Dienifer Daniele Matias
Wronski x Edílson Wronski: determino o arquivamento dos
autos.
Advogado: Mélvis Muchiuti e Belarmina de Souza

Divórcio n. 155/2003, Marilda da Silva Lucas Espírito Santo x
Nilto Espírito Santo: “...homologo o pedido de divórcio...”
Advogado:Juarez Carneiro de Lima

Execução de Alimentos 207/2002, Daniela dos Santos Silva x
Cleosmar Luiz: “em face do desinteresse ds partes, determino
o arquivamento dos autos...”.
Advogado: Celso Hideo Makita

Divórcio n. 211/2002 , Cleoni Aparecida Campos Ribeiro x
Anirdo Prens Ribeiro: Face ao exposto, homologo o pedido de
divórcio nos termos da inicial...”
Advogado: Mélvis Muchiuti

Embargos do Devedor n. 211/2003, José Gomes de Moraes x
Rafael Coutinho de Moraes: “... julgo procedente os presentes
embargos para decretar nula a penhora realizada...”
Dr. Fábio Roberto Quinato e José Macias Nogueira Júnior

Execução de Alimentos 220/2003, Gabriela Teixeira Alonso x
Nilson de Jesus Stresser: “... em face do desinteresse das par-
tes, determino o arquivamento dos autos...”
Dr. Celso Hideo Makita

Guarda e Responsabilidade n. 244/2003, José Aparecido Fava-
ro e Marina Rosa Favaro:”... julgo procedente o procedimento
para efeito de conceder a guarda definitiva dos menores aos
requerentes, bem como suspendo o poder familiar dos requeri-
dos...”
Advogados: Mélvis Muchiut

Alimentos 278/2003, Solange Soares Campos Mafra x Aldinei
Donizetti Mafra: para o pagamento das custas processuais, em
cinco dias.
Advogado: Álvaro Branco e Leslie José Pereira Arruda

Embargos do Devedor n. 292/2003, José de Fátima Anacleto x
Aline de Fátima Lebedieff Anacleto: para manifestar-se sobre
a contestação em dez dias.
Advogados: Celso Hideo Makita e Álvaro Branco

Embargos do Devedor n. 292/03, José de Fátima Anacleto x
Aline de Fátima Lebedieff Anacleto: especificar provas em cinco
dias.
Advogados: Celso Hideo Makita e Álvaro Branco

Pedido de Guarda n. 273/2003, Alice Pedro Cordeiro dos San-
tos: para contestar a ação dentro do prazo legal.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

Execução de Alimentos n. 37/2004, Deivid Macena Pinheiro
de Aguiar x Valter Aguiar Pinheiro: manifestar interesse no
prosseguimento do feito em cinco dias.
Advogado: Augusto Martins de Andrade

Divórcio Consensual n. 78/2004, Alcir Veggian dos Santos e
sua mulher: “...homologo o pedido de divórcio direto nos ter-
mos do acordo firmado...”
Advogado: Luiz Fernando Bitencourt de Oliveira

Separação Judicial n. 53/2004, Selvo de Araújo Carneiro e sua
mulher: “...expliquem os reuerentes a divergência havida na
descrição do imóvel para partilha, apresentado como bem do
casal e o imóvel apresentado no petitório retro, no prazo de dez
dias.
Advogado: Renato de Oliveira

Embargos de Terceiro n. 113/2004, Gleyciane Alcine Sabino x
Antonio Lucas Martins: “recebo os embargos. Suspendo o pro-
cesso principal. Intime-se a parte embargada para impugna-los,
no prazo de dez dias..”
Advogado: Flávio Pereira Teixeira

Execução de Alimentos n. 259/2002, Carlos Humberto de Oli-
veira Ribeiro de Novaes x José Carlos Ribeiro de Novaes: ma-
nifestar-se sobre o decurso do prazo sem oposição de embar-
gos.
Advogado: Linco Kzan.

Revisional de Alimentos n. 84/2004, Valter Pinheiro de Aguiar
x Deivid Macena Pinheiro de Aguiar: para o ato postergado
designo o dia 4 de agosto de 2004, às 15:00 horas.
Advogado: Marcelo Luiz Pinto Vieira

Divórcio Consensual n. 202/2003, Maria Soares Hennis e seu
marido: Concedo o prazo de trinta dias para a providência pen-
dente.
Advogado: Linco Kzan.

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS
COMARCA DE IVAIPORÃ
Juiz Substituto: Carlos Eduardo M. Stela Alves
RELAÇÃO n. 6/2004

Álvaro Branco 292/2003
Augusto M. Andrade 37/2004
Celso Hideo Makita 292/2003
Celso Hideo Makita 220/2003
Cezira Cavalini 149/2002
Cláudio Toshio Mori 257/2003
Cláudio Toshio Mori 219/2000
Clóvis Roberto de Paula 191/2003
Flávio Pereira Teixeira 113/2004
Ivan Carvalho Martins 273/2003
João Macias Nogueira 273/2003
Juarez Carneiro de Lima 71/2004
Leila Boukhezam 67/2004
Linco Kzan 202/2003
Linco Kzan 259/2002
Luiz Fernando B. Oliveira 78/2004
Marcelo Luiz Pinto Vieira  84/2004
Melvis Muchiuti 205/2003
Melvis Muchiuti 116/2003
Melvis Muchiuti 204/2003
Melvis Muchiuti 17/2004
Melvis Muchiuti 91/2003
Melvis Muchiuti 113/2004
Melvis Muchiuti 20/2004
Omar Yassim 108/2002
Paulo Roberto Belo 274/2000
Paulo Roberto Belo 118/2003
Reimar R. Rodrigues 108/2002
Renato de Oliveira 53/2004

Divórcio Direto n. 17/2004, Benedito Delfino x Ana Rosa Del-
fino: comprovar a publicação do edital em cinco dias.
Advogado: Melvis Muchiuti

Investigação de Paternidade n. 20/2004, João Marcos Barbosa
x Odair Alves de Lima

Execução de Alimentos n. 37/2004, Deivid Macena Pinheiro
de Aguiar x Valter Aguiar Pinheiro: manifestar-se sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito.
Advogado: Augusto Martins de Andrade

Separação Judicial n. 53/2004, Selvo de Araújo Carneiro e Sô-
nia Aparecida Bueno Carneiro: explicar em dez dias a diver-
gência na descrição do imóvel na inicial e o imóvel apresenta-
do na petição de fl. 29.
Advogado: Renato de Oliveira

Execução de Alimentos n. 67/2004, Kelly Fernanda Luciana
dos Santos e outra x Devair de Jesus Santos: manifestar-se so-
bre a inadimplência do requerido.
Advogada: Leila Boukhezam

Divórcio Direto n. 71/2004, Marilde Melo Havertoh Haskel x
Orlando Alfredo Haskel: designado o dia 4 de agosto, às 9:00
horas, para a audiência de conciliação.
Advogado: Juarez Carneiro de Lima

Divórcio Consensual n. 78/2004, Alcir Veggian dos Santos e
Silvana dos Santos Kovalik: homologado.
Advogado: Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira

Revisional de Alimentos n. 84/2004, Valter Pinheiro de Aguiar
x Deivid Macena Pinheiro de Aguiar: para o ato postergado,

designo o dia 4 de agosto de 2004, às 15:00 horas.
Advogado: Marcelo Luiz Pinto Vieira

Pedido de Guarda n. 91/2003, Waldomiro Antonio Tomas-
chewski: manifestar-se sobre informação de que o requerido se
encontra em lugar ignorado.
Advogado: Melvis Muchiuti

Execução de Honorários n. 108/2002, Reimar Renato Rodri-
gues x Adail Rother Júnior: “Tendo em vista a reforma parcial
da condenação, diga a parte autora”.
Advogados: Reimar Renato Rodrigues e Omar Yassim

Embargos de Terceiro n. 113/2004, Gleyciane Alcine Sabino x
Antonio Lucas Martins: bem Argos recebidos. Impugnar em
dez dias.
Advogado: Melvis Muchiuti e Flávio Pereira Teixeira

Pedido de Guarda e Responsabilidade n. 116/2003, João Maria
dos Santos e sua mulher: comprovar a publicação do edital em
cinco dias.
Pedido de Guarda n. 118/2003, José Augusto de Barros x Aldo
de Barros e outra: indicar o novo endereço do autor, em cinco
dias.
Advogado: Paulo Roberto Belo

Separação Judicial n. 149/2002, Regina das Dores Custódio x
Antonio Custódio: manifestar-se em cinco dias sobre parecer
da Fazenda Pública.
Advogada: Cezira Cavalini

Liquidação por Artigos n. 191/2003, Douglas Moreira Alves x
Espólio de Alcebíades Alves: manifestar-se em cinco dias so-
bre não ter sido encontrada a ré Gláucia Jussara Alves nho en-
dereço indicado.
Advogado: Clóvis Roberto de Paula

Divórcio Consensual n. 202/2003, Maria Soares Hennis: regu-
larizar a pendência em trinta dias, pena de arquivamento.
Advogado: Linco Kzan

Divórcio Direto n. 204/2003, Edson José da Silva x Tatiane
dos Santos Marcondes da Silva: manifestar-se em cinco dias
sobre a comprovação do lapso temporal.
Advogado: Melvis Muchiuti

Divórcio n. 205/2003, Leonilda dos Santos Souza x Domingos
Manoel Alves de Souza: especificar as provas que pretende
produzir, facultada a apresentação de declarações que compro-
vem o lapso temporal.
Advogados: Melvis Muchiuti e Ivan Carvalho Martins

Investigação de Paternidade n. 219/2000, Milena de Oliveira x
Sebastião Reis da Silva: manifestar-se sobre a ausência de em-
bargos do devedor.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Execução de Alimentos n. 220/2003, Gabriela Teixeira Alonso
x Nilson de Jesus Stresser: “...indefiro o pedido, cabendo à parte
comprovar os fatos constitutivos do seu direito...”
Advogado: Celso Hideo Makita

Execução de Alimentos n. 257/2003, Gabriela dos Santos Bar-
bosa x Marcos dos Santos Barbosa: manifestar interesse no pros-
seguimento do feito em cinco dias.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Execução de Alimentos n. 259/2002, Carlos Eduardo de Oli-
veira Ribeiro de Novaes x José Carlos Ribeiro de Novaes: ma-
nifestar-se sobre a ausência de embargos do devedor.
Advogado: Linco Kzan

Pedido de Guarda n. 273/2003, Alice Pedro Cordeiro dos San-
tos x Cristian Gabriel Santos de Brito e outra: contestar a ação
dentro do prazo legal.
Advogados: João Macias Nogueira e Ivan Carvalho Martins

Declaratória de Existência de Sociedade de Fato n. 274/2000,
Iraci Leriana de Brito x José Aides Silvestre: requerer provas
no sentido de resguardar os interesses dos menores.
Advogado: Paulo Roberto Belo

Embargos do Devedor n. 292/2003, José de Fátima Anacleto x
Aline de Fátima Lebedieff Anacleto: especificar as provas que
pretende produzir.
Advogados: Celso Hideo Makita e Álvaro Branco

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz de direito: Dr. Rogério de Assis.
Relação nº 29/2004

Índice de publicação

ADVOGADOS Nº dos autos Ordem
Drª Melvis Muchiuti 155/2003 01
Dr Leslie José Pereira de Arruda 054/2002 02
Dr Fabio Roberto Quinato 056/2004 03
Dr Juarez Carneiro de Lima 056/2004 03
Dr Luciana Renata Kosan 056/2004 03
Dr Robson Julian Berguio 141/2001 04
Dr Melvis Muchiuti 045/2003 05
Dr José Clemente Martins 045/2003 05
Dr Reimar Renato Rodrigues 027/2002 06
Dr Carlos Humberto Fernandes Silva 103/2004 07

01-Processo Criminal nº 155/2003. Réus ADEILDO PEREI-
RA DA SILVA, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, ANTONIO MAR-
CIO DA COSTA. “ Em face do exposto, DECLARO a imcom-
petencia deste Juízo para o processo e julgamento desta ação,
determinando a imediata remessa dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná.
Advogados: Dr. Melvis Muchiuti

02-Processo Criminal nº 054/2002. Réu ALEXANDRE DOS
SANTOS ARAÚJO, “Isto posto, JULGO PROCEDENTE a
denuncia, para CONDENAR o réu Alexandre dos Santos Ara-
újo, nas penas do artigo 157, “caput” e § 2º, inciso I e II do
Código Penal, bem assim ao pagamento das custas processu-
ais;”.
Advogado: Dr. Leslie José Pereira de Arruda

03- Processo Criminal nº 056/2002. Réus ANDREIA DA FON-
SECA PEREIRA, “Intime-se os defensores das rés para se ma-
nifestarem na fase do art. 500 do CPP”.
Advogados: Dr. Fabio Roberto Quinato, Dr. Juarez Carneiro de
Lima Drª.Luciana Renata Kosan

04- Processo Criminal nº 141/2001. Réus CELSO CELESTI-
NO DA SILVA, KOJI KAWANO, “Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a denuncia, para o fim de ABSOLVER os
réus Celso Celestino da Silva e Koji Kawano das imputações
que lhe foram atribuidas na exordial acusatória, nos termos do
artigo 386, incisos III e VI do Diploma Processual Penal”.
Advogado: Dr. Robson Julian Berguio

05- Processo Criminal nº 045/2003. Réus CLAUDINEI SIMÃO,
OLIVINO SIMÃO, “ 1. R.H. 2. Recebo o recurso em sentido
estrito interposto às fls 131, como tempestivo, intime-se o re-
corrente para apresentar suas razões”.
Advogados: Dr. Melvis Muchiuti, Dr. José Clemente Martins

06- Processo Criminal nº 027/2002. Réu FERNANDO TEO-
DORO ROCHA FIRMINO; “1. tendo em vista que o réu não
aceitou a proposta nos termos do oferecido pelo ministério pú-
blico, determino o prosseguimento do feito, determinando que
a defesa apresente no prazo de 05 dias, a defesa prévia”.
Advogado: Dr. Reimar Renato Rodrigues

07- Processo Criminal nº 027/2002. Réu GERSON GALHA
KOBAYASHI; “ determino que as partes sejam intimadas para
se manifestarem na fase do artigo 499 e 500 do CPP, no prazo
legal”.
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 07/2004
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 009 27/98
ANTONIO JOSÉ M. AMARAL010 2004.952-0
BENEDITO CARLOS DE SIQUEIRA 002 05/00
JOSÉ M. DO AMARAL 004 229/99
JOÃO ADHEMAR MENTA 005 257/03
LUIZ FERNANDO BEGNINI 003 160/03
LUIZ FERNANDO BEGNINI 006 125/02
MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES 007 059/02
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 008 248/03
OSCAR DO NASCIMENTO 001 303/02

001 – PROCESSO CRIME nº. 303/02 – JUSTIÇA PÚBLICA
X AGNALDO SALVIANO.
“Para no prazo de Lei, apresentar razões de recurso.” Adv. Dr.
OSCAR DO NASCIMENTO – OAB nº.3584

002 - PROCESSO CRIME nº. 05/00 – JUSTIÇA PÚBLICA X
CACILDA MACHADO DOS SANTOS.
“1. Recebo o recurso de apelação. 2. Intime-se o defensor do
réu para apresentar razões de recurso no prazo legal.” Adv. Dr.
BENEDITO CARLOS DE SIQUEIRA – OAB nº. 11.502

003 – PROCESSO CRIME nº. 160/03 – JUSTIÇA PÚBLICA
X FABIO RIBEIRO TÁVELA e LEONARDO DA ROCHA
PIMENTA.
“Intime-se o defensor dos réus, para que apresente defesa pré-
via, no prazo de 03 (três) dias.” Adv. Dr. LUIZ FERNANDO
BEGNINI –OAB nº.19618

004 – PROCESSO CRIME nº. 229/99 – JUSTIÇA PÚBLICA
X OSVALDO SESTÁRIO E OUTROS.
“Intime-se a defesa do réu Osvaldo, via Diário da Justiça, para
manifestar-se em três dias respeito da testemunha faltosa.” Adv.
Dr. JOSÉ MATTOS DO AMARAL – OAB nº. 8296.

005 – PROCESSO CRIME nº. 257/03 – JUSTIÇA PÚBLICA
X RONALDO MOREIRA.
“Para no prazo de lei, apresentar alegações finais.” Adv. JOÃO
ADHEMAR MENTA – OAB nº.8984.

006 – PROCESSO CRIME nº. 125/02 - JUSTIÇA PÚBLICA X
CARLOS ROBERTO MENNA BARRETO.
“Para no prazo de lei, apresentar alegações finais.” Adv. Dr.
LUIZ FERNANDO BEGNINI – OAB nº.19.618.

007 – PROCESSO CRIME nº. 059/02 – JUSTIÇA PÚBLICA
X WILSON APARECIDO SIMÕES DIAS.
“Para no prazo de lei, apresentar alegações finais.” Adv. Dr.
MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES – OAB nº.22.448

008 – PROCESSO CRIME nº. 248/03 – JUSTIÇA PÚBLICA
X RUBENS ALBANO PEREIRA.
“Para no prazo de lei, apresentar alegações finais.” Adv. Dr.
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA – OAB nº.31.275

009- PROCESSO CRIME nº. 27/98 – JUSTIÇA PÚBLICA X
CLAUDECIR ALVES DE OLIVEIRA.
“Para no prazo de lei, apresentar alegações finais.” Adv. Dr.
ANTONIO ESTEVES DA SILVA – OAB nº. 9181-Pr.

Ivaiporã

Londrina
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010- PROCESSO CRIME nº. 2004.952-0 – JUSTIÇA PÚBLI-
CA X JONES JOSÉ LOURES DE OLIVEIRA e outros (03).
“Redesigno interrogatório para o réu Jones José Loures no dia
15/07/04, às 16;30 horas. Intimações e diligências necessári-
as.” Adv. Dr. ANTONIO JOSÉ MATTOS DO AMARAL – OAB
nº. 8.296-Pr.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
MAMBORÊ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: Dr.. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR
RELAÇÃO Nº13/2004

Índice de Publicação

ADVOGADOS ordem processo
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 001 05/2004
JOSÉ APARECIDO BORGES DOS SANTOS001 29/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 002 15/2004
OSVALDO CHICHERO OGSUKO CHUI 002 29/98

01-PROCESSO CRIME Nº05/2004
Autor: O Ministério Público
Réu: Lauro Joaquim Correia.
Adv.: Emanuel Toledo de Morais
OBJETO: Intimá-lo que através do r. despacho datado de
21.6.04, foi determinado a expedição de Carta Precatória para
inquirição das testemunhas residentes no município de Campo
Mourão PR

02-PROCESSO CRIME Nº029/98
Autor: O Ministério Público
Réus: EDIVALDO MACHADO CRUZ; JOAQUIM LOUREN-
ÇO DA SILVA NETO; RONALDO WILSON HERNANDES E
ESTER SOARES.
Adv.: Dr. José Aparecido Borges dos Santos
OBJETO: Intimá-lo que através do r. despacho do MM. Juiz
datado de 18.6.04, foi determinado a expedição de Carta Pre-
catória à Comarca de Campo Mourão PR, para a ouvida de
testemunhas arroladas pela Defesa; e para comparecer neste
Juízo, no dia 16 de setembro de 2004, às 15h15m., a fim de ser
ouvida a testemunha arrolada pela Defesa Rosangela Hernan-
des.

03-PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 15/2004
Requerente: Everaldo Freire da Costa, Presidente da COOPE-
RISPAR – Cooperativa de Emprego e Renda de Interesse Soci-
al do Paraná
Requerido: Este Juízo
Dr. Marcelo Tesheiner Cavassani, advogado do terceiro: Ban-
co Panamericano S/A
OBJETO: Intimá-lo para se manifestar quanto ao Pedido den-
tro de 10 (dez) dias.

04-PROCESSO CRIME Nº029/98
Autor: O Ministério Público
Réus: EDIVALDO MACHADO CRUZ; JOAQUIM LOUREN-
ÇO DA SILVA NETO; RONALDO WILSON HERNANDES E
ESTER SOARES.
Adv.: Dr. Osvaldo Chichero Ogsuko Chui
OBJETO: Intimá-lo que através do r. despacho do MM. Juiz
datado de 18.6.04, foi determinado a expedição de Carta Pre-
catória à Comarca de Campo Mourão PR, para a ouvida de
testemunhas arroladas pela Defesa; e para comparecer neste
Juízo, no dia 16 de setembro de 2004, às 15h15m., a fim de ser
ouvida a testemunha arrolada pela Defesa Rosangela Hernan-
des.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 029/2004.

Advogados e itens
Adriana da Silva - 08
Adilson Alvares Lopes – 02, 04, 07
Anna Christina C. B. Pereira – 01
Dircinei Capel Carvalho - 06
Jesus Soares Martins – 03
José Rizzo de Andrade – 04
Luiz Francisco Siqueira – 05
Márcia Regina Duarte – 04

1 – Processo Crime nº 021/2001 – Réu: Romoaldo Pereira Ve-
lasco – Condenado em 31.05.2004, como incurso nas sanções
do artigo 331 do CP, ao cumprimento das penas de 1 ano de
detenção e 10 meses de detenção, totalizando uma pena de 1
ano e 10 meses de detenção, sendo fixado o regime inicial no
aberto, e por preencher os requisitos subjetivos elencados no
artigo 44 do CP, substituída a pena privativa de liberdade por
duas restritivas de direitos, a primeira consistente na prestação
pecuniária e a segunda na prestação de serviços à comunidade.
– Dra. Anna Christina C. B. Pereira.

2 – Processo Crime nº 074/2002 – Réu: Alexandro Pereira Ro-
drigues – Condenado em 31.05.2004, como incurso nas san-
ções do artigo 10, caput, da Lei nº 9437/97, ao cumprimento da
pena de 1 ano de detenção e 10 dias-multa, sendo fixado o
regime aberto, e nos termos do artigo 44 do CP, substituída a
pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comu-
nidade. – Dr. Adilson Alvares Lopes.

3 – Processo Crime nº 060/00 – Réu: Rodrigo Pinheiro Regis –
Apresentar alegações finais. – Dr. Jesus Soares Martins.

4 – Processo Crime nº 074/2001 – Réus: Reginaldo Ribas, Ro-

naldo dos Santos Rocha e Celso Aparecido de Oliveira – Apre-
sentar alegações finais. – Drs. Márcia Regina Duarte, José Ri-
zzo de Andrade e Adilson Alvares Lopes.

5 – Processo Criminal nº 020/2004 – Réus: Julio César da Silva
e Valdir Cleiton dos Santos Siqueira – designado o dia
26.07.2004, às 13:30 horas para inquirição das testemunhas de
acusação – Dr. Luiz Francisco Siqueira.

6 – Processo Crime nº 031/98 – Réu: Paulo Henrique Moreno
Castilho – Decisão datada de 16.06.2004, declarada extinta a
punibilidade do acusado, nos termos do artigo 107, IV, do CP.
– Dra. Dircinei Capel Carvalho.

7 – Autos de Fiscalização nº 028/03 – Réu: Ailton de Jesus –
Decisão datada de 16.06.2004, declarada extinta a punibilida-
de do acusado em relação aos fatos constantes nos autos, com
base no artigo 89, par. 5º, da Lei nº 9099/95, por não ter havido
revogação no prazo que perduraram as suspensões. – Dr. Adil-
son Alvares Lopes.

8 – Autos de Restituição de Veículo nº 200/02 – Requerente:
Maria Glória Caje Benitez – Decisão datada de 16.06.2004 –
Deferido o pedido para determinar a restituição do veículo à
requerente, tendo em vista não mais interessar ao processo e
por ter comprovado ser a proprietária do bem. – Adriana da
Silva.

COMARCA METROPOLITANA DE CURITIBA
VARA REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – João Ma-
ria Bueno escrivão
JUIZA DE DIREITO : LUCIANA VARELLA CARRAS-
CO
RELAÇÃO Nº 11 /2004.

Advogados ordem nº do feito
Arnaldo Davi Baracat 01 026/02
Eduardo Ribeiro Caldas 04 041/03
Jacqueline Carneiro Cavassim 02 060/03
Marcio Hoffmaister 03 116761-7/TJ
Mario José Narel e ou 06 009/02
Rodolfo Lincoln Hey 05 055/03

01 - P.C. 026/02 – R. ADEMIR JOSÉ NODARI e out. com
vista à Defesa para os fins do artigo 499 do C.P.P. Adv. Dr.
ARNALDO DAVI BARACAT – OAB 11.397;

02 – P.C. 060/03 – RR. MANOEL LEONEL DE FARIA e JOÃO
DANIEL DE FARIA,
com vista à Defesa para alegações finais – Adv. JACQUELINE
CARNEIRO CAVASSIM – OAB 28.298;

03 P.C. 116761-7/TJ – R. BENTO ILCEU CHIMELLI - Carta
de Ordem – Poder de presidir instrução delegada a este Juízo,
(11 volumes). Intima a Defesa para apresentar Defesa Prévia
no tríduo legal. Adv. MARCIO HOFFMAISTER e ou – OAB
17.926;

04 - Q.C - 041/03 – Querelante:- CLAUDIO DALLEDONE
JUNIOR – Querelado CRISTIANO VOLTOLINI. – Interroga-
tório do Querelado designado para o dia 03.12.2004, às 13,30
horas. Adv. do Querelante:- EDUARDO RIBEIRO CALDAS –
OAB 32.153;

04 – P.C – 055/03 – R. LEONIDE RAMOS DOS SANTOS –
inquirição de oito testemunhas de Defesa, designada para o dia
03.12.2004, às 14,00 horas. Adv. RODOLFO LINCOLN HEY
– OAB 16.817;

05 – P.C. – R. OSMAR ANTONIO CHEVÕNICA – com vista
à Defesa para alegações finais do art. 406 do C.P.P. no prazo
legal. Adv. MARIO JOSÉ NAREL e ou;

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 13/04
JUIZ DE DIREITO: SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS
DR. LUIZ EDUARDO DE SOUZA-01
DRA CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA-05
DR. VALMOR DE MATTOS –02
DR. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR –03
DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-04
DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES –04-06-
DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-05
DR. OSMAR CODOLO FRANCO-05
DRA. SILVIA MATTEI-05
DR. EDUARDO JUVALDIR LIS-07

01–PROCESSO CRIME N.º 95/01. RÉU: RAMIRO SOUZA
LEITE. Intime-se o defensor do réu da expedição de Carta Pre-
catória para a Comarca de Cascavel - PR e Marechal Cândido
Rondon – PR, para a inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia. Intime-se ainda da audiência designada para o dia 03
de novembro de 2004, às 13:30 horas, para a inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia, nesta Comarca residentes.
DR. LUIZ EDUARDO DE SOUZA.

02 – PROCESSO CRIME Nº 37/03. RÉUS: VALMIR ARNOLD
e ELEMAR NELSON PALTZLAFF. Intime-se o defensor dos
acusados da audiência designada nesta comarca para o dia 20
de outubro de 2004 as 13:30 horas. Ocasião em que serão ouvi-
das as testemunhas arroladas pelo Ministério Público. DR.
VALMOR DE MATTOS.

03–CARTA PRECATÓRIA Nº 44/04. RÉU: LORIVALDO
FARIAS. Intime-se o defensor do acusado da audiência desig-
nada nesta comarca marcada para o dia 11 de agosto de 2004 as
15:15 horas. Ocasião em que será ouvida uma testemunha arro-
lada pela Defesa. DR. ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR.

04-PROCESSO CRIEM N.º 114/00. RÉU: JUEL DA SILVA.
Intime-se o defensor do acusado para que forneça o endereço
do mesmo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão. DR. CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES E DRA. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA.

05-PROCESSO CRIME Nº 49/01. RÉU: ADÃO ANGELINA.
Intime-se os defensores do réu da sentença de fls. 97/103.DR.
OSMAR CODOLO FRANCO E DR. JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN, DRA CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA.

06-PROCESSO CRIME Nº 46/01. RÉU: MARCIO ADRIANO
THOMAS. Intime-se o defensor do réu do acórdão de fls118/
123.DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES.

07-PROCESSO CRIME Nº 03/01. RÉU: HELVIN EHRHAE-
DT. Intime-se o defensor do réu do acórdão de fls 205/211.DR.
EDUARDO JUVALDIR LIS.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. º 16/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR 01 88/03
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 02 37/01
FÁBIO APARECIDO FRANZ 03 08/02
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 04 29/04
CLÁUDIA ISABELA BIAZZE;
RODRIGO JOSÉ MENDES ANTUNES e
WALTER BARBOSA BITTAR 05 29/04
PATRÍCIA MARINS PEIXOTO 06 22/04
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 07 04/03

01- INQUERITO POLICIAL N. 88/03 – Edvaldo Alves da Sil-
va e outro. Encaminhamento da fita cassete ao Instituto de Cri-
minalística de Curitiba-PR, face falta de recursos financeiros
para ser efetuada em Londrina-PR. Adv. Dr. David Rodrigues
Alfredo Junior.

02- PROCESSO CRIME N. 37/01– Marcos Claro. Os autos
encontram-se com vista para apresentação das alegações finais
no prazo legal. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

03- PROCESSO CRIME N. 08/02 – Elcio Aparecido Ramos e
outros. Manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a teste-
munha Paulo Sérgio de Mello Fortes, arrolada na defesa prévia
e não intimada, em face da mesma residir atualmente nos Esta-
dos Unidos. Adv. Dr. Fabio Aparecido Franz.

04- PROCESSO CRIME N. 29/04 – Ciro Manoel Loureiro
Venturelli. Justificada a ausência do réu (atestado médico apre-
sentado). Redesignado o dia 23 de agosto de 2004, às 14:00
horas, neste Juízo para realização do interrogatório do réu. Adv.
Dr. Marcelo Leal de Lima Oliveira – Assistente de Acusação.

05- PROCESSO CRIME N. 29/04 – Ciro Manoel Loureiro
Venturelli. Admitido às assistências postuladas por Giancarlo
Venturelli da assistência de acusação pelo Dr. Marcelo Leal de
Lima Oliveira, conquanto preenchidos os requisitos do art. 268
do Código de Processo Penal. Justificada a ausência do réu
(atestado médico apresentado). Redesignado o dia 23 de agos-
to de 2004, às 14:00 horas, neste Juízo para realização do in-
terrogatório do réu Advs. Drs. Rodrigo José Mendes Antunes;
Walter Barbosa Bittar e Claudia Isabela Biazze.

06- PROCESSO CRIME N. 22/04 – Jorge Luiz dos Reis. A
vítima José Ronaldo Costa deverá justificar a necessidade de
desentranhamento do cheque juntado aos autos. Adv. Dr.ª Pa-
trícia Marins Peixoto.

07- PROCESSO CRIME N. 04/03 – Arlindo Zafalon. Expedi-
ção de Carta Precatória ao Juízo de Direito da Comarca de
Londrina-PR, para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia. Adv. Dr.ª Sandra Maria Kairuz Yoshiy.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. º 15/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 01 36/04
JOÃO ELISEU DA COSTA SABEC 02 44/04
OMAR ABES SALLE 03 33/01

01- PROCESSO CRIME N. 36/04 – Antonio Sergio Andro-
wkovith. Expedição de Carta Precatória a Comarca de Londri-
na-PR, para citação, intimação e interrogatório do réu naquela
Comarca. Adv. Dr. Abraham Lincoln de Souza.

02- REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA N. 44/04 –
Carlos Alberto da Silva Parreira e Ari Antonio Parreira. Inde-
ferimento do novo pedido de revogação da prisão preventiva.
Adv. Dr. João Eliseu da Costa Sabec.

03- PROCESSO CRIME N. 33/01 – Sergio Barbosa. Expedi-
ção de Carta Precatória a Comarca de Rolandia-PR, para inqui-
rição da testemunha Helio Aparecido Alvin Pires, arrolada pela
defesa. Adv. Dr. Omar Abes Salle.

COMARCA DE UBIRATÃ - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELAÇÃO Nº 16/2004 - (RÉU PRESO)

Advogados:
01. Alcy Alves Velasco;
02. Estela Regina dos Santos;
03. Maria Iracema Lopes Boeira dos Santos;
04. Silvana de Mello Guzzo, OAB/PR nº 16083;
05. Vitor Hugo Scartezini, OAB/PR nº 14155;
06. Wilson José Pavan, OAB/SP nº 214.415.

01. Carta Precatória nº 84/04 (Ação penal nº 2003.1203099-1,
em Pedro Gomes – MS) – acusados Nilton César Rodrigues,
Leandro Cabral Ferreira e Kleidson Zacarias Ferreira Holanda
– “Designado o dia 08 de julho de 2004, às 15:00 horas para
oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, José Marciano
da Silva Neto, João R. da Silva e Edmar Rogério Pelizer”. Adv.:
Dr. Alcy Alves Velasco;

02. Carta Precatória nº 77/04 ( Processo Crime nº 006/00, na 2ª
VCr. de Campo Mourão-Pr) – acusado Amilton Paiano de Fari-
as – “Redesignada para o dia 08 de julho de 2004, às 14:40
horas, para oitiva da testemunha de acusação Cláudio Pio da
Costa”. Advª: Drª Estela Regina dos Santos;

03. Carta Precatória nº 84/04 (Ação penal nº 2003.1203099-1,
em Pedro Gomes – MS) – acusados Nilton César Rodrigues,
Leandro Cabral Ferreira e Kleidson Zacarias Ferreira Holanda
– “Designado o dia 08 de julho de 2004, às 15:00 horas para
oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, José Marciano
da Silva Neto, João R. da Silva e Edmar Rogério Pelizer”. Advª:
Drª Maria Iracema Lopes Boeira dos Santos;

04. Carta Precatória nº 46/03 ( Processo Crime nº 127/01, em
Dois Vizinhos) – acusados Antônio Carlos Ravazzi e Claiton
Ademar Picinatto – “Redesignado o dia 05 de agosto de 2004,
às 13:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas na defe-
sa, Nelson Hermes da Costa, Nilson A. Pereira e Daniel T. dos
Santos”. Advª: Drª Silvana de Mello Guzzo, OAB/PR nº 16083;

05. Carta Precatória nº 78/04 (Processo Crime nº 2003.3038-2,
na 3ª VCr. de Foz do Iguaçu-Pr) – acusado Ramiro Fernandes
Villanueva Merlo e outros – “Redesignada para o dia 08 de
julho de 2004, às 14:30 horas, para oitiva das testemunhas ar-
roladas pela defesa, Domingos Archanjo e Lucilene Maria Car-
venalli Archanjo, que deverão comparecer independente de in-
timação”. Adv.: Dr. Vitor Hugo Scartezini, OAB/PR nº 14155;

06. Carta Precatória nº 87/04 (Processo Crime nº 70/02) – acu-
sado Douglas da Costa Maciel – “Designado o dia 05 de agosto
de 2004, às 15:30 horas, para oitiva da testemunha arrolada na
denúncia, Damásio de Oliveira Mello”. Adv.: Dr. Wilson José
Pavan, OAB/SP nº 214.415.

Rio Branco do Sul
Sertanópolis

Mamborê

Santa Helena

Mandaguari

Ubiratã

Ministério Público

PROTOCOLO Nº: 7064/2004-PGJ-MP/PR – INQUÉRITO
POLICIAL 104/2003
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

INTERESSADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS SOB Nº 7064/2004-PGJ-
MP/PR – INQUÉRITO POLICIAL Nº
104/2003, INSTAURADO PARA APU-
RAR, EM TESE, POSSÍVEL PRÁTICA
DE CRIME EM DECLARAÇÃO FALSA
EMITIDA POR ADILSON PASINI.

AVISO 036/2004

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 7064/2004-
PGJ-MP/PR – Inquérito Policial nº 104/2003, instaurado para
apurar, em tese, possível prática de crime através de declaração
falsa emitida por Adilson Pasini, na qualidade de Diretor Ad-
ministrativo e Financeiro da Fundação de Projetos e Estudos
Avançados, do município e comarca de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 03 de junho de 2004

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos
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PROTOCOLO Nº: 8808/2004 – PGJ-MP/PR
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL Nº 16/2000

INTERESSADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS SOB Nº 8808/2004-PGJ-
MP/PR – REPRESENTAÇÃO CRIMI-
NAL Nº 16/2000 – INSTAURADO PARA
APURAR POSSÍVEL PRÁTICA DE CRI-
ME DE DIFAMAÇÃO.

AVISO 037/2004

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções que são conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.
TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 8808/2004-
PGJ-MP/PR – Representação Criminal nº 16/2000, originário
do Juízo de Direito da comarca de Morretes, instaurado para
apurar possível prática de crime de difamação contra o magis-
trado José Eduardo de Mello Leitão Salmon.

Curitiba, 28 de junho de 2004

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base no art.35, da
Lei 8.625/93 e nos artigos 19, inciso XX, e 75 da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85/99, resolve

C R I A R

o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTO-
RIAS ELEITORAIS, definindo-lhe a estrutura e a esfera de atu-
ação.

Art.1º. Fica criado, no âmbito da Procuradoria-Geral de Justi-
ça, o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS
PROMOTORIAS ELEITORAIS.

Art.2º. Compete ao Centro de Apoio Operacional, dentro da
área que lhe é afeta, a seguinte atuação:

I- apresentar ao Procurador-Geral de Justiça sugestões vi-
sando estabelecer política institucional para o funcio-
namento das Promotorias de Justiça que atuam na área
eleitoral, inclusive no que concerne a programas espe-
cíficos;

II- responder pela execução de planos e programas insti-
tucionais, em conformidade com as diretrizes fixadas;

III- acompanhar as políticas nacional e estadual fixadas para
a matéria eleitoral;

IV- propor alterações legislativas ou a edição de normas
jurídicas na área que lhe diz respeito;

V- manter permanente contato com o Poder Legislativo,
federal e estadual, compreendendo o acompanhamento
do trabalho das comissões técnicas encarregadas do
exame de projetos de lei referentes à matéria corres-
pondente;

VI- representar o Ministério Público, por designação do Pro-
curador-Geral de Justiça, nos órgãos perante os quais
tenha assento;

VII- manter permanente contato e intercâmbio com entida-
des públicas e privadas que, direta ou indiretamente,
dediquem-se ao estudo ou à proteção dos interesses que
lhe incumbe defender;

VIII- prestar atendimento e orientação às entidades com atu-
ação na sua área;

IX- sugerir a realização de convênios e zelar pelo cumpri-
mento das obrigações deles decorrente;

X- divulgar as atividades e trabalhos do Ministério Públi-
co na área respectiva;

XI- sugerir edições de atos e instruções tendentes à melho-
ria dos serviços do Ministério Público;

XII- efetuar a articulação entre os órgãos do Ministério Pú-
blico e entidades públicas e privadas com atuação na
sua área;

XIII- promover a integração e o intercâmbio entre os órgãos
de execução, abrangendo a atuação conjunta ou simul-
tânea, quando cabível;

XIV- prestar auxílio aos órgãos de execução do Ministério
Público na instrução de inquéritos civis ou no desen-
volvimento de medidas processuais;

XV- receber representações ou expedientes reclamatórios e
encaminhá-los aos órgãos de execução para as medi-
das adequadas;

XVI- desenvolver estudos e pesquisas, criando ou sugerindo
a criação de grupos e comissões de trabalho;

XVII- promover ou sugerir a realização de cursos, palestras e
outros eventos;

XVIII- remeter informações técnico-jurídicas aos órgãos liga-
dos à sua atividade;

XIX- apresentar ao Procurador-Geral de Justiça relatório anu-
al das atividades do Ministério Público na área eleito-
ral.

Art.3º. O Centro de Apoio Operacional das Promotorias Elei-
torais será dirigido por membro do Ministério Público,
exercendo suas atribuições em todo o Estado.

Art.4º. Em cada comarca do Estado haverá pelo menos um Pro-
motor de Justiça incumbido de atuar em matéria eleito-
ral.

Art.5º. Poderão ser designados Promotores de Justiça para pres-
tar serviço junto ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias Eleitorais.

Parágrafo único: Estagiários do Ministério Público poderão atuar
junto ao referido Centro de Apoio.

Art.6º. A Secretaria Geral do Ministério Público providenciará
o suporte administrativo necessário à efetiva do Centro
de Apoio em tela.

Art.7º. Este ato entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 11 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Pocurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1050

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 8210/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MAURÍCIO KALACHE para
atuar nos Autos de Processo Criminal nº 17/2003, em trâmite
na comarca de MANDAGUARI, em face do acolhimento da
suspeição argüida pela Doutora MARIA SÔNIA FREIRE GAR-
CIA.

Curitiba, 23 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1051

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no Protocolo nº 9650/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ANDERSON OSÓRIO RESEN-
DE para atuar nos Autos de Ação de Reintegração de Posse nº
364/2003, em trâmite na comarca de CURIÚVA, em face do
acolhimento da suspeição argüida pela Doutora MARIA LUI-
ZA CORREA DE MELLO.

Curitiba, 23 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1053

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9644/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANDRÉA SIMONE FRIAS 4
(quatro) dias das férias relativas ao 2º período de 1998, assegu-
radas pela Resolução nº 324/04, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos no período de
28 de junho a 1º de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIMONE LÚCIA LORENS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 11ª Promotoria de Justiça da
comarca de CASCAVEL, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 23 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1054

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9799/04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora ANDRÉA SIMONE
FRIAS para tratamento de saúde em pessoa da família, no dia
21 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIMONE LÚCIA LORENS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 11ª Promotoria de Justiça da
comarca de CASCAVEL, durante a licença da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 23 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1055

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9443/04-PGJ, resol-
ve

C O N C E D E R

licença maternidade à Promotora de Justiça Doutora ANDREA
VERCESI BERALDI, a partir de 15 de junho do ano em curso.

Curitiba, 23 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1060

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ARMANDO ANTONIO SOBREI-
RO NETO para, sem prejuízo do contido na Resolução nº 0648/
04, atuar no Centro de Apoio Operacional das Promotorias Elei-
torais, a partir da data da publicação da Resolução nº 1015/04
e até ulterior deliberação.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1061

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9475/04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FERNANDO DE PAULA XA-
VIER JUNIOR 11 (onze) dias das férias relativas ao 2º período
de 2003, asseguradas pela Resolução nº 1135/03, tendo em vis-
ta a impossibilidade da concessão integral do período, em ra-
zão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruí-
dos a partir de 21 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LEONARDO NOGUEIRA DA
SILVA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na Promotoria de Justiça da
comarca de IRETAMA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1062

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

C R I A R

o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTO-
RIAS DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADO-
RA DE DEFICIÊNCIA, definindo-lhe a estrutura e a esfera de
atuação.

Art. 1º . Fica criado, no âmbito da Procuradoria-Geral de Justi-
ça, o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS
PROMOTORIAS DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

Art. 2º . Compete ao Centro de Apoio Operacional das Promo-
torias de Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência, ao promover a adequada tutela dos direi-
tos da pessoa portadora de deficiência:

I– apresentar ao Procurador-Geral de Justiça sugestões
para a elaboração da política institucional pertinente à
defesa da pessoa portadora de deficiência, inclusive no
que tange a programas específicos;

II– responder pela execução dos planos e programas su-
pramencionados, em conformidade com as diretrizes
fixadas;

III– acompanhar as políticas nacional e estadual de atendi-
mento ao portador de deficiência;

IV– propor alterações legislativa ou a edição de normas ju-
rídicas na área que lhe afeta;

V– manter permanente contato com o Poder Legislativo, Fe-
deral e Estadual, inclusive acompanhando o trabalho das
comissões técnicas encarregadas do exame de projetos
de lei referentes às pessoas portadoras de deficiência;

VI– representar o Ministério Público, por designação do Pro-
curador-Geral de Justiça, nos órgãos perante os quais
tenha assento;

VII– prestar atendimento às entidades com atuação na área;

VIII– sugerir a realização de convênios;

IX– zelar pelo cumprimento das obrigações do Ministério
Público, advindas dos convênios firmados acerca da ma-
téria;

X– divulgar as atividades do Ministério Público desenvol-
vidas na sua esfera de atribuições;

XI– encaminhar sugestões tendentes à otimização dos ser-
viços prestados pelo Ministério Público;

XII– efetuar a articulação entre os órgãos do Ministério Pú-
blico e entidades públicas e privadas atuantes na área;

XIII– promover a integração e o intercâmbio entre os órgãos
de execução, inclusive para efeito de atuação conjunta
ou simultânea, se cabível;

XIV– auxiliar outros órgãos do Ministério Público na instru-
ção de inquéritos civis ou medidas administrativas ou
processuais correlatas;

XV– requisitar inquéritos policiais, laudos, certidões infor-
mações, exames e quaisquer documentos, diretamente
de órgãos públicos ou de entes privados;

XVI– desenvolver estudos e pesquisas, criando ou sugerindo
a criação de grupos de trabalho;

XVII– promover ou sugerir a realização de cursos, palestras e
outros eventos;

XVIII– prestar, quando solicitado, informações técnico-jurídi-
cas aos demais órgãos ministeriais em questões afetas
às pessoas portadoras de deficiência;

XIX– apresentar ao Procurador-Geral de Justiça relatório anu-
al das atividades desenvolvidas pelo Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência.

Art. 3º . Este ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1063

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

C R I A R

o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTO-
RIAS DE DEFESA DOS DIREITOS DO IDOSO, definindo-
lhe a estrutura e a esfera de atuação.

Art. 1º . Fica criado, no âmbito da Procuradoria-Geral de Justi-
ça, o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMO-
TORIAS DE DEFESA DOS DIREITOS DO IDOSO.

Art. 2º . Compete ao Centro de Apoio Operacional das Promo-
torias de Defesa dos Direitos do Idoso, ao promover a adequa-
da tutela dos direitos do idoso:

I– apresentar ao Procurador-Geral de Justiça sugestões
para a elaboração da política institucional pertinente à
defesa do idoso, inclusive no que tange a programas
específicos;

II– responder pela execução dos planos e programas su-
pramencionados, em conformidade com as diretrizes
fixadas;

III– acompanhar as políticas nacional e estadual de atendi-
mento ao idoso;

IV– propor alterações legislativa ou a edição de normas ju-
rídicas na área que lhe afeta;
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V– manter permanente contato com o Poder Legislativo,
Federal e Estadual, inclusive acompanhando o traba-
lho das comissões técnicas encarregadas do exame de
projetos de lei referentes aos idosos;

VI– representar o Ministério Público, por designação do Pro-
curador-Geral de Justiça, nos órgãos perante os quais
tenha assento;

VII–  prestar atendimento às entidades com atuação na área;

VIII– sugerir a realização de convênios;

IX– zelar pelo cumprimento das obrigações do Ministério
Público, advindas dos convênios firmados acerca da ma-
téria;

X– divulgar as atividades desenvolvidas pelo Ministério Pú-
blico na sua esfera de atribuições;

XI– encaminhar sugestões tendentes à otimização dos ser-
viços prestados pelo Ministério Público;

XII– efetuar a articulação entre os órgãos do Ministério Pú-
blico e entidades públicas e privadas atuantes na área;

XIII– promover a integração e o intercâmbio entre os órgãos
de execução, inclusive para efeito de atuação conjunta
ou simultânea, se cabível;

XIV– auxiliar outros órgãos do Ministério Público na instru-
ção de inquéritos civis ou medidas administrativas ou
processuais correlatas;

XV– requisitar inquéritos policiais, laudos, certidões infor-
mações, exames e quaisquer documentos, diretamente
de órgãos públicos ou de entes privados;

XVI– desenvolver estudos e pesquisas, criando ou sugerindo
a criação de grupos de trabalho;

XVII– promover ou sugerir a realização de cursos, palestras e
outros eventos;

XVIII– prestar, quando solicitado, informações técnico-jurídi-
cas aos demais órgãos ministeriais em questões afetas
aos idosos;

XIX– apresentar ao Procurador-Geral de Justiça relatório anu-
al das atividades desenvolvidas pelo Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos
do Idoso.

Art. 3º . Este ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1064

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora TEREZINHA RESENDE CA-
RULA para, cumulativamente, atuar no Centro de Apoio Ope-
racional das Promotorias de Defesa dos Direitos da Pessoa Por-
tadora de Deficiência e no Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa dos Direitos do Idoso, a partir da data
da publicação das Resoluções números 1062/04 e 1063/04 e
até ulterior deliberação, e, na comarca de CURITIBA, instau-
rar inquéritos civis públicos, ajuizar ações civis públicas e pro-
por outras medidas judiciais adequadas em defesa dos direitos
do idoso e da pessoa portadora de deficiência.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1065

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e com base no art. 35, da Lei nº 8.635/93, resolve

C R I A R

o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTO-
RIAS DE DEFESA DA SAÚDE DO TRABALHADOR E DE
REPARAÇÃO DO DANO RESULTANTE DE CRIME, defi-
nindo-lhe a estrutura e a esfera de atuação.

Art.1º. Fica criado, no âmbito da Procuradoria Geral de Justi-
ça, o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS
PROMOTORIAS DE DEFESA DA SAÚDE DO TRA-
BALHADOR E DE REPARAÇÃO DO DANO RESUL-
TANTE DE CRIME.

Art. 2º. Compete ao Centro de Apoio Operacional, dentro da
área que lhe é afeta, a seguinte atuação:

I- apresentar ao Procurador-Geral de Justiça sugestões
visando estabelecer política institucional para o funci-
onamento das Promotorias de Justiça que atuam na área

de defesa da saúde do trabalhador e de reparação do
dano resultante de crime, inclusive no que concerne a
programas específicos;

II- responder pela execução de planos e programas insti-
tucionais, em conformidade com as diretrizes fixadas;

III- acompanhar as políticas nacional, estadual e municipal
fixadas para a defesa da saúde e segurança do trabalha-
dor e de reparação do dano resultante de crime;

IV- propor alterações legislativas ou a edição de normas
jurídicas nas áreas que lhe dizem respeito;

V- manter permanente contato com o Poder Legislativo,
federal, estadual e municipal, compreendendo o acom-
panhamento do trabalho das comissões técnicas encar-
regadas do exame de projetos de lei referentes à maté-
ria correspondente;

VI- representar o Ministério Público, por designação do
Procurador-Geral de Justiça, nos órgãos perante os quais
tenha assento;

VII- manter permanente contato e intercâmbio com entida-
des públicas e privadas que, direta ou indiretamente,
dediquem-se ao estudo ou à proteção dos interesses que
lhe incumbe defender;

VIII- prestar atendimento e orientação às entidades com atu-
ação nas suas áreas;

IX- sugerir a realização de convênios e zelar pelo cumpri-
mento das obrigações deles decorrentes;

X- divulgar as atividades e trabalhos do Ministério Públi-
co nas áreas respectivas;

XI- sugerir edições de atos e instruções tendentes à melho-
ria dos serviços do Ministério Público;

XII- efetuar a articulação entre os órgãos do Ministério Pú-
blico e entidades públicas e privadas com atuação nas
suas áreas;

XIII- promover a integração e o intercâmbio entre os órgãos
de execução, abrangendo a atuação conjunta ou simul-
tânea, quando cabível;

XIV- propor, em conjunto com órgãos locais de execução,
por solicitação destes e quando entender conveniente,
as medidas judiciais pertinentes e, para tanto, requisi-
tar laudos, certidões, informações, exames e quaisquer
documentos, diretamente dos órgãos públicos ou pri-
vados;

XV- prestar auxílio aos órgãos de execução do Ministério
Público na instrução de inquéritos civis ou no desen-
volvimento de medidas processuais;

XVI- expedir notificações nos procedimentos de sua atribui-
ção e, quando for o caso, requisitar a condução coerci-
tiva;

XVII- receber representações ou expedientes reclamatórios e
encaminhá-los aos órgãos de execução para as medi-
das adequadas;

XVIII- desenvolver estudos e pesquisas, criando ou sugerindo
a criação de grupos e comissões de trabalho;

XIX- promover ou sugerir a realização de cursos, palestras e
outros eventos;

XX- remeter informações técnico-jurídicas aos órgãos liga-
dos à sua atividade;

XXI- apresentar ao Procurador-Geral de Justiça relatório anu-
al das atividades do Ministério Público nas áreas de
defesa da saúde do trabalhador e de reparação do dano
resultante de crime;

Art. 3º. O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Defesa da Saúde do Trabalhador e de Reparação do
Dano Resultante de Crime será dirigido por membro
do Ministério Público, exercendo suas atribuições em
todo o Estado.

Art. 4º. Em cada comarca do Estado haverá pelo menos um
Promotor de Justiça incumbido da defesa à saúde do
trabalhador e de reparação do dano resultante de cri-
me.

Art. 5º. Poderão ser designados Promotores de Justiça para pres-
tar serviço junto ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Saúde do Trabalhador e de
Reparação do Dano Resultante de Crime.

Parágrafo único: Estagiários do Ministério Público poderão atuar
junto ao referido Centro de Apoio.

Art. 6º. A Secretaria Geral do Ministério Público providencia-
rá o suporte administrativo necessário à efetiva imple-
mentação do Centro de Apoio em tela.

Art.7º. Este ato entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1066

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor JOÃO ZAIONS JÚNIOR para
coordenar o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Defesa da Saúde do Trabalhador e de Reparação do Dano Re-
sultante de Crime, a partir da data da publicação da Resolução
nº 1065/04 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1067

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELAINE SANCHES para atu-
ar no Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa
da Saúde do Trabalhador e de Reparação do Dano Resultante
de Crime, a partir da data da publicação da Resolução nº 1065/
04 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1069

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e com base no art. 35, da Lei nº 8625/93, resolve

CRIAR

o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTO-
RIAS DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇÕES E DO TERCEIRO
SETOR, definindo-lhe a estrutura e a esfera de atuação.

Art. 1º. Fica criado, no âmbito da Procuradoria-Geral de Justi-
ça, o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇÕES E
DO TERCEIRO SETOR.

Art. 2º. Compete ao Centro de Apoio Operacional, dentro da
área que lhe é afeta, a seguinte atuação:

I- apresentar ao Procurador Geral de Justiça sugestões
visando estabelecer política institucional para o funci-
onamento das Promotorias de Justiça que atuam na área
das fundações e organizações sociais, inclusive no que
concerne a programas específicos;

II- responder pela execução de planos e programas insti-
tucionais, em conformidade com as diretrizes fixadas;

III- acompanhar as políticas nacional, estadual e munici-
pais fixadas para as fundações e organizações sociais;

IV- propor alterações legislativas ou a edição de normas
jurídicas na área que lhe diz respeito;

V- manter permanente contato com o Poder Legislativo,
federal, estadual e municipal, compreendendo o acom-
panhamento do trabalho das comissões técnicas encar-
regadas do exame de projetos de lei referentes à maté-
ria correspondente;

VI- representar o Ministério Público, por designação do Pro-
curador-Geral de Justiça, nos órgãos perante os quais
tenha assento;

VII- manter permanente contato e intercâmbio com entida-
des públicas e privadas que, direta ou indiretamente,
dediquem-se ao estudo ou à proteção dos interesses que
lhe incumbe defender;

VIII- prestar atendimento e orientação às entidades com atu-
ação na sua área;

IX- sugerir a realização de convênios e zelar pelo cumpri-
mento das obrigações deles decorrentes;

X- divulgar as atividades e trabalhos do Ministério Públi-
co na área respectiva;

XI- sugerir edições de atos e instruções tendentes à melho-
ria dos serviços do Ministério Público;

XII- efetivar a articulação entre os órgãos do Ministério Pú-
blico e entidades públicas e privadas com atuação na
sua área;

XIII- promover a integração e o intercâmbio entre os órgãos
de execução, abrangendo a atuação conjunta ou simul-
tânea, quando cabível;

XIV- prestar auxílio aos órgãos de execução do Ministério
Público na instrução de inquéritos civis, procedimen-

tos administrativos, auditorias, ou na formulação de me-
didas judiciais ou extrajudiciais;

XV- desenvolver estudos e pesquisa, criando ou sugerindo
a criação de grupos e comissões de trabalho;

XVI- promover ou sugerir a realização de cursos, workshops,
seminários, encontros, palestras e outros eventos na área
fundacional;

XVII- elaborar matérias jurídicas e técnicas para publicação
em órgãos de comunicação internos do Ministério Pú-
blico ou externos, além de debates e entrevistas junto à
órgãos de imprensa;

XVIII- implementar gradativamente veículo de divulgação das
atividades desenvolvidas pelo Centro de Apoio isola-
damente ou em conjunto com outras entidades públi-
cas ou privadas;

XIX- publicar, com a concorrência e/ou patrocínio de outras
entidades, trabalhos desenvolvidos pelo Centro de
Apoio ou de interesse do mesmo;

XX- remeter informações técnico-jurídicas aos órgãos liga-
dos à sua atividade;

XXI- apresentar ao Procurador Geral de Justiça relatório anual
das atividades do Ministério Público na área fundacio-
nal.

Art. 3º. O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justiças das Fundações e do Terceiro Setor será coor-
denado por membro do Ministério Público, exercendo
as atribuições em todo o Estado do Paraná.

Art. 4º. Em cada Comarca do Estado haverá pelo menos um
Promotor de Justiça incumbido da matéria fundacional
e de organizações sociais.

Art. 5º. Poderão ser designados Promotores de Justiça para atu-
ar junto ao Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça das Fundações e do Terceiro Setor.

Art. 6º. A Direção Geral do Ministério Público providenciará o
suporte administrativo necessário à efetiva implemen-
tação do Centro de Apoio em tela.

Art. 7º. Este ato entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1070

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCELLO AUGUSTO CLE-
TO MELLUSO para atuar no Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça das Fundações e do Terceiro Setor, a
partir da data da publicação da Resolução nº 1069/04 e até ul-
terior deliberação, e, na comarca de CURITIBA, instaurar in-
quéritos civis públicos, ajuizar ações civis públicas e propor
outras medidas judiciais adequadas em matéria fundacional e
do Terceiro Setor.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1071

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9938/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WANDERLEI GONÇALVES
CUSTÓDIO para, sem prejuízo das atuais atribuições, oficiar
nos Autos de Ação Penal nº 86/03, em trâmite na comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1072

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 8616/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCELO BORTOLINI para
oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 2003.4468-
5, em trâmite na comarca de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1073

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9832/2004-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIMONE LÚCIA LORENS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder, nesta data,
pelos serviços do Ministério Público na 11ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de CASCAVEL.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1074

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9931/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JULIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período de 2002,
asseguradas pela Resolução nº 2312/03, para serem usufruídos
a partir de 30 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ALEXANDRE GAIO para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de
UNIÃO DA VITÓRIA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1075

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ANTONIO EURIS BOTON JU-
NIOR para, sem prejuízo das atribuições do respectivo titular,
responder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de GUAÍRA, no período de 28 de
junho a 1º de julho do ano em curso.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1076

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9830/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor EDUARDO DINIZ NETO 2
(dois) dias das férias relativas ao 2º período de 1994, assegura-
das pela Resolução nº 388/04, tendo em vista a impossibilida-
de da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 24 de
junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÉRGIO CORRÊA DE SIQUEI-
RA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 19ª Promotoria de Justiça da
comarca de LONDRINA, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1077

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9887/04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CLEONICE APARECIDA
MARIANO QUINTEIRO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º
período de 1996, asseguradas pela Resolução nº 958/02, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para ser usu-
fruído em 2 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor GUSTAVO HENRIQUE ROCHA
DE MACEDO para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria
de Justiça da comarca de GUAÍRA, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1078

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9930/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora DANIELLE GONÇALVES
THOMÉ 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 1999,
asseguradas pela Resolução nº 1861/03, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído em 25 de
junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WANDERLEI GONÇALVES
CUSTÓDIO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de
Justiça da comarca de COLOMBO, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1079

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9553/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora DANUZA NADAL 3 (três)
dias das férias relativas ao 2º período de 2003, asseguradas
pela Resolução nº 516/04, para serem usufruídos a partir de 28
de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ROBERTO MOELLMANN
GONÇALVES BARROS para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, responder pelos serviços do Ministério Público na 1ª e 4ª
Promotorias de Justiça das Varas da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas da comarca de CURITIBA, durante as férias
da respectiva titular.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1081

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor DARTAGNAN CADILHE
ABILHOA e os Promotores de Justiça Doutores LUÍS EDUAR-
DO SILVEIRA DE ALBUQUERQUE, CLÁUDIA RODRI-
GUES MARTINS, CLÁUDIO FRANCO FÉLIX, MÔNICA
LIEVORE e WALBER ALEXANDRE DE SOUZA para acom-
panharem os trabalhos realizados pela COMISSÃO PARLA-
MENTAR MISTA DE INQUÉRITO DO CONGRESSO NACI-
ONAL, criada através do Requerimento nº 12, de 2003 - CN,
“destinada a apurar irregularidades cometidas por empresas
de seguros, revendedores de automóveis, recuperadoras de
veículos e oficinas de desmanche de automóveis, em relação
aos veículos “salvados”, conforme denúncia do Programa
Fantástico, da Rede Globo de Televisão”, durante o período
em que a referida comissão estiver instalada neste Estado.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1082

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CYNTHIA MARIA DE AL-
MEIDA PIERRI para responder pelos serviços do Ministério
Público junto às 1ª e 2ª Varas de Execuções Penais e à Vara da
Corregedoria dos Presídios da comarca de CURITIBA, a partir
da data da publicação do ato nº 87/04 e até ulterior delibera-
ção.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto doutor WANDERLEI GONÇALVES
CUSTÓDIO para responder pelos serviços do Ministério Pú-
blico junto ao Foro Regional de Rio Branco do Sul, até a as-
sunção do novo titular.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1083

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9768/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutor ROBERTA WINTER
SUGAUARA para tratamento de sua saúde, no dia 29 de junho
do ano em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOSÉ CARLOS FARIA DE CAS-
TRO VELLOZO para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
CAMPINA DA LAGOA, durante a licença da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1084

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 8601/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ÉDINA MARIA SILVA DE
PAULA 65 (sessenta e cinco) dias da licença especial a que faz
jus, referente ao período de 27/06/99 a 27/06/04, para serem
usufruídos nos períodos de 28 de junho a 1º de julho e de 1º de
agosto a 30 de setembro do ano em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor TIAGO DE OLIVEIRA GERAR-
DI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 10ª Promotoria de Justiça da
comarca de LONDRINA, durante a licença da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 74/2004

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

R E S O L U Ç Ã O N° 458/2004

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando a inauguração, em breve, dos Fóruns Eleitorais

de APUCARANA, ARAUCÁRIA, CAMPO LARGO, CORNÉ-
LIO PROCÓPIO, TOLEDO E UNIÃO DA VITÓRIA, e pres-
tando justa homenagem a personalidades ligadas à Justiça Eleito-
ral do Paraná;

R E S O L V E:

Art. 1º Denominar o prédio do Fórum Eleitoral de Apucarana
de “DES. MIGUEL THOMAZ PESSOA”;

Art. 2º Denominar o prédio do Fórum Eleitoral de Araucária de
“DES. ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO”;

Art. 3º Denominar o prédio do Fórum Eleitoral de Campo Lar-
go de “DES. CLEMENTINO SCHIAVON PUPPI”;

Art. 4º Denominar o prédio do Fórum Eleitoral de Cornélio
Procópio de “DES. JULIO RIBEIRO DE CAMPOS”;

Art. 5º Denominar o prédio do Fórum Eleitoral de Toledo de
“DES. ISIDORO JOÃO BRZEZINSKI”;

Art. 6º Denominar o prédio do Fórum Eleitoral de União da
Vitória de “DES. JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTU-
GAL”;

Art. 7º A presente Resolução entra em vigor nesta data.
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, em 30 de junho de 2004.
(a) DES. MOACIR GUIMARÃES - Presidente
(a) DES. ULYSSES LOPES - Vice-Presidente e Corregedor
(a) DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
(a) DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
(a) DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
(a) DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
(a) DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
(a) DR. JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS – PROCU-
RADOR REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 30/06/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 2078 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA (139ª Z.E.)
RECORRENTE: CLAUDIONICE PARUBOCZ
ADVOGADOS: DRS. VALDEMIRO FACIN LANZARIN,
ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO E LUIZ SEBASTIÃO FAVE-
RO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 139ª ZONA
RELATOR: DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO

EMENTA - RECURSO ELEITORAL – DECISÃO QUE DE-
CLARA NULA A FILIAÇÃO DA RECORRENTE A PARTI-
DO POLÍTICO, POR DUPLA FILIAÇÃO.
Apenas a apresentação, pelo Partido, de sua relação de filiados
não é suficiente para considerar válida filiação alguma, uma
vez que a manifestação de vontade do eleitor é requisito dessa
filiação. Ausência dessa manifestação de vontade com referên-
cia a um dos partidos em cuja relação consta o nome da Recor-
rente. Recurso Provido.

ACÓRDÃO Nº 27.600 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, para considerar válida a
filiação da Recorrente ao PTN – Partido Trabalhista Nacional,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO CRIMINAL Nº 93 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU (147ª Z.E.)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: EDER CLEITON CARETA DO AMARAL
ADVOGADO: DR. CÉSAR EDWARD ABBATE SOSA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
REVISOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA - TRANSPORTE DE ELEITOR. AUSÊNCIA DO
DOLO ESPECÍFICO, CONSISTENTE NA INTENÇÃO DE
INFLUENCIAR NO VOTO DO ELEITOR. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO DO CRIME.
Para que fique configurado o crime de transporte de eleitor,
previsto nos artigos 10 e 11, inc. III, da Lei nº 6.091/74, não
basta a ocorrência do simples transporte, exige-se também a
presença do dolo específico, consistente na intenção de inter-
ferir no voto.

ACÓRDÃO Nº 27.603 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 01 DE JULHO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 107/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e
considerando o protocolado nº 9829/2004-TRE,

RESOLVE

REVOGAR, a contar de 14 de junho de 2004, o item II da
Portaria nº 093/2004 de 08.06.2004, referente à designação do

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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Doutor DALMEN DE PINHO TAVARES, Juiz de Direito da
Vara da Infância e Juventude e Anexos da Comarca de APU-
CARANA, para responder pelos serviços da 179ª Zona Eleito-
ral da mesma Comarca.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 22
de junho de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO
ANTONIO RIBEIRO DUARTE.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado
acima nominado e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT - 10474/2000
Exequente: MAGNO BRAGA
Executado(a): FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
DINDA LTDA. (ME) e ANTONIO RIBEIRO DUARTE
Valor : R$ 8.165,39, atualizado até 30/11/2003.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 28 oito dias do mês de junho do ano de dois mil e qua-
tro. Eu, __________________ (Fábio Tosetto), Diretor de Se-
cretaria Substituto, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO PAULO
ROBERTO SVZYGALSKI (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o executado
acima nominado e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT- 8811/2002
Exequente: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Executado(a): PAULO ROBERTO SVZYGALSKI
Valor : R$ 5.983,72, atualizado até 30/04/2003

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, __________________ (Fábio Tosetto), Diretor de
Secretaria Substituto, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00088-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000097-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CLODOALDO BARBOSA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA

SPAIPA S-A
Advogado(s): CLAUDIA SUSANA HANEL-PR26831
RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-PR32086
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000199-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON QUEIROZ PRIMO
Réu: METALURGICA VOIGT LTDA
Advogado(s): JEFFERSON LUIZ TRYBUS-PR21670
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000211-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI RODRIGUES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000447-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU WEIGERT
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
PR29015
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000650-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA FREITAS VAZ
Réu: MARA LEOZIM PINHEIRO
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-SP85687
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000703-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO HINTZ
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000862-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDE TEIXEIRA NASCIMENTO
Réu: AMERICAN BANK COMPANY GRAFICA E SERVI-
COS LTDA
Advogado(s): LUCIANE ROSA KANIGOSKI-PR23774
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000960-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA DE LIMA BASTOS RECH
Réu: DENICE APARECIDA J0RDAO GARCIA DE OLIVEI-
RA (ME)
Advogado(s): MILENA ROMARIZ PEIXOTO-PR30508
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001212-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO ELVIO RIBEIRO DE SOUZA
Réu: GARANTIA S-C LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001334-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE DOMINHA
Réu: EMA ROSENFELDER
EMA ROSENFELDER (FI)
Advogado(s): EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR-
PR15861
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001425-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RIBEIRO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO FLOR DE LYS
Advogado(s): DENISE CRISTINA MUCELINE-PR29647
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001656-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID NEVES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO VARGAS-PR29290
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001946-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR LUIZ CAETANO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
GIOVANI DA SILVA-PR18452
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002045-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS TOMIO MORITA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002997-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON NERI FILHO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003445-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA DO ROCIO BORGES BITTENCOURT
Réu: PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE
LTDA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003800-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO MACHADO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003845-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA MARIA DA ROCHA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
SENTENÇA PROLATADA. CONTRAMINUTAR RECURSO
ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004131-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO AUGUSTO SILVA DE LIMA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-
PR24669
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005078-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO MATHIAS
Réu: SUZUKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS
LTDA
Advogado(s): KIYOSHI ISHITANI-PR2655
APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA OU ORIGINAL DE
DARF

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005159-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE DALAZUANA
Réu: SUPERMERCADO FESTVAL S-A
Advogado(s): IRINEU JOSE PETERS-PR5010
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005197-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRO CABRAL DOS SANTOS
Réu: PROSERVVI BANCO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): LUCIANE MACHADO-PR20393
1) SENTENÇA PROLATADA. 2) CONTRAMINUTAR RE-
CURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005283-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMOR ZARDINELLO
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): DANIELA MARI WERKHAUSER-PR27587
1) SENTENÇA PROLATADA. 2) CONTRAMINUTAR RE-
CURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005288-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODILON CARLOS ROMANOWSKI
Réu: RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
Advogado(s): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-
PR21437
1) SENTENÇA PROLATADA. 2) CONTRAMINUTAR RE-
CURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005572-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO JOSE RETZLAFF (ESPÓLIO)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
1) SENTENÇA PROLATADA. 2) CONTRAMINUTAR RE-
CURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006192-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI ROBERTO MARQUES INACIO
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006352-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAEL MESSIAS DIAS
Réu: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT-
PR20286
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 007393-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINALDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
Advogado(s): IVAIR CARLOS DA SILVA-PR19838
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 007430-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARINA SOUZA CORREA
Réu: EMBRARH RECURSOS HUMANOS
TRH RECURSOS HUMANOS
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007600-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO PARANA LTDA
Advogado(s): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE-PR30198
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 007606-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON LEAO MELLO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 007654-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME PETERS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008282-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO FERREIRA SANTOS
Réu: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Advogado(s): SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008569-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MATSUMOTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
VISTAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 158 E SS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008707-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA ZIAMEK
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): FABIANO SILVEIRA ABAGGE-PR27094
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008830-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARTINS DE LIMA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009235-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES ANTONIO BOSA FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009651-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELE CRISTINE GONCALVES
Réu: SERZEGRAF INDÚSTRIA E EDITORA GRAFICA
LTDA
Advogado(s): LIGIA GOEBEL-PR23969
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009842-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON PIRES
Réu: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010048-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR ALBERTI
Réu: TEXACO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA-PR22011
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010055-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS CHICORA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-
PR27850
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010114-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ MOHR
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO TELEPAR
Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010140-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUCIA LYRA PEREIRA DE SOUZA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010963-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERNANDES CAVALHEIRO
Réu: APOIO RECURSOS HUMANOS LTDA
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CONSTRUTORA ARCE LTDA
Advogado(s): ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-PR23758
ALESSANDRA SCHUTA-PR35206
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011164-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO CHALUSNIAKI
Réu: ADOUBLE INSTALACOES ELETROELETRONICAS
LTDA
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARLENE PAES GUARESCHI-PR14137
MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSETTO-PR21339
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011342-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZANGELA DE PAULA MACHADO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012005-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO RIBEIRO
Réu: AXEL INSTITUTO GRAFICO E EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s): MIGUEL ADOLFO KALABAIDE-PR35315
VISTAS DEMONSTRATIVOS E PETIÇÃO FLS. 99 E SS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015425-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA MENDES
Réu: TAKEUCHI & NAMBA LTDA (ME)
Advogado(s): LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO-PR26465
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO-
PR30328
VISTAS DEMONSTRATIVOS DE HORAS EXTRAS

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016195-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE BARROS SOBRINHO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. O RÉU DEVERÁ COM-
PROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016429-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO CARLOS SANDINI
Réu: IRINEU ROPELATTO
Advogado(s): JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-
PR17703
MARIO CASTILHA DE LIMA-PR28569
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA PARA: 27-
07-2004 ÀS 14h00min.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017000-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORMANO MATEUS MARCONDES KRENISKI
Réu: EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S-A
INEPAR ADM BENS SERV E PARTICIPACOES S-A
INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-A
Advogado(s): NAO CADASTRADO-PR23530
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
GLAUCIRIAN COSTA-PR32060
VISTAS DE DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017295-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELIS MOREIRA DOS SANTOS
Réu: TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): ADEMAR SERAFIM JUNIOR-PR33866
VISTAS DE DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017316-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI GONCALVES DA SILVA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
VISTAS DE DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017698-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ACIR CORDEIRO
Réu: A L DA CUNHA CIA LTDA
Advogado(s): MAGNUS VICTOR KAMINSKI-PR7177
REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E MA-
NIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018691-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA FULGENCIO DA CRUZ
Réu: QLF SERVICOS DE EXPEDIENTE SOCIEDADE SIM-
PLES LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE-
PR27302

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 028757-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANA CHUWER
Réu: ESCOLA PARANAENSE DE IDIOMAS LTDA
Advogado(s): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-PR20819
APRESENTE CONTRATO SOCIAL DE IMPERCOAT-COM
E IMP. DE PRODUTOS MANUFATURADOS.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00095-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000173-2002-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO JOSE BATISTA
Réu: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): EVELYN FABRICIA DE ARRUDA-PR28224

Intime-se, com urgência, a executada para recolhimento da di-
ferença devida, mais honorários do leiloeiro e despesa de dili-
gência leiloeiro, se houver, no prazo de 48h, sob pena de pros-
seguimento, com as praças já designadas.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005738-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO HENEDA
Réu: B MOTTA & CIA LTDA
FABIANE BRIZOLA MOTA
Advogado(s): THIERRY P EL OMAIRI-PR32464
AUDIENCIA DE 8.7.04 ADIADA PARA 2.9.04, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005739-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MATHIAS KATOLIK DA COSTA
Réu: B MOTTA & CIA LTDA
FABIANE BRIZOLA MOTA
Advogado(s): THIERRY P EL OMAIRI-PR32464
AUDIENCIA DE 8.7.04 ADIADA PARA 2.9.04, AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 025948-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO KUNIO TAKASHINA
Réu: EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNI-
CA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR 310-7010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

010 RT 14038/2002
RECLAMANTE: OTACÍLIO SILVA RIBEIRO
RECLAMADA: METALÚRGICA COMERCIAL DE FERRA-
GENS ARCA LTDA.

O DR. CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO O RECLAMADO acima
nominado, ora em lugar incerto e não sabido, para CIÊNCIA
DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO
AUTOR, APRESENTANDO IMPUGNAÇAO FUNDAMENTA-
DA EM CASO DE DISCORDÃNCIA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS, NOS TERMOS DO ART. 879 DA CLT.
Saliente-se, ainda, que no silêncio, considerar-se-á a concor-
dância do réu quanto aos cálculos apresentados pelo autor.
Curitiba, 29 de junho de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
CARLOS MARTINS KAMINSKI

Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00148-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000167-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLORINDA ZANON VIEIRA
Réu: CAIXA SEGURADORA S-A
Advogado(s): MURILO CLEVE MACHADO-PR14078
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-PR29101
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES, COM URGÊNCIA, DA DATA,
HORÁRIO E LOCAL DESIGNADO PARA PER[ICIA.
DATA DA PERÍCIA-12 DE AGOSTO DE 2004, ÀS 08H00 À
RUA MARECHAL DEODORO, 630, 4 ANDAR-EDIFÍCIO
ITÁLIA PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NOS LOCAIS
DE TRABALHO DA AUTORA.
NO MESMO DIA ÀS 10H00, À TRAVESSA OLIVEIRA
BELO, 80, 6 ANDAR, PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
MÉDICA, DEVENDO A AUTORA COMPARECER COM
SUA CARTEIRA PROFISSIONAL E TODOS OS DOCUMEN-
TOS MÉDICOS (EXAMES DE LABORATÓRIO DE ANÁLI-
SES CLÍNICAS, EXAMES RADIOLÓGICOS, ETC) REFE-
RENTES À PATOLOGIA ALEGADA.
QUE A RECDA APRESENTE A ESTE PERITO CÓPIA DOS
ASOS DOS EXAMES ADMISSIONAL, PERIÓDICOS E DE-
MISSIONAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000503-2004-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCA EUGENIO DE SOUZA E SILVA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO FERNANDA
GENERALL SERVICOS GERAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-FGTS NR. 129597-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000765-1998-(15 dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA SANTANA
Réu: DIRETIVA DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL S-
A
LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTILIDADES DO-
MESTICAS
WOODHILL COMERCIAL S-A
Advogado(s): MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNI-
OR-PR20983
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS DE RE-
TIRADS NR. 129796 E 129753-2004
NO BANCO DO BRASIL AG~ENCIA CAPITAL ECOLÓGI-
CA
AS REFERIDAS GUIAS ESTÃO EM NOME DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000970-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDA ANTONIA DE AZEVEDO
Réu: COMPLEXO SHOPPING CURITIBA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
INTIME-SE A AUTORA, PARA RETIRAR DE IMEDIATO E
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS A CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001153-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DIAS DE MORAIS
Réu: ELENA RODRIGUES VERNEK
Advogado(s): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-PR22502
INTIME-SE O EXEQUNETE DA DIPSONIBILIDADE DAS
GUIS E PARA QUE INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE PENHO-
RA, EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.
RETIRAR A GUIA DE RETIRADA NR. 118398-2004 NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002511-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SARA AGGE KELLNER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-DEPÓSITO RECURSAL NR 116150
NO BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003560-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA ALVES DA SILVA
Réu: ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS DE RE-
TIRADS NR.137476 E 137462-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005449-1993-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA CARVALHO PAES
Réu: MILTON BORDIGNON(MUSIC SHOW REFLEXO)
Advogado(s): JOSE LUIZ RICETTI-PR8249
1-ANTE O DESINTERESSE DO EXECUTADO (FL. 370-
VERSO) EN RELAÇÃO AOS BENS REMOVIDOS AO DE-
PÓSITO (UM ARQUIVO DE AÇO COM 05 GAVETAS; UMA
MESA DE MADEIRA COM APROXIMADAMENTE
1,70M X 0,80M, COM 03 GAVETAS; UM MICROCOMPU-
TADOR COM TELA MTEK, TECLADO LITEN,MODELO
486 E TRÊS POLTRONAS PRETAS, ESTOFADAS, EM
COURVIN, COM APOIO PARA AS MÃOS-FLS.290-291) E
ANTE A ADVERT~ENCIA CONTIDA NO ITEM I, DO DES-
PACHO DE FL 357, DECLARO TAIS BENS COISA ABAN-
DONADA (ARTIGOS 1263,CCB-2002, E 592 E ç ÚNICO,
CCB-1916) E CONSTITUO PROPRIETÁRIO DOS MESMOS
O SEU ATUAL POSSUIDOR (LUIZ CARLOS DALE NOGA-
RI DOS SANTOS), QUE DORAVANTE PODERÁ DAR A
TAIS BENS O DESTINO QUE MELHOR LHE APROUVER.
INTIME-SE O EXECUTADO E APÓS VENCIDO O PRAZO
RECURSAL,. EXPEÇA-SE CARTA DE ADJUDICAÇÃO EM
FAVOR DONOVO PROPRIETÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 006304-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS LOPES DOS SANTOS
Réu: CONDOMINIO CRYSTAL LAKE CENTER RESIDEN-
CE
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-DEPÓSITO RECURSAL NR.1-04

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006333-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARCILIO BIAZI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-DEPÓSITO RECURSAL NR.116024-2004

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006545-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAQUE ALVES DE SANTANA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO AGUIA DE RETIRA-
DA NR. 121612-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007533-2004-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA DOMINGUES
Réu: GRAN SAPORE BR BRASIL S-A
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-FGTS NR. 129227-2004

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009059-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO ROBERTO
Réu: TELBA TELECOMUNICACAO LTDA
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL NR.117414-2004

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009674-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILVANIL DOS SANTOS
Réu: ELETROFRIO S-A
Advogado(s): MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-PR31735
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS DE RE-
TIRADAS NRS. 122722 E 122616-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009730-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIDES FURQUIM DA MOTTA
Réu: MILI S-A
Advogado(s): MAURICIO HANKE BANDOLIN-PR24815
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETI-
RADA NR. 119934-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011255-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CACILDA RODRIGUES MACHADO
Réu: VIDRACARIA ESTRELA BRASILEIRA
VIDRACARIA ESTRELA SUL LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO AGUIA DE RETIRA-
DA NR 138523-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011914-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILDO CANDIDO DA SILVA
Réu: REALGAS COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA(POSTO HORIZONTE)
Advogado(s): BARTOLOMEU ALVES DA SILVA-PR13447
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃOAS GUIAS DE RE-
TIRADAS NRS. 641 E 643-2004
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA REQUERER EM PROS-
SEGUIMENTO, EM 10 DIAS, PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012220-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN TOME PEREIRA
Réu: LFM DM SEF PARANASAN
MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): DIRCE YUKARI SUGUI AZEVEDO DA SIL-
VEIRA-PR20654
INTIME-SE A 1ª RÉ PAR RETIRAR O LIVRO DE REGIS-
TRO DE EMPREGADOS QUE SE ENCONTRA APENSA-
DO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014316-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETE PECHE DE OLIVEIRA
Réu: HUGO CINI S-A INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CONE-
XOS
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-DEPÓSITO RECURSAL NR 12-2004

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018241-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON SOUZA DOS SANTOS
Réu: APASCE ADMINISTRADORA PARANAENSE DE SHO-
PPING CENTERS LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETI-
RADA NR. 115480-2004
NA CEF
A REFERIDA GUIA ESTA NO NOME DO RÉU

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019154-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS HENRIQUE LOPES DA SILVA
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-DEPÓSITO RECURSAL NR 125689-2004
NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020897-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NICOLAU WAGNER (ESPÓLIO)
Réu: LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO AGUIA DE RETIRA-
DA NR.115430-2004
NA CEF
A REFERIDA GUIA ESTA EM NOME DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 032353-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANELITA DA SILVA
Réu: ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-
PR11015
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO AGUIA DE RETIRA-
DA NR. 130986-2004
NA CEF
A REFERIDA GUIA ESTA EM NOME DA RECDA.
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14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-

010
- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC

Processo: RT 03625/2002
Reclamante: Tatiana Ricioli
Reclamados: 1. Textil Peruano Comércio Ltda.
2. Aborigem Comércio de Artigos do Vestuário Ltda.
3. Raine Refeições Industriais Ltda.

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO , Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO as reclamadas
TEXTIL PERUANO COMÉRCIO LTDA, e RAINE RE-
FEIÇÕES INDUSTRIAIS (e seus proprietários), atualmen-
te em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da
propositura da ação supra e para comparecer à audiência
INICIAL (ADIAMENTO) designada para o dia 21 de outu-
bro de 2004, às 08h 20min, na sala de audiências desta Vara,
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT. Nesta oportunidade a reclamada poderá apresen-
tar sua resposta, nos termos do art. 847 da CLT. O não compa-
recimento da ré na audiência importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Eu, Luciano Torregrosse Nogari, Analista Judiciário, digitei e,
eu Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-

010
- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

Processo: RT 19952/2003
Reclamante: Valdemir Vieira de Macedo
Reclamado : Sinalcon Sinalização Indústria e Comércio Ltda.

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
SINALCON SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., atualmente em lugar incerto e desconhecido, para to-
mar ciência da propositura da ação supra e para compare-
cer à audiência inicial designada para o dia 05-AGO-2004
às 09h05min, na sala de audiências desta Vara, sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
Nesta oportunidade a reclamada poderá apresentar sua respos-
ta, nos termos do art. 847 da CLT. O não comparecimento da ré
na audiência importará em julgamento da questão à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposi-
ção dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 21 de junho de 2004.

Eu, __________________ Isabel Cristina J. Teixeira, Assis-
tente de Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000027-2004-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILANE TON RAMOS BAGGIO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARINA PESCAROLO-PR23787
Manifeste-se o réu em CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000029-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE SOUZA
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E

PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Manifeste-se a autora quanto a impugnação apresentada, bem
como, se insiste na execução provisória, uma vez que esta é
por conta e risco do autor, inclusive honorários periciais com-
plementares, uma vez que os peritos não pertencem ao quaro
funcional do TRT-PR, sendo remunerados pelos seus serviços
através de honorários que são fixados pelo juízo. Ciente da
advertência e mantendo o pedido de execução provisória, de-
verá o autor efetuar o depósito prévio de R$ 150,00 a título de
antecipação de honorários periciais, no prazo de DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-EAEJ 000042-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE DO NASIMENTO ALCANTARA
Réu: PLOTARE BUREAU DE SERVICOS E COMPUTACAO
GRAFICA E PLOTAGEM LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
Indefere-se o requerimento da exequente de consulta junto a
COPEL, uma vez que não há tal convênio com o TRT, restando
indeferida também a expedição de ofício, eis que é ônus da
parte diligenciar no sentido de obter o endereço da executada.
Reporto-me ao despacho de fl. 51.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000093-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OMAR DOMINGUES DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
Manifeste-se a autora quanto a impugnação apresentada, bem
como, se insiste na execução provisória, uma vez que esta é
por conta e risco do autor, inclusive honorários periciais com-
plementares, uma vez que os peritos não pertencem ao quaro
funcional do TRT-PR, sendo remunerados pelos seus serviços
através de honorários que são fixados pelo juízo. Ciente da
advertência e mantendo o pedido de execução provisória, de-
verá o autor efetuar o depósito prévio de R$ 150,00 a título de
antecipação de honorários periciais, no prazo de DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000117-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Réu: MURILO DA SILVA LOPES
Advogado(s): MARIO CESAR LANGOWSKI-PR12801
Intime-se o embargante a recolher e comprovar o pagamento
das custas processuais, no importe de R$ 1.130,00, em CINCO
DIAS, sob pena de execução (decisão fls. 143).

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000140-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO CORREIA
Réu: CALCADOS BEIRA RIO S-A
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
Manifeste-se o autor, se insiste na execução provisória, uma
vez que esta é por conta e risco do autor, inclusive honorários
periciais complementares. Ciente da advertência supra e, man-
tendo o pedido de execução provisória, deverá o autor efetuar
o depósito prévio de R$ 150,00 a título de antecipação de ho-
norários periciais, no prazo de DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000148-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UDOVALDO JACQUES EID
Réu: COPEL GERACAO S-A
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
Manifeste-se o autor, se insiste na execução provisória, uma
vez que esta é por conta e risco do autor, inclusive honorários
periciais complementares. Ciente da advertência supra e, man-
tendo o pedido de execução provisória, deverá o autor efetuar
o depósito prévio de R$ 150,00 a título de antecipação de ho-
norários periciais, no prazo de DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-ACPg 000171-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WISDOM NET FRANCHISING
Réu: PABLO PAZ BANDEIRA
Advogado(s): TIHANA GUIMARAES PESSOA-PR28522
Manifeste-se o exequente quanto à nomeação de bens à penho-
ra, no prazo de CINCO DIAS. No silêncio, penhorem-se os
bens nomeados pela executada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000191-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA GENI SCHIRMAN
Réu: MIRIAN DEL SOCORRO ELIZABETH MARTINEZ
Advogado(s): ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-PR21905
Foi deferido o prazo de cinco dias para anotação da CTPS da
autora.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000333-1995-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO SENA
Réu: COFACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA
CONSORCIO NASSER S-C LTDA-A-C SINDICO HENRI-
QUE P.SCHINIDLEM
DIANA NASSER
ZS CONSULTORIA DE COBRANCAS S-C LTDA
Advogado(s): PAULO SERGIO SENA-PR22550
Encontram-se a sua disposição, nesta secretaria, guias de reti-
rada n. 1669 e 1670-2003, para levantamento de valores junto
à CEF.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000366-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO HENRIQUE PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
Diga o autor. Refere-se a petição da ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000389-2002-(5 dias)

Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO PAZINATTO RINALDI
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): LENIRA GONCALVES DA SILVA-PR12703
Intime-se a reclamada a proceder as anotações na CTPS do autor,
no prazo de DEZ DIAS, bem como para cumprimento da deter-
minação de fl. 1911, primeiro paragrafo.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000479-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZANDRA JANAINA DE RAMOS
Réu: UNIBON REFEICOES LTDA (ME)
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresetnando em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
do executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000490-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE RODRIGUES DE LIMA
Réu: FUNDEVIDA FUNDACAO DE SERVICOS E ASSIS-
TENCIA A VIDA
Advogado(s): MARCIA SOUZA DOS SANTOS-RS55483
O Juízo HOMOLOGA a conciliação nos estritos termos da pe-
tição juntada. O silêncio da parte autora em cinco dias, conta-
dos do vencimento, presumirá o adimplemento da obrigação.
Custas pela autora, dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000492-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDERLEI GONCALVES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Intime-se a autora para apresentar seus cálculos de liquidação,
no prazo de DEZ DIAS, inclusive quanto às contribuições pre-
videnciárias.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000637-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE GARCIA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): MARCELO BARBOSA LEITE-PR25656
Foi apresentada impugnação à sentença de liquidação pela par-
te autora, podendo oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000828-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL RENATO WOICISKI
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Manifeste-se a autora quanto a impugnação apresentada, bem
como, se insiste na execução provisória, uma vez que esta é
por conta e risco do autor, inclusive honorários periciais com-
plementares, uma vez que os peritos não pertencem ao quaro
funcional do TRT-PR, sendo remunerados pelos seus serviços
através de honorários que são fixados pelo juízo. Ciente da
advertência e mantendo o pedido de execução provisória, de-
verá o autor efetuar o depósito prévio de R$ 150,00 a título de
antecipação de honorários periciais, no prazo de DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000854-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
Manifeste-se o exequente quanto à nomeação de bens à penho-
ra, no prazo de CINCO DIAS. No silêncio, penhorem-se os
bens nomeados pela executada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000902-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENI ALVES DA SILVA
Réu: CARDIOLOGIA VIDALON DIAGNOSTICO NAO IN-
VASIVO S-C LTDA
ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA (MASSA FALIDA) SINDICA AYSLAN CU-
NHA ROCHA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Intime-se o autor a apresentar seus cálculos de liquidação, no
prazo de DEZ DIAS, inclusive os valores devidos ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001195-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRENE ANGELA DE LIMA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): GERCINO BETH JUNIOR-PR18722
Tendo em vista que a ré esteve acompanhada de advogado na
audiência (fls.30-31), intime-se este a apresentar o atual e com-
pleto endereço daquela, em CINCO DIAS, para a devida cita-
ção, sob pena de citação por edital.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001205-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LOURENCO DE ALMEIDA
Réu: JOAO NATO FERREIRA
KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS LTDA
Advogado(s): NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-PR29200
Intime-se a executada a quitar o débito (R$ 3.144,32-
31.05.2004), em CINCO DIAS, sob pena de os bens penhora-
dos irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. Decorrido o prazo e no silêncio, prossiga-
se com a hasta pública dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001585-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEIDE DAIANA REINERT
Réu: JOAO CARLOS VASCONCELLOS RESTAURANTE

MAG PIZZA & LANCHES
Advogado(s): LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO-PR18945
Encontra-se a sua disposição nesta secretaria, a CTPS da auto-
ra devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002025-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Manifeste-se a parte contrária, em DEZ DIAS, conforme já
determinado na ata de fl. 633, bem como, apresente os docu-
mentos mencionados, cf. despacho de fl. 642 dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002358-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEI TANHOLE DE LIMA
Réu: H NICKHORN & CIA LTDA
HELMUTH NICKHORON
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
Diga o autor. Refere-se a documentos juntados pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002420-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARNALDO CANCIO FERREIRA
Réu: EBCM EMPRESA BRASILEIRA DE CLIMATIZACAO
E MONTAGEM LTDA
INDUSTECH LTDA
SETSUL
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Indefere-se a expedição de ofício à CIOPEL, eis que é ônus da
parte diligenciar no sentido de localizar o endereço da parte
reclamada. Apresente o autor, em DEZ DIAS, o atual e com-
pleto endereço da primeira e terceira rés, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do processo sem julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002580-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO ZAMPIERI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Homologo o acordo entre a ré e a autora Edna Correa de Lima,
nos termos da homologação de fls. 357, restando prejudicados
os embargos declaratórios interpostos pela ré (fls.356). Cum-
pridas as obrigações, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002818-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RODRIGUES CAMARGO
Réu: MILENIUM COMÉRCIO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
Apresente o autor, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
da ré, de modo apermitir o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002914-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS MESSA CASTILHO
Réu: GILSERV TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Advogado(s): ILSO NEI FERNANDES-PR32099
Apresente o autor, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
da ré, para a devida intimação e prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002929-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI PUTRIQUE BISSON ALVES
Réu: PARARIA AURORA LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
Intime-se a exequente para indicação de bens passíveis de pe-
nhora, em DEZ DIAS, sob pena de arquivamento provisório
por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-CPE 004092-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE RODRIGUES MAIO
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): RENATA STRAPASSON-PR31370
Diante dos bens ofertados à penhora (fls.21-22), intime-se a
executada para que informe, no prazo de CINCO DIAS, em
que estado se encontram os bens.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004133-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILMA DE JESUS DO ESPIRITO SANTO DE LIMA
DA SILVA
Réu: COPIADORA E PAPELARIA PORTAO LTDA
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
Intime-se a exequente para indicação de bens passíveis de pe-
nhora, em DEZ DIAS, sob pena de arquivamento provisório
por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004282-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA HEY
Réu: CLUBE CULTURAL DE CURITIBA
PARANA CLUBE
SOCIEDADE CULTURAL BENEFICENTE 21 DE ABRIL
UNICLUBES COOPERATIVA DE CORRETORES E COBRA-
DORES DE CLUBES E VENDEDORES DE TITULOS
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
Apresente a exequente, em DEZ DIAS, o atual e completo en-
dereço da terceira executada, para que seja dado prossegui-
mento ao despacho de fl. 3671.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004404-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSO BOSI
Réu: VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Para a inclusão dos sócios da ré no pólo passivo é necessário a
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juntada de contrato social da empresa, a fim de verificar a ge-
rência da sociedade. Portanto, apresente a parte autora, em DEZ
DIAS, o contrato social e suas alterações, a fim de viabilizar o
prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004458-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA CELIA NOGUEIRA GUIMARAES
Réu: FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA
PR SC
Advogado(s): REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-
PR19983
Em que pesem os argumentos da parte exequente, não restou
provado que Carla Francielle Faust seja aluna da executada,
devendo a exequente provar suas alegações. Além do mais, não
consta o número do CNPJ do Instituto de Cultura Espirita do
Paraná. Também não constou o número da conta bancária. Re-
porto-me ao despacho de fl. 362.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004581-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA DO ROCIO BARANHUK
Réu: DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
GLOBEX UTILIDADES S-A
Advogado(s): ANDREIA CANDIDA VITOR-PR27325
Intime-se o reclamado a apresentar seus cálculos de liquida-
ção, em DEZ DIAS, inclusive quanto às contribuições previ-
denciárias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004631-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FORTUNATO MARTINS MACHADO
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
Intime-se o autor para que, no prazo de DEZ DIAS, apresente o
atual e completo endereço da reclamada, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do processo sem julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004710-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA CRISTINA DA SILVA
Réu: LEGIO RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MOZZER-PR29120
Intime-se o autor para que, no prazo de DEZ DIAS, apresente o
atual e completo endereço da reclamada, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do processo sem julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004719-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDIR GUERRA
Réu: ESTADO DO PARANA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
Apresente o autor, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
da primeira ré, sob pena de indeferimento da inicial e extinção
do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004768-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE RODRIGUES VALERIO
Réu: INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Advogado(s): MARCELO FOGGIATO LICHESKI-PR21121
Intime-se a exequente para indicação de bens passíveis de pe-
nhora, em DEZ DIAS, sob pena de arquivamento provisório
por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004889-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO ALBUQUERQUE DE ANDRADE
Réu: LION PARK LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR34487
Intime-se o autor para que, no prazo de DEZ DIAS, apresente o
atual e completo endereço da reclamada, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do processo sem julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005010-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO AURELIO RODRIGUES
Réu: GELRE TRABALHOS TEMPORARIOS S-A
MANUBRAS PORTAS AUTOMATICAS
Advogado(s): LEUCIMAR GANDIN-PR28253
Intime-se o autor para que, no prazo de DEZ DIAS, apresente o
atual e completo endereço da egunda reclamada, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamen-
to do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005109-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO MESACASA
Réu: ALTIPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E BOM-
BAS LTDA
Advogado(s): MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-PR25056
Intime-se o autor para que, no prazo de DEZ DIAS, apresente o
atual e completo endereço da reclamada, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do processo sem julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005338-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGLACI DE FATIMA MARQUETTI
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Manifeste-se o exequente quanto à nomeação de bens à penho-
ra, no prazo de CINCO DIAS. No silêncio, penhorem-se os
bens nomeados pela executada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005376-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LUCIA MIYOKO HIRAI HASEGAWA
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-PR16591
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Intimem-se os réus a entregar à autora, no prazo de CINCO
DIAS, a guia TRCT complementar, sob pena de ser efetuada a
liberação mediante alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005570-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA HAMDAR
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): HYPERIDES ZANELLO NETO-PR9485
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Intimem-se os réus a entregar à autora, no prazo de CINCO
DIAS, a guia TRCT complementar, sob pena de ser efetuada a
liberação mediante alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005573-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEWEIZI PORTUGAL PETRECHEN
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-PR16591
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Intimem-se os réus a entregar à autora, no prazo de CINCO
DIAS, a guia TRCT complementar, sob pena de ser efetuada a
liberação mediante alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005837-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON COSTA
Réu: ENERI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
MCDL SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-
PR31117
Apresente o autor, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
da segunda reclamada, para a devida intimação, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006155-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DULCIMARA DE FATIMA MIRANDA
Réu: TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Apresente o autor, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
da reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do méri-
to.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006661-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA DUARTE
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
Pela Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, foi efetuada a
penhora de 01 apto., bloco 7, apto 101, 60 m2, Conj. REsiden-
cial Jd. das Palmeiras, São José dos Pinhais, dispondo do prazo
legal para apresentar embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007558-2003-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO STOSKI
Réu: AUTO VIDROS SAO CRISTOVAO LTDA
Advogado(s): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-
REIRA-PR24566
As testemunhas arroladas pelo réu já ficaram cientes da data
designada para a audiência de instrução, conforme se verifica
pelo termo de audiência de fl. 48.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007581-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMOR ELOY NORONHA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JOSE BASILIO GUERRART-PR30396
Foi interposto Recurso Ordinário pela reclamada, podendo apre-
sentar contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007586-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA DOS SANTOS
Réu: COLEGIO SUPLETIVO ANTONIO LACERDA BRA-
GA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
Intime-se a parte exequente para indicação de bens passíveis
de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007640-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABDON GOMES DA SILVA JUNIOR
Réu: CHR COMUNICACAO VISUAL S-C LTDA
CHROMAX COMUNICACAO VSUAL LTDA
Advogado(s): SANDRA LIA LEDA BAZZO-PR18275
Intime-se a reclamada a proceder as anotações na CTPS do autor,
EM CINCO DIAS, sob pena de anotação pela secretaria da vara.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007969-1997-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO LECH
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): MAURICIO BONATTO GUIMARAES-PR22817
Foi apresentada impugnação à sentença de liquidação pela par-
te autora, podendo oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008168-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO CLEMENTE DE MEDEIROS
Réu: BRASIL TELECOM S-A

BRASIL TELECOM S-A
MASTEC BRASIL S-A
TELEMAR TELECOMUNICACOES DE MIRAS GERAIS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
GIOVANI DA SILVA-PR18452
Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial pelo prazo de
DEZ DIAS, sucessivos, a iniciar pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010290-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ONIVALDO PALMIRO (ESPÓLIO)
Réu: CERAMICAS KLEMTZ LTDA
Advogado(s): ESTEFANO ULANDOWSKI-PR5437
Dê-se ciência à executada da transferência de valores oriundos
da 5a. VT de Curitiba. Foram transferidos para estes autos R$
17.495,08, CEF.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 025669-1992-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELESTE ALVES DA CRUZ
Réu: ALEXANDRE KRASINSKI NETO
DIMENZO INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
A averbação Av.3-11680 (fl.503-v) foi registrada em 1983 por
determinação judicial de outubro do mesmo ano, ou seja, mui-
to antes da admissão da autora na empresa executada (1989),
motivo pelo qual mantenho na íntegra os despachos de fls. 510
e 511, por seus próprios fundamentos.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00103-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000116-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DIAS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005273-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TUFI MANSUR FILHO
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): PAULO SERGIO GUEDES-PR25648
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006723-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIDES JARECK
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI INCORPORACOES E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): HENRIQUE SCHNEIDER NETO-PR8070
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 112 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 25-06-04, JULGANDO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR. CUSTAS PELO
RECLAMANTE, NO IMPORTE DE R$ 200,00, QUE DEVE-
RAO SER RECOLHIDAS EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013466-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ XISTO DE MELO
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES-PR20848
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI-PR26514
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 209, PUBLICADA EM 11-
06-04, NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013509-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu: CONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-
PR26065
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014279-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUNIOR FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Réu: ESPECIALISTA MARTELINHO DE OURO LTDA
Advogado(s): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 16 E SEGUINTES, PUBLI-
CADA EM 25-06-04, JULGANDO PROCEDENTES EM PAR-
TE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR. CUSTAS,
SUJEITAS A ALTERACAO, PELA RECLAMADA, NO IM-
PORTE DE R$ 50,00.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015343-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BARBARA PLATZ PULOWSKY
Réu: RESGATE ASSESSORIA MEDICO EMPRESARIAL
LTDA
Advogado(s): OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO APRESENTADO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015467-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI DIAS DE MORAIS
Réu: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA

Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671
BRAS RICARDO COLOMBO-SC13048
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 161-162, PUBLICADA EM
11-06-04, NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016456-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BENEDITO ZANGARI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELOS AUTORES. AINDA, CIÊNCIA
DA DECISÃO DE FLS. 868 E SEGUINTES, PUBLICADA
EM 21-05-04, EXTINGUINDO O PROCESSO, COM EXA-
ME DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016733-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA DE SOUZA
Réu: QUEIROZ & RIBAS LTDA (ME)
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-PR30122
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 66 E SEGUINTES, PUBLI-
CADA EM 21-05-04, JULGANDO PROCEDENTES EM PAR-
TE, OS PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA. CUS-
TAS PELA RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$ 200,00,
SUJEITAS A ALTERACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016999-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA DOS SANTOS VIEGAS
Réu: VELOX RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): VAGNER ROSSI-SP53925
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017072-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO VALERIO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JULIANO R DE VASCONCELLOS COSTA
COUTO-DF13802
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1140 E SEGUINTES, JUL-
GANDO IMPROCEDENTE A IMPUGNACAO DO INSS E
PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNACAO DO EXECU-
TADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017972-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI DA SILVA
Réu: OTO CLINICA LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018074-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA MARLY CARNEIRO
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): SIONARA PEREIRA-PR17118
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018391-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ GAERTNER DE LACERDA PINTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ADE-
SIVO APRESENTADO PELOS REUS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018559-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILESE SUDARIO DE MORAES
Réu: COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE (MASSA
FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): LISANDRA FAGUNDES-PR17846
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO APRESENTADO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018881-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR HEINZEN
Réu: OTTMAR B SCHULTZ S-A TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS (MASSA FALIDA)SINDICO LINDOR LAURO MUL-
LER
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MARCIA MONTALTO-PR16823
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 508 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 04-06-04, JULGANDO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018929-2002-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA RODRIGUES DE AVELAR
Réu: GRUPO SOCMA S-A (SOCIEDADE MACRI)
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-PR31093
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA 2 RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019714-2003-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELIA DURIGAN KUSER
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
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Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO PELA 1 RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019955-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA GRITZ
Réu: SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
MARCO ANTONIO GUIMARAES-PR22427
CONTRA-ARRAZOAREM, QUERENDO, OS RESPECTI-
VOS RECURSOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020728-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR DA SILVA PINTO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-PR30074
CONTRA-ARRAZOAREM, QUERENDO, OS RESPECTI-
VOS RECURSOS ORDINARIOS INTERPOSTOS POR AM-
BAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021185-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI MACHADO FAGUNDES
Réu: LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO MANOEL ANTONIO
ANGULO LOPEZ
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
LUIZ MARCELO DA SILVA-PR21720
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 605 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 04-06-04, JULGANDO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS DE DEVEDOR APRESENTADOS PELO 2 REU.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021599-1993-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO SILIO
Réu: UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 1011 INDEFERINDO OS
EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTADOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021603-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO EDUARDO BROERING
Réu: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN-PR4334
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 577 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 04-06-04, JULGANDO PROCEDENTES EM
PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021918-1996-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO DA SILVA LIMA
Réu: ECCONSULT ENTERPRISE LIMITED
H COSTA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
MASTER ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS S-C
LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
O PRAZO PARA APRESENTACAO DE RECURSO EXPIROU
EM 23-04-04, CONFORME NOTICIA A CERTIDÃO DE FL.
531, RAZAO PELA QUAL FOI DENEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA NO DIA 15-05-04 (FL. 522).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021964-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANE PREVIDI PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1356-1357, PUBLICADA
EM 11-06-04, NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARACAO DA PARTE AUTORA. AINDA PARA A
AUTORA CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECUR-
SO ORDINARIO INTERPOSTO PELOS REUS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022567-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDENILSON DE ALMEIDA TEIXEIRA
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
NET SERVICOS DE COMUNICACAO S-A
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 583, PUBLICADA EM 22-
06-04, NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 023001-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON DE JESUS CARNEIRO
Réu: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
PR20676
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
ÇÃO INTERPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 023141-2001-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX ANTONIO CAMARGO
Réu: EDITORA ABRIL S-A
MASTER DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA
Advogado(s): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PR14435
OSCAR RAMON ABADIE-PR14102

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, OS RECURSOS OR-
DINARIOS INTERPOSTOS PELAS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024817-1999-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ROBERTO BONATTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA, AS PARTES, DAS DELIBERACOES DE FL. 974
ITENS I, II E III.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025722-1993-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU CARVALHO
Réu: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S-A
Advogado(s): MARIO CELSO BILEK-PR14903
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
JUCANA MONTEIRO SGARABOTTO-SC8981
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 410, PUBLICADA EM 12-
04-04, NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026419-1997-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALVES DE AGUIAR
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): UYEDA NOGUEIRA LEAO-PR13589
JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
LUIS RENATO SINDERSKI-PR17347
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 479 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 11-06-04, JULGANDO PROCEDENTES EM
PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO DA 2 RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 029426-1997-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PAULINO LEAL
Réu: GERDAU S-A
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR7574
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA-PR14050
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 742 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 04-06-04, JULGANDO PROCEDENTE A IM-
PUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030434-1995-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PIMENTEL DA SILVA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
MARCIO RIBEIRO PIRES-PR25849
GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO-RJ57208
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1481 E SEGUINTES, PU-
BLICADA EM 11-06-04, JULGANDO PROCEDENTES EM
PARTE A READEQUACAO DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADA PELO BANCO DO BRASIL SA E
PROCEDENTE A IMPUGNACAO A READEQUACAO DOS
CALCULOS DE LIQUIDACAO DO AUTOR.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00104-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-IJ 000016-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu: ADILSON DAS NEVES BOZZA
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
ARBITRADAS NA SENTENCA A FL. 381, NO IMPORTE
DE R$ 171,68, AS QUAIS DEVERAO SER ATUALIZADAS
ATE A DATA DO EFETIVO RECOLHIMENTO, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-ACp 000023-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO EMPREGADOS ENTIDADES CULTU-
RAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTA-
CAO FORMACAO PROFISSI
Réu: FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
COMPROVAR AS ALEGACOES FORMULADAS A FL. 219,
ITEM 2.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 000073-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): MIGUEL ANGELO RASBOLD-PR34291
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS ARBITRADAS A FL. 39, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-MC 000167-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANDRE DE OLIVEIRA
Réu: TRANSMADAL COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MARCELO ZIOLLA PIETZSCH-PR34592
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS ARBITRADAS A FL. 48, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 000893-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOAO PEDRO DE SOUZA
Réu: MASSA FALIDA MEGA´CRED ADMINISTRACAO DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO CIRO HELIO KESSEL
Advogado(s): MARCELA PEGORARO-PR35492
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS ARBITRADAS A FL. 16, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000926-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE OSSOWSKI
Réu: GUIDO WEBER
WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
PARA O AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE A INFORMA-
CAO PRESTADA PELO CRI, NO SENTIDO DE QUE DEI-
XOU DE REGISTRAR A PENHORA DO IMOVEL, DIANTE
DA ALIENACAO CONSTANTE DA MATRICULA IMOBI-
LIARIA. AINDA, PODERA RESPONDER AOS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001031-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DE JESUS DE OLIVEIRA
Réu: BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S-C
LTDA
GRACIOSA COUNTRY CLUBE
MF SERVICOS DE BUFFET LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 E 2
RECLAMADOS OU DE SEUS SOCIOS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002053-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA PEREIRA DOS SANTOS
Réu: CARLOS ROBERTO LEPREVOST LUCCHESI
VERA LUCIA APARECIDA FURLAN XAVIER
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 RE-
CLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002087-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO
Réu: NEWTON CHEROBIM
P & P AUTO POSTO LTDA
POSTO DE COMBUSTIVEIS PETROCAR LTDA
Advogado(s): HELENA MARIA REGIS DE ARAUJO-PR5290
LUIZ ROBERTO ROMANO-PR21363
DENIZIE REGINA C R TUCUNDUVA-SP95277
CIÊNCIA DOS ATOS PRATICADOS AS FLS. 407 E SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002664-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE MARIA VEDOVATO
Réu: SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA
Advogado(s): FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-PR36953
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 003259-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA MARILIA BERTOLIN
Réu: TEXTIL ROSSINI DO BRASIL LTDA
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003280-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: J0SE ROBERTO DA SILVA LOPPNOW
Réu: PARADISO COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-PR29383
PROCEDER A ANOTACAO NA CTPS DO AUTOR, SOB
PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA, COM A APLICACAO
DE MULTA REFERENTE AO ULTIMO SALARIO DO
OBREIRO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003316-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL CORDEIRO RODRIGUES
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): FLAVIO RICARDO SCHMIDT-PR21616
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 003742-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO NEY PRADO FABRI
Réu: ASSOCIACAO ALIANCA DE APOIO AO ESTUDAN-
TE
FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PA-
RANA SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PESQUISA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): MARCIO DA SILVA MUINOS-PR32755
APRESENTAR A CTPS, EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004690-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLIVAL LOURENCO GALVAO
Réu: TRANSCUMIM TRANSPORTE DE CARGAS E INDÚS-
TRIA DE CAL LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS ARBITRADAS A FL. 77, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005275-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS JOSE BARTELLI
Réu: CODAPAR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
Advogado(s): CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ-
PR15071
CIÊNCIA DA PENHORA. AINDA, APRESENTAR, QUE-
RENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005673-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON LUIS TIEPPO JUNIOR
Réu: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): GERSON WISTUBA-PR15220
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 E 2
RECLAMADOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005752-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO RONY DAHLKE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S-
A
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 E 2
RECLAMADOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005811-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROZE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: MARIA SONIA GONCALVES DA CRUZ
SAMUEL POLICARPO DA CRUZ
Advogado(s): CREUZA CARVALHO SADDI-PR14011
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 RE-
CLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005812-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL DA CRUZ RODRIGUES
Réu: MARIA SONIA GONCALVES DA CRUZ
SAMUEL POLICARPO DA CRUZ
Advogado(s): CREUZA CARVALHO SADDI-PR14011
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 RE-
CLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005945-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDI CARLOS BENTO DE OLIVEIRA
Réu: BRASILSAT HARALD S-A.
WORLD STAR OBRAS E SERVICOS
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 RE-
CLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006213-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURI DA SILVA
Réu: CONSORCIO CONMEC
Advogado(s): ISMAEL DA SILVA MATOS-PR15231
ANDRE CARPE NEVES-PR31097
VISTAS, AS PARTES, DO OFICIO DE FL. 204, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, INICIANDO-SE PELO AU-
TOR:
PRAZO DO AUTOR: 07-07-04 A 12-07-04
PRAZO DA RECLAMADA: 19-07-04 A 23-07-04

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006401-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON LUIZ DOS SANTOS
Réu: FARO SERVICOS DE ATENDIMENTO E MONITORA-
MENTO DE ALARMES LTDA
Advogado(s): MARIA WROBEL SCHATZ-PR27529
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO RE-
CLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006462-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA ELISABETE PORFIRIO
Réu: IGASE-INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCI-
AL EVANGELICA
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO RE-
CLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006505-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE ALVES CARNEIRO
Réu: SUPERMERCADOS DOS DOCES LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-PR21527
CIÊNCIA DOS ATOS PRATICADOS AS FLS. 137 E SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006577-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA TEIXEIRA
Réu: MICROSISTEMAS S-A SISTEMAS ELETRONICOS
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO RE-
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CLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006939-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA JORDAO LUZ BRANCO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
VISTAS, AS PARTES, DO LAUDO PERICIAL DE QUESI-
TOS COMPLEMENTARES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE
5 DIAS, INICIANDO-SE PELA PARTE AUTORA:
PRAZO DA AUTORA: 07-07-04 A 12-07-04
PRAZO DA RECLAMADA: 19-07-04 A 23-07-04

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 007155-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO ANTONIO DA SILVA
Réu: THYSSENKRUPP PRESTA DO BRASIL LTDA
FLEXOBRAS ACESS FLEXOG SERV LTDA
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
TEK SID DO BRASIL LTDA
TRITEC MOTORS
Advogado(s): CAMILA GOMES SAVIO-PR34614
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007347-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LURDES GOMES CARNEIRO MATIAS
Réu: ALBERTO CASEMIRO NIECE (ESPÓLIO)
ALBERTO MACHADO NIECE
Advogado(s): SOLAINE MARIA BARBIERI-PR25350
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TES-
TEMUNHA OTTO LORENTISO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 007600-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON LUIZ FERREIRA DA CRUZ
Réu: WENSAY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): ANDREZZA MARIA BELTONI-PR30313
SANAR AS IRREGULARIDADES APONTADAS A FL. 31,
SOB PENA DE MULTA DIARIA EM VALOR EQUIVALEN-
TE A R$ 100,00, LIMITADA A R$ 6.720,16.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007707-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE COSTA VIEIRA
Réu: MARILENE CRISTINA DA GRACA BATISTA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TES-
TEMUNHA RUTE KUEHS.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00147-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000192-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAELA RIBATSKI PIRES
Réu: PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER
Advogado(s): JOAO DE BARROS TORRES-PR9275
CHARLES ERVIN DREHMER-PR26025
PUBLICADA EM 16-06-2004 DECISÃO CONHECENDO OS
EMBARGOS INTERPOSTOS PELA RECLAMANTE E, NO
MÉRITO, ACOLHENDO-OS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000408-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR GARCIA FILADORO
Réu: DAVID RIBEIRO & CIA LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA FALCAO MASTERSEG
LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS-
PR24009
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-PR31379
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 86

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001002-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ODILON FERREIRA CAMPOS
Réu: JOSE RESENDE SAMPAIO
L´AMBIENTE DECORACOES LTDA
MARIA CECILIA SILVA SAMPAIO
Advogado(s): JOSE MAURICIO GNATA TELLES-PR21874
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-PR26585
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001065-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASTRID KOLM
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
PUBLICADA EM 16-06-2004 DECISÃO CONHECENDO OS
EMBARGOS OPOSTOS E JULGA-OS IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001195-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO LEONART
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
PUBLICADA EM 09-06-2004 DECISÃO CONHECENDO OS

EMBARGOS OPOSTOS E JULGA-OS PROCEDENTE EM
PARTE .
AUTOR: APRESENTAR , QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001461-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIA MARIA VENDRAMIN
Réu: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S-A
Advogado(s): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
NILO DE OLIVEIRA NETO-SC7715
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RE-
CUSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001756-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES MANOEL DIAS
Réu: H IGLESIAS HOTELARIA LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
CIÊNCIA DE DESPACHO -OS FLS 347
1. O prazo para interposição dos embargos pelo devedor ven-
ceu em 20-01-2004, conforme consta na certidão de fl. 285 e
iniciou-se a partir da ciência do réu da penhora realizada (fls.
283). 2. Rejeita-se liminarmente os embargos à execução por
intempestivos.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002214-1995-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO DE SOUZA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO IVAN ALEXAN-
DRINO DA COS
Advogado(s): GERSON SCHWAB-PR17605
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO
PELA PARTE AUTORA , APRESENTANDO A SUA CONTA
CIRCUNSTANCADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, IN-
CLUSIVE OS VALORES REFERENTES AS CONTRUIBUI-
ÇOES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002414-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JORGE SILVEIRA FAGUNDES
Réu: A GAMA & CIA LTDA
NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
SEGURADORA GRALHA AZUL
SUL AMERICA SEGUROS
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
ARIADENE DE ARAUJO SELLA-PR31089
PUBLICADA EM 15-06-2004 DECIDE EXTINGUIR O PRO-
CESSO, COM O JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TER-
MOS DO ART. 269 I DO CPC, RELATIVAMENTE AS RE-
CLAMADAS, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS E NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS, NO MÉRITO, JULGAR PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRETENSAO DO AUTOR EM FACE A
GAMA & CIA. LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002685-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAIR INES VILETTI SUSIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
APRESENTAR , QUERENDO, AS SUAS RAZÕES FINAIS
DIZER SE EXISTE POSSIBILIDADE DE ACORDO, E , EM
CASO AFIRMATIVO, APRESENTAR PROPOSTAS CONCI-
LIATORIAS.
FICA DESIGANDA A PROLAÇAO DA SENTENÇA PARA
O DIA 23-08-2004 AS 17 HORAS E 36 MINUTOS.
PRAZO AUTOR: 07-07-2004 A 16-07-2004
PRAZO REU:26-07-2004 A 04-08-2004

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002865-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU VILMAR FRITSCHE
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
CIÊNCIA DE DESPACHO -OS FLS345

1. A 1ª reclamada foi regularmente intimada a regularizar o
recurso ordinário interposto e não se manifestou a respeito. 2.
Determina-se que a Secretaria faça um traço vermelho nos lo-
cais onde deveriam constar a assinatura do signatário. 3. A pe-
tição de interposição do recurso ordinário e também as razões
de recursais não contém a assinatura do signatário. Sendo a
assinatura indispensável para a validade de qualquer ato pro-
cessual escrito, pois dá autenticidade ao ato. A jurisprudência
do c. TST encontra-se cristalizada no sentido de que recurso
ordinário apócrifo é inexistente. 4. Denega-se, portanto, segui-
mento ao recurso ordinário interposto pela 1ª ré.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002914-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA LEMES DUARTE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
PUBLICADA EM 25-05-2004 DECISÃO REJEITANDO OS
PEDIDOS FORMULADOS POR NEUSA LEMES DUARTE,
EM FACE DE BRASIL TELECOM S-A.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003755-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HOMERO NETO RAVEDUTTI

Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE DESPACHO -OS FLS 620
1. Considera-se definitivamente delimitados os valores da pre-
sente execução, segundo os cálculos de fls. 618-619.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003841-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZA EVANGELISTA DE AZEVEDO
Réu: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO
LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRARIA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004230-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANIBAL IORI
Réu: AUTO POSTO ARPOADOR
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE-PR22065
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004339-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL SILVEIRA FILHO
Réu: EMILIO ROMANI S-A
Advogado(s): EUGENIO LUIZ LACERDA BORGES DE
MACEDO-PR10280
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-PR11178
CIÊNCIA DE DESPACHO -OS FLS 923
1. Acolhem-se os argumentos expendidos pela Sra. Contadora
e considera-se definitivamente delimitados os valores da pre-
sente execução, segundo os cálculos de fls. 917 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004417-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA REGINA LOPES
Réu: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
PUBLICADA EM 26-04-2004 DECISÃO CONHENDOS DOS
EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMENTE E , NO
MÉRITO , REJEITANDO-OS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004959-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERCINO ROSA DO ESPIRITO SANTO
Réu: A ANGELONI E COMPANHIA LTDA
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
IKEBANA M CONSTRUCAO E CORRETAGEM LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
PUBLICADA EM 24-05-2004 DECISÃO REJEITANDO OS
PEDIDOS FORMULADOS CONTRA A ANGELONI E COM-
PANHIA LTDA E ACOLHENDO EM PARTE OS PEDIDOS
FORMULADOS PELA AUTOR EM FACE DE IKEBANA M
CONSTRUCAO E CORRETAGEM LTDA E DORIA CONS-
TRUÇAO CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005029-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANI FELIX DOS SANTOS
Réu: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
PUBLICADA EM 23-06-2004 DECISÃO CONHECENDO DA
IMPUGANÇAO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇAO E, NO
MÉRITO, ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005496-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERA LEANDRO DE MELO
Réu: INTERCLEAN S-A
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050
PUBLICADA EM 22-06-2004 DECISÃO CONHECENDO OS
EMBARGOS E, NO MÉRITO, REJEITANDO-OS.
RES: APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDIANRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRARIA .

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005505-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEAZI CEZAR RETTE IBANE
Réu: ALEXANDRE SIQUEIRA VAZ
ANA PAULA AMORIM
CEPRAE CENTRO DE PROTECAO E RECUPERACAO DE
CRIANCAS EXCEPCIONAIS
Advogado(s): CAMILA GOMES SAVIO-PR34614
CIÊNCIA DECISÃO FLS. 22
TENDO EM VISTA A AUSENCIA INJUSTIFICADA DO
AUTOR, DECLARA-SE EXTINTO O FEITO SEM O JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, DETERMINANDO O SEU AR-
QUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ART 844 DA CLT.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO PELO AUTOR
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INCIAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006124-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FELIPE EDUARDO CAVALCANTI CHAN
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
Advogado(s): LEILA MASSAKO HASHIGUCHI-PR25761
JANE LABES-PR35002

PUBLICADA EM 22-06-2004 DECISÃO CONHECENDO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇAO OPOSTOS POR FELIPE
EDUARDO CAVALCANTI CHAN E , NO MÉRITO, REJEI-
TANDO-OS
AUTOR: APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRARIA .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006256-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JOSE KONCZYCKI
Réu: OPERADORA DE POSTOS DE SERVICO LTDA
Advogado(s): ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-PR4246
CIÊNCIA DE DESPACHO -OS FLS 102
Mantenho o despacho de fls. 98 por seus próprios fundamen-
tos.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006408-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA MARIA RIBEIRO DE BONA
Réu: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA-PR22717
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-PR22909
LUCIANE MOMBACH-PR29129
PUBLICADA EM 16-06-2004 DECISÃO CONHECENDO OS
EMBARGOS INTERPOSTOS PELA 1a RECLAMADA E, NO
MÉRITO , REJEITANDOS-OS
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008037-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDA HAQUE KOVALCZYWSKI
Réu: MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA
Advogado(s): CARMEN SILVIA ARRATA-PR19402
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008338-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE DOS REIS
Réu: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
PUBLICADA EM 23-06-2004 DECISÃO CONHECENDO
DOS EMBARGOS A EXECUÇAO E , NO MÉRITO, ACO-
LHENDO-OS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008649-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
CARLOS FERNANDO ZARPELLON-PR22494
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009782-1993-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ NUTO DE SOUZA
Réu: JANDYRA DECHANDT CORDEIRO
PAULO DECHANDT CORDEIRO
PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA (MASSA FALI-
DA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010144-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDENCIO BOCCA
Réu: SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s): MIRIAM PERSIA DE SOUZA-PR13854
RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
PUBLICADA EM 14-06-2004 DECISÃO CONHECENDO DA
IMPUGNAÇAO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇAO , E NO
MÉRITO. ACOLHENDO-A.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011790-1993-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE STAUFI
Réu: MASSA FALIDA DE BANCO COMERCIAL BANCE-
SA S-A
Advogado(s): IDELANIR ERNESTI-PR4723
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011910-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA RODRIGUES
Réu: CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594
NELSON IMOTO-PR11565
PUBLICADA EM 14-06-2004 DECISÃO CONHENCENDO
DA IMPUGANÇAO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇAO ,, NO
MÉRITO, REJEITANDO-A.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012695-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO MARTINS DO AMARAL FILHO
Réu: G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA
Advogado(s): WALTER XAVIER JUNIOR-PR19150
CIÊNCIA DECISÃO FLS. 48
TENDO EM VISTA A AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO DO
AUTOR QUANTO A INTIMAÇAO DE FLS 45, EXTINGUE-
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SE O PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART 267, DO CPC.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO PELO AUTOR
DOS DOCUEMNTOS JUNTADOS COM A INCIAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012910-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA BERNADETE GUSSO PEDRO BOM
Réu: FUNDACAO TELEPAR
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): IRINEU MAZZAROTTO FILHO-PR14092
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI-
PR23043
MARCUS VINICIUS CORREA BITTENCOURT-PR23294
CIÊNCIA DE DESPACHO -OS FLS 1147
1. Acolhem-se os argumentos expendidos pela Sra. Contadora
e considera-se definitivamente delimitados os valores da pre-
sente execução, segundo os cálculos de fls. 1146.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014502-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOALDO RODRIGUES
Réu: EMSEPAR SEGURANCA LTDA
INDÚSTRIA METALURGICA PASTRE LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-PR9358
CIÊNCIA DE DESPACHO -OS FLS 454
CIÊNCIA DO INTEIO TEOR DO DESPACHO DE FLS 454

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014594-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUARES PINTO
Réu: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Advogado(s): ELIZEO ARAMIS PEPI-PR22798
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RE-
CUSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRA-
RIA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014689-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILTON EDSON DE ANDRADE
Réu: ANGELO MIGUEL CARNIEL
FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
HORACY SANTOS & CIA LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO
HORACY SANTOS (ESPÓLIO)
HORACY SANTOS FILHO
HORACY SANTOS NETO
HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
TRANSKALICO TRANSPORTES TLDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BOGUS-PR20408
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA-PR24653
ROGERIO BUENO DA SILVA-PR25961
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RE-
CUSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRA-
RIA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015363-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO WOYCIK
Réu: PEDREIRAS JAGUARAPIRA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA
Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540
CIÊNCIA DECISÃO FLS. 48
TENDO EM VISTA A AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO DO
AUTOR QUANTO A INFORMAÇAO DO ENDEREÇO DO
REU, EXTINGUI-SE O PROCESSO SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART 267, DO CPC.
AUTORIZADA O DESENTRANHAMENTO PELO AUTOR
DOS DOCUEMNTOS JUNTADOS COM A INCIAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015999-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIAN ALVES DA SILVA
Réu: DERLEI JOAO LEITE FAGUNDES
SAYONARA BEATRIZ RANCIARO FAGUNDES
Advogado(s): DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
PUBLICADA EM 14-06-2004 DECISÃO CONHENCENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO OPOSTOS POR LI-
LIAN ALVES DA SILVA E, NO MÉRITO, DANDO-LHES
PROVIMENTO, PARA RESOLVER A CONTRADIÇAO, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016551-1995-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA REGINA VALPERES
Réu: JOSE ALCEU STABATKE
IVANILDE SABATKE
IVI´S MARTAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
CAO LTDA
JOSE CARLOS SABATKE
RICSTATION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCAO
LTDA
RIC´S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 016908-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RIUJI TATEIVA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
PUBLICADA EM 23-06-2004 DECISÃO CONHENCENDO
DOS EMBARGOS À EXECUÇAO E DA IMPUGANÇAO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇAO ; NO MÉRITO, ACOLHEN-
DO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXECUÇAO E
REJEITANDO A IMPUGNAÇAO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017540-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: PEDRO GOMES SIQUEIRA
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
PUBLICADA EM 23-06-2004 DECISÃO ACOLHENDO EM
PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017753-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL MOREIRA DE PROENCA
Réu: CONDOMINIO DOMAINE DU SOLEIL
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
IDERALDO JOSE APPI-PR22339
PUBLICADA EM 16-06-2004 DECISÃO CONHECENDO OS
EMBARGOS INTERPOSTOS PELA PRIMEIRA RECLAMA-
DA E, NO MÉRITO, REJEITA-OS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017785-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI DE JESUS SANTOS
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): ROQUE PORFIRIO-PR17838
APRESENTAR, QUERENDO , CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRARIA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020815-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON TEIXEIRA FILHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
APRESENTAR, QUERENDO , CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRARIA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021218-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO BONIZETTI DA SILVA JUNIOR
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
APRESENTAR, QUERENDO , CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRARIA

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00123-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-CO 000016-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDACA SINDICATO DOS AVIARIOS E DAS CA-
SAS AGROPECUARIAS
Réu: CLAUDIO HILARIO
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
Ciência de que foi indeferida a intimação do Dr. Adyr Tacla
para que informe o endereço do Sr. Edgar de Medeiros, eis que
é diligência que compete à parte, que deverá trazer aos autos
referido endereço, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão
da prova.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000849-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENEIDE ROTA DA PURIFICACAO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
Deferida vistas dos autos (fl. 882).

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001119-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA DOS PRAZERES
Réu: INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
Manifestar-se sobre a petição de fl. 62.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001841-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE DO CARMO CASSILHAS RIBE
Réu: CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO-
PR10856
Trazer aos autos os documentos requeridos pelo adverso às fls.
188, em dez dias, sob as penas do art. 359 do CPC. No mesmo
prazo, deverá manifestar-se sobre o demonstrativo de horas
extras apresentado.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001890-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PONCIANO DE FREITAS
Réu: CONSTRUBASE CONSTRUTORA DE OBRAS BASI-
CAS DE ENGENHARIA LTDA
D J SALES SERVICO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Homologado o acordo, determina-se a 2 ª reclamada que com-
prove nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, bem como as custas processuais no valor de R$ 100,00,
em guias DARF, codigo 8019, em dez dias, sob pena de execu-
cão.
Autor:
Retirar valores na CEF-JT. Álvara Judicial-FGTS nº 123681-
04.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002175-2004-(5 dias)

Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR SOARES DE LIMA
Réu: JAZOMIR VIEIRA DA ROCHA
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
Informar o endereço atualizado do réu, tendo em vista que ele
se mudou do endereço indicado, conforme a ECT, fl. 10-verso.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002542-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA APARECIDA CANTOR
Réu: AUTO ESCOLA FRANCINY LTDA
Advogado(s): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-
PR12664
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003166-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: YARA REGINA DE ARIMATHEA SANTOS
Réu: SUPERMERCADO BONSUCESSO LTDA
Advogado(s): MARI KAKAWA-PR26003
Manifestar-se sobre a petição de fls. 71-72.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003552-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI RAIMUNDO DA CUNHA
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
Advogado(s): NELSON OLIVAS-PR5356
Manifestar-se sobre a petição de fls. 210-219.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004572-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGUES JOSE DA SILVA
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
Retirar valores na CEF-JT. Guias nºs 123698-04 e 123739-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005550-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO PARAILIO MACHADO
Réu: BANESTADO LEASING S-A
REABENS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARI-
AL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Ciência de que foi convertido o presente feito em diligência
para que o AUTOR junte aos autos a sua CTPS. no prazo de
dez dias, com vistas aos reclamados oportunamente, sendo cer-
tificado nos autos o que for de interesse para o deslinde do
feito.
A CTPS ficará a disposição do autor ou de seu procurador,
para retirada mediante recibo nos autos, a partir da prolação da
sentença.
Ciência ainda de que o julgamento desta ação foi designado
para o dia 19-10-04, às 17h39min.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007619-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
Réu: ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO BOM JE-
SUS
GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Advogado(s): PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL-
PR29078
Retirar valores na CEF-JT. Guia nº 139168-04, emitida em fa-
vor da ré, devendo o seu levantamento ser efetuado diretamen-
te pela mesma naquele banco.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007951-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIVAL VILAR DE ARAUJO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Retirar valores na CEF-JT. Álvaras n°s 139137-04, 139138-04
e 139150-04, emitidos em favor do procurador, Dr. Gustavo
Moreira Gorski.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007967-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEI JOSE NOGUEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Retirar valores na CEF-JT. Álvaras nºs 139092-04 e 139105-
04, emitidas em favor do procurador, Dr. Gustavo Moreira
Gorski.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008035-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ACOSTA MENDES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): HELENIZE CRISTINE DIETRICH-PR27021
Informar os endereços atualizados das rés , tendo em vista que
ambas se mudaram dos endereços indicados, conforme a ECT,
fls. 26-27-verso.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008179-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMEIRE CACHATORI
Réu: MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Informar o endereço atualizado da ré, tendo em vista que ela se
mudou do endereço indicado, conforme a ECT, fl. 55-verso.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008746-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INES SANDRINI PERIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013319-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLE CAROLINE RODRIGUES
Réu: GLOBAL TELECOM S-A
STAR CELULARES E INFORMATICA LTDA
Advogado(s): HENRIQUE SCHNEIDER NETO-PR8070
Manifestar-se sobre a petição de fls. 176-180.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014116-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO DE MEIRA
Réu: AUTO POSTO MADA LTDA
Advogado(s): NELSON CASTANHO MAFALDA-PR24388
Deferida vistas dos autos para que informe se concorda com a
juntada das fotocópias, petição do adverso de fls. 47-64, res-
saltando que o seu silêncio será entendido como concordância
tácita.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016475-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZANE SELMA REPINOSKI NOSSHE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017263-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA APARECIDA DA SILVA
Réu: CARVALHOS DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DE-
RIVADOS TEXTEIS LTDA
CENTRO INDÚSTRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEX-
TEIS LTDA
SILKTEX DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DERIVADOS
TEXTEIS LTDA
TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DERIVADOS
TEXTEIS LTDA
Advogado(s): IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA-
PR32805
Retirar valores na CEF-JT. Guias nºs 137382-04, 137400-04 e
137409-04; e no Banco do Brasil-JT. Guias nºs 137443-04 e
137418-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017287-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA DO ROCIO MEROS
Réu: MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s): DALTON JOSE BORBA-PR14119
Retirar valores na CEF-JT. Guia nº 124522-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017895-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DO PRADO E SOUZA
Réu: SOMOLAS DISTRIBUIDORA E PECAS SPRENGER
LTDA
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, até o dia 10-12-04 (sobre todo o período laborado), bem
como complementar as custas processuais no valor de R$
258,00, em guias DARF, codigo 8019, em dez dias, sob pena
de execucão.
Gize-se que a homologação do acordo não exime a reclamada
em retificar a CTPS, quanto ao período contratual e comprovar
o recolhimento do INSS do período sem registro.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018323-2002-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUBERT THOMAZ NETO
Réu: BANCO ARAUCARIA S-A (MASSA FALIDA) SINDI-
CO BOLSA DE VALORES DO PARANA (A-C SR. AMAURI
ANGELO STOCCHE
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
Ciência de que foi homologado o acordo, conforme peticiona-
do. Custas processuais, pró-rata, dispensada a parte autora,
devendo ser habilitada a parte da reclamada, no importe de R$
650,00, através de ofício à 4ª Vara da Fazenda Pública desta
Capital, com referência aos autos 39658.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020123-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA ISQUIERDO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
Manifestar-se sobre a petição de fl. 384-385.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021253-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ DIAS
Réu: ANK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA
Advogado(s): MARILENA INDIRA WINTER-PR16867
Retirar valores na CEF-JT. Guia nº 139770-04, emitida em fa-
vor da ré, devendo o seu levantamento ser efetuado diretamen-
te pela mesma naquele banco.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022400-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIEL CONCEICAO SOARES
Réu: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
Retirar valores na CEF-JT. Guia nº 138250-04, emitida em fa-
vor da ré, devendo o seu levantamento ser efetuado diretamen-
te pela mesma naquele banco.
Ciência ainda de que foi deferido o desentranhamento dos do-
cumentos carreados com a defesa,



3ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/2004 2121212121

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026459-1998-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDEMAR GOMES
Réu: KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES
LTDA
TELESC TELECOMUNICACOES DE SANTA CATARINA S-
A
TELESUL COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
Retirar valores no Banco do Brasil-JT. Guia nº 138871-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026792-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIA REGINA STEENBOK HOLZMANN
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL BALAO VERMELHO
S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
Retirar valores na CEF-JT. Álvara nº 138326-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 029183-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO DE SOUZA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ADRIANA CRISTINA GUIMARAES-PR25067
Retirar valores na CEF-JT. Guias nºs 138097-04 e 138111-04.

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO Á

AUDIÊNCIA,
passado na forma abaixo:

O DOUTOR ANTONIO MARCOS GARBUIO - Juiz do Tra-
balho Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente está notificando
PERFIL RECURSOS HUMANOS, ora em local incerto e não
sabido, Reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº
PS 0207/04, movida por CESAR DOS SANTOS CAETANO,
da propositura de ação supra e para comparecer a audiência a
realizar-se no dia 28/07/2004, ás 13h 40 min., na sala de audi-
ências da 1a. Vara do Trabalho desta cidade, sita na Rua Afon-
so Botelho, 104 – Jardim Trianon, quando poderá apresentar
sua resposta(art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. Todas as provas
deverão ser produzidas na referida audiência, sendo que as tes-
temunhas, esta no máximo de duas deverão ser trazidas inde-
pendentemente de intimação, devendo a parte comprovar, por
escrito, que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confis-
são quanto a matéria de fato.
E, para que não alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho de dois mil e
quatro.
Eu, Sergio Firman, Técnico Judiciário, digitei. Eu, _____ RA-
CHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho - Substituto

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL
PARA CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS

FINDOS
2ª publicação

REGINALDO MELHADO, Juiz Titular da Vara do Trabalho
de Rolândia/PR, faz saber a quem interessar que os autos dos
processos findos, originários desta Vara do Trabalho, contendo
despachos de arquivamento até o mês de maio de 1.999, serão
eliminados nos termos da Lei nº 7.627/87 e da Resolução Ad-
ministrativa nº 91/96, razão pela qual as partes interessadas
têm o prazo de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, contados a
partir da publicação do presente Edital no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, para requerer, às suas expensas, o desentra-
nhamento de documentos ou cópias de peças juntadas nos pro-
cessos a serem eliminados. O requerimento deve ser dirigido à
Diretora de Secretaria desta MM. Vara do Trabalho de Rolân-
dia/PR, à Av. Presidente Vargas, nº 2270, nesta cidade. Terão
legitimidade para requerer desentranhamento de documentos
as partes e advogados constituídos nos autos ou com procura-
ção especialmente apresentada para tal finalidade. Dado e pas-
sado nesta Vara do Trabalho de Rolândia/PR, aos 30 dia do
mês de junho de 2.004.
Eu, Roselaine Maria Antonini, Assist. Adm. Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

REGINALDO MELHADO
Juiz Titular

ORDEM DE SERVIÇO STP 4/2004

O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, no exercício de suas atribuições regimentais, consideran-
do a convocação da Exma. Juíza Eneida Cornel para atuar na
Seção Especializada, na cadeira do Exmo. Juiz Altino Pedrozo
dos Santos, no período de 1 a 30 de julho de 2004, conforme
Portaria SAJ/SGP/JP 32/04, AUTORIZA:

Art. 1º - A distribuição extraordinária de 68 (sessenta e oito)
recursos de agravos de petição à Exma. Juíza Eneida Cornel,
referente o mês de julho de 2004, a qual será realizada no dia
8.7.04, às 11 horas.

CUMPRA-SE.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

PORTARIA SAJ/SGP/GP 32/2004, de 30 de junho de 2004.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no art. 37, caput do Regimento Interno, e a manifestação
de interesse na convocação, constante do Expediente SGP 15/
2004,

R E S O L V E:

CONVOCAR, “ad referendum” do Órgão Especial, a Juíza deste
Tribunal, ENEIDA CORNEL, para atuar na Seção Especializa-
da, na cadeira pertencente ao Juiz Altino Pedrozo dos Santos,
no período de 1 a 30/7/2004, em virtude de férias deste.

P U B L I Q U E - S E.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz-Presidente

DISTRIBUIÇÃO: 106/2004 (REPUBLICAÇÃO)
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL
do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 21/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-00083-1992-018-09-40-8
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : RUBENS ROQUE da SILVA FERREIRA
Agravado(s) : BALAIO & ART MOVEIS e OBJETOS LTDA
MARCOS ALESSANDRO de OLIVEIRA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - CASEMIRO FRAMIL FILHO - ELAINE C
TAVARES de JESUS

TRT-PR-00079-1993-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BANCO AMERICA do SUL S/A
Agravado(s) : LILIA TAKEDA FURUGUEM
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA - SANDRA CRISTI-
NA MARTINS NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-00020-1995-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : KANEBO SILK do BRASIL S/A INDUSTRIA
de SEDA
Agravado(s) : VICENTE PAULO CANDIDO
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI – ROBERTO CARLOS SOTTILE

TRT-PR-00248-1999-654-09-00-6
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : MIGUEL HENRIQUE ZANETTI
Agravado(s) : FUNERARIA BASSO de CAMPO LARGO
LTDA
Advogado(s) : IVO CEZARIO GOBBATO de CARVALHO –
RAPHAEL MARCONDES KARAN - LUIZ MAZZA

TRT-PR-00387-1999-654-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : CLAUDINEI de SOUZA VIEIRA
Agravado(s) : MASSA FALIDA de RISSI INDUSTRIA de
MOVEIS LTDA
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Advogado(s) : MIRIAN de FATIMA KNOPIK - VALDYNEI
LUIZ TREVISAN

TRT-PR-00622-2000-072-09-41-8
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : JOAO MARIA CAETANO
Agravado(s) : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
Advogado(s) : SANDRO ROQUE CORONA - JAMES DAN-
TAS

TRT-PR-00440-2001-089-09-00-2
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de RIO BOM
Agravado(s) : ANTONIO DONIZETTI de FARIA

Advogado(s) : ROMEU BELIGNI FILHO - EZILIO HENRI-
QUE MANCHINI

TRT-PR-00661-2001-091-09-00-7
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de ATAMIRES MARIA da SILVA
Agravado(s) : JOSE NUNES da SILVA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO VILA REAL - OSCAR
BARBOSA BUENO

TRT-PR-00049-2002-668-09-00-7
ORIGEM : VT de MARECHAL CANDIDO RONDON-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ASTERIO JOSE DICK
Advogado(s) : JOSE BRITO de ALMEIDA SOBRINHO -
MARCOS LUCIANO GOMES - ENIMAR PIZZATTO

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06140-1993-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ORIPES de OLIVEIRA
Agravado(s) : COMPANHIA CACIQUE de CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO - GISELE AN-
DREA MARTINS NOGUEIRA - MEIRE REGINA PALLA
FONTES

TRT-PR-01373-1994-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : KOTASHI NISHIOKA
Agravado(s) : LUIZ FRANCISCO PINHEIRO
Advogado(s) : PAULO JOSE GOZZO - TANIA CHRISTINA
C GONCALVES DE PAULA

TRT-PR-00717-1996-657-09-00-3
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : ROVILSON SENES de OLIVEIRA
Agravado(s) : GYPSOTECTUM INDUSTRIA e COMERCIO
de GESSO LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM - IGO
IWANT LOSSO

TRT-PR-02882-1999-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : SINDICO: EUGENIO LUIZ LACERDA BOR-
GES de MACEDO
MASSA FALIDA de EMILIO ROMANI S/A
Agravado(s) : ELTON LUIZ RAMOS
Advogado(s) : EUGENIO LUIZ LACERDA BORGES de
MACEDO – CLEOFAS VIANA de MORAES

TRT-PR-07273-1999-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BENEDITO APARECIDO
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM - PAU-
LO ROBERTO PIRES - SANDRA CRISTINA MARTINS
NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-00895-2000-026-09-00-4
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : JOSE AUGUSTO FURTADO STANISZEWSKI
Agravado(s) : JOSE PEDRO MACHADO
Advogado(s) : DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI
- ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

TRT-PR-02642-2001-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : RENATA MARIA CARDOSO de LIMA
Agravado(s) : FARMACIA VALE VERDE LTDA
Advogado(s) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO - ADRIANE SAN-
TOS SELLA – MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

TRT-PR-01655-2002-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ANESIO AYRES PEREIRA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Advogado(s) : MARCIA SANDRA TUMELERO de BONA -
LEANDRO BATISTA FACCIN

TRT-PR-86052-2002-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SID INFORMATICA S/A
Agravado(s) : CRISTIANO JOSE KRUPA
Advogado(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-02401-1994-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : GULAMABBAS KARIM RAVJI DAMANI
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - FLAVIO RA-
MOS

TRT-PR-00371-1998-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ADRIANA BARONI SOARES
Agravado(s) : MASSA FALIDA de ENCOL S/A ENGENHA-
RIA COMERCIO E
INDUSTRIA
SINDICO: OLVANIR ANDRADE de CARVALHO
Advogado(s) : ROSEMERY DESSOTTI SILVA - MARIA de
FATIMA RABELO JACOMO - MONICA CRISTINA das CHA-
GAS

TRT-PR-00321-2000-053-09-00-9

ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Agravante(s) : SINDICATO dos EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS
BANCARIOS de GUARAPUAVA e REGIAO
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : OLINDO de OLIVEIRA - LUIZ CARLOS CA-
CERES

TRT-PR-00801-2001-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : RAIMUNDO dos SANTOS
Agravado(s) : ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNI-
DADE e A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
Advogado(s) : PAULO e CHRISTINO ESPADA

TRT-PR-00822-2001-089-09-00-6
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : IVONE RECHE BARBOSA
Agravado(s) : ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNI-
DADE e A INFANCIA
Advogado(s) : PAULO e CHRISTINO ESPADA

TRT-PR-51864-2002-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ESTERIBRAS ESTERILIZACAO A OXIDO de
ETILENO LTDA
Advogado(s) : SILVANA ZANETTI OSANAM de OLIVEIRA
- LUIS CARLOS BARRETO

TRT-PR-00718-2003-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : MARLI APARECIDA de OLIVEIRA
Agravado(s) : PRE ESCOLA DIM DOM LTDA
Advogado(s) : WIVIANE CRISTINA PERIN

TRT-PR-71065-2003-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ROSANGELA da COSTA REIS
Agravado(s) : ENIO RICARDO da FONSECA
Advogado(s) : MARIA de LOURDES VIEL PULZATTO -
OZORIO CESAR CAMPANER

TRT-PR-71091-2003-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : DONIZETE de ANDRADE LIMA
Advogado(s) : CLOVIS APARECIDO MARTINS - VIVIANE
STADLER FAGUNDES

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-01845-1989-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : SILVIA ANDRUKIU MANFRON
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE - ABNER PE-
REIRA da SILVA - DANIEL de OLIVEIRA GODOY JUNIOR

TRT-PR-02238-1994-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : COMERCIAL DESTRO LTDA
Agravado(s) : GIOVANI PAZ GARCIA
Advogado(s) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - MARCO AU-
RELIO FAGUNDES

TRT-PR-01347-1996-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : GRAFICA e EDITORA LOGOS PRESS LTDA
Agravado(s) : ROSEVIL AFONSO ALEIXO
Advogado(s) : EGBERTO PEREIRA JUNIOR - DANIELLE
LAGINSKI

TRT-PR-02397-1997-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
DORIVAL BAROSSI - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : DARCI JOSE LEGNANI - EDUARDO FIERLI
BOBROFF

TRT-PR-07012-1997-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JOAO BEZERRA dos SANTOS
Agravado(s) : KHOURI INDUSTRIA e COMERCIO de ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) : MARCOS DUTRA de ALMEIDA - LAURO
PALMA

TRT-PR-14011-1998-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : AUTO OFICINA OFERCAR LTDA
Agravado(s) : MESSIAS CONRADO da SILVA
LUIZ SERGIO MENICUCCI REZENDE
Advogado(s) : ANA PAULA ALVES RODRIGUES - CARMEN
ESTER ROMERO -
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE - LUIZ ALBERTO GON-
CALVES
TRT-PR-16078-1998-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANA PAULA MARQUES MARTIN e outros
(02)
Agravado(s) : DANCETERIA SALSA e MERENGUE LTDA
SUELI APARECIDA CAMPOS
Advogado(s) : AFONSO CELSO NUNES - TEOFILO LUIZ
dos SANTOS NETO

TRT-PR-14713-1999-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
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Agravante(s) : ROSELI do ROCIO CRUZ
Agravado(s) : LLOYDS BANK PLC
LOSANGO PROMOTORA de VENDAS LTDA
BANCO EXPRINTER LOSAN S/A
Advogado(s) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS – MANU EL ANTONIO TEI-
XEIRA NETO – MARCELO RODRIGUES - RITA de CAS-
SIA PILONI

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-19692-1994-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : APARECIDO ERNESTO MARTINS e OUTROS
Agravado(s) : INSTITUTO AMBIENTAL do PARANA IAP
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL - ELTON LUIZ
BRASIL RUTKOWSKI

TRT-PR-02531-1996-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : AMADEU MADUREIRA
LE HAURE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : MAJOLY ALINE dos ANJOS HARDY - LA-
ERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO - PAULO HENRI-
QUE CAMARGO VIVEIROS

TRT-PR-28745-1996-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : MAURICIO BUCH TOURINHO
Advogado(s) : BERNARDO MOREIRA dos SANTOS MACE-
DO – MOACYR FACHINELLO - MIRIAN APARECIDA
GONCALVES

TRT-PR-31965-1997-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JULIO CASTILHO VENANCIO
Advogado(s) : VALMIR PALU - ALEXANDRE E. ROCHA -
FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-25007-1998-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : FUNDACAO da UNIVERSIDADE FEDERAL
do PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO da CIENCIA da TECNOLOGIA e DA
CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : MARIA ISABEL HANAUER de OLIVEIRA
Advogado(s) : JULIANE CANCELLI BOMBONATTO - LUIZ
ANTONIO ABAGGE - DANIELE LUCY LOPES de SEHLI

TRT-PR-11591-1999-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : JOAO BERNARDO VEIGA
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - FLAVIO DIONISIO BERNARTT - RE-
GINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-18328-2000-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : LAURO FERREIRA PRESTES
Advogado(s) : CARMEM FEDALTO SARTORI - EDUARDO
GOMES FRENEDA - INDALECIO GOMES NETO - MAR-
CIA JOKOWISKI – CARLOS BERNARDO CARVALHO de
ALBUQUERQUE

TRT-PR-71022-2004-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : AUREA JOANA SCHUARTZ DARIN
MARCOS ANTONIO DARIN
Agravado(s) : HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA
NOEDI MARCONDES CARNEIRO
Advogado(s) : CLAUDINEI BELAFRONTE - DAVID AR-
NAUD ESEVERRI FORMIGA

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-06818-1994-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : ATAIDE AIRES PEREIRA
Advogado(s) : RONALDO OLIVEIRA MATEUS - FRANCIS-
CO ROBERTO VIEIRA BORGES

TRT-PR-00588-1995-091-09-00-4
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : CASALI & CIA LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : MARCELO SERGIO PEREIRA - RUTH de
GODOY MACHADO NOGARA

TRT-PR-06662-1996-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e AL-
COOL
Agravado(s) : CICERO BARBOSA FERMINO
Advogado(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI - RONAL-
DO GUILHERME KUMMER - MARIA CRISTINA VIEIRA
SILVA

TRT-PR-04724-1998-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : LOSANGO PROMOTORA de VENDAS LTDA
Agravado(s) : IEDA REGINA SILVEIRA

Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO -
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - ROSANGELA VI-
EIRA dos SANTOS TEIXEIRA - LUCIENE das GRACAS
TEIDER - ROSA MARIA RIGON - LUIS ROBERTO MACA-
NEIRO SANTOS

TRT-PR-05619-1998-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOPLAST INDUSTRIA e COMERCIO de PLAS-
TICOS LTDA
Agravado(s) : ALAN PETER WESTFAL
ANTONIO ELOY BERNARDIN
Advogado(s) : WILSON BENINI - ANA MARIA SILVERIO
LIMA – INES MARIA MARZINEK

TRT-PR-71044-2002-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : JOSE LOURENCO ALVES PEREIRA
Agravado(s) : AUTO POSTO HP LTDA
Advogado(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN - ALESSAN-
DRO MAGNO MARTINS

TRT-PR-71012-2003-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : GERALDO ANTONIO da SILVA
POTI COMERCIO de COMBUSTIVEIS LTDA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE – HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - TA-
NIA MARA PEREIRA

TRT-PR-71019-2003-023-09-00-6
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : ELMA DRESCH
Agravado(s) : HUMBERTO PEREIRA dos SANTOS
Advogado(s) : EWERTON SOLER CONSALTER - BRUNO
MOREIRA ALVES

TRT-PR-71315-2003-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PEDRO FERNANDES ZANELLO
Agravado(s) : GERMANO JORGE BAIAK
Advogado(s) : PAULO LUIZ DURIGAN - CLAITON FERREI-
RA BORCATH - MIRIAM CRISTINA ARTUR

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00169-1994-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : TRAMONTINA SAO PAULO COMERCIO e
REPRESENTACOES LTDA
e outro
TRAMONTINA SUL UTILIDADES e FERRAMENTAS LTDA
Agravado(s) : NILTON OSNI PEREIRA IORI
Advogado(s) : DIONIZIO LUBAVE DUDEK - EVARISTO
STABILE NETO

TRT-PR-00726-1995-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Agravado(s) : ADEMAR ZACHEU
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - MARCO
ANTONIO CESAR
VILLATORE - SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES -
CARLOS ROBERTO FERREIRA - MONICA RIBEIRO BO-
NESI

TRT-PR-00238-1998-659-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : THOMAS WIEDERMANN
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO de SOUZA - ROGERIO MAR-
TINS CAVALLI - RENATO GOES PENTEADO FILHO

TRT-PR-00723-1998-671-09-00-9
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : AFONSO CELSO NORONHA DUTRA E
DULCE NEGRO DUTRA
Agravado(s) : ACIR da LUZ de OLIVEIRA
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - VERA LU-
CIA dos SANTOS

TRT-PR-01052-1998-670-09-00-7
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : RENATO PIO TREVISAN
Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI - MOACYR FACHI-
NELLO - ROGERIO
MARTINS CAVALLI - JOAOZINHO SANTANA

TRT-PR-01356-1999-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : COMERCIO de BATATAS e CEBOLAS RIO
VERDE LTDA
Agravado(s) : ADEMIR RICARDO MAROCHI
Advogado(s) : DIJALMA PIRES de CAMARGO - ARMAN-
DO CARLOS DAGOBERTO S GUADANHINI

TRT-PR-00035-2001-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EDGAR HAISE
Advogado(s) : REGINA CELIA GRANDE MESSIAS - CEL-
SO ALVES – MIGUEL JORGE SALEM

TRT-PR-00079-2001-671-09-00-5
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : LINEU JOSE BUENO & CIA LTDA
Agravado(s) : FABIO CAMPOS MACEDO
Advogado(s) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO - JOAO AL-

BERTO da SILVA BORGES - JAIR RIBEIRO de PROENCA

TRT-PR-00081-2002-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - LEO-
NEI MARTINS FREITAS

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente Regimental

da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 107/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL
do  TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 22/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-06011-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MARIA LUIZA FRANCISQUINHO
Réu(s) : TRAMONTINA & VIEIRA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - CARLOS
ROBERTO RIBAS SANTIAGO - HELIO GOMES COELHO
JUNIOR

À Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06273-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : NEUSA da SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA dos TRABALHADORES AUTONO-
MOS de CURITIBA COSMO
MUNICIPIO de CURITIBA
Advogado(s) : JONAS ANTONIO dos SANTOS - LIDSON
JOSE TOMASS

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06241-2002-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : UNIAO
Réu(s) : SINDICATO dos SERVIDORES PUBLICOS FEDE-
RAIS DO MINISTERIO da AGRICULTURA e REFORMA
AGRARIA NO ESTADO
LITISC: ADAO ADIR NEPOMUCENO PORTES E OUTROS
(71)
Advogado(s) : ROBERTO STOLTZ - JOAO GALDINO GO-
MES GONCALVES - PEDRO HENRIQUE de SOUSA HIL-
GENBERG

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06029-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : PVC BRAZIL INDUSTRIA de TUBOS e CONE-
XOES LTDA
Réu(s) : ESPOLIO de CESAR JUNIOR BETIATI
Advogado(s) : ALEXANDRA MANTELATO NEIVA - ALEX
ADAMCZIK – UBALDO DA CONCEICAO PAPA BOGADO

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06037-2004-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : CAROLINA WASSMANSDORFF
Réu(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA da ROCHA
– EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS - LISIAS CON-
NOR SILVA

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06313-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : ESTACIONAMENTO de AUTOMOVEIS ALFA
LTDA
Réu(s) : RUBENS MARCIO de ASSUMPCAO
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES -
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06013-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : FEDATO INDUSTRIA e COMERCIO de ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA
Réu(s) : LENI da SILVA ALVES GOMES

Advogado(s) : CARLOS de OLIVEIRA JUNIOR - GERALDO
MOCELLIN

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 108/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL
do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 22/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-08501-1996-513-09-42-3
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : LIDIA JORGE PEELLAERT
Agravado(s) : ANTONIO JOSE ALVES
Advogado(s) : OSVALDO GIMENES - JOSE SUBTIL de OLI-
VEIRA

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-01308-2000-669-09-40-6
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : CALIVER do BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E
REPRESENTACOES de MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : LUIZ CARLOS GIORA
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI - VANIA RE-
GINA SILVEIRA QUEIROZ - ESTER de MELO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

REDISTRIBUIÇÃO: 109/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL
do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 24/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada para revisor do
seguinte processo:

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foi redistribuído o seguinte processo:

TRT-PR-00978-1990-008-09-45-7
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL do PARANA -
UFPR
Agravado(s) : ALVARO NADOLNY
Advogado(s) : FERNANDA dos SANTOS RICCIARELLI -
ISAIAS ZELA FILHO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 110/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL
do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 25/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06179-2003-909-09-00-1
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ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de ARAPONGAS
Réu(s) : SINDICATO dos SERVIDORES PUBLICOS e das
AUTARQUIAS MUNICIPAIS de ARAPONGAS e SABAUDIA
SISPAMAS
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES –
DEUSDERIO TORMINA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 111/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL
do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 25/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS de MACEDO FILHO foi distribuído o
seguinte processo:

TRT-PR-71242-2003-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : RJU COMERCIO e BENEFICIAMENTO de
FRUTAS e VERDURAS LTDA
Agravado(s) : ESPOLIO de ALMIR JOSE JACOMASSO
Advogado(s) : MARCELO VARASCHIN - JOSE MAURO
LANGER

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 112/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL
do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 28/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-00145-1989-022-09-41-8
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : MAIORIND GASPAR FRECHTER
Agravado(s) : MUNICIPIO de PARANAGUA
Advogado(s) : MAURICIO VITOR LEONE de SOUZA - RAUL
da GAMA E SILVA LUCK - REGINA MITSUE TABUSHI

TRT-PR-00787-1992-023-09-00-1
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
Agravado(s) : ADEVALDO NOGUEIRA e outros (72)
AGENOR MANOEL de OLIVEIRA e outros (10)
Advogado(s) : FABIO ANTONIO OBICI - BRUNO MOREI-
RA ALVES – IZAIAS LINO de ALMEIDA - CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO

TRT-PR-00001-1993-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : OSVALDO GIMENES
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : OSVALDO GIMENES - PEDRO DIAS de MA-
GALHAES

TRT-PR-00110-1995-092-09-00-0
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE do
PARANA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - DENILSON
da ROCHA e SILVA

TRT-PR-00898-1996-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
de CURITIBA
Agravado(s) : TEREZINHA de JESUS de LIMA VOZNIKA
Advogado(s) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE - CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

TRT-PR-00682-2001-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS

Agravado(s) : CLAUDIOMAR BATISTA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RE-
GINALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI -
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-00033-2002-666-09-00-1
ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Agravante(s) : JOSE VALDINEI GONCALVES
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
MADEST MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : MARCIO NUNES da SILVA - ALAN MIRAN-
DA – JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI

TRT-PR-00167-2002-661-09-01-3
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ADMINISTRADORA de CONSORCIOS VA-
RASCHIN S/C LTDA
Agravado(s) : JAIR RODRIGUES de CARVALHO
Advogado(s) : JOSE FRANCISCO PEREIRA - FABIO ALEX
SGOBERO

TRT-PR-00501-2002-096-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Agravado(s) : NICOLAU BOIKO
Advogado(s) : ADRIANO CORDEIRO BELO - DOUGLAS
SEBASTIAO DE OLIVEIRA MENDES

TRT-PR-00713-2002-073-09-00-4
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de OSVALDO LUIZ
Agravado(s) : MARIA FLORINA PEDROSO FRANCA
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO - SANDRA
CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA - JOSE CLE-
MENTE MARTINS
TRT-PR-00714-2002-073-09-00-9
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de OSVALDO LUIZ
Agravado(s) : CARVINO da SILVA FRANCA
Advogado(s) : RICARDO FELIPE CAMPOS de MELLO -
SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA -
JOSE CLEMENTE MARTINS

TRT-PR-00728-2002-073-09-00-2
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de OSVALDO LUIZ
Agravado(s) : CARLOS ROBERTO PEDROSO FRANCA
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO - SANDRA
CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA - JOSE CLE-
MENTE MARTINS

TRT-PR-00729-2002-073-09-00-7
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de OSVALDO LUIZ
Agravado(s) : PAULO SERGIO PEDROSO FRANCA
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO - SANDRA
CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA - JOSE CLE-
MENTE MARTINS

TRT-PR-71137-2002-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : APMISA MINERACAO LTDA
Agravado(s) : PEDRO FRANCA
Advogado(s) : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA
BASSO - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-71009-2003-021-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : JOAO PEDRO MEDEIROS
Agravado(s) : APARECIDO ROSSETO
Advogado(s) : KARINE BROERING de CAMPOS - GILBER-
TO FLAVIO MONARIN - GILMAR TADEU TREVIZAN

À Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-08072-1993-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : ALIPIO CARVALHAES LOUREIRO JUNIOR
Advogado(s) : AL NEY de JESUS CARDOSO - FABIANA
MEYENBERG VIEIRA - PEDRO PAULO PAMPLONA -
RAFAEL FADEL BRAZ

TRT-PR-15311-1994-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LEONOR ANTUNES de LACERDA
Agravado(s) : JORGE WOLFF
Advogado(s) : ELMIRA MULLER - MARCELO KOVALHUK

TRT-PR-24455-1995-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HONORATO NOBRES da CONCEICAO
Agravado(s) : MASSA FALIDA de GRAMARCOS CONSTRU-
COES PRE-FABRICADAS LTDA e OUTROS 13
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO da SILVA - LUIZ ALBER-
TO GONCALVES - GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-34783-1995-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
BANCO ABN AMRO REAL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MARISSOL JESUS FILLA - WALDIR LESKE

TRT-PR-16576-1996-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MANUT-SOE ELETROMECANICA LTDA
Agravado(s) : EDMUNDO FALKOWSKI
MADALOSSO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

Advogado(s) : DENILSON JANDERSON TROMBETTA -
FRANCISCO MACHADO DE JESUS - CHARLES ERVIN
DREHMER - PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

TRT-PR-26520-1996-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ROSANGELA JANEA RAUEN
Advogado(s) : ROBERTO LUIZ PEDROTTI - BENEDITO
CORREA BRAZ JUNIOR

TRT-PR-20805-1997-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRA-
SIL S/A
Agravado(s) : GIL CARLOS MOREIRA
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO - NIVALDO
MIGLIOZZI

TRT-PR-21217-1997-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SUELI RODRIGUES de SOUZA
Agravado(s) : JET LIMP DISTRIBUIDORA de PRODUTOS
de LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR

TRT-PR-32642-1997-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : MARCOS CELSO MOREIRA MONTEIRO
Advogado(s) : VALMIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-14743-1998-652-09-41-6
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CARLOS EDUARDO CROCETTI
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : JULIANA MARTINS PEREIRA - VALMIR
PALU

TRT-PR-11093-1999-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARIA HELENA da COSTA SANDOVAL e
outro
Agravado(s) : ELIANE do PILAR CHALCOSKI
GABRIEL TAUFICK NAME - Arrematante
MASSA FALIDA de HOSPITAL e MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA
SINDICO: AYSLAN CUNHA ROCHA
Advogado(s) : ANA ELIETE BECKER MACARINI - AYS-
LAN RIBEIRO GOMES - CARLOS ALBERTO FARRACHA
de CASTRO - FABIANO
NEGRISOLI - VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR

TRT-PR-16671-1999-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LINO BENDLIN
Agravado(s) : MUNICIPIO de PINHAIS
Advogado(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN - ELIZA-
BETH BEZERRA LOPES MURAKAMI

TRT-PR-16808-1999-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ELECTROLUX do BRASIL S/A
Agravado(s) : EDSON AIROZO
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN - OLIMPIO PAU-
LO FILHO

TRT-PR-26518-1999-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : DELFINO DIAS FILHO
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - MARCO ANTONIO ANDRAUS

TRT-PR-14025-2000-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MM ARRUDA & CIA LTDA
Agravado(s) : IZAIR JOSE FERREIRA
Advogado(s) : MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS -
JANETE SANTIN

TRT-PR-13587-2001-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : FRANCISCO ROQUE dos SANTOS
Agravado(s) : COMPENSADOS IMPERIO LTDA
Advogado(s) : OLGA GUALBERTO - KARLA SCHONEWEG
WOLF

TRT-PR-51287-2001-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : REDEOVOS DISTRIBUIDORA LTDA e OU-
TRO
Agravado(s) : LUCIA da CRUZ CARDOSO
Advogado(s) : PRISCILA do NASCIMENTO - PAULO SER-
GIO MALDONADO GARCIA

TRT-PR-71004-2003-670-09-00-4
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : CARLOS HUGO MARAVALHAS
Agravado(s) : ARDIVAL APARECIDO TAMBOLO
Advogado(s) : CARLOS HUGO MARAVALHAS - JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-05132-1995-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
ODAIR ROBERTO HERRERIAS LOPES - Recurso Adesivo

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CLEUSA de ALMEIDA - DEONIZIO LE-
TENSKY – PAULO MARCOS de OLIVEIRA - WALTER
KRUSE

TRT-PR-05661-1995-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : WALDOMIRO CERQUEIRA CEZAR
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - SANTO MANOEL MARQUEZI

TRT-PR-06366-1995-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : JOSE LOPES AQUINO
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ
de CARVALHO - GILMAR TADEU TREVIZAN - WALTER
KRUSE

TRT-PR-06380-1996-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : WILSON APARECIDO STOLTZEMBURG
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RE-
GINALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI -
ALEX PANERARI -LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

TRT-PR-07083-1996-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : JOAQUIM LUIZ de CAMPOS
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - ALBERTO de PAULA MACHADO - MA-
RIO SERGIO DIAS XAVIER

TRT-PR-07230-1996-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO GUELBERT
Advogado(s) : NEWTON DORNELES SARATT - SUSANA
MATEUS de ALMEIDA - JEAN CARLO de ALMEIDA - SA-
MIRA de FATIMA NABBOUH ABREU

TRT-PR-11196-1997-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARLI SIMOES dos SANTOS
Agravado(s) : ALTINO AYRES de OLIVEIRA & CIA LTDA
Advogado(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS

TRT-PR-06263-1998-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : REPRESENTACOES COMERCIAIS SORACY
LTDA CESAR AUGUSTO LACERDA
ORACY MARIA MUNHOZ da ROCHA LACERDA
Advogado(s) : ALICE de ANGELO M D GHISI - ANTONIO
PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO - JOAO CARLOS
HEINZEN

TRT-PR-07648-1998-005-09-41-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
GILBERTO JOSE de JESUS CASTRO
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR - JULIA-
NA MARTINS PEREIRA - PAULO VALTAIR RIBAS da CRUZ
– VALMIR PALU

TRT-PR-03717-1999-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : SELSO ANTONIO BUDTINGER
Agravado(s) : COMPANHIA de SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

TRT-PR-07593-1999-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : IRMANDADE da SANTA CASA de LONDRI-
NA
Agravado(s) : JOAO NUNES dos SANTOS
Advogado(s) : MARCOS DAUBER - LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA

TRT-PR-08439-1999-013-09-41-9
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRASIL S/A
Agravado(s) : ROBERTO GUBERT ROCHA
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO - VALMIR
PALU – ALEXANDRE E. ROCHA - FABIANO LUIZ SEGA-
TO

TRT-PR-04334-2000-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : MARCOS EUCLIDES da SILVA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RE-
GINALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI -
ROSEMERY DESSOTTI SILVA

TRT-PR-05305-2000-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
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ROS S/A
ELIENE GODOI de CASTRO SOUZA - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ALBERTO de PAULA MACHADO - FABIO-
LA PATRICIA SOARES - LUIS RICARDO PEREIRA BARI-
CATI - NEWTON DORNELES SARATT

TRT-PR-07968-2000-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INTERGRAF GRAFICA e EDITORA LTDA
Agravado(s) : EDIVAL GONCALVES da CRUZ
Advogado(s) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI - JONAS
CARVALHO GOULART - JONAS GOULART

TRT-PR-08806-2000-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : TAM LINHAS AEREAS S/A
Agravado(s) : GILBERTO JOSE SCHILIPACKI
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES - VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES - JOAO BATISTA MEN-
DES LUSTOSA

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-01019-1989-022-09-42-3
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : EUZEMIR ALVES COLOMBER e outros (06)
Agravado(s) : MARIA AURORA SCOMACAO INACIO e ou-
tros (02)
MUNICIPIO de PARANAGUA
Advogado(s) : MAURICIO VITOR LEONE de SOUZA - DORA
MARIA SCHULLER - RAUL da GAMA e SILVA LUCK –
REGINA MITSUE TABUSHI - JULIANA MARTINS de CAM-
POS PIOLI TRT-PR-02194-1990-006-09-00-2

ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : OSNILDO TEIXEIRA LUIZ
Advogado(s) : ROBERTO STOLTZ - MIRIAN APARECIDA
GONCALVES - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-01987-1991-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : ALCIONE GANASSOLI SCHISLER
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : WILLIAM SIMOES - CRISTINA MARIA T
STOCK - ZOROASTRO do NASCIMENTO

TRT-PR-02719-1995-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : MARIA APARECIDA da SILVA
Agravado(s) : CENTRO EDUCACIONAL MYTAY LTDA
Advogado(s) : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - GLA-
DSTON FERREIRA DA SILVA

TRT-PR-00910-1997-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : EDILSON REGINALDO STUTZ TIRADEN-
TES
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : DANIELLE BITTENCOURT LIASCH - JOR-
GE WILLIANS TAUIL - PEDRO DIAS de MAGALHAES

TRT-PR-02976-1997-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : EDJALMO RODRIGUES PEREIRA
Agravado(s) : COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO - LUIZ CARLOS
PASQUALINI

TRT-PR-02817-1998-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de EMPRESA IVAHY de
TRANSPORTES LTDA
SINDICO: HAROLDO FERNANDES
Agravado(s) : HAMILTON CORREA da PAIXAO
Advogado(s) : ALEXANDRE PELISSARI CIDADE - ALOI-
SIO CARLOS MARCOTTI

TRT-PR-02411-1999-670-09-00-4
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : LEONIRA ROQUE dos SANTOS
Agravado(s) : MARIA LUIZA MAZETTO BEZERRA
Advogado(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA -
CASSIO ARIEL MORO - LIBIAMAR de SOUZA - MARIA
MERCEDES UBA

TRT-PR-02592-1999-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : GILBERTO PEREIRA da LUZ
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE - ROSEMERI
SIMON BERNARDI - INES ROSOLEM - MARILISA BELI-
DO SEGOVIA

TRT-PR-02072-2000-023-09-00-4
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Agravado(s) : CARMELINDO RODRIGUES CHAVES
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO - PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ - WANDERSON LAGO VAZ

TRT-PR-02708-2000-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : GILMAR FERREIRA PORTO
Agravado(s) : RHEDETEC INFORMATICA LTDA
NET DATA INFORMATICA LTDA
PRORHEDE INFORMATICA LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER

TRT-PR-02827-2000-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RADIO e TELEVISAO TAROBA LTDA
Advogado(s) : ELIETE CHEMIM - JOAO ALBERTO GRA-
CA - KARINE SAYURI OLIVEIRA da ROCHA

TRT-PR-02835-2000-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : TRANSPORTADORA NOSSA SENHORA de
CARAVAGGIO LTDA
OURIDES LEMES da SILVA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - ANTO-
NIO CARLOS
CASTELLON VILAR - RENATO GOES PENTEADO FILHO

TRT-PR-02449-2001-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COOPERATIVA CENTRAL de PESQUISA
AGRICOLA COODETEC
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - MARI-
LAN de SOUZA

TRT-PR-02585-2001-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : PATRICIA APARECIDA FELICIANO
Agravado(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
de LONDRINA
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI - JACQUELINE FER-
REIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-02682-2001-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SINDICATO dos TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DO
VESTUARIO de LONDRINA e REGIAO
Agravado(s) : MVM CONFECCOES de ROUPAS LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - LEANDRO
TOLEDO VOLPATO

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-03037-1995-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES e
MINERACAO LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA - SILVANA ZA-
NETTI OSANAM DE OLIVEIRA

TRT-PR-05007-1995-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : CARLOS ROBERTO TORELLI
Agravado(s) : BANCO COMERCIAL e de INVESTIMENTO
SUDAMERIS S/A
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
G PAULA – LINEU MIGUEL GOMES

TRT-PR-03921-1996-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : MARIO ANTONIO de ALMEIDA
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO E
BANCO BAMERINDUS do BRASIL S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - DIOGO
FADEL BRAZ - TOBIAS de MACEDO

TRT-PR-04187-1996-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : REGINA CELIA GRANDE MESSIAS - GE-
ORGE BUENO GOMM

TRT-PR-04592-1996-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
GERALDO EURIPEDES LUCINDO
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - MA-
RIA ZELIA DE OLIVEIRA e OLIVEIRA - ROMEU SACCA-
NI – SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-06227-1997-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA de ASTECA INDUSTRIA e
COMERCIO DE CERAMICA LTDA
SINDICO: ADILSON GERALDO BARDIN
DALTON LUIZ de FREITAS
Advogado(s) : GIZELA MARY LOPES PINHEIRO CARVA-
LHO - ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

TRT-PR-03425-1998-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : MAURICIO CELESTINO SENA
Agravado(s) : BASTEC TECNOLOGIA e SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : GERCI LIBERO da SILVA - DIOGO FADEL
BRAZ – LINEU MIGUEL GOMES - TOBIAS de MACEDO

TRT-PR-03962-1998-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : DIOGENES CAMPIOLO
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - FABIO SALLES VIANNA - JOSE CAR-
LOS TIVANELLO

TRT-PR-03977-1998-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : CARILLO VEDOATO
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI - PEDRO DIAS
de MAGALHAES

TRT-PR-04890-1998-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : GERALDA NERES SANTANA
Agravado(s) : INDUSTRIA e COMERCIO do VESTUARIO
TOHY´S LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - MARIA ELI-
ZETE SEREZUELA

TRT-PR-05447-1998-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EDSON LEWANDOWSKI
Agravado(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - DOMI-
CELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA

TRT-PR-04324-1999-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ROQUE MARCONDES da SILVA
Agravado(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS
ELETRICOS
Advogado(s) : DANIELE LUCY LOPES de SEHLI - JANE
LABES

TRT-PR-04518-1999-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Agravado(s) : JOSE FAVINE
Advogado(s) : DJALMA SALLES JUNIOR - SUSANA MA-
TEUS de ALMEIDA - RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

TRT-PR-05068-1999-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Agravado(s) : CARMEN RAMIRES ALMERON
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS BRUNETTI - PAULO
ROBERTO PIRES - ROBERTO MURAWSKI RABELLO -
SILVANA MOREIRA FARIA

TRT-PR-03013-2000-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : MARCIA COTESKI CROSATTI SAAVEDRA
Agravado(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA de RODOVI-
AS do NORTE S/A
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO - LUIS DA-
NIEL ALENCAR

TRT-PR-02590-2001-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - CLAU-
DIA ALESSANDRA BILACHI

TRT-PR-03883-2001-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BUNGE ALIMENTOS S/A
Agravado(s) : EUGENIO BRITO
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA - KELLY CRIS-
TINA TRAJANO

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00475-1994-022-09-00-3
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Agravado(s) : CLODOMIRO de FATIMA dos SANTOS AMA-
RANTE ADEMAR ELIAS PEREIRA
Advogado(s) : CRISTIANO EVERSON BUENO - DERMOT
R FREITAS BARBOSA - DERMOT RODNEI de FREITAS
BARBOSA - MARCO CEZAR TROTTA TELLES

TRT-PR-29095-1995-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de SID INFORMATICA S/A
SINDICO: JOAQUIM LOPES FRAZAO
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO LUIZE
Advogado(s) : MARCELO MOKWA dos SANTOS - DENISE
FILIPPETTO

TRT-PR-27028-1997-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : NILTON FLORIANO
INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - ALI-
CE de ANGELO M D GHISI - MOACIR SALMORIA - CAR-
LOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

TRT-PR-00308-1998-053-09-00-4
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Agravante(s) : EMPRESA TRANSMISSORA de ENERGIA

ELETRICA do SUL DO BRASIL S/A ELETROSUL
Agravado(s) : JOAO MARIA de ABREU
Advogado(s) : JUCANA MONTEIRO SGARABOTTO - AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA

TRT-PR-04436-1998-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARINGA AGROPASTORIL MERCANTIL e
INDUSTRIAL S/A e
outro
APIMISA MINERACAO LTDA
Agravado(s) : CARLOS RICARDO
Advogado(s) : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA
BASSO – PAULO HENRIQUE da ROCHA LOURES DE-
MCHUK

TRT-PR-03993-2000-018-09-41-6
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : NELSON APARECIDO DUTRA
Agravado(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA de LON-
DRINA S/A
Advogado(s) : MAISA CARLA ORCIOLI - MARCIA REGI-
NA ANTONIASSI - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER da
SILVA

TRT-PR-00197-2001-089-09-00-2
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : VALDILENE APARECIDA GOUVEIA
Agravado(s) : ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNI-
DADE e A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
Advogado(s) : PAULO e CHRISTINO ESPADA

TRT-PR-71281-2002-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ALIRIO MANOEL dos SANTOS
Agravado(s) : FILIPE PALMA
Advogado(s) : MOACIR TADEU FURTADO - GLICERIO
RODRIGUES PALMA

TRT-PR-00731-2003-094-09-00-8
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : CARMELITA PICKLER CABRAL - FI
Agravado(s) : SERLI da SILVA ZIMERMANN
Advogado(s) : LILIANE GRUHN PAGANI - MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ

TRT-PR-71006-2003-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : MARCIA CRISTINA da SILVA BERTIN e ou-
tros (02)
Agravado(s) : ISSAMU MATIDA e outro
Advogado(s) : MONICA RIBEIRO BONESI - VALDIR BITEN-
COURT

TRT-PR-71016-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : ARCOP COMERCIAL de EQUIPAMENTOS
de AR COMPRIMIDO LTDA
Agravado(s) : FABIO JUNIOR NEVES NAVA
Advogado(s) : RAUL JOSE PROLO - EDUARDO BRENTA-
NO BRENNER

TRT-PR-71019-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : CASTRO e JANJACOMO LTDA
Agravado(s) : WILSON ANTONIO PIALARISSI
Advogado(s) : IVONE FATIMA FREITAS - CLEBER RICAR-
DO BALLAN

TRT-PR-71030-2003-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : RAGIOTTO & RAGIOTTO LTDA
Agravado(s) : ELAINE ALEVES LEAO
Advogado(s) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
– CLEVERSON TOMAZONI MICHEL

TRT-PR-71062-2003-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CARLOS JOSE de SOUZA
Agravado(s) : EDNA de OLIVEIRA
Advogado(s) : ROBERTO PERALTO - ARLINDO MOREIRA
BARBOSA

TRT-PR-71095-2003-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BADIA AZZI KHOURI
Agravado(s) : ELISANGELA MENDES de OLIVEIRA
Advogado(s) : MARCOS HIDEMITSU IKEDA - ELITON
ARAUJO CARNEIRO

TRT-PR-71096-2003-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BADIA AZZI KHOURI
Agravado(s) : ADRIANA GONCALVES da CRUZ
Advogado(s) : MARCOS HIDEMITSU IKEDA - ELITON
ARAUJO CARNEIRO

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01252-1992-022-09-00-1
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : MILTON SIQUEIRA de CARVALHO
Agravado(s) : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Advogado(s) : GERALDO HASSAN - TATIANA LAZZARET-
TI ZEMPULSKI

TRT-PR-01378-1992-093-09-00-3
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS do BRASIL S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
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Agravado(s) : GILMAR APARECIDO JULIANI
Advogado(s) : ANA PAULA de SA - VERA AUGUSTA MO-
RAES XAVIER DA
SILVA - DINEI FAVERSANI

TRT-PR-01518-1992-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de MARINGA
Agravado(s) : SINDICATO dos SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE MARINGA
Advogado(s) : ALISSON SILVA ROSA - REINALDO RODRI-
GUES de GODOY -
SILVIO LUIZ JANUARIO

TRT-PR-01337-1994-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de MOISES ISPER
Agravado(s) : APARECIDO ALVES
MARIO da FONTE INACIO (ARREMATANTE)
Advogado(s) : VALDERI MENDES VILELA - LUIZ CARLOS
RAIMUNDO - MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-01366-1994-023-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : KANEBOSEDA AGROPECUARIA S/C LTDA
Agravado(s) : APARECIDO MARQUESE
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI - EDSON ELIAS DE ANDRADE

TRT-PR-00073-1996-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MARCELO dos REIS GONCALVES
Agravado(s) : C MANGOLIN & CIA LTDA e OUTRO
Advogado(s) : LUIS CARLOS da FONSECA - FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ

TRT-PR-01167-1996-072-09-00-3
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : ELOY de LIMA
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) : SANDRO ROQUE CORONA - EVANDRO
LUIS PEZOTI

TRT-PR-01351-1996-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Agravado(s) : MARISA ROBERTO de OLIVEIRA MARQUES
Advogado(s) : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ -
NEWTON DORNELES SARATT -
SUSANA MATEUS de ALMEIDA - RUI CARLOS APARE-
CIDO PICOLO

TRT-PR-01501-1996-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : GERALDO ROSA GOMES
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RE-
GINALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI -
DANIEL ALVES DA SILVA

TRT-PR-01587-1998-010-09-42-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA de DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
Agravado(s) : JOSE ZOTELLI NETO
Advogado(s) : CUSTODIA SOUZA dos SANTOS CORTEZ -
RAQUEL CRISTINA BALDO - VILSON OSMAR MARTINS
JUNIOR - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-01860-1998-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : WANDERLEY BERNARDI
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - SANTO MANOEL MARQUEZI

TRT-PR-01043-1999-026-09-41-7
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : MAURO CEZAR de MELO RIBEIRO
Agravado(s) : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA de SEGURANCA S/
C LTDA
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI - PAULO
ROBERTO CHIQUITA

TRT-PR-01731-1999-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PETROCON CONSTRUTORA de OBRAS
LTDA.
Advogado(s) : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - LUIZ
AUGUSTO
BROETTO

TRT-PR-01152-2000-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : IRMANDADE da SANTA CASA de LONDRI-
NA
Agravado(s) : ESTELA REGINA PELIZAN MASTELINE
Advogado(s) : DEBORAH ALESSANDRA de OLIVEIRA
DAMAS – MARCOS DAUBER - LUIZ HENRIQUE VIEIRA

TRT-PR-01625-2000-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Agravado(s) : EDINEIS PIRES dos SANTOS
Advogado(s) : MARGARIDA SATHLER - SANDRA CRISTI-
NA MARTINS
NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-01642-2001-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA de MOVEIS CONFORTO do
PARANA LTDA e
outro (02)
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
JAIR MACIEL BORBA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - KLE-
BER de OLIVEIRA -
MILTON POLISZUK

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 113/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL
 do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 29/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-06060-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : ROSE QUEIROZ
Advogado(s) : MARCIA GOMES GUIMARAES - JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO ZANDER

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06280-2003-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE do
NORTE DO PARANA CISNOP
Réu(s) : GERALDA MACIEL
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - FABRICIO
CASSIO DE CARVALHO ALVES

TRT-PR-06332-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : ART KOLLER MARCENARIA e CARPINTARIA
LTDA - ME
Réu(s) : FABIO de SOUZA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA BARETTA MORAES

TRT-PR-06337-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : MARIA de LOURDES de ALMEIDA
Advogado(s) : OSIRES GERALDO KAPP

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-06270-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : BANCO do BRASIL S /A
Réu(s) : IARA LUCIA REZENDE
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA - LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-06237-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : NORTH PARK COMERCIO de VEICULOS LTDA
- ME
Réu(s) : MARCELO FABIANO COROLLO
Advogado(s) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA -
EMERSON EDUARDY SENKO

TRT-PR-06277-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE do
NORTE DO PARANA CISNOP
Réu(s) : JULIO CESAR da SILVA
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - FABRICIO
CASSIO DE CARVALHO ALVES

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-06279-2003-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE do
NORTE DO PARANA CISNOP
Réu(s) : SOLANGE dos SANTOS POLIZEL
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - ALESSAN-
DRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI

TRT-PR-06328-2003-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : LESI TERESINHA da CRUZ

Réu(s) : FUNDACAO de SAUDE ITAIGUAPY
Advogado(s) : ZOROASTRO do NASCIMENTO - IVAN SER-
GIO TASCA

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-06020-2004-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : GESSI ALVES dos SANTOS CALETTI
Réu(s) : MARIMED SERVICOS MEDICOS S/A
Advogado(s) : MELISSA G R BERGANTINI PEREIRA - VAN-
DER NIELSEN ALVES BRUTCHO - AQUILINO PANICHE-
LLA

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-06061-2004-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : ELIZABETH APARECIDA BETIM de PAULA e SIL-
VA
Advogado(s) : MARCIA GOMES GUIMARAES - JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO ZANDER

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 114/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL
 do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 29/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-34624-1995-013-09-40-2
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : USIMIX SERVICOS de CONCRETAGEM
LTDA
Agravado(s) : JOSE CHAGAS da SILVA CARDEAL
Advogado(s) : ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES - LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-26843-1996-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S/A
Agravado(s) : REGINALDO WITIUK
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS de MACE-
DO - JOSE ROBERTO SPINA

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00071-1999-661-09-42-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CARLOS MAGNO AVILA
Agravado(s) : BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL - EMILIO
PAPALEO ZIN

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-10747-1993-016-09-40-5
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO BCN S/A
Agravado(s) : NILZA da SILVA TREVISAN
Advogado(s) : LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA -
MARCOS LUCIO CARNEIRO de MELLO - DANIELLI GI-
MENES PERETI - SERGIO de ARAGON FERREIRA - VA-
LERIA HATSBACH

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00357-2001-655-09-00-5
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COOPERATIVA CENTRAL de PESQUISA
AGRICOLA COODETEC
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - FLA-
VIO GOTARDO FURLAN

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 115/2004
DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL
do TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 29/06/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído o seguinte
processo:

TRT-PR-16042-2003-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER e outros (05)Sus-
citado : SINDICATO EMPREGADOS EMPRESAS CONTA-
BILID ASSESS PERIC INF PESQ EMPR PRESTAD SERVI-
CO LONDRINA/REGIAO E OUTROS (09)
Advogado(s) : JULIO CESAR ZEM CARDOZO - CHRIS-
THYANNE REGINA BORTOLOTTO - GIANI CRISTINA
AMORIM - WILSON RAMOS
FILHO - ITAMAR NIENKOETTER

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0042/2004

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL CÍVEL DE CURITIBA.

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...Julgo IMPROCEDENTE o pedido ..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.073884-3 - MARIA DE LOURDES DA CONCEI-
CAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA

2003.70.00.073915-0 - OLIVERIO RAZOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIR WOLLMANN

2003.70.00.075714-0 - ANTONIO BUBINIAK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

2003.70.00.075785-0 - VICENTE VITOLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2003.70.00.076927-0 - LUIZ TREVISAN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

2003.70.00.077244-9 - JOAO PEDRO MAURILIO PFAFFEN-
ZELLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

2003.70.00.077322-3 - GENOVEVA SOLDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA

2003.70.00.077527-0 - EDIR GASPARIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2003.70.00.077564-5 - HELMA METZ TRINDADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.077565-7 - ANTONIO MICHALSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA

2003.70.00.079538-3 - JULIA PENTEADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.079580-2 - ROSA VITOLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA
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2003.70.00.079776-8 - ANTONIO EUZEBIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.079915-7 - RICARDO CANDIDO FELTRIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

2003.70.00.080136-0 - MAURO LOPES DE ASSIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET

2003.70.00.080269-7 - DELSI DAL PAI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.085099-0 - ROSI DELATTRE MIRANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLANIZE DA SILVA SERPA

2004.70.00.000514-5 - PAULO TRACH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.00.003386-4 - ORLANDO BOLICENHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.00.003788-2 - SATORU HAMASAKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI

2004.70.00.015983-5 - TEODORO FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK

------------------------NO (S) PROCESSO (S) ABAIXO A PAR-
TE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-RAZÕES,
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS,DE ACORDO
COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.023644-8 - MIGUEL MARCOWCZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.027955-1 - JURACI BIETELBRUNN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA NATAL

2003.70.00.046842-6 - OSVALDO ZARI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

2003.70.00.048126-1 - MIGUEL GOBERTINO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.075598-1 - RENALDA KORMANN BARON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

2003.70.00.077356-9 - DOLORES MARTINS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR

2003.70.00.081423-7 - ARINA JACINTHO BUDAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...Julgo PROCEDENTE o pedido ..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053439-3 - ERASMO OLIVETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...Na forma atual, o processo não pode ter início, eis que o
juízo não pode servir como mero substituto administrativo a
critério de quem tiver interesse.
Por estas razões, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.038127-8 - MARIA APAECIDA BILLATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

2003.70.00.038128-0 - MARIA BEATRIZ DE PAULA E SIL-
VA CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

2003.70.00.038136-9 - PAULO CESAR TORRES FARIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

2003.70.00.042246-3 - TATSUE OHARA KAMOGAWA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

2003.70.00.042247-5 - DOREJANER VIUDES LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

2003.70.00.042248-7 - ARLENE TEREZINHA CAGOL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

2003.70.00.042250-5 - ODACIRA SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO

2004.70.00.019427-6 - ROSALINA MARIA LEAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...Homologo por sentença...o pedido de desistência.
Diante do exposto, julgo extinto o processo , sem julgamento
de mérito..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.078432-4 - MARIO MAZEIKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.060491-7 - CLAUDINO INACIO HENZ ESPOLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2003.70.00.079790-2 - GUILHERME MUNSTER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido e condeno o INSS A:..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.061957-0 - ELOY DINARTE VALT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.070962-4 - ADELINO ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

2003.70.00.074188-0 - RAUL MORAES E SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

1. Defiro o pedido de oitiva de testemunhas.
2. Designo o dia 29/07/2004, às 14:00 horas, para a realização
da audiência.
3. As partes devem ficar cientes de que na audiência poderão
trazer até três testemunhas para serem inquiridas..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.005586-0 - JOSE VALENTIM GASPARIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA, CESAR AUGUS-
TO KATO, ROSE KAMPA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO, A PAR-
TE AUTORA DEVERÁ CUMPRIR O DETERMINADO NA
CERTIDÃO CONSTANTE NOS AUTOS, NOS PRAZOS ES-
TABELECIDOS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS 04 E
05/2003 (DESTE JUÍZO).
"Apresentar comprovante de residência da parte autora no pra-
zo de dez dias"

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.082988-5 - ERNESTO PINHEIRO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"Considerando que não está sendo discutido o acidente havido
em 2002, mas a capacidade laborativa do autor desde a cessa-
ção do benefício, indefiro o pedido de expedição do ofício à
empresa de socorro médico que prestou o atendimento..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.004850-8 - RAIMUNDO FELIX DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO B MUNIZ

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"...O ato independe, pois, de autorização judicial. Caso seja
reconhecido o direito pleiteado, havendo valores já levantados,
estes poderão ser compensados com os que se verificarem de-
vidos posteriormente..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.017459-9 - IRANY DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO, A PAR-
TE AUTORA DEVERÁ COMPARECER EM SECRETARIA
E RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS, NO
PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, DE ACORDO COM
A PORTARIA Nº 01/2003 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.074931-9 - NICOLA PALMIERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.080346-0 - LEONICE CUNHA MARTINESCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO, A PAR-
TE AUTORA DEVERÁ TRAZER CÓPIA DOS DOCUMEN-
TOS A SEREM DESENTRANHADOS PELA SECRETARIA,
NO PRAZO MÁXIMO DE DEZ DIAS, DE ACORDO COM A
PORTARIA Nº 01/2003 (DESTE JUÍZO).

Obs.: Quando apresentar as cópias, não é necessário nova peti-
ção para desentranhar; basta solicitar ao servidor o imediato
desentranhamento.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.050485-6 - JOSE APARECIDO SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.057015-4 - JANUARIO MOSKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.057017-8 - JOSE APARECIDO LUCAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.057018-0 - ELISEU RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.057020-8 - OLGA MICHALCZUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.057326-0 - UBIRATAM BINHARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

CURITIBA, 30 de junho de 2004

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0079/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, por reputar preenchidos os requisitos pro-
cessuais, aprecio o mérito do pedido formulado pelos autores,
a fim de julgá-lo parcialmente procedente, nos termos do art.
269, inc. I, do CPC.(...)

CONSIGNATORIA

98.00.21630-8 - JOAO MARCOS LEANDRO FERNANDES
E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FLS.277-289)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO:
Ação cautelar:
Com força no art. 267, inc. VI, do CPC, declaro extinto o pro-
cesso cautelar quanto à Caixa Econômica Federal e quanto à
Companhia Província de Crédito Imobiliário, dado que não
possuem pertinência subjetiva para a lide.(...)
Ação ordinária:
Quanto à ação lastreada nos autos n° 2000-12422-0, rechaço as
preliminares suscitadas pela CEF e pelo réu Itaú, motivo pelo
qual conheço o mérito.
Julgo improcedente o pedido de revisão das prestações men-
sais, nos termos da fundamentação, com força nos arts. 269,
inc. I, do CPC e 9°, §2°, do decreto-lei 2.164/84, na redação
existente à época da celebração do pacto discutido.(...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012422-0 - LUCIA BORIO X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF, ITAU SUL S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FLS.280-285)

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.003821-6 - LUCIA BORIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, ITAU SUL S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO
Adv. : Dr(s). CEZAR H BOJARCZUK, CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (FLS.114-9)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)HOMOLOGO o acordo noticiado em fl. 153/154 (na caute-
lar) e em fl. 178/179 (na ordinária). Declaro extintos os feitos
com julgamento do mérito, lastreado no art. 269, inc. III, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

93.00.01501-0 - ANTONIO ANDIRLEI MARUCHI, EMILIA
BENITTES MARUCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMANCIO JOSE RODRIGUES, SONIA REGI-
NA VIEIRA KHOURY, (FL. 185)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante do teor da informação de fl. 246, revogo a nomeação
do Sr. Rafael Danton Teixeira da Cunha, nomeando para atuar
como Perito Sr. Amauri F. de Laurindo Ribas(...)

ACAO ORDINARIA

92.00.11919-0 - VALDIR GONCALVES E OUTROS X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, (FL. 247 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Às partes para que se manifestem sobre o pedido de fls. 80.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.015653-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CECILIA DUARTE CALADO, WILSON RENI SAN-
DI SCHEFFEL
Adv. : Dr(s). GIANNA CALDERARI, (FL. 88)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro os benefícios de prioridade na tramitação, nos termos
do art. 1.211-A do CPC, veiculada pela recente Lei nº 10.173/
2001, porquanto o autor é maior de 60 anos.

Certifique-se tal condição, de forma bem evidente, na capa dos
autos.
Privilegie-se o presente feito quanto ao cumprimento de todas
as decisões nele proferidas (expedição de mandados, ofícios,
intimações, etc.), bem como, atentando sempre para que, tão
logo os procedimentos burocráticos sejam cumpridos, venham
os autos conclusos com urgência, em caráter destacado dos
demais, de forma a possibilitar a este Juízo o atendimento pri-
oritário conferido por força de lei.

Por oportuno, DEIXO AQUI ADVERTIDAS TODAS AS PAR-
TES já envolvidas e que se envolverão com o presente feito,
quanto à obrigatoriedade de cumprimento de todos os prazos,
inclusive dilatórios, a fim de que o trâmite processual seja o
mais ágil possível, cumprindo-se, nesse passo, o valor assegu-
rado no art. 230 da Carta Republicana.

2. Defiro prova pericial.

Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo Ri-
bas, fixando os honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais),
que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão, considerando que a
parte autora já os apresentou às fls. 101/102.

O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.

4. Intimem-se.

5. Juntados aos autos os comprovantes de recolhimento das
custas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-
me conclusos.
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ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039846-1 - IRAPUAN MENEZES COELHO DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA RAMINA, (FL. 129)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
ISTO POSTO,
I. Declaro extinto o processo ordinário, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC, quanto à União
Federal e ao Banco Central do Brasil - BACEN, já que menci-
onadas pessoas jurídicas não possuem pertinência subjetiva para
a discussão posta nos autos.(...)
II. Quanto ao Bradesco, por reputar atendidos os pressupostos
processuais e as condições da ação, aprecio o mérito, a fim de
julgar procedente a pretensão deduzida nos autos de ação cau-
telar e ação ordinária, com lastro no art. 269, inc. I do CPC,
nos termos da fundamentação.(...)
III. A CEF somente será atingida pela presente sentença, na
medida em que resulte alterado o atual panorama contratual de
comprometimento do FCVS, por ela administrado, nos termos
do art. 14 do decreto 4.378/2002.
(...)
IV. Quanto aos embargos à execução, diante da incorreção na
evolução da dívida, reconheço a iliquidez do título executivo
apresentado pelo embargado, declarando, nos termos da funda-
mentação, a nulidade da execução promovida no bojo dos au-
tos n° 2000.70.00.011486-0, em apenso. (...)

ACAO CAUTELAR

92.00.04285-6 - ZAQUEO JOSE PEDRO, IVETE LINO DA
SILVA PEDRO X BRADESCO SUL S/A IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). AMANCIO JOSE RODRIGUES, SONIA REGI-
NA VIEIRA KHOURY, DANIEL HACHEM, (FLS. 156-161 -
PRAZO COMUM)

ACAO ORDINARIA

92.00.05894-9 - ZAQUEO JOSE PEDRO, IVETE LINO DA
SILVA PEDRO X BRADESCO SUL S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMANCIO JOSE RODRIGUES, SONIA REGI-
NA VIEIRA KHOURY, DANIEL HACHEM, (FLS.469-474)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011487-1 - ZAQUEO JOSE PEDRO, IVETE LINO
DA SILVA PEDRO X BANCO BRADESCO S.A
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, DANIEL
HACHEM, (FLS. 145-150)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após a entrega ao perito acima nominado do alvará ex-
pedido em cumprimento ao item 1, intimem-se as partes para
se manifestarem sobre o laudo pericial no prazo de dez dias.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031694-4 - ELIZABETH MARIA DA SILVA GON-
DIN, VANDERLEI FERREIRA DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO IVANOSKI, (FL. 380 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3.Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 15 (quinze)
dias para análise dos documentos de fls. 235/284.
(...)

DECLARATORIA

92.00.02921-3 - ANGELA FERREIRA CRUZ, CELENE TO-
NELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN, (FL.287
ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

96.00.15887-8 - RENATO GONCALVES PENTEADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO, (FL. 221)

98.00.29495-3 - EDSON LUIS MACIEL DA FONSECA, YA-
RUSYA ROHRICH DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES, (FL.216)

98.00.30005-8 - ROSANGELA GRABOVSKI X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, (FL. 596)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro a realização de prova pericial.
Nomeio como perito judicial o Sr. Juarez Miguel Rossetim.

2. Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gra-
tuita (fl. 85), fixo desde logo os respectivos honorários perici-
ais em R$200,00 (duzentos reais), valor máximo previsto na

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da
Justiça Federal.

3. As partes poderão, desde logo, fornecer os quesitos e indicar
os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias (art. 421,
§1º, do CPC), sob pena de preclusão, considerando que a parte
autora apresentou quesitos às fls. 184/190 dos autos.

O Juízo, em momento oportuno, indicará quesitos que entenda
necessários e que não tenham sido abordados pelas partes. Após
os quesitos do Juízo as partes ainda poderão indicar quesitos
suplementares (art. 425 do CPC).
Intimem-se.

4. Cumpridos os itens anteriores ou decorrido in albis o prazo a
tanto disposto, voltem-me os autos conclusos para despacho.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001834-6 - WILSON PEDRO GUTSEIT E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, (FL. 222)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036239-9 - ISAURA DA COSTA CASSEMIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER, (FL. 223
ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, por reputar preenchidos os requisitos pro-
cessuais, aprecio o mérito do pedido formulado pelas autoras,
a fim de julgá-lo parcialmente procedente, nos termos do art.
269, inc. I, do CPC.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042178-8 - ROSE MARIA VIEIRA, LAURA VI-
EIRA APARECIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ELADIO PRADOS JR, (FLS. 337-352)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ISTO POSTO,
Por reputar preenchidos os requisitos processuais, conheço o
mérito da pretensão formulada em Juízo pela parte autora, a
fim de julgar o pedido parcialmente procedente, nos termos do
art. 269, inc.I, do CPC.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042852-7 - SIMONE DE FATIMA PIONTKIEVI-
CZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 285-301)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

98.00.17665-9 - RENATO MACANEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 130)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, considero que foram atendidos os requisi-
tos do leilão extrajudicial.
Afasto as preliminares argüidas pelo banco réu para, no mérito,
julgar improcedente a pretensão veiculada na peça preambular,o
que faço com força no art. 269, inc. I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020913-4 - JAIR CUSTODIO OLIVEIRA, LUCIA
DAS GRACAS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA, (FL.136-141)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)julgo extinto o processo sem julgamento do mérito nos ter-
mos do artigo 267, VI e § 3°, do Código de Processo Civil, por
ausência de interesse de agir.(...)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.002334-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIA MACARIO DE SOUZA BARROS
Adv. : Dr(s). PLINIO ALOISIO BACH, (FL. 75)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes

para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024785-8 - MARIA APARECIDA PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, (FL.182)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.14692-0 - MANOEL ANTONIO ALVES DE FARIAS,
ELIZABETH COLLODEL DE FARIAS X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, MARLUS
JORGE DOMINGOS, ALZIRA PACHOLOK, (FL. 421)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimação das partes para manifestarem-se sobre o laudo do
Perito e do Assistente Técnico, em 10 (dez) dias;

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076622-6 - JOAO GORDIANO DA SILVA, MA-
SARO MARUO DA SILVA X BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 251)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Apresentada a contestação, intime-se a parte para réplica.
Posteriormente, cumpram-se os demais itens da decisão de fl.
81.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029592-8 - LAERTE SOARES DE MACEDO,
MARIA JOSE BERNARDINO SOARES DE MACEDO X
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA,
BEATRIZ SCHIEBLER, LUIS OSCAR SIX BOTTON, (FL.
84 SEGUNDO PARÁGRAFO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031271-9 - DIETER LEONHARD SEYBOTH,
VERA LUCIA SEYBOTH X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, (FL.310 ITEM
2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, diante do trânsito em julgado da sentença, às par-
tes para requererem o que for de direito. Prazo: 15 (quinze)
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019684-0 - JULIO CESAR CAMILO DE BITTEN-
COURT, MARILDA MARISA DE BITTENCOURT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO, BEATRIZ
SCHIEBLER, (FL. 82 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro prova pericial.

Nomeio como perito judicial o Sr.Sebstião W.G.Cordeiro fi-
xando os honorários em R$500,00 (quinhentos reais), que po-
dem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

2. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão, considerando que a
parte autora já os apresentou às fls. 101/102.

O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.

3. Intimem-se.

4. Juntados aos autos os comprovantes de recolhimento das
custas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-
me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045627-8 - ORETES TORTATO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA - CREDITO IMOBILIARIO S/A,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS, (FL. 146)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre as rés e os autores,
declarando extinto o processo com julgamento do mérito em
relação a RUI SANTOS E SODENIA DE CAMARGO SAN-
TOS, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil.(...)

DECLARATORIA

98.00.06331-5 - RUY SANTOS, SODENIA CAMARGO SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAULO
BONAT DE MELLO, (FL. 401)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre as rés e os autores,
declarando extinto o processo com julgamento do mérito em
relação a RUI SANTOS E SODENIA DE CAMARGO SAN-
TOS, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil.

ACAO CAUTELAR

97.00.09600-9 - RUY SANTOS, SODENIA CAMARGO SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS, (FL. 205)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Revogo a nomeação da Sra. Rosângela de Barros dos Santos,
nomeando para atuar como Perito o Sr. Irecê Tadeu Franco
Bordenoski(...)

ACAO ORDINARIA

98.00.06691-8 - GIOVANI CARPINELLI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, BEATRIZ
SCHIEBLER, (FL.377 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ISTO POSTO,
Declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267, inc.VI, do CPC, nos termos da fundamenta-
ção.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036727-0 - DAMIAO MARTINS PORTO, SUELI
RIBEIRO PORTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, (FL.92-3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de prioridade no trâmite, requerido na inici-
al, tendo em vista que os documentos carreados aos autos com-
provam a idade avançada do autor da ação. Anote-se na capa
dos autos.

2. Nomeio como perito judicial o Sr.Sebastião W. G. Cordeiro,
fixando os honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
A parte autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos au-
tos os comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá
novo despacho cobrando este dever da parte em recolher as
custas, ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.
Intimem-se.

4.Juntados aos autos os comprovantes de recolhimento das cus-
tas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-me
conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014505-4 - JOSE DE MORAIS JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE URIAS, (FL.213)
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Por conta desta realidade, entendo que a consumação de
execução extrajudicial, no curso de uma demanda, jamais pode
ser alçada como óbice ao exame do mérito. (...)
Fundado nestas considerações, mantenho a decisão recorrida,
no âmbito desta oportunidade de retratação.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019067-9 - ADRIANA ANDERLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 126-7)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação sobre o laudo, no prazo comum
de dez (10) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015965-2 - ELSA BETANIA DE OLIVEIRA, RO-
GERIO CANDIDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK, (FL. 138 ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para mani-
festação no prazo comu de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013276-2 - OTTO HORST FLINKERBUSCH,
MARILENE CASAGRANDE FLINKERBUSCH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, (FL. 233 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ISTO POSTO,
Declaro extinto o processo sem julgamento do mérito quanto à
União Federal, com força no art. 267, inc. VI, do CPC.
(...)
Por reputar preenchidos os requisitos processuais, conheço o
mérito da pretensão formulada em Juízo pela parte autora, a
fim de julgar o pedido parcialmente procedente, nos termos do
art. 269, inc. I, do CPC. De igual modo, também julgo parcial-
mente procedente o pedido cautelar.(...)

ACAO CAUTELAR

93.00.02201-6 - ADEMIR LEVORATO E OUTROS X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
JOSE BARBOSA, SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, CEZAR EUCLIDES DE MELLO,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FLS. 189-
192 - PRAZO COMUM)

DECLARATORIA

93.00.07843-7 - JOSE MARIA COUTINHO, CLARICE TRIN-
DADE COUTINHO, ADEMIR LEVORATO X BANESTADO
S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
JOSE BARBOSA, LEILA MARIA TAVARES, SONIA REGI-
NA VIEIRA KHOURY, ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 213-216),
(PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para mani-
festação no prazo comu de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029710-0 - JOSE APARECIDO FELICIANO E
OUTRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (FL. 353 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Prestadas as informações solicitadas, vista às partes pelo
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias cada.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022666-1 - LENIR ZEN X BANESTADO S/A -
CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, (FL. 308)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo as apelações de fls. 95/107 e de fls. 109/117 nos
efeitos devolutivo e suspensivo.
2. Às partes apeladas, para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022582-0 - LUIZ ANTONIO OTTO, MARLOVA
DO ROCIO BATALHAO OTTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAFUZ ANTONIO ABRAO, (FL. 118)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)POSTO ISTO,
Por reputar preenchidos os requisitos de prelibação, conheço o

mérito dos embargos a fim de sanear a omissão reconhecida na
r.sentença de fls. 331-341, nos termos da fundamentação e com
força no art. 535, do CPC.
(...)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030837-5 - ADAILTON DE SOUZA SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, WESLEI VEN-
DRUSCOLO, (FLS. 374-8)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro prova pericial.

Nomeio como perito judicial o Sr.Edison Luiz Krüger, fixando
os honorários em R $ 500,00 (quinhentos reais), que podem ser
parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

2. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão, considerando que a
parte autora já os apresentou às fls. 101/102.

O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.

3. Intimem-se.

4. Juntados aos autos os comprovantes de recolhimento das
custas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-
me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.038694-0 - PEDRO ALBARI MACEDO, NOEMIA
DE FATIMA MENDES MACEDO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO
Filho, (FL. 54)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da informação de fl. 333, revogo a nomeação do Sr.
Miroslav Czaban, nomeando para atuar como Perito o Sr. Irecê
F. T. Bordenosky, com endereço conhecido nesta secretaria.

Cientifiquem-se as partes.

2. Após, dê-se vistas à parte autora acerca dessa informação,
para requerer o que for de direito. Prazo: 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

93.00.02819-7 - LUCIENE CRISTINA FARIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, CLAUDIA
HELENA SGUAREZI, (FL.334)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
com força no art. 267, inc. IV, do CPC, declaro extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos da fundamenta-
ção.(...)

CONSIGNATORIA

2003.70.00.001587-0 - EDSON KUHN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, (FL. 121-
2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)6. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias, ocasião em que
poderão formular memoriais, manifestando-se a respeito dos
atos processuais praticados, do substrato fático que reputam
comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí decorrentes.
(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005775-2 - ALEX DUARTE, MARIA DAS GRA-
CAS GRESS DUARTE X COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEVI ROCHA, PATRICIA VIVIANE CUNHA
MOREIRA, (FL. 172 ITEM 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-

do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042523-0 - EDSON ANTONIO DOS ANJOS,
EVANILDA DE MOURA DOS ANJOS X COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (FL.179
ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1)Não merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo.
(...)
Indefiro, portanto, o pedido de fls. 143/145.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001461-4 - HELCIO JOSE GELBECKE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 146)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO CAUTELAR

99.00.06768-1 - VITOR PAULO KANAN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, (FL.108)

ACAO ORDINARIA

99.00.10188-0 - VITOR PAULO KANAN, LILIA APARECI-
DA KANAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, (FL. 290)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1.Por economia processual, intime-se a parte autora, na pessoa
de seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague vo-
luntariamente o valor referente à verba sucumbencial devida à
Caixa Econômica Federal, conforme petitória de fls. 171/172.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017455-0 - PAULO AUGUSTO DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA AB-
BAS, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER, (FL.
173)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse na execu-
ção do julgado, no prazo de 20 (vinte) dias.

ACAO CAUTELAR

92.00.10190-9 - JOSE BARBOSA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE BARBOSA, CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ, LEILA MARIA TAVARES, (FL. 449)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. À parte requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, pro-
videncie a complementação das custas iniciais, apresentadas
em fls. 61

CONSIGNATORIA

2003.70.00.056608-4 - RICARDO MOTTA DA SILVA, MA-
RIA CRISTINA VIEIRA SILVA X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, WAL-
TER BARRACHO, (FL. 64)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)determino a intimação da parte autora para se manifestar,
em 05 (cinco) dias, sobre o pedido formulado pela Caixa Eco-
nômica Federal de apropriação dos valores depositados, bem
como de desconto da verba sucumbencial do saldo existente na
conta de depósito judicial 0650.005.00048436-4.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.12582-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NORMA WECKERLE ALVAREZ NAVA
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FL. 218)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte autora sobre seu interesse na desistência da
presente demanda, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029895-7 - WILAND KOGLIN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE MIGUEL PILOTO NETTO, (FL. 98)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

1. À parte impugnada para manifestação no prozo de cinco (05)
dias (artigo 261, do CPC)

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.019135-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO VICENTE MAISTROVICZ
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE, MARIA
ILMA CARUSO, (FL. 07)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada
pela Caixa Econômica Federal às fls. 27/36, no prazo de 10
(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003577-0 - JONAS PINHEIRO, EDNA LUCIA
PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 66)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se o Banco do Estado do Paraná S/A para se manifestar
acerca da informação da Caixa Econômica Federal (fls. 46/50)
de que o contrato teve o saldo devedor liquidado com a utiliza-
ção de títulos CVS, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039236-3 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S A X ONEIDA CASAGRANDE CERVO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA, (FL. 55)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Intime-se a parte exeqüente para que providencie a cópia
necessária para a instrução do mandado de citação a ser expe-
dido.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037167-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON ZASESKI, GELSO CESTANARO, RUBENS
IUNSKOVSKI
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN, (FL. 169 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)6. Caso haja pedido de esclarecimentos, ao perito para que
se manifeste a respeito, no prazo de quinze dias. Após, vistas
às partes, no prazo sucessivo de dez dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010944-6 - PAULO FRANCO DE OLIVEIRA, LEA
VIANA FRANCO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, (FL.
150 ITEM 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a parte autora para que manifeste sobre a contesta-
ção apresentada, no prazo do art. 327 do CPC.
2. Após, apresentada a réplica ou decorrido in albis o prazo a
tanto disposto, independentemente de nova conclusão, intimem-
se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, espe-
cifiquem, justificadamente, as provas que reputam necessárias
para o deslinde do feito.
Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005278-0 - SERGIES BAPTISTA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI, (FL. 274
ITENS 1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031466-9 - EDGAR FAGUNDES ANTUNES,
CECILIA MODICA ANTUNES X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR, (FL. 65)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
POSTO ISTO,
I. Quanto à demanda cautelar, conheço o mérito e julgo o pedi-
do procedente. Declaro nula a execução extrajudicial e deter-
mino - em caráter liminar - que o Banco, até ordem em contrá-
rio deste Juízo, se abstenha de vender o imóvel para terceiros,
enquanto não for retirada a averbação relativa à transcrição
imobiliária.(...)
II. Quanto à ação de rito ordinário, por reputar preenchidos os
requisitos processuais, conheço o mérito da pretensão formula-
da em Juízo pela parte autora, a fim de julgar o pedido parcial-
mente procedente, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.
(...)
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ACAO CAUTELAR

2000.70.00.019443-0 - ANDREIA FLAVIA MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, (FLS. 154-172)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022206-0 - ANDREIA FLAVIA MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, (FL. 257-275)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.024231-0 - EDILSON LUIZ RODRIGUES E OU-
TROS X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, (FL. 175 ITEM 4), PRAZO SUCESSIVO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora para adequar o seu pedido por meio de liquida-
ção por arbitramento, nos termos do artigo 606, do Código de
Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.15781-6 - NATALIA ODETE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, (FL. 300)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 05 (cinco) dias,
sobre o teor da certidão da fl. 71, esclarecendo se pretende a
citação do Banco Itaú S/A, por carta com aviso de recebimento
ou carta precatória.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060971-0 - CELSO PEDROSO NUNES, ANA
MARIA PEDROSO NUNES X BANCO ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 72)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
POSTO ISTO,
por reputar preenchidos os requisitos processuais, aprecio o
mérito do pedido formulado pelos autores, a fim de julgá-lo
parcialmente, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030213-1 - MAURO ELZEAR DE ANDRADE,
MARLI RAMOS DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, (FLS. 310-324)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em consonância com os motivos abaixo. (...)
Daí que - em cognição não exauriente - concluo que, se o mu-
tuário coloca a discussão sob o crivo do Poder Judiciário, não é
dado ao agente financeiro desencadear o procedimento execu-
tivo extrajudicial. A vingar entendimento contrário, os própri-
os fundamentos pelos quais se reputa constitucional o rito do
DL 70/66 cairiam por terra.

Portanto, “ajuizada ação para discutir cláusulas do contrato de
mútuo habitacional, especialmente as referentes aos reajusta-
mentos das prestações, não mais poderá ser promovida a exe-
cução extrajudicial prevista no DEL-70/66. Entretanto, poderá
o agente financeiro valer-se do Judiciário para haver diferen-
ças que entenda existentes (...) “.

Somente tenho deixado de assim decidir, quanto evidenciado o
intuito meramente protelatório da discussão judicial, o que não
é o caso dos autos.
Isto posto, procede o pedido de inibição da execução extrajudi-
cial, enquanto tramitar o presente processo. Cuidando-se de
decisão interlocutória, poderá ser revista a qualquer tempo, caso
acorram elementos aos autos que infirmem a conclusão acima
esposada.

2) De igual modo, seguindo posicionamento praticamente pa-
cificado pelos Tribunais Regionais Federais, é fato que, estan-
do a dívida sob discussão, não é dado ao agente financeiro in-
cluir o nome do aventado devedor em cadastros restritivos ao
crédito. Atente-se que as chamadas “listas negras”, tal como o
SEPROC; SERASA, etc., não podem se constituir em mecanis-
mos de cobrança do débito, dado que não é esta a função outor-
gada pelo Ordenamento.(...)
3) Por fim, compartilho do entendimento pelo qual é possível o
depósito dos encargos contratuais inclusive no bojo de feito
ordinário. Com o devido respeito aos ilustres defensores da tese
oposta, assim entendo pelas razões que seguem: a) na verdade,
no âmbito do SFH, dificilmente as partes utilizam processos
consignatórios “puros”. Revés disto, congregam um pedido re-
visional de contrato a um pedido de outorga de quitação. Nessa
toada, exigir o ingresso com um processo consignatório teria
como efeito, exclusivo, a existência de mais um processo, no
qual a própria questão revisional seria integralmente repetida,

causando morosidade de ambos os processos e recaindo, en-
fim, na já tão lastimada morosidade na prestação jurisdicional,
contrária aos princípios constitucionais pertinentes; b) o pro-
cesso não existe por si mesmo. Ao contrário, é apenas um ins-
trumento para que as partes busquem fazer valer os seus direi-
tos. Os direitos existem, na verdade, na justa medida em que o
Estado possa dar-lhes efetividade. Daí que é ínsito a tudo isto
um aspecto desburocratizante. Sendo possível resolver todas
as questões em um único feito, não há que se exigir que as
partes ingressem com outro, que, de diferente, acabará tendo
somente o nome; (c) por fim, constata-se, a rigor, que sempre
que a parte não obtém autorização para depositar os valores
que entende devido, acaba ficando inadimplente, o que é
Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito dos
valores que a parte sustenta serem corretos. Cuidando-se de
parcelas incontroversas, deverão ser entregues diretamente ao
agente financeiro mutuante, para abatimento na conta do con-
trato. Caso este recuse o recebimento (a ser comprovado pela
parte mutuária), o devedor fica autorizado a depositar ditos
valores em Juízo.

4) Isto posto:

4.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de pro-
mover a execução extrajudicial em razão do contrato discutido
no presente; se abstenha de lançar o nome dos autores em ca-
dastros restritivos ao crédito e, na hipótese de já ter lançado,
promova o levantamento no prazo de 10 (dez) dias, contados
da intimação.

4.2) Intime-se a parte demandada também a respeito do item
“3”, acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na
conta do contrato os valores por ela defendidos como correto e
que, na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo.
Concomitante à intimação, promova-se a citação da(s)
demandada(s) para que, querendo, ofereça(m) resposta no pra-
zo de lei, advertida das conseqüências cominadas à revelia pelo
art. 285 do CPC.

4.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-
la, para que promova o depósito dos valores, diretamente na
conta contratual, observada a ressalva do item “3”, acima.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013383-4 - JUREMA FIGUEIRA PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(FL. 77-8)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Recebo os presentes autos ratificando os atos praticados no
Juízo Estadual.
II. Intime-se a parte autora para ciência da redistribuição, pa-
gamento das custas, bem como para promover a citação da Caixa
Econômica Federal como litisconsorte passiva necessária.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018377-1 - VICENTE CARLOS DA SILVA X
BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, (FL. 325)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.

Seguindo posicionamento praticamente pacificado pelos Tri-
bunais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob
discussão, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do
aventado devedor em cadastros restritivos ao crédito. Atente-
se que as chamadas “listas negras”, tal como o SEPROC; SE-
RASA, etc., não podem se constituir em mecanismos de co-
brança do débito, dado que não é esta a função outorgada pelo
Ordenamento. A respeito, vide fl. 365 da obra coletiva “Códi-
go de Brasileiro Defesa do Consumidor comentado pelos auto-
res do anteprojeto”, de autoria da prof. ADA PELLEGRINI
GRINOVER e outros. Ao contrário, a função de tais cadastros
é apenas a de proteger o próprio Sistema Financeiro, não sendo
cabível a inclusão quanto a própria dívida está sendo questio-
nada.
A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: “na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação”. (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

2) Isto posto:

2.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

2.2) promova-se a citação da(s) demandada(s) para que, que-
rendo, ofereça(m) resposta no prazo de lei, advertida das con-
seqüências cominadas à revelia pelo art. 285 do CPC.

2.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-
la.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014145-4 - ADRIANO REIS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, (FL.
54)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(. . .)Nomeio como perito judicial o Sr.Sebastião
W.G.Cordeiro,(...)Assim, ao autor, se assim desejar, deverá for-
necer os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de
cinco dias(art. 421§1° do CPC), sob pena de preclusão.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039678-2 - MIGUEL PADILHA DE MOURA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 253)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a parte autora para comprovar o atendimento ao
despacho da fl. 232, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008106-4 - ANDREA DELVAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, (FL. 234)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Às partes para que, em (05) cinco dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034331-9 - RONALDO RONAN RODRIGUES,
JANICE BECKER RODRIGUES X EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA, BANCO ITAU S/A
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, (FL. 60)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido formulado pela parte autora, suspendendo o
curso do processo por 60 (sessenta) dias.

CONSIGNATORIA

97.00.12148-8 - ANA MARIA CITTI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 181 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Uma vez que ultrapassada em muito a data requerida para o
pagamento da primeira parcela dos honorários periciais (fl. 195),
intime-se derradeiramente a parte requerente para, no prazo
improrrogável de cinco dias, comprovar o depósito integral do
valor arbitrado à fl. 175, sob pena de julgamento do feito no
estado em que se encontra.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027097-3 - RICARDO LINS VASCONCELOS DE
ALMEIDA, DEBORA NICOLAO INACIO DE ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FARIDE MALUF BUISSA DE LARA, (FL. 196)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032891-0 - GIRCE ASSAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEISA PASTUCH FARHAT, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO, LUIZ FERNANDO MARCONDES DE AL-
BUQUERQUE, MARISA DE CASTRO MAYA, (FL. 280)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, manifestação da parte auto-
ra quanto ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030749-1 - MARIA APARECIDA DE MATOS
MACIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENAIR DE SOUSA BRUNO, (FL. 119)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)5. Caso haja pedido de esclarecimentos, ao perito para que
se manifeste a respeito, no prazo de quinze dias. Após, vistas
às partes, no prazo sucessivo de dez dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.017819-8 - DENISE DO NASCIMENTO, SORAIA
DELCY RANZANI DO NASCIMENTO, ROGERIO DO NAS-
CIMENTO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, DOUGLAS MARCEL
PERES, (FL. 113 ITEM 5)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001153-4 - AMILTON MAGNO HOFFMANN DA
ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 141)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2. Intime-se a parte autora para que manifeste sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s), no prazo do art. 327 do CPC.

3. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.
No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.
Intimem-se.

4. Decorrido in albis o prazo estipulado no item anterior, regis-
trem-se os autos para sentença, voltando-me conclusos.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.004802-8 - JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, IRE-
NE FIGENIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON J DA SILVA, (FL. 140)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Por economia processual, intime-se a parte autora, na pessoa
de seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague vo-
luntariamente o valor referente à verba sucumbencial devida à
Caixa Econômica Federal, conforme petitório de fls. 130.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, cite-se para os fins do
art. 652 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014447-8 - CESAR ADRIANO GOMES, MONI-
CA PEREIRA GARCIA GOMES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DE SOUZA CHEDID, (FL. 131)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO, acolho a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam suscitada pela União Federal, e declaro ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito em relação a ela,
nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.(...)

ACAO ORDINARIA

91.00.18316-4 - LUIS ROBERTO CORREA MARTINI, MAR-
CIA APARECIDA RODRIGUES MARTINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR, ELENITA
IGNEZ BODANEZE, (FL. 202)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ISTO POSTO,
Quanto aos réus André Luiz Araújo; Jaime Gonçalves; Jeffer-
son Luiz Correa e Luiz Carlos Schinato declaro extinto o feito
sem julgamento do mérito, com força no art. 267, inc. VI, do
CPC, dado que a Caixa Econômica Federal alienou o imóvel
para terceiros, perdendo o interesse processual em virtude dis-
to.
(...)
Quanto aos demais, com força no art. 269, inc. I do CPC, e art.
38 do decreto-lei n° 70, de 21 de novembro de 1966, julgo
procedente o pedido vertido na inicial, a fim de imitir definiti-
vamente a requerente na posse dos imóveis respectivos e con-
denar os réus ao pagamento de taxa de ocupação mensal na
importância correspondente a 1% do valor do imóvel para cada
mês compreendido entre a data da averbação da carta de arre-
matação no registro imobiliário e a data da efetiva desocupa-
ção.(...)

ACAO DIVERSA

98.00.00863-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AIRTON MOREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DA COSTA VALIM FILHO, JOSE COR-
REA FERREIRA, JOSE TADEU SALIBA, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, (FL.230-232)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, apresentada a réplica ou decorrido in albis o prazo
a tanto disposto, independentemente de nova conclusão, inti-
mem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
especifiquem, justificadamente, as provas que reputam neces-
sárias para o deslinde do feito.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060793-1 - LUIZ FERNANDO MARTINS, ANA
MARIA BOZA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL.108)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Manifeste-se a parte autora acerca do pedido do Banco Itaú S/
A de fl. 222, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO CAUTELAR

90.00.07838-5 - LAURO KLUBER JUNIOR E OUTRO X
BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
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Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, (FL. 228)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se o procurador de fl. 153, Dr. Claudinei Belafronte,
OAB/PR 25.307, para se manifestar acerca da petição da Caixa
Econômica Federal de fl. 161/162, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.019329-9 - BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A
X MARCELO DA CUNHA AJUZ
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (FL. 163)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Por economia processual, intime-se a parte autora, na pessoa
de seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague vo-
luntariamente o valor referente à verba sucumbencial devida
ao Banco Bamerindus do Brasil S/A - em Liquidação Extraju-
dicial, conforme petitório de fls. 386/387)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001534-0 - JOSE ROBERTO BARBOSA, MARI-
SA ROSA VETTORELLO BARBOSA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, (FL.
389)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Em vista da informação supra, revogo a nomeação do Sr.
Jorge A.F. Tavares Santos, nomeando para atuar como Perito o
Sr. Edison Luiz Krüger, com endereço conhecido nesta secre-
taria.
Notifique-se

ACAO ORDINARIA

98.00.22060-7 - AROLDO ADAM JUNIOR E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES PEREIRA CARDON
REINHARDT, (FL. 118)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005138-5 - ALCIMAR JOSE SERENATTO E
OUTRO X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (FL. 403 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Prestados os esclarecimento solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.

CONSIGNATORIA

97.00.25647-2 - MARCOS ERON DRANKA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 242 ITEM
2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ISTO POSTO,
Rechaço a preliminar suscitada pela ré para, quanto ao exame
de mérito, julgar improcedente a pretensão, nos termos do art.
269, inc. I, do CPC, por não ser aplicável, ao caso, o disposto
no art. 53, do CDC.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011233-0 - ERASMO SOUTO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO, (FL.
74)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre a ré e a autora, decla-
rando extinto o processo com julgamento do mérito em relação
SIMONE XISTO DA ROCHA, nos termos do artigo 269, III,
do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

98.00.08559-9 - SIMONE XISTO DA ROCHA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, PRISCILA
FUSARO, RUBERT A R LISBOA, (FL. 428)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para mani-
festação no prazo comum de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037838-0 - MARLON DA SILVA CARVALHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(FL. 209 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro a exoneração de custas, porquanto preenchidos os
requisitos da Lei n° 1.060-50 (gratuidade de Justiça).
2. Reputo indispensável a realização de prova pericial, para
solução da causa. Nessa toada, nomeio o sr. Sebastião
W.Cordeiro, (...)como perito judicial.
3. Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos re-
ais), a serem suportados pela Secretaria Administrativa(...)
4. As partes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
intimação da presente, formular quesitos, sem prejuízo dos
quesitos complementares, no prazo do art. 425 do CPC.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023256-0 - ESTANISLAU CICHON, LUCIANY
MARA SILVA GANTZEL CICHON X BANCO BANESTA-
DO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 163), PRAZO
COMUM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029736-9 - APARECIDA SALETE POCHEKO-
WSKI, MARIA LUIZA MORESKY BERTAO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, (FL. 236 ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Uma vez mais, intime-se o Banco Bradesco para que se
manifeste a respeito do pedido de levantamento de tais valores,
desde logo advertido de que, não havendo manifestação, será
autorizada a apropriação requerida pelo mutuário. Prazo: 10
dias.

CONSIGNATORIA

92.00.15651-7 - GILBERTO GASPARI X BANCO BRADES-
CO S/A, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, (FL. 187 ITEM
3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para mani-
festação no prazo comum de dez dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.008471-4 - SERGIO ALVARES DE MAGALHA-
ES X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, (FL. 267 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para mani-
festação no prazo comum de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039302-8 - BENEDITA LANEIRO NEVES X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, (FL. 242 ITEM 2)

2002.70.00.035689-9 - CLAUDIO DE ANDRADE AGUIAR
E OUTRO X BANCO BRADESCO S.A CREDITO IMOBILI-
ARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, (FL. 509 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Em vista da informação supra, revogo a nomeação do Sr.
Jorge A.F. Tavares Santos, nomeando para atuar como Perito o
Sr. Irecê F.T.Bordenosky(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069244-9 - JOAO NELSON GONCALVES X BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (FL.217)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Em tal caso, cumprido o item acima, faça-se vista aos de-
mandados. Prazo: 10 dias.

CONSIGNATORIA

2003.70.00.037168-6 - PAULO DONIZETE DE LIMA E OU-
TRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FL.180)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para mani-
festação no prazo comu de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020217-3 - ARISTOXENES ROSA E OUTRO X
ITAU S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (FL. 374 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071601-6 - LORETA MAZZA X BANCO BANES-
TADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, (FL. 173 ITEM
4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Cumpridos os itens acima, intimem-se as demais partes
para que digam se têm algo mais a requerer no presente feito.
Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.09418-0 - JOSE RICARDO ESPINOLA LINCOLN,
LEIDA REGINA TIBLIER, LUIZ PIRES, ROSANE DE FATI-
MA PIRES X PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ARAUCARIA/PR, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL GIOVANI STADLER, EDSON APA-
RECIDO STADLER, RUTH LOMONACO GUIDOTI KASE-
CKER, (FL.228 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Após, intime-se a parte autora para que manifeste sobre a
contestação apresentada, no prazo do art. 327 do CPC.

3. Após, apresentada a réplica ou decorrido in albis o prazo a
tanto disposto, independentemente de nova conclusão, intimem-
se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, espe-
cifiquem, justificadamente, as provas que reputam necessárias
para o deslinde do feito. Caso requeiram perícia, em homena-
gem ao princípio da economia processual, devem desde logo,
apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003987-8 - ALEXSANDRO MARGONAR E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, (FL.
139 ITEM 2 E 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
No bojo dos autos de ação ordinária (autos nº 2002-71875-0)
foi deflagrada tentativa de conciliação entre as partes, no bojo
do Projeto instalado neste Escrivania, fundamentado no art. 125,
inc. IV, do CPC.

Desta forma, considerando que os valores consignados em Ju-
ízo podem ser utilizados como entrada em eventual acordo,
deixo para apreciar o pedido de levantamento no átimo subse-
qüente à realização da aludida audiência de conciliação.

Por hora, intime-se a parte autora para que se manifeste a res-
peito da adequação promovida pela CEF. Prazo: 15 dias.

CONSIGNATORIA

98.00.19651-0 - JANIO CARDOSO ROCHA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES PEREIRA CARDON
REINHARDT, (FL. 315)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Nos termos do art. 535, do CPC, por reputar atendidos os re-
quisitos de prelibação, conheço dos embargos declaratórios de
fls. retro, julgando-os procedentes, a fim de fazer constar da
sentença de fls. 259-271 a fundamentação indicada acima.(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023919-2 - WILSON CHICHORRO, MARIONI DE
FATIMA MENEGARI CHICHORRO X BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, (FL. 300-1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Intime-se a Caixa Seguradora S.A. para se manifestar a
respeito de seu interesse na execução da verba honorária. Pra-
zo: (05) cinco dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028662-8 - FATIMA KUMM MACHADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, CAIXA SEGU-
RADORA (SASSE), (FL. 477 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Após, vista à parte autora. Prazo: 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079023-0 - FLAVIO ERNANI BARBIZAN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 116
ÚLTIMO PARÁGRAFO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

98.00.18288-8 - ADIVANETE APARECIDA DE BRITTO, IVO
VENANCIO DE BRITO X DARCI ROCHA, DIRCEU ROSA
DOS SANTOS, ROSANGELA MATTOS DOS SANTOS, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEOMIR BINHARA DE MELLO, JULIANO
LOCATELLI SANTOS, (FL. 262)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada, declarando extinto os pro-
cessos com julgamento do mérito em relação Juvenal Joaquim
Xavier, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo
Civil.

ACAO ORDINARIA

98.00.26776-0 - JUVENAL JOAQUIM XAVIER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA ENEIDE RODRIGUES, ADNILTON JOSE
CAETANO, (FL. 303)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.020298-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUVENAL JOAQUIM XAVIER
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, (FL. 52)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029063-6 - JUVENAL JOAQUIM XAVIER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, (FL.63)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.
No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000050-0 - MARCOS ANTONIO ARBOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, EDGAR
LENZI, (FL. 104)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, VI e § 3°, do Código de Processo Civil,
por ausência de interesse de agir.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.036653-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLODIMAR RODRIGUES DA CUNHA, ROBERTA
DO ESPIRITO SANTO DA CUNHA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES, (FL. 106)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre a Caixa Econômica
Federal e o autor, declarando extinto o processo com julga-
mento do mérito em relação a CARLOS ALBERTO GROLLI E
MARIA CRISTINA DE SOUZA GROLLI, nos termos do arti-
go 269, III, do Código de Processo Civil.(...)

ACAO ORDINARIA

99.00.08868-9 - CARLOS ALBERTO GROLLI, MARIA CRIS-
TINA SOUSA GROLLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, HSBC BAMERINDUS S/A
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GROLLI, BEATRIZ SCHI-
EBLER, (FL. 383)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos
termos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Ci-
vil.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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94.00.03069-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANDRE FERNANDO FANAYE DLUHOSCH
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (FL. 86)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ISTO POSTO,
Por reputar atendidos os requisitos de prelibação, conheço dos
embargos declaratórios de fls. 308-311 para julgá-los improce-
dentes, nos termos da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

99.00.14645-0 - IVO CASAGRANDE JUNIOR, MARINA
KIYOMI SEIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 313-315)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Revogo o despacho de fl. 82, dado que a celeuma cinge-se ape-
nas na interpretação dos efeitos jurídicos atinentes a fatos in-
controversos.

Registrem-se os autos para sentença, com conclusão.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013324-6 - AMADEU RENATO NEGRAO CAN-
DEU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO
BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM, (FL.
100)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre a ré e os autores, de-
clarando extinto o processo com julgamento do mérito em rela-
ção a JAIR BARBOSA E HELENA ALBANEZ BARBOSA,
nos termos do artigo 269, III e V, do Código de Processo Civil.
(fl. 800)
———————————
(...)homologo a transação realizada entre a Caixa Econômica
Federal e Taquesi Yano e Maria Tamiko Yano e declaro extinto
o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, III, do Código de Processo Civil, em relação aos referidos
Autores, devendo o feito ter normal prosseguimento quanto aos
demais. (...)
(fl. 663)
———————————-
(...)1. Intimem-se as partes da sentença da fl. 663 e para se
manifestarem, no prazo comum de dez dias, sobre o laudo pe-
ricial.
(fl. 665)

ACAO ORDINARIA

93.00.00144-2 - RICARDO TAKAKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (FL. 800, FL. 663 E FL.
665 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

(...)Concedo os benefícios de prioridade na tramitação(...)
2. Uma vez que não foi conferido efeito suspnsivo ao agravo
interposto, do qual foi negado seguimento(fl. 145), designo
prova pericial.
Nomeio como perito judicial o Sr. (...). Fixando os honorários
em R$ 500,00 (quinhentos reais), que podem ser parcelados
em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias
(art. 421, § 1º, do CPC), sob pena de preclusão.
O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.
4. Intimem-se.
5. Juntados aos autos o comprovante de recolhimento das cus-
tas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-me
conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049353-6 - THEODOALDO SIQUEIRA RIBAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA, (FLS.147)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)HOMOLOGO o acordo noticiado em fl. 265-266. Declaro
extinto o feito com julgamento do mérito, lastreado no art. 269,
inc. III, do CPC.
(...)

ACAO ORDINARIA

93.00.17646-3 - PAULO CESAR DOS PASSOS, ARIANE
LENISE ROSEMBACH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, (FL. 268)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
. Prestados os esclarecimentos, às partes para manifestação no
prazo comum de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025396-2 - GILBERTO AFONSO CAVALIN, RO-
SANGELA MARQUES CAVALIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, (FL. 280 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos ter-
mos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09080-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILSON PORTES, ESTELA INES MENEGATTI
Adv. : Dr(s). MARIA JOSEANE FRONCZAK, LIZ DANIEL-
LE PERES DE OLIVEIRA, (FL. 195)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

CONSIGNATORIA

98.00.19504-1 - DENIZE TEREZINHA BREDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA, (FL. 504)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.(...)
(fl. 206)
——————————————
(...)Isto posto, acolho os embargos de declaração opostos pela
União Federal para em complementação à sentença de fl. 206,
condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatí-
cios devidos à União Federal fixos em R$ 300,00 (trezentos
reais).

CONSIGNATORIA

98.00.24160-4 - AFONSO CELSO ALVES DE MELO, ROSE-
LI TEREZINHA ALVES DE MELO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, (FL. 206 E FL.
213)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, por reputar atendidos os requisitos de pre-
libação, conheço o mérito dos embargos declaratórios de fls.
282/283, a fim de fazer constar da sentença, a fundamentação
supra transcrita, consoante disposto no art. 535 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.12792-5 - ODETE APARECIDA SERRAGLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, (FL.288)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem, justificadamente, as provas que reputam
necessárias para o deslinde do feito.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.076766-1 - IRIS MARIA ALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRIS MARIA ALVES, (FL. 144 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042528-9 - ISMARL HENRIQUE SANTOS DE
MORAES - ESPOLIO X COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE CTBA - COHAB E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (FL. 186
ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em consonância com os motivos abaixo. (...)
3) Isto posto:

3.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

3.2) Intime-se a parte demandada também a respeito do item
“2”, acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na
conta do contrato os valores por ela defendidos como correto e
que, na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo.
Concomitante à intimação, promova-se a citação da(s)
demandada(s) para que, querendo, ofereça(m) resposta no pra-
zo de lei, advertida das conseqüências cominadas à revelia pelo
art. 285 do CPC.

3.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-
la, para que promova o depósito dos valores, diretamente na
conta contratual, observada a ressalva do item “2”, acima.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015585-4 - SANDRA REGINA LESNIESKI
OSAKI, HIDEHIKO OSAKI X BANCO BANESTADO S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 49-50)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Às partes para manifestação sobre os esclarecimentos presta-
dos pela Sra. Perita, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.05561-4 - CELSO COSER, MARGARETH MARIA JO-
AQUIM COSER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
BANCO BRADESCO S/A
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, DANIEL HACHEM, (FL. 387 - PRAZO SUCES-
SIVO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Isto Posto,
Nos termos da fundamentação e do art. 269, inc. I, do CPC,
julgo improcedente o pedido repetitório formulado pelos auto-
res Noguemar Alves Nogueira Jr. e Deborah Belotti no bojo
dos autos n° 2001.16994-3.
(...)
Quanto aos autos n° 2001.25297-4, com força no art. 269, inc.I
do CPC, e art. 38 do decreto-lei n° 70, de 21 de novembro de
1.966, julgo procedente o pedido da Caixa Econômica Federal,
a fim de imitir o requerente na posse do imóvel(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016994-3 - NOGUEMAR ALVES NOGUEIRA
JUNIOR, DEBORAH BELOTTI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA, (FLS.140-145)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.025297-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOGUEMAR ALVES NOGUEIRA JUNIOR E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA, (FLS. 56-61)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036857-9 - MOISES MANNES X BANESTADO
S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, (FL. 216 ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ISTO POSTO,
Por reputar atendidos os requisitos de prelibação, conheço dos
embargos declaratórios de fls. 437-448 para julgá-los parcial-
mente procedentes a fim de fazer constar da sentença de fls.
414-419 a fundamentação acima exposta. Declaro nula a exe-
cução promovida.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012975-8 - DENISE PRESSANTO, ROSANA
PRESSANTO, ENIO GILMAR GONCALVES PONTES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FLS.450-2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.

Seguindo posicionamento praticamente pacificado pelos Tri-
bunais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob
discussão, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do
aventado devedor em cadastros restritivos ao crédito. Atente-
se que as chamadas “listas negras”, tal como o SEPROC; SE-
RASA, etc., não podem se constituir em mecanismos de co-
brança do débito, dado que não é esta a função outorgada pelo
Ordenamento.(...)
2) Isto posto:

2.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo

de 10 (dez) dias, contados da intimação.

2.2) Promova-se a citação da(s) demandada(s) para que, que-
rendo, ofereça(m) resposta no prazo de lei, advertida das con-
seqüências cominadas à revelia pelo art. 285 do CPC.

2.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-
la, e para que indique os valores que pretende depositar em
juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016607-4 - NAIR OLIVEIRA ANTUNES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON
SCHWARTZ, (FL. 73 E VERSO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Se porventura for solicitada pelo perito a juntada de do-
cumentos, intimem-se as partes para providenciá-los, no prazo
máximo de quinze (15) dias.(...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031477-0 - EDMA LUIZA HUNZICKER ZANAR-
DI, ARAMYS ZANARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A BRA-
DESCO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, DANI-
EL HACHEM, (FL. 246 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada
pela Caixa Econômica Federal às fls. 39/56, no prazo de 10
(dez) dias.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.078483-0 - DAVID DA SILVA MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 125)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimação da parte autora para que providencie contrafé em
número suficiente para a citação do(s) réu(s);

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016709-1 - URUDA BATISTA MEIRELLES, RO-
SICLER LOPES DOS SANTOS MEIRELLES X FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA, (FL. 111)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Recebo os presentes autos ratificando os atos praticados no
Juízo Estadual.

II. Intime-se a parte autora para ciência da redistribuição, pa-
gamento das custas, bem como para promover a citação da Caixa
Econômica Federal como litisconsorte passiva necessária.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019328-4 - ANGEL WALTER BERNAL ACHO E
OUTRO X COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIA-
RIO
Adv. : Dr(s). JOAO MASTRELI TIGRINHO, (FL. 95)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Mantenho a decisão impugnada.

Primeiro, no que tange ao argumento de que a sentença profe-
rida em sede de execução seria equivocada, a questão está sub-
metida ao crivo do TRF da 4ª Rg. De outro tanto, por mais que
a finalidade da persecução do crédito seja válida, note-se que o
Direito impõe procedimentos para tal cobrança. No caso, a ne-
cessidade de envio de mais de um aviso de cobrança, além de
decorrer de previsão legal (art. 2º, da Lei 5.741/71, que precei-
tua “cópia dos avisos regulamentares”, no plural), a questão
também está sumulada (súmula 199, do Superior Tribunal de
Justiça). A instituição financeira simplesmente não pode pre-
tender que o Juízo desconsidere precedente formulado pela
Corte à qual compete uniformizar o entendimento da Lei Fede-
ral, conforme art. 105, da Constituição.

Segundo, porquanto a única finalidade possível para os cadas-
tros de consumo é “necessariamente prospectivo: um olhar para
frente, dedicado a alertar credores potenciais sobre os riscos
envolvidos ao negociarem com esse ou aquele consumidor (...)
jamais se prestam a garantir o débito em questão ou a punir o
devedor faltoso. Colimada, direta ou indiretamente, intenção
diversa, insurge-se o ordenamento, agitado pela repulsa que
sente contra a utilização desses organismos como arma com-
plementar às garantias contratuais permitidas, inegável provi-
dência de caráter coativo que, por funcionar de modo retros-
pectivo, é vedada. A regra apropriada pelo CDC que remonta
ao sistema da Constituição Federal de 1.988, é simples e dire-
ta: nenhum arquivo de consumo pode se transformar em cura-
dor de dívidas não pagas: não é coletor de débitos” .
(...)
Ora, “os organismos, privados ou públicos, que armazenam
informações sobre os consumidores clamam, pois, por controle
rígido, seja administrativo, seja judicial, este ora penal, ora ci-
vil. A acumulação de dados sobre o consumidor, por mais sin-
gela e útil que seja, não deixa de ser uma invasão de sua priva-
cidade, como já fizemos referência. O perigo aumenta quando
se sabe que, com freqüência, o anotado não é acurado, não está
atualizado ou é, pura e simplesmente, falso. Isso sob o pano de
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fundo de que o intuito de sua guarda é tudo adiante repassar às
mãos de terceiros, milhões de vezes, mediante remuneração ou
não. Não se veja nesse louvável esforço do legislador nenhuma
vocação para premiar o mau pagador. Realmente, as leis de
defesa do consumidor não são editadas para a proteção da ini-
doneidade financeira. O que visa o CDC é simplesmente asse-
gurar o direito inalienável, próprio de todos os cidadãos - os
devedores, inclusive - ao due process, à privacidade e à honra,
garantias constitucionais estampadas no preâmbulo das pautas
políticas dos Estados democráticos “.

É interessante observar que a CEF alega que “a inclusão do
nome dos mutuários em cadastros de proteção ao crédito não
possui qualidade de coação para o pagamento de dívidas...” (fl.
47). Contudo, logo após, enfatiza que “os autores não podem
beneficiar-se de sua inércia em adimplir com as prestações du-
rante exatos 06 anos e, ainda, quere impedir a CAIXA de fazer
valer o seu direito” (fl. 48), o que é indicativo de que os menci-
onados cadastros estão sendo utilizados - segundo juízo não
exauriente - como mecanismo de cobrança do débito.

Desta forma, por considerar que a CEF não está impedida de
promover a cobrança judicial da dívida - desde que o observe
fielmente o disposto na Lei 5.741-71 - bem como, por também
considerar os limites LEGAIS para a inclusão do nome dos
mutuários em cadastros restritivos ao crédito, mantenho a deci-
são de fls. 62.
Intime-se a CEF.

Intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir. Prazo: 05 dias.

Nada sendo requerido, registrem-se os autos para sentença, com
conclusão.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.078564-0 - CARLOS ROBERTO LEAO DE FREI-
TAS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE, (FL. 67)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre a embargada e os
embargantes CARLOS ALBERTO HALUCH E DIRNEI GIE-
SE HALUCH, declarando extintos os processos com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo
Civil.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.09717-8 - CARLOS ALBERTO HALUCH, DIRNEI GI-
ESE HALUCH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU GIESE, (FL. 205)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.

Seguindo o posicionamento praticamente pacificado pelos Tri-
bunais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob
discussão, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do
aventado devedor em cadastros restritivos ao crédito. Atente-
se que as chamadas “listas negras”, tal como o SEPROC; SE-
RASA, etc., não podem se constituir em mecanismos de co-
brança do débito, dado que não é esta a função outorgada pelo
Ordenamento. A respeito, vide fl. 365 da obra coletiva “Códi-
go de Brasileiro Defesa do Consumidor comentado pelos auto-
res do anteprojeto”, de autoria da prof. ADA PELLEGRINI
GRINOVER e outros. Ao contrário, a função de tais cadastros
é apenas a de proteger o próprio Sistema Financeiro, não sendo
cabível a inclusão quanto a própria dívida está sendo questio-
nada.
A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: “na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação”. (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

2) Por fim, compartilho do entendimento pelo qual é possível o
depósito dos encargos contratuais inclusive no bojo de feito
ordinário. Com o devido respeito aos ilustres defensores da tese
oposta, assim entendo pelas razões que seguem: a) na verdade,
no âmbito do SFH, dificilmente as partes utilizam processos
consignatórios “puros”. Revés disto, congregam um pedido re-
visional de contrato a um pedido de outorga de quitação. Nessa
toada, exigir o ingresso com um processo consignatório teria
como efeito, exclusivo, a existência de mais um processo, no
qual a própria questão revisional seria integralmente repetida,
causando morosidade de ambos os processos e recaindo, en-
fim, na já tão lastimada morosidade na prestação jurisdicional,
contrária aos princípios constitucionais pertinentes; b) o pro-
cesso não existe por si mesmo. Ao contrário, é apenas um ins-
trumento para que as partes busquem fazer valer os seus direi-
tos. Os direitos existem, na verdade, na justa medida em que o
Estado possa dar-lhes efetividade. Daí que é ínsito a tudo isto
um aspecto desburocratizante. Sendo possível resolver todas
as questões em um único feito, não há que se exigir que as
partes ingressem com outro, que, de diferente, acabará tendo
somente o nome; (c) por fim, constata-se, a rigor, que sempre
que a parte não obtém autorização para depositar os valores
que entende devido, acaba ficando inadimplente, o que é
Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito dos
valores que a parte sustenta serem corretos. Cuidando-se de
parcelas incontroversas, deverão ser entregues diretamente ao
agente financeiro mutuante, para abatimento na conta do con-
trato. Caso este recuse o recebimento (a ser comprovado pela
parte mutuária), o devedor fica autorizado a depositar ditos

valores em Juízo.

3) Isto posto:

3.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

3.2) Intime-se a parte demandada também a respeito do item
“2”, acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na
conta do contrato os valores por ela defendidos como correto e
que, na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo.
Concomitante à intimação, promova-se a citação da(s)
demandada(s) para que, querendo, ofereça(m) resposta no pra-
zo de lei, advertida das conseqüências cominadas à revelia pelo
art. 285 do CPC.

3.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-
la, para que promova o depósito dos valores, diretamente na
conta contratual, observada a ressalva do item “2”, acima.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015867-3 - ELIZABETH ROMANEL BITTEN-
COURT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 136-137)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Comprove a parte autora, o recolhimento das custas de ape-
lação devidas, de acordo com o disposto no art. 511 do CPC c/
c o art. 14, II da Lei 9289/96.
Prazo: 5(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.26723-0 - LUIS ADOLFO GUTSTEIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUCELIA MA-
RIA COLLE, MARINA BASTOS DIAS, (FL. 555)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da informação de fl. 178, Revogo a nomeação do Sr.
José Luiz S. Karam, nomeando para atuar como Perito o Sr.
Irecê Tadeu Franco Bordenoski,(...)

CONSIGNATORIA

89.00.00148-5 - ALCYON CARBONAR E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (FL. 179)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2) Após, digam as partes, justificadamente, a respeito das
provas que pretendem produzir. Prazo: 05 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.009955-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA MARIA B MORAES, MARCO ANTONIO
MORAES
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (FL. 146 ÚLTIMO
PARÁGRAFO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Após, vistas às partes, no prazo sucessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026910-3 - PAULO AFONSO MUHLMANN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAUREDSON DOS SANTOS, (FL. 222-223 ITEM
6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069245-0 - RICARDO ESCAMILHA E OUTROS
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, (FL.229
ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

1. Indefiro o pedido do autor de fl. 218(...)indefiro a inversão
do ônus da prova requerida.
3. Defiro prova pericial.
Nomeio como perito judicial o Sr. (...). Fixando os honorários
em R$ 500,00 (quinhentos reais), que podem ser parcelados
em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-

sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
4. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias
(art. 421, § 1º, do CPC), sob pena de preclusão.
O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.
5. Intimem-se.
6. Juntados aos autos o comprovante de recolhimento das cus-
tas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-me
conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021573-1 - ISMAEL MIRANDA E OUTROS X
BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, (FL. 264), (PERITO NOME-
ADO SR. JUAREZ MIGUEL ROSSETIM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Tendo em vista que a peça de fls. 541/554 dos autos de ação
ordinária 99/26723-0 refere-se à sentença também proferida
nestes autos de embargos à execução fls..., à embargante para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o traslado do
recurso para estes autos, bem como deverá comprovar o reco-
lhimento do porte de remessa e retorno, nos termos do artigo
511, do CPC c/c o artigo 14, II, da Lei 9.289/96.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.013359-2 - NATALIA FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, (FL. 86)

2000.70.00.030740-5 - JOSE RODEL BARTOLOME E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, (FL. 63)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.030299-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDETE FISCHER CLAUDINO, SERGIO LUIZ
CLAUDINO
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, (FL. 53)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Em exame não exauriente, entendo que o mutuário não liqui-
dou a dívida, porquanto decorreu pouco mais de 02 anos, de
um contrato celebrado para durar 20.

Também não vislumbro verossimilhança na tese de que teria
havido violência ao princípio da correlação salarial. É que as
prestações estavam em gradativa redução, com o passar do tem-
po, como visto acima.

A impugnação à taxa referencial básica igualmente não guarda
verossimilhança, na medida em que a aplicação da mesma en-
contra previsão no art. 15 da Lei 8.692/93. De outro tanto, como
já aludido acima, a mesma tem apresentado índices bastante
inferiores aos demais, inclusive em relação ao INPC (conforme
o mês).

Como se infere da fórmula do SACRE, acima transcrita, não há
exponenciação. Basta fatorar o capital pelo resultado da soma
da taxa mensal com o inverso do prazo restante do financia-
mento.

Deste modo, igualmente não vislumbro verossimilhança na tese
de que o mutuário estaria com a razão, ao deixar de recolher os
encargos mensais.

Por outro, o periculum in mora foi provocado pelos mesmo, ao
deixar para se socorrer do Poder Judiciário às vésperas do ato
que pretende evitar.

Ainda assim, porém, entendo ser possível a manutenção do
mesmo na posse do imóvel, DESDE QUE APRESENTE CON-
TRA-CAUTELA EM JUÍZO.

De fato, o processo judicial não se presta a meramente protelar
no tempo a solução das questões que estão na sua base.

Dificilmente será reconhecido que o mutuário já liquidou o
débito, porquanto - reitere-se - havia decorrido menos de 02
anos, de um contrato celebrado para durar 20. Por mais que as
taxas de juros não sejam altas (6% ao mês), as mesmas não
podem ser desconsideradas. Assim como também não há base
jurídica para desconsiderar a variação inflacionária havida no
período.

Deste modo, condiciono a manutenção do autor na posse do
imóvel ao cumprimento dos seguintes requisitos, no prazo im-
prorrogável de 10 (dez) dias.

1) Depositar em Juízo o valor total em atraso, ou requerer o seu
parcelamento, conforme as suas condições financeiras. Para
tanto deverá trazer aos autos cópia dos contracheques percebi-
dos e indicação precisa do valor em atraso, inclusive consectá-
rios moratórios;

2) Deverá comprovar a regularidade perante o recolhimento do
IPTU e das taxas condominiais, dado que - em muitos casos -
se constata que se discute a dívida sem que haja corresponden-
te zelo para com a situação do imóvel. A cada 02 meses deverá
comprovar nos autos a regularidade do pagamento das taxas
condominais;

3) Deverá manter regularidade no depósito do valor mensal
correspondente ao último encargo exigido pelo Banco. Deste
modo, independentemente do parcelamento aludido no item “1”,
acima, deverá manter regularidade no depósito do valor míni-
mo, momentaneamente fixado, em R$ 368,45. Caberá ao Ban-
co réu fiscalizar o cumprimento de tais requisitos, ao longo do
processo.

4) O autor fica desde logo ciente de que - caso sucumba em
suas pretensões - tais valores serão levantados pelo Banco, como
indenização pelos prejuízos causados pela antecipação da tute-
la.

5) Caso não cumpra os requisitos acima, autorizarei a imediata
desocupação do imóvel, no bojo do feito de imissão na posse,
em apenso.

6) Intime-se o Banco réu para que, tomando conhecimento des-
ta decisão, e das condicionantes acima, se abstenha de alienar
o imóvel para terceiros, até ordem em contrário deste Juízo.

7) Int-se a parte autora para cumpra os itens acima, com urgên-
cia, sob pena de revogação da tutela e desocupação do imóvel.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063167-2 - ANDERSON CARLOS MENDES DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 202-7)

CURITIBA, 30 de junho de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0083/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2) Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC,
este último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/
2002, designo para o dia 28 (vinte e oito) de julho de 2004,
quarta-feira, às 15:00 horas, audiência preliminar, a fim de ten-
tar a solução amigável do litígio, mediante conciliação das par-
tes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075790-0 - JOSE AUGUSTO MELIM, LEIDA
BAGGIO MELIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OGIER ALBERGE BUCHI, CAROLINE LOPES
SANTOS, (FL.182)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2)Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
designo para o dia 29 (vinte e nove) de julho de 2004, quinta-
feira, às 16:00 horas, audiência preliminar, a fim de tentar a
solução amigável do litígio, mediante conciliação das partes.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021453-5 - OLIVIA ZANOTTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA, EVERLY DOMBECK FLO-
RIANI, EDGAR LUIZ DIAS, PAULA SCHMITZ DE SCH-
MITZ, (FL. 367)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2)Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC,
este último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/
2002, designo para o dia 27 (vinte e sete) de julho de 2004,
terça-feira, às 15:00 horas, audiência preliminar, a fim de ten-
tar a solução amigável do litígio, mediante conciliação das par-
tes.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043397-7 - ODAIR EFRAIN KUNZLER, ANGE-
LA MARIA SLOVINSKI KUNZLER, RUY HUMBERTO PE-
DERNEIRAS DIECKMANN X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, MANOEL DINIZ PAZ NETO, DELMARI DIAS, OTO-
MI KOHLMANN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2) Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC,
este último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/
2002, designo para o dia 27 (vinte e sete) de julho de 2004,
terça-feira, às 14:00 horas, audiência preliminar, a fim de ten-
tar a solução amigável do litígio, mediante conciliação das par-
tes.

ACAO ORDINARIA
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2004.70.00.015446-1 - ODETI TEODOLINA DO NASCIMEN-
TO, VANDERLY DE SOUZA NASCIMENTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ, RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 187)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2) Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC,
este último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/
2002, designo para o dia 30 (trinta) de julho de 2004, sexta-
feira, às 15:00 horas, audiência preliminar, a fim de tentar a
solução amigável do litígio, mediante conciliação das partes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023195-4 - LAURICI BIONDO, CLAUDIA ADRI-
ANE BIONDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, ADEMIR FERNANDES CLE-
TO, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, (FL. 301)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2)Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
designo para o dia 28 (vinte e oito) de julho de 2004, quarta-
feira, às 17:00 horas, audiência preliminar, a fim de tentar a
solução amigável do litígio, mediante conciliação das partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.055757-1 - JOSE LUIZ ALTHEIA, ROSEMARY
MARCHESINI ALTHEIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, CRISTIANO ROVEDA, MANOEL
DINIZ PAZ NETO, EVERLY DOMBECK FLORIANI, (FL.
225)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2) Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC,
este último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/
2002, designo para o dia 28 (vinte e oito) de julho de 2004,
quarta-feira, às 14:00 horas, audiência preliminar, a fim de ten-
tar a solução amigável do litígio, mediante conciliação das par-
tes.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045772-6 - JOSEFA KRIK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, (FL. 184)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este últi-
mo na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002, de-
signo para o dia 30 (trinta) de julho de 2004, sexta-feira, às
17:00 horas, audiência preliminar, a fim de tentar a solução
amigável do litígio, mediante conciliação das partes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012902-0 - AGNALDO GUERRA, DEBORA
MARTINS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). RODOLFFO GARDINI FAGUNDES, MARCE-
LO AUGUSTO ANGIOLETTI, MARIA ANGELICA GASPA-
RETTO PEREIRA, CIRINEI ASSIS KARNOS, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, (FL. 230)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2) Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC,
este último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/
2002, designo para o dia 29 (vinte e nove) de julho de 2004,
quinta-feira, às 14:00 horas, audiência preliminar, a fim de ten-
tar a solução amigável do litígio, mediante conciliação das par-
tes.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027597-1 - ELCY FERREIRA X EMPRESA GES-
TORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY COR-
REIA LIMA NETO, FERNANDA MARIANO SOUZA, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO VAR-
GAS, (FL. 228)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2) Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC,
este último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/
2002, designo para o dia 29 (vinte e nove) de julho de 2004,
quinta-feira, às 15:00 horas, audiência preliminar, a fim de ten-
tar a solução amigável do litígio, mediante conciliação das par-
tes. (...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053251-7 - CARLOS ALBERTO DA COSTA NO-
GUEIRA, ANACELIA NEMER NOGUEIRA X EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY COR-
REIA LIMA NETO, RENATO GALVAO CARRILLO, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI, FLAVIO WARUMBY LINS,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, MARIA ANGELICA

GASPARETTO PEREIRA, (FL. 268)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2) Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC,
este último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/
2002, designo para o dia 27 (vinte e sete) de julho de 2004,
terça-feira, às 17:00 horas, audiência preliminar, a fim de ten-
tar a solução amigável do litígio, mediante conciliação das par-
tes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062218-6 - RUBENS KREDENS, ROSEMERI
VIEIRA KTREDENS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). antonio neiva de macedo filho, JOAO CARLOS
A. ZOLANDECK, EVERLY DOMBECK FLORIANI, CLAU-
DIO MARCHIORO, GILBERTO MARCHIORO, PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ, (FL. 233)

CURITIBA, 1 de julho de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01
Boletim de intimação 0115/2004

PROCESSOS com carga a advogados, COM PRAZO VEN-
CIDO (Art. 195, 196 e Parágrafo Único do CPC). INTIMA-
ÇÃO PARA DEVOLUÇÃO EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA DE AUTOS. CASO JÁ TENHAM SIDO DE-
VOLVIDOS, FAVOR DESCONSIDERAR ESTA PUBLICA-
ÇÃO).

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.01386-4 - REONYR FERREIRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DULCE IARA FERREIRA BONAT

93.00.12823-0 - ANNA AMANDA HELFER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

93.00.12824-8 - ADELINA SCHNEIDER SCHIMIDT E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.13422-1 - SILVIO KRUBINIKI-ESPOLIO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

ACAO ORDINARIA

93.00.17341-3 - SILVIO MANOSSO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANO MENDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.07064-0 - FRANCISCO ANTONIO WILEZELEK E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.08015-8 - EDIR DE JESUS E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

94.00.08630-0 - ARTUR SCHUTZ E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANO MENDES

95.00.05337-3 - PAULO OSCAR MULLER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.16593-7 - ZENEIDE BATISTA DE LARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER

96.00.00048-4 - RUBENS WINTER E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.00733-6 - FLORIANO LASKOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27545-4 - BENEDITO HONORATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033204-3 - GUILHERMINA SANTOS PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029687-0 - OSIRIS SILVEIRA LEPCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000269-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILARIO STALLIVIERI
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010268-0 - DIOGO PAINO RUIZ E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.011189-8 - DARIO DIAS COSTA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011192-8 - ALFREDO SARDAGNA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.011193-0 - ANGELINO JAQUES DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.011199-0 - OSMAR LAURIANO CERQUEIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.011821-2 - BENEDITO MORATO DE MATOS E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014936-1 - ANGELA COSMO TORRES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016895-1 - ODILA RODIO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036709-1 - ZACARIAS DA SILVA E OUTROS X
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000520-3 - ALMIRO GONCALVES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.010792-9 - ROBERTO ANTONIO BARANCELLO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.057959-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO HONORATO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.015375-0 - ALTAIR KIMITA DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022861-0 - AMAURI LOURIVAL ROESLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.027474-7 - MARIA FRANCINA DAS VIRGENS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ

2003.70.00.049386-0 - NELSON JORGE CANALLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

2003.70.00.067269-8 - EDIRCEU TREVISAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.074602-5 - HANS CZACZKES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.078810-0 - EZENIL SANTOS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

2003.70.00.080232-6 - ANTONIO PINTO NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.080622-8 - ADEMAR DE OLIVEIRA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2004.70.00.018317-5 - AURORA FERNANDES SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.018318-7 - CECILIA DOMAKOSKI VAZ E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.018453-2 - MARIA DA LUZ GONCALVES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2004.70.00.019225-5 - ANA LUIZA FONSECA HAHN E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

CURITIBA, 28 de junho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0117/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21488-7 - LUIZ CORREA ARANTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ATO FL.
148

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.22500-5 - NESTOR GAMA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ATO FL.
137

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029040-1 - SANTINA AIRES DE RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA, ATO FL. 162

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016645-7 - ANASTACIA DE SANTANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 213

2001.70.00.023438-8 - DOUGLAS BASTOS PEQUENO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
241

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.022224-0 - MARIA DE LOURDES STOCCO RA-
MOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, ATO FL.
78

2002.70.00.024566-4 - ERMARI ZANINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, ATO FL. 74

2002.70.00.046336-9 - ORLANDO RODRIGUES CORREA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 70

2002.70.00.064596-4 - HELENA WENDRECHOVSKI ZARA-
MELLA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, ATO FL. 121

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067629-8 - IZIDORO ANDREATTA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 103

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.070366-6 - ELOY BRODAY X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
86

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073186-8 - MAXIMO ALFANIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 78

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.074144-8 - NELSON GASPARIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, ATO FL. 66

2002.70.00.074226-0 - VALDOMIRO DA SILVA FABIANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 59

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074721-9 - ROSE MARIE GRIMALDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, ATO FL. 73

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001006-9 - IVO RIFFERT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 66

2003.70.00.001572-9 - JOAO CARLOS DA COSTA VIEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 58

2003.70.00.002056-7 - WALTEVIR LUIZ RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 71

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002061-0 - PEDRO ABEL NETZEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 65

2003.70.00.004000-1 - JOSE MIGUEL FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
67

2003.70.00.006151-0 - SERGIO AUGUSTO CAMPOS FI-
GUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON, ATO FL. 82

2003.70.00.007161-7 - MARIANO DYNKOWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ATO FL. 63

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.008196-9 - DENILSON CUPI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, ATO FL. 76

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008564-1 - IOLANDA KAMINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, ATO FL. 64

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010296-1 - ROMILDO FONSACA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, ATO FL. 57

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011341-7 - JORGE HUSSEIM MUSSI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA SILVA E SOUZA, ATO FL. 60

2003.70.00.011621-2 - ANTONIO RAZERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
61

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021496-9 - REGINA MARIA PINHEIRO LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICO HACK, ATO FL. 56

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000274-0 - GEORGETTE ELIAS IBRAHIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE DA SILVA, ATO FL. 133

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A AUTORA PARA ESCLARECER SE A PEN-
SÃO É PAGA ATUALMENTE PELO INSS OU PELO DNER
E PARA QUEM RECEBE BENEFÍCIO NA QUALIDADE DE
DEPENDENTE DE ANTONIO HONORATO BUENO, POIS
DEVERÁ FIGURAR NA RELAÇÃO PROCESSUAL COMO
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. PRAZO DE 10
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020054-9 - DALVA PORTELA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE COELHO VIEIRA, DESP. FL. 113

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NA
TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEÍCULOS PARANÁ
LTDA., PARA O QUE NOMEIO PERITO O ENG. ANTONIO
ABUD NETO. FIXO A REMUNERAÇÃO EM R$ 352,20,...
ÀS PARTES, PARA QUE FORMULEM QUESITOS E INDI-
QUEM ASSISTENTES TÉCNICOS. PRAZO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025320-3 - PAULO MEDEIROS FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 276

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA IS-
TRIBUIÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001924-3 - JOAO MORAES MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, DESP. FL. 24

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
"1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009960-3 - ARLINDO JERANOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, ATO FL. 68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"APRESENTADO O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO SUCESSIVA EM 10 DIAS, A INI-
CIAR PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028641-5 - JOAO MARIA ALVES TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 147

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"FIXO O PRAZO DE 30 DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE
PROCURAÇÃO ATUAL POR JOAQUIM AFONSO COSTA.
O QUE IMPORTA NÃO É DATA DO RECONHECIMENTO
DA FIRMA, MAS A DA OUTORGA DO MANDATO.
NO MESMO PRAZO, DEVERÁ IDENILZA NATALINA SÁ-
VIO DA SILVA COMPROVAR QUE ESTÁ HABILITADA
COMO PENSIONISTA DE JOÃO ALCEU SÁVIO DA SIL-
VA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074468-5 - BERNARDO HERCULANO MILLEO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, DESP. FL.
55

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COMO TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA
ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS ESTÃO NOS AUTOS,
INDEFIRO O PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS À CON-
TADORIA, DEVENDO A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ART. 604 E 730 DO CPC., PARA O QUE
FIXO O PRAZO DE 30 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.008429-6 - MARIA DE LOURDES ZATTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, DESP. FL. 73

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
COMPLEMENTAR O PEDIDO DE HABILITAÇÃO, CON-
FORME REQUERIDO PELA AUTARQUIA À FL. 49."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081400-6 - ELVIRA RAMA LOURIDO DE ACOS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES, DESP. FL.
52

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PARA O PERÍODO JUNTO À RFFSA, DETERMINO A RE-
ALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL A FIM DE VERIFICAR
AS CONDIÇÕES DE TRABALHO. NOMEIO PERITO DO
JUÍZO O ENG. ANTONIO ABUD NETO. FIXO OS HONÁ-
RIOS PERICIAIS EM R$ 352,20,...
ÀS PARTES, PARA QUE FORMULEM QUESITOS E INDI-
QUEM ASSISTENTES TÉCNICOS. PRAZO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078187-6 - JOACIR FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 77

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073337-7 - IVONE MARIA SUSIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, DESP. FL. 35

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL PARA A COM-
PROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE TRABALHO RURAL E DE
TRABALHO URBANO NÃO COMPUTADO PELO INSS (PE-
RÍODO DE 12-12-76 A 18-12-78), REQUERIDA PELA PAR-
TE AUTORA, E DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 19/08/04, ÀS 14:00 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR,...
ACERCA DOS PERÍODOS CUJA ESPECIALIDADE O AU-
TOR REQUER O RECONHECIMENTO, HÁ QUE SE TE-
CER ALGUMAS CONSIDERAÇÕES. ...
...DESTA FORMA, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PAR-
TE AUTORA PARA QUE FORNEÇA, EM 30 DIAS, FOR-
MULÁRIOS DSS 8030 PREENCHIDO PELA EMPRESA
CAMFER E LAUDO NO QUAL SE EMBASA A SUA EXPE-
DIÇÃO.
QUANTO À MÓVEIS GUELMANN, DETERMINO QUE SE
OFICIE À EMPRESA LAMISUL LTDA.."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084254-3 - FRANCISCO DE CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 283

No processo abaixo foi designado o dia 21/07/04 às 16:30 ho-
ras, para a realização da perícia médico, no consultório da dra.
Keti Stylianos Paisis, à rua Inácio Lustosa, 448 - Centro Cívico
- Curitiba.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076227-0 - FABIANE VARGAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 244

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ARQUIVEM-SE OS AUTOS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041235-4 - CAETANO BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI, DESP. FL. 47

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTES AUTOS, NO PRAZO SUCESSIVO E DEZ
DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.016472-3 - VILMARINA BENAION FORTUCE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
FL. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de "dez dias."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001076-1 - EDILEUZA MARTINS DE PAIVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, ATO
FL. 31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016791-1 - IVO DOMINGO DEON ZAMBONI X
CHEFE DO POSTO DE SERVICOS DA AG JOAO NEGRAO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, DESP. FL. 37-5

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.00.079073-7 - SINDICATO NACIONAL DOS APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS DA FORCA SINDICAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA UEMURA, ATO FL. 387

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A INFORMAÇÃO, ABRA-SE VISTA AO AUTOR E
VOLTEM CONCLUSOS PARA SENTENÇA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010772-7 - ONEDIO CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS, DESP. FL. 98

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO
DIAS, A COMEÇAR PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036166-8 - PEDRO JOANI TAVARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, DESP. FL. 65

No processo abaixo foi designado o dia 24 de agosto de 2004
as 13:30 horas, para a inquirição das testemunhas deprecadas
no Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de União da
Vitória-Pr.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066509-8 - EVALDO JOAO HERMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FL. 99

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISTA À AUTORA, POR 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070852-8 - JULIA CAMARGO PUTINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO RETRO, ANTE A FALTA DE PODE-
RES ESPECÍFICOS PARA RENUNCIAR AO EXCEDENTE
A 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS.
REMETAM-SE OS AUTOS AO TRF/4ª REGIÃO PARA O
REEXAME NECESSÁRIO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.072021-8 - DALVA MARIA BRITTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, DESP. FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTES AUTOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046843-8 - MARIO CASTELANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, ESP. FL. 30

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054909-8 - ALGACIR JOAO KUCHARSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, ATO FL. 33

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR DA
CAUSA EM R$ 23.049,32.
COMO NÃO FOI FORMULADO O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA, INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AU-
TORA PARA QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051573-8 - VALDIR BIERMAYR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INESSA KAMINSKI BIERMAYR, DESP. FL. 30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA E AGREGO AO VALOR DA
CAUSA AS 12 PARCELAS VINCENDAS, FIXANDO-A EM
R$ 17.579,98.
COMO NÃO FOI FORMULADO O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA, INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AU-
TORA PARA QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.059911-9 - REINALDO FRIESEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO VON MULLER BERNECK, DESP.
FL. 20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA COMPLEMENTAR
AS CUSTAS PROCESSUAIS, RECOLHENDO O MONTAN-
TE DE R$ 24,46, NO PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027100-0 - JANE FERES ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, DESP. FL.
245

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA
ANTECIPADA,..."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022873-0 - NILCIO AGUIAR CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, DESP. FL. 47
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA PROMOVER A CITAÇÃO DE
CLEUSENI DOS SANTOS COMO LITISCONSORTE NECES-
SÁRIA, JÁ QUE SUA ESFERA JURÍDICA SERÁ ATINGI-
DA PELO PROVIMENTO REQUERIDO."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021075-0 - SILVIO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES, ESP. FL. 20

CURITIBA, 1 de julho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 093/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
"...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, julgando-os
procedentes para modificar a sentença na forma da fundamen-
tação..."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.001805-0 - ROYAL CHEMICAL'S INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
"...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitando-
os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou omis-
são na sentença recorrida..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.056413-0 - CARLOS ALBERTO SALGADO X
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2004.70.00.000256-9 - DANYEL COSTA LOBO RODRIGUES
X COMANDANTE DO COLEGIO MILITAR DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.034152-9 - ALL AMERICA LATINA LOGISTI-
CA S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Recebo a Apelação interposta pela COPEL Distribuição,
apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047780-4 - KANEBO KENSHI DO BRASIL IN-
DUSTRIA DA SEDA LTDA X PRESIDENTE DA COPEL
DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1 - Concedo ao autor o benefício da prioridade na tramitação
destes autos, como requerido. Anote-se.
2 - Considerando que a Secretaria de Economia e Finanças -
Centro de Pagamentos do Exército - Setor de Inativos e Pensi-
onistas do Exército Brasileiro - CMS - 5ª RM - Curitiba/PR
não tem personalidade jurídica própria, intime-se a autora para
promover emenda à inicial, indicando corretamente o pólo pas-
sivo da relação processual, sob pena de indeferimento da inici-
al.
Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023573-4 - NAMUR PRINCE PARANA X SEC
DE ECON E FIN - CENTRO DE PAGAMENTO DO EXER-
CITO - SET INAT PENS DO EXER BRAS CMS - 5ª RM -
CTBA/PR
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
"...Rejeito a presente impugnação ao pedido de assistência ju-
diciária gratuita, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF

contra Mainar Rafael Viganó, mantendo o mesmo benefício
concedido nos autos principais (ação ordinária nº
2003.70.078679-5..."

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.006027-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAINAR RAFAEL VIGANO
Adv. : Dr(s). MAINAR RAFAEL VIGANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
"...homologo, por sentença, a desistência, e declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267,
VIII, do CPC..."

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.034633-6 - PATRICIA BUZATTO X SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE CULTURA PONTIFICIA UNIVER-
SIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034634-8 - PATRICIA BUZATTO X SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE CULTURA PONTIFICIA UNIVER-
SIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Revogo o item 1 do despacho da fl. 102.
2. Compulsando os autos verifico que os documentos juntados
às fls. 88/101 não atendem ao determinado no despacho da fl.
85, ou seja, não regularizam a representação processual do es-
pólio de Judith Krieger Roth.
Sendo assim, concedo aos exeqüentes, nos termos do art. 13 do
CPC, o prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de decretação
de nulidade, com a conseqüente extinção do feito, nos termos
do art. 267, IV, do CPC, para que regularize a representação
processual do espólio de Judith Krieger Roth, trazendo aos autos
fotocópia dos documentos pessoais do 'de cujus' bem como,
comprovando, através de formal de partilha, a titularidade do
direito aos valores decorrentes da correção dos saldos das con-
tas de poupança do 'de cujus'.
Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da
Vara informando o nome do inventariante, bem como a fase
processual, atualizada do processo.
Ainda, no caso de inexistir inventário, apresentar procurações
outorgadas pelos herdeiros ao advogado subscritor da inicial
(conforme certidão de óbito da fl. 13).
Caso algum herdeiro já tenha falecido, deverá também, a parte
exeqüente promover a regularização da representação proces-
sual deste espólio, nos termos do determinado acima. Intime-
se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.035763-0 - MARIO GLOZER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Em melhor exame dos autos e em que pese as declarações
dos herdeiros Leonor, Cerillo, Anita e Carmita em favor de
Zulmira Graciatto (docs. fls. 19, 22, 26, 30), verifico haver a
necessidade antes de se comprovar a abertura de inventário e
quem seja o inventariante. Anoto que a jurisprudência tem en-
tendido que não se deve compreender o disposto no artigo 43
do Código de Processo Civil no sentido de existir uma opção
entre a habilitação do espólio ou dos herdeiros, mas sim no
sentido de somente ser possível a substituição da parte falecida
diretamente pelos herdeiros, no caso de se comprovar não ha-
ver possibilidade de substituição do 'de cujus' pelo espólio, seja
por ter sido este já encerrado ou por qualquer outro motivo
justificável. Nesse sentido...
Desse modo, determino aos sucessores de João Graciotto - Es-
pólio que informem sobre a existência de inventário e sobre o
respectivo inventariante, comprovando-o por meio de
certidão(atualizada) da Vara competente. Intime-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.063367-0 - JOAO GRACIOTTO - ESPOLIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1 - Trata-se de ação ordinária em que o autor busca o provi-
mento jurisdicional para ver reconhecido o direito de receber
valor correspondente ao seguro decorrente, segundo alega, de
sua invalidez total por doença. Aduz que apesar das condições
de saúde em que se encontra, a junta médica do exército à qual
submeteu-se não o considerou inválido, havendo no entanto
parecer contrário subscritor pelo Médico Dr. Márcio Antonio
Garmatz, integrante da referida junta.
2 - O processo inicialmente tramitava perante o Juízo de Direi-
to da 14ª Vara Cível de Curitiba, que, acolhendo a preliminar
de incompetência, argüida pela requerida Fundação Habitacio-
nal do Exército, determinou a remessa dos autos para a Justiça
Federal, consoante se verifica da decisão das fls. 130-135, sen-
do distribuídos à esta unidade jurisdicional.
3 - Da referida decisão foi interposto pelo autor recurso de agra-
vo de instrumento, ao qual foi negado efeito suspensivo (fl.
146), remetendo-se os autos a este Juízo Federal. As custas
judiciais foram regularmente preparadas (guia juntada à fl. 151).
4 - Determinou-se ao autor a citação da empresa Bradesco Pre-
vidência de Seguros S/A, para integrar, como litisconsorte, o
pólo passivo do feito, o que foi atendido (fl. 154).
5 - Citada a requerida Bradesco Vida e Previdência apresentou

tempestivamente a sua contestação, argüindo preliminar de ca-
rência de ação (impossibilidade jurídica do pedido), sob o fun-
damento de que o autor já submeteu-se a perícia médica junto
ao Exército, que reconheceu que o mesmo não está inválido.
Postula o acolhimento da preliminar para declarar extinto o
processo, sem exame do mérito.
6 - A preliminar não merece prosperar. Com efeito, ainda que o
autor tenha sido submetido a exame médico perante junta mé-
dica militar, tal fato não exclui a possibilidade de que a questão
volte a ser agitada no âmbito do Poder Judiciário. Esse princí-
pio é consagrado no texto constitucional (art. 5º, XXXV), não
sendo possível, dessa forma, acolher a preliminar argüida.
7 - Regularmente processado o feito, com a citação das reque-
ridas, que ofereceram tempestivamente as suas contestações,
sobre as quais manifestou-se o autor, foram as partes intimadas
a especificarem as provas que pretendem ver produzidas, ma-
nifestou-se o autor (fls. 192-193), requerendo a produção de
prova pericial, para evidenciar a sua condição de inválido. A
requerida Fundação Habitacional do Exército - FHE postula a
improcedência da ação, aduzindo não ter provas a produzir (fl.
194) e a Bradesco Vida e Previdência requer de igual forma a
prova pericial médica (fl. 195). Por fim, a ré Poupex - Associ-
ação de Poupança e Empréstimo, deixou fluir o prazo fixado,
sem qualquer manifestação (conforme certidão da fl. 193, ver-
so).
8 - Considerando que a questão principal posta ao desate nesta
ação diz respeito às condições físicas do autor (se está configu-
rada ou não a sua invalidez), entendo relevante para a solução
da lide a produção da prova pericial requerida.
9 - Sendo assim, nomeio para atuar como perito do Juízo o
Médico Cardiologista Carlos A. S. Gusso...
10 - Intimem-se as requeridas para formularem, no prazo de 10
dias, os seus quesitos, indicando, no mesmo prazo, assistentes
técnicos. Defiro os quesitos já apresentados pela parte autora
(fls. 192-193)..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034295-9 - MANOEL ANTONIO PIEMONTEZ X
FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). SERGIO B. MONTEIRO PERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Recebo os presentes embargos à execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se na-
queles autos.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022520-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNESTO KOERBEL NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2004.70.00.023523-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUILHERMINA VERES E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIELLE BINCOWSKI

2004.70.00.023525-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCILIA FERREIRA GUSSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO VIEIRA CESAR

2004.70.00.023527-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDA ARACY MOELLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). RITA MARIA NIEMEYER LAMARÃO DE PAU-
LA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
"...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução..."

"1. Recebo a Apelação interposta, apenas no seu efeito devolu-
tivo.
2. Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal, assim como da sentença..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007141-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDA BRUZZETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
"...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução..."

"1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (art.
520, V, do CPC)...
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065153-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUILHERME BOLDT E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista a decisão do agravo juntada às fls. 254/256,
intimem-se as partes a fim de que requeiram o que entenderem
cabível no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos."

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.01766-4 - JOSE LUIZ CAMINHA X SECRETARIO DE

RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Baixo o feito em diligência.
Intime-se o réu Álido Depiné para a apresentação das alega-
ções finais, no prazo de 15 dias. Com ou sem elas, voltem-me
conclusos para sentença."

ACAO ORDINARIA

98.00.06392-7 - JOAO DO NASCIMENTO SILVA X ALIDO
DIPINE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Baixem os autos em diligência, com as anotações cabíveis.
Verifico que a autora postula a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor, com a inversão do ônus da prova.
2. Assim dispõe o art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90...
Da leitura do artigo...extrai-se que a situação de hipossuficiên-
cia do consumidor não se presume, ao contrário, é situação que
deve ser por ele demonstrada no curso do processo.
A autora não trouxe aos autos qualquer prova de sua efetiva
hipossuficiência. Diante disso, indefiro o pedido formulado pelo
autor de inversão do ônus da prova.
4. Intime-se a autora desta decisão, bem como para que especi-
fique as provas que efetivamente pretende produzir, declinan-
do fundamentadamente a sua finalidade."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000453-7 - MARIA CARMEN MATTANA SEQUI-
NEL E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL FURTADO MADI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se a impetrante a fim de que se manifeste acerca da
petição da União de fl. 123, no prazo de 15 dias, apresentando
os cálculos dos valores que entende devidos para levantamento
dos valores depositados."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.027842-6 - ALAOR ALVIM PEREIRA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
"...denego a segurança pleiteada, pelas razões contidas na fun-
damentação, julgando extinto o feito com julgamento do méri-
to, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil..."

"...conheços dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitan-
do-os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou
omissão na sentença recorrida..."

"1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081925-9 - TRAJANO E CIA LTDA FL 08 X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Os documentos colacionados às fls. 129-138, comprovam que
o impetrante compareceu na Faculdade de Direito de Curitiba
e realizou avaliações em algumas disciplinas, no final do mês
de abril e início do mês de maio do corrente ano. De outro
lado, o documento da fl. 127 evidencia que a ordem liminar
concedida no agravo de instrumento conforme decisão juntada
à fl. 87, foi cumprida na parte relativa à efetivação da matrícu-
la.
Sendo assim, não foi comprovado o cumprimento da ordem
quanto à emissão dos boletos de pagamento das mensalidades
através do programa FIES. Desta forma, intime-se o impetrado
para demonstrar nos autos, no prazo de 05 dias, o cumprimento
da liminar, neste aspecto. No mesmo prazo, deverá manifestar-
se sobre os documentos trazidos pelo impetrante."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011783-0 - NELSON JUNKI LEE X DIRETOR
DAS FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...indefiro a inicial, com base nos arts. 8º e 18, da Lei n. 1.533/
51 e 295, IV, do CPC, ressalvando-se a tutela do direito invoca-
do pelas vias ordinárias..."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019083-0 - SUPPORT INTERNATIONAL CON-
SOLIDATORS INC X INSPETOR DA ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA DE CU-
RITIBA PR
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Recebo as Apelações interpostas (COPEL e CBEE), apenas
no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.019286-0 - COMERCIAL PATO BRANCO LTDA
X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro a liminar, conforme requerido na inicial, para deter-
minar que a autoridade impetrada se abstenha em adotar qual-
quer providência relacionada a exigir da impetrante a formali-
zação do seu registro perante o CREA/PR..."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.020417-8 - VAPZA ALIMENTOS S/A X PRESI-
DENTE DO CREA DO ESTADO DO PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se a impetrante para que atribua à causa, por meio de
emenda da inicial, o valor que corresponde ao benefício eco-
nômico perseguido, com o conseqüente recolhimento das cus-
tas complementares. Prazo de 10 dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023067-0 - ETHICOMPANY SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro o pedido liminar para autorizar a realização das ins-
crições do impetrante no 21º Concurso para Procurador da Re-
pública, independentemente da exigência prevista no § 1º, do
art. 6º, do Edital de Abertura de inscrições do aludido concur-
so..."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023156-0 - DANILO ANDRATO BARROS OLI-
VEIRA X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO ESTADUAL
DO 21º CONCURSO PARAPROVIMENTO DE CARGOS DE
PROCURADOR DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). FREDERICO RAFAEL MARTINS DE ALMEI-
DA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...indefiro a antecipação de tutela pleiteada.
2. Intime-se..."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023239-3 - CRAVO LODDO E TOTSUGUI PA-
TOLOGISTAS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro o pedido liminar para autorizar a realização das ins-
crições dos impetrantes no 21º Concurso para Procurador da
República, independentemente da exigência prevista no § 1º,
do art. 6º, do Edital de Abertura de inscrições do aludido con-
curso..."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023265-4 - EDUARDO MACHADO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO ES-
TADUAL DO PARANA PARA 21º CONCURSO PARA PRO-
CURADOR DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro parcialmente o pedido liminar para que os valores
descontados a título de Imposto de Renda sobre as verbas ques-
tionadas sejam depositados, nos termos do art. 151, II, do CTN.
2. Entretanto, como se trata de imposto retido na fonte, oficie-
se ao Banco HSBC Bank Brasil S/A para que as deposite à
ordem deste Juízo os valores relativos ao tributo impugnado,
em conta vinculada a estes autos (fl. 10)..."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023378-6 - APARECIDO LUIZ CINTRA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...indefiro o pedido de liminar. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023414-6 - NIVALDO SILVA X SUPERINTEN-
DENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). OSVALDO TAQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

"...DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para o fim de
determinar à União que nos futuros pagamentos a serem efetu-
ados às autoras seja feita a correção dos respectivos valores
com o acréscimo de 9,56% em relação a todos os procedimen-
tos médico-hospitalares e ambulatoriais, em decorrência da pres-
tação de serviços ao SUS. Intime-se..."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023651-9 - ANGELO BENTO SCHULTZ GON-
CALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2004.70.00.023675-1 - CRISTINA LOPES RIBEIRO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

CURITIBA, 30 de junho de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0078/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a petição inicial, no que tange ao pedido formula-
do na parte final do item "e";
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023065-7 - CECILIA PIETNOSKI DA SILVA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 43/44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a petição inicial, em relação à União Federal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020412-9 - SERGIO DE CAMPOS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 52 E VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-para emendar a inicial, esclarecendo documentalmente a titu-
laridade nas contas poupança em conjunto nºs 24111-2 e 24172-
4 e promovendo , se caso for o caso, a inclusão dos demais
titulares no pólo ativo;

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.020132-3 - NASSIF MIGUEL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 15-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial.

CONSIGNATORIA

2004.70.00.023592-8 - ALVYR PEREIRA DE LIMA JUNIOR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
" ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desis-
tência da ação, e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro
nos artigos 158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ..., sendo
apresedntado novo mandado de segurança, ... devem os autos
ser distribuídos por dependência a este juízo. Defiro o desen-
tranhamento dos documentos que instruem a inicial, mediante
manutenção de cópias nos autos, às expensas da IMPETRAN-
TE."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019527-0 - PITTHAN TECNOLOGIA LTDA X
CHEFE DE SERVICO DO SETOR DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). PABLO AMERICO PEREIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 92/93

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho declarando
a incompetência deste juízo federal:
-determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.012210-1 - PAULO LORENZET X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 44 E VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte requerida para, no prazo de 05 dias, acos-
tar aos autos os documentos mencionados pela parte autora às
fls. 98/104.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008265-6 - WILSON ERASMO REBELLO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). CYNTHIA MARIA GREGA SCHAFFER, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 105

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.006235-9 - MARILDA DEDINI MUNICHSHOFER
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MANOEL HERMANDO BARRETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 63/66

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
" ..., não conheço dos presentes embargos de declaração, ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.082244-1 - ADALBERTO CARIM E OUTROS X
REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). VALMIR CESAR POZZETTI, ANITA ROCHA
ALVES DOS SANTOS FERREIRA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 723/724

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de reconsideração da decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021350-0 - ARLETE COSTA DE FRANCHESCHI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 93

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 30 dias,
comprovar a efetiva realização de diligência quanto à localiza-
ção do endereço da executada.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.002396-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS MEES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 85

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO DIVERSA

2000.70.00.019449-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO PAULO STANLEY
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 91-1

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.023479-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPOLDO GONCALVES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 155-1

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.001185-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA NATALIA FURQUIM
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 60

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.002254-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TAHER E THAER LTDA - ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 148-1

ACAO DIVERSA

2001.70.00.017731-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARAMIS TERESIN
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 155-1

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017842-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ULTIMO RODRIGUES LEITE
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 46-1

2001.70.00.023099-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STEFANO TROVATO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 98-
1

2001.70.00.023185-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENGUELBERT LUIZ ADAM
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
30/06/2004, INCLUINDO FL. 76

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.031275-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANO VICENTE GUTIERREZ
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 99-1

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC. Decorrido 30 dias sem manifestação , arqui-
vem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028835-0 - SANDER JOSE ZANONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 30 dias,
comprovar a efetiva realização de diligência quanto à localiza-
ção de bens penhoráveis da executada.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.001558-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON JORGE CAMPANHA E CIA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 103-1

2000.70.00.009966-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VARLEI ANTONIO SERRATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 127-1

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007403-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DOS SANTOS ARAUJO CARDOSO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 104

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
"Informe-se a parte autora sobre fls. 157/158. ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000599-5 - JUCILENE DE OLIVEIRA LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 159

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Promova(m) o(s) exedqüente(s) a execução, adequando seus
pedidos nos termos do artigo 730 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026772-9 - BORCATH CONSTRUTORA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, ANDERSON ARRIVABENE, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 254

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se a respeito do cumprimento do julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022201-1 - JADE TERESINHA BOESE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 168

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 222/225.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021619-9 - FRANCISCO BETTEGA NETTO -
ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, (BOLETIM EXPEDIDO EM 30/06/2004, IN-
CLUINDO FL. 226

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029876-0 - MARIA TEREZA GERIGK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 219

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que se emende o seu pedido,
querendo, adequando-o aos termos do art. 632 do CPC. Decor-
rido 30 dias sem manifestação , arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

98.00.19090-2 - ERSON LUIZ DA SILVA ANTUNES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 319

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-para acostar autos memória de cálculos discriminada do valor
que pretende executar nos termos do art. 604 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.02580-4 - RAQUEL GARCIA FRANCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 30/06/2004, INCLUINDO FL. 310

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

94.00.06073-4 - MILTON MANRIQUE RASTELLI E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO ESTADO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANGELO GIOVANNI LEONI, GIL JOSE SIMON
ZANETTI, JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO, CE-
ZAR EUCLIDES DE MELLO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
30/06/2004, INCLUINDO FL. 354

CURITIBA, 30 de junho de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0025/2004

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No processo abaixo fica a defesa do réu intimada da expedição
das Cartas Precatórias nº 158/04, à Subseção Judiciária de Foz
do Iguaçu/PR, para inquirição de José Alexandre Rodrigues da
Silva, Marcos Koren, Marcos Picolo de Carvalho e Jorge Luis
Martins dos Santos e nº 159/04, à Justiça Federal de Salvador/
Ba, para ouvida de Adilton Aziz Lima, todas arroladas pela
defesa do réu.

ACAO PENAL

2002.70.00.045955-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARMANDO CORREA GARCIA JUNIOR
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO NETO, HENRIETTE COR-
DEIRO GUERIOS, FABIANA MARA SOBRAL PERPETUO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" (...) determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores
termos (...) para a realização da oitiva das testemunhas arrola-
das pela defesa, designo o dia 14/09/04, às 14 horas, na sede
deste Juízo Federal (...)".

ACAO PENAL

2001.70.00.001065-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIAS FEDER, NALMIR FONTANA FEDER
Adv. : Dr(s). SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" I - Para a oitiva da testemunha ELIANE DA CONCEIÇÃO
FELIX, arrolada pela acusação designo desde já o dia 15 de
setembro de 2004, às 14h30min, na sede deste Juízo Federal
(...) IV - Defiro o pedido de vista formulado na fl. 629, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) horas (...)" (pedido de vista for-
mulado pela defesa do acusado Hussein Khalil Dia).

ACAO PENAL

2002.70.00.069612-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HUSSEIN KHALIL DIA, JULIANO MACIEL
Adv. : Dr(s). ORLANDO ABRAO KALIL, JOSE CARLOS DA
COSTA PEREIRA, NAJLA MARIA ZERALK DA COSTA
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

" I - Recebo o Aditamento da denúncia (...) intime-se-o para
que compareça perante este Juízo no dia 1º de setembro de
2004, às 14h30min, a fim de ser interrogado (...)".

ACAO PENAL

2002.70.00.035464-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO GUSTAVO MORAIS PINTO DA MOTA
Adv. : Dr(s). MARCELO KINTZEL GRACIANO

No processo abaixo fica a defesa da ré intimada que em delibe-
ração havida na audiência do último dia 25 de maio ficou de-
signado o dia 21 de setembro de 2004, às 15 horas para inqui-
rição das testemunhas Amauri Luciani e Luiz Carlos Buture,
arroladas pela acusação, a qual terá lugar na sede deste Juízo
Federal.

ACAO PENAL

2002.70.00.033471-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANA PAULA RIBEIRO PINTO
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" I - Para a oitiva da testemunha LUCAS SERAFIM TRELINSKI

FILHO, arrolada pela defesa (fl. 81), designo o dia 1º de se-
tembro de 2004, às 14 horas, na sede deste Juízo Federal (...)".

ACAO PENAL

2002.70.00.032864-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JACKSON LUIZ DE LUNA
Adv. : Dr(s). ISAAC MATOS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) julgo improcedente a denúncia para ABSOLVER os réus
(...), quanto à prática de delito capitulado no art. 4º, parágrafo
único, da Lei nº 7.492/86, o que faço com fulcro no art. 386,
inciso III, do Código de Processo Penal brasileiro (...) Custas
"ex lege". (...) estendo os efeitos desta decisão ao co-denunci-
ado GABRIEL (...)".

ACAO PENAL

2002.70.00.060753-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALAOR ALVIM PEREIRA, ELIO POLETTO PANATO
Adv. : Dr(s). EUROLINO SECHINEL DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para osfins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2002.70.00.037325-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSVALDO CRIVELI
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA,
ALCIDES GABOARDI JUNIOR, FERNANDA ANDREAZZA
LIMA, MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

" (...) indefiro o pedido e mantenho a decisão da fl. 378 (...)".

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.043159-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ENIO RIBEIRO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARA-
ES, DANIELLE REGINA WOBETO DE ARAUJO, LUCIA-
NA MARIA SAAD, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, MICHEL
SALIBA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão
punitiva constante da denúncia para: a) CONDENAR os réus
Veranis Antonio Massochin, Izildo Grisoste Barbosa e Milton
Lauro Schmidt, como incursos nas sanções do artigo 19, com-
binado com seu parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, na forma
do artigo 29 do Código Penal; b) ABSOLVER o réu Caetano
Rottili, das imputações que lhes foram feitas, com fulcro no
artigo 386, VI, do Código de Processo Penal. (...) Condeno-os,
ainda, ao pagamento das custas processuais (...)".

ACAO PENAL

97.00.09924-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VE-
RANIS ANTONIO MASSOCHIM, MILTON LAURO SCHMI-
DT, CAETANO ROTTILI, IZILDO GRISOSTE BARBOSA
Ass. : BANCO BANESTADO S.A
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR, LEONARDO DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.012698-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR BASSO DE PAULA LIMA, FLORIANO CIRINO
DINIZ
Adv. : Dr(s). WILLIAM ANTONIO N.PIRES DE SOUSA

2002.70.00.037737-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIA PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG

No processo abaixo foram proferidos atos nos seguintes ter-
mos:
Decisão de fl. 155:
" (...) encontrando-se o réu JOÃO BASSO em local incerto e
não sabido, determino o prosseguimento do feito independen-
temente de sua presença, nos termos do que determina o art.
367 do Código de Processo Penal Brasileiro, com nova redação
dada pela Lei nº 9.271/96 (...) tenho que a defesa de tal réu não
quis utilizar-se da faculdade prevista no artigo 395 do Código
de Processo Penal brasileiro, pelo que decreto a preclusão da
oportunidade para a realização do ato.(...)".
Despacho de fl. 172:
" I - Para a realização da oitiva das testemunhas arroladas pela
defesa, designo o dia 19/10/04, às 14 horas, na sede deste Juízo
Federal (...)".

ACAO PENAL

2001.70.00.023268-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARNALDO JOAO DA SILVA, DARCI CANDIDO DE PAU-
LA, JOAO BASSO
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DE MELLO, ALMIR JOSE
COMANDULLI, PEDRO LUIZ NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA
COSNTANTE DA DENÚNCIA PARA: a) ABSOLVER OS
ACUSADOS (...) do delito previsto no artigo 171, § 3º, do
Código Penal, o que faço com fulcro no artigo 386, inciso III,
do Código de Processo Penal. b) ABSOLVER OS ACUSADOS
(...) do delito previsto no artigo 317, § 1º do Código Penal, o
que faço com fulcro no artigo 386, inciso II, do Código de Pro-
cesso Penal. (...) Sem ônus aos réus quanto às custas do pro-
cesso (...)".

ACAO PENAL

99.00.08728-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
DOMIRO JOSE VAINER, JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOE TENNYSON VELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva cons-
tante da denúncia para: a) declarar extinta a punibilidade em
relação ao réu Celso Pisante Rocha, com fundamento no art.
107, I, do Código Penal (...) "

ACAO PENAL

96.00.04856-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DAVI
KNOPFHOLZ, CALMON KNOPFHOLZ, MANOEL KNO-
PFHOLZ, SEGISMUNDO MORGENSTERN, NILTON FER-
REIRA LIMA, CELSO PISANTE ROCHA
Ass. : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). OSORIO PISANTE ROCHA, JOSE SILVERIO
SANTA MARIA

No processo abaixo ficou deliberada, na audiência havida aos
20/04/2004, a designação para o dia 09 de agosto de 2004, às
14 horas, a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa do réu
Adeodato, a realizar-se na sede deste Juízo Federal.

ACAO PENAL

2001.70.00.023265-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FLORIANO CIRINO DINIZ, GILMAR BASSO DE PAULA
LIMA, ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES
Adv. : Dr(s). WILLIAM ANTONIO N.PIRES DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" I - Mantenho, por seus próprios fundamentos, o despacho da
fls. 444 (...) mantenho o indeferimento do pedido de carga para
fotocópias. Por fim, esclareço que fica ressalvada a possibili-
dade de acesso, mediante requerimento fundamentado, a certi-
dões e eventuais peças constantes nos autos que não impliquem
na violação do sigilo decretado (...)". (pedido formulado por
Ciro Comércio de Pneus Ltda).

ACAO PENAL

2000.70.00.017129-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIRONI ANTONIO CAVAGNOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO
CHAVES RIVERA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" 1. Face o contido na manifestação ministerial acostada nas
fls. 317 a 318 dos autos nº 2003.70.00.019037-0, indefiro o
pedido formulado pela defesa dos réus nas fls. 449 a 458 dos
presentes (...)".

ACAO PENAL

2000.70.00.017129-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIRONI ANTONIO CAVAGNOLI, IVAN CARLOS PISSAIA,
MARIO ALBERTO FRANCO DOMBROWSKI, SONIA MA-
RIA ROUZE, DIVANIR BIM PISSAIA, NADIR PISSAIA,
JOAO LUIZ PISSAIA
Adv. : Dr(s). DELIVAR TADEU DE MATTOS, JOSE MOA-
CIR FAVETTI, MARCELO KINTZEL GRACIANO, ANALI-
CE CASTOS DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" 1. Defiro o pedido formulado nas fls. 450/451 (...)"( pedido
de vista dos autos em cartório, formulado pela Caixa Econômi-
ca Federal - CEF).

ACAO PENAL

95.00.08973-4 - JUSTICA PUBLICA X ELOI GUAITA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) com fulcro na disposição do § 5º do art. 89 da Lei nº
9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu (...) Custas "ex
lege" (...)".

ACAO PENAL

99.00.06981-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CELLO SANTOS DOS REIS
Adv. : Dr(s). SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, VALERIA
CALIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" I - Para a realização da oitiva das testemunhas arroladas pela
defesa, designo o dia 19/10/04, às 16 horas, na sede deste Juízo
Federal (...)".

ACAO PENAL

2002.70.00.035465-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA JOANA SANTOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

CURITIBA, 30 de junho de 2004

LARA ALESSANDRA DERETTI
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal, e.e.

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0157/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...3. Efetuado o levantamento, intime(m)-se os exeqüente(s)
para que se manifestem acerca da satisfação de seu(s)
crédito(s)."

ACAO ORDINARIA

00.01.05443-0 - LUIZ FERNANDO ULSON X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista tratar-se de um processo envolvendo lide so-
bre contrato bancário, claramente sendo estabelecida uma rela-
ção de consumo, onde se identifica de plano uma parte como
hipossuficiente em relação à outra, seguindo a esteira jurispru-
dencial do TRF4ªR, adoto no presente caso a inversão do ônus
da prova. ... Feitas essas considerações, defiro o pedido para
realização de perícia técnica e atribuo, desde logo, a CEF a
obrigação de recolhimento dos honorários periciais, bem como,
passo a determinar: 1. Nomeio como perito o Sr. Oswaldo Ba-
cellar de Siqueira, com endereço profissional na Rua Benjamin
Constant, 67, sala 704, Centro, CEP 80060-020, fones: 3029-
3565 e 3029-6667.2. Intimem-se as partes para, querendo, in-
dicar assistente técnico e apresentar quesitos, no prazo de 05
(cinco) dias - art. 421 do CPC. 3. Apresentados os quesitos,
intime-se o Sr. Perito para manifestar sua concordância com o
encargo, bem como, em caso positivo, apresentar a sua propos-
ta de honorários. ..."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085164-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR MACEDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, ANDREZZA MARIA
BELTONI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.084407-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SARTOR COMISSARIA DE IMOVEIS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...II. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria. III. Nada sendo requerido, voltem con-
clusos para sentença."
OBS: prazo sucessivo, iniciando-se pela CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084301-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNA SIMONIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Indefiro, em razão da segurança jurídica."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.026214-9 - EVELYN SVEA JANSSON E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Diga o autor sobre os documentos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084146-0 - HELIO VIDA CASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO HILGENBERG

"Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo par-
cialmente a segurança."
OBS: prazo sucessivo, iniciando-se pelo impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081926-0 - TRAJANO E CIA LTDA - FILIAL 07
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMAR-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
LUIZ MENEZES
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, a
fim de reconhecer a existência da omissão apontada, para com-
plementar a decisão das fls. 20/22, nos termos da fundamenta-
ção supra, mantendo, todavia, a improcedência da impugnação
a pedido de assistência judiciária gratuita. Intimem-se."

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2003.70.00.081906-5 - ITAIPU BINACIONAL X DANIEL
STOLARSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, CESAR AUGUSTO
G. CARVALHO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
oprocesso."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081184-4 - ANTONIO REGO NOLETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Defiro a prova pericial requerida. II. Nomeio perito do juízo
o Dr. Sidney Silva de Paula (CRM 49.816), com endereço à
Avenida Manoel Ribas, 6457, Santa Felicidade, Fone: 264-5520/
362-1100, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encar-
go. Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, os honorári-
os periciais poderão ser pagos pela Justiça Federal, conforme
Tabela Oficial, em caso de improcedência do pedido. Em caso
de procedência da ação, o valor dos honorários será fixado por
ocasião da sentença.III. Primeiramente, intimem-se as partes
para que indiquem assistente técnico e apresentem quesitos.
IV. O pedido de prova oral será analisado posteriormente, após
a realização da perícia. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079006-3 - FERNANDO CESAR BAIL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade pas-
siva ad cau-sam da Caixa Econômica Federal e julgo extinto o
feito em relação a CEF, sem julgamento de mérito, com funda-
mento no artigo 267, VI, do CPC. Condeno, ainda, a parte ven-
cida a suportar os encargos processuais e os honorários advo-
catícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa para cada um
dos réus, em atenção ao que dispõe o artigo 20, § 4º do CPC.
Decorrido o prazo recursal, sem manifestação, retifique-se a
autuação, excluindo a CEF do pólo passivo da lide e cite-se a
ENGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078938-3 - ERNANI APARECIDO FONSATTI E
OUTRO X ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO AL-
VORADA LTDA MASSA FALIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078510-9 - MUNICIPIO DE CAMPINA GRAN-
DE DO SUL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORBERTO JOSE ROSSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...3. Efetuado o levantamento, intime(m)-se os exeqüente(s)
para que se manifestem acerca da satisfação de seu(s)
crédito(s)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.74753-0 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PEREGRINO DIAS ROSA NETO, MICHELLE
PINTERICH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Defiro. Risque à Secretaria conforme pede o requerido, após
intimadas as partes e irrecorrida a decisão."

CONSIGNATORIA

2003.70.00.073536-2 - METALURGICA THOMS E BENA-
TO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BARRETO DOS SANTOS FILHO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071495-0 - VANDENIR TAMARAZZI DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre a petição do Perito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066767-4 - JERZY MASLOWSKY E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENA MASLOWSKY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista tratar-se de um processo envolvendo lide so-
bre contrato bancário, claramente sendo estabelecida uma rela-
ção de consumo, onde se identifica de plano uma parte como
hipossuficiente em relação à outra, seguindo a esteira jurispru-
dencial do TRF4ªR, adoto no presente caso a inversão do ônus
da prova. ... Feitas essas considerações, determino a realização
de perícia técnica e atribuo, desde logo, a CEF a obrigação de
recolhimento dos honorários periciais, bem como, passo a de-
terminar: 1. Determino a realização de prova pericial contábil.
Nomeio como perito o Sr. Dermival Oliveira Alves, com ende-
reço profissional na Rua Mariano Torres, nº 540, 3º andar, Cen-
tro, CEP 82.940-070, fone: (41) 3023-4029/9971-2200. 2. Inti-
mem-se as partes para, querendo, indicar assistente técnico e
apresentar quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 421 do
CPC. 3. Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para
manifestar sua concordância com o encargo, bem como, em
caso positivo, apresentar a sua proposta de honorários. ... "

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.066384-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO PAES DE SOUSA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, RAIMUN-
DO FIRMINO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"...Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos, manten-
do integralmente a decisão embargada, por seus próprios ter-
mos e fundamentos. P.R.I."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.066009-0 - MINERACAO RIO BRANCO DO SUL
LTDA X TECNICO AMBIENTAL DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS - IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058377-6 - ALVIR HENRIQUE MICHEL ARMS-
TRONG E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2002.70.00.056074-0 - WILSON GOMES ROHN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

2002.70.00.054685-8 - ADILSON JOSE SELESKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, a
fim de reconhecer a existência da omissão apontada, para com-
plementar a decisão das fls. 19/21, nos termos da fundamenta-
ção supra, mantendo, todavia, a improcedência da impugnação
a pedido de assistência judiciária gratuita. Intimem-se."

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.004743-7 - ITAIPU BINACIONAL X ALCIDES
MILLANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, LEONARDO DA
COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o julgamento do agravo de instru-
mento ora noticiado. 3. Intime-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052912-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOACIR ROMUALDO TREVISAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, IVAN CESAR AZE-
VEDO BORGES DE LIZ

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052743-8 - DIOGO ELIAS FERREIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047889-4 - LAMINORT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LAMINAS S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...III. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre
o cálculo da Contadoria. IV. Por fim, voltem conclusos para
sentença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.046936-4 - UNIAO FEDERAL X CARVALE CAR-
ROCERIAS VALE LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.046704-5 - WALTER ALVES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045818-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROGERIO KANO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2003.70.00.044787-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEONICE DO ROCIO SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

2003.70.00.043433-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA REGINA DE PAULA BUACHAK
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se a decisão do Agravo. 4.
Desapensem-se e remetam-se os autos de Embargos ao Egrégio
TRF 4ª Região."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.039830-8 - ANTONIA DE LURDES BERNARDI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

CURITIBA, 30 de junho de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0158/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039719-5 - WALKIRIA JACQUES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre petição da CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037970-0 - JOSE WALDOMIRO TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Entendo desnecessária, nesta quadra processual, a apresen-
tação de informação da Receita Federal, considerando que a
discussão acerca dos valores eventualmente devidos, deverá
ocorrer em sede de liquidação de sentença. II. Intime-se. III.
Nada sendo requerido, registre-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036914-0 - DORIVAL FELIPIN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Cabe ao Município reter o valor do IR e recolhê-lo, para
depositar o montante líquido em Juízo."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036696-4 - MUNICIPIO DE SAPOPEMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.035119-8 - ALEXANDRE BROWN PALMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Deposite o autor o valor pedido pelo perito (R$ 700,00),
mesmo que parcelado. Int."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030627-9 - RUBENS FELICIANO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA DRIMEL DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Deve a CEF cumprir o comando cogente da sentença, não
se permitindo ofensa a RES JUDICATA. Deste modo, não é
possível o não repasse aos autores das verbas executadas, em
razão da adesão a acordo extrajudicial, não decidido desta for-
ma em sentença. Cabe, evidentemente, o decréscimo do valor
pago administrativamente. 2. Intime-se a CEF para repasse aos
autores dos exatos valores, conforme determinado em sentença
de embargos à execução, no prazo de 60(sessenta) dias. 3. Após,
digam os autores quanto a satisfação dos créditos. Prazo de
30(trinta) dias.
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre petição juntada pela CEF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029675-0 - AGNELLO APARECIDO SIMOES DE
ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.028869-1 - LIZETE DE FATIMA HERNER OLI-
VEIRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. A questão invocada já restou analisada. Arquivem-se os
autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28582-2 - RUDNEY DOSCHER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Indefiro a execução complementar; 2. Pela decisão de fl.
289 do ESTJ, aplicou-se o artigo 21 do CPC, ocorrendo su-
cumbência recíproca, a qual, logicamente, afasta quaisquer
execuções unilaterais de honorários advocatícios, visto que es-
tão completamente compensados; 3. Intimem-se. Na inércia
superior a 30(trinta) dias, arquivem-se os autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27530-4 - ADEMIR ALVES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, CESAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Indefiro a execução complementar; 2. Pelo princípio dispo-
sitivo, cabe ao exeqüente executar todo o débito uma única
vez, não se admitindo a execução posterior de outra parcela; 3.
Não ocorreu erro material no cálculo exeqüendo, ocorreu a
execução de valor que, em razão da inércia da parte exeqüente,
restou preclusa a questão, tendo ocorrido, após a extinção da
execução, a própria coisa julgada;4. Intimem-se. Na inércia
superior a dez dias, arquivem-se os autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.26995-7 - ELSIE AVELINO DA COSTA SZYMANSKI
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26400-0 - IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CURITIBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

98.00.25668-7 - HELIO ELPIDIO ZACHOW E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

98.00.23357-1 - MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO
RONDON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

2000.70.00.019968-2 - ANTONIA MARIA PEREIRA VER-
BANEK E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

98.00.19631-5 - JOSE ELVIGUE CARDOSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo a apelação das fls. 88/100, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.024851-7 - DEJAIRA DA SILVA FERREIRA
MORETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
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tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024572-6 - ILVA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIOGO MATTE AMARO

99.00.24159-2 - EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SERVICO SOCIAL DO COMERCIO, SERVICO NA-
CIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HIROSHI AKUTSU, WILLIAM OZO-
RIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...O depósito judicial é direito subjetivo do contribuinte, ga-
rantidor de instância e modalidade de suspensão da exigibili-
dade do crédito tributário, que não pode ser obstado, desde que
seja integral. Dessa forma, pode o mesmo ser diretamente rea-
lizado pela autora, apenas comunicando-se, após, este juízo,
conforme art. 151, II, do CTN. Nesse passo, efetuado o depósi-
to, no valor integral da multa, e não havendo mais nenhum óbi-
ce, expeça-se a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de
negativa. Cite-se o réu. Intimem-se."
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023364-6 - REJANE IMPORTACAO, EXPORTA-
CAO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022485-1 - MARCO ANTONIO FIORI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022194-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANTIL NUNES
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2004.70.00.022193-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICOLAU GEBRAN DACHEUX DO NASCIMENTO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...ouça-se o impugnado em 5 dias."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.021919-4 - ITAIPU BINACIONAL X ARMINDO
KOCHEPKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021853-0 - OSWALDO GRACHEKY E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Indefiro. O INSS já restou intimado da decisão do E. Tribu-
nal. Intimem-se. Após, arquivem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.21754-3 - MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO X
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MANUELA ROSA DE CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. De fato, assiste razão a CEF quando afirma que não exis-
tem créditos a serem transferidos aos exeqüentes Jorge Hamil-
ton Pruss e Juarez Moreira de Lara, face o trânsito em julgado
da decisão dos embargos. Assim, autorizo a movimentação da
conta garantia de embargos, nos termos do requerimento da fl.
229.2. Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, esclarecendo so-
bre a satisfação de seus créditos, no prazo de 20 (vinte) dias. 3.
Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos. 4.
Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019966-9 - SEBASTIAO SAVINHONI DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Defiro. Expeça-se o mandado de citação. Intimem-se."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.019886-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON PESCUMA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

"Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo ase-
gurança."
OBS: prazo sucessivo, iniciando-se pelo impetrado.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019190-1 - KENY KEITY VON LASPERG X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). ISABELLE GIONEDIS GULIN, RENATO FAR-
TO LANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2. Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019057-0 - MARIO NELSON ZANDOMENIGHI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017212-7 - ESTANISLAU DROSDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010727-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELBIO LUIZ BRUNI
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO

CURITIBA, 30 de junho de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 111/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) MANIFESTE-SE A CEF SO-
BRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.50722-1 - GUILHERME GUEDES PEREIRA E S/M X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
285)

EXECUCAO DIVERSA

94.00.06250-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SETSUKO KAWAY E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 108)

99.00.20814-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAMMAKE REPRESENTACOES IMPORT EXPORT ALI-
MENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 75)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 4. INTIME-SE A CEF PARA
INDICAR, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, SEUS ASSIS-
TENTES TÉCNICOS E APRESENTAR QUESITOS (ART. 278,
DO CPC). (...)."

ACAO SUMARIA

2003.70.00.056782-9 - SEBASTIAO GONCALVES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FLS. 107/108 - ITEM 4)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS (...)."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012699-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINES ANDRIGUETTO DA ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LOLIANE FATIMA SANTOS PICHORIM, (FLS.
82/87 E 96)

2004.70.00.014302-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AHYRTA GOUVEIA DE MELO
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (FLS. 41/45 E 55)

2004.70.00.014592-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNOLDO WECZORKOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL, (FLS. 54/58
E 68)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

DECLARATORIA

94.00.11542-3 - PAULO FLEISCHMANN E CIA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 553)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10165-0 - AUTO VIACAO UNIAO LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
(FL. 91)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:"1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 2. NO SILÊN-
CIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008248-1 - GUERREIRO E GUERREIRO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, (FL.
246)

2000.70.00.029693-6 - JESSE GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (FL. 129)

2002.70.00.065737-1 - DIVAIR ALBERTO BONATTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 119)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA ACERCA DE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO
JULGADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017030-1 - ANA RITA DAMASO CAMPOS SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (FL. 168)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001615-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LIBIA WOSCH BROCHONSKI
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, (FL. 43 - ITEM 3)

2004.70.00.007375-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE UMUARAMA
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, (FL. 97 - ITEM 3)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "FACE AO TEMPO DECORRIDO,
MANIFESTE-SE O BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS."

DECLARATORIA

91.00.09461-7 - PAULO AUGUSTO ALVES MEYER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, (FL. 280)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O PEDIDO DA FLS.
187/188. DESTARTE, POR OCASIÃO DO PAGAMENTO DA
REQUISIÇÃO EXPEDIDA, O PROCURADOR DA PARTE
AUTORA FARÁ JUS AO PERCENTUAL ACORDADO NO
CONTRATO DAS FLS. 189/190. INTIME-SE."

ACAO ORDINARIA

97.00.19453-1 - IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO AZEVEDO B FILHO, (FL. 191)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009785-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO BOICZUK LACERDA
Adv. : Dr(s). ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI, (FL. 68)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULA-
DOS EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DOS VALORES RELA-
TIVOS À CONTRA-POUPANÇA DE Nº 23.387-8, PARA
EXTINGUIR A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS EXE-
QUENTES JOÃO ANTONIO BENATO E TEREZINHA DU-
RIGAN BENATO, ANTE A AUSÊNCIA DE TÍTULO EXE-
CUTIVO, E JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA EXORDIAL DESTES EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO EM RELAÇÃO À EMBARGADA ELIANA DO CAR-
MO BENATO CELESTINO, EXTINGUINDO ESTE FEITO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.
269, I, DO CPC. (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011096-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA DO CARMO BENATO CELESTINO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FLS. 70/74 E 84)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A EXECUTADA PARA QUE PAGUE ESPONTANEA-
MENTE O CRÉDITO DEVIDO À UNIÃO NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS. (...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029601-8 - TRANSRESIDUOS ENGENHARIA
SANITARIA LIMPEZA PUBLICA E INDUSTRIAL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS MORO CONQUE, (FL. 201 - ITEM
1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. ARBITRO OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE DE R$ 500,00. INTIME-SE.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066976-2 - UBIRATAN JOSE BLANSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA, (FL. 99 - ITEM
1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 302
POR FALTA DE AMPARO LEGAL. ARQUIVEM-SE."

ACAO ORDINARIA

98.00.02089-6 - DIVANEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, (FL. 303)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCE-
DO A SEGURANÇA, CONFIRMANDO A LIMINAR DEFE-
RIDA, (...)."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081388-9 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, (FLS. 100/103 E
112)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PARA A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, É
NECESSÁRIO QUE A PARTE APRESENTE DECLARAÇÃO
AFIRMANDO QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEI-
RAS DE SUPORTAR AS CUSTAS E DESPESAS PROCES-
SUAIS. SALIENTE-SE QUE TAL DECLARAÇÃO DEVE SER
FIRMADA PELA PARTE, POIS, CASO OS FATOS NELA
AFIRMADOS NÃO SEJAM VERDADEIROS, ESTA RES-
PONDERÁ POR TER PRESTADO DECLARAÇÃO FALSA
EM PROCESSO JUDICIAL. DESTARTE, INTIME-SE A PAR-
TE EMBARGADA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
EM SENDO O CASO, TRAZER AOS AUTOS A MENCIO-
NADA DECLARAÇÃO. (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017724-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERGILINO ROCHA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL. 129)

-------------------------------------------
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "FACE AO TEMPO DECORRIDO,
MANIFESTE-SE O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ-
CIA SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS."

ACAO ORDINARIA

92.00.07116-3 - FARMACIA RG LTDA X CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES, (FL. 236)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) JULGO PROCE-
DENTES OS EMBARGOS (...). INTIMEM-SE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017252-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESMERALDA ADRIANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, (FLS. 49/
50)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar sobre petição de embargos à monitória (fls. 34/49).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.053378-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDINEI REGACONI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 50)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, SOBRE A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
DAQUELES QUE NÃO FORAM MENCIONADOS NO RE-
QUERIMENTO DAS FLS. 157/158, PORQUANTO NÃO SE-
RÃO DEFERIDOS PEDIDOS DE EXECUÇÃO PARCIAL, EM
FACE DOS TRANSTORNOS QUE ACARRETA AO BOM
ANDAMENTO DO FEITO. DESTARTE, SENDO O CASO,
DEVERÃO DILIGENCIAR NO SENTIDO DE APRESEN-
TAR, NA MESMA OPORTUNIDADE, OS EXTRATOS E
CÁLCULOS REFERENTES A TODOS ELES. 2. NÃO HA-
VENDO MANIFESTAÇÃO, CUMPRA-SE O ITEM "2" DO
DESPACHO DE FL. 152."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010723-1 - ALFONSO GROSCH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (FL. 173)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO À FLS. 129, JUL-
GANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, (...)."

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.005185-3 - MARIA MARTA MAZARO BALES-
TRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA - UFPR
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO BALESTRA, (FL. 134)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O APELANTE PARA
QUE COMPROVE NESTES AUTOS NO PRAZO DE 5(CIN-
CO) DIAS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PORTE E
REMESSA DE SEU RECURSO. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037235-6 - TRANSCORP DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (FL. 395)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA QUE DIGAM SOBRE AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS E JUSTIFICANDO-AS
NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS. INTIMEM-SE, INICIAN-
DO-SE PELA EMBARGANTE."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.020900-0 - ELOISA PROCHASKA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO HEY, (FL. 98)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. IMPOSSÍVEL É A ESTE JUÍZO
VERIFICAR, NO PRESENTE MOMENTO, QUAL O MON-
TANTE DA DÍVIDA DOS EXECUTADOS, OU SE AINDA
EXISTE QUALQUER DÍVIDA A SER EXECUTADA. POR
OUTRO LADO, A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE É
PEÇA PROCESSUAL QUE SÓ TEM CABIMENTO QUAN-
DO É EVIDENTE A INOPORTUNIDADE DA EXECUÇÃO.
ENTRETANTO, NO PRESENTE FEITO, NÃO HÁ INDÍCI-
OS, AO MENOS POR ORA, DAS ALEGAÇÕES DOS EXE-
CUTADOS. COM EFEITO, SE PRETENDEM DISCUTIR O
MONTANTE DO DÉBITO DEVERÃO OS EXECUTADOS
FAZÊ-LO PELO MEIO QUE LHE É PRÓPRIO, QUAL SEJA,

OS EMBARGOS DO DEVEDOR. POR ESTE MOTIVO, RE-
JEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE APRESEN-
TADA. INTIMEM-SE. (...)."

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.078243-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO ROSA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 112)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido decisão
deferindo a antecipação da tutela pretendida.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023650-7 - ORGANIZACAO HOSPITALAR DE
JAPIRA LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (FLS. 126/
128)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. VERIFICO QUE OS DOCUMEN-
TOS ACOSTADOS À FLS. 349/385 NÃO SE REFEREM À
INTEGRALIDADE DOS SUBSTITUÍDOS QUE PROMOVE-
RAM A EXECUÇÃO (FLS. 307/308). DESTARTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE)
DIAS, REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSU-
AL DOS DEMAIS EXEQUENTES."

ACAO ORDINARIA

93.00.15451-6 - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINIS-
TERIO DA FAZENDA NO ESTADO DO PARANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO, (FL. 386)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008787-3 - EMIR MARIA SECCO DA COSTA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA EXORDIAL, DE-
CLARANDO O PROCESSO EXTINTO, (...)."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.084700-0 - ALVARO AUGUSTO ANTUNES
YMAMURA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FLS. 96/100 E 106)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação das partes para es-
pecificarem provas.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084408-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NATALIA DE JESUS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, LUZIA ADRIANA
COSTA, (FL. 48)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
EXTINGUINDO A PRESENTE EXECUÇÃO.

ACAO ORDINARIA

99.00.03371-0 - NADIA ABADIE ALEIXO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AGUIAR PALACIOS, MARIO ESMA-
NHOTO FILHO, VANESSA VOLPÍ BELLEGARD, (FL. 376)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEFIRO O PEDIDO FORMULA-
DO À FL. 57. ASSIM SENDO, EXPEÇA-SE CARTA PRECA-
TÓRIA PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA
GROSSA A FIM DE QUE A TESTEMUNHA INDICADA, O
SR. MARCO ANTONIO SWIENTEK, SEJA OUVIDA EM
AUDIÊNCIA. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080722-1 - FABIO GOMES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, (FL. 530)

-------------------------------------------

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0119/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
__________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"(...)
III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional."

ACAO ORDINARIA

96.00.01514-7 - MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA, (FL. 323-324)

97.00.15945-0 - PEDRO PAULO CUNHA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FLS. 330-331)

97.00.21262-9 - MILTON COSTA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (FLS.
314-315)

97.00.23742-7 - ILSO LUIZ RECHE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED, RODRIGO BROWN
DE OLIVEIRA, (FL. 392-393 E MANIFESTAR FLS. 358-391)

97.00.27229-0 - ANTONIO VERCI PENTEADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT, ELI-
ETE CRISTINA MASSUQUETO, (FL. 403-404)

98.00.10109-8 - MARIO BIORA RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELISABETE ROSA PIOTTO, (FLS. 345-346)

98.00.18379-5 - GIORGIO MENGOTTI JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 345-
346)

99.00.04612-9 - ALADIO DOS SANTOS JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY, (FL. 238-239)

99.00.25625-5 - MARCOS ANTONIO DE FREITAS TABOR-
DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, (FL. 140-141)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

98.00.23795-0 - ANTONIO FERNANDES DO CARMO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA FERREIRA MELLO BIORA, (FLS.
303-305)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
"V. Diante do exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado
entre as partes, e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, relativamente aos exeqüentes
ANTONIO RONIMAR CASTILHOS DA SILVA, AGNALDO
PEREIRA DA SILVA, AGENOR PIRES E JORGE LUIZ DA
CRUZ, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo
Civil, bem como JULGO EXTINTA por sentença a presente
execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo
Civil, em relação aos demais exeqüentes."

ACAO ORDINARIA

99.00.04118-6 - ABEL MENDES PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 336)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
"III. Dessa forma, diante da omissão na sentença quanto a esse
aspecto, CONHEÇO dos presentes EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, de acordo com o art. 535, inciso II, do CPC, razão
pela qual ACOLHO-OS, (...)"

CONSIGNATORIA

2003.70.00.007062-5 - TAQUEO SUGISAWA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO
LOPES RAPOSO, MANOEL DINIZ PAZ NETO, (FL. 240)
PARTES

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Tendo em vista que a CEF, em outros feitos de mesma natu-
reza, tem requerido prazo de 180 dias para promover o cumpri-
mento espontâneo do julgado, intimem-se os autores para, em
10 (dez) dias, dizerem se concordam com a concessão desse
prazo àquela empresa pública ou se pretendem promover a exe-
cução, na forma do art. 652 e seguintes do Código de Processo
Civil."

ACAO ORDINARIA

95.00.03800-5 - VICENTE VITOR FERNANDES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, IRACI DA
SILVA BORGES, (FL. 193)

95.00.14242-2 - FRANCO DI GIUSEPPE E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, IRACI DA
SILVA BORGES, (FL. 211)

96.00.01494-9 - PEDRO PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, IRACI DA
SILVA BORGES, (FL. 269)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para, em 30
dias, manifestarem-se sobre a satisfação de seus créditos, pro-
movendo a execução em relação àqueles que entendam ainda
haver crédito em seu favor."

ACAO ORDINARIA

99.00.05634-5 - CLODOALDO PEREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, (FL. 326, V)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a autora para se manifestar sobre a petição e docu-
mento das fls. 405/406, no prazo de 15 dias."

ACAO ORDINARIA

94.00.01259-4 - VALERIA JARUGA BRUNETTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, (FL.
407)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a petição e
documentos das fls. 420/427, no prazo de 15 dias."

ACAO ORDINARIA

97.00.18887-6 - LEANDRO RODRIGUES DE BARROS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL. 428)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
"Diante do exposto, considerando que os Embargados reconhe-
ceram a procedência do pedido deduzido na inicial, JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, nos termos do art. 269, inciso II, do CPC., (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037773-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, (FL. 124-
126)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Suspendo o curso da presente ação, nos termos do artigo
265, III, do Código de Processo Civil.
II. Aguarde-se a decisão da exceção de incompetência em apen-
so."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.009399-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUNICIPIO DE BARRACAO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, JORGE WA-
DIH TAHECH, (FL. 05)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)
----------------
Intima-se, também, a parte autora para retirar documentos de-
sentranhados.

ACAO ORDINARIA

97.00.17397-6 - HERCULANO LIPKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FLS. 313, 314-353) RETI-
RAR DOCTOS
-------------------------------------------
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Renove-se a ntimação dos autores para que recolham as cus-
tas remanescentes (fl. 207), no prazo de 15 dias."
Fl. 207: Custas R$ 1.034,42

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009170-6 - DELIA MILLA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, (FL.
208) CUSTAS R$ 1.034,42

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037854-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR MIGUEL NAVARRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ, (FL. 165, II)

2003.70.00.040236-1 - UNIAO FEDERAL X FORNECEDO-
RA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, ALFREDO LIN-
COLN PEDROSO, (FL. 111, VI)

2003.70.00.075441-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X SOCIEDADE RADIO EMIS-
SORA PARANAENSE S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, (FL. 13, VI)

Curitiba, 29/06/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0064/2004

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exeqüentes José da S.
Santos e José V. Citra para se manifestarem sobre a satisfação
de seu crédito, no prazo de dez dias. Observo que o silêncio
será interpretado como satisfação da obrigação. Quanto aos
demais autores, defiro o prosseguimento da execução, nos ter-
mos do despacho de fls. 368/370.

ACAO ORDINARIA

97.00.27893-0 - JOSE DA SILVA SANTOS, JOSE FERREI-
RA DOS SANTOS, JOSE ILARIO, JOSE LUIZ MOREIRA,
JOSE OVANDE FERREIRA, JOSE VICENTE CINTRA FI-
LHO, JOVANE PASCASIO RIBEIRO, JURANDIR PRESTES
DOS SANTOS, LINDAIR PEREIRA DE LARA OLIVEIRA,
MARCIO JOSE HUSZCZ X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (DESP. DA FL.
388)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para recolherem
as custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

97.00.27190-0 - ANGELO OLIMPIO ROSA, ANTONIO RO-
DRIGUES SALVADOR, CELSO JOSE PEREIRA, DIRCEU
DO ROSARIO PINTO, INACIO PINHEIRO, JORGE DA SIL-
VA RAMOS, JOSE MARIA DA ROCHA DO CARMO, JOSE-
MIR MENDES DA COSTA, LUIZO DO NASCIMENTO DU-
TRA, PEDRO PAULO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, (RECOLHER CUSTAS
DE DESARQUIVAMENTO)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para emenda-
rem a inicial da execução, instruindo-a com comprovante da
data de eventual saque ou comunicando a inexistência deste.

ACAO ORDINARIA

95.00.03277-5 - ALCINDO HEIMOSKI, MARCIO AURELIO
HIEMOSKI, FATIMA MASSACO KAGUEYAMA, ITALO F
TROMBINI FILHO, OLIVIER BORGO NEVES, LEVINO
BALDISSERA, EVILASIO GUILHERME GEVAERD, VAN-
DA MARIA BONFIM, ANA CRISTINA JOHNSON PEREI-
RA, CLAUDIA MARGARITA MARCELA GEVAERD X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
(DESP. DA FL. 534)

97.00.23802-4 - AMAURI LUIZ MICOS, WALDOMIRO GO-
MES, CLEUSA MARIA PILAR GOMES, FERNANDO
KANYA, ELEDA LANCONI, MARIA APARECIDA MAR-
CONDES, RAUDENIR DO CARMO NADOLNY, GILBER-
TO ANTONIO ALVES GUERRA, PAULO ROBERTO DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE, JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM, (DESP. DA FL. 448)

97.00.23803-2 - LUIZ ANTUNES, CLAUDIO LUIS KROIN,

DAMIAO PARRA ORTEGA, CLAITON SCHMIDT MACHA-
DO, ANTONIO RUBENS LUIZ FILHO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE, JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM, (DESP. DA FL. 268)

97.00.24831-3 - ALEIXO ZALAMENA, ANTENOR FEDAL-
TO, ADILIA GLACI ANDRADE MARCHIORI, AVELINO
FLORENCIO DOS SANTOS, IVO LUIZ CASTAGNOLI
MELO, PAULO SATOSHI FURUIE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA, LUCIANE MARIA ANDREASSA, (DESP. DA
FL. 400)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte decisão: Acolho os presentes
embargos de declaração e a eles dou provimento para indeferir
o pedido de fixação de honorários na fase de execução. Foi
determinada a intimação dos autores para cumprirem o despa-
cho de fls.

ACAO ORDINARIA

94.00.02500-9 - ANTONIO STUKAS, ARAMIS S. CHA-
PENSKI, ARCANGELO COLATUSSO, ARI OSVALDO CE-
QUINEL, ARIETE REGINA ZANIN KLEINA, ARQUEMI-
NO WALTER LOPES, BERNADETE CRISTINA WIEZBICKI
PAGANE, BERNADETE NETZEL SILVA, BERNADETH DO
ROCIO ZANIN, BORTOLO LUIZ ALBERTON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (DESP. DE
FLS. 590/591)

97.00.19868-5 - OLIVIA PISSOLATO, ORLANDO VALOMI
DA SILVA, OSMAR ANTONIO CEQUINEL, OSMARINO
ROGACHESKI, OTAVIO ZUB, PAULO ROBERTO RODRI-
GUES, PAULO TADEU KERLING, PEDRO CHIBIOR, PE-
DRO LUIZ POLETO PINTO, RENY FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (DESP. DE
FLS. 407/408)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido de condenação da União Federal
em honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

97.00.13333-8 - COMERCIO DE ROUPAS FEITAS LENY
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE, (DESP. DE FLS. 91/92)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido despacho decidindo não conhecer de pedi-
dos de homologação de acordos extrajudiciais antes de se ins-
taurar processo de execução; não conhecer de requerimentos
de prazo para o cumprimento espontâneo do julgado; indeferir
pedidos de imposição de multa pela ausência de cumprimento
espontâneo do julgado; indeferir requerimentos de apresenta-
ção de extratos pela CEF; determinar que as execuções de cada
título sejam propostas em litisconsórcio ativo abrangendo to-
dos os credores da ação de conhecimento, ressalvada a hipóte-
se de demonstração articulada de que os demais litisconsortes
não têm interesse na execução por seu direito já estar satisfei-
to, ou em caso de execução de honorários fixados na sentença
exeqüenda; determinar que os credores promovam a execução
do julgado, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito
realizados espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30
dias, sendo que o valor devido, se omissa a sentença condena-
tória exeqüenda, deverá sofrer incidência da súmula 37 do TRF
da 4ª Região; determinar o arquivamento dos autos na hipótese
do decurso de referido prazo sem a adoção da providência ex-
plicitada, independentemente de nova intimação; e indeferir
pedido de dilação de prazo para a propositura da execução sem
o arquivamento dos autos, assegurando-se a execução da sen-
tença mediante futuro desarquivamento, respeitado o prazo pres-
cricional vigente.

ACAO ORDINARIA

94.00.02521-1 - ARILTO CARLOTO DOS SANTOS, ARIO-
VALDO PARIS, AUGUSTO GARDIN, AUGUSTO LIBERA-
TO, AZEVIR SANTANA, CARLOS ALBERTO ANDRE-
GUETTO, CARLOS ANTONIO ALFANIO, CARLOS TEIXEI-
RA DOS SANTOS, CARMEN DIONE BALSANELLI, CAS-
TORINA FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, GERSON
SCHWAB, (DESP. DE FLS. 483/485)

94.00.08359-9 - CLARICE IGNEZ SCARIOT, MARCUS
MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI, FATIMA HERAKI
FLORIANI, CASSIA VALERIA COMEGNO, NEIVA SANTI-
AGO AMALFI, MARY LEMES DOS SANTOS, RONI DE
LOURDES TEIXEIRA, LOURDES BUENO AGOSTINI, CE-
LIA REGINA MARTINEZ DE ALMEIDA, IRES DE FATIMA
DA SILVA TAVARES, CLARICE RUFINO DOS SANTOS,
SILVIA MACHADO DE OLIVEIRA, LUCILIA CAETANO,
RICARDO TADASSI YAMAO, DIRCE TEREZINHA MAZI-
ERO, TEREZA DE FATIMA DOS SANT0S RODRIGUES
LEMOS, WILMA MARIA SIMONI MACIAS, MARIA RITA
VENANCIO DA SILVA, DENISE FATIMA GARCIA MOCE-
LIN, MARCIA MARTINS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, ARTUR DE ABREU, FATI-
MA MIRIAN BORTOT, RENE PELEPIU, GERSON
SCHWAB, (DESP. DE FLS. 363/365)

97.00.11410-4 - EZIO MIGUEL RUDNIK, FELIX CONCEI-
CAO DO NASCIMENTO, FRANCELINO ANTONIO MA-
CHADO, GENI FRANCA DO AMARAL, GERALDO DAVI
BISCOUTO, GERALDO TOLEDO FILHO, GERSON MEN-

DES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, JOAO GALDINO GOMES GONCALVES,
GERSON SCHWAB, (DESP. DE FLS. 285/287)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinado o desarquivamento do processo, pelo
prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das custas per-
tinentes pelo interessado, com a conseqüente vista, e, nada sendo
requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

92.00.10198-4 - LUIZ CARLOS GUERRA, IZALTINO CE-
LESTE, ILDO ALVES DOS SANTOS, EDILSON BATISTA
DOS SANTOS, EDGARD JANKOWSKI, CELSO DE SOU-
ZA, CLEUSA WINKLER MARTINS BELONE, ORLANDO
JOSE PIRES X UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO
BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FIRMINO SERGIO SILVA, ALVARO EIJI
NAKASHIMA, WILSON LEITE DE MORAIS, (DESARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS)

93.00.07840-2 - SEBASTIAO ANTONIO ZOREK X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, (DESAR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS)

94.00.09923-1 - HORTIGRANJEIRA CENTRAL AGRO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO, (DESARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS)

97.00.06871-4 - IONE MARIA ASCHIDAMINI, SOLANGE
DE SOUZA MOLES DA CRUZ, DINISE MOTOE HORIE,
NADIA TEREZINHA COVOLAN, JOYCE STEINER DA SIL-
VA, GELCIA DE ALMEIDA BARBOSA FRANCA, LILLIAN
ALCOBA RUIZ, MARLOVA DO ROCIO BATALHAO OTTO,
ELIANE RIBEIRO CARMES, MARCOS SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (DESAR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido de suspensão do feito.

ACAO ORDINARIA

97.00.02265-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X MACOLLS EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, DENISE
COSTA RIBAS, EDSON CORREIA GRACA, MARCO AU-
RELIO RODRIGUES PALMA, (DESP. DA FL. 81)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido o seguinte despacho: O pagamento de ho-
norários é devido ao advogado que atuou no processo de co-
nhecimento. Assim, expeça-se alvará em favor da Dra. Wania
Maria Barbosa de Jesus.

ACAO ORDINARIA

96.00.12924-0 - DECORADORA ROMA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, WA-
NIA MARIA BARBOSA, (DESP. DA FL. 352)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da parte autora para, que-
rendo, promover a execução do julgado, no prazo improrrogá-
vel de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

96.00.12576-7 - RICARDO TRISKA, RITA DE CASSIA GUI-
MARAES ESMANHOTO DE CARVALHO, ROBERTO
PONTSROLO, ROSA ELISA PERRONE DE SOUZA, RO-
SANGELA CLARA PAULINO, ROSANGELA DIGIOVANI,
ROSANGELA RHODES DO NASCIMENTO, ROSICLER
TEREZINHA GOEDERT, ROSIMERI KUHL SVOBODA
BALDIN, RUBENS ANTONIO PALMA SANCHOTENE X
UNIAO FEDERAL, UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS, (DESP. DA FL. 266)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos Autores para apresenta-
rem contrafé para instrução do mandado de citação, no prazo
de 15 dias, conforme ítem 2, art. 3º do Provimento 22/99 da
Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

96.00.09362-8 - ROBERTO CARLOS MARLANGEON, LI-
ETTE SOBREIRO GUIMARAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANFILOFILO FERREIRA FURNKRANZ, CLAI-
TON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR,
(CONTRAFÉ P/ CITAÇÃO)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

95.00.13980-4 - COSTA BRAVA CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS - ECT

Adv. : Dr(s). EDSON CORREIA GRACA, LAVITO UTATA
WATANABE, (DESP. DA FL. 278)

95.00.16029-3 - SONAEX S/A INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACO, SONAEX S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO
- FILIAL 3, SONAEX S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACO - FILIAL 2 X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA,
WILSON BARROSO FILHO, (DESP. DA FL. 173, DEVIDO
À PETIÇÃO DA FL. 182)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para se manifes-
tarem acerca do depósito dos valores referentes aos precatóri-
os, conforme fls. 274/276.

ACAO ORDINARIA

95.00.05222-9 - LUCIO CALEGARI, LOIZE CALEGARI X
UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS, (MANIFES-
TAR-SE SOBRE O DEPÓSITO DE FLS. 274/276)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para se manifes-
tarem sobre a petição da CEF de fls. 337.

ACAO ORDINARIA

95.00.03870-6 - EVALDO WOITSCHECKOVSKY, FRANCIS-
CO FERREIRA, GASTAO BRANDAO DA COSTA, GETU-
LIO GABRIEL CROVADOR, HAROLDO PORFIRIODA SIL-
VA, HELIO TORRES FERRAZ, HELMUTH BANACH, JACI
MARQUES BARBOSA, JAIR RODRIGUES, JOAO LUIZ
AYRES, JONES MONTANARIN, JORGE LUIZ BADUY,
JOSE DINARTE FERNANDES, JOSE MARIA ALVES DE
OLIVEIRA, LAUDELINO CAROLINO, LICEU VALE DA
ROCHA, MANOEL MONTEJANO EMILIANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA, (MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO
DA CEF DA FL. 337)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido de prazo, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

93.00.15268-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X TIRISTON IND COM EQUIP E
COMP ELETROELETRONICOS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, EDSON CORREIA
GRACA, FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (DEFERE
PRAZO REQUERIDO - 90 DIAS)

95.00.03682-7 - ALTIVIR NAZARIO, AMADEU TUCHISKI,
AMILTON FROME RIBEIRO, ANGELO CESAR GASPAR,
ANTONIO FRANCO DA LIMA, ANTONIO MORETTI, AN-
TONIO P DE PAULA, ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS,
ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA, APARECIDO APOLI-
NARIO, APARECIDO VIEIRA ROCHA, ARILDO JOSE
FAUSTINO NASCIMENTO, ARISON JESUS CERINO, AR-
THUR MACHADO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (DEFERE
PRAZO REQUERIDO - 90 DIAS)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da parte autora para, que-
rendo, pagar espontaneamente os honorários requeridos pelo
BACEN.

ACAO ORDINARIA

95.00.03451-4 - ADRIANA SILVESTRE AFONSO, SOLAN-
GE AFONSO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SOLANGE AFONSO, (ITEM 12 DA FL. 345-
VERSO)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para se manifes-
tarem acerca da satisfação do seu crédito, no prazo de 10 dias,
tendo em vista a petição da CEF noticiando o cumprimento
espontâneo da decisão exeqüenda. Observo que o silêncio será
interpretado como satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

94.00.00304-8 - LEONARDO MACHADO CORDEIRO, LEO-
NIL MOREIRA LUCIANO, LEOPOLDINA RIBAS KUSS,
LILIAN DE BRITTO, LIVINO BALDUINO, LOURIVAL AL-
VES FONTES, LUIZ DOS SANTOS, MALVINA IVONE
BIER, MARIA ANDZEJEIEWSKI, MARIA APARECIDA
CORDEIRO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MILTON DE LUCA, (MANIFESTAR-SE SOBRE
A PETIÇÃO DA CEF DE FLS. 251/261)

95.00.02369-5 - CARMEN LUCIA BARBOSA LIPSKI, DIL-
MA LARSEN, LEONICE SCHMIDT, MARCOS ANTONIO
RODRIGUES, MARIA APARECIDA BATISTA ANTUNES,
TEREZINHA SONIA HOFFMANN, ELIANE DE FATIMA
CASTELLI MACHADO, ROSANA PEREIRA, ELIANE SA-
LES SCHWAEMMLE, DORALICE DE CAMARGO DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA, (MANIFESTAR-
SE SOBRE A PETIÇÃO DA CEF DE FLS. 1494/1497)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nado foi deferido o pedido de suspensão da execução para fins
de localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, em
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prazo não superior a cento e oitenta dias. (Portaria 05/2001-
9VF, artigo 2º, de 18.07.2001)

ACAO ORDINARIA

94.00.08082-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ANDREAS
HORST GRUBER, EDSON ALVES DA CRUZ
Adv. : Dr(s). MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA, TI-
AGO DE MORAES MACHADO, (DEFERE PRAZO - ART.
2º, PORT. 05/01)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para se manifes-
tarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

92.00.11088-6 - COMPANHIA FORCA E LUZ DO OESTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, (DESP. DA
FL. 199)

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.033108-7 - FAZENDA NACIONAL. X CONSTRU-
TORA CARAJAS LTDA
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, (MANI-
FESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DA CONTADORIA)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinado vista dos autos ao autor acerca dos cál-
culos da Contadoria, pelo prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

93.00.12017-4 - PORA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA, CELSO HIDEO
MAKITA, (DESP. DA FL. 238)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinado o desarquivamento do processo, pelo
prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das custas per-
tinentes pelo interessado, com a conseqüente vista, e, nada sendo
requerido, o retorno ao arquivo. Bem como a intimação dos
subscritores da petição da fl. 635 para a assinarem.

ACAO ORDINARIA

93.00.06116-0 - JOAO ANTONIO PINTO, JOAO SIQUEIRA
DE CASTRO, JOAO ANTONIEVICZ, JOCELIA FERREIRA,
JOCIANE PAULTSCH, JOELMA DE FATIMA PIMPAO MO-
RETTI, JOELMIR GASPARIN, JOEL SILVA, JOEL MATEUS
NEVES, JOEL DA SILVA, JONAS BURAK MARQUARDT,
JONAS BITTENCOURT MORAES, JONATHAN DOUGLAS
FERNANDES, JONES LUIS FRANCESQUINI, JONY HAR-
RI BORNMANN, JONIVAL PEDRO GOBATO, JORDAO
FRANCISCO DA SILVA, JORDAO ASSUERO DA ROCHA,
JORGE GODOI BUENO, JORGE JOSE MARCAL X UNIAO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SOUZA DOS SANTOS, RODRIGO
WAGNER PEREIRA BITTENCOURT, (ASSINAR PETIÇÃO
DA FL. 635, E DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para se manifestar
acerca do interesse em compensar o valor dos honorários devi-
dos à CEF com o calor do crédito fixado na sentença.

ACAO ORDINARIA

93.00.02351-9 - MIGUEL WILSON ELLAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (DESP. DA FL. 193)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido de execução parcial, e determinada
a intimação dos autores mencionados nas petições de fls. 1137/
1138 e 1186/1187 para providenciarem as cópias necessárias
ao desmembramento do feito, conforme determinado no despa-
cho de fls 1128/1130, item f.

ACAO ORDINARIA

92.00.17034-0 - ORIVALDO IMOTO, OSVALDO OSAMU
TAKIZAWA, ODETE JUSINSKAS PISTUN, OSMAR PE-
RATZ, OSMAR RODRIGUES, OSVALDO BRAMBILLA,
OPTINO JOSE FIGUEIRA, OBERDAN ANTONIO CESCO-
NETTO, ODAIR LORIN RAMALHO, ODAIR BATISTA,
ODAIR LUIZ SCARMOCIN, ODESSA IRENE JURKEVITCH
PEREIRA, ODETE MALACARNE SILVA, ODETE CAM-
BUHY DE MELO, ODETE DO PRADO, ODETE FERNAN-
DES, ODILA MORLOTTI MACEDO, ODILA PEDRAZANI,
ODILO BONETTI, ODILON ZANETTI, ODIVANIR DOS
ANJOS MAIA, ODORICO DA ROSA ALVES, OFELIA DA
COSTA GUIMARAES, OLAVO MAXIMILIANO RODRI-
GUES, OLAVO KOJI HAYASHI, OLAVIO BASTOS CARNEI-
RO, OLEVIR CARDOSO MONTEIRO, OLIVERIO REIS
GONCALVES NETO, OLIVIA BENEDITA CAMARGO
SUKEKAWA, OLIVIO VIEIRA, OLIVIO BERTOLDO DE
ANDRADE, OLIVIO RIBEIRO, OLIVIO KNAPIK, OLIVIO
LICESKI, OLIVAL FERNANDES, OLIMPIA CAOBIANCO,
OLINDA TEREZA DE CAMPOS, OLINDO JAREMTCHUK,
ONILSON CAMPARIN, ORIAS PAULINO BISCOLA, ORI-
VAL KAMMERS, ORIVALDO MELEIRO LOPES, ORILTON
SANTANA PRESTES, ORLANDO PENTEADO DE AVILA,
ORLANDO MINCEWICZ, ORLANDO BINNECK, ORLAN-
DO VARELLA FERREIRA, ORLANDO DE OLIVEIRA, OR-
LANDO ALIER SOBRINHO, ORLANDO GUIDELLI, OR-
LANDO FONTANELA, ORLEI ROBERTO GODAR, OSCAR
FERREIRA ROCHA NETO, OSCAR VENTURA DE QUA-
DROS GARCIA, OSCAR NUNES DA MOTTA, OSIAS SIL-
VA DE SOUZA, OSMAR Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOU-

ZA DOS SANTOS, MARCELO JORGE DIAS DA SILVA,
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT, (DESP. DA
FL. 1188)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exeqüentes para se ma-
nifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de dez
dias. Observo que o silêncio será interpretado como satisfação
da obrigação.

ACAO ORDINARIA

90.00.03685-2 - NEIDE TORRES DALLA BONA, ALBERTO
DALLA BONA X BANCO CENTRAL DO BRASIL, BAME-
RINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO
FILHO, JOSE RODRIGO SADE, RITA ELIZABETH CAVA-
LIN CAMPELO, (DESP. DA FL. 325)

92.00.10492-4 - GARI JORGE COOPER, FRANCISCO RI-
CARDO DE SOUZA, FRANCISCO SANCHES BENGUELLA,
GENESIO GALEGARI, GERALDO FRANCISCO HALAMA,
IDEVAN PEREIRA DE VASCONCELOS, JOAO MARIA
CORDEIRO MARAFIGO, JOSE BELARMINO GLOD-
ZINSKI, JOSE DIMAS DOS REIS, JULIO POSSELT, LENI-
RA DO ROCIO RUFINO DA SILVA, LEOPOLDO DE AL-
MEIDA NETTO, LUCIANO TIEPPO CANDIDO, LUIZ VI-
EIRA PINTO, MARCOS BETTIO X UNIAO FEDERAL, BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN, (DESP. DA
FL. 396)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido de expedição de requisição com-
plementar.

ACAO ORDINARIA

92.00.08472-9 - ETELRA REPRESENTACOES TECNICAS
COMERCIAIS LTDA, ANGELO AUGUSTO DEA VERUS-
SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, LUIZ CAR-
LOS JOAO ARBUGERI FILHO, THIAGO ARTIGAS NICLI-
EWICZ, (DESP. DE FLS. 224/225)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido despacho determinando a conversão em
renda do depósito remanescente vinculado aos autos em favor
da União Federal.

MANDADO DE SEGURANCA

90.00.06196-2 - FERTIGRAN FERTILIZANTES VALE DO
RIO GRANDE LTA X SECRETARIO DA SECRETARIA DOS
TRANSPORTES AQUAVIARIOS STA
Adv. : Dr(s). LAERCIO CHEMIM, (DESP. DA FL. 204)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do advogado dos autores
para apresentar o número do CPF de alguns dos autores, indis-
pensável para a expedição da requisição.

ACAO ORDINARIA

89.00.00916-8 - ARTUR FLORENCIO DOS REIS, ARLIN-
DO DE MATTOS ALTVATER, ARACY DE FRANCA COS-
TA, ADEMIR QUADROS, ALCEU BOLINO, ALDEMIR
CODASCKI, ARACY DA COSTA WAESS, ANDRE EN-
DHAUSEN ROCHA, ARY WENDHAUSEN ROCHA, CON-
DE IZIDORO PEREIRA, CLOTILDE DE LOURDES BRAN-
CO GERMINIANI, EFHIGENIA MARIA FOGGIATTO, EU-
CLYDES NROWOTISK, ELAINE RAMOS BIANCHI, EGLE
THEREZINHA BUSETTI, ESTEFANO SKRYL, ERNESTINA
BRAUN SKRYL, FLORESVAL ARMANDO BIANCHI FI-
LHO, HENRIQUE ITIBERE DA CUNHA, IVONE ZANDO-
NA, JOSE AUGUSTO TEIXEIRA, JOSE TABORDA RIBAS,
JOAO NEIVA DE MACEDO, JOAO RIBEIRO FURTADO
JUNIOR, JONDER KOU, LAURA MAZZO SCHLICHTING,
MAGDALENA FERREIRA DE SOUZA BORELLI, JOAO M
MARQUESI, MARIA DE LOURDES OTTO DOS SANTOS,
MARIA DA LUZ GUARISE MALGUEIRO, MILTON NAS-
CIMENTO DE PAULA, MARILU SILVEIRA, MARIA EMI-
LIA COSTEIRA DE ANDRADE, NAIR CORTES SCHREI-
BER, NICIA SCHLICHTING RUBINI, PEDRO ALUDIO DE
LIMA, RUTH SANTOS CREMA, SAMUEL MOREIRA NET-
TO, WALMOR NONES X UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO, (CERTIDÃO DA FL.
973)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido de expedição de requisição com-
plementar, pois o depósito efetuado à fl. 324 corresponde à
parcela do precatório originário.

ACAO ORDINARIA

89.00.00747-5 - AIDA DE CARVALHO FARIA, ANTONIA
MOREIRA, AFONSO GAVA, AYMARA FEUERSCHUETTE
RIBAS, ALBERTO JACQUES DA SILVA, IRENE MARIA
CZAIKOWSKI, GEDALVA COSTA DE SANTANA, JOAO
CARLOS DA SILVA, JOSE JOAO BAJERSKI, JOEL DE SEN-
NA CARDOSO, LUZINETE PEREIRA, MAEVE LIS MAR-
QUES, NAZARENO VOLPATO, SERGIO NUNES, VERA
MARIA ALMEIDA PINTO, VIRGINIA DE CASTRO RODRI-
GUES X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO, EDISON LUIZ MA-
CHADO, SANDRA MARA PFEIFFER, (DESP. DA FL. 380)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido o seguinte despacho: Indefiro o pedido de
antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023757-3 - VALKIRIA INEZ FRAGOSO SALVA-
DOR, HENE MUNIR BARK, ELIO FERRAZ SALVADOR,
ELVIO MARINDO SPIGOLON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SAONETTI, (DESP. DE FLS. 97/99)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido despacho determinando o desentranhamen-
to da petição de fls. 79/88 e sua devolução ao seu signatário,
tendo em vista que a Sociedade Equatorial de Comunicações
não é parte no presente feito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008820-8 - MARION E MARION LTDA X DE-
LEGADO REGIONAL DO TRABALHO, CHEFE DA SECAO
DE MULTAS E RECURSOS DA DELEGACIA REGIONAL
DO TRABALHO DO PARANA
Adv. : Dr(s). GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR, (DESP.
DA FL. 90)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da parte contrária para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080759-2 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, (DESP. DA FL.
160)

2003.70.00.083781-0 - FOZ PRESIDENTE HOTEL LTDA X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A, PRESIDEN-
TE DA COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA
ELETRICA
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, (DESP.
DA FL. 588)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados intima-se a parte da baixa dos autos e para requerer o
que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de liquidação,
se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.033606-2 - FONTENAY COMERCIO DE ROU-
PAS E ACESSORIOS LTDA X PRESIDENTE DA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERRAZ BATISTA, (BAIXA DOS
AUTOS)

CURITIBA, 1 de julho de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

JUÍZO DA 11ª VARA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ

Avenida Anita Garibaldi, 888, 6º andar, Ahu, fone/fax
(0xx41) 313-4628 – Curitiba/PR - CEP 80540-180 -

HP:http//www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 11/2004
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EXECUÇÃO DIVERSA Nº 2000.70.00.022051-8
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EXECUTADOS: FLÁVIO MARTINS DE OLIVEIRA e RI-
CARDO CARNEIRO RIBEIRO

O DR. MAURO SPALDING - MM. JUIZ FEDERAL SUBS-
TITUTO DA 11ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CURITIBA, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINA-
DOS:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial FLÁVIO MARTINS DE OLIVEI-
RA – CPF 730.094.317-91 e RICARDO CARNEIRO RIBEI-
RO – CPF 872.807.109-30, ficando por este meio
INTIMADO(S) que por este Juízo e Secretaria da 11ª Vara
Federal, onde se processa a Execução em epígrafe, foi nas fo-
lhas 131/133, proferida sentença cujo teor é, resumidamente:
“...Posto isto julgo extinto o presente processo de execução,
em se tratando de execução embasada em título sem liquidez e
sem certeza (art. 583 do CPC), reconheço ex officio a carência
de ação da Exeqüente para prosseguir com o presente processo
executivo, em virtude da falta de interesse de agir pela inade-
quação do meio processual elegido para satisfazer sua preten-
são nesta demanda, configurando as hipóteses dos artigos 267,
inciso VI e 583, ambos do CPC. Ressalvo o direito de a CEF
ajuizar a competente ação monitória para recebimento do cré-
dito, instruindo o feito com cópia das diligências e providênci-
as nestes autos realizadas. Custas pela exeqüente. Honorários
de R$ 100,00 (cem reais) em favor dos executados, fixados nos
termos do art. 20, § 4º, CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Transitado em julgado, arquivem-se. Curitiba, 14 de
abril de 2003. MAURO SPALDING – Juiz Federal Substituto
– 11ª Vara Federal.” Cientes, ainda, do prazo de quinze (15)
dias para eventual interposição de recurso de apelação. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoi-
to (18) dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu, Dirceu Stresser), Supervisor de Processamentos Diversos,
que o datilografei e; eu, Diretora de Secretaria da 11ª Vara Fe-
deral, Circunscrição Judiciária de Curitiba, que o conferi e as-
sino por ordem do MM. Juiz desta Vara.

Original assinado
Kely Cristina Laurentino Silveira

DIRETORA DE SECRETARIA DA 11ª VARA

BOLETIM 2004/105

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: "DR. MAURO SPAL-
DING"

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...),em virtude da litispendência caracterizada deste feito em
relação ao mandado de segurança nº 2003.70.00.084113-7, jul-
go extinto o presente mandado de segurança sem julgamento
do seu mérito, nos termos do art. 267, inciso V, c.c. art. 301, §
3º, ambos do CPC.
Por entender que o impetrante fez uso desta demanda para con-
seguir objetivo ilegal (reforma de tutela jurisdicional liminar
anteriorque lhes havia indeferido a pretensão sem se valer dos
meios processuais adequados, em flagrante tentativa de burla
ao princípio do juízo natural) e por ter alterado a verdade dos
fatos ( a afirmação de que o Sr. Prefeito Municipal não teve
ciência da fiscalizaçã o levada a efeito pelo INSS por não ter
tomado conhecimento dela não é verídica), evidenciando as
situações previstas nos incisos III e II do art. 17 , CPC, respec-
tivamente, condeno o impetrante, solidariamente com o ilustre
advogado signatário das petições iniciais das duas demandas
(Dr. daniel Moreno Portella, OAB/PR nº 32296) solidariamen-
te a arcar com a multa por litigância de má-fé no valor de 0,1%
(um décimo por cento) do valor da causa, o que faço ex officio
com base no art. 18, CPC.
Considerando que o valor aleatoriamente atribuído a causa pelo
impetrante de R$ 1 mil não se mostra condizente com as regras
processuais previstas nos artigos 258 a 260 do CPC, majoro de
ofício o valor da causa para que reflita com precisão o monat-
nate do benefício econômico abrangido pela pretensão do im-
petrante, no equivalente à quantia correspondente às Notifica-
ções Fiscais de Lançamento de Débitos Tributários aqui discu-
tidos (NFLD nº 35.436.338-7, no valor confessado na petição
inicial de R$ 4.458.190,98, e NFLD nº 35.436.339-5, no valor
de R$ 845.097,36 - fl. 03), passando a causa a possuir o valor
de R$ 5.303.288,34 (cinco milhões, trezentos e três mil, du-
zentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos).
deste modo, o valor da multa a que ficam condenados o Muni-
cípio de Araucária e seu Advogado, o Dr. Daniel Moreno Por-
tella, solidariamente, é de R$ 5.303,28(cinco mil, trezentos e
três reais e vinte e oito centavos), equivalentes a 0,1%(um dé-
cimo por cento) sobre o valor da causa fixado nesta sentença.
Sem honorários por serem incabíveis na espécie.
Custas pela impetrante, que fica dispensado do seu pagamento
em virtude da isenção que o acoberta (art. 4º, inciso I, Lei nº
9289/96).
(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.000540-6 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X
CHEFE DO SETOR DE ARRECADACAO APS JOAO NE-
GRAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MORENO PORTELLA, FLS 141/146

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte embargada/exequente para
manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a exceção de
pré-executividade oferecida pelo IBAMA(fls. 63/66)
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030653-6 - LUIZ FROSCH E OUTROS X INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, FL 67

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Apresentada a contestação, intime-se a parte
autora para, em 10(dez) dias, manifestar-se sobre a defesa, nos
termos do art. 327 do CPC(...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051753-0 - DOMICIO FERNANDES DE MATTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, FL
180(FINAL)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intimem-se as partes para que, no prazo de
05 (cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a conveniência e necessidade de sua produção,
sob pena de indeferimento.
Frise-se que, no mesmo prazo, deve a CEF manifestar-se sobre
os débitos,a título de pagamento, constante do extrato de fls.
19, informando a este juízo se gurdam alguma relação com o
disposto na cláusula quinta e parágrafo primeiro do contrato de
abertura de crédito que embasa a presente demanda."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.054509-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISTELA KISKA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, JANE PEREZ KAPAZI, FL 47

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Intime-se o autor para que emende a petição inicial no prazo de
dez dias,(...):
Regularizando a representação processual;
Consubstanciando documentalmente seu direito;
Majorando o valor da causa, com o depósito das respectivas
custas complementares."
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MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023384-1 - HUMANA PESQUISA CONSULTO-
RIA E PROJETOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARIANE PAMPLONA, FLS 31/32

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...),julgo extinta a presente ação, nos termos do art. 267, inci-
so I, IV e VI c.c. o art. 284, parágrafo único do CPC.
Deixo de condenar os impetrantes em honorários advocatícios
porque incabíveis à espécie e também por não se ter completa-
do a relação processual triangular.
(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018147-6 - UNITE CONSULTORIA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO X SUPERIN-
TENDENTE DO INSS NO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCLO BOM DOS SANTOS, FLS 54/56

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se o autor para que, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, esclareça o
fato de constar no pólo ativo de outro feito com objeto idêntico
ao presente feito(fls. 73/81)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016014-0 - ANTONIO RAMOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, FL 81

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte impetrante para que se
manifeste expressamente sobre o contido no ofício juntado à
fl. 37, no prazo de 5(cinco) dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015034-0 - ANA CAROLINA ZAVATARO DO
NASCIMENTO X PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTA-
GIO E EXAME DA OAB/PR
Adv. : Dr(s). EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA, FL
38

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Oficie-se ao Banco Alfa de Investimentos,
como requerido à fl. 248.
Com a resposta, abra-se vista à CEF pelo prazo de 10(dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.12290-0 - MOACIR MACIEL VIANNA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES, FL 250

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de quinze dias, acoste aos autos os extratos das contas fundiá-
rias dos exequentes nos períodos cujo pagamento das corre-
ções ora se pleiteia."

ACAO ORDINARIA

98.00.11226-0 - MARIA RETSUK DE BRITO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MOKWA DOS SANTOS, ANISIO
DOS SANTOS, FL 311

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Remetam-se os autos à Contadoria,(...).
Após, com a resposta, manifestem-se ambas as partes, no prazo
de dez dias.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058365-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAMIR SEBASTIAO CACHORROSKI SOSSELA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, FL 147

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.00987-7 - DANIEL TCHOPKO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, FL 120

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Nos termos do ítem II, "g", da decisão já pre-
clusa de fls. 316/318, concedo o prazo de trinta dias para que a
parte autora proceda a execução do julgado, sob pena de arqui-
vamento dos autos."

ACAO ORDINARIA

98.00.08305-7 - ONDINA DE JESUS DE ARAUJO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI, FL 324

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Indefiro o pedido de ssuspensão haja vista
que a hipótese não se subsume a quaisquer das situações pre-

vistas no art. 791 ou no art. 265, ambos do CPC.
Concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a CEF apresente
novos cálculos, atentando-se ao que restou decidido nos autos
de embargos à execução nº 94.0006342-3 e nº 95.0004698-
9(apesar de ainda pender recurso de agravo contra despacho
denegatório de recurso especial - fl. 61).
Intime-se a credora pessoalmente para que dê prosseguimento
ao feito sob pena de extinção por abandono (...)."

EXECUCAO DIVERSA

92.00.05280-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOENIO COSTA OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, FL
81

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Primeiramente, intime-se o procurador da
parte exequente para que honre este juízo apondo sua assinatu-
ra na petição inicial de fls. 395/397.
(...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.05228-3 - RENATO CAMARGO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, FL 406

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Diga a excepta, no prazo legal. Intime-se."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.019860-9 - UNIAO FEDERAL X CLAUDINEI
MARCONDES FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FL 07

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Intimem-se as partes para que, no prazo de 05(cinco) dias, es-
pecifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
conveniência e necessidade de sua produção, sob pena de inde-
ferimento."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.003027-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, JOAO FRANCIS-
CO E P DE OLIVEIRA, FL 104

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intimem-se as partes para apresentarem ale-
gações finais no prazo sucessivo d 10(dez) dias, a começar pela
parte autora.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002747-8 - EDIMUNDO DOMAHOVSKI E CIA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL OLIVEIRA SANTOS, FL 87

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"A compensação que pretende a parte exe-
quente, amparada pelo título judicial obtido nestes autos, deve
ser requerida e processada em via administrativa própria junto
ao órgão competente, conforme, inclusive, já disposto na deci-
são proferida pelo E. TRF da 4ª Região (fl. 132).
Assim, indefiro o pedido de execuçaõ do julgado conforme
formulao(fls. 191/192) por falta de amparo legal.
Considerando que existe título a ser aqui executado no que tan-
ge aos honorários advocatícios, intime-se a parte exequente para
que, no prazo de dez dias, emende a petição inicial nos termos
dos artigos 604 e 730 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001765-8 - PROENSI PROJETO E ENGENHA-
RIA DE SISTEMAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTO-
NIO SGUARIZI, FL 193

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exequendo, pelo que julgo etinta a execu-
ção proposta, com fundamento no art. 794, incisoI, do CPC.
Como consequência, indefiro o pedido de expedição de preca-
tório complementar formulado às fls. 111/114.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006473-9 - ANTONIO IZIDORO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, FLS 162/169

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de dez dias, emende a petição inicial nos termos dos artigos
604 e 730, ambos do CPC."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033492-1 - AUTO POSTO LEITNER LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, FL 427

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
À Contadoria Judicial a fim de que seja elaborado cálculo nos
termos do julgado.
Após, abra-se vista dos autos às partes para que, no prazo de
05(cinco) dias, manifestem-se a respeito."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043933-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS MIGUEL PEREIRA PERRY DE SAMPAIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
ANDREIA DA ROSA RACHE, DANIELA RACHE GEBRAN,
FL 78

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Oficie-se a CEF a fim de que proceda à trans-
ferência dos valores penhorados (fls. 190/191) depositados na
conta vinculada a estes autos, para uma conta a ser aberta à
disposição do Juízo de Direito da 1ª Vara federal de execuções
Fiscais desta Comarca de Curitiba-PR(Autos 94.0005238-3),
ressalvando-se os valores referentes à verba honorária.
(...).
Cientifique-se a parte exequente.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031327-9 - ANDRE LUIZ SCHLEDER FERREI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, FL 196

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Entendo regularizada a representação pro-
cessual pelo documento da fl. 372.
Defiro o pedido formulado pela parte autora (fl. 371), conce-
dendo-lhe vista dos autos pelo prazo de dez dias.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028199-1 - TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS - ELETRO-
BRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, FL 373

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF
da 4ª Região.

CONSIGNATORIA

2003.70.00.030108-8 - VALDETE BATISTA DE SOUZA
GUIRAUD E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
FL 71

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Diante da decisão das fls. 279/289, a qual
fixou a sucumbência recíproca, reconheço de ofício a ausência
de título executivo hábil a execução dos honorários de sucum-
bência, excluindo-os da presente execução.
Intime-se a parte autora.
(...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.26142-5 - ADAO PEREIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, FL 400

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Em atenção ao princípio da economia pro-
cessual, intime-se a parte executada para que pague, esponta-
neamente e por meio de procurador, os valores indicados às fls.
1124/1125 e com os acréscimos legais, referente aos honorári-
os de sucumbência devidos à União Federal (Fazenda Nacio-
nal), no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, cite-se-a na forma do art. 652 do CPC."

DECLARATORIA

98.00.25421-8 - MADEIREIRA PINHALAO S/A INDUSTRIA
E COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO LUIS STASIAK, JAIRO MELLO
CHRIST, FL 1126

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Considerando que a parte autora é benefici-
ária de justiça gratuita, conforme decisão da fl. 23, intime-se a
ré para que, no prazo de dez dias, requeira o que entender de
direito, observados os termos da Lei nº 1060/50, art. 11, § 2º."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019750-5 - CACILDA LOPES CHINOLLI X REDE
FERROVIARIA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS, FL 102

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10(dez) dias, emende sua inicial, adequando o valor dado a
causa ao proveito econômico buscado por meio do presente
feito."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019129-9 - JOAO BATISTA FANCHIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, FL 59

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ratifico todos os atos praticados no Juízo
Estadual.
Intime-se a CEF para que, no prazo de 15(quinze) dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento do feito."

ACAO DIVERSA

2004.70.00.019401-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRA MARIA URIARTE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 144

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Considerando qu, no feito que tramitava no
Juízo Federal de Campo Mourão, foi homologada a desistência
em relação ao Espólio de José Antonio Dutra, intime-se a parte
exequente para que, no prazo de dez dias esclareça a situação
destes autos, já que não há indicação de óbito do Sr. José Anto-
nio Dutra, cabendo a regularização da sua representação pro-
cessual, sendo o caso.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019267-2 - ENEIDA APARECIDA ANUNZIATO
DE SALLES SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE, FL 81

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ciente do depósito noticiado à fl. 51.
defiro o pedido de concessão de prazo para apresentação de
documentos formulado à fl. 07, ítem 'e'.Intime-se.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019061-1 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, FL 52

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Defiro o prazo de trinta dias, requerido pela
parte autora à fl. 435, nos termos do ítem II, "g", da decisão de
fls. 430/432.
Decorrido o prazo, sem que a parte autora tenha procedido à
execução do julgado, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

96.00.18309-0 - CLARICE DE LARA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS, MAR-
CELO JORGE DIAS DA SILVA, RODRIGO WAGNER PE-
REIRA BITTENCOURT, FL 440

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a Ilustre Drª iani Cristina Amorim
para que, no prazo de 05(cinco) dias, honre este juízo apondo
sua assinatura na petição inicial."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017672-9 - RICARDO GOLDANI DOSSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM, FL 133

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF
da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025585-6 - JUREMA PRESTES VENDRAMIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, FL. 34

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
Considerando os argumentos expostos no corpodesta decisão,
julgo procedente o pedido de reintegração de posse feito pelo
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, em relação à área
situada na Quadra N, pertencente à Planta "Vila Domitilia -
Gleba Juvevê", mapa de fl. 14. Extingo o processo, com julga-
mento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do
CPC.
Aponto anteriormente, ao início deste feito, em janeiro de 2002,
foi deferida liminr para reintegração de posse, cuja decisão in-
cidental restou reformada pelo Tribunal Regional Federal da
4ªRegião. Ocorre que, após toda a tramitação e instrução pro-
cesual, restou configurado que os requeridos exercem posse
injusta(art.1202 do Código Civil/02)e, doravante, de má-fé, o
que impõe a concessão de imediata reintegração de posse em
favor da autarquia autora.
Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro, conforme prvê o artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do CPC, em R$ 10.000,00(dez mil reais), conside-
rando para tanto o tempo de duração do processo, a natureza e
importância da causa e o grau de zelo dos procuradores da au-
tora, especialmente aqueles que tiveram atuação ao início do
feito.
Expeça-se imediatamente mandado de reintegração de posse
em favor do INSS, relativamente aos lotes ocupados pelos réus
na Quadra N, da Planta Vila Domitila, da Gleba Juvevê, nesta
Capital, consoante mapa de individualização dos lotes juntado
à fl. 14 destes autos."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.000820-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES E OUTRO
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Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHA-
DO, FLS 900/910

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
(...), indefiro a liminar requerida.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023331-2 - ICOMAP PARANAENSE COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALEXANDRE SARAIVA, FLS 63/66

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
A fim de viabilizar o processamento dos recursos interpostos
(fls. 245/260 e 262/272), intimem-se a parte impetrante e e o
CRF para promoverem, no prazo de 5(cinco) dias, o recolhi-
mento das custas processuais remanescentes, sob pena de de-
serção, nos termos do art. 511, caput e § 2º, do CPC.
Anote-se que, para a complementação das custas, ambas as
partes devem atentar-se para o novo valor atribuído à causa às
fls. 93 (R$ 14.300,00) e considerar os valores já recolhidos
(fls. 91 e 93, verso).
(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.036303-3 - INGO HEDEGAR STRACKE X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, FL 274

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intimem-se as partes para que, no prazo de
05(cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a conveniência enecessidade de sua produção,
sob pena de indeferimento."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085249-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUI GRANATO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA, FL 75

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Suspenda-se o feito por 180(cento e oitenta)
dias, como requerido à fl. 175.
Intime-se.
Decorrido tal parzo, diga a CEF sobre o prosseguimento do
feito em 15(quinze) dias."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.064482-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MANOEL ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 176

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 61/2004

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela MMª. Juiza Fede-
ral Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Juntado o documentos, dê-se vista à parte contrária. Pra-
zo:10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007898-0 - JOSE CLAUDIO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença con-
cedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000075-1 - GILBERTO GRACIANO MARASSI X
REITOR DA FACULDADE DE CIENCIAS SOCIAIS APLI-
CADAS DE CASCAVEL - UNIVEL
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Com os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo de 15
(quinze) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000916-0 - GLACI JUSSARA DANIEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... apresentado o laudo pericial, vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, inclu-
sive para fins do disposto no parágrafo único do art. 433 do

CPC."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002704-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO GIACOMELLI
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, manifestar-se sobre a satisfação do crédito."

ACAO ORDINARIA

98.60.10213-9 - JOAO SEBASTIAO VENZEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Com a vinda do laudo complementar, intimem-se as partes
para manifestarem. Prazo: 10 (dez) dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002228-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO DE MELO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... com a vinda do laudo complementar, intimem-se as partes
para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.'

CONSIGNATORIA

2002.70.05.002633-0 - ANTONIO ROBERTO GALBIATTI X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

94.60.11604-3 - SEBASTIAO COLASSO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, REGIS
PANIZZON ALVES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução... Intime-se a parte Embargada para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003029-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X FLAVIO ANTONIO LANZANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... apresentado o laudo pericial, vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias... inclusive para fins do disposto no
parágrafo único do art. 433 do CPC."

CONSIGNATORIA

2002.70.05.003695-5 - JANICI PAGANI X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Com a resposta, dê-se vista à parte exequente, intimando-a
para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto a efe-
tiva satisfação do crédito."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000147-0 - HAROLDO CORREA SOARES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PRISCILA N. SEBASTIAO, EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença par-
cialmente procedente.

ACAO ORDINARIA

96.60.10232-1 - AGROPECUARIA AUTOVEL LTDA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA,
JAIRO BASSO, ROSA REGINA MEHL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Apresentada a impugnação... abra-se vista dos autos ao
Embargante para que sobre eles se manifeste, bom como para
que especifique, fundamentadamente, as provas que pretende
produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde
logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas compare-
cerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos. Prazo de 10 (dez)
dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007185-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DORITA TEREZINHA VIDAL MUNHOZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da satis-
fação do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias."
Foi prolatada, ainda, sentença declarando extinto o processo
quanto aos autores Luiz da Costa Barreiros, Marcos Aparecido
Gomes, Marisete Tibolla Finger, Márcio Bosa, Maria Apareci-
da Batista da Silva, Maria de Lourdes Berwian, Maria Tereza
de Oliveira e Mário Pauletto, nos termos do art. 794, I e II, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005339-7 - LUIZ DA COSTA BARREIROS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIR VERISSIMO LOCATELLI, SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, ANTONIO ANILTO
PADIAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Com os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo
de de 15 (quinze) dias...'

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001334-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO ANTONIO FERIAN
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo quanto aos autores Milton Luiz
Hermann e Yoko Naruzawa Korb com base no art. 794, III, do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10393-8 - MARCIO ANTONIO FERIAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Com a resposta, dê-se vista à parte autora, intimando-a para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto a efetiva
satisfação do crédito."

ACAO ORDINARIA

97.60.12614-1 - PAULO ROBERTO COLLING X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA, SYRLEI APARECIDA
LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Após a resposta da Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, dê-se vista á parte exequente, pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12107-9 - JOAO DE SOUZA PIRES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Com a resposta, dê-se vista à parte exequente, intimando-a
também para, no prazo de 30 (tirnta) dias, manifestar-se quan-
to a efetiva satisfação do crédito e, em havendo diferenças,
apresentar planilha com memória atualizada e discriminada dos
cálculos, na forma do art. 604, CPC, inclusive quanto a eventu-
ais honorários, visto que o acórdão determinou a proporciona-
lidade destes (fl. 265). Sendo que, em relação aos valores refe-
rentes à mora, deve comprovar a movimentação das contas vin-
culadas após a ocorrência dos planos econômicos cujos índices
são questionados nestes autos, conforme a decisão nestes pro-
ferida e em consonância com o estabelecido pela Súmula 62 do
TRF4."

ACAO ORDINARIA

98.60.10678-9 - LEONICE TEREZINHA PASTRO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.000809-5 - BRESOLIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALMEIDA SOLDATELI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ho-
mologando a transação penals e declarando extinta a punibili-
dade do delito imputado ao acusado.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2000.70.05.005683-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTENOR SCHINCARIOL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SILVA KUHN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Sobre a certidão de fl. 678, intime-se o denunciado Lincoln
Johnson Garcia para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifes-
tar, apresentando o endereço correto da testemunha, sob pena
de ser reputada a sua desistência."

ACAO PENAL

2000.70.05.000359-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinta a punibilidade do delito imputado à José Vaz
da Silva.

ACAO PENAL

99.60.12358-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
VAZ DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCELO PINTO SANCANDI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinta a punibilidade do delito imputado ao acusado.

ACAO PENAL

2002.70.05.000523-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDSON DEMARCH DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... faço a intimação do autor acerca da sentença e da apelação
para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, querendo."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.008694-0 - ONEIDES LUBIAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedente o pedido.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000167-6 - CATARINA MARIA ZAMBON MAULI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o processo com base no art. 267, VI, do CPC.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.009918-0 - ADELINO ANTONIO SANGALETTI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Com a juntada da respectiva certidão, manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-
se pelo autor, inclusive sobre eventual conciliação."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.009803-5 - IVANNI INES KUNSLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Assim, indefiro o prosseguimento do feito, frente à necessi-
dade da juntada aos autos do requerimento administrativo, con-
cedo o prazo de 30 (tirnta) dias para que o Autor providencie a
requisição junto à Autarquia Previdenciária demandada, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, par.
único do CPC.'

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.002399-4 - LUIZ CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... faço a intimação da parte autora acerca da sentença e do
recurso de apelação para, querendo recorrer e/ou contra-arra-
zoar, no prazo legal."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008758-6 - CLAUDELINA NUNES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUTKOSKI, NEUSA FATIMA REFAT-
TI

2003.70.05.006208-9 - DARCIO LUIS KREMER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2003.70.05.007843-7 - MARILDA LOPES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Varas Federais de
Cascavel
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Nos processos abaixo relacionados foi prolatada decisão decli-
nando da competência para a Vara Cível da Comarca da Casca-
vel/PR.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.003158-9 - ZENAIDE CLIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Intimem-se as partes para se manifestarem a respeito, in-
clusive arrolando testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002255-9 - VALENTIM ZORNITA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MEUSA MARA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... com a juntada da respectiva certidão e do laudo pericial,
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessi-
vamente, iniciando-se pelo autor, inclusive sobre eventual con-
ciliação."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006344-6 - MASSAHAR ABE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WIVIANE CRISTINA PERIN

2004.70.05.001888-3 - ARSELITA ROMILDA RUVER RO-
HDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARA BENNEMANN

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento de mérito com base
no art. 267, VI, do CPC.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000127-5 - IRACEMA DENICOLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que
for de interesse..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.006033-0 - ANA OSTAPECHEM BELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, AN-
DREIA BELO RUSSO

2003.70.05.007550-3 - SILVIO KAL DOCKHORN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Os documentos que instruem a inicial servem de início de
prova material, conforme reiteradas decisãos da Turma Recur-
sal do Paraná. Portanto, cancelo a audiência de conciliação,
instrução e julgamento designada para o dia... Deverá o INSS
promover a reabertura do Procedimento administrativo em ques-
tão, procedendo à devida Justificação Administrativa e profe-
rindo nova decisão, no prazo de 90 (noventa) dias, sendo certo
que, em caso de indeferimento, não poderá fazê-lo sob o argu-
mento de falta de prova material."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.001252-2 - ADAO FELISSETT DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
... intimem-sse as partes para manifestarem-se no prazo de 05
(cinco) dias.'

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000189-5 - ROMEU PEREIRA RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS

2004.70.05.000292-9 - ADELAR LUIS SMANIOTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA, VLA-
MIR EMERSON FERREIRA

2004.70.05.000987-0 - REGINA APARECIDA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.05.001222-4 - MARIA DO PRADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Assim, indefiro o prosseguimento do feito, frente à necessi-
dade da juntada nos autos do requerimento administrativo, con-
cedo um prazo de 30 (trinta) dias para que o Autor providencie

a requisição junto á Autarquia Previdenciária demandada, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, par.
único do CPC.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.002781-1 - ELENITA PORTES LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intimem-se o autor e cada um dos réus para se manifestarem
sobre o auto de constatação e do laudo pericial, no prazo de 10
(dez) dias."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008342-8 - EUGENIA BIAUKI TIBERIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ELISA ORTOLAN, ROBERTA SOARES CAR-
DOSO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a exequente Recalplastic Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda - Massa Falida para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar aos autos Termo de Compromisso autenticado e a
atual situação da massa falida."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006120-2 - CELSO ROQUE MUMBACH e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... In-
timem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 14 DE JULHO DE 2004, ÀS 14 HORAS,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha... A antecipação de tutela será apre-
ciada após o laudo pericial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.002372-6 - EDI LENIR WOLFRAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR JOÃO TELES LARA MANOEL (CLÍNICO GERAL)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA DOMICILIANO T. BRE-
SOLIN, 352, CENTRO, FONE 229-1486, CASCAVEL/PR, NO
DIA 15 DE JULHO DE 2004, ÀS 10 h 45 min, para a realiza-
ção da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos
que disponha... A antecipação de tutela será apreciada após o
laudo pericial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.002685-5 - SEBASTIAO LUIZ DE SANTIAGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VILSON DALMINA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico e apresentarem que-
sitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA
16 DE JULHO DE 2004, ÀS 9 HORAS, para a realização da
prova, devendo o autor levar todos os exames médicos que
disponha...A antecipação de tutela será apreciada após o laudo
pericial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.003049-4 - INELBE JUDITH ZANATTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR JOÃO TELES LARA MANOEL (CLÍNICO GERAL)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e for-
mularem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA DOMICILIANO T. BRE-
SOLIN, 352, CENTRO, FONE 229-1486, CASCAVEL/PR, NO
DIA 15 DE JULHO DE 2004, ÀS 10 h 30 min, para a realiza-
ção da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos
que disponha... A antecipação de tutela será apreciada após o
laudo pericial..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.002982-0 - MARIA DO CARMO CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Avoco os autos. Antecipo a audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o DIA 16 DE JULHO DE 2004, ÁS 14H
30M. Intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.009232-0 - NEVIO MELARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Cascavel, 1º de julho de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 84/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...3. Após, intimem-se as partes
para especificar as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as fundamentadamente, no prazo sucessivo de 05 dias, a
inciar pela parte autora...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008508-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
EDNA APARECIDA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... 2. Após, intime(m)-se o(s)
credor(es) para que requeira(m) o que for de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004789-0 - VERONICA TESSARO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

2000.70.05.005170-4 - CLENIA SORANSO MARIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
"Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro de 2003, expe-
dida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal desta Subse-
ção Judiciária, combinado com o artigo 162 § 4º do CPC e
artigos 206 e 207 do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria
intima as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação de sentença, se for o caso, tendo em vista o retorno
dos embargos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001359-1 - ALMIR JORGE BOMBONATTO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1) Converto o julgamento em
diligência. 2) Considerando a falta de comprovação da emanci-
pação civil do requerente, bem como que este completará 18
anos no próximo dia 29/06, aguarde-se o feito até essa data, a
fim de que a opção de nacionalidade possa ser homologada de
forma plena. Intime-se. 3) Após 29/06, intime-se o requerente
para que apresente procuração à advogada que subscreveu a
petição inicial, bem como para que a patrona ratifique a exor-
dial...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.001239-0 - SOLANO ALFREDO NIEDERMEYER
X Adv. : Dr(s). LENIR SMIT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
"Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro de 2003, expe-
dida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal desta Subse-
ção Judiciária, combinado com o artigo 162 § 4º do CPC e
artigos 206 e 207 do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria
intima a parte embargante para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial apresentando: a) cópia da inicial de execução, b) cópia
do título executivo, c) cópia do auto de penhora, d) cópia da
certidão de intimação da penhora, e) procuração outorgada pelo
representante legal e f) cópias do contrato social/alterações
comprovando os poderes de quem outorga a procuração.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003338-0 - SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2004.70.05.003339-2 - SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...3...apresentada a proposta (R$

1.500,00), intime-se a parte autora para manifestar-se, no pra-
zo de 10 dias. Havendo concordância, deverá, no mesmo pra-
zo, efetuar o depósito...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004798-2 - LATICINIO IPAVERA LTDA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILSON HUGO RODRIGO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus in-
cisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF da
4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Excelen-
tissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a Se-
cretaria intima a parte para manifestar quanto ao cálculo de
honorários (fl. 82).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007902-4 - JOSE ARAUJO FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
DEFERINDO A LIMINAR pleiteada em favor da empresa
ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL GUARANIAÇU LTDA, DENE-
GANDO-A em relação à empresa MARIA ALICE BOLZAN E
CIA LTDA, à falta de verossilhança. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003337-9 - MARIA ALICE BOLZAN E CIA LTDA
E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Julgando improcedentes os embargos opostos pela Caixa Eco-
nômica Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001765-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAUL PEREIRA RAMOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Retrato a decisão de fl. 369
dos autos, porque o credor tem direito à execução de honorári-
os que reputo devidos... 3. Intime-se parte autora do item 01,
bem como para que manifeste seu interesse em promover a exe-
cução de honorários, nos termos do art. 282 e 283 do CPC,
instruindo-a nos termos do art. 604 do Código de Processo Ci-
vil. 4. Concomitantemente, intime-se para emendar a petição
de fls. 387/401, no prazo de 10 dias, adequando-a aos termos
dos arts. 282 e 283 do CPC, devendo promover a execução
com base no art. 652 do mesmo diploma legal, sob pena de
indeferimento.

ACAO ORDINARIA

96.60.12522-4 - TELMO BERNARDI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...defiro o pedido do Autor de fl.
231, de expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para
que exclua o nome do Autor dos cadastros de inadimplentes,
tais como CADIN, SERASA e SPC, até o julgamento final des-
ta demanda... 3. Intimem-se os Réus para que apresentem rol
de testemunhas que pretendem ouvir, no prazo de 05 dias, a
fim de possibilitar a expedição de cartas precatórias aos Juízos
competentes. 4. No mesmo prazo, especifique o Réu Banco
Itaú S/A, no que consiste a prova pericial requerida, justifican-
do a necessidade de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000235-8 - VALDIR BERNO X BANCO BANRI-
SUL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO, MI-
RIAM BORGES LOCH, HELI ALBERTO ZENI

Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, expedido pelo
Corregedoria Geral da Justiça do TRF da 4ª Região, fica o ad-
vogado abaixo nominado intimado a restituir os seguintes au-
tos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se
o fato ao conhecimento do Juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.12422-4 - DECORACOES MARISA LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

EXECUCAO FISCAL

96.60.10085-0 - FAZENDA NACIONAL. X ASTECA CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

96.60.10283-6 - FAZENDA NACIONAL. X ASTECA CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

96.60.10284-4 - FAZENDA NACIONAL. X ASTECA CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA
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96.60.10286-0 - FAZENDA NACIONAL. X ASTECA CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10692-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANIBAL HOFSTAETTER E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12144-0 - ARLINDO DE CEZARE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EXECUCAO FISCAL

96.60.12335-3 - FAZENDA NACIONAL. X ASTECA CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

97.60.11538-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DINO ZENI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10598-7 - MAURICIO DOS SANTOS SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

ACAO ORDINARIA

98.60.10602-9 - ZENAIDE RECH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

EXECUCAO DIVERSA

98.60.11832-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REPRESENTACOES DEMARCO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

ACAO ORDINARIA

98.60.13703-0 - AMADEU ROCHA DE MATOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

99.60.10342-0 - JOAO TORSI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.11927-0 - ANTONIO AMAZONAS FERREIRA DA LUZ
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.12178-0 - VALDEMIR CARLOS MONTANHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12767-2 - GILMAR ANTONIO SANTANA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001066-0 - MARIA DE LOURDES HUDEMA
MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.003246-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS X SIDNEI NARDELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003444-5 - MARIA ELIZABETE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003810-4 - MARIO SAGGIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.005835-8 - GUIDO HANSEN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003314-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZANE ANTUNES DAL OLMO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004907-0 - AMILTON DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

2002.70.05.006557-8 - KURT ARMINDO MODES X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.007074-4 - JOAQUIM DE OLIVEIRA FILHO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.000159-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO FERREIRA RIBAS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

ACAO CAUTELAR

2003.70.05.000173-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBEM JOSE ROHL
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.002746-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCUS ROSSINI LAGO
Adv. : Dr(s). HAILTON SERGIO CARVALHO

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005151-1 - ALDIR FAITA X BANCO BANESTA-
DO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005255-2 - MARCUS ROSSINI LAGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HAILTON SERGIO CARVALHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006551-0 - SANDRO WILSON GEROMINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001028-8 - ORIDES BETINELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2004.70.05.001029-0 - MARIO BAUMGARTEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003062-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR ANTONIO SANTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Intimem-se os embargantes
para, no prazo de 10 dias, apresentar cópia do auto de penhora
e intimação referente ao imóvel objeto dos presentes embar-
gos, pois o documento constante da fl. 97 refere-se a um imó-
vel diverso do indicado na petição inicial...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.003286-7 - ANDERSON CARLOS DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...5. Posteriormente, dê-se vista
às partes do cálculo e informações prestadas pela Contadoria
pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001963-2 - UNIAO FEDERAL X A. PADILHA -
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Julgando improcedente o pedido de extinção da execução for-
mulada nestes embargos, extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007706-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO C
GAICO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...4. Apresentada a contestação
e a impugnação, intime-se a parte Embargante para apresentar
a réplica, especificando e fundamentando a necessidade de pro-
dução de provas, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.05.004872-0 - RIZOTTO E CIA LTDA X ANEZIO
TRINDADE DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...2. Decorrido o prazo, intime-
se a parte exequente, para manifestar-se acerca do prossegui-
mento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10697-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

CHEVROCAR COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Especifiquem as partes, fun-
damentadamente, as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias. Intimem-se...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000858-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Baixo os autos em diligência.
2. Fale a embargante, em cinco dias, sobre a preliminar de falta
de interesse processual, ante sua adesão ao PAES. 3. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007778-0 - NEUDIMAR DALL ONDER X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
"Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria abre vista ao exequente, no caso de citação ou inti-
mação por edital, sem que haja manifestação do executado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.000121-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINO LUIZ ZANATTO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

2003.70.05.003207-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X E R ERCEGO E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.007800-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR LOPES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

2003.70.05.008510-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ALBERTO ALBINO KOAKOSKI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.008732-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LORIZETE CAVALLI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1... intimando-se a parte exequen-
te a retirá-lo (alvará de levantamento) junto à CEF/PAB/JF, bem
como para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito no
prazo de 10 dias. 2. Nada requerendo no prazo ora fixado, de-
claro extinta a obrigação, na forma do art. 794, inc. I cumulado
com o artigo 795, ambos do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10774-0 - HERON CASAGRANDE E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...3. Após, intime-se a parte exe-
quente para receber o alvará e para manifestar-se, no prazo de
10 dias, sobre a satisfação do crédito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001414-5 - ANTONIO PEDRO MAYER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INSS em ambos os efeitos, nos termos do artigo
520 do CPC. 2. Intime-se o autor da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-ra-
zões, ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, para apreciação do recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001225-6 - JOSE DOS REIS NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
"De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
conforme artigo 1º da Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, inciso
XXXII, do Provimento nº 05 de 20.06.2003, a Secretaria dá
vista ao interessado pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requeri-
do, os autos retornarão ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.60.10614-2 - RONALDO ANANIAS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Declarando a extinção do processo com base no disposto no
inciso I do artigo 794, do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10175-4 - CAMILO ALFLEN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...2. Comprovada a transferên-
cia, intime(m)-se o(s) credor(es) para que requeira(m) o que
for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como para
manifestar(em)-se sobre a satisfação de seu crédito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005196-0 - ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

96.60.12520-8 - AMARO JULIAO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Defiro o pedido de fl. 151 de
dilação de prazo por 30 dias, para a juntada aos autos de decla-
ração de hipossuficiência dos autores. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003763-3 - ADEMAR CARDOSO DOS SANTOS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Julgando improcedente o pedido formulado pela autora, de-
cretando a extinção do processo com julgamento de mérito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001386-1 - GINOCLINICA - CLINICA DE GINE-
COLOGIA, OBSTETRICIA E DIAGNOSTICO S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Julgando improcedente o pedido dos autores.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007145-5 - FRANCISCO EDSON DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2003.70.05.008407-3 - EDINALDO ANTONIO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Baixo os autos em diligência.
...3...dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a
começar pela parte autora. Intimem-se...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.010129-7 - INDUSTRIAL CRISTIANOS LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Os esclarecimentos já presta-
dos pelo Perito às fls. 194/200, são suficientes para o julga-
mento da causa, sendo desnecessária a nomeação de um segun-
do perito nos autos. 2. Abra-se vista às partes para apresenta-
ção de alegações finais, no prazo sucessivo de 10 dias, a come-
çar pela Autora...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001970-9 - PEDRA NUNES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Julgando procedente a presente impugnação ao benefício de
assistência judiciária gratuita.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.002826-8 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
EDSON DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Recebo o recurso de apelação
da União somente no efeito devolutivo (art. 17 da Lei 1.060/
50). 2. Intime-se o Impugnado da sentença (que rejeitou a pre-
sente impugnação, mantendo a decisão que deferiu o benefício
nos autos principais) e da apelação, para, querendo, contra-
arrazoar no prazo legal.
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IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.000230-9 - UNIAO FEDERAL X MOACIR MAR-
QUES FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Acolhendo a presente exceção, declinando da competência para
processar e julgar os autos nº 2003.70.05.005582-6 em relação
aos autores Moacir Marques Ferreira, Odilo Schaeffer, Paula
Irene Schroer, José Geraldo Kochepka, Kiyoshi Aita, Vilimar
Neiss, Valéria Schauren, Wendelin Schlup.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.05.000231-0 - UNIAO FEDERAL X MOACIR MAR-
QUES FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Emende o Impetrante a inicial
de forma a consignar a legislação que determina a obrigação da
CEF em fornecer o Código almejado, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do feito, nos termos dos artigos 282 e 284,
ambos do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003441-4 - SINDICATO TRAB IND MAT PLAST
QUIM FARM CONG CVEL E REG DO PR - SINTRAPLAS-
TICO X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - AGENCIA 4124
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

Cascavel, 01 de julho de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 129/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro o pedido retro, com fulcro no art.792 do CPC, suspen-
dendo o curso da execução pelo prazo de 60(sessenta) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.10.10803-5 - ITAIPU BINACIONAL X REINILDA MU-
FFATO & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS, RUBENS FERNANDES PIRES

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro o pedido retro pelo prazo requerido, de 30(trinta) dias."

ACAO ORDINARIA

93.10.12130-0 - FABIO SILVA RAMOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIZANGELA LAZZARETTI

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

7.Após todas as providências já determinadas, intime-se a DRa.
Angelica Majolo para se manifestar sobre os 33(trinta e três)
autores que podem promover novamente a execução."

ACAO ORDINARIA

93.10.12717-1 - ADELA KLUG E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2. Intime-se o executado para que deposite a1ª parcela em con-
ta vinculada aos autos no prazo de 05(cinco) dias, e as subse-
quentes 30(trinta) dias após o depósito anterior. Deverá a parte
executada juntar aos autos cópia do comprovante de depósito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.10.10409-4 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X ALCEBI-
ADES DOMINGOS POSSER
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Abra-se vista à parte autora por 10(dez) dias. 2. Decorrido o
prazo supra, em nada sendo requerido, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

97.10.11811-0 - SILVIA PINTO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Diante do ofício retro, intimem-se os executados para efetu-
arem o pagamento da dívida nos termos do parcelamento pro-
posto pela CEF, isto é, em 06(seis) vezes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11531-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
Adv. : Dr(s). LEILA L. TEIXEIRA DA SILVA

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Indefiro por ora o requerido à fl.307. 3.Apresentados os ex-
tratos pela ré, promova a parte autora a execução nos termos do
art. 652 do CPC, em 30(trinta) dias. 5.O silêncio do autor im-
porta em desinteresse na execução,arquivando-se os autos."

ACAO ORDINARIA

99.10.11839-4 - JOAO MATIAS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro pelo prazo requerido à fl. 227(sessenta dias)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000823-7 - ANTONIO JOAO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Intime-se a impetrante para que deixe de depositar o valor do
tributo questionado porque nestes autos a sentença denegatória
transitou em julgado. 3.Se ainda houver depósitosvinculados
aos autos, converta-se em renda do INSS. No mesmo ato, inti-
me-se o Sr. Getente para que encerre a conta 005.13669-0 e
impeça novos depósitos."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.001559-3 - CAMARA MUNICIPAL DE MARE-
CHAL CANDIDO RONDON E OUTROS X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). HELIO QUERINO JOST

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Abra-se vista ao exequente e, nada sendo requerido, regis-
trem-se para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.006975-2 - OSNI TONATTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... intime-se o exequente para se manifestar sobre a exceção de
pre-executividade e recalcular o valor da execução, no prazo
de 10(dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005754-3 - ALCI BENTO WINKELMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Indefiro o pedido retro uma vez que, conforme extratos jun-
tados pela CEF às fls. 83-86, o valor devido ao exequente já foi
transferido para sua conta vinculada ao FGTS. Intime-se. 2.
Em nada mais sendo requerido em 10(dez) dias, registrem-se
para sentença de extinção."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.006098-0 - FLAVIO SCHIAVON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-

crito:

2.Comprovado o crédito na(s) conta(s) vinculada(s) da parte
autora, abra-se-lhe vista pelo prazo de 30(trinta) dias.Nada sen-
do requerido, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001193-6 - NELSON PEREIRA RIOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Após, ao embargante para indicar as provas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.009871-9 - CLEIVALDO BERNARDINO DE
ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

-------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Intime-se o embargado para, querendo, impugnar. 3.Não ha-
vendo concordância, à Contadoria."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003168-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERALDO DE FREITAS CAMARGO
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

FOZ DO IGUAÇU, 30/06/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 133/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-
Pr.
------------------------------------------- ---------------------

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

"1- Através de petição, informou o expropriado que está ajui-
zando Ação Rescisória em face da sentença monocrática, re-
querendo, ao final, a suspensão dos efeitos do decisum, princi-
palmente no que se refere ao levantamento ou transferência
dos valores depositados e vinculados à presente ação. Entre-
tanto, nos termos do art. 489 do CPC, a ação rescisória não
suspende a execução da sentença rescindenda. Ademais, não
hipótese de reversão da sentença monocrática, não há que se
duvidar da solvabilidade do INCRA. Indefiro. Intime-se.
2- Decorrido o prazo recurso, sem an ifestação, intime-se o
INCRA para dizer quanto aos valores em espécie ou TDAs vin-
culados aos autos, requerendo o que entender de direito. Prazo:
10 (dez) dias..."

DESAPROPRIACAO

97.10.11752-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X HUGO ZEFERINO
STRIEDER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMAR MACIEL DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

"1- Através de petição, informou o expropriado que está ajui-
zando Ação Rescisória em face da sentença monocrática, re-
querendo, ao final, a suspensão dos efeitos do decisum, princi-
palmente no que se refere ao levantamento ou transferência
dos valores depositados e vinculados à presente ação. Entre-
tanto, nos termos do art. 489 do CPC, a ação rescisória não
suspende a execução da sentença rescindenda. Ademais, na
hipótese de reversão da sentença monocrática, não há que se
duvidar da solvabilidade do INCRA. Indefiro. Intime-se.
2. Decorrido o prazo recurso, sem manifestação, intime-se o
INCRA para dizer quanto aos valores em espécie ou TDAs vin-
culados aos autos, requerendo o que entender de direito. Prazo:
10 (dez) dias..."

DESAPROPRIACAO

97.10.11751-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GERMANO CANI-
SIO STRIEDER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMAR MACIEL DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

"1- Através de petição, informou o expropriado que está ajui-
zando Ação Rescisória em face da sentença monocrática, re-
querendo, ao final, a suspensão dos efeitos do decisum, princi-
palmente no que se refere ao levantamento ou transferência
dos valores depositados e vinculados à presente ação. Entre-
tanto, nos termos do art. 489 do CPC, a ação rescisória não
suspende a execução da sentença rescindenda. Ademais, na
hipótese de reversão da sentença monocrática, não há que se

duvidar da solvabilidade do INCRA. Indefiro. Intime-se.
2- Decorrido o prazo recursal, sem manifestação, intime-se o
INCRA para dizer quanto aos valores em espécie ou TDAs vin-
culados aos autos. requerendo o que entender de direito. Prazo:
10 (dez) dias..."

DESAPROPRIACAO

97.10.11750-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X DULCE AMALIA
STRIEDER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMAR MACIEL DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"1. Defiro o pedido pelo prazo requerido (fl. 581).
2. Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 580."

DESAPROPRIACAO

2002.70.02.005086-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X IRMAOS
BUFFULIN E CIA
Adv. : Dr(s). EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA

FOZ DO IGUAÇU, 30/06/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal Substituto: GUEVERSON ROGÉRIO FARI-
AS
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 30/2004

No processo abaixo mencionado foi proferido sentença, cuja
parte dispositiva segue transcrita, ficando a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “(...) Ante o exposto,
declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de JAKSON LUIZ SLO-
BODZINSKI, pelo reconhecimento da prescrição retroativa em
perspectiva (CP, art. 107, IV c/c 109, V, e 115; CPP, art. 61;
CPC, arts. 267, VI, e § 3º, e 295, inciso III c/c CPP, art. 3º),
referentemente à imputação descrita na denúncia. (...)”
Ação Penal nº 99.101.2539-0
Partes: (MPF X Rodolfo Ibarrola Lopez e outros)
Advogado(a):
Luiz Eduardo de Souza - OAB/PR 19453
————————————————————
No processo abaixo mencionado foi proferido sentença, cuja
parte dispositiva segue transcrita, ficando a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “(...) Diante do exposto,
julgo prejudicado o pedido de restituição formulado, forte no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 3º do
Código de Processo Penal. (...)”
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2003.70.02.010138-0
Partes: (Otaviano Ruffatto X MPF)
Advogados:
Carlos Sergio Schimmelpfeng - OAB/PR 18904
Allan Weston de Lima Wanderley - OAB/PR 20165
————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal, não obstante a carta rogatória nº 05/2003 não tenha retor-
nado. Isso porque o prazo fixado para seu cumprimento já de-
correu.
Ação Penal nº 2002.70.02.002093-3
Partes: (MPF X Lino Cesar Oviedo Silva)
Advogado(a):
Ronaldo Antônio Botelho - OAB/PR 3593
————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para a finalidade prevista no
artigo 405 do Código de Processo Penal, tendo em vista a não
localização das testemunhas de defesa Edson Malteso e Julio
Cesar Carboni Silva. A falta de manifestação será entendida
como desitência tácita.
Ação Penal nº 2002.70.02.000049-1
Partes: (MPF X Antonio Marcos de Souza Freitas)
Advogados:
Ivana Luciano Ferri - OAB/MT 4650
Eloá Maria Fontes Rondon - OAB/MT 3927
————————————————————

Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2004.

Andréa Reis Tolazzi
Diretora de Secretaria

Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu – 2ª Vara Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 23/2004-CI (prazo: 30 dias)

O Doutor Cesar Augusto Vieira, Juiz Federal Substituto da 2ª
vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem ou conhecimento dele
tiverem que perante este Juízo e Secretaria respectiva, trami-
tam os autos da ação de ação monitória nº 2003.70.02.004398-
6, em que é exeqüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
executado MOACIR CAMARGO. Tendo em vista que o re-
querido se encontra em lugar incerto e não sabido, sendo, por
isso, impossível a citação pessoal, é expedido o presente edital
para CITÁ-LO, dos termos da ação proposta, para:
a) pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor do débito – R$
4.758,77 (em 30.06.03) – acrescido de juros legais e atualiza-
ção monetária até a data do efetivo pagamento, ou, no mesmo
prazo, oferecer embargos, independentemente da segurança

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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do juízo;
b) cientificar o executado de que, se efetuar o pagamento, fica-
rá isento de custas e honorários advocatícios, conforme o § 1º
do art. 1.102c do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado através de
depósito em conta judicial vinculada a este Juízo, na agência nº
1270 (PAB) da Caixa Econômica Federal.

Para que ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume deste prédio, sito na Rua Edmun-
do de Barros, 1989 - Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR. Expedi-
do nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 11 de
junho de 2004, por _______ Merice Irene Hister, Técnico Ju-
diciário. Conferido por _________ Daniel Januário, Diretor da
Secretaria.

Cesar Augusto Vieira
Juiz Federal Substituto

R$ 162,00

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0145/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
o indeferimento do pedido de expedição de alvará em nome da
sociedade de advogados... bem como acerca do deferimento do
pedido de expedição de alvarás individuais em nome dos advo-
gados Dr. Ademar Silva dos Santos e Dr. Tarcisio Vieira Meyer...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.10.13096-2 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RON-
DON LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO
VIEIRA MEYER

93.10.13097-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO
VIEIRA MEYER

___________________________________________
o deferimento do pedido de suspensão, pelo prazo de 60 dias.

ACAO ORDINARIA

98.10.15901-3 - LINEU JOSE CARNEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

___________________________________________
a sentença de extinção, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, VI, do CPC, em relação a Itaipu Binacional, bem
como acerca da declinação de competência.

ACAO ORDINARIA

98.10.15224-8 - HERCULES GALLI DE CASTRO E OUTRO
X UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENAIR DE SOUSA BRUNO, JOSÉ CARLOS
BUSATTO, LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

___________________________________________
em 10 dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo firmada
pelo BANESTADO à fl.188.

ACAO ORDINARIA

99.10.10913-1 - GUILMAR RONALD SCHULZE X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, ORIVAL C. DE SIQUEI-
RA JR.

___________________________________________
querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.003171-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOCELY PAULO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANA NANTES GIACOMINI

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006829-6 - ENRIQUE GENARO HUMEREZ SO-
RIA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

___________________________________________
no prazo de cinco dias, proceder ao recolhimento das custas
recursais e do porte de remessa e retorno, sob pena de deser-
ção, conforme art. 14, da Lei 9.289/96 e artigo 13 do Provi-
mento 22/99.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.009859-8 - TAVATUR TRANSPORTE E TURIS-
MO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ROQUE SUTIL

___________________________________________
para, querendo, impugnar os embargos no prazo legal, ficando
ciente que o silêncio será entendido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003877-6 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR FOS-
TER E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

___________________________________________
a declaração de nulidade da execução em apenso, nos termos
do art. 618, I, do CPC, e, por conseguinte o arquivamento da
mesma após ser restituído à CEF o valor já depositado para fins
de garantia do juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003166-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEN KEMPP LUDTKE
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

___________________________________________
efetuar os depósito dos valores acordados para ILKA MERE-
DIGYA GONÇALVES, na conta 1270.013.00003539-5 e para
a menor ÉRICA MEREDIGYA GONÇALVES, na conta
1270.013.00003592-4.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.12758-6 - ILKA MEREDIGYA GONCALVES E OU-
TROS X ITAIPU BINACIONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

___________________________________________
a denegação da segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.000449-3 - AMERICA MICRO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM FOZ DO IGUACU/PR
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 267, VII, do CPC,
bem como extinção sem julgamento do mérito,nos termos do
art. 267,V, do CPC em relação ao autor João Tabachi, ainda
acerca do indeferimento do pedido de requisição complemen-
tar.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003160-8 - EDUARDO PICAO ESCUDERO REIS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________
a sentença homologatória do pedido de opção de nacionalida-
de, com fulcro no art. 12,I, alínea "c", da CF.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.004510-7 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

___________________________________________
no prazo de 10 dias, depositar os honorários periciais (R$
1.529,00), sob pena de desistência da prova requerida.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.02.002192-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARISTON LUIS LIMBERGER
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

___________________________________________
os cálculos complementares efetuados pela Contadoria Judici-
al.

ACAO ORDINARIA

96.10.11434-2 - MARLENE PEDROSA DE SOUZA VELAZ-
QUEZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES

96.10.11590-0 - PEDRO TOSHIO KUROCE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATO MARTINS LOPES, ROBERTO MAR-
TINS LOPES

___________________________________________
a sentença de extinção, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, IV e V do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.002548-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AFONSO SAUER E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAMANTHA PACHECO ZIEMANN

2004.70.02.002550-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO SILVESTRE
Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

___________________________________________
a procedência do pedido, fixando o valor da execução: a) R$
538,09, referentes à indenização. b) R$ 53,80, referentes aos
honorários à razão de 10%.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.001522-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X IVANIR DAL-
POSSO E OUTRO

Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, MARGARETE
INES BIAZU LEAL

___________________________________________
a baixa dos autos. Prazo: 15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.002136-9 - J H HUNDEBERT X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). WILLIAM SIMOES

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 30 de junho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0146/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
a baixa dos autos. Prazo: 15 dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.003207-7 - DAVI DANIEL KONAGESKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2002.70.02.000017-0 - ALCINDO BECKER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

___________________________________________
a expedição de alvará de levantamento da importância à fl.212.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000940-0 - ELZA MORAES MUNARI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
os documentos juntados pela CEF, no prazo 30 dias, ficando
ciente que o silêncio será tido como concordância com os cré-
ditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10673-6 - CELSO LUIZ ANDRIOLLI RABER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2002.70.02.002875-0 - LUIZ GARCIA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

___________________________________________
os documentos juntados pela CEF. Prazo: 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.10311-3 - VENCESLAU TRACZYNSKI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________
manifestarem se concordam com os lançamentos efetuados pela
CEF, no prazo de 15 dias, ficando ciente que o silêncio será
entendido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.10.10567-8 - DIMAS DE BARROS COBRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

99.10.10561-6 - DAILTON PANARO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I,c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como manifestar-se acerca dos documen-
tos/lançamentos efetuados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000655-1 - CLECIR MEZACASA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
o seguinte despacho:" Haja vista a cessação do movimento pa-
radista pelos Procuradores Federais, designo o dia 30 de julho
de 2004, às 16h30min, para oitiva da executada, na pessoa do
seu representante legal (vide despacho da fl. 822).(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.10.11476-0 - EMBRATUR INSTITUTO BRASILEIRO DE
TURISMO X EMPRESA HOTELEIRA RAFAGNIN ANDRE-
OLA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GONCALVES ARRUDA, DUD-

LEY DE B BARRETO FILHO, HENRY TRUMAN LIMA
PEREIRA, CARLOS JOSE DAL PIVA, RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

___________________________________________
o indeferimento do pedido formulado, bem como deferimento
de expedição de alvará em nome do procurador TARCISIO
VIEIRA MEYER.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.10.11211-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO
VIEIRA MEYER

___________________________________________
designação de audiência para o dia 23/07/2004, às 13h30min
(oitiva da testemunha Maria de Fátima Alves da Rocha Rodri-
gues).

JUSTIFICACAO

2003.70.02.008339-0 - PRIMO SCHINCARIOL INDUSTRIA
DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). JORGE RICARDO KUHN, PAULO CELSO DES-
SIMONI, FLAVIO RAMOS

___________________________________________
os documento juntados pela CEF. Prazo: 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.11224-6 - VICENTE AURELIO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
manifestação acerca do ofício da fl. 96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12356-6 - OSWIN BOGER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como acerca da sentença homologatória,
com fulcro no art. 269,III, do CPC. Deverá, ainda, manifestar-
se acerca da petição juntada pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10138-4 - LEONARDO VIEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
impugnar a contestação, bem como, querendo, especificar pro-
vas, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009245-6 - BEATRIZ HENNIG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

___________________________________________
indeferimento do pedido, haja vista que a petição das fls. 47/
48: a) não pode ser acatada como embargos de declaração, face
o transcurso do prazo para interposição de tal recurso; b) não
pode ser concebida como apelação, por não reunir os requisi-
tos exigidos pelo artigo 514 do CPC, bem como os demais pres-
supostos de admissibilidade exigidos em lei.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.003640-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CERAMICA SAO CRISTOVAO LTDA
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

___________________________________________
querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.004476-0 - VANIA TAPARO JUSTEM X O JUI-
ZO
Adv. : Dr(s). REGINALDO PICIUPO PALAZZO

___________________________________________
em dez dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo formula-
da pelo Banestado à fl. 175.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000697-0 - CARLOS ALBERTO DA CASTRO E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES

___________________________________________
os documentos juntados pela CEF. Prazo: 05 dias.

ACAO ORDINARIA

97.10.12248-7 - ITAMAR RODRIGUES MARQUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA
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___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 30 de junho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0148/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001159-2 - AGENOR VARIZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________
o despacho de seguinte teor: "(...) com razão a irresignação do
autor às fls. 71/72, haja vista ainda não ter sido efetuado o
pagamento do valor principal. Assim sendo, tratando-se de mero
erro material, corrigível de ofício ou a requerimento da parte, a
qualquer tempo, consoante permissivo legal do art. 463, I, do
CPC, acrescente-se à sentença da fl. 69: declaro extinto o pro-
cesso "apenas em relação à verba honorária". 2)Com relação
ao valor principal, aguarde-se pagamento.(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000661-4 - JOSE RODRIGUES DOS REIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

___________________________________________
a sentença de procedência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000033-8 - FAZENDA NACIONAL. X HUGO
LOHMANN
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o deferimento do prazo de 90 dias para manifestação acerca da
satisfação da obrigação, ciente que o silêncio será entendido
como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.13441-0 - JOSE ALVES BRANDAO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2002.70.02.000704-7 - CLAUDIONOR DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
o recebimento dos recursos de apelação em ambos os efeitos e
para o autor, querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.003134-3 - GUILHERNILSON SOARES DA SIL-
VA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES

___________________________________________
o despacho de seguinte teor: "Dos 6(seis) lançamentos da fl.
105, o autor efetuou 4(quatro) saques (Lei n.10.555/02), con-
forme descrito à fl. 104. Manifeste-se o autor, no prazo de
15(quinze) dias, acerca da satisfação da obrigação. Fica ciente
que o silêncio será tido como concordância.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002146-5 - JOSE ALVES DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
o deferimento do pedido de desentranhamento dos documentos
das fls. 08,22,31,47/64, mediante a substituição por fotocópi-
as, às custas da requerente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000467-4 - MARIA IRACI DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

___________________________________________
se manifestar sobre os lançamentos efetuados pela CEF, no prazo
de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001504-7 - DECIO RIBEIRO JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR

___________________________________________
a sentença homologatória com extinção do processo em rela-

ção a Orli Luiz Nadaleti, Pedro Edson Rodrigues da Cunha e
Silvano Silva, e a extinção com base no art. 794, I, c/c art. 795
do CPC, relativamente à Ilvo Jose Trevisan.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10544-6 - ORLI LUIZ NADALETI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

___________________________________________
a sentença homologatória da transação das partes, com extin-
ção baseada no art. 269, III, do CPC em relação a Anselmo
Carlos Ferreira e a sentença de extinção com base no art. 794,
I, c/c art. 795 do CPC em relação a Antonio da Maia e Silvio
Almeida Bueno.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14371-0 - ANTONIO DA MAIA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção com base no art. 794, I, c/c art. 795 do
CPC em relação a Zélia Ziehlsdorff e Luiz Josinaldo Teixeira.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10118-0 - LUIZ JOSINALDO TEIXEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a satisfação do crédi-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.12964-3 - TRENTO E KRUDYCZ LTDA, TRENTO E
KRUDYCZ LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

___________________________________________
o recebimento dos embargos, porque tempestivos, bem como
para o embargado, querendo, impugnar os embargos no prazo
legal, ciente que os silêncio será entendido como concordãn-
cia.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003830-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITOR GALLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2004.70.02.003876-4 - UNIAO FEDERAL X MOVEIS LAR
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

2004.70.02.003879-0 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO MI-
GUEL STURM E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2004.70.02.003880-6 - UNIAO FEDERAL X INJEPAR RETI-
FICA DE MOTORES MEDIANEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2004.70.02.004056-4 - UNIAO FEDERAL X ALDO ALVES
FERREIRA
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

___________________________________________
a sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004087-7 - ANTONIO LUIZ RUSCH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004088-9 - ADALTO RIBEIRO FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004096-8 - ANTONIO REINEHR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________
o deferimento do pedido de fl. 194 e do despacho que determi-
nou a suspensão do feito pelo prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002733-2 - LUIZ CARLOS LAZZERI BREMM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

___________________________________________ o despa-
cho de seguinte teor: "(...) com razão a irresignação do autor às
fls. 73/74, haja vista ainda não ter sido efetuado o pagamento
do valor principal. Assim sendo, tratando-se de mero erro ma-
terial, corrigível de ofício ou a requerimento da parte, a qual-
quer tempo, consoante permissivo legal do art. 463, I, do CPC,
acrescente-se à sentença da fl. 71: declaro extinto o processo
"apenas em relação à verba honorária". 2)Com relação ao valor
principal, aguarde-se pagamento.(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001548-2 - ERICO FOLLE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

___________________________________________ retirar o
alvará no prazo de 10 dias ou forcnecer dados de uma conta
bancária, a fim de que o valor possa ser transferido, cientes
que, neste caso, eventuais encargos com tal transferência deve-
rá ser suportado pelo procurador.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.13435-3 - SEBASTIANA GERSI FERNANDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 1 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0105/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS
JUÍZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE
LAZZARI HOFFMANN."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, intime-se a parte ré para que indique as pro-
vas que pretende produzir, apresentando desde logo os quesi-
tos e indicando assistente técnico, caso requeira prova perici-
al."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.07.003928-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KIAPPE ALIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Nelci Jose
Battistão, Osni Ribeiro Machado e Volnei Weiss, em receber
os valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudi-
cial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Em relação aos autores abran-
gidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente cons-
ta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido."
bem como dos documentos apresentados pela CEF e acostados
àsd fls.351/355.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002268-1 - NACIR BALDESSAR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos para, nos termos do artigo 741, inciso III, do
Código de Processo Civil, reconhecer a ilegitimidade ativa do
exeqüente e extinguir a execução com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Cânone Processual Civil. Em razão da sucum-
bência, condeno o embargado ao pagamento de honorários ad-
vocatícios à parte embargante que, em consonância com o dis-
posto no artigo 20, §4º, do Cânone Processual, fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos
termos da Súmula nº 14 do STJ. As custas processuais em sede
de embargos à execução são isen-tas por força do artigo 7º da
Lei nº 9.289/96."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000143-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA SUDOESTE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). .ERNESTO ALESSANDRO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido vei-
culado na inicial e extingo o feito com julgamento de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte
autora a pagar honorários advocatícios ao patrono da contra-
parte, os quais, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, fixo em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais),
tendo em vista a natureza da causa e o valor a ela atribuído, a
serem atualizados até a data do efetivo pagamento, ficando,
contudo, sua exigência suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/
50, uma vez que a demandante é beneficiária da gratuidade
processual. As custas processuais são isentas, por força do dis-
posto no art. 4º, incisos I e II, da Lei nº 9.289/96 - RCJF."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002565-7 - CELIA LOURDES BERNARDI COL-
LE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO GHETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:" Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os
presentes embargos de declaração, ante a inexistência de omis-
são no decisum de fls. 229/234 (art. 535 do CPC), o qual man-
tenho na sua integralidade."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002751-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEN REGINA HAMERA CARLOTTO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Diante do exposto, não estando plenamente conven-
cido da verossimilhança da alegação da parte autora de forma a
justificar a antecipação da tutela pretendida, mas, ao revés, por
vislumbrar perigo de irreversibilidade de possível lesão advin-
da do provimento antecipado, com supedâneo no parágrafo 2º
do artigo 273 do CPC, indefiro a liminar pleiteada."

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001488-3 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DE
LOURDES DE PLANALTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS, RODRIGO
LONGO

2004.70.07.001539-5 - HOSPITAL E MATERNIDADE PERO-
LA DO OESTE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS, RODRIGO
LONGO

2004.70.07.001545-0 - SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRO-
NENSE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI, LILIANE GRUHN
PAGANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a COHAPAR para juntar aos autos o(s)
termos(s) de acordo firmado(s) com o(s) autor(es), no prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000322-7 - CLEUSA FELIPPI DE ALMEIDA E
OUTROS X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIA FATIMA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... intimando-se em seguida a parte autora para que
promova a complementação das custas de distribuição."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005801-4 - VANILDO ANTONIO SAGIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

2002.70.07.005842-7 - ALCEU PEDRO RITTER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.000457-5 - ALADI DE AZEVEDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada da sentença e para,
querendo, contra-arrazoar o recurso interposto.
SENTENÇA:"Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os presentes embargos, para o fim de consti-
tuir de pleno direito o título executivo judicial da CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, segundo os parâmetros fixados na fun-
damentação su-pra, e determinar o prosseguimento do feito na
forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do Códi-
go de Processo Civil, devendo o valor do débito ser recalcula-
do para que os juros remuneratórios contratuais incidam ape-
nas até a data do inadimplemento (29/01/1996), quando serão
substituídos pela comissão de permanência, calculada apenas
pela variação da taxa de CDI, extirpada a taxa de rentabilida-
de, mais juros de mora de 1% ao mês, sendo vedada a capitali-
zação mensal. Fica mantida, outrossim, a penalidade de multa
de 10% sobre o valor de eventuais cheques pagos além do limi-
te de crédito rotativo concedido ao correntista, além das de-
mais tarifas pactuadas. Em razão da sucumbência recíproca das
partes, cada qual arcará com honorários de seu patrono, fican-
do, ainda, responsável pelo pagamento das custas processuais
por metade, nos termos do art. 21, caput, do Código de Proces-
so Civil, pois, segundo jurisprudência pacífica no âmbito da 3ª
Turma do TRF da 4ª Região, e "na estei-ra do que vem decidin-
do Superior Tribunal de Justiça, a compensação da verba hono-
rária continua viável porquanto o art. 21 do CPC não foi revo-
gado pelo artigo 23 do Estatuto da Advocacia" .

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.000288-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMA TEREZA CAVALHEIRO - FI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SALUSTIANO R RIBEIRO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Vistos e examinados os autos da Ação de Execução
Diversa movida pela Caixa Econômica Federal - CEF contra
NELSON ZAPELLO - ESPÓLIO, em que o réu opôs exceção
de pré-executividade, alegando que foi firmado entre as partes
um seguro de crédito, que deveria quitar o saldo devedor do
empréstimo em virtude do falecimento do contratante, Sr. Nel-
son Zapello, ocorrido em 07/09/2002, razão pela qual o feito
deveria ser extinto. É de se indeferir a pretensão da ré. Confor-
me documentação apresentada pela CEF à fl. 67, a Caixa Segu-
radora S/A negou a cobertura para o sinistro, eis que as presta-
ções devidas pelo mutuário eram superiores ao limite estipula-
do pela Seguradora, ou seja, superavam a 30% do salário bruto
mensal deste.Tendo em vista que a parte executada não com-
provou que a Caixa Seguradora S/A reconsiderou e promoveu
o pagamento do seguro, julgo improcedente a exceção argüi-
da."

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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EXECUCAO DIVERSA

2003.70.07.004712-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON ZAPELLO-ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO, IDAMARA PASQUALOT-
TO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000679-5 - NELSON ZAPELLO-ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO, IDAMARA PASQUALOT-
TO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a decisão de fl. 182, que deferiu a
conversão do feito em Ação Monitória, todos os atos realiza-
dos após o ajuizamento da execução são nulos, inclusive as
penhoras lavradas às fls. 82 e 91/92, eis que o contrato que a
embasava não era título executivo judicial. Ante ao exposto,
intime-se o peticionário das fls. 196/198 do contido no presen-
te despacho, informando-o ainda que já foi solicitado ao Cartó-
rio do Registro de Imóveis da comarca de Palmas/PR, o cance-
lamento da penhora lavrada sobre o imóvel de matrícula nº 478,
conforme ofício nº 297/2004, deste Juízo, devendo diligenciar
junto ao cartório o seu cumprimento."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.07.003895-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLI SILVESTRI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAIR RIBAS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"1. A concessão antecipada do benefício previdenci-
ário pleiteado, sem audiência da parte contrária, é providência
excepcional, o que só se justificaria diante de prova inequívoca
apresentada pela parte autora, bem como a comprovação do
risco de perecimento do direito, requisito este que não se en-
contra presente nos autos, motivo pelo qual indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 2. Demanda
isenta de custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55
da Lei n.º 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.07.001489-5 - NELI DE SOUZA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido da parte autora das fls. 445/447
quanto a revogação da determinação judicial da fl.431 em rela-
ção ao requerido João Hermann, tendo em vista que o próprio
contrato mencionado pelo procurador da parte autora e objeto
do presente feito, na sua cláusula vigésima, diz da responsabi-
lidade solidária do representante legal da empresa armazena-
dora (fl 18/verso), bem como que já houve o trânsito em julga-
do do presente feito."

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.07.000878-6 - CONAB - COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO X SACIL-SILOS E ARMAZENS
GERAIS IMPERIAL LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a devolução das cartas de citação do
SESI/SENAI, bem como a certidão da fl.106, intime-se a parte
autora para que indique o endereço correto para fins de citação
dos requeridos supracitados, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005739-7 - APM CONSTRUÇOES LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação do(s) procurador(es), para
que, no prazo de 24 horas, restitua(m) à Secretaria os autos, na
devolvidos no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

99.80.11137-2 - GENI MARA ZENI ANTONIAZZI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO POZZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000904-0 - CILMAR FRANCISCO PASTORELLO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO POZZA

2002.70.07.001357-2 - OSVALDO CASTILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA ELIZA MATTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003127-0 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO CAS-
TILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANA ELIZA MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:"Intime-se a Tractebel Energia S.A. e a União Fede-
ral da sentença, bem como para contra-arrazoarem, querendo,
no prazo legal. SENTENÇA:"Diante do exposto, em relação
aos autores nominados na fundamentação, cuja ação possessó-
ria movida pela Tractebel Energia S.A foi julgada em seu des-
favor, julgo EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, ante
a perda do objeto da presente demanda, nos termos do art. 267,
VI, do CPC e, em relação aos demais autores, julgo IMPRO-
CEDENTE a presente ação possessória, e extingo o processo,
com julgamento do mérito, com supedâneo no art. 269, I, do
Código de Processo Civil. Condeno os requerentes no paga-
mento das despesas processuais e de honorários advocatícios,
em favor do patrono da requerida, arbitrados R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais) pro rata, tendo em vista a decisão exarada nos
autos da impugnação ao valor da causa (fls. 712/715), bem como
o número de litisconsortes, corrigido monetariamente, consi-
derados os critérios constantes do art. 20, § 3º, c/ § 4º, do Câ-
none Processual. Deixo de condenar os autores ao pagamento
de honorários advocatícios em favor do patrono da assistente
simples, em virtude de que sua atuação no feito limitou-se a
manifestar interesse da União Federal na causa e fixar a com-
petência em favor da Justiça Federal."

ACAO DIVERSA

2000.70.07.001956-5 - ILSON BEHNE E OUTROS X TRAC-
TEBEL ENERGIA SA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Deixo de apreciar a petição retro, tendo em vista a
petição acostada à fl.644, muito embora aquela tenha sido jun-
tada antes nos autos, esta é de data posterior. Em face do pedi-
do retro da parte autora, determino a intimação pessoal dos
requeridos, através de mandado de intimação, para que, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, restituam à CONAB o produto
armazenado, em igual quantidade e qualidade aos desviados
dos estoques, no total de 31.000 kg (trinta e um mil quilos) de
feijão anão preto, ou ainda, pagar o equivalente em dinheiro,
com base no preço de mercado do produto à época do paga-
mento, sob pena de ser decretada a prisão civil, do fiel deposi-
tário, nos termos do artigo 904 do CPC."

ACAO DE DEPOSITO

2001.70.07.001431-6 - CONAB COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO X COSCEBEL COMERCIO DE SU-
INOS E CEREAIS BERKEMBROCK LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO DA SILVA ALVES

Francisco Beltrão, 30.06.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

BOLETIM DE Nº 110/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" 1. Recebo os recursos de fls. 505 e 507 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Intimem-se os apelantes para apre-
sentarem as razões, nos termos do artigo 600 do CPP."

ACAO PENAL

99.40.11231-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
DECIR LUIZ BRUGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intimem-se o MPF, e, sucessivamente, a defesa para
requerem as diligências que entenderem necessárias, nos ter-
mos do artigo 499 do CPP. 2. Nada sendo requerido, intimem-
se as partes para que apresentem as alegações finais, no prazo
legal."

ACAO PENAL

2000.70.06.001236-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GLAUCIO BRUNIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, JOSE CICERO
DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO,
PEDRO TEIXEIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: " Diante do que se expôs, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu JOÃO HÉLIO RIBERIO, em razão do
cumprimento das penas impostas na sentença condenatória.
Transita em julgado, procedam-se as anotações necessárias junto
à distribuição, para observação do silêncio, com exceção de
requisição judicial, oficiando-se à SR/DPF/PR à VEP, Instituto
de Identificação do Paraná, TRE.P.R.I."

EXECUCAO PENAL

2002.70.06.003860-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO HELIO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"Diante do exposto, na forma do art. 61 do CPP e art. 89, §¢º,
da Lei nº 9099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
réu JOSÉ ANTONIO MARTINS, em razão do cumprimento
das condições que lhe foram imposta para a suspensão condici-
onal do processo. Transita esta sentença em julgado, proce-

dam-se às anotações necessárias junto à distribuição, para a
observação do silêncio, com exceção de requisição judicial,
oficiando-se à Superintendência Regional da Polícia Federal, a
VEP de Guarapuava e ao Instituto de Identificação do Paraná."

ACAO PENAL

2000.70.06.000067-5 - JUSTICA PUBLICA X JOSÉ ANTO-
NIO MARTINS
Adv. : Dr(s). OMAR CASSIANO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " Tendo em vista o disposto no art. 222 do CPP, de-
preque-se, com prazo de sessenta (60) dias, a inquirição das
testemunhas arroladas pela defesa, Iracema Ferreira das Cha-
gas, Sebastião Cordeiro Ramos, Nicolau Nestor Chagas, Neor-
deci de Souza e Juvenal Matias, à Comarca de Pinhão/PR. 2.
Intimem-se o réu e seu defensor acerca da expedição da carta
precatória."

ACAO PENAL

2003.70.06.000327-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDUARDO MOREIRA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS CALDAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: " Ante o contido na certidão de fl. 77, depreque-se,
com prazo de sessenta (60) dias, a oitiva da testemunha arrola-
da pela acusação ÁTILA DE BARROS, à Subseção Judiciária
de Curitiba/PR. Intimem-se os réus e o defensor acerca da ex-
pedição da carta precatória."

ACAO PENAL

2002.70.06.001652-7 - JUSTICA PUBLICA X HUSSEIN SA-
FIEDDINE e Outro

GUARAPUAVA 01 DE JULHO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 111/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVEIR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 223-224, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) ADELINO FERREIRA DO
NASCIMENTO às condições de crédito previstas na Lei Com-
plementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de
13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.
3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.10871-9 - ADELINO FERREIRA DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
"AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO" e "AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO", deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.1. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3.No mesmo prazo, deverá promover, querendo, a execução
dos honorários de sucumbência, na forma prevista pelos arti-
gos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresentando, in-
clusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CEF, deverá ser comprovado nos presentes autos pela
parte autora, em prazo não superior ao acima concedido.

4. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

98.40.12684-9 - VALDEMAR ANTONIO BERRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 277-280 e 284, foram juntados documentos indi-
cando a adesão dos autores ANGELINA ALBERTIN CHAVES,
JOVILDE MILESI DALMUT, LINDAMIR DE FATIMA CA-
LIXTO Z DA CUNHA, LOIZETE COLUSSI DE LIMA, OLIN-
DA BOSCHI, ROSANGELA FERRARI, TEREZINHA DOS
SANTOS e LEONY DE LIMA ZUCONELLI às condições de
crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho
de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que apresente
os Termos de Adesão e comprove os creditamentos, uma vez
que a Lei nº 10.555/2002, dispensou a assinatura do referido
termo para que houvesse o crédito, bem como os próprios auto-
res têm acesso às suas contas para aferirem a veracidade das
informações prestadas.

2.2. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

2000.70.06.000161-8 - ROSANGELA FERRARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 153-157, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores MANOEL CAETANO, MARLY
BELTRÃO RIBEIRO, PAULO MAURICIO RIBEIRO, TEO-
DOZIO ANDREICZUK e VERGILIO SIQUEIRA às condições
de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de ju-
nho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.
2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.
3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

2000.70.06.000262-3 - PEDRO MAURICIO RIBEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 167-171, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores NESTOR HANYSZ, LAUDEMI-
RO DELENGA, SERGIO ANTONIO RIBEIRO DA ROSA,
MARIO BAIL e RAFAEL MIKS às condições de crédito pre-
vistas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e
Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.
2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.
3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

2000.70.06.000263-5 - NESTOR HANYSZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 236-239, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores FLORESVAL LEITE, NEURAMIR

Varas Federais de
Guarapuava
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MATULLE e MANOEL VIEIRA DO NASCIMENTO às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.
2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.
3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

2000.70.06.000672-0 - FLORESVAL LEITE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA M. N. PIAZENTIN GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 143, foram juntados pela ré documentos indicando
a adesão do(a) autor(a) ANGELA MARIA DA SILVA às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.
3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

2000.70.06.001114-4 - ANGELA MARIA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
"AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO" e "AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO", deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.1. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3.No mesmo prazo, deverá promover, querendo, a execução
dos honorários de sucumbência, na forma prevista pelos arti-
gos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresentando, in-
clusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CEF, deverá ser comprovado nos presentes autos pela
parte autora, em prazo não superior ao acima concedido.

4. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

2000.70.06.001263-0 - SIMIÃO ELOI DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGI-
ANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
"AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO" e "AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO", deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.1. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

2001.70.06.001609-2 - BENJAMIM TRINDADE DE JESUS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002235-7 - DENILSON IZIDORO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS KOPPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

2002.70.06.002860-8 - LUIZ FRANCISCO CORSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CLEVE CANESTRARO TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
O executado, através da petição das fls. 117/118, nomeou como
garantia da execução, a obrigação ao portador nº 1438086, sé-
rie "S", emitida pela Centrais Elétricas Brasileiras S/ª

A exeqüente, por sua vez, discordou da nomeação em face de
que o direito nomeado à penhora não é líquido e certo.

Decido.

O executado não logrou êxito em comprovar a aptidão do título
nomeado para fins de garantia da execução, uma vez não jun-
tou cópia do referido documento, não descreveu a origem da
dívida e não informou a data de vencimento, a teor do art. 655,
§ 1º, IV do CPC, de forma a se verificar a sua liquidez. De
outro lado, o executado não comprovou a cotação de mercado
do título, seja mediante certidão, seja mediante a juntada de
cópia da publicação no órgão oficial, na forma do art. 682 do
CPC, o que, aliás, conduz à fortes indícios da inexistência de
cotação em mercado, condição exigida pelo art. 655, IV do
CPC. Neste sentido:

"EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS
POR TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. AS 'OBRIGAÇÕES
AO PORTADOR DA ELETROBRÁS' NÃO SERVEM PARA
GARANTIR O JUÍZO DA EXECUÇÃO. DÚVIDAS ACER-
CA DE SUA VALIDADE E EXIGILIDADE. - Embora os títu-
los da dívida pública precedam os bens imóveis na ordem de
nomeação prevista no artigo 655, do CPC, as 'Obrigações ao
Portador da ELETROBRÁS' não servem para garantir o juízo
da execução tendo em vista a dúvida existente acerca de sua
validade e exigibilidade. - A execução visa satisfazer o interes-
se do credor e os títulos ofertados à penhora foram expressa-
mente rejeitados pela exeqüente. - Agravo improvido".
(Agravo de Instrumento nº 2002.04.01.043014-0/SC, Rel. Des.
Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère, publicado no DJU
de 14/05/2003, página 933).

Isto posto, indefiro a nomeação de bens do executado.

Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.06.002657-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ R. PRE-
TO - EXTRACAO
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Recebo o agravo retido das fls. 27/31 para conhecimento da
superior instância.

2 - Sendo a matéria ventilada na inicial de direito, determino o
registro dos autos para sentença.

3 - Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003293-8 - A MORENO & L M MORENO LTDA
- MASSA FALIDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

GUARAPUAVA, 29 DE JUNHO DE 2004.

JOSÉ MARCÍLIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 112/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pelo procurador
da parte autora, na petição da fl. 479, destes autos, para o fim

de comprovar a impossibilidade de arcar com os honorários
periciais.

ACAO ORDINARIA

96.40.11198-8 - JAIME MELZZI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 189-195, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores MANOEL BASILIO DE DEUS,
JORGE LIMA KRAUS e JOANA CZARNESKI às condições
de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de ju-
nho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Or-
dem dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem
em direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora,
devendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo
e da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

5. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) JONAS FERREIRA FRANÇA e OTACILIO ANTU-
NES MARCELINO (PIS, CPF, CTPS, CIRG, data de nasci-
mento, nome da mãe e nº da conta vinculada) à CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito
na respectiva conta vinculada do FGTS.

99.40.10615-7 - JOANA CZARNIESKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 169-171, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) RUBENS CARLOS FERREIRA
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.
3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

99.40.11655-1 - RUBENS CARLOS FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LAVRATTI PONTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 147-152, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores CLEUSA TEREZINHA DA SIL-
VA, LIBORIO DE OLIVEIRA, LEUCIO ELOIR GUCHINESKI
e LUIZ HERNANI FAGUNDES às condições de crédito pre-
vistas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e
Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Or-
dem dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem
em direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora,
devendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo
e da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

2000.70.06.000935-6 - LIBORIO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 200-206, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores PEDRO GONÇALVES, PEDRO
DE OLIVEIRA, PLINIO RENAIR GOMES, RENATO BEL-
TRÃO KAMINSKI e ORLANDO PEREIRA BRAGA às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Indefiro o pedido de transferência dos valores creditados aos
autores para estes autos, uma vez que tais valores foram depo-
sitados nas contas vinculadas dos mesmos e encontram-se a
sua disposição nas agências da requerida, podendo ser sacados
na forma prevista pelo artigo 20, da Lei 8.036/90.

5. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe nos autos se providenciou o fornecimento das infor-
mações do(s) autor(es) OROIDESDE RAMOS SOARES, OS-
MIR NUNES, PEDRO BORGES GAEIN E PEDRO FELIX
DE FRANÇA (PIS, CPF, CTPS, CIRG, data de nascimento,
nome da mãe e nº da conta vinculada) à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respec-
tiva conta vinculada do FGTS.

2000.70.06.001256-2 - ORLANDO PEREIRA BRAGA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGI-
ANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Ante a petição do Banco do Brasil S/A. (fls. 391), aguarde-se
pelo prazo de 15 (quinze) dias, o novo pedido de habilitação
mencionada na referida petição.

Intime-se.

Na seqüência, registrem-se estes autos para sentença.

DESAPROPRIACAO

2001.70.06.000501-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X DELANO
RUTHENBERG E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO T. DOMBROSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ante a petição da parte requerente (fls. 182/183), aguarde-se
estes autos suspensos pelo prazo de 90(noventa) dias para re-
gularizar o feito.
2.Vencido o prazo de suspensão supra manifeste-se a parte re-
querente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000359-4 - ADALBERTO ALVES DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Ante a decisão do TRF da 4ª Região, recebo a petição de fls.
144/152, como Agravo Retido.

2. Sendo assim, intime-se a parte requerente para que no prazo
de dez dias, depositem os honorários periciais arbitrados em r$
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8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), sob pena de indeferi-
mento da perícia, salientando que poderão ser parcelados nos
termos da petição de fls. 138, destes autos.

2002.70.06.000655-8 - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUA-
RAPUAVA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ante o parecer do Ministério Público Federal - MPF ( fls.
106), aguarde-se estes autos suspensos pelo prazo de 90(no-
venta) dias para que o i. procurador da parte requerente regula-
rize o feito.
2.Vencido o prazo de suspensão supra manifeste-se a parte re-
querente.

ACAO SUMARIA

2002.70.06.002520-6 - JAIR GOMES TABORDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

PROVIMENTO Nº 05/2003, INCISO XXVII, do TRF 4ª Re-
gião e PORTARIA Nº 27/99 - Subseção de Guarapuava.
Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de
15(quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004511-4 - LIDIA CHICOUSKI DIBAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

PROV. N. 27/99, da Circunscrição Judiciária de Guarapuava e
Provimento nº 05/2003, artigo 206, inciso XXVII, do TRF da
4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de quin-
ze (15) dias.

2003.70.06.000162-0 - LINEU LUIZ MENDES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intimem-se as partes para no prazo de dez dias, apresentarem
seus Memoriais.
2.Após, registrem-se estes autos para sentença e voltem-me
conclusos.

2003.70.06.000918-7 - MARIA APARECIDA RIBAS PACHE-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Indefiro o pedido de provas requeridas pela parte autora (fl.
96), entendendo ser a matéria em questão eminentemente de
direito.

Intime-se.

2. Nada requerido, registrem-se estes autos para sentença.

2003.70.06.004406-0 - ODARCI ALVARO DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Indefiro o pedido de provas requeridas pela parte autora (fl.
96), entendendo ser a matéria em questão eminentemente de
direito.

Intime-se.

2003.70.06.004407-2 - RENATO AZEVEDO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Indefiro o pedido de provas requeridas pela parte autora (fl.
88), entendendo ser a matéria em questão eminentemente de
direito.

Intime-se.

2003.70.06.004408-4 - OLIVERIO CORREIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Indefiro o pedido de provas requeridas pela parte autora (fl.
102), entendendo ser a matéria em questão eminentemente de
direito.

Intime-se.

2. Nada requerido, registrem-se estes autos para sentença.

2003.70.06.004409-6 - DORVALINO PEGORARO X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Indefiro o pedido de provas requeridas pela parte autora (fl.
94), entendendo ser a matéria em questão eminentemente de
direito.

Intime-se.

2003.70.06.004410-2 - JOSE CARLOS SCHELBAUER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, atenda-se a solicitação contida no ofício
nº 358/2004 - ST2, recebido do TRF da 4ª Região.

2. Recebo o recurso de apelação do impetrado nos efeitos de-
volutivo e suspensivo.

3. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.06.000344-0 - LATICINIO CORONEL VIVIDA
LTDA. X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
GUARAPUAVA
Adv. : Dr(s). AURIMAR JOSE TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, adequar o valor da causa aos pedidos formulados
na petição inicial, complementando o pagamento das custas
processuais, sob pena de indeferimento da petição inicial.

2. Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001391-2 - JOAO ALBERTO FARAH E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente junto ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Guarapuava/PR.

2. Cientifiquem-se as partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava/PR.

3. Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, comprove o recolhimento das custas processuais, corres-
pondentes a 1% (um por cento) do valor da causa, bem como,
especifique as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando sua finalidade.

4. Na seqüência, intimem-se as requeridas para que, em cinco
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

2004.70.06.001424-2 - RONILDO DE OLIVEIRA LIMA X
MARY ART SAO PAULO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
comprove o recolhimento das custas processuais, correspon-
dentes a 1% (um por cento) do valor da causa, podendo ainda,
caso entenda conveniente, ser recolhido 50% do valor das cus-
tas, respeitado o mínimo de R$ 10,64, exigido pela Lei nº 9.289/
96.

2. Após, voltem-me conclusos.

2004.70.06.001477-1 - CARLA THAISA PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

GUARAPUAVA, 29 DE JUNHO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA.

BOLETIM DE Nº 113/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após, intimem-se os executados para se manifestarem sobre
os cálculos.
Despacho da fl. 54.

EXECUCAO FISCAL

96.40.10032-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MASSA FALIDA DE ZANELLA AGRO-
MAQUINAS LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Aguarde-se como requerido pela exeqüente.

2 - O pedido da fl. 378 resta prejudicado, pois os referidos
advogados sequer possuem procuração juntada aos autos. Inti-
me-se.

99.40.10978-4 - FAZENDA NACIONAL. X BRASILAC IN-
DUSTRIAS QUIMICA LTDA.
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 158-161, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores DELFINA ALVES DE OLIVEIRA,
IZIDORO SALATESKI e JOANA BELLO MICHALCHESZEN
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Or-
dem dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem
em direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora,
devendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Expeça-se Carta Precatória à Subseção Judiciária de Curiti-
ba, Paraná, para CITAÇÃO da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF, nos termos do artigo 652 do Código de Processo
Civil, para que pague o valor executado, acrescido de correção
monetária e juros de mora conforme Título Executivo Judicial,
ou nomeie bens à penhora, suficientes para garantir o Juízo

5. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) MARIA MICHALISZEN E MARISETE DE FATI-
MA PRAISNER à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
para que a mesma efetue o crédito na respectiva conta vincula-
da do FGTS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.40.11237-8 - MARISETE DE FATIMA PRAISNER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Às fls. 391/392, a parte autora alega a intempestividade da
manifestação da ré de fls. 383/386. Aduz que ambas as partes
possuem o prazo comum de 10 (dez) dias para se manifestarem
sobre o laudo pericial, sendo que tal prazo se expirou em 26/
05/2004.

Realmente, o art. 433 do CPC estabelece, em seu parágrafo
único, o prazo comum para manifestação das partes e apresen-
tação dos respectivos pareceres técnicos. Ressalte-se que a Fa-
zenda Pública não possui prazo privilegiado para manifesta-
ção, gozando dos mesmos 10 (dez) dias para a entrega do pare-
cer elaborado pelo assistente técnico.

Contudo, por um equívoco, o boletim de intimação referiu-se
apenas ao procurador da parte autora, deixando de constar o
procurador da Fazenda Nacional. Assim, deixou de ocorrer a
intimação conjunta, razão pela qual houve prazo diferenciado
para manifestação.

Neste caso, se fosse estabelecido como prazo final o dia 26/05/
2004 para a manifestação da ré, haveria nulidade a ser declara-
da em favor da União Federal e, por essa razão, a petição de
fls. 383/386 não é intempestiva, pois foi apresentada nos dez
dias subseqüentes à intimação, que se realizou pessoalmente
no dia 07/06/2004.

Ainda que a intimação tenha sido realizada em desconformida-
de com a norma processual, não é de ser pronunciada qualquer
nulidade do ato, uma vez que não resultou qualquer prejuízo às
partes.

Também não se observará prejuízo às partes na prorrogação do
prazo para elaboração do parecer técnico pela ré. Além disso, o
despacho de fl. 390 objetivou assegurar a ampla defesa da ré,
que, consoante notícia ventilada às fls. 383/386, vem sendo
prejudicada por questões burocráticas do ente público. É evi-
dente que, nesta situação, à parte autora será concedida nova
oportunidade para manifestação, no momento das alegações
finais.

Assim, de forma a preservar o princípio constitucional da am-
pla defesa e considerando que não haverá prejuízo às partes,
mantenho o despacho de fl. 390, prorrogando o prazo para apre-

sentação do parecer técnico da ré, o que é admitido reiterada-
mente na jurisprudência dos nossos tribunais:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - DECISÃO RECORRIDA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - PERÍCIA - AS-
SISTENTE TÉCNICO - PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA
OFERECIMENTO DE PARECER - ADMISSIBILIDADE -
INTERPRETAÇÃO DOS ARTIGOS 432 E 433, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 1 - A con-
cepção moderna do processo, como instrumento de realização
da justiça, repudia o excesso de formalismo, que culmina por
inviabilizá-la, prestigiando o atual Código de Processo Civil, o
sistema que orienta aproveitar ao máximo os atos processuais,
não sendo nula a decisão que traga fundamentação sucinta. 2 -
O parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo Civil,
deve ser analisado conjuntamente com o artigo 432 do mesmo
Codex, vale dizer, se o Magistrado tem poder para prorrogar o
prazo para o perito apresentar o laudo, a seu prudente arbítrio,
pode fazê-lo também com relação ao assistente técnico. 3 - Pre-
liminar rejeitada e recurso não provido." (TAMG - AI 0337791-
9 - (49479) - Juiz de Fora - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Batista Franco
- J. 19.06.2001)

"PROCESSUAL. PROVA PERICIAL. PARECER DO ASSIS-
TENTE TÉCNICO. JUNTADA FORA DO PRAZO DO ART.
433 DO CPC. ADMISSIBILIDADE.
1 - É cabível a juntada do parecer do assistente técnico fora do
prazo do art. 433 do CPC, pois ele não é peremptório e o juiz
pode até mesmo prorrogá-lo. Interpretação consentânea com as
finalidades do processo.
2 - Agravo provido." (TRF 4ª Reg., AG 94876, Processo nº
200104010860944/PR, Quinta Turma, decisão proferida em 23/
05/2002, DJU 19/06/2002, pág. 1160, Rel. Des. Federal A. A.
Ramos de Oliveira)

2. Expeça-se certidão explicativa do andamento processual,
conforme requerido pela autora com o intuito de adotar as me-
didas que entender cabíveis.

3. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000577-6 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MARILON LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo os recursos de apelação das partes nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.

2. A parte requerida (INSS) já apresentou suas contra-razões
(fls. 459/461).

3. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

4. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

2001.70.06.000389-9 - JORGE SURMACZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Retifiquem-se a autuação e registro quanto à representação
da embargante.

2. Recebo o recurso de apelação das fls. 158/163 no efeito de-
volutivo.

3. Ao apelado para contra-razões no prazo legal.

4. Certificado o decurso do prazo para oposição de apelação
pelo embargado, desapensem-se os autos e remetam-se estes
ao egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001247-5 - COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA. X CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JAIME LUIS TRONCO, TANIA NUNES DE
ROCCO BASTOS

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000435-5 - IVO MEURER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação das fls. 100/110 nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2. Aos apelados para, no prazo de quinze dias, apresentarem
contra-razões.

3. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.06.001549-3 - BOESE & CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO ALVES BATISTA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto Posto, dou provimento a esses embargos de declaração,...
Sentença de fls.190/192.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002493-7 - SANDRA VALHUX DERBLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

2002.70.06.002751-3 - PEDRO FERREIRA BELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

2002.70.06.004043-8 - NAIR DIAS FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

2002.70.06.004071-2 - JOAO HENRIQUE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da parte AUTORA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.004283-6 - ANTONIO CORREA CALDAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MILAZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Preliminarmente, esclareça o exeqüente se houve o parcela-
mento administrativo do débito ou não.

2 - Resultando negativa de parcelamento determino, desde já, a
intimação da executada para nomear outros bens livres e deso-
nerados em substituição à nomeação realizada.

3 - Decorrido o prazo sem que ocorra a nomeação de outros
bens pela executada, desentranhe-se o mandado das fls. 23/27
para integral cumprimento.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.06.000155-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONFIMAD INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). NEZIO TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação das fls. 346/355 nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2. À apelada para, no prazo de quinze dias, apresentar contra-
razões.

3. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000495-5 - TRAJANO E CIA LTDA FL 05 X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação das fls. 243/252 nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2. À apelada para, no prazo de quinze dias, apresentar contra-
razões.

3. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região.

2003.70.06.000496-7 - TRAJANO E CIA LTDA FL 11 X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001013-0 - MARIA JOSE DE JESUS MOSS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista os Memoriais apresentados pela parte reque-
rida, oportunize-se a parte requerente para, querendo, no prazo
de dez dias, apresentar seus Memoriais.

2. Após, registrem-se estes autos para sentença e voltem-me
conclusos.

2003.70.06.001631-3 - VALDIR LUIZ ROSSONI ME X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Em relação à representação processual da executada, assis-
te razão à exeqüente, uma vez que o instrumento juntado à fl.
11 expressamente prevê aos outorgados poderes para defender
os interesses da outorgante em relação ao auto de infração
0007132 junto à Receita Federal.

2 - Intime-se, pois, a executada para regularizar a sua represen-
tação, bem como para manifestar-se acerca da recusa da exe-
qüente em relação ao bem nomeado à penhora.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.06.003411-0 - UNIAO FEDERAL X CAFE DAMAS-
CO S/A
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Na seqüência, proceda-se a intimação da parte embargante para
que, em cinco dias, promova o depósito da verba honorária.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.003477-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON CARLOS BECKER - ME
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
1. Pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que
reconheça o seu direito à restituição das contribuições que efe-
tuou à Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, quan-
do figurava como empregada da Caixa Econômica Federal -
CEF. Aduz que se desvinculou do quadro de pessoal da CEF
através de adesão ao plano de demissão voluntária (PADV) e,
nesta ocasião, solicitou o resgate do saldo da FUNCEF relativo
à integralidade das contribuições a ela revertidas. Contudo, re-
cebeu somente 60% dos valores recolhidos, restando, portanto,
o resgate dos 40% restantes.

Citadas, as rés sustentaram a ilegitimidade da Caixa Econômi-
ca Federal para figurar no pólo passivo da demanda.

Inicialmente, a CEF argüiu que o pagamento de valores pelo
autor à FUNCEF, a título de suplementação de aposentadoria,
não decorreu do contrato de trabalho existente com a empresa
pública, pois aos empregados da CEF era somente facultada a
adesão ao plano de benefícios instituídos pelas entidades fe-
chadas de previdência privada, tal qual a FUNCEF. Do mesmo
modo, aduz que, ainda que o funcionário fosse desvinculado
dos quadros da Caixa, era possível a manutenção da condição
de associado junto à outra requerida, se utilizado o expediente
previsto no item 2.2.1.1, do Regulamento dos Planos de Bene-
fícios - REPLAN. Alega que a FUNCEF possui personalidade
jurídica distinta da Caixa Econômica Federal e a ela não se
subordina, já que goza de autonomia na gestão de seus negóci-
os e possui regulamentação própria.

A FUNCEF, ao sustentar a ilegitimidade passiva da Caixa Eco-
nômica Federal, requereu o reconhecimento da incompetência
absoluta deste Juízo para o julgamento da demanda. Reafirma
a sua personalidade jurídica de direito privado, por ser dotada
de patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira,
e a ausência de vinculação à Caixa Econômica Federal. Assim,
alega que a CEF deve ser excluída desta relação processual e,
em razão da ausência de quaisquer das pessoas elencadas no
art. 109, I, da Constituição Federal, o feito deve ser remetido
ao juízo estadual, que é competente para julgamento da ação.

Após a manifestação contrária do autor, vieram-me conclusos.
Decido.

2. A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao
plano de previdência suplementar administrado pela FUNCEF,

da qual participa como patrocinadora a Caixa Econômica Fe-
deral.

Porém, em que pese a condição de patrocinadora da CEF, en-
tendo que lhe carece legitimidade para figurar como litiscon-
sorte passiva no presente feito.

Em primeiro lugar, a pretensão do autor em obter o resgate das
contribuições vertidas à entidade decorre tão somente do con-
trato particular que celebrou com a empresa privada - FUN-
CEF. A Caixa Econômica Federal não fez parte da relação con-
tratual e, portanto, não possui responsabilidade solidária ou
regressiva com a fundação.

Em segundo lugar, vê-se que as obrigações assumidas pelos
contratantes não dizem respeito aos serviços ou bens da CEF,
mais uma razão para afastar a responsabilidade desta no pre-
sente caso.

Em terceiro lugar, a Fundação dos Economiários Federais é
pessoa jurídica de direito privado, dotada de patrimônio pró-
prio e autonomia administrativa e financeira. Goza, pois, de
personalidade jurídica própria, distinta da de sua patrocinado-
ra - a CEF.

Finalmente, a Caixa Econômica Federal manifestou expressa-
mente o seu desinteresse em participar desta relação processu-
al, não havendo outra solução senão o reconhecimento da ile-
gitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para respon-
der na presente demanda.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
FUNCEF. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EMPREGADOS APO-
SENTADOS DA CEF. CANCELAMENTO. RESPONSABILI-
DADE DO ATO. INTERFERÊNCIA DIRETA DA PATROCI-
NADORA. EXCEPCIONAL LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. MANUTENÇÃO NA LIDE. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL.
1. A relação entre a Fundação de Previdência Complementar
privada e se associado, ex-empregado da CEF, é de caráter es-
sencialmente contratual, pelo que a entidade patrocinadora não
tem legitimidade passiva para responder em ações em que é
reivindicado o cumprimento dos Planos de Benefício.(...) ."
(TRF 1ª Reg., AG 01546758, Processo 199601546758/DF, Pri-
meira Turma, Data da decisão: 14/04/1998, publicada no DJU
em 21/05/1998, pág. 41, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u.)

3. Isso posto, excluo a Caixa Econômica Federal da presente
relação processual, diante de sua ilegitimidade passiva para a
causa, extinguindo o feito com relação a ela nos termos do art.
267, VI, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatí-
cios em favor do patrono da CEF, que, com fulcro no art. 20,
§4º, do CPC, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais).

4. Destarte, deixando de estar presente quaisquer das pessoas
enumeradas no rol do art. 109, I, da Constituição Federal, pas-
sa a ser incompetente a Justiça Federal para o processamento e
julgamento da causa.

Trata-se de incompetência absoluta prevista no ordenamento
constitucional, que, ainda que suscitada pelas partes, pode ser
reconhecida de ofício pelo juiz.

Portanto, como o feito prossegue em relação à FUNCEF, reco-
nheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o pro-
cessamento da presente ação, determinando a remessa dos au-
tos ao Juízo de Direito da Vara Cível de Guarapuava/PR, com-
petente por distribuição.

Como a impugnação ao valor da causa foi apresentada pela
FUNCEF, que continuará fazendo parte do pólo passivo da pre-
sente ação, remetam-se os autos n° 2003.70.06.005066-7 ao
Juízo competente para o processo e julgamento da presente
causa, independentemente de decisão daquele incidente pro-
cessual.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003886-2 - SOELY APARECIDA MARTINI JO-
COSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Através da petição de fl. 76, a embargante requer a produção
de prova testemunhal. No entanto, penso que não é cabível a
produção de tal prova nesta fase, uma vez que não foram arro-
ladas testemunhas na inicial dos embargos, em desconformida-
de com o que prescreve o art. 16, §2º, da LEF.

Do mesmo modo, não parece pertinente colher o depoimento
pessoal do representante legal do embargado, que se situa em
Curitiba/PR, pois é evidente que não acrescentará elementos
relevantes à demanda, sobretudo porque deve desconhecer o
processo administrativo que resultou na inscrição da CDA exe-
qüenda.

Desta forma, não havendo provas a produzir, registrem-se os
autos para sentença e voltem-me conclusos.

Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004324-9 - ALCANTARA E WOUK LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.50/54.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004644-5 - IMARA DE FATIMA MERISIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Sobre as contestações, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

3. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

Intimações necessárias.

2004.70.06.000033-4 - LAMIPINUS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, LUIZ GEREMI-
AS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.30/34.

2004.70.06.000425-0 - ACELINO BRAZ DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.39/43.

2004.70.06.000440-6 - ROMEU CONRADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Requerente.

2004.70.06.000787-0 - LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMARA-
ES E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a executada para comprovar a baixa da restrição de
alienação fiduciária sobre o veículo nomeado à penhora.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.000878-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X MARIA LUIZA MOREIRA DE PAULA SANTOS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.46/50.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000917-9 - OLIVEIRA CUSTODIO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

GUARAPUAVA, 01 DE JULHO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 115/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intime-se a parte requerida (CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA - CRF) para que, em cinco dias, especifique as
provas que efetivamente pretende produzir, declinando sua fi-
nalidade, bem como, junte aos autos, cópias dos processos ad-
ministrativos que resultaram na aplicação das multas nestes autos
combatidas.

2. Juntados os processos administrativos, manifeste-se a parte
requerente.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000357-4 - TRAJANO & CIA. LTDA. X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

GUARAPUAVA, 01 DE JULHO DE 2004.

JOSÉ MARCÍLIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA
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SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 196/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Se apresentada, manifeste-se a parte autora sobre a
contestação, no prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001444-1 - NATAL RIBEIRO DO OURO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Com a contestação, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005722-0 - PROTEC ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA S/C LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

CONSIGNATORIA

2002.70.01.000190-5 - GERALDO FUSSAO MUKAI e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2003.70.01.012929-0 - ALBERTO YOUSSEF X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014728-0 - ALTAIR AUGUSTO BOZELLI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2003.70.01.015972-4 - EUNICE CSISZER e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-
RONEZ

2004.70.01.001191-9 - ANTONIO CAIRES FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2004.70.01.001264-0 - MARIA ANGELA ZANCHETA SAN-
CHES e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2004.70.01.002158-5 - SIDNEY MITSUO HAMADA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Após, manifeste-se a parte autora sobre as contesta-
ções, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015272-9 - COLORFIO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS LTDA e Outros X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: "Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a CEF para vista/manifestação acerca do ofício juntado
à fl.127".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004026-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIRO WESLEY DIONISIO RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: "Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso I, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte autora para que proceda ao pagamento das cus-
tas no importe de R$ 68,00".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006258-7 - AUGUSTO LUPPI BALLALAI X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: À Impetrante para, no prazo de 10(dez) dias, emendar
a inicial, apresentando cópias dos documentos que acompa-
nham a inicial, de modo a dar cumprimento ao disposto no ar-
tigo 6o, da Lei n. 1.533/51, sob pena de indeferimento da inici-
al".

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007246-5 - LUIZ MITSUAKI KAWABATA X
CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO POSTO DO SE-
GURO SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS EM LOND
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
52,35".

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.006535-6 - ADEMIR LOPES MARTINS X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS DE LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF para vista/manifestação acerca da certidão da fl.
23, verso".

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.001194-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOE DA CUNHA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF para vista/manifestação acerca da certidão da
fl.35".

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2003.70.01.008421-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR FERRARI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF acerca da certidão da fl.22, verso".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.018565-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSILDA MACHADO PEREIRA GODOY DE CAR-
VALHO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF para vista/manifestação acerca da certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça, juntada à fl.29".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009619-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI BARBOSA MACIEL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF para vista/manifestação acerca do ofício da fl.55".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.001646-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA APARECIDA JANJACOMO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XVI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF para vista/manifestação acerca da precatória jun-
tada às fls. 78/96".

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13736-5 - VALERIA CRISTINA GOMES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o
procurador da parte exeqüente acerca da não oposição de em-
bargos à execução nestes autos".

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.005198-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO RUZSILLA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
10,64".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006132-3 - CLAUDINEI MOLINA CAMARGO
PENTEADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO GRESPAN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes au-
tos, conforme solicitado".

ACAO ORDINARIA

98.20.11459-4 - JOSE LUIZ PALOMARES RUFINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
133,28".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010453-0 - LAERTE MARENGO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF para vista/manifestação acerca da certidão da fl.
45".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.003535-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR SIMAO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes au-
tos, conforme solicitado".

ACAO ORDINARIA

98.20.10201-4 - LAVORATO FILHOS & CIA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

DECLARATORIA

98.20.13722-5 - CASA DE SAUDE DR JOAO LIMA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Londrina, 30 de junho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 197/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Apresentada contestação, manifeste-se a parte autora
no prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004293-0 - GILSON LUIZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Por tais fundamentos, indefiro o pedido de limi-
nar.
Ressalvo, todavia, a possibilidade de depósito dos valores com-
batidos já que tal, conforme reiteradas orientações, é direito
subjetivo do contribuinte, desde que efetuado tempestivamente
e nos moldes preceituados no art. 151, II, do CTN e da Súmula
112 do STJ.
Assevere-se que esta decisão não impede a constituição do cré-
dito pelo Fisco, sendo que eventuais depósitos garantirão ape-
nas a suspensão da exigibilidade daquele. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006965-0 - CLINICA CIRURGICA PAES LEME
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 01/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da(s) parte(s) autora manifestar seu
interesse em aguardar o cumprimento do julgado conforme
manifestação da instituição financeira ou promover a execução
se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013891-4 - WILSON GARCIA NAVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ
FERRARI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 01/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da(s) parte(s) autora para manifestar
sua concordancia com os calculos apresentados pela CEF e/ou
Termo de Adesao ao acordo a que alude a Lei Complementar n.
110/01 e as hipoteses enquadradas na Lei n. 10.555/02 ou sua
intencao em promover a execucao, no prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

98.20.12544-8 - ORLANDO DELLA VALENTINA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.011181-7 - REINALDO PEDRO DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2001.70.01.005349-4 - NADIR PEREIRA FIGUEIREDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2001.70.01.005399-8 - MARICA DE AZEVEDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Postergo a análise do pedido de antecipação de
tutela para após a contestação do réu, quando propiciado o con-
traditório e estabelecido amplo panorama da relação processu-
al.
Cite-se o réu (...)".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006519-9 - LUIZ CARLOS NASCIMENTO BLAIA
X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITE-
TURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF para vista/manifestação acerca da certidão da
fl.205, verso".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.20.13146-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X DAVID JABES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: "Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XXI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a parte autora para vista/manifestação acerca da certi-
dão da fl.65".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018528-0 - CONSELHO REGIONAL DE ODON-
TOLOGIA - CRO X CLINICA YANO KATUTAKA
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXVII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) acerca da baixa dos autos do E.
TRF da 4a. Regiao, bem como para que requeiram o que de
direito no prazo de 15(quinze) dias".

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.12986-5 - MARIA DAS GRACAS LIMA AMARAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

DECLARATORIA

98.20.11286-9 - ANTONIO JORGE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE
AQUINO

ACAO ORDINARIA

98.20.15466-9 - MECOL - METALURGICA CONDOR IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13589-5 - EDNA TAVARES BELLATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007726-3 - LAUDELINO FERINO DO NASCI-
MENTO e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

2000.70.01.007733-0 - MARIA GUILHERMINA NOGUEIRA
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Varas Federais de
Londrina
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Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.009150-8 - TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002287-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ
CORCINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO TOLEDO VOLPATO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000855-9 - WALTER JORGE DOS SANTOS X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.015359-6 - LUCIA KAZUI ITO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2002.70.01.020336-8 - SANTINA GALDINA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLAN-
CO

2002.70.01.023601-5 - ESCRITORIO CONTABIL CONFIAN-
CA SC LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

Londrina, 30 de junho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 266/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... determino a suspensão execução, com fundamento
no art. 797 c/c art. 273, §7º, ambos do CPC. A execução ficará
suspensa até a solução definitiva da questão pelo STF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004894-9 - ANTONIO JOSE RODRIGUES E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.005015-4 - CLAUDEMIRO PEZARINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

2000.70.01.009033-4 - JOSE AUGUSTO FIALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.008682-7 - VALENTIM DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.01.009616-0 - LUIZ PETRIN E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.011341-7 - CRISTIANO AGUILAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011446-0 - TAKEHIRO HASHIMOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.012168-2 - IZAULINO PAULO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO

2002.70.01.000806-7 - REZUNTINO MEDEIROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.000868-7 - BENTO ALFREDO BERARDI - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA

2002.70.01.001268-0 - JERJUI CLAUDINO GONCALVES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.002272-6 - MASSAKI HAYASHIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.007046-0 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2002.70.01.008444-6 - EPITACIO DINIZ X UNIAO FEDE-

RAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.009235-2 - APARECIDO OLIVEIRA BUENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009792-1 - CRELIO ZAVAGLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.009802-0 - CELIO DE PAULI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2002.70.01.010567-0 - JORGE ROBERTO IGAHASHI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2002.70.01.013576-4 - MARCIO ANTONIO PERES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.014737-7 - ANDRE LUIZ FRAILE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

2002.70.01.015661-5 - SUZANA LUZIA MARQUES FIORA-
VANTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

2002.70.01.015763-2 - ANTONIO VALDECIR PONTIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

2002.70.01.016604-9 - THOMAS DIAS LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON CARAZZAI FONSECA

2002.70.01.016903-8 - ORLANDO FERNANDES DA SILVA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

2002.70.01.017052-1 - LUIZ ANTONIO COGO FARIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.017976-7 - DECIO MANSANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

2002.70.01.018417-9 - MARIA DE LOURDES GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.018853-7 - SERGIO MIRANDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.019527-0 - GABRIEL SUSSUMO NAKAMURA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

2002.70.01.019531-1 - ANGELINA MARQUESI GUIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

2002.70.01.020063-0 - OSMAR POMIM - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2002.70.01.020404-0 - ELIZABETH BARTEL GARCIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO MASSI SALLA

2002.70.01.020501-8 - LUIS NOBORU MARUKAWA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

2002.70.01.020859-7 - YOSHIO ITO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE YUMI ITO

2002.70.01.020978-4 - LORIVAL DA COSTA FLORES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022420-7 - LUIZ CARLOS ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"Pelas razões aduzidas no despacho proferido nos autos de exe-
cução em apenso, suspendo os presentes autos de exceção de
incompetência."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.012608-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE
OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2002.70.01.012787-1 - UNIAO FEDERAL X JOAO ALVES
MARTINS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
"Pelas razões aduzidas no despacho proferido nos autos de exe-
cução em apenso, suspendo os presentes embargos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.007055-5 - UNIAO FEDERAL X YOSHIO ITO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE YUMI ITO

2003.70.01.007056-7 - UNIAO FEDERAL X DECIO MAN-
SANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

Londrina, 29/06/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 270/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
05, art. 206, da Corregedoria do TRF/4ª Região, a(s) parte(s)
fica(m) intimadas, independentemente de despacho, da devo-
lução da carta precatória pelo juízo deprecado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027517-3 - JULIA RAGIOTO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO BERTHOLDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À autora para requerer o que de direito. Caso haja
requerimento neste sentido, fica desde logo determinado o de-
sentranhamento do mandado ..."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012704-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO INACIO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

2003.70.01.014054-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ALBUQUERQUE CAVALCANTI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.11126-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EMILIANA MARIA BERNARDINA DE MI-
RANDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012838-3 - LAERCIO CASIMIRO SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Ao INSS sobre o pedido de habilitação contido
na petição acima referida".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005552-5 - ROBERTO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Defiro o pedido de fl. 194, pelo prazo de 60 dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.11799-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGIANE LEAL MODESTO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À parte autora para juntar: a) declaralçao profissio-
nal contendo os índices de evolução salarial da categoria pro-
fissional prevista em em contrato para servir de base para o
reajuste das prestações do mútuo, desde a data da assinatura do
contrato discutido nos autos até pelo menos a data da proposi-
tura da ação, ... b) comprovantes de todos os depósitos judici-
ais efetuados, indicando inclusive a qual prestação se refere
cada um dos depósitos, tudo no prazo de 20 dias ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016736-8 - LUIZ CARLOS MARTINS X BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "considerando o tempo já decorrido desde o proto-
colo da petição de fl. 84, à CEF para promover o andamento do
feito".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.009769-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR CECILIO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Intime-se a parte autora para que promova a cita-
ção do INSS, apresentando a respectiva contrafé, no prazo de
10 dias".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006866-8 - PRODUTORA E COMERCIAL AGRI-
COLA ARAPONGAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... diante do pedido de fl. 94, à CEF para: a) com-
provar a liquidação do contrato (viabilizando assim a extinção
do feito nos moldes do art. 794, I, do CPC), e; b)promover a
devolução da carta precatória que se encontra em tramitação
no Juízo deprecado, inclusive recolhendo as custas processuais
eventualmente lá devidas ..."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.008769-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLI MARIANO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Defiro o pedido de fl. 68 para determinar a reali-
zação de perícia contábil ... Em 05 dias, indiquem as partes
assisntentes técnicos e formulem quesitos. Nomeio a Dra. Va-
nessa Magnani ... para funcionar como perita ..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.028227-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICENTE HIKARU OTSUKA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... entendo que os valores depositados nestes autos
deverão ser levantados pela CEF, para amortização do débito
..."

ACAO CAUTELAR

92.20.11022-9 - ELIDER JOSE CRUZ X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se o autor para que regularize a petição ini-
cial, devendo, para tanto, o Procurador constituído nos autos
honrá-la no prazo de 10 dias. No mesmo prazo, deverá ergula-
rizar também a sua representação processual, trazendo aos au-
tos o original ou cópia autenticada do documento de fl. 08".

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.007233-7 - VIANIR ANGONESE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

88.20.15613-0 - JOSE SA CANGUSSU TRF X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABE

ACAO ORDINARIA

97.20.11292-1 - EDER FRANCISCO TREVISANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000662-1 - IGAPO MOTOS LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

2000.70.01.005588-7 - ODEBRECHT - COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE CAFE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI, WEBER ATOS VANZO

2002.70.01.030465-3 - TEXNORT TEXTIL NORTE DO PA-
RANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

2003.70.01.008396-3 - ANTONIO SILVERIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA, WEBER ATOS
VANZO

2003.70.01.015314-0 - JOSE NEVES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA, DALVA VER-
NILLO

2003.70.01.016419-7 - PEDRO FONTOLAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015636-0 - HELIO GUIMARAES RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI, DALVA VERNILLO
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2003.70.01.016461-6 - ANTONIO FIRMINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo nos ternmos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC, em relação a uns autores e homologando o pe-
dido de desistência da ação em relação a outros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.20.13248-6 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
X PAULO CESAR MAXIMIANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
negando provimento aos embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014122-3 - CELSO SETSUO SAITO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação. ... acolho parcialmente o recur-
so de embargos de declaração para, no mérito, acrescentar à
sentença embargada os argumentos acima despendidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030445-8 - INSTITUTO PARANAENSE DE PA-
TOLOGIA CLINICA S/C LTDA - BIOPAR E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, JOÃO
CARLOS BOHLER, WEBER ATOS VANZO

Londrina, 30/06/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 271/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... cumpra-se integralmente o item V do despacho
de fls. 133/134: Intimem-se as partes (133/134, V)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.012834-9 - HELENA RIBEIRO DE MATOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... cumpra-se o item IV do despacho de fl. 163:
Intime-se a autora".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.11970-5 - HELENA NOBRE PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XXI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/
4, fica a parte intimada, independentemente de despacho, acer-
ca do teor da certidão do oficial de justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.001399-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCI CRISTINA PULGA SUDAN
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006140-6 - IMOBILIARIA COROADOS LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009063-6 - ANA APARECIDA DE SOUZA SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Havendo depósitos, dê-se vista às partes ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009768-0 - LONDON CORRETORA DE SEGU-
ROS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designado pelo Sr.
Perito o dia 23/07/04, às 14h para a realização da perícia na
Empresa Companhia Cacique de Café Solúvel ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005194-9 - CARLOS ALVES PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Intimem-se os autores para que promovam a ci-
tação do INSS, apresentando a respectiva contrafé, no prazo de
15 dias".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006865-6 - ANTONIO DE FREITAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Constituído novo advogado pelos embargantes,
intime-se-o para manifestação sobre os cálculos apresentados
pela contadoria, no prazo de 5 dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11784-4 - JOSE MARCIO DE CASTRO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05
dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010916-1 - JOSIR DE CAMARGO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando o pedido de desistência e extingüindo a ação,
sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024685-9 - METRONORTE COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009530-8 - TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023767-6 - UNIAO FEDERAL X MANOEL CAN-
DIDO DESPLANCHES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006512-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDGAR ARANTES VIEIRA
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

2004.70.01.006959-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO MERINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.01.007201-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATILDE FERREIRA MARTINEZ
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Tendo em vista que o valor da causa é um dos
critérios determinantes da competência dos Juizados Especiais
Federais, à parte autora para que, no prazo de 10 dias, justifi-
que o valor atribuído à causa, apresentando, inclusive, planilha
de cálculos. Ao autor, pra que no mesmo prazo, regularize a
representação processual, juntando aos autos instrumento de
mandato".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006705-6 - ALICIO ALVES FEITOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015218-3 - ANTONIO GONCALVES DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Tendo em vista que o valor da causa é um dos
critérios determinantes da competência dos Juizados Especiais
Federais, à parte autora para que, no prazo de 10 dias, justifi-
que o valor atribuído à causa, apresentando, inclusive, planilha
de cálculos".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006851-6 - HELENICE SHIRLEY BIAZAO GON-
CALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À CEF para que no prazo de 10 dias junte aos autos
documento que comprove os valores contratados".

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.006275-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIANGELA GONZAGA BRAGA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À CEF para que no prazo de 10 dias: a) justifique o
aforamento da ação monitória ...; b) junte aos autos documento
firmedo pelas partes que comprove o valor contratado; c) em
complemento aos documentos de fls. 14/15, junte planilha de
cálculos ..."

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007014-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KARINA DE CARVALHO GAMBA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "À parte autora para que no prazo de 10 dias, junte
aos autos documento firmado pelas partes que comprove o va-
lor contratado".

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007106-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM COSTA DA SILVA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Isto posto, considerando a fase processual em
que se encontram os autos e tendo em vista que apenas Rosali-
na e sweus filhos estão representados, concedo a estes últimos
o prazo de 10 dias para que, querendo, promovam a execução
de sentença e/ou requeiram o que mais for de direito ..."

ACAO ORDINARIA

95.20.11086-0 - CELIA MARIA SIMOES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VLAMIR ANTONIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Ao procurador da parte exeqüente para que, jun-
te aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº
98.0016021-3, da apelação e do respectivo trânsito em julga-
do, ou então, a original ou cópia autenticada da certidão expli-
cativa pela 5ª V. Federal de curitiba, contendo todos os ele-
mentos necessários que a façam servir como título hábil a ins-
truir a presente execução, no prazo de 10 dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.006277-0 - CELIO RICARDO DOMANESCHI
SELA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... en atendimento ao pedido contido na petição
acima referida retifico os despachos de fls. 35/36 e 87/90 no
que concerne aos efeitos em que devem ser recebidos os em-
bargos à execução, anotando que este Juízo tem o mesmo en-
tendimento que aquele manifestado pelo magistrados que atua-
ram anteriormente na presente ação".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003386-7 - JOSE CARLOS DE LIMA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Londrina, 01/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.197/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das
execuções originadas da sentença proferida nos autos
930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,
pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-
rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009198-0 - WILSON FRANCISCO LANDGRAF
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

2002.70.01.016960-9 - EDINO FRANCISCO DE FREITAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

2002.70.01.018134-8 - ADAO CELSON HONORIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.018574-3 - ODAIR MANTOVANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005607-1 - UNIAO FEDERAL X ODAIR MAN-
TOVANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

2004.70.01.005612-5 - UNIAO FEDERAL X WILSON FRAN-
CISCO LANDGRAF E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

2004.70.01.005613-7 - UNIAO FEDERAL X ADAO CELSON
HONORIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2004.70.01.005614-9 - UNIAO FEDERAL X EDINO FRAN-
CISCO DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

No(s) Processo(s) abaixo relacionados foi proferida a seguinte
DECISÃO: Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal no AI 382298 AgR/RS, em 4 de maio de 2004
(...), determino:
a) A suspensão do pagamento de todos os precatórios/requisi-
ções expedidas, até restar definitivamente julgada a questão
com a publicação, a qual ainda não realizada, autoriza o pre-
sente procedimento, por cautela, pois, além de se tratar de fato
público e notório, a indisponibilidade da coisa pública assim o
recomenda;
b) A suspensão de todas as execuções e embargos porventura
manejados, pelos mesmos fundamentos acima;
c) o recolhimento dos ofícios-pagamentos expedidos à CEF;
d) A intimação da Fazenda e dos exequentes para se manifesta-
rem acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.005279-5 - NATANAEL ALVES QUEIROZ E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010279-8 - FAZENDA NACIONAL. X NATANA-
EL ALVES QUEIROZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009525-7 - ADIR MARIANO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.011958-4 - GERALDO ANGELO AVILA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.005209-3 - JALMIR NUNES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006026-0 - VALDIR ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.007399-0 - JOAO SANCHES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

2002.70.01.008430-6 - DANIEL FERNANDES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

2002.70.01.009044-6 - ORLANDO MARQUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

2002.70.01.010565-6 - JOAO PEREIRA DA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

2002.70.01.010975-3 - CARLOS ALBERTO GONCALVES DE
PAULA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.012775-5 - SERGIO RODRIGUES X UNIAO FE-
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DERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

2002.70.01.013337-8 - JOSE ASTOLFO NOGUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.013753-0 - MARCOS LUIZ MARANDOLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MELISSA LOVATO

2002.70.01.015673-1 - CLAUDIO MARQUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO DA COSTA

2002.70.01.017126-4 - ANTONIO DE OLIVEIRA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE ASTURIANO MARTINS

2002.70.01.018439-8 - NIVALDO SAPIA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIA

2002.70.01.018449-0 - WALDEMAR VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE VIEIRA

2002.70.01.018872-0 - FRANCISCO MATEUS MAGALHA-
ES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.019101-9 - ALCINO RODRIGUES DO PRADO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2002.70.01.019880-4 - ALCEU FELICIANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ

2002.70.01.019921-3 - DARCY TEODORO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON BUENO LACERDA

2002.70.01.020193-1 - PEDRO LEAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

2002.70.01.020550-0 - MARCO ANTONIO ROCHA FERRAZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES

2002.70.01.020618-7 - CAMARA MUNICIPAL DE LONDRI-
NA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

2002.70.01.021006-3 - REINALDO FUMEGALLI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a execução.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018301-1 - JOAO KAVALEC E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECIR CARLOS TRINDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para ciência do deferimento do pedido de fl. 176, pelo
prazo de 180 dias.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13141-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARI VIEIRA DE OLIVEIRA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

LONDRINA, 30 DE JUNHO DE 2004

_____________________________
ZANDER BARBOSA DALCIN

DIRETOR DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 97/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.10761-0 - JOSE PESCO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.10203-5 - ERASMO JOSE DO BONFIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2002.70.03.009068-3 - ROZA CARRARO MEZZAVILLE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a renovação da intimação da parte autora para,
no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca dos documentos apre-
sentados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.30.13114-0 - ALCEBIADES ZOBOLI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGARD CAVALCANTE

2000.70.03.004266-7 - ELZA MARIA DIAS MARROCO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que, no pra-
zo de 20 dias, promova o pagamento voluntário do débito exe-
qüendo.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002810-9 - MARIO MANOEL DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "... indefiro o requerimento de concessão dos bene-
fícios da justiça gratuita, por entender que a parte autora possui
condiçõe de arcar com custas processuais e eventual sucum-
bência sem prejuízo de seu orçamento pessoal e familiar. Inti-
me-se. 2. Na mesma oportunidade, renove-se a intimação do
procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, dar
cumprimento ao item "2" da decisão de fl. 28."
Decisão de fl. 28: "... comprovar documentalmente, por meio
de carta de concessão de benefício fornecida pelo INSS, que o
salário-de-contribuição da autora, referente ao mês de feverei-
ro/1994, constou do cálculo do respectivo salário-de-benefí-
cio."

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000910-4 - MARIA DA SILVA LEAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a renovação da intimação do procurador da parte
autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da satis-
fação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

97.30.14538-5 - IRENE BERVANA ARRUDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, tão-
somente em relação ao autor EXPEDIDO JOSÉ DA SILVA e
julgando parcialmente procedente a demanda.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000321-0 - JOSE CORREIA GUIMARAES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADOCIVAL CAVALCANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, tão-
somente em relação aos autores MARCOS RODRIGUES DE
ANDRADE e SELMA DE OLIVEIRA BABBETO e julgando
parcialmente procedente a demanda.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001492-5 - MARCOS RODRIGUES DE ANDRA-
DE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO GAZOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria deferindo o pedido de prorrogação do prazo por 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14249-0 - JOSE LUIZ ANSELMO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a renovação da intimação do procurador da parte
autora para, no prazo de 10 dias, regularizar a representação
processual, devendo providenciar a subscrição do substabele-
cimento de fl. 25.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.014508-8 - TEX SPHUMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COLCHOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente a demanda.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015377-6 - CELSA MARIA ALVES LEITAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "1. Intimem-se as partes acerca da redistribuição do
feito... 2... indefiro o requerimento de concessão dos benefíci-
os da justiça gratuita..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010991-0 - HORACIO HEITOR BREDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para, querendo,
impugnar a contestação, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009487-5 - FERNANDES DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de concessão de liminar e o depó-
sito pretendido.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.003283-7 - MARTINEZ DAL COL E FERREIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DAMARES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

97.30.12139-7 - ANTONIO CARLOS SIQUEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). THEREZINHA SANTOS GANASSIN

97.30.15434-1 - SERGIO MAURICIO DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI OLIVEIRA

1999.70.03.005126-3 - PEDRO DELLI COLLI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004388-0 - APARECIDA SUELI ROQUE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do exeqüente para que regulari-
ze a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento (art. 616 do CPC), apresentando, inclusive, cópia para
contrafé.

DECLARATORIA

94.30.11383-6 - TRANSPORTES TRANSEMI LIMITADA E
OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deixando de receber os embargos de declaração por sua mani-
festa intempestividade e determinando a intimação da parte
autora para que se manifeste, no prazo de 15 dias, acerca das
informações e documentos colacionados aos autos pela CEF,
pertinentes aos cálculos e depósitos efetuados aos autores.

ACAO ORDINARIA

94.30.10195-1 - CLAUDIO BALBINO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste, no prazo
de 10 dias, sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002154-9 - FELIX DE MEIRA GRAVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

MARINGÁ(PR), 30/06/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

2a VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 065/04 – Prazo de 60

(sessenta) dias

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FABRI, MM. Juiz Federal Subs-
tituto da 2a Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá,
FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, nos quais figura como exeqüente a FAZENDA
NACIONAL, constando dos autos que os executados se en-
contram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de sessenta dias, que será publicado na forma da lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado
na Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name,
nesta cidade de Maringá, ficam CITADOS: a empresa execu-
tada, na pessoa de seu representante legal, e este, em nome
próprio, nos termos do art. 135, III, do CTN, para que, no pra-
zo de cinco (05) dias, paguem a dívida de natureza tributária,
mais acréscimos legais, custas e honorários de advogado, ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Marin-
gá, 24 de junho de 2004. Eu, ___________________ (Edinal-
do Bezerra de Mello) Técnico Judiciário, o digitei. Eu,
__________________ (Edna de Góes) Diretora de Secretaria,
o conferi:

Execução Fiscal no: 2002.70.03.013795-0
Executado(a/os): LUIZ M CARDOSO E CIA LTDA.
CNPJ/CPF: 78.764.156/0001-36
Executado(a/os): LUIZ MARQUES CARDOSO
CNPJ/CPF: 391.549.399-68
CDA’s: 90.7.01.000511-54, e 90.6.01.001426-40, registradas
em 13/06/2001
Valor da Dívida: R$ 496.995,44 – atualizada 10/2002

José Carlos Fabri
Juiz Federal Substituto da 2ª Vara

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0113/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

"(...), julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial,
para reconhecer a inexigibilidade de inscrição da embargante
junto ao Conselho Regional de Farmácia e de recolhimento das
exigidas anuidades. De conseqüência, julgo extinto o processo
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do Código
de Processo Civil. Sem custas. Condeno o embargado ao paga-
mento de honorários advocatícios em favor da parte embargan-
te, os quais fixo em 15% sobre o valor atualizado da ação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.003432-5 - STEVIAFARMA INDUSTRIA S/A X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

"(...) Ressalte-se que cabe ao autor, por meio de seu advogado,
formular de forma adequada sua pretensão quando elabora a
inicial, submetendo ao juízo as questões que pretende ver apre-
ciadas. Tendo deixado a inicial de expor convenientemente os
fatos e de requerer todos os direitos que entende devidos, não
pode insurgir-se contra sentença que foi proferida dentro dos
limites da lide. (...), julgo improcedentes os presentes embar-
gos de declaração."

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000928-1 - CARLOS SAUGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

"(...), julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, II do
CPC. Resta, de conseqüência, cancelada a penhora à fl. 32.
Custas Remanescentes pelos executados, nos moldes do item 3
à fl. 44."

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13243-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO BEN HUR RIBAS DE MELO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, ROBER-
TO PERALTO

"(...), julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatí-
cios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada réu.
Autorizo o levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s) em fa-
vor dos réus (após o trânsito em julgado desta decisão), a ser(em)
abatido(s) do valor(es) devido(s) pela parte autora."

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000549-4 - AUGROS DO BRASIL LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA, JOSE MARCIO
CATALDO DOS REIS

"(...) Verifica-se às fls. 163-164 que o autor Ronoaldo Batista
Melara, assim como os demais citados naqueles documentos
efetuou "Adesão aos Termos da LC 110/01". A informação é
trazida aos autos pela CEF, que goza de presunção de legitimi-
dade. A simples alegação em contrário da parte não é hábil
para ilidir tal assertiva. Ademais, como a adesão poderia ser
efetuada pela Internet, o simples registro eletrônico foi enten-
dido suficiente para caracterizar a existência do acordo. Sem
razão a embargante. (...), julgo improcedentes os embargos de-
claratórios."

Varas Federais de
Maringá
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ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004694-6 - JOSE BARBOZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

"(...), homologo a desistência da ação e julgo extinto o proces-
so, com base no art. 267, VIII do CPC. Condeno a parte embar-
gante ao pagamento das custas processuais remanescentes e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 200,00 (duzentos
reais), face a brevidade do processo."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.03.005395-2 - KOSTEROS - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

"(...), com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinto o proces-
so."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003807-0 - VALDIR LOPES PINHEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO

"(...), julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial,
condenando a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10 % sobre o valor da
causa."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.014390-0 - ADRIANE DE OLIVEIRA BARROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALAN TORCHI

"(...), declaro extinto o processo, com base no art. 794, inciso
II do CPC."

ACAO ORDINARIA

98.30.12248-4 - CARLOS EDUARDO GARCIA MARTINI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS

"(...), julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
na inicial, apenas para reconhecer o tempo de serviço prestado
no meio rural, de 06.03.64 a 31.12.78 e o tempo de serviço em
atividade especial, com direito à conversão, nos termos da fun-
damentação, nos períodos de 01.08.81 a 31.08.82, 01.07.86 a
01.08.90 e 01.05.92 a 17.01.00. Reconheço a sucumbência re-
cíproca, nos termos do artigo 21 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003543-2 - NELSON FINETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

"(...), homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes e julgo extinto
o processo, nos termos do art. 269, III do CPC. Custas rema-
nescentes pelos executados, nos moldes do item 3 à fl. 802."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.03.001054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BABYLU CREACOES INFANTIS INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, DIR-
CEU GALDINO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

"(...), vista à parte embargante, pelo prazo de 10 dias, no qual
deve indicar, fundamentadamente, as provas que entender con-
venientes."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.12370-3 - SEBASTIAO PIRES DE LACERDA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

"A decisão à fl. 185-verso, item 3, entendeu desnecessária a
concordância da CEF quanto ao acordo firmado em audiência.
Irresignada, a parte ré interpõe agravo retido (fls. 187-188),
pedindo a retratação da decisão impugnada. A parte autora apre-
senta as contra-razões (fls. 190-193). Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. Estabelecido o contradi-
tório, restará ao Tribunal Regional a apreciação, eventualmen-
te, do recurso interposto."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001645-4 - EDSON MARTINIANO DA ROCHA
E OUTRO X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

"1.Na decisão à fl. 146-verso, item 2, determinou-se a manifes-
tação do Banestado quanto à habilitação do saldo do contrato.
Como não houve efetiva manifestação nesse sentido, a fim de
evitar futura alegação de nulidade, intime-se o Banestado a
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a habilitação, a possi-
bilidade de extinção do feito e a baixa da hipoteca, tendo em
vista o contido às fls. 152-153. 2.Deixo para apreciar o pedido
da CEF, à fl. 148, por ocasião da sentença."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011654-4 - EDNA BOLLOTE MOLINA X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

"1.Em audiência realizada no dia 12 de fevereiro de 2004 (fl.
147) foi determinado ao Banestado/Itaú que ponderasse sobre
a possibilidade de acordo, levando em conta a proposta apre-
sentada em audiência. Até a presente data não houve manifes-
tação nos autos neste sentido, nem pela possibilidade, nem pela
impossibilidade. Intime-se, portanto, a parte ré para manifesta-
ção em 10 dias. 2.Em audiência realizada no dia 01 de julho de
2003 (fl. 135) houve pedido de produção de prova pericial pela
representante da parte autora, não havendo depois dessa data
qualquer nova referência à prova requerida. Intimem-se o ad-
vogado para que esclareça se os autores pretendem a produção
de prova pericial, justificando a sua necessidade e apontando
os pontos a serem esclarecidos com a perícia."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011707-0 - JOSE ORIVALDO CAPARROS E OU-
TRO X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

"Entregue o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.004437-8 - ADRIANA BARONI SOARES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRELLE DOS SANTOS OTTONI, RUI BAR-
BOSA GAMON, REGINA MARIA TAVARES DE BRITO,
ANTONIO EXPEDITO SANTOS SOARES

"(...), dê-se vista à parte ré para que no prazo de 10 (dez) dias,
especifique as provas que pretende produzir, justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001307-7 - JOSE CARLOS BRANDOLIS X MAR-
CON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS

2004.70.03.001331-4 - LAURA SEBASTIANA DE CAMAR-
GO E SILVA X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0114/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

"(...), declaro extinto o processo, com base no art. 794, inciso
II do CPC."

ACAO ORDINARIA

97.30.14537-7 - DANIEL ANGELO RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

"(...), julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
pela embargante, na forma da fundamentação, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I
do CPC. A execução deve amoldar-se aos parâmetros assinala-
dos nesta decisão. Sem custas. Sucumbência recíproca, em par-
tes iguais, nos termos do art. 21 do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.003461-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIO GERMANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.003749-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABILIO SANTOS BRAGANCA DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.003996-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO AUGUSTO DE ASSIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.005396-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIA SEMENSATO PUPIM
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.008501-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PYLEDE DE ASSIS
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

"Defiro o prazo requerido à fl. 108, a contar da data do proto-
colo. Intime-se a parte autora para que, decorrido o prazo, dê
prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004501-2 - ELIAS RAIMUNDO PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

"Abra-se vista à parte ré, para que no prazo de 10 (dez) dias
especifique as provas que pretende produzir, justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001308-9 - SERGIO ISSAO NODA X MARCON
MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS

2004.70.03.001324-7 - LILIA HIROMI NODA X MARCON
MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS

"Intime-se a embargada/exeqüente Tsuru Fujii para juntar os
seguintes documentos nos autos de execução (nº
2004.70.03.009746-3): (i) cópia da certidão de casamento da
exeqüente com seu falecido marido; (ii) comprovação da exis-
tência ou não de inventário; (iii) comprovação da titularidade
da conta que se pretende executar. Prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do processo de execução, com relação a
essa exeqüente."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.001133-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIDORI FUJII GERADELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE GOMES

"Decorrido o prazo, intime-se a exeqüente a dar continuidade
ao feito, comprovando as diligências realizadas no período."

EXECUCAO DIVERSA

97.30.11961-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE DONIZETE DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

"(...) Como o embargante limitou-se a juntar com a inicial có-
pia do contrato de compra e venda de imóvel (fls. 06-08), de-
termino a sua intimação para que se manifeste sobre o contido
às fls. 172-182, em especial a declaração à fl. 182, e junte aos
autos, no prazo de 15 dias: a) comprovante de ser o real possui-
dor dos bens - conta de água, luz etc, ou cópia do(s) contrato(s)
de locação que tenha, eventualmente, celebrado com os locatá-
rios das salas comerciais referidas; b) original do contrato de
compra e venda."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.03.004772-1 - VICENTE DE PAULA MENEZES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEVANIR JOSE GUANDALINI

"1.(...) Homologo, portanto, a transação firmada pelos autores
José Eduardo Mulon, José Sacomani, Juarez Pertolino de Lima
e Luci do Carmo Batista (fls. 416-417), nos termos do art. 7º da
Lei Complementar nº 110/2001. (...) Destarte, (...), declaro ex-
tinta a execução da sentença quanto às diferenças de correção
monetária do FGTS devidas a parte autora acima mencionada,
com base no art. 794, inciso II do CPC. 2.Quanto à alegação da
CEF de que "nenhuma conta foi localizada para o autor" (fl.
420), intime-se a manifestar-se sobre eventual existência de
saldo em conta quando da implantação dos questionados pla-
nos econômicos, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

97.30.10076-4 - JOSE DONIZETE BRUGUNHOLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

"1.No que tange às Certidões de Dívida Ativa citadas à fl. 5,
referentes aos tributos IRPJ e CSLL, a questão da eventual qui-
tação do débito pelo benefício concedido pela Medida Provi-
sória 38/2002 é de direito, e será apreciada por ocasião da sen-
tença. 2.Quanto à s demais Certidões de Dívida Ativa, citadas
à fl. 6, a execução ora embargada se refere a contribuições para
o PIS, supostamente devidas em diversos períodos de apura-
ção, sendo os créditos tributários constituídos através de auto
de infração. (...) A divergência essencial entre as partes reside

em qual a legislação aplicável após o afastamento dos Decre-
tos-Leis 2445/2449. Não é suficiente no caso que o juízo diga
qual é a interpretação correta, pois os elementos dos autos são
insuficientes para concluir pela extinção total ou parcial dos
créditos tributários exigidos. Caso restem créditos tributários
após a compensação, ainda restará a decisão sobre os acrésci-
mos legais atacados pela embargante. (...) Parece-me mais ra-
zoável, reexaminando o quadro do presente processo, que o
juízo desde já fixe os parâmetros jurídicos que entende corre-
tos para a efetivação dos cálculos; após, as partes apresentarão
seus cálculos, com base nesses parâmetros, só sendo necessá-
ria a participação de perito em caso de divergência que deman-
de auxílio técnico. (...) Ambas as partes têm condições de efe-
tuar os próprios cálculos e conferir aqueles da outra, após for-
necidos os parâmetros pelo juízo (os quais, evidentemente,
podem ser objeto de recurso). Assim, somente em caso de ne-
cessidade futura o juízo recorrerá a perito. 3.O prazo para a
restituição/compensação de tributos pagos indevidamente é
decadencial (e não prescricional, como por vezes é dito) e, se-
gundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tratan-
do-se de lançamento por homologação, o prazo é de cinco anos
a partir da homologação tácita, ou seja, dez anos da ocorrência
do fato gerador (artigo 168, I, do CTN). 4.O Supremo Tribunal
Federal, em controle difuso, julgou inconstitucionais os Decre-
tos-Leis nºs 2445/88 e 2449/88. A questão encontra-se pacifi-
cada na Suprema Corte, bem como no Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região , os quais reconheceram a inconstitu-
cionalidade formal daqueles diplomas, restando a exigência do
PIS com fulcro na LC 7/70 e alterações posteriores, excetuados
os referidos Decretos-Leis. 5.(...) Diferentes interpretações fo-
ram feitas, a partir da declaração, pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, da inconstitucionalidade do artigo 18 da lei nº 9.715, de
25.11.1998. Para alguns, somente 90 dias após a Lei 9.715/98
poderia haver a cobrança do PIS na forma ali prevista; para
outros, a cobrança poderia ser efetuada 90 dias após a Medida
Provisória no 1212/95. (...) O STF decidiu, com base no art.
195, § 6º da Constituição Federal, que conta-se o prazo de no-
venta dias a partir da veiculação da primeira medida provisória
objeto de reedições sucessivas, ou seja, no caso em apreço, da
Medida Provisória no 1212/95. (...) Resta, pois, inexigível a
contribuição ao PIS calculada na forma prevista pela Medida
Provisória nº 1212/95 apenas relativamente aos fatos geradores
ocorridos a partir de 01 de outubro de 1995 até 27 de fevereiro
de 1996 (90 dias após a publicação da MP no 1.212/95). Nesse
período, resta exigível a contribuição nos termos da legislação
em vigor antes da alteração, no caso, a Lei Complementar 7/70
e alterações posteriores, excetuados os Decretos-Leis 2445/2449
e a Medida Provisória 1212/95. 6.O PIS semestral, estabeleci-
do na LC 07/70, diferentemente do PIS-REPIQUE (art. 3º, le-
tra "a") tem como fato gerador o faturamento mensal. No en-
tanto, em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador
como base de cálculo, entendendo-se como tal a base numérica
sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento do sex-
to mês anterior à ocorrência do fato gerador, nos termos do art.
6º, parágrafo único da LC 07/70. (...) Apenas a partir da MP no
1212/95 (aplicável para fatos geradores após 27 de fevereiro
de 1996) a base de cálculo da contribuição ao PIS passou a ser
o faturamento do próprio mês em que ocorrido o fato gerador
(art. 2o, I c/c art. 3o c/c art. 8o, I). 7.O crédito do contribuinte,
ressalte-se, não se confunde com o recolhimento efetuado, mas
é a diferença entre esse e o valor que deveria ter sido recolhido
após afastadas as normas inconstitucionais. (...) Nos termos do
artigo 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, após 1º de janeiro de 1996 o
valor dos créditos, consolidado nessa data, será acrescido de
juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, até
o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um
por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
Para créditos gerados a partir de 1o de janeiro de 1996, o acrés-
cimo de juros equivalentes à taxa SELIC é calculado a partir da
data do pagamento indevido ou a maior. Em qualquer hipótese,
quando utilizada a taxa SELIC não haverá a incidência de qual-
quer índice de correção monetária, já que a taxa SELIC, como
taxa real de juros, traz embutida a parcela de inflação havida
no período. 8.Caso restem créditos tributários após as compen-
sações, os acréscimos legais ao valor original deverão ser ex-
postos discriminadamente (correção monetária, juros, multa,
encargo do DL 1.025/69)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.005756-8 - ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte autora, para o recolhimento das custas rema-
nescentes, no valor de R$ 246,99. Prazo de 30 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.003462-6 - TRANSMACOL TRANSPORTE RO-
DOVIARIO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X
DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DE MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PELISSARI CIDADE

Intime-se a exeqüente para que junte o demonstrativo atualiza-
do da dívida até a data do leilão (28/7/2004).

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10081-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALDOMIRO DE ANTONI E OUTRO
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Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2000.70.03.000542-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GUILHERME DE OLIVEIRA BAPTISTA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA

2000.70.03.003316-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANILTON PEREIRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

Intime-se o advogado da parte autora, a informar o número cor-
reto do nº do CPF do autor Amarildo de Paula Frutas -ME.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005708-7 - SEMOTO E SEMOTO LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

JUÍZO DA VARA FEDERAL –
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAGUÁ.

Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá-PR-
CEP 83.203-170 – Fone: 422-8910 –

E-Mail: prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL Nº 21/2004

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 2001.70.08.002211-5

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executada: ITATIAIA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e
OUTROS

Finalidade: citação da executada, ITATIAIA ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA., inscrita no CGC sob o nº 85071645/0001-
78, na pessoa de seu representante legal, Sr. Laércio Boguche-
vski Ribeiro, bem como deste na qualidade de responsável
tributário , que se encontra em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento da dívida, no
valor equivalente a R$ 2.331.915,91 (dois milhões, trezentos e
trinta e um mil, novecentos e quinze reais, e noventa e um cen-
tavos) em 07/2002, devidamente atualizado até a data do paga-
mento, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena
de serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívi-
da.

Natureza
da Dívida: Tributária, conforme certidões de dívida ativa n.os

90200000228-73; 90200000229-54; 90200000980-
04;90200001794-20; 90600000474-68; 90600000475-49;
90600002253-15; 90600002254-04; 90600004472-10;
90600004473-00; 90700000204-00; 90700000642-97 e
90700001983-07.

Sede do
Juízo:  Rua Rodrigues Alves, nº 800, 8º andar, em Paranaguá,
CEP 83203-170

Paranaguá, 27 de maio de 2004.

Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo
Juíza Federal

JUÍZO DA VARA FEDERAL –
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAGUÁ.

Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá-PR-
CEP 83.203-170 – Fone: 422-8910 –

E-Mail: prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL Nº 23/2004

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 2002.70.08.001460-3

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: JOBER DE OLIVEIRA MORAES

Finalidade: citação do executado, JOBER DE OLIVEIRA
MORAES, inscrito no CPF sob o nº 388.548.569-91, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco
dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor equivalente a R$
21.368,85 (vinte e um mil, trezentos e sessenta e oito reais, e
oitenta e cinco centavos) em 09/2002, devidamente atualizado
até a data do pagamento, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes para a
garantia da dívida.

Natureza
da Dívida: Tributária, conforme certidão de dívida ativa n.o

90102001441-00

Sede do
Juízo:  Rua Rodrigues Alves, nº 800, 8º andar, em Paranaguá,
CEP 83203-170

Paranaguá, 27 de maio de 2004.

Marcos Francisco Canali
Juiz Federal

JUÍZO DA VARA FEDERAL –
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAGUÁ.

Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá-PR-
CEP 83.203-170 – Fone: 422-8910 –

E-Mail: prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL Nº 25/2004

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 2002.70.08.000576-6

Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Executado: ARNALDO PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA.
Finalidade: citação dos executados, ALCEU SEBASTIÃO
PEREIRA DA SILVA (CPF 170.421.869-15) e ARNALDO
PEREIRA DA SILVA (CPF 171.921.709-25, na qualidade de
responsáveis tributários, na forma disposta pelo artigo 135, in-
ciso III, do Código Tributário Nacional, que se encontram em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, efetu-
arem o pagamento da dívida, no valor equivalente a R$
11.807,74 (onze mil, oitocentos e sete reais, e setenta e quatro
centavos) em 01/04/2002 e demais acréscimos legais, devida-
mente atualizado até a data do pagamento, ou, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida.

Natureza
da Dívida: Tributária, conforme certidão de dívida ativa n.º
FGPR200200384.

Sede do
Juízo:  Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Paranaguá,
CEP: 83203-170

Paranaguá, 09 de junho de 2004.

Marcos Francisco Canali
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL ADJUNTO BOLETIM
DE INTIMAÇÃO 64/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
REINTIMANDO-SE O AUTOR, POR INTERMÉDIO DE SEU
PROCURADOR, PARA QUE, EM DERRADEIROS 05 (CIN-
CO) DIAS, INSTRUA A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS
CARTA DE CONCESSÃO OU DADOS BÁSICOS DA CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.08.000594-5 - PEDRO DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESAPACHO
REINTIMANDO-SE O AUTOR, POR INTERMÉDIO DE SEU
PROCURADOR, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, MANIFESTE-SE A RESPEITO DA LITISPENDÊNCIA
ALEGADA.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.08.000803-0 - RUBENS PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
REINTIMANDO-SE O AUTOR, POR INTERMÉDIO DE SEU
PROCURADOR, PARA QUE, EM DERRADEIROS 05 (CIN-
CO) DIAS, COMPROVE O REQUERIMENTO DO BENEFÍ-
CIO AO INSS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.002727-4 - JOSE DECIO BATISTA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A DILAÇÃO DE PRAZO REQUERIDA PELA
PARTE AUTORA, PORÉM POR SOMENTE 10 (DEZ) DIAS.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.003373-0 - SEBASTIANA MARTINS DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU
ADVOGADO CONSTITUÍDO, PARA MANIFESTAR-SE, NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, DO CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER NOTICIADO PELO INSS, CIEN-
TE DE QUE SEU SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO
SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.000477-8 - NELSON DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE COMPA-
REÇA À AGÊNCIA DA CEF EM PARANAGUÁ, PORTAN-
DO SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE, A FIM DE PROCE-
DER AO LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS
EM SEU FAVOR, REFERENTE ÀS PARCELAS ATRASA-
DAS DA REVISÃO DE SEU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO E PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS ACERCA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO
DE FAZER NOTICIADO PELO INSS, CIENTE DE QUE SEU
SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO SATISFAÇÃO
DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.001978-2 - ANGELO ANDRIOLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A DILAÇÃO DE PRAZO REQUERIDA PELA
PARTE AUTORA.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.003095-9 - ANGELINO MOSCARDI, DULCIDIO
XAVIER, JOAO BATISTEL RAMOS, PAULO SALES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
REINTIMANDO-SE O AUTOR, POR INTERMÉDIO DE SEU
PROCURADOR, PARA, EM DERRADEIROS 05 (CINCO)
DIAS, DIZER SE RATIFICA O OBJETO DE SUA PRETEN-
SÃO, TENDO EM VISTA QUE O INDEXADOR QUE DESE-
JA O AUTOR SEJA APLICADO, NÃO ENGLOBA O PERÍ-
ODO DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO DO AUTOR,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.08.000820-0 - ARIEL DE OLIVEIRA TOLEDO FUS-
COLIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

2004.70.08.000822-3 - JOAO DUTRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

2004.70.08.000823-5 - VICENTE JOSE DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
REINTIMANDO-SE O AUTOR, POR INTERMÉDIO DE SEU
PROCURADOR, PARA QUE, EM DERRADEIROS 05 (CIN-
CO) DIAS, INSTRUA A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS
CÓPIA DO CPF DO AUTOR, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.003008-0 - JUAREZ RODRIGUES DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
"1. TENDO EM VISTA A ALEGAÇÃO DO INSS DE FL. 66,
INFORMANDO DA EXISTÊNCIA DOS AUTOS DE AÇÃO
ORDINÁRIA Nº 2002.70.08.000263-7, O QUAL, ASSIM
COMO ESTE, ENCONTRA-SE EM FASE DE EXECUÇÃO

DE SENTENÇA, BEM COMO O DECURSO DO PRAZO
PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA QUANTO À
LITISPENDÊNCIA ALEGADA, CANCELEM-SE OS ATOS
ATINENTES À EXECUÇÃO DA SENTENÇA DESTES AU-
TOS..., EM DECORRÊNCIA, COMO BEM ENFATIZADO
PELA AUTARQUIA, DA INDISPONIBILIDADE DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.000690-8 - DAVID JACINTO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA

-------------------------------------------
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO: A) DESIGNANDO O DIA 20/08/2004, ÀS 13:30 HO-
RAS PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO; B) INTIMANDO-SE A PARTE AU-
TORA PARA APRESENTAR EM JUÍZO, ATÉ A DATA DA
AUDIÊNCIA, TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES
À CAUSA QUE DISPUSER E PARA TRAZER DIRETAMEN-
TE À AUDIÊNCIA ATÉ TRÊS TESTEMUNHAS, SENDO
QUE SE HOUVER NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO, A
RELAÇÃO DE TESTEMUNHAS DEVERÁ SER ENTREGUE
A ESTE JUÍZO ATÉ 05 (CINCO) DIAS ANTES DA AUDI-
ÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.08.000351-1 - LAURA REDEDE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS REQUERI-
DO PELA PARTE AUTORA.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.002534-4 - BELMARINO ZELLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
RECONHECENDO DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA DESTE JUÍZO E DECLINANDO DA COMPETÊN-
CIA PARA A DOUTA JUSTIÇA ESTADUAL DE PARANA-
GUÁ, COMPETENTE PARA JULGAR O FEITO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.08.000414-0 - ROMILDO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
REINTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR INTERMÉ-
DIO DE SEU PROCURADOR, PARA QUE, EM DERRADEI-
ROS 05 (CINCO) DIAS, INSTRUA A INICIAL, JUNTANDO
AOS AUTOS O COMPROVANTE DE INDEFERIMENTO
ADMINISTRATIVO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE PEN-
SÃO POR MORTE PRETENDIDO, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.08.000510-6 - MARIZA PINTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AU-
TOS, DE QUE O AUTOR COMPARECEU EM SECRETA-
RIA E JÁ FOI CIENTIFICADO DE QUE OS VALORES RE-
LATIVOS AS PARCELAS ATRASADAS DA REVISÃO DE
SEU BENEFÍCIO FORAM DEPOSITADOS NA AGÊNCIA
DA CEF DE PARANAGUÁ.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.001140-0 - ORLEI ALVES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE COMPA-
REÇA À AGÊNCIA DA CEF EM PARANAGUÁ, PORTAN-
DO SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF, A FIM DE
PROCEDER AO LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPO-
SITADOS EM SEU FAVOR, REFERENTES ÀS PARCELAS
ATRASADAS DA REVISÃO DE SEU BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.08.001696-0 - LAUDELINO GAUDINO X INSTITU-

Varas Federais de
Paranaguá
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TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.08.000864-4 - ORMINA SILVA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.08.000959-4 - GENTIL CESAR PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.08.001042-0 - JOAO BATISTA PEREIRA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.08.001179-5 - JOACIR PEREIRA LAGOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

2003.70.08.001520-0 - MARIA HELENA GONCALLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.08.001540-5 - JORGE NICOLAU FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

-------------------------------------------
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.003005-4 - NIRCE VIDAL DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.003129-0 - TEREZA COUTO RIBEIRO PASSE-
LLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.08.003131-9 - LUIZ DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000127-7 - SUSETE BARBOSA MENDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000208-7 - SAMUEL DO ROSARIO FERNAN-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, ROSE MARY GRAHL

2004.70.08.000412-6 - RITA ZULMIRA PADILHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.000465-5 - ANTONIO MENDES CIT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

-------------------------------------------
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.002597-6 - MARIA DE OLIVEIRA ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

2003.70.08.002664-6 - ESTEPHANO BONALDI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.08.002671-3 - ADAO DOS SANTOS ANTUNES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.08.002902-7 - CARLOS ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA

2004.70.08.000582-9 - EDMIR CAROLINO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2004.70.08.000593-3 - PAULO MATOSO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO REGINALDO VELTRINI

-------------------------------------------
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA DE QUE FOI

EXPEDIDA A REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR, BEM
COMO PARA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO
APRESENTADO PELO INSS, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.002246-0 - JOAO CARLOS PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, GERMANO LAER-
TES NEVES

2003.70.08.002255-0 - PAULO HIDETOSKI YAMAMOTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

2003.70.08.002295-1 - MARINS JACQUES DO AMARAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002302-5 - IRANDIR NERY DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002384-0 - GENESIO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTINE CASTANHO JORGE, LUIZ LEAN-
DRO GASPAR DIAS

2003.70.08.002390-6 - JOSE BISPO DO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.08.002399-2 - ANTONIO CARLOS ALMEIDA COR-
REA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTINE CASTANHO JORGE

2003.70.08.002450-9 - JORGE NOVAKOVICH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.08.002498-4 - BENEDITO PARISOTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2003.70.08.002787-0 - NECI MARIA DA SILVA AZEVEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002791-2 - MATUSALEM ELIAS CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002792-4 - JOSE LOURENCO GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002796-1 - IVONETE CALONASSE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002807-2 - ERNANI MONTEIRO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002811-4 - ARY GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002814-0 - ROSANGELA DO ROCIO COSTA
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002815-1 - ROSE MARI PERES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002818-7 - LEONIR CARDOSO XAVIER DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Paranaguá, 30 de junho de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0067/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.
===========================================

Nos processos abaixo relacionados fica a parte embargada/ape-
lada intimada para apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.001216-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELEN MARIA FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELEN MARIA FERREIRA

2003.70.11.002267-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZOLINA RONCOLATO
Adv. : Dr(s). ANDERSON PIZZOLIO LUCAS

2003.70.11.003509-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA MARIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALDREY FABIANO AZEVEDO

2003.70.11.003510-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GRACE APARECIDA FIORIO DOS SANTOS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS

2003.70.11.004610-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLIMERIO FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO COSTA MAGUETAS FILHO, RICAR-
DO COSTA MAGUETAS

2003.70.11.004656-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OCTAVIANO BRUN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAMI IRACEMA MICHELAN

2004.70.11.000105-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO SILVEIRA SEGURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

===========================================
Nos processos abaixo relacionados ficam as partes intimadas
da baixa dos autos do TRF da 4ª Região, bem como para reque-
rer o que entender de direito. Prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.005184-7 - J S VIAIS E CIA LTDA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003333-3 - UNIAO FEDERAL X COMTINTAS

COMERCIAL DE TINTAS LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). FAUSTO TRENTINI

===========================================

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes autora/re-

querente intimadas para/sobre:

===========================================

O despacho: "1.Intimada a juntar aos autos a Notificação Fis-

cal de Lançamento de Débito que fundamentou a propositura

da presente ação, bem como a informar se o crédito resultante

da mesma foi objeto de parcelamento administrativo perante a

Fazenda Nacional, a parte autora limitou-se a requerer que a

Receita Federal apresente planilha discriminada da evolução

dos débitos do autor. 2.Indefiro o requerimento formulado, pois

constitui ônus da parte autora comprovar os fatos constitutivos

de seu direito (art. 333, inciso I do CPC). Intime-se a parte

autora. Prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.002024-0 - JOAO CARLOS DE PAULA PINTO -

ME X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

-------------------------------------------

Especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.

Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.000064-6 - SANDRA DE SOUZA JACOBSEN X

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Adv. : Dr(s). JOAO EGIDIO DA SILVA

-------------------------------------------

A decisão: "... Isto posto, declino da competência para apreciar

o presente feito. Após preclusão desta decisão, proceda-se à

remessa dos autos ao Juízo de Direito da Vara Cível da Comar-

ca de Paranavaí, procedendo-se às devidas baixas. Intime-se."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.11.000476-7 - JOANILSO GONCALVES X Adv. :

Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

-------------------------------------------

A decisão: "... Desta maneira, ante a ausência de fumus boni

juris, indefiro a medida liminar requerida. 3.Intimem-se as par-

tes do teor desta decisão...."

ACAO CAUTELAR

2004.70.11.001141-3 - VANDERLEY PASQUALI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

===========================================
Nos processos abaixo relacionados fica a parte expropriada
intimada para/sobre:

===========================================
O despacho: "1.Por intermédio da petição de fls. 683, a parte
expropriada requer o levantamento dos valores remanescentes
depositados pelo INCRA. Cumpre salientar, que nos termos do
artigo 16 da Lei Complementar 76/93, o levantamento da inde-
nização ou do depósito judicial, somente será possível após o
trânsito em julgado da sentença, dessa forma, considerando que
a decisão proferida ainda não transitou em julgado, indefiro o
requerimento retro. Intime-se...."

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.001741-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X WALDEMAR
ALLEGRETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

-------------------------------------------
Apresentar cópia da petição de fls. 578/580 e dos documentos
que a instruem para contrafé. Prazo de 10 dias.

DESAPROPRIACAO

2001.70.11.001687-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ARMANDO
TONI
Adv. : Dr(s). RODNEI RENE MARCHIORO

===========================================
Nos processos abaixo relacionados, ficam as parte intimadas
da sentença que:

===========================================
Julgou parcialmente procedente os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.002267-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZOLINA RONCOLATO
Adv. : Dr(s). ANDERSON PIZZOLIO LUCAS

2003.70.11.003509-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA MARIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALDREY FABIANO AZEVEDO

2003.70.11.003510-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GRACE APARECIDA FIORIO DOS SANTOS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS

2003.70.11.004610-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLIMERIO FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO COSTA MAGUETAS FILHO

-------------------------------------------
Julgou improcedente os embargos declaratórios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.001216-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELEN MARIA FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELEN MARIA FERREIRA

-------------------------------------------
Julgou improcedente os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.000105-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO SILVEIRA SEGURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANA BRAGA S. SEGURA PEREIRA

-------------------------------------------
Julgou parcialmente procedente o pedido deduzido pelo autor,
para condenar o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do
benefício do autor; b) pagar as diferenças verificadas desde
então; c) declarar prescritas as parcelas anteriores aos últimos
05 (cinco) anos da data do ajuizamento da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000015-0 - DOMINGOS VIEIRA FRAGA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

PARANAVAÍ, 28 de junho de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

Varas Federais de
Paranavaí
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA

FALÊNCIA DE

INFOGRAPHICS ARTES GRÁFICAS LTDA.

Autos n.º 30.204

QUADRO GERAL DE CREDORES

1. CRÉDITOS PRIVILEGIADO

Credor Autos Valor (R$) Data Situação Valor Atual.

Fazenda Nacional 36002 81,84 30/11/2000 Homologado 123,05

Subtotal 123,05

2. CRÉDITOS FISCAIS

Credor Autos Valor R$ Data Situação Valor Atual.

Município de Curitiba fl. 120 7.826,47 01/01/1996 Informação 16.881,87

Subtotal 16.881,87

Total 17.004,92

Valores atualizados até 14/06/2004 pela Média do INPC/IGDI, conforme D.L. n. 1544/1995.

Curitiba, 14 de junho de 2004.
_________________                                                       _____________________

Juiz de Direito                                                                             Síndico

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA - EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO DE ARACY GODOY EHLKE
FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 290/2003 de INTERDIÇÃO de ARACY GODOY
EHLKE, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG nº
98.630/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 322.474.009-49,nasci-
da em 21 de fevereiro de 1919, natural de Curitiba- Pr, com 84
anos de idade, requerida perante este Juízo por Maria do Car-
mo Godoy Ehlke e Lair Cléa Ehlke Kipper, nos quais foi decre-
tada, por sentença datada de 07 de abril de 2004 a INTERDI-
ÇÃO de ARACY GODOY EHLKE, declarando-os(as) absolu-
tamente incapaz de  exercer os atos da sua vida civil, nomean-
do-lhe CURADORA sua filha MARIA DO CARMO GODOY
EHLKE, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a fina-
lidade de reger o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. Curi-
tiba, 17 de junho de 2004. Eu (a) (Favio Shiniti Fushiwara)
escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

 (a) Fabiana Silveira Karam
- Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE APC - ASSESSORIA PARA-
NAENSE DE COBRANÇA S/C LTDA, MAURÍCIO RICAR-
DO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. O
Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem em especi-
al os executados APC - ASSESSORIA PARANAENSE DE
COBRANÇA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF Nº 78.802.634/0001-55, na pessoa de seu
representante legal, e MAURÍCIO RICARDO DOS SANTOS,
brasileiro, casado, empresário, inscrito CPF/MF nº 233.951.689-
72, que por este Juízo tramitam os autos sob nº 894/1994, de
RESTAURAÇÃO DOS AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL, proposta pelo(a) BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A, contra APC -ASSESSORIA PARANA-
ENSE DE COBRANÇA S/C LTDA, MAURÍCIO RICARDO
DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, funda-
mentando-se: O Banco autor é legítimo credor dos executados
da importância de R$ 12.766,77 (doze mil, setecentos e ses-
senta e seis reais e setenta e sete centavos), consolidada em 27/
07/2002. Os executados devidamente citados não nomearam
bens à penhora. O exeqüente, para garantir o seu débito indi-
cou o seguinte bem para ser penhorado nos autos: um veículo
Honda Accord EXR, espécie passageiro, cor dourada, placa
ATQ - 1949, Chassi nº 1HGCD5667VA670514, Renavan nº
68.035.187-6. Que em data de 22 de outubro de 2003, foi rea-
lizada a penhora sobre o bem mencionado, ficando depositado
em mãos do Executado Luiz Fernando de Queiroz, conforme
auto de penhora e depósito lavrado às fls. 297 dos aludidos
autos. Ficam os executados APC - ASSESSORIA PARANA-
ENSE DE COBRANÇA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 78.802.634/0001-55,  na pes-
soa de seu representante legal Sr. Maurício Ricardo dos San-
tos, e MAURÍCIO RICARDO DOS SANTOS, brasileiro, casa-
do, empresário, inscrito CPF/MF nº 233.951.689-72, intima-
dos da penhora realizada e para querendo, opor embargos à

execução no Prazo legal de 10 (dez) dias a contar do 21º dia da
primeira publicação deste. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 14 de junho de 2.004.
Eu, (a) Josélia Nabia Elias de Lima, o digitei e subscrevi.

(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba –
Paraná.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELSO JOSÉ DE FREITAS,
COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.   FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 10 (dez) dias, que pelo presente INTIMA
CELSO JOSÉ FREITAS, brasileiro, casado, comerciário,
portador da Cédula de Identidade nº 3.170.553-3, inscrito
no CPF/MF nº 428.797.019-53 nos autos de Revisional c/
Pedido de Tutela, sob nº 1.667/2002, em que é Requerente
CELSO JOSÉ DE FREITAS e Requerido BANCO LLOYDS
S/A – LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA, para
que no prazo de 48 horas, dar andamento no processo, sob
pena de extinção e arquivamento por abandono da causa.
FICARÁ INTIMADO CELSO JOSÉ DE FREITAS, PARA
QUE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
DAR ANDAMENTO NO PROCESSO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO POR ABANDONO DA
CAUSA, PRAZO QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉR-
MINO DO PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA
PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos vinte e oito dias do mês de
junho de dois mil e quatro, em Curitiba, Paraná. Eu,
......................., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que man-
dei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

CRISTIANE SANTOS LEITE
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OSVALDO MENDES DE CAR-
VALHO, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.  FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que pelo presente IN-
TIMA OSVALDO MENDES DE CARVALHO, brasileiro,
casado, vendedor, portador da Cédula de Identidade nº
1.920.082-5, nos autos de Ordinária de Nulidade, sob nº 720/
01, em que é Requerente OSVALDO MENDES DE CAR-
VALHO e Requerido ESP. MASSAE HANDA, para dar
prosseguimento ao feito no prazo 48 horas, sob pena de ex-
tinção.  FICARÁ INTIMADO OSVALDO MENDES DE
CARVALHO, PARA DAR PROSSEGUIMENTOAO FEI-
TO NO PRAZO DE 48 HORAS,K SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO, PRAZO QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMI-
NO DO PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA
PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos vinte e oito dias do mês de
junho de dois mil e quatro, em Curitiba, Paraná. Eu,
......................., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que man-
dei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ FERNANDO PALUCH,
COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que pelo
presente INTIMA LUIZ FERNANDO PALUCH, brasilei-
ro, casado, ex-bancário, portador da Cédula de Identidade
nº 901.843-3 e inscrito no CPF/MF nº 244.941.609-97, nos
autos de Ordinária de Cobrança, sob nº 874/03, em que é
Requerente LUIZ FERNANDO PALUCH e Requerido FUN-
DO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO – FUNBEP, para
que dê andamento no processo, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de extinção e arquivamento.  FICARÁ INTIMA-
DO LUIZ FERNANDO PALUCH, PARA QUE DÊ ANDA-
MENTO NO PROCESSO NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO,
PRAZO QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO
PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEI-
RA PUBLICAÇÃO. Aos vinte e oito dias do mês de junho
de dois mil e quatro, em Curitiba, Paraná. Eu, .......................,
Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subs-
crevi por ordem do MM. Juiz.

   ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIO SILVÉRIO, COM O
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo
de 10 (dez) dias, que pelo presente INTIMA JÚLIO SILVÉ-
RIO, brasileiro, desquitado, técnico de refrigeração, inscri-
to no CPF/MF nº 518.955.799-3, nos autos de Reintegração
de Posse, sob nº 950/99, em que é Requerente JÚLIO SIL-
VÉRIO e Requerido JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS e
NOELI FITS SANTOS, para que diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento.  FICARÁ INTIMADo JÚLIO SIL-
VÉRIO, PARA QUE DIGA SOBRE O INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS,  SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO E ARQUIVAMENTO, PRAZO QUE CORRERÁ A
PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE EDITAL,
CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos vin-
te e oito dias do mês de junho de dois mil e quatro, em Curi-
tiba, Paraná. Eu, ......................., Liliana Lima Bittencourt,
Escrivã, que mandei digitar e subscrevi por ordem do MM.
Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE  DIREITO  DA SÉTIMA VARA  CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível - Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º
andar - Comarca de Curitiba - Estado do Paraná - Dr. Eduardo
Mattana Carollo - Escrivão Designado - Ezequiel Teixeira da
Silva - E. Juramentado - Carlos Ostrowski Junior - E. Juramen-
tado EDITAL DE CITAÇÃO DE SANDRA MARLEI CHAS-
SOT, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de cita-
ção de Sandra Marlei Chassot, brasileira, portadora da Carteira
de Identidade nº 8.583.823-5 e inscrita no CPF/MF nº
044.732.599-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de (05) cinco dias, contados do decurso do prazo
deste edital, entregue o bem (automóvel marca VW, modelo
Gol 1000 I, ano 1995, gasolina, cor Branca, Placas NEL 3040,
CHASSI 9BWZZZ377ST181886), ou o seu equivalente em di-
nheiro, ou ainda, contestar, querendo, no mesmo prazo, sob
pena de ser decretada a sua prisão civil, a  ação de BUSCA E
APREENSAO convertida em DEPÓSITO autuada sob nº 199/
2002 perante este Juízo e Cartório da 7ª Vara Cível de Curitiba,
sito a Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro
Cívico, Nesta Capital, em que lhe move BANCO ABN AMRO
REAL S/A que em síntese aduz o seguinte: “Requerente e re-
querida firmaram contrato com garantia em alienação fiduciá-
ria, sob nº 23/7254516. Por meio deste contrato foi concedido
à requerida um crédito no valor de R$ 9.936,22, a ser quitado
em 36 parcelas mensais de R$ 501,27, cuja quitação restou es-
tabelecida para todo dia 08 do mês subseqüente ao vencido, a
partir de 08.12.2002. Ocorre que o requerido sequer efetuou o
pagamento da PRIMEIRA parcela do financiamento. Por esta
razão, o autor requereu a Busca e Apreensão do seguinte bem:
“automóvel marca VW, modelo GOL 1000 I, ano 1995, gasoli-
na, cor branca, placas NEL 3040, chassi
9BWZZZ377ST181886” Deferida a liminar, o bem não foi apre-
endido e a requerida deixou de ser citada em virtude da mesma
estar em lugar incerto e não sabido. Nesse passo o autor reque-
reu a conversão da ação de busca e apreensão em ação de De-
posito, a fim de que a ré lhe entregue o bem acima descrito ou
equivalente em dinheiro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de prisão civil, ou querendo, conteste a ação, sob pena
de revelia. O autor inclusive requereu a expedição de ofícios
no sentido de tentar localizar a requerida , contudo todas as
diligências restaram infrutíferas. Assim, requereu a citação por
edital.” ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados no prazo legal. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro ale-
gue ignorância, expedi o presente edital, que será publicado e
afixado no lugar de costume (art. 232, II e III). Curitiba, aos
vinte e dois dias do mês de junho do ano dois mil e quatro. E
eu, (a) ,Eduardo Mattana Carollo, Escrivão Designado, o fiz
digitar e subscrevo.(SOB MINUTA).

 (a) NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
 - Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MUNHOZ DOS SANTOS,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER o Exce-

lentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª Vara Cível des-

ta Capital de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, onde tra-

mitam os autos de BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA

EM DEPÓSITO sob nº 722/2003, em que BANCO PANAME-

RICANO S.A. move contra JOSÉ MUNHOZ DOS SANTOS,

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 359.567.989-04, porta-

dor da CIRG 1.043.240, que fica CITADO  para que no prazo

de 05 (cinco) dias, entregar o bem constituído pelo veículo

MARCA HONDA, MODELO CG 125 TITAN, CHASSI

9C2JC3010YR096507, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO

2000/2000, COR AZUL, PLACA AIJ 1653, ou o equivalente

em dinheiro, referente ao valor do débito ou do bem, o que se

mostrar menos oneroso, ou querendo, ficando advertindo-o(a)

de que, em caso de não oferecimento de resposta, presumir-se-

ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s)

autor(a)(es). E para que chegue ao conhecimento dos interes-

sados, bem como no futuro não se possa alegar ignorância,

mandou expedir o presente edital, que será devidamente publi-

cado e afixado na forma da lei. Curitiba, 15 de abril de 2004.

Eu, (a) Ana Paula Savaris Mayer - Escrevente Juramentada, o

subscrevi.

(a) José Roberto Pinto Junior -

 Juiz de Direto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA

CIVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar -

Centro Cívico

Autos 787/2003

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

De ARLINDO MARTINS DE SAMPAIO

O Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, MM. Juiz de Di-

reito da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Pa-

raná, na forma da lei

 F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-

da de 27.11.2003, transitada em julgado em julgado em

02.01.2004, foi declarado INTERDITO o  Sr. Arlindo Mar-

tins Sampaio, brasileiro, aposentado, portador do R.G.

nº3.648.487-0/PR, residente e domiciliado na rua Santo Antô-

nio, nº90, Jardim Santa Mônica, CEP. 83.302-70, considerado

que é pessoa pródiga, tendo sido submetida a realização de

perícia médica, constatou-se que não possui condições para reger

os atos relativos à vida civil, nomeando-se portanto, para que

seja representada em todos os atos da vida civil, sua curadora a

Srª. Josefina Alves Martins, brasileira, casada, zeladora, por-

tadora de R.G.nº3.648.486-1/PR, inscrita no CPF/MF sob

nº510.914.029-49, residente e domiciliada a rua Santo Antô-

nio, nº90, Jardim Santa Mõnica, CEP.83.302-70, Município de

Piraquara, e, para que chegue ao conhecimento de todos, man-

dou passar o presente edital, que será afixado no local de cos-

tume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos dezes-

seis (16) dias do mês de fevereiro dois mil e quatro. Eu__ (Ma-

ria Arlete K. Marcondes), Auxiliar Juramentada, o digitei, con-

feri e subscrevo.

ALBINO JACOMEL GUÉRIOS

Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 17º VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CURITIBAEDITAL DE CITAÇÃOCITANDOS: MIRYAN

GONÇALVES, brasileira, solteira, comerciante, inscrita no

CPF/MF nº 195.503.089-87 e RG 11/R 741710. PRAZO: 30

dias. PROCESSO Nº 649/98 de BUSCA E APREENSÃO.

REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A REQUERIDO:

Miryan Gonçalves OBJETIVO: Para em 03  dias contestar, ou

se  já tiver pago 40% do preço financiado, requerer a purga  da

mora, do veículo marca Fiat, modelo Palio ED, ano 97/97, cor

Branca, chassi 9BD178216V0349978, placa LZA-8755, obje-

to do contrato de financiamento de bem móvel sob  nº 275.606-

4, firmado entre as partes em 08/04/97, a ser pago em 24 pres-

tações mensais e sucessivas, estando em atraso a partir da pres-

tação de nº 05, ocorrendo o vencimento antecipado do

contrato.ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte auto-

ra. Curitiba, 25 de junho de 2004. Eu (a) (Davi Moreira) Em-

pregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA-

Juiz de Direito

Editais Judiciais

Capital
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Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: GERALDO BRAULINO VIANA DA CUNHA

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.

JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GERAL-

DO BRAULINO VIANA DA CUNHA, brasileiro, sem data de

nascimento declinada nos autos, naturalidade desconhecida,

filho de Geraldo Viana da Cunha e de Maria Aparecida da Cu-

nha, ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença prolatada

nos autos de Ação Penal nº 1997.65-6, cujo teor é o seguinte:

“Vistos, etc... julgo extinta a punibilidade do acusado Geraldo

Braulino Viana da Cunha, com fulcro nos artigos 107, inc. IV,

c.c. artigo 109, inc. V, ambos do Código Penal, declarando por

igual, extinto o presente processo, ante ao perecimento, por

fato superveniente, do interesse de agir do autor, fazendo desa-

parecer a justa causa para a continuidade da persecutio crimi-

nis, P.R.I. Curitiba, 26 de setembro de 2003, Dr. Carlos Augus-

to Altheia de Mello, MM. Juiz de Direito. Expediu-se o pre-

sente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco)

dias para, querendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à

Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado na

forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-

tiba, 30 de junho de 2004. Eu, ______________, (assinado)

Fernando Eduardo Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: AMILTON CORREA

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.

JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu AMILTON

CORREA, brasileiro, nascido aos 21/01/1977, natural de São

Mateus do Sul/PR, filho de Altevir Bueno Correa e de Maria

Ivete Starosta Correa, ora em lugar incerto e não sabido, da r.

sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº 1996.2099-0,

cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilida-

de do acusado Amilton Correa, com fulcro nos artigos 107, inc.

IV, c.c. artigo 109, inc. V, artigo 115 e artigo 117, todos do

Código Penal, declarando por igual, extinto o presente proces-

so, ante ao perecimento, por fato superveniente, do interesse

de agir do autor, fazendo desaparecer a justa causa para a con-

tinuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 10 de dezem-

bro de 2003, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz

de Direito. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o

prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, interpor recur-

so e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá

transitado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Curitiba, 30 de junho de 2004. Eu,

______________, (assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxili-

ar de Cartório, o subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 INDICIADO: VICTOR JOSÉ ETTORE ROSSI

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.

JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VICTOR

JOSÉ ETTORE ROSSI, brasileiro, nascido aos 05/08/1955,

natural de Curitiba/PR, filho de Flávio Vicente Rossi e de Geni

Gonzaga Rossi, ora em lugar incerto e não sabido, da r. senten-

ça prolatada nos autos de Inquérito Policial nº 818/92, originá-

rio da Delegacia de Polícia do Primeiro Distrito Policial de

Curitiba/PR, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc..., com funda-

mento no artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso III, to-

dos do Código Penal, julgo extinta a punibilidade do indiciado

antes nominado, P.R.I. Curitiba, 13 de outubro de 2003, Dr.

Carlos Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz de Direito. Expe-

diu-se o presente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá

05 (cinco) dias para, querendo, interpor recurso e/ou apelação,

junto à Instância Superior, depois do que terá transitado em

julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-

marca de Curitiba, 30 de junho de 2004. Eu, ______________,

(assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxiliar de Cartório, o

subscrevi.

(assinado) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE  CITAÇÃO  DO  RÉU  ANTONIO  TADEU

FURLANI

 JUNIOR

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 AÇÃO PENAL: Nº 200210530

 O DOUTOR ANTONIO  CARLOS  SCHIEBEL  FILHO  ,JUIZ

DE   DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CO-

MARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL            DO ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,   ou

dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA

pes-

soalmente o réu ANTONIO TADEU  FURLANI  JUNIOR,  fi-

lho  de  ANTONIO  TADEU FURLANI e ESMARI REGINA

DE SOUZA FURLANI, atualmente em LUGAR  INCERTO E

NÃO SABIDO, pelo presente CITA-Oe  chama-o  a  compare-

cer  perante este Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672,

6º andar  / Centro, no dia 04/03/2005, às 13:15, a fim de ser

interrogado nos  referidos autos, a que responde como incurso

nas  sanções  do  ART  171-ESTELIONATO, CAPUT C/C 14,II

E 29 DO CP.  DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.

Curitiba,  22  de junho de 2004, Estado do Paraná. Eu,

Escrivã  o ________________          subscrevi.

 ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO

 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CELIO CRISTIANO DE

OLIVEIRA

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS

AÇÃO PENAL: 2004/4820-5

RÉU: CELIO CRISTIANO DE OLIVEIRA

Autos de Ação Penal nº 2004/4820-5

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,  MM.

JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-

MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CI-

TAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), CELIO CRISTIANO

DE OLIVEIRA, filho de Jose Domingos de Oliveira e de

Dirce Benedita Cristiano de Oliveira, ATUALMENTE EM

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-

O, chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal.

Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 31/08/2004,

‘as 13:30 horas, a fim de ser INTERROGADO nos referidos

autos,  a que responde como incurso nas sanções do Artigo

157 par.3º c.c. o art. 29 do C.Penal.

 Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia de

segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PASSA-

DO nesta Cidade de Curitiba,  30 de junho de 2004. Estado do

Paraná. Eu              Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscrevi.

 ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) CLARA

TANAKA e NICOLAU CASUIDE TANAKA, com o prazo

de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº 145/1999, em que é exeqüente

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-

da WORLD CAP IND. DE CONFECÇOES LTDA. e OUTROS,

e constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m)

em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no

lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)

CLARA TANAKA, inscrita no CPF nº 010.514.159-34, e NI-

COLAU CASUIDE TANAKA, inscrito no CPF nº 321.771.199-

87 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de

natureza tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº

(s) 02003204-9, mais os acréscimos legais, ou garanta a execu-

ção, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou

arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida

e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o

prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$

909,66 com os juros e multa de mora e encargos indicados na

Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena

de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-

tem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).

PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não

se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-

ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de

Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e um de junho de 2004.

Eu, _______________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escri-

vão que digitei e subscrevi.

.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) JESIEL

GERSON KAVROKOV e JESIEL GERSON KA-

VROKOV JÚNIOR, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº 163/2002, em que é exeqüente

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-

da CALÇADOS BARCELONA LTDA. e OUTROS, e constan-

do dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar

ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-

me na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) JESIEL GER-

SON KAVROKOV, inscritono CPF de nº 444.922.279-20 e

JESIEL GERSON KAVROKOV JÚNIOR, inscrito no CPF nº

009.117.269-18 , para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague

a dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida

Ativa sob nº (s) 02509679-7, 02581190-9, 02588182-6,

02596488-8, 02605391-9 e 02614418-3 mais os acréscimos

legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-

rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem

para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-

cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar

a dívida no valor de R$ 1.287,84 com os juros e multa de mora

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie

bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados

tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e

9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trin-

ta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou expedir o

presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-

dade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos quinze

de junho de 2004. Eu, _______________ BEL. JAIR PEREI-

RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) ELSON DOS

SANTOS, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº 30/1998, em que é exeqüente

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-

da OVERHEAD IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA. e

OUTROS, e constando dos autos que o (s) executado (s) se

encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s)

executado(s) ELSON DOS SANTOS, inscrito no CPF nº

737.122.729-87 , para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague

a dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida

Ativa sob nº 02145070-7, nº 02153597-4, nº 02160036-9, nº

02174245-7, nº 02187774-3 e nº 02195554-0, mais os acrésci-

mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,

serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-

tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,

Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para

pagar a dívida no valor de R$ 4.579,34 com os juros e multa de

mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou

nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-

nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução

(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:

30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou

expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO

nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos

quinze de junho de 2004. Eu, _______________ BEL. JAIR

PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) CÉSAR

ALVES e ANTÔNIO MALTA MENDONÇA, com o prazo

de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº 04/2002, em que é exeqüente

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-

da COMÉRCIO DE CEREAIS LASKAS LTDA. e OUTROS, e

constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em

lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de

costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) CÉSAR

ALVES, inscrito no CPF nº 024.398.699-88 e ANTÔNIO

MALTA MENDONÇA , inscrito no CPF de nº 024.299.199-82

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-

za tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº

02569294-2, nº 02569295-0 e nº 02569326-4, mais os acrésci-

mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,

serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-

tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,

Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para

pagar a dívida no valor de R$ 244.307,23 com os juros e multa

de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou

nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-

nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução

(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:

30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou

expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO

nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos

quinze de junho de 2004. Eu, _______________ BEL. JAIR

PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) CRÉZIO

CALSAVARA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº 169/2001 e apenso, em que é exe-

qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e

executada NEPAL IND. E COM. DE CEREAIS LTDA. e OU-

TROS, e constando dos autos que o (s) executado (s) se encon-

tra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no

lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s)

CRÉZIO CALSAVARA, inscrito no CPF nº 058.555.118-98 para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza

tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº 02526440-

1, mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena

de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos

bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.

ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05

(cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 1.482.659,75

com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o

fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para

garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO

PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue

ignorância mandou expedir o presente edital, na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,

Estado do Paraná, aos quinze de junho de 2004. Eu,

_______________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão

que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) SENHORI-

NHA M. DE SOUZA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº 188/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da S. M. ACUMULADORES LTDA. e OUTROS, e constando

dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-

me na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) SENHORI-
NHA M. DE SOUZA, inscrita no CPF nº 367.362.369-91 para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza

tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº 02616329-
3, mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena
de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos

bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05
(cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 5.785,19 com

os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para

garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO
PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue
ignorância mandou expedir o presente edital, na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos quinze de junho de 2004. Eu,
_______________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão

que digitei e subscrevi.
KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) GOLDEN

CHAIN DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA.

ME e MARILEI PIRASSOL, com o prazo de 30 (trinta)

dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº106/2003, em que é exeqüente A

UNIÃO e executada GOLDEN CHAIN DISTRIBUIDORA DE

COSMÉTICOS LTDA. ME constando dos autos que o (s) exe-

cutado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,

CITA o(s) executado(s) GOLDEN CHAIN DISTRIBUIDORA

DE COSMÉTICOS LTDA. ME, inscrita no CNPJ de nº

82.386.707/0001-42 e MARILEI PIRASSOL, inscrita no CPF

nº 362.936.449-72 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague

a dívida de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida

Ativa sob nº 90.6.97.019271-82, mais os acréscimos legais, ou

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes

penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satis-

fação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente

de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no

valor de R$ 1.236,45 com os juros e multa de mora e encargos

indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-

nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos

bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da

Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.

E para que não se alegue ignorância mandou expedir o presen-

te edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e

Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos dezessete de

junho de 2004. Eu, _______________ BEL. JAIR PEREIRA

ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) requerido(s) HIGINO

BEVILACQUA CREDO E SUA MULHER, se casado(a)

for, com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por

este Juízo e Cartório tramita os autos sob nº 050/96, de USU-

CAPIÃO em que é(são) requerente(s) JOSÉ SEBASTIÃO

NUNES E OUTRO e requerido HIGINO BEVILACQUA CRE-

DO, se casado for, pelo presente CITA o(s) requerido(s) HIGI-

NO BEVILACQUA CREDO, se casado for, brasileiro, casado,

E SUA MULHER se casado(a) for, o(s) qual(is) encontra(m)-

se em local incerto e não sabido, para os termos da petição

inicial, com fundamento no artigo 941 e seguintes do Código

de Processo Civil, e para querendo, ofereçam contestação no

prazo de 15 (quinze) dias, que contará a partir da data da pri-

meira publicação, referente ao imóvel: “Data de terras n. 09, da

quadra 46, com 450,00m2, Jardim Ponta Grossa, com as con-

frontações registradas junto ao 1º Ofício nesta cidade e Comar-

ca, sendo que os autores possuem como seu, a área acima cita-

da há mais de 10 anos, posse essa, mansa, pacífica, ininterrupta

e sem oposição, com ânimo de proprietários. Requer a proce-

dência da ação. Valor da causa R$ 1.000,00. Em, 10 de janeiro

de 1996. Dra. Antonina Maria Casini. ADVERTÊNCIA: O au-

tor, expondo na petição inicial o fundamento do pedido e jun-

tado planta do imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome

estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos even-

tuais interessados, observado quanto ao prazo o disposto no

inciso IV do artigo 232 (artigo 942). NADA MAIS. Apucara-

na, aos 18 dias do mês de junhoo de 2004. Eu,

________________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão

que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) SÉRGIO

RODRIGUES MARINHO ALVES, com o prazo de 30

(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº171/2002, em que é exeqüente

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-

da VIDRAÇARIA ESTRELA DE DAVI LTDA. e OUTROS, e

constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em

lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de

costume na sede deste Juízo, CITA o(s) executado(s) SÉRGIO

RODRIGUES MARINHO ALVES, inscrito no CPF nº

645.507.299-53 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a

dívida de natureza tributária, referente a Certidões de Dívidas

Ativas sob nº (s) 02574192-7, 02574193-5, 02574194-3,

02596437-3, 02605328-5 e 02614360-8, mais os acréscimos

legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-

rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem

para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-

cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar

a dívida no valor de R$ 1.370,41 com os juros e multa de mora

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie

bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados

tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e

9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trin-

ta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou expedir o

presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-

dade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos dezoito

de junho de 2004. Eu, _______________ BEL. JAIR PEREI-

RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador-Func.Juramentada

EDITAL DE INTIMAÇÃO do fiel depositário Sr.

LEOPOLDO UGOLINI JUNIOR, com prazo de 30

(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-

cessam os autos nº 34/00, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é

requerente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

e requerido(s) CONFEPANI CONFEITARIA E PANIFICADO-

RA LTDA, pelo presente, com prazo de 30 (trinta) dias, fica

devidamente INTIMADO o fiel depositário Sr. LEOPOLDO

UGOLINI JUNIOR, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para que compareça em Juízo, a fim de proceder a devida pres-

tação de contas, como de direito. DADO E PASSADO nesta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e

dois do mês de junho de 2004. Eu, _________________ BEL.

JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) MARIA DE

LOURDES APARECIDA MATIUZZI, com o prazo de 30

(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta

cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº 200/2002, em que é exeqüente

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-

da MARIA DE LOURDES APARECIDA MATIUZZI LEMOS,

e constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m)

em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no

lugar de costume na sede deste Juízo, CITA a(s) executada(s)

MARIA DE LOURDES APARECIDA MATIUZI LEMOS,

inscrita no CPF nº 650.799.909-10, para que, no prazo de 05

(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a

Certidão de Dívida Ativa sob nº 02598095-6, mais os acrésci-

mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,

serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-

tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,

Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para

pagar a dívida no valor de R$ 6.434,87, com os juros e multa

de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou

nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-

nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução

(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:

30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou

expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO

nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos

trinta dias do mês de junho de 2004. Eu, _______________

BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscre-

vi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

(Justiça Gratuita)

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de DEISE PATRÍCIA DA

SILVA, com o prazo de 20 dias.

Autos......................................: nº 0164/2003.

Natureza da Ação...................: INTERDIÇÃO

Requerente.............................: MARIA APARECIDA CAN-

DIDO.

Interditando...........................: DEISE PATRÍCIA DA SILVA.

Data da sentença.....................: 23 de março de 2004.

Causa......................................: portadora de retardo mental,

incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.

Limites do(a) Curador(a).......: prática de todos os atos da vida

civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Seguro

Social – INSS.

Curador(a) nomeado(a)........: MARIA APARECIDA CANDI-

DO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-

sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado

na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de

10 (dez) dias. Apucarana, aos 21 dias do mês de junho de 2004.

Eu, ___________________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA,

Escrivão

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito

(Justiça Gratuita)

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de ELIANE MOREIRA

LOPES, com o prazo de 20 dias.

Autos......................................: nº 0259/2003.

Natureza da Ação...................: INTERDIÇÃO

Requerente.............................: TEREZINHA DIAS DE SOU-

ZA.

Interditando...........................: ELIANE MOREIRA LOPES.

Data da sentença.....................: 17 de dezembro de 2003.

Causa......................................: portadora de retardo mental,

incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.

Limites do(a) Curador(a).......: prática de todos os atos da vida

civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Seguro

Social – INSS.

Curador(a) nomeado(a)........: GISLAINE MOREIRA LOPES.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-

sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado

na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de

10 (dez) dias. Apucarana, aos 22 dias do mês de junho de 2004.

Eu, ___________________ BEL. JAIR PEREIRA ROCHA,

Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito
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Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL
FALÊNCIA DE

 INDÚSTRIA DE
DOCES RELÂMPAGO LTDA.
CGC.MF. 75.408.955/0001.81

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo
98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou habili-
tação de crédito (autos n.247/04), junto à Falência da empresa
Indústria de Doces Relâmpago Ltda., a Sra. Rozária Aparecida

Manfrinato, brasileira, casada, auxiliar geral, portadora da
CTPS. sob n. 70.834.049/PR., residente e domiciliada à rua
Gaturamo Rei, n. 570, Arapongas, Paraná, pela quantia de R$

4.699,71 (quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais, setenta
e um centavos), sendo o crédito de natureza alimentar (TRA-
BALHISTA), conforme consta da certidão de habilitação for-

necida pela secretaria da Justiça do Trabalho desta Comarca,
ressalta a credora que a quantia era devida em 30.09.03, reque-
rendo pagamento com correção monetária e acrescida dos ju-

ros legais. A Requerente goza dos benefícios da Justiça gratui-
ta.
Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (05) dias, a contar
do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário
da Justiça deste Estado.

Arapongas, 29 de junho de 2004.

Peterson Adriano Migliorini
 Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DO ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA DA EMPRESASIDNEI QUIROGA.
CGC. DO MF. sob n. 75.408.104.0001.39.

O Dr. RICARDO VIANNA DA COSTA E SILVA, MM. Juiz
Substituto da Comarca de Arapongas, Pr, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem e haja de pertencer que este Juízo, nos
autos n.399/98, relativos à Falência da empresa Sidnei Quiro-
ga, que era sediada à Avenida Arapongas, 1607, Arapongas,

Paraná, processada a requerimento da credora Basf S.A., pro-
latou a sentença que vai em seguida transcrita, da qual todos os
interessados, credores em geral, notadamente a Requerente, fi-

cam devidamente intimados para, querendo, dela recorrerem à
Instância Superior, no prazo de quinze dias, fluente a partir do
dia seguinte ao da primeira publicação deste edital no Diário

da Justiça deste Estado. Sentença:
“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, regis-
trado sob n.399/98, tendo como requerente Basf S.A., pessoa

jurídica de direito privado, com sede na estrada Samuel Ai-
zemberg, n.1707, na cidade de São Bernardo do Campo/SP,
inscrita no CGC/MF sob n.48.539.407/0001.18, e como reque-

rida Sidnei Quiroga, pessoa jurídica de direito privado, situada
nesta cidade, inscrita no CGC/MF sob n.75.408.104/0001.39. .
. . É o relatório. Decido. Têm-se às fls.75/verso a informação

do Oficial de Justiça sobre a inexistência de qualquer bens per-
tencentes à Requerida. Inexistindo qualquer arrecadação nesta
falência. Além disto, tomadas todas as providências previstas

pelo artigo 75 da Lei de Falências, não houve qualquer mani-
festação dos interessados. Isto Posto, com fulcro no artigo 75 e
seus parágrafos do Decreto Lei n. 7661/45, DECRETO O EN-

CERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO, observando
ainda que nenhum pagamento do débito fora realizado. CON-
DENO A FALIDA ao pagamento das custas processuais. Ar-

quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 09
de junho de 2004. (a) Ricardo Vianna da Costa e Silva,  Juiz
Substituto “.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu, _ __ (Fernando Migliorini Neto), Empreg.

Juramentado que o mandei datilografar e subscrevo.

RICARDO VIANNA DA COSTA E SILVA
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS

Falência de SUPERMERCADOS BAZAR ESTRELA
LTDA.
AVISO

O advogado Alexandre Rumiatto, inscrito na OAB/PR sob
n.29.481, COMUNICA a sua nomeação como Síndico da mas-

sa falida de SUPERMERCADOS BAZAR ESTRELA LTDA.,
como consta às fls.298, dos autos de Falência sob n.º. 452/

2001, e INFORMA aos credores que estará à disposição dos
mesmos, com os livros e papéis disponíveis da falida, em seu
escritório profissional, localizado em Arapongas, PR, na Rua

Marabu, nº.984, Centro, no horário das 14:00 às 17:00 horas
de terça a Quinta.

Arapongas, 07 de junho de 2004.
(a)

Alexandre Rumiatto
OAB/PR. 29.491

Síndico

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE  CITAÇÃO DE SOELI LURDES PANSERA

MARTINS, COM PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO)
DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA

A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, atra-

vés do presente CITA a ré SOELI LURDES PANSERA MAR-
TINS, brasileira, casada, enfermeira, nascida 09/11/1957, na-
tural de Concórdia/SC, filha de Angelo Pansera e Olinda Pan-

sera, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, querendo,
apresentar resposta à presente ação de Divórcio Direto, au-
tuada neste Juízo da Comarca de Barracão/PR. sob o n.º 327/

03, movida por F. M. contra SOELI LURDES PANSERA MAR-
TINS,  no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do pra-
zo do edital, sob pena de não sendo apresentado resposta, pre-

sumir-se-ão aceitos pelo mesmo, como verdadeiros os fatos ale-
gados pela parte autora na petição inicial. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-

gar ignorância no futuro, mandou a Meritíssima Juíza expedir
o presente Edital que será publicado e afixado na  forma  da
lei.  Dado  e  Passado,  nesta  cidade  e  Comarca  de  Barracão,

Estado do Paraná,  aos trinta e um dias  do  mês  de  maio  do
ano  de  dois  mil   e   quadro. Eu,                         , Geraldo
Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e subs-

crevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ ZINIVAL DE
CASTRO (CI/RG nº.  539857/PR e CPF/MF nº. 159240339-
53), COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível, tra-

mitam os autos nº.005/04 de Reintegração de Posse, c/c Perdas
e Danos, em que são requerentes ROSILIANE APARECIDA
PEREIRA e JOAQUIM LOPES CORDEIRO e requerido MAR-

LI NUNES KATH, com prazo de trinta (30) dias, para CITA-
ÇÃO do requerido JOSÉ ZINIVAL DE CASTRO (CI/RG
nº. 539857/PR e CPF/MF nº. 159240339-53), que encontra-

se em lugar incerto e não sabido, para querendo integrar a lide,
na qualidade de litisconsorte passivo, e que o prazo de quinze
(15) dias, para apresentar resposta, fluirá após vencido o prazo

do edital, sob as penas da lei., por todos os termos da Petição
Inicial.: “A autora ROSILIANA APARECIDA PEREIRA é pro-
prietária de 25,28 alqueires de Parte ideal da Gleba 64, no lu-

gar denominado Passa Vinte das Sesmaria do Potunã, neste
Município. O autor JOAQUIM LOPES CORDEIRO, por sua
vez, detem a posse justa de 26 alqueires, há 28 anos, cuja área

faz parte da mesma gleba, a qual sofreu rapidamente mudanças
nos marcos e de forma clandestina.Os autores usam a terra para
pequenas lavouras de subsistência e para lazer e mantinham até

o dia 2 de janeiro, uma casa de madeira com móveis e objetos
pessoais sobre o imóvel. Ocorre que exatamente no dia 1 de
janeiro de 2004, aproveitando-se da ausência dos autores, du-

rante o feriado, a ré acompanhada de sua família e alguns em-
pregados, invadiu pelo norte grande parte ainda não definida
do imóvel. Para consolidar seu ilegal e injusto intento a ré fe-

chou com arames a entrada oficial do imóvel. Alem disso, quei-
mou a casa dos autores, cujo incêndio consumiu também os
objetos e alguns móveis que estava guarnecendo a casa, obri-

gando os autores a buscarem ajuda policial para que o dano
não fosse maior. Não satisfeita, logo após, ou seja no dia 05 de
janeiro de 2004, invadiu também os fundos do imóvel, através

de passagem não autorizada pela fazenda do vizinho Sr. Euge-
nio de Agostini. Diante dos lamentáveis fatos, os autores per-
deram injustamente a posse sobre parte de seu imóvel, pois a

ré, até o momento, está mantendo a invasão e se recusa a sair

pacificamente.” Despacho: “Ante ao contido no expediente de
fls. 56 da Vara de Inquéritos Policiais, venho a deferir o pedido

de citação do denunciado a lide JOSÉ ZINIVAL DE CASTRO,
via edital, com prazo de trinta (30) dias. Nova data para audi-
ência de justificação dia 02 de setembro de 2004, às 14,30
horas. Int. e dil. Legais. Boc. do Sul, 15 de junho de 2004. (a)
Paulo Antônio Fidalgo. Juiz de Direito.” ADVERTÊNCIA:
presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelos autores se

não contestados. Bocaiúva do Sul, 21 de junho de 2004. Eu,(a)
Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

  (a) PAULO ANTONIO FIDALGO
 – Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA -  ESTADO DO PARANÁ.

 CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Vereador Homero Franco, 745 – Fone (44)542-1256

CEP. 87.345-000.
Vilma Lúcia de Lima Baraka      Zanete P.de Souza Ferreira.

Escrivã Criminal                  Auxiliar de Cartório

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S): JOSÉ
CARLOS MARIANO, COM PRAZO DE QUINZE DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI. MM.
Juiz de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cam-
pina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu: JOSÉ CAR-
LOS MARIANO, brasileiro, casado, corretor, nascido aos
27.11.49, portador da RG. nº 2.808.837/GO, natural de Jabo-

randi-SP,filho de Sandro Mariano e Rosina Splendor Mariano,
residente na Chácara Boa Vista – Ivaiporã-Pr ou residente à
BR 272, km 03 – Jaracatiá-município de Goioerê-P,, atualmen-

te em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-O a
comparecer  perante este juízo no dia 09/setembro/2004, às
13:15h, no Edifício do Fórum local, a fim de ser interrogado,

bem como comparecer a todos os atos e demais termos do Pro-
cesso Crime nº 015/01, a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 171, “caput”, c/c art. 69 (6 vezes) do  Código

Penal, bem como CITA-O nos termos da denúncia a seguir trans-
crita:
“Em datas entre os dias 26/06/1998 e 10/08/1998, o acusado

JOSÉ CARLOS MARIANO comprou gado de seis moradores
de Nova Cantu-Pr, entregando como pagamento oito cheques,
sete destes do Banco Itaú, Agência de Campo Mourão-Pr e um

do BANSICREDI da cidade de Goio-Erê-PR, dois  devolvidos
por insuficiência de fundos e os demais por conta encerrada.
Foram lesadas pelo denunciado as seguintes pessoas:

-JOÃO CARLOS CABREIRA – vendeu ao denunciado 09
(nove) cabeças de gado, por R$ 2.445,00 (dois Mil quatrocen-
tos e quarenta e cinco reais), recebendo em pagamento o che-

que nº IX-399631 (fls.24), emitido em 11/07/98, pré-datado
para 10/08/98, sacado contra o Banco Itaú, Agência de Campo
Mourão – PR, devolvido por CONTA ENCERRADA;

-- JOÃO APARECIDO DA SILVA – vendeu ao denunciado 14
(quatorze) cabeças de gado, no valor de R$ 3.548,00 (três mil
quinhentos e quarenta e oito reais), recebendo em pagamento

os cheques nº IX-399633 (fls. 22), no valor de R$ 1.591,00
(um mil quinhentos e noventa e um reais) e nº IX-399634 (fls.
22), no valor de R$ 1.957,00 (um mil novecentos e cinqüenta e

sete reais), ambos emitidos em 13/07/98 e pré-datados para 10/
08/98, sacados contra o Banco Itaú S/A Agência de Campo
Mourão -  PR, devolvido por CONTA ENCERRADA.

-VANDERLEI ALVES CALEFE – vendeu 6 (seis) cabeças de
gado, por R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), recebendo em
pagamento o cheque nº IX-399629 (fls. 22), no valor de

R$910,00 (novecentos e dez reais), emitido em 09/07/98, pré-
datado para 10/08/98, sacado contra o Banco Itaú S/A, Agên-
cia de Campo Mourão – PR, devolvido por CONTA ENCER-

RADA;
-DORIVAL ANTONIO DA SILVA – vendeu 7 (sete) cabeças
de gado, por R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais), rece-

bendo em pagamento o cheque nº IX-399632 (fls. 23), no valor
de R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais), emitido em 13/
07/98, pré-datado para 04/08/98, sacado contra o Banco Itaú

S?A, Agência de Campo Mourão – PR, devolvido por CONTA
ENCERRADA;
-JERONIMO JACOB TILL FILHO – vendeu 7 (sete) cabeças

de gado, por R$ 800,00 (oitocentos reais), recebendo em paga-
mento o cheque nº IX-399621 (fls.24), emitido em 26/06/98,
pré-datado para 26/07/98, sacado contra o Banco Itaú S/A,

Agência Campo Mourão – PR, devolvido por CONTA ENCE-
RADA;
As vítimas procuraram de todas as formas possíveis receberem

seus créditos, no entanto o acusado alienou sua propriedade,
tomando rumo incerto e não sabido, agindo na calada  da noite,
como de costume dos que usam de má-fé.

Dessa forma, obteve o denunciado, voluntariamente e consci-
entemente, com a emissão dos seis cheques devolvidos por “con-
ta encerrada” (código 13), vantagem ilícita para si, em prejuízo

alheio, no montante de R$ 9.883,00 (nove mil oitocentos e oi-

tenta e três reais), sendo que o pagamento feito com cheque
oriundo de conta encerrada configura crime de estelionato em

seu tipo fundamental” .
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2004. Eu

______________(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã Cri-
minal que o digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE VALDENICE OLI-

VEIRA SILVA DANIEL, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDENICE OLIVEIRA SIL-

VA DANIEL, brasileira, casada, residente e domiciliada em

lugar incerto, para contestar, querendo os autos de AÇÃO DE

DIVÓRCIO DIRETO, sob nº 249/2004, que tramita perante o

Cartório da Vara de Família de Campo Mourão, sito à Av. José

Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por M. S. D., que alega

o seguinte: “Que o requerente e a requerida casaram-se em 24/

02/1996; que o casal não possui filhos, inexistindo ainda bens

móveis ou imóveis a partilhar; que há 2,6 (dois anos e seis

meses), a requerida abandonou o lar conjugal, nunca mais re-

tornando; que pretende o requerente o divórcio direto, tendo

em vista o lapso de tempo transcorrido e perfeitamente admis-

sível o presente pedido; ao final requereu a manifestação ao

ilustre representante do Ministério Público; julgar totalmente

procedente a respectiva ação, citando-se a requerida via edi-

tal”. Pelo presente edital ainda, fica a requerida acima nomina-

da, devidamente INTIMADA para comparecer perante este

Juízo, no dia 14 de setembro de 2004, às 14:00 horas, para

participar de audiência de conciliação, ocasião em que não ha-

vendo acordo correrá o prazo de 15 (quinze) dias, para ofereci-

mento de contestação por intermédio de advogado, sob pena de

revelia. Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir trans-

crito: “I- Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária

gratuita. II- Para audiência de tentativa de conciliação designo

o dia 14/09/04, às 14:00 horas. III- Cite-se a ré por edital, com

observância do que dispõe o artigo 232, do Código de Processo

Civil, com prazo de 30 (trinta)dias, devendo constar que da

mencionada audiência, se não houver acordo, correrá o prazo

de 15 (quinze) dias para contestação, sob pena de revelia. IV-

Intimem-se. Campo Mourão, 28 de maio de 2.004. James Ha-

milton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PAS-

SADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 2 de

julho de 2004. (02/07/2004). Eu, ___ , (Escrivão/Escrevente),

datilografei e subscrevi.

  JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

Réu:   NELSON DE ABRIL

Autos: Processo Prime nº 060/01

Prazo: Quinze (15) dias.

o Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de

Direito da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com

prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível  citar e intimar pessoalmente a NEL-

SON DE ABRIL, vulgo “Zoinho” ou “Paçoquinha”, brasileiro,

casado, comerciante, natural de Assaí-PR, nascido em 14/01/

1968, filho de Aparecida de Abril, constando como endereço

anterior o de frente ao Ginásio de Esportes de Quatiguá-PR,

atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA e

CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sala de audiênci-

as do Edifício do Fórum local, no dia 14 de setembro de 2004,

às 13:30 horas, a fim de ser Interrogado em Audiência designa-

da nos autos de Processo Crime nº 060/2001, artigo 171 (2x) e

311, n/f do 69, do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,

Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 16 de junho de 2004.

Eu,________________Arduino Carlos Marchetto Rizzo Bus-

quim - Escrivão, o digitei e subscrevi.

 GUILHERME DE PAULA REZENDE

 Juiz de Direito

Barracão

Bocaiúva do Sul

Campina da Lagoa
Campo Mourão

Carlópolis
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EDITAL DE  CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO

Réu: CLODOALDO FURQUIM DOS SANTOS
Autos: Processo Crime nº 010/2004

Prazo: Trinta (30) dias.

O Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná,  no uso

de suas atribuições legais e na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital  virem, com

prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a CLODOALDO
FURQUIM DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, pedreiro, natu-

ral de Carlópolis/PR, nascido em 07/12/1977, filho de José
Furquim dos Santos e de Aparecida Batista dos Santos, porta-
dor do RG nº 7.099.517-4/PR, atualmente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O a comparecer
perante este Juízo, sala de audiências do Edifício do Fórum
local,   no dia 19 de agosto de 2004, às 13:00 horas, a fim de

ser realizada audiência Interrogatório, sendo o réu incurso nas
sanções do(s) artigo(s)  330 (2X), n/f do artigo 71, ambos do
Código Penal, devendo comparecer ao ato acompanhado de

Advogado.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,
Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 09 de junho de 2004.

Eu, ___ _Arduino Carlos Marchetto Rizzo Busquim - Escri-
vão, o digitei e subscrevi.

Guilherme de Paula Rezende
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU : JOSNEI MACHADO.
 PRAZO: 10 DIAS

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito

de Direito da Vara Criminal de Colombo,  Estado do Paraná,
etc.

PROCESSO-CRIME N.º 64/01

INFRAÇÃO: Art. 10 “caput” da Lei nº 9437/97.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de

costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível intimá-lo(s) pes-

soalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: JOSNEI MACHADO, brasileiro, casado,
natural de Palmital-PR, nascido aos 14.09.1974, filho de Pedro

Pereira Machado e Pedrulina da Luz, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
OBJETO: Intimação do(s) réu(s) acima nominado(s), para que,

no prazo de 05(cinco) dias, apresente justificativa sobre o não
cumprimento das condições estabelecidas, sob pena de revoga-
ção do benefício, com a retomada do processo.

SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 22 de

junho de 2004. Eu,...................., Bel. EDEMIR BOZESKI,
Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

 MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLOMBO – ESTADO DO PARANÁ

 Rua Francisco Camargo, 191, Centro -  Colombo/Pr.

EDITAL “EX OFFÍCIO’’”.
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE
NO PRAZO DE 48:00 (QUARENTA E OITO) HORAS, pro-
mova o andamento dos feitos, sob pena de extinção, conforme

disposto no art. 267, inc. III, do C.P.C.

 - INTIMAÇÃO da requerente LAMBRINI IND. E COM. DE

MADEIRAS LTDA. (pessoa jurídica de direito privado, CGC
nº 76.213.545/0001-48), nos autos de Ação Declaratória de
Inexistência de Débito nº 414/1990 proposta contra Banco

Bamerindus do Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Andrioni
Com. e Repres. de Madeiras Ltda.

 - INTIMAÇÃO da requerente AUTO PEÇAS BLUMENAU-
ENSE LTDA (pessoa jurídica de direito privado, CGC nº
77.629.285/0001-59), nos autos de Execução de Título Extra-

judicial nº 192/1991 proposta contra Transkão Transportes
Ltda.

 - INTIMAÇÃO da requerente MULTIPLIC SEGUROS S/A

(pessoa jurídica de direito privado, CGC nº 34.265.215/0001-
56), nos autos de Reparação de Danos por acidente de veiculo

nº 710/1994 proposta contra Cacipore Zamboni.

 - INTIMAÇÃO da requerente SILVASTELL – TUBOS EÇOS

LTDA., (pessoa jurídica de direito privado, CGC nº
77.825.602/0001-02), nos autos de  Execução de Titulo Extra-
judicial nº 291/1982 proposta contra Santa Rita Indústria

Mecânica Ltda.

Colombo, 29 de junho de 2004. Eu _  João Pedro Ghignone

Costa, Escrivão que o fiz digitar e subscrevo.

 LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLOMBO – ESTADO DO PARANÁ
 Rua Francisco Camargo, 191,  Centro -  Colombo/Pr.

EDITAL  “EX OFFÍCIO’’
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE
NO PRAZO DE 48:00 (QUARENTA E OITO) HORAS, pro-
mova o andamento do feitos, sob pena de extinção,  conforme

disposto no art. 267, inc. III, do C.P.C.

 - INTIMAÇÃO da requerente SERRARIAS REUNIDAS IR-

MÃOS FERNANDES S/A (pessoa jurídica de direito priva-
do, CGC nº 85.600.674/0027-19), nos autos de Execução de
Título Extrajudicial nº 414/1989 proposta contra Noburu Oka-

zaki.

 - INTIMAÇÃO da autora CONTE – COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. (na pessoa de seu repre-
sentante legal: Sr. HILÁRIO CONTE, brasileiro, casado,
comerciante,  portador da CI/RG nº 1.902.975/PR., inscrito
no CPF/MF nº 254.056.089-04), nos autos de Nulidade Cam-
bial nº 576/1992 proposta contra Esquadria Neuza Ltda.

 - INTIMAÇÃO do autor IVO MOTOAKI SUZUKI (brasilei-
ro, casado, bancário, portador da CI/RG nº 730.682-2 e CPF/
MF nº 155.886.379-68), nos autos de Execução de Título Ex-

trajudicial nº 50/1992 proposta contra Gerson Pereira da Sil-
va.

 - INTIMAÇÃO dos autores CLEMENTE ROSA e s/m JOSE-
FINA LIMA ROSA, brasileiros, casados entre si, ele aposen-
tado, ela do lar, inscritos no CPF/MF nº 005.233.729-49, nos
autos de Reintegração de Posse nº 313/1992 proposta contra
Adailton Gabriel Santos.
 Colombo, 11 de fevereiro de 2004. Eu ___  João Pedro Ghig-

none Costa, Escrivão que o fiz digitar e subscrevo.

 GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLOMBO – ESTADO DO PARANÁ
 Rua Francisco Camargo, 191,  Centro -  Colombo/Pr.

EDITAL “EX OFFÍCIO’’
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE
NO PRAZO DE 48:00 (QUARENTA E OITO) HORAS, pro-
mova o andamento dos feitos, sob pena de extinção,  conforme

disposto no art. 267, inc. III, do C.P.C.

 - INTIMAÇÃO da requerente INDUSTRIA DE CALCÁREO

FLOR DA SERRA (INCAFLOR) (pessoa jurídica de direito
privado, CGC nº 75.701.219/0001-17), nos autos de Ação
Declaratória de Extinção de Relação Jurídica nº 5000/1978

proposta contra Milton Antonio Parolin.

 - INTIMAÇÃO da requerente INDUSTRIA DE CALCÁREO

FLOR DA SERRA (INCAFLOR) (pessoa jurídica de direito
privado, CGC nº 75.701.219/0001-17), nos autos de Susta-
ção de Protesto nº 4898/1978 proposta contra Milton Antonio

Parolin.

 - INTIMAÇÃO da requerente EDEL – ENGENHARIA E IN-

CORPORAÇÕES S/A (pessoa jurídica de direito privado,
CGC nº 76.492.685/0001-00), nos autos de Restauração de
Cancelamento de Vinculo Hipotecário, Cumulada com Perdas

e Danos nº 259/1985 proposta contra Estado do Paraná e Na-
zareno Ceccon.

 - INTIMAÇÃO da requerente RECAPADORA  DE PNEUS
VILA HAUER LTDA, (pessoa jurídica de direito privado,
CGC nº 77.178.184/0001-09), nos autos de Cautelar de Susta-

ção de Protesto nº 456/1995 proposta contra Crowley Agên-
cia Marítima Ltda.
 Colombo, 29 de junho de 2004. Eu ___  João Pedro Ghignone

Costa, Escrivão que o fiz digitar e subscrevo.

 LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLOMBO – ESTADO DO PARANÁ
 Rua Francisco Camargo, 191,  Centro -  Colombo/Pr.

EDITAL  “EX OFFÍCIO’’
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE

NO PRAZO DE 48:00 (QUARENTA E OITO) HORAS, pro-
mova o andamento dos feitos, sob pena de extinção,  conforme
disposto no art. 267, inc. III, do C.P.C.

 - INTIMAÇÃO do requerente HAMASAKI COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MADEIRA E REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA. (na pessoa de seu representante legal:
Sr. HERLON D. HAMASAKI, brasileiro, casado, represen-
tante comercial, portador da CI/RG nº 2.095.903/PR,), nos
autos de Ação Ordinária nº 89/1988 proposta contra SAT –
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

 - INTIMAÇÃO da autora CATHARINA DE SIQUEIRA (bra-
sileira, casada, do lar, portadora da CI/RG nº 3.138.394-3/
Pr.), nos autos de Usucapião nº 203/1988 proposta contra
Companhia Paranaense de Loteamentos S/A. e Sucessores de
Octavio Cesar Gonçalves.

 - INTIMAÇÃO do autor NELSON MONTEIRO (brasileiro,
casado, corretor de imóveis, portador da CI/RG nº 1.512.121-
Pr. e CPF/MF nº 204.375.449-15), nos autos de Execução de

Título Extrajudicial nº 32/1986 proposta contra Aldo Francis-
co da Rosa Filho.

 - INTIMAÇÃO do autor LIZANDRO MARTINS DOS SAN-
TOS & CIA. LTDA. (na pessoa de seu representante legal:
Sr. LIZANDRO MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, ca-
sado, comerciante,  portador da CI/RG nº 9/R-244.250/SC.,
inscrito no CPF/MF nº 247.305.729-04), sediada em nesta
Comarca, nos autos de Execução Forçada nº 64/1986 propos-
ta contra Julio Eduardo Silva Loyola.

 - INTIMAÇÃO da autora FRIBERTIN COMÉRCIO DE CAR-

NES LTDA. (na pessoa de seu representante legal: Sr. OS-
CAR REIZER, brasileiro, viúvo, comerciante, portador da
CI/RG nº 309.094-9/Pr. e CPF/MF nº 519.534.129/04, pes-
soa jurídica de direito privado, sediada em Curitiba), nos
autos de Execução Forçada nº 755/2001 proposta contra José
Vitalino Neto.

 -  INTIMAÇÃO do autor ROBERTO TEIXEIRA DE FARIA
(brasileiro, casado, comerciante, portador da CI/RG nº
524.087/PR) nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº
395/1984 proposta contra Altieres José de Oliveira.
                        - INTIMAÇÃO da autora DE LAZZARI & CIA

LTDA. (na pessoa de seu representante legal: Sr. DARCI
ANTONIO DE LAZZARI, brasileiro, casado, maior, do co-
mércio, portador da CI/RG nº 166.729/Pr., pessoa jurídica
de direito privado, sediada em Curitiba), nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial nº 54/1986 proposta contra Su-
permercado Otto Ltda.

Colombo, 09 de fevereiro de 2004. Eu _  João Pedro Ghignone
Costa, Escrivão que o fiz digitar e subscrevo.

GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO

DO PARANÁ.

E D I T A L  D E
C I T A Ç Ã O

prazo de 20 dias

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de

Direito da Vara Criminal e Anexos daComarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná,na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Adoção c.c. Destituição de Poder Familiar, sob nº  53/2004,

onde figuram como requerentes BENEDITO ALVES FILHO e
ANTONIA DA SILVA ALVES, requerendo a adoção de Mar-
cio Balbino e como requerida MARCIA APARECIDA BALBI-

NO, brasileira, maior, estado civil e profissão
ignorados,atualmente com seu paradeiro ignorado. Fica atra-
vés do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente

CITADA da ação acima, bem como cientificada de que queren-
do no prazo de 15 dias, poderá ser oferecida resposta escrita,
indicando as provas a serem produzidas e oferecer desde logo

o rol de testemunhas e documentos. (art.  164 - ECA).
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente

edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-

Colombo

Cornélio Procópio

Dois Vizinhos

cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 22/06/04. Eu claudinei palazzio -

escrivão, digitei e subscrevi.

 Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) JOCILIA MARIA

OLIVEIRA DA SILVA, com prazo de 20 - (vinte) dias.
A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e  Anexos da Comarca de Cornélio

Procópio, Estado do Paraná,  naforma da Lei, etc...
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Carta Precatória sob nº 373/2003, oriunda da Vara Federal

da Comarca de Londrina-Pr., onde figura(m) como  rés Ana
Maria Felisardo e Jocilia Maria Oliveira da Silva, já
qualificado(s) nos autos, restando Jocilia Maria Oliveira da

Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido. Considerando
que a(o) ré(u) encontra-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edi-

tal com o prazo de 20 dias, pelo qual fica a(o) ré(u) em tela,
INTIMADA a comparecer perante este Juízo, no dia 13/agos-
to/2004, às 16h:30min, quando será realizada audiência de In-

quirição da testemunha de acusação Fábio Willian Martins da
Costa. E para que chegue ao conhecimento do interessado e
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o

presente, que será afixado no Fórum, lugar de costume e publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, aos

22/06/04. Eu___ claudinei palazzio, escrivão, o digitei e subs-
crevi.

Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
 Juiz de Direito

Edital de intimação dos noticiados
ALTAIR CORDEIRO e ANGELINA RIBEIRO.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-

sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente os noticiados
Altair Cordeiro, filho de Juventino Cordeiro e Julia Antunes

Cordeiro; e Angelina Ribeiro, filha de João Batista Ribeiro e
Maria Elaide dos Santos Ribeiro, ambos residentes atualmente
em lugar incerto, pelo presente intima-os para que justifiquem

o descumprimento das condições impostas na transação penal
concedida aos mesmos nos autos de Infração Penal nº 013/01,
como incursos nas sanções do artigo 180, § 3º do Código Pe-

nal.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em

lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, ao primeiro dia do mês de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho), Escri-

vão, digitei e subscrevi.

 Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

E dital de intimação do noticiado
CELSO FRANCISCO DA COSTA.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-

nhos, Estado do Paraná, etc.F A Z   S A B E R   a todos quantos
o presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-

soalmente o noticiado Celso Francisco da Costa, filho de Al-
vina Francisco da Costa, residente atualmente em lugar incer-
to, pelo presente intima-o para que justifique o descumprimen-

to das condições impostas na transação penal concedida ao
mesmo nos autos de Infração Penal nº 284/03, como incursos
nas sanções do artigo 309 da Lei 9503/97.E para que ninguém

alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será publi-
cado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois

Vizinhos, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e
quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho), Escrivão, digitei e subscre-
vi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA NEUSA
APARECIDA INÁCIO,  COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO da requerida NEUSA APARECIDA INÁ-
CIO, brasileira, casada, do lar, filha de Waldomiro Dobins e de
Ana Maria Dobins, natural de Faxinal - PR, onde nasceu aos
25.06.1962, autônomo, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação
de  DIVÓRCIO sob nº 190/2004 movida por DORIVAL BE-
NEDITO INÃCIO. E, através do presente, fica a requerida su-
pra dita e  acima qualificada, devidamente CITADA e INTI-
MADA  que foi designado o dia 19 de OUTUBRO de 2004, às
13:00 horas, a audiência tentativa de conciliação, e para que,
querendo, ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
que começara a fluir a partir da data acima designada, sob pena
de revelia e confissão, ou seja, não sendo contestado a ação se
presumirão como verdadeiros, os fatos narrados na inicial pela
parte autora. Faxinal, 04.06.2004.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani ) Escrivã,
digitei e subscrevi.-

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇAO DO GENITOR  BIOLÓGICA
ADEMIR GALERA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de CITAÇAO do genitor biológico  do  menor J.A W.G.,
Sr. ADEMIR GALERA, brasileiro, separado, policial militar,
a qual encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido,
de que foi julgado procedente o pedido acima referenciado e
destituída o genitor biológico do pátrio poder que exerce em
relação o menor J.AW.G., por sentença prolatada pela MMa.
Juíza de Direito desta cidade e Comarca, Dr.Vanessa De Bias-
sio Mazzutti, em data de 15.08.2002, bem como, para queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça apelação escrita, indi-
cando as provas a serem produzidas, nos autos de Ação de
Destituição do Pátrio Poder C/C TUTELA sob nº 085/2001 que
M.L.W. move contra ADEMIR GALERA perante Este Juízo.
Nada mais. Faxinal, 17.06.2004. Eu,______________(Vanessa
Mantovani) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, MM.
 Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, n.º 1.001, 1º andar - Jardim Polo -
Centro - CEP 85.852-500 - Telefone n.º (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 2004.128-5- Autora: Justiça Pública
Réu: JORGE MARCELO PEREIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, RG n.º 7.545.739/PR,
natural de Curitiba/PR, nascido em 11/02/1980, filho de
Marcelino Caetano da Silva e de Emília Pereira, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido.
Infração/Art.: 157, § 2º, inciso I, do CP.
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 20/07/2004 Às10:00 Horas

O Dr. JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 04/06/2004. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã o subscrevo.

  JOAO CAMPOS FISCHER
         JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO CÍVEL  DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - CEP: 85852-

500
ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão

______________________________________________________________
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA da EXPORTADORA DE ARMARI-
NHOS DORBINI LTDA. – CGC/MF 73.489.759/0001-53 -
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

O CELSO GUISARD THAUMATURGO, JUIZ DE DIREITO
DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª
Vara Cível, se processam os autos de FALÊNCIA sob nº 332/
1998 em que INDUSTRIA DE COBERTORES PARAHYBA
LTDA. move contra EXPORTADORA DE ARMARINHOS
DORBINI LTDA. Tem o presente edital a finalidade de INTI-
MAÇÃO de terceiros e interessados para que tomem conheci-
mento da sentença prolatada pelo MM. Juiz, nos autos supra
mencionados, conforme segue transcrito: “Nos termos do De-
creto de Lei nº 7.661/45, teve o presente feito regular tramita-
ção, decretando-se a falência da firma EXPORTADORA DE
ARMARINHOS DORBINI LTDA., sem qualquer habilitação
de outros créditos além dos que foram especificados pela auto-
ra INDÚSTRIA DE COBERTORES PARAHYBA LTDA., dos
quais originaram a presente ação. Esta única credora, por sua
vez, compareceu aos autos para dizer que concedeu remissão
integral de seu crédito pedindo a extinção do processo, onde
teve a concordância do Sindico e do Ministério Público para
que a falência fosse encerrada. Inexistem outros credores habi-
litados e havendo concordância do Síndico e do Ministério
Público, nada há que impeça o encerramento da falência. Nesta
condições, declaro encerrada a falência de EXPORTADORA
DE ARMARINHOS DORBINI LTDA. Expeça-se edital de
publicação da presente decisão, após o transito em julgado en-
tregando-se os livros e papéis ao representante legal da reque-
rida, sem embargo das subsistentes obrigações relativas à sua
conservação e guarda. Custas “ex lege”. Em, 29 de março de
2004. (a) HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ, Juiz
de Direito.” E, para que chegue ao conhecimento do interessa-
dos, e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado no
lugar de costume, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 21
de junho de 2004. Eu____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão,
subscrevi.-

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

      EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
         SENTENÇA DE UNIFICAÇÃO DE PENAS

CAD n. 104.144Autos de execução nº 2727/2004
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):JOSIMAR BORTOLOSO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 25/11/77, natural de
Medianeira - PR, filho de Wilson Bortoloso e Iraci dos San-
tos Bortoloso, em local incerto e não sabido.
Data da Sentença de unificação: 29/06/2004
Processos Crime de unificação:34/01, 60/97, 22/99 e 64/03 da
VCR de Medianeira-PR
Pena unificada:DOIS (2) anos de reclusão e UM (1) ano e
TRÊS (3) meses de detenção, devendo o mesmo cumprir no
regime semi-aberto, e TRÊS (3) anos e SEIS (6) meses de
reclusão, quanto a pena do crime de tráfico, que deverá ser
executada inicialmente, por tratar-se de regime integralmen-
te fechado.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença de unificação de
penas.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) de
que por este juízo, nos autos acima mencionados, foram unifi-
cadas as penas dos processos de nº 34/01, 60/97, 22/99 e 64/
03 da VCR de Medianeira-PR, em DOIS (2) anos de reclu-
são e UM (1) ano e TRÊS (3) meses de detenção, devendo o
mesmo cumprir no regime semi-aberto, e TRÊS (3) anos e
SEIS (6) meses de reclusão, quanto a pena do crime de trá-
fico, que deverá ser executada inicialmente, por tratar-se de
regime integralmente fechado.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 02/07/2004. Eu, ______ (Adriana Grigolin Leite) Aux. de
cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

       EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 119.315 Autos de Execução nº548/2003
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): Luiz Vasquez Piegat
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 13/03/1956, natu-
ral de Foz do Iguaçu-PR, filha(o) de José Piegat e Joana Vas-
quez Piegat, residente à Rua França nº 603, Jd. Europa, Foz do

Iguaçu-Pr
Data da Sentença condenatória: 18.10.2002
Infração/Artigo: 180, caput do Código Penal.
Pena Imposta:01 (um) ano e  06 (seis) meses de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/PR
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 20/09/2004, às14:00 horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
Substituto da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do
Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 23/06/2004.
. Eu, ___________ (Vilson Nakasima) Escrivão o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS

PC nº 1999.368-0 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):JOSENIL RAMOS
DE SOUZA,  brasileiro, separado, nascido em 07/05/1969, fi-
lho de Roldão Ramos de Souza e de Maria Luiza da Silveira
Ramos de Souza,
JONEVÃ RAMOS DE LIMA, brasileiro, solteiro, nascido em
21/04/1983, filho de Paulo de Melo Lima e de Walderez Apa-
recida Ramos de Souza,
JONATHAN RAMOS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nas-
cido em 24/05/1984, filho de Paulo de Melo Lima e Walderez
Aparecida Ramos de  Souza, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença:  30/04/
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 02/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS

PC nº 2002.25.95-6 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):MÀRCIO APARECI-
DO DOS SANTOS,  brasileiro, solteiro, nascido em 19/02/
1979, natural de Foz do Iguaçu - PR filho de Antônio dos San-
tos e de Dirce de Fátima Neto, atualmente em lugar incerto..
Data da Sentença:  30/04/
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.
 O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, com o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do pra-
zo recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fó-
rum Local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 02/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito Substituto

          EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2003.3159-1 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):NEI JOSE DRECH,

brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1981, filho de Reinaldo
Drech, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA19/10/2004 as 08:40 horas
 O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 02/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

Luciano Campos de Albuquerque
Juiz de Direito Substituto

             EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2001.1820-6 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):PAULO ROBERTO
SCHEREDER,  brasileiro, casado, nascido em 19/12/1982,
filho de Marttzair Schereder e Floreni Antunes
Schereder,atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA09/11/2004 as 15:00 horas
 O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 02/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS

PC nº 2000.731-8 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):ROGÉRIO GUTIE-
REZ CABRAL, brasileiro, natural de Curitiba - PR , RG
4.079.449-2/SSP/PR, nascido em 21.08.1966, atualmente em
lugar incerto.
Data da Sentença:  03/12/
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.
O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
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cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 02/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito Substituto

           EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2003.2731-4 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):SIDNEY JOSÉ FER-
REIRA,  brasileiro, solteiro, RG 7.511.943-7, CPF
021.731.899-13 atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA 16/08/2004

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 02/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS

PC nº 1999.368-0 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):WILLIAN DOS SAN-
TOS,  brasileiro, nascido em 30/09/1977, natural de Francisco
Beltrão - PR, filho de Mouzeis Luiz dos Santos e de Eunelia
Amâncio dos Santos, atualmente em lugar incerto.

Data da Sentença:  11/03/
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 02/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Bandeirantes s/nº - CEP 85.980-000 – Telefone (0_

_44) 642-1301
                     Edital de Intimação – Prazo 30 dias
  O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 41ª  SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime nº 17/2000,
que o Ministério Público move contra MÁRCIO ANTÔNIO
DOS SANTOS FERNANDES, brasileiro, convivente, comer-
ciante, nascido aos 17.10.1969, natural de Foz do Iguaçu/PR,
filho de Antônio Soares Fernandes e Antônia Pereira dos San-

tos, residente e domiciliado nos fundos do Posto Paris, na BR-
272, saída para Paranaguá/PR, Bairro Borda do Campo, São
José dos Pinhais/PR, atualmente em lugar incerto. E, como não
foi possível  INTIMAR pessoalmente o réu acima qualificado,
pelo presente edital INTIMA-O, para efetuar o pagamento da
multa lhe imposta nos autos acima mencionados, no VALOR
DE NOVENTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS,
NO PRAZO DE 10 DIAS, sob pena de execução, bem como as
custas processuais, no VALOR DE CENTO E DEZESSEIS
REAIS E DEZOITO CENTAVOS. Eu,             , (Shirlei Lurdes
Bavaresco) escrivã, o subscrevo.

Guaíra/PR,  14 de junho de 2004.

    RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ EDITE DE JESUS DA
SILVA, VULGO “BAIXINHA”
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO CRIMINAL Nº 001/2004.

O Doutor Carlos Eduardo M. Stela Alves, MM. Juiz de Direito
Substituto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ré EDITE DE JE-
SUS DA SILVA, vulgo “Baixinha”, natural de Palmas/PR., nas-
cido aos 23/06/1973, filho de Ana Ribeiro da Silva, residente
em lugar ignorado, pelo presente, fica ela citado dos termos da
presente ação, bem como intimado a comparecer ao fórum lo-
cal  no próximo dia 12 de agosto de 2004, às 08:00 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo a que responde como incurso nas sanções do artigo
155, § 4º, inciso II e 307, ambos do Código Penal Brasileiro,
ficando pelo presente, citada, para se ver processar, até final
julgamento, não podendo mudar de residência ou dela se au-
sentar, por mais de 08 (oito) dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado, comparecer
munido de seus documentos pessoais, poderá apresentar defe-
sa prévia em 03 dias após o interrogatório, devendo ainda, com-
parecer no ato acima designado, acompanhado de advogado,
sendo que, caso venha desacompanhado, será nomeado um
defensor dativo, sendo lhe garantido o direito de prévia con-
versa com o defensor, bem como, deverá se apresentar em juí-
zo sempre que devidamente notificado, sob pena de ser decre-
tada sua revelia. Em virtude do que se expediu o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, ao
primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu,...............................,(Joelma Silvana de Oliveira Gonçal-
ves Pasquarelli), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo M. Stela Alves
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ÉDSON DOS SANTOS
FILHO, VULGO “NEGUINHO”

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS.

PROCESSO CRIMINAL Nº 044/2004.

O Doutor Carlos Eduardo M. Stela Alves, MM. Juiz de Direito
Substituto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu EDSON DOS
SANTOS FILHO, natural de Jardim Alegre/PR., nascido aos
14/08/1972, filho de Edson dos Santos e de Maria José dos
Santos, residente em lugar ignorado, pelo presente, fica ele ci-
tado dos termos da presente ação, bem como intimado a com-
parecer ao fórum local  no próximo dia 12 de agosto de 2004,
às 08:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 303, artigo 304 e artigo 306 do Código de
Trânsito Brasileiro, ficando pelo presente, citado, para se ver
processar, até final julgamento, não podendo mudar de resi-
dência ou dela se ausentar, por mais de 08 (oito) dias, sem co-
municar à autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado, comparecer munido de seus documentos pessoais,
poderá apresentar defesa prévia em 03 dias após o interrogató-
rio, devendo ainda, comparecer no ato acima designado, acom-
panhado de advogado, sendo que, caso venha desacompanha-
do, será nomeado um defensor dativo, sendo lhe garantido o
direito de prévia conversa com o defensor, bem como, deverá
se apresentar em juízo sempre que devidamente notificado, sob
pena de ser decretada sua revelia. Em virtude do que se expe-
diu o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ivaiporã, Esta-
do do Paraná, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu,.......................................,(Joelma Silvana de
Oliveira Gonçalves Pasquarelli), Auxiliar de Cartório, que di-
gitei e subscrevi.

Carlos Eduardo M. Stela Alves
Juiz de Direito

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL   –   ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz
de Direito da Vara Civel desta Comarca de Laranjeiras do Sul
PR., na forma da Lei etc... faz saber, aos que o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que o porteiro dos auditórios
levará a PRAÇAS o bem abaixo na forma seguinte:  PRIMEI-
RA PRAÇA dia 18 de outubro de 2.004 às 08h45min, por valor
igual ou superior ao da avaliação e na falta de licitantes SE-
GUNDA PRAÇA dia 29 de outubro de 2.004 também às
08h45min, a quem mais der, exceto preço vil, ambas no átrio
do Fórum desta Comarca. E caso uma das datas supra mencio-
nadas for feriado fica designado o primeiro dia útil subsequen-
te no mesmo horário e local, nos autos nº 31/1998 de EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é exequente: FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e executada: JO-
SEFA SCHIMANSKI do bem seguinte: Um imóvel urbano, lo-
calizado no lote 10 do quadro urbano desta cidade, com ben-
feitorias que é uma casa de alvenaria medindo 80m2 coberta de
telhas de barro, sem forro, com lesouras de maeiras, piso de
lajotas e aberturas de ferro, em estado de nova, confrontando-
se o imóvel pela frente com a rua Santos Dumont, por outro
lado com o lote nº 09, por outro lado com ol lote nº 11 e pelos
fundos com o lote nº 04, todos da mesma quadra e com a trans-
crição nº 19.436, fls 106 do livro 3-Z  do CRI local, avaliados
(imóvel e benjeitoria) em data de 17/02/2004 pela importância
de  R$ 48.850,97 (quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta
reais e noventa e sete centavos) e depositados referidos bens
em mãos da Sr. ZILMAR BURG, depositário público desta
Comarca  ONUS: Constantes nos autos. INTIMAÇÃO: Pelo
presente fica intimada a devedora JOSEFA SCHIMANSKI E
SEU CONJUGE SE CASADA FOR, das datas supra mencio-
nadas, caso não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
DESPACHO: 1. Defiro o pedido de fls. 89. Inclua-se em pauta
para praceamento(...)Laranjeiras do Sul, 02 de fevereiro de
2.004. (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO-Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado no local de
costume.   Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
PR, aos treze dias do mês de maio do ano dois mil e quatro. Eu,
_______________, MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL   –   ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz
de Direito da Vara Civel desta Comarca de Laranjeiras do Sul
PR., na forma da Lei etc... faz saber, aos que o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que o porteiro dos auditórios
levará a PRAÇAS o bem abaixo na forma seguinte:  PRIMEI-
RA PRAÇA dia 18 de outubro de 2.004 às 08h30min, por valor
igual ou superior ao da avaliação e na falta de licitantes SE-
GUNDA PRAÇA dia 29 de outubro de 2.004 também às
08h30min, a quem mais der, exceto preço vil, ambas no átrio
do Fórum desta Comarca. E caso uma das datas supra mencio-
nadas for feriado fica designado o primeiro dia útil subsequen-
te no mesmo horário e local, nos autos nº 89/2002 de EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é exequente: FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e executada: RO-
SELY ARAUJO SALLES PACHECO do bem seguinte: Um
imóvel urbano com a área de 300,00m2 (trezentos metros qua-
drados)  dentro de uma área maior de 1.1.137,42m2 de terre-
nos, localizado no patrimônio municipal desta cidade de L. do
Sul/Pr  com o registro nº R-1-20.443 do livro 2-1-CK, fls 227
do CRI local, avaliado por R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) em 27/08/2.002 e depositado em mãos da Sra. Rosely
Araujo Salles Pacheco, depositária particular deste Juízo nos
autos supra mencionados. ONUS: Constantes nos autos. INTI-
MAÇÃO: Pelo presente fica intimada a devedora ROSELY
ARAUJO SALLES PACHECO e seu CONJUGE SE CASADA
FOR, das datas supra mencionadas, caso não sejam encontra-
dos pelo Sr. Oficial de Justiça. DESPACHO: Inclua-se nova-
mente em pauta para praceamento. Dil.Nec. Em, 16/03/04.(a)
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO-Juiz
de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado no local de
costume.   Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
PR, aos treze dias do mês de maio do ano dois mil e quatro. Eu,
_______________, MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO dos RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E POSSÍVEIS INTE-
RESSADOS - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Pelo pre-
sente se faz saber a todos que por este Juízo e respectivo Cartó-
rio tramitam os autos n° 457/2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO,
promovida por LUZIA BERNARDO DA SILVA, brasileira,
solteira, estudante universitária, portadora da CI/RG sob n°
5.796.2356/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 879.873.179-34,
requerendo para si o reconhecimento judicial da POSSE E
DOMÍNIO do seguinte bem: “Veiculo VW Golf GLX 2.0 MI,
de cor preta, placas CLG-4155, fab/mod: 1997/1997, Renavam
n° 686715772, chassi n° 3VWI931H7VM712894”. E, para que
chegue ao conhecimento dos Réus Ausentes, Incertos e Desco-
nhecidos - ficando todos devidamente CITADOS, para, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo de dila-
ção inicialmente indicado, oferecerem contestação, sob pena

de revelia e presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela parte promovente (art.285 e 319, ambos do CPC.)
– Expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado no local de costume. Londrina, 25 de Junho de
2004. Eu, (a) (Enéias de Oliveira César), Funcionário Juramen-
tado, subscrevi.  (a) ALBERTO JUNIOR VELOSO – Juiz de
Direito (assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.EDITAL DE
CITAÇÃO DO EXECUTADO ALFONSO HERRERA LOPEZ,
COM PRAZO DE VINTE DIAS. EXECUTADO: ALFONSO
HERRERA LOPEZ, brasileiro, casado, professor, portador da
Cédula de Identidade RG nº 587.481-Pr, inscrito no CPF/MF
sob nº 112.521.979-34, ora em lugar incerto e não sabido. PRO-
CESSO: de n° 661/2003 de COBRANÇA EM FASE DE EXE-
CUÇÃO em que credor CONDOMINIO EDIFICIO
ANTUERPIA.OBJETIVO:) para pagar ou nomear bens a pe-
nhora, no prazo de 24:00 (vinte e  quatro) horas, após o prazo
do edital, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para garantia da execução, no valor de R$ 12.542,17, além dos
acréscimos legais, ocasião em que terá o executado, mais dez
(10) dias, para embargar querendo a execução, sob pena de
prosseguimento da mesma até satisfação do crédito exeqüen-
do. TITULO EXECUTIVO: Ação de Cobrança de Taxas Con-
dominiais em Fase de Execução de Sentença. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 16 de  junho de 2.004. Eu, (a), (TANIA SOARES FELI-
ZARDO), ESCRIVÃ, o fiz digitar e subscrevi. (a) CELSO SEI-
KITI SAITO – Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU RAPHAEL

ALVES VIOTTI,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 63/99, em que é au-
tor O Ministério Público e réu RAPHAEL ALVES  VIOTTI,
brasileiro, solteiro, estudante, nascido aos 16/07/80, filho de
Renato Viotti e Neuza Maria A. Viotti, atualmente em lugar
incerto e não sabido; estando o réu  incurso no art(s). 150, 129
e 163 do CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto
ao delito à ele imputado nos autos acima mencionados, pelo
cumprimento das condições a ele impostas, com fulcro no art.
89, § 5º, da Lei 9099/95, conforme sentença proferida em 30/
10/2003. Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmen-
te, pelo presente fica intimado da mencionada decisão, da qual
poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado
o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª
Vara Criminal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU CICERO DE

FRANÇA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 192/98, em que é
autor O Ministério Público e réu CICERO DE FRANÇA, bra-
sileiro, solteiro, auxiliar geral, natural de Londrina-Pr., nasci-
do aos 06/02/68, filho de José Serafim de França e Iracema
Costa Penha, atualmente em lugar incerto e não sabido; estan-
do o réu  incurso no art(s). 32, dp Decreto Lei 3688/48, foi
EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao delito à ele
imputado nos autos acima mencionados, pelo reconhecimento
da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos arts. 107,
IV e 109, VI, todos do CP, conforme sentença proferida em 06/
05/2003. Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmen-
te, pelo presente fica intimado da mencionada decisão, da qual
poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o
julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado
o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª
Vara Criminal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo
de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE(15) DIAS, DO RÉU SEBASTIÃO FAJARDO JUNI-
OR,  NA FORMA DA LEI.
 Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 214/98, em que é
autor O Ministério Público e réu SEBASTIÃO FAJARDO JU-
NIOR, brasileiro, solteiro, estudante, nascido aos 17/06/77, RG
nº. 4.486.238-Pr., natural de Itaguajé-Pr., filho de Sebastião
Fajardo e Angelina N. Fajardo, atualmente em lugar incerto e
não sabido; estando o réu  incurso no art(s). 16 da Lei 6368/76,
foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao delito à
ele imputado nos autos acima mencionados, pelo cumprimento
das condições que lhe foram impostas da suspensão do proces-
so, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei 9099/95, conforme sen-
tença proferida em 22/09/2003. Como não tenha sido possível
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intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da menci-
onada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob
pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento
de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de cos-
tume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU GIULIANO
CHARLES DE SOUZA PEREIRA,  NA FORMA DA

LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 100/99, em que é
autor O Ministério Público e réu GIULIANO CHARLES DE
SOUZA PEREIRA, brasileiro, casado, aposentado, nascido aos
28/05/31, natural de Paraguaçu Paulista-SP., RG nº.569.622-4-
Pr., filho de Emilio Furlan e Maria Botan, atualmente em lugar
incerto e não sabido; estando o réu  incurso no art(s). 121, § 3º,
do CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao
delito à ele imputado nos autos acima mencionados, pelo reco-
nhecimento da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos
arts. 107, IV c/c art. 109, IV, 115, 117, I, e 119, todos do CP,
conforme sentença proferida em 31/10/2003. Como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica inti-
mado da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recur-
so cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para
o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 23/ Junho/
2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU MARCELO

DA SILVA ALMEIDA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 034/99, em que é
autor O Ministério Público e réu MARCELO DA SILVA AL-
MEIDA, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/01/80, filho de
Alvidor Alves de Almeida e Luzia da Silva Almeida, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido; estando o réu  incurso no
art(s). 129, caput do CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do
réu, quanto ao delito a ele imputado neste feito, pelo reconhe-
cimento da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos
arts. 107, IV e 109, V, todos do CP, conforme sentença proferi-
da em 26/06/2003. Como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de to-
dos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário
da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginal-
do Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

    EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU MOISÉS

CARVALHO,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 130/98, em que é
autor O Ministério Público e réu MOISÉS CARVALHO, vulgo
“Queixada”, brasileiro, solteiro, nascido aos 27/11/79, natural
de Itapetininga-SP., filho de Luiz Carlos de Carvalho e Edna
Valdereis Pinheiro de Carvalho,  atualmente em lugar incerto e
não sabido; estando o réu  incurso no art(s). 155, § 4º, I e IV, c/
c art. 14, II, ambos do CP e ainda nas sanções do art. 1º, da Lei
2252/54, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao
delito a ele imputado neste feito, pelo reconhecimento da pres-
crição da pretensão executória, nos termos do art. 107, IV c/c
art. 109, V, 112, 115 e 114, II, todos do CP, conforme sentença
proferida em 30/10/2003. Como não tenha sido possível inti-
má-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da menciona-
da decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de
todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diá-
rio da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginal-
do Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU SANTINO
PEREIRA DOS PRAZERES,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-

rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 258/00, em que é
autor O Ministério Público e réu SANTINO PEREIRA DOS
PRAZERES, brasileiro, casado, taxista, nascido aos 06/11/56,
RG nº. 1.597.631-4-Pr., filho de Salvador Pereira dos Prazeres
e Floripes Rodrigues Pereira dos Prazeres, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido; estando o réu  incurso no art(s). 10,
Caput,  da Lei 9437/97, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do
réu, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei 9099/95, conforme sen-
tença proferida em 24/11/2003. Como não tenha sido possível
intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da menci-
onada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob
pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento
de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de cos-
tume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

  REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU ANA LUCIA

DIAS,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 346/98, em que é
autor O Ministério Público e réu ANA LUCIA DIAS, brasilei-
ra, solteira, nascida aos 13/08/76, natural de Londrina-Pr., fi-
lha de Afonso Dias e Ana Maria Baia, atualmente em lugar
incerto e não sabido; estando o réu  incurso no art(s). 16, da Lei
6368/76, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao
delito a ele imputado neste feito, pelo cumprimento das condi-
ções da suspensão do processo, com fulcro no art. 89, § 5º da
Lei 9099/95, conforme sentença proferida em 13/05/2003. Como
não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente
fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá interpor,
dentro de cinco dias a contar do término do prazo em questão,
o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita deci-
são. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente edi-
tal, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio
deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos
23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o
digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU OSNI

OLIVEIRA SANTOS, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 309/00, em que é
autor O Ministério Público e réu OSNI OLIVEIRA SANTOS,
nascido aos 15/04/69, natural de Londrina-Pr., RG nº.5.210.209-
0-Pr., filho de Moacir Oliveira Santso e Helena Vieira Nunes,
atualmente em lugar incerto e não sabido; incurso no art(s). 16
da Lei 6368/76, foi CONDENADO a pena de 07 (sete) meses
de detenção e 30(trinta) dias-multa, considerado cada um em
R$ 1,00(um real). O reeducando foi preso em 22/11/2000, sen-
do reincidente, mas, já está preso provisoriamente há 04 meses
e 12 dias, cumprindo, assim, mais da metade da pena, pelo que
foi determinado o cumprimento da pela privativa de liberdade
no Regime Aberto, sob as seguintes condições: Recolhimento
domiciliar diário em sua residência das 20 às 6:00 horas, na
ausência de Casa do Albergado, devendo freqüentar o “Pro-
Egresso”, comparecendo mensalmente perante este Juízo, in-
formando de sua atividade, devendo permanecer recolhido em
sua residência nos sábados, domingos e feriados, conforme sen-
tença proferida em 04/04/2001. Como não tenha sido possível
intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da menci-
onada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob
pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento
de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de cos-
tume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23
dias do mês de Junho do ano de 2.004. Eu, _________________
(Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU SIONEI
BERNADETE CASTILHO,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 216/2002, em que é
autor O Ministério Público e réu SIONEI BERNADETE CAS-
TILHO, brasileira, solteira, nascida aos 07/09/70, natural de
Cambará-Pr., filha de João Manoel Moreira Castilho e Caroli-
na Vizoto Castilho, atualmente em lugar incerto e não sabido;
estando o réu  incurso no art(s). 150, § 1º do CP, foi EXTINTA
A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao delito a ela imputado
neste feito, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, nos termos dos arts.107, IV, c/c art. 109, V,
III, I, todos do CP, conforme sentença proferida em 16/12/2003.
Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo

presente fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá
interpor, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado
dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o pre-
sente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado
no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Cri-
minal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

  REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE(15) DIAS, DOS RÉUS ANTONIO PORPETA, VAL-
DEMAR SIQUEIRA  REIS, MAURO CHRISTOVAN DE
NORONHA, GILBERT DUARTE FERREIRA, NOÉ DO
AMARAL SOUTO,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 121/91, em que é
autor O Ministério Público e réus ANTONIO PORPETA, bra-
sileiro, casado, comerciário, filho de Pedro Porpeta e Teresa
Semeone Porpeta; VALDEMAR SIQUEIRA REIS, brasileiro,
casado, técnico em contabilidade, filho de Manoel Siqueira e
Cristina da Piedade Sequeira; MAURO CHRISTOVAN DE
NORONHA, brasileiro, casado, classificador de café, filho de
Violelia Rina Poltronieti de Noronha e Luiz Bastos de Noro-
nha; GILBERT DUARTE FERREIRA, brasileiro, casado, fi-
lho de Manoel Duarte Ferreira e Maria Vieira Ferreira; NOÉ
DO AMARAL SOUTO, brasileiro, casado, corretor de café,
filho de Alcides Souto e Josephina do Amaral, atualmente em
lugar incerto e não sabido; estando os réus  incurso no art(s).
168, c/c art. 69, ambos do CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE dos réus, quanto ao delito a eles imputado neste feito, pelo
reconhecimento antecipado da prescrição retroativa da preten-
são punitiva, tendo em vista que, nas circunstâncias do caso
concreto, se antevê uma pena que certamente levaria à prescri-
ção, nos termos do art. 107, IV, art. 110, § 1º e 2º e art. 109, V,
todos do CP, conforme sentença proferida em 02/08/2002. Como
não tenha sido possível intimá-los pessoalmente, pelo presente
ficam intimados da mencionada decisão, da qual poderão inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Cri-
minal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
QUINZE(15) DIAS, DOS RÉUS CARLOS ROBERTO CAR-
NEIRO e DEVANIR VIRGILIO DE OLIVEIRA,  NA FORMA
DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 64/89, em que é au-
tor O Ministério Público e réus CARLOS ROBERTO SCHIA-
VOM, brasileiro, casado, lavrador, RG nº. 3047893-2-Pr., na-
tural de Balsamo-SP, nascido aos 04/07/59, filho de Carlos
Schiavom e Marcelina da Silva Schiavom; e DEVANIR VER-
GILIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, natural de Santo Iná-
cio-Pr., nascido aos 24/09/57, RG nº. 1788593-Pr, filho de João
Vergílio de Oliveira e Amélia Gnani de Oliveira; atualmente
em lugar incerto e não sabido; estando os réus  incurso no art(s).
171, caput c/c art. 29, todos do CP, foi EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE dos réus, quanto ao delito a eles imputado neste feito,
pela ocorrência da prescrição punitiva do Estado, nos termos
dos arts. 109, IV, c/c art. 114, II, ambos do CP, conforme sen-
tença proferida em 30/12/02. Como não tenha sido possível
intimá-los pessoalmente, pelo presente ficam intimados da
mencionada decisão, da qual poderão interpor, dentro de cinco
dias a contar do término do prazo em questão, o recurso cabí-
vel, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o co-
nhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 23/ Junho/
2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU HUMBERTO

LUIZ TOSETTI FILHO,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 32/2001, em que é
autor O Ministério Público e réu HUMBERTO LUIZ TOSET-
TI FILHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/11/80, natural
de Londrina-Pr., RG nº.7.262.173-5-Pr., filho de Humberto Luiz
Tosetti e Cleusa Cerbeleira Toseti, atualmente em lugar incerto
e não sabido; estando o réu  incurso no art(s). 16 da Lei 6368/
76, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao delito
a ela imputado neste feito, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei
9099/95, conforme sentença proferida em 24/11/2003. Como
não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente
fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá interpor,
dentro de cinco dias a contar do término do prazo em questão,

o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita deci-
são. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente edi-
tal, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio
deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos
23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o
digitei e subscrevi.

 REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE NOVENTA(90) DIAS, DO RÉU EDISSON

GESSE BEZERRA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de noventa (90)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 295/98, em que é
autor O Ministério Público e réu EDISSON GESSE BEZER-
RA, vulgo “Fio”, brasileira, catador de papéis     e ferro, nasci-
do aos 11/12/65, natural de Nitingui-Ortigueira-Pr., filho de
enoque Filadelfo Bezerra e Edileusa Gesse Bezerra, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido; estando o réu  incurso no
art(s). 155, Caput, c/c art. 14, inc. II, ambos do CP, foi CON-
DENADO a pena de 01 (um) ano e 02(dois) meses de reclusão
e 10(dez) dias-multa, considerado cada dia multa em 1/30 do
maior salário mínimo vigente na época do fato, em Regime fe-
chado, condenado ainda no pagamento das custas processuais,
conforme sentença proferida em 12/04/2004. Como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica inti-
mado da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recur-
so cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para
o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de Junho do ano de 2.004. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU VALDIR

BUENO DO AMARAL,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 27/93, em que é au-
tor O Ministério Público e réu VALDIR BUENO DO AMA-
RAL, brasileiro, casado, desempregado, filho de Nivaldo Bue-
no do Amaral e Maria Soares do Amaral, atualmente em lugar
incerto e não sabido; estando o réu  incurso no art(s). 155, § 4º,
inc. I e IV, do CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu,
quanto ao delito a ela imputado neste feito, pelo reconheci-
mento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos ter-
mos dos arts.107, IV e 109, IV, c/c art. 110, § 1º e 2º, todos do
CP, conforme sentença proferida em 31/10/2003. Como não
tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica
intimado da mencionada decisão, da qual poderá interpor, den-
tro de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão.
Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que
será publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste
Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 23/
Junho/ 2004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o di-
gitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU CARLOS

ROBERTO ROSA,  NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 27/93, em que é au-
tor O Ministério Público e réu CARLOS ROBERTO ROSA,
brasileiro, solteiro, mecânico, filho de José domingos Rosa e
Alzira Tecila, atualmente em lugar incerto e não sabido; estan-
do o réu  incurso no art(s). 155, § 4º, inc. I e IV, do CP, foi
EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quanto ao delito a ela
imputado neste feito, pelo reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva do Estado, nos termos dos arts.107, IV e
109, IV, c/c art. 115, e 117, I, todos do CP, conforme sentença
proferida em 31/10/2003. Como não tenha sido possível inti-
má-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da menciona-
da decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de
todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diá-
rio da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 23/ Junho/ 2004. Eu, (Reginal-
do Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
Escrivão –p/autorização –original assinado
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COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE HIRO TADEU VIEIRA, JANE
GROSSI VIEIRA, CORINA DE FÁTIMA VIEIRA SALLES e
EDSON PIMENTA SALLES, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS
Edital de citação dos requeridos acima nominados, a fim de
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o término do
prazo do edital, contestem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº
117/2004, que tramita por esta Vara Cível, situada na Rua Ju-
ventino Baraldi, 247, movida por GILBERTO CADAMURO e
CLEUZA MADELOSSO CADAMURO, referente ao seguinte
imóvel: data de terras sob nº 22, da quadra D, com área de
390,00 metros quadrados, localizada na Vila Santa Catarina,
nesta cidade de Mandaguaçu, dentro das seguintes divisas,
metragens e confrontações: divide-se pela frente com a Rua da
Saudade, numa distância de 13,00 metros; de um lado com a
data nº 21, numa extensão de 30,00 metros; aos fundos com a
data nº 08, numa largura de 13,00 metros e, finalmente, do ou-
tro lado, com a data nº 23, numa distância de 30,00 metros.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora se não contestados. Mandaguaçu, 29 de
junho de 2.004. Eu, __________________ Carla S. B. Aqua-
roni, Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 195/2003, de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: SIDNEY APARECIDO PANDOLFO
INTERDITANDO: EDSON APARAECIDO PANDOLFO

DATA DA SENTENÇA: 12 de maio de 2.004.
CAUSA: Incapacidade para os atos da vida civil

LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADOR(A) NOMEADA: SIDNEY APARECIDO PAN-
DOLFO.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Manoel Ribas - PR., aos 21 dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro. Eu ___________________, Jonas Regalio, Es-
crevente que o digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO
A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi , MM.

Juíza de Direito da Comarca de Manoel Ribas, Estado do
Paraná.

FAZ S A B E R - a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça o(s) bem(ns) de
propriedade do(s) executado(s) J. P. Brigina & Cia Ltda., na
seguinte forma:
§ LEILÃO ÚNICO: dia 30 de agosto de 2004, às 13:00 horas
(art. 22 da Lei nº 6830/80).
§ LOCAL: átrio do Fórum desta Comarca de Manoel Ribas-
PR., sito a Av. Brasil, nº 1.101, pelo Sr. Porteiro de Auditórios.
§ PROCESSO: Execução Fiscal 08/2000, em que é exeqüente
União e executado J.P. Brigina & Cia Ltda.
§ BENS: a) 20.000 (vinte mil) metros lineares de madeira tipo
meia cana, medindo de 0,50 metros e 2,00 metros de compri-
mento em bom estado de conservação, avaliado em R$ 0,30
(trinta centavos) o metro, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais); b) 1.650 metros quadrados de madeira tipo forro de pinus,
medindo 0,40 metros a 1,50 metros de comprimento, em bom
estado de conservação, avaliado em R$ 4,00 (quatro reais) o
metro, totalizando R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
§ DÉBITO: R$- 7.716,02 (sete mil, setecentos e dezesseis reais
e dois centavos), atualizado até 29/06/2004.
§ AVALIAÇÃO: R$ 14.063,12 (quatorze mil, sessenta e três
reais e doze centavos), atualizado até 29/06/2004.
§ DEPÓSITO: em mãos do executado.
§ ÔNUS: nada consta nos autos.

§ INTIMAÇÃO: não sendo encontrado pessoalmente o execu-
tado, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designa-
do, e caso incorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde já, transferido para o primeiro dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.

NADA MAIS. Do que para constar, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado no átrio do Fórum, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro.Eu_____________(Jonas Regalio –Escrevente do Cível).

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS – PARANÁ

Ofício do Cível, Família e Anexos

EDITAL DE LEILÃO
A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direi-
to da Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná.

FAZ S A B E R - a todos os que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que será a praça o(s) bem(ns) de propri-
edade do(s) executado(s) Hospital e Maternidade Santa Terezi-
nha S/C Ltda., na seguinte forma:
§ SEGUNDO LEILÃO: dia 23 de agosto de 2004, às 13:30
horas.(art. 1º e 23 da Lei nº 6830/80).
§ LOCAL: átrio do Fórum desta Comarca de Manoel Ribas-
PR., sito a Av. Brasil, nº 1.101, pelo Sr. Porteiro de Auditórios.
§ PROCESSO: Execução Fiscal 25/2001, em que é exeqüente
Conselho regional de Farmácia do Estado do Paraná e executa-
do Hospital e Maternidade Santa Terezinha S/C Ltda.
§ BENS: 01 (uma) incubadora da marca OLIDEF CZ, nº SA-
RWBBJ003 e tipo RW BF 07, voltagem 110, em bom estado de
conservação e funcionamento ;
§ AVALIAÇÃO: R$- 2.208,76 (dois mil, duzentos e oito reais e
setenta e seis centavos) atualizado até junho/2004.
§ DÉBITO: R$- 989,97 (novecentos e oitenta e nove reais e
noventa e sete centavos) atualizado até junho/2004.
§ DEPÓSITO: em mãos do Sr. Sigrid Willi Schweigert.
§ ÔNUS: nada consta nos autos.

§ INTIMAÇÃO: não sendo encontrado pessoalmente o execu-
tado, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designa-
do, e caso incorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde já, transferido para o primeiro dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.

NADA MAIS. Do que para constar, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado no átrio do Fórum, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro.Eu__________________________(Jonas Regalio –Es-
crevente do Cível).

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de 30 (trinta) dias

INTIMAÇÃO DOS CREDORES
INTERESSADOS NO PROSSEGUIMENTO DA

FALÊNCIA DA EMPRESA
BALDI & COSTA LTDA.

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, Meri-
tíssimo Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Co-
marca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 198/99 de Ação
de Pedido de Falência, em que é Requerente Neocir José Ne-
zze, Falida Baldi & Costa Ltda. e Síndico nomeado Mauro César
Kalinke, que pelo presente edital INTIMA os credores da
MASSA FALIDA DE BALDI & COSTA LTDA., pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº
02.603.400/0001-17, estabelecida nesta Cidade e Comarca de
Pato Branco – Pr, para, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, re-
quererem o que entenderem a bem dos seus direitos, nos ter-
mos do Artigo 75 (Se não forem encontrados bens para serem
arrecadados, ou se os arrecadados foram insuficientes para as
despesas do processo, o síndico levará, imediatamente, o fato
ao conhecimento do juiz, que, ouvido o representante do Mi-
nistério Público, marcará por editais o prazo de 10 (dez) dias
para os interessados requererem o que for a bem dos seus direi-
tos) da Lei de Falência, tudo de conformidade com o respeitá-
vel despacho de fl. 183, a seguir transcrito: “AUTOS N.º 198/
99. 1. Considerando a inexistência de bens e os termos do art.
75 da Lei de Falência, intimem-se, por edital, os interessados
para requererem, no prazo de 10 dias, o que for a bem de seus
direitos. 2. Após, ao sindico como proposto pelo Ministério
Público. Por fim, tornem os autos ao agente ministerial. Inti-
mem-se. Diligencie-se. Pato Branco, em 05 de maio de 2004.
JEDERSON SUZIN. Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume, no Fórum local, na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro
(25/06/2004). Eu, _________________, (Paulo Cesar Caruso),
Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de 30 (trinta) dias

INTIMAÇÃO DOS CREDORES
INTERESSADOS NO PROSSEGUIMENTO DA

FALÊNCIA DA EMPRESA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS MASTER

LTDA.

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, Meri-
tíssimo Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Co-
marca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 54/2000 de Ação
de Pedido de Falência, em que é Requerente Döhler S.A., Fali-
da Indústria e Comércio de Estofados Máster Ltda. e Síndico
nomeado Mauro César Kalinke, que pelo presente edital INTI-
MA os credores da MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ESTOFADOS MASTER LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 01.415.713/

0001-89, estabelecida nesta Cidade e Comarca de Pato Branco
– Pr, para, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, requererem o que
entenderem a bem dos seus direitos, nos termos do Artigo 75
(Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se
os arrecadados foram insuficientes para as despesas do proces-
so, o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhecimento do
juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, mar-
cará por editais o prazo de 10 (dez) dias para os interessados
requererem o que for a bem dos seus direitos) da Lei de Falên-
cia, tudo de conformidade com o respeitável despacho de fl.
414, a seguir transcrito: “AUTOS N.º 54/2000. 1. Consideran-
do a inexistência de bens e os termos do art. 75 da Lei de Fa-
lência, intimem-se, por edital, os interessados para requererem,
no prazo de 10 dias, o que for a bem de seus direitos. 2. Após,
ao sindico como proposto pelo Ministério Público. Por fim,
tornem os autos ao agente ministerial. Intimem-se. Diligencie-
se. Pato Branco, em 20 de abril de 2004. JEDERSON SUZIN.
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos
e que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum
local, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do
mês de junho do ano de dois mil e quatro (25/06/2004). Eu,
_________________, (Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Ser-
ventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de 30 (trinta) dias

INTIMAÇÃO DOS CREDORES
INTERESSADOS NO PROSSEGUIMENTO DA

FALÊNCIA DA EMPRESA
VILSON LUIZ SCHMITT – FI

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, Meri-
tíssimo Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Co-
marca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 91/95 de Ação
de Concordata Preventiva, convertida em Ação de Falência,
em data de 29/10/1997, em que é Falida Vilson Luiz Schmitt –
FI e Síndico nomeado Solimar Casagrande, que pelo presente
edital INTIMA os credores da MASSA FALIDA DE SOLIMAR
CASAGRANDE – FI, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente inscrita no CNPJ nº 81.683.450/0001-28, estabeleci-
da nesta Cidade e Comarca de Pato Branco – Pr, para, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, requererem o que entenderem a
bem dos seus direitos, nos termos do Artigo 75 (Se não forem
encontrados bens para serem arrecadados, ou se os arrecada-
dos foram insuficientes para as despesas do processo, o síndico
levará, imediatamente, o fato ao conhecimento do juiz, que,
ouvido o representante do Ministério Público, marcará por edi-
tais o prazo de 10 (dez) dias para os interessados requererem o
que for a bem dos seus direitos) da Lei de Falência, tudo de
conformidade com o respeitável despacho de fl. 292, a seguir
transcrito: “AUTOS N.º 91/95. 1. Considerando a inexistência
de bens e os termos do art. 75 da Lei de Falência, intimem-se,
por edital, os interessados para requererem, no prazo de 10 dias,
o que for a bem de seus direitos. 2. Após, ao sindico como
proposto pelo Ministério Público. Por fim, tornem os autos ao
agente ministerial. Intimem-se. Diligencie-se. Pato Branco, em
05 de maio de 2004. JEDERSON SUZIN. Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém pos-
sa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume, no Fórum local, na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro (25/06/2004). Eu, _________________,
(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digi-
tei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com o prazo de 30 (trinta) dias

Intimação dos credores e terceiros interessados a analisarem as
contas apresentadas pelo Síndico às fls. 1.007/1.052 e 1.056/
1.057, referente à falência de METALÚRGICA SOLO LTDA.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 387/99 de Ação
de Pedido de Falência, em que é Requerente Viação Vale do
Iguaçu Ltda., Falida Metalúrgica Solo Ltda. e Síndico Arlindo
Ferreira Freitas, que pelo presente edital intima os credores e
terceiros interessados da MASSA FALIDA DE METALÚRGI-
CA SOLO LTDA., para, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
manifestarem-se sobre as contas apresentadas pelo Síndico da
Massa Falida às fls. 1.007/1.052 e fls. 1.056/1.057, sendo que,
para tanto, deverão comparecer neste Juízo e Cartório para essa
análise, tudo de conformidade com o respeitável despacho de
fl. 1.058, a seguir transcrito: “AUTOS N.º 387/99. 1. Ao Sr.
Contador a fim de que, analisando os documentos dos autos,
certifique a regularidade dos pagamentos efetuados pelo Sr.
Síndico. 2. Sobre as contas apresentadas pelo Síndico, intimem-
se pessoalmente os falidos e, pelo Diário, os credores fiscais e
com créditos trabalhistas, afixando-se no mural, ainda, edital
dirigido à terceiros interessados. Prazo de 05 (cinco) dias para

manifestação. 3. Satisfeitos os itens acima, façam-se vistas ao
Ministério Público. Intimem-se. Diligencie-se. Pato Branco, em
02 de junho de 2004. JEDERSON SUZIN. Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fó-
rum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos vinte e cinco
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro (25/06/2004).
Eu, _________________, (Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª
Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP- 87250-000 - FONE (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE ANTONIO CARLOS BIANCHI”

Edital de publicação da sentença de interdição de ANTONIO
CARLOS BIANCHI, requerida por Elizabeth Bianchi nos au-
tos sob nº. 196/2003 de Ação Interdição, pelo presente torna
pública a sentença prolatada às fls. 38/39, dos autos supra men-
cionado, em que sua parte final diz: “... Isto posto, ante os ele-
mentos dos autos, acolho o pedido inicial e parecer ministerial,
confirmo a decisão de fls. 19 e no mérito, decreto a interdição
do requerido Antonio Carlos Bianchi qualificado às fls. 02 no-
meando-lhe curadora a Requerente Elizabeth Bianchi (doc. de
fls. 16), com fundamento no artigo 1177, inciso II do CPC e
artigos 1767 I, 1768 II, e 1773 do Código Civil/2002, a qual
deverá prestar o compromisso legal no livro próprio, conforme
artigo 1187 do CPC. Ante a inexistência de bens imóveis (fls.
20), deixo de especializar a hipoteca legal. ...” O requerente
goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Peabiru,
21 de junho de 2004. Eu, Julia Keiko Sakuma, empregada jura-
mentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
EDITAL n º 60/2004 EDITAL DE CITAÇÃO DE REINALDO
ANTONIO DOS SANTOS A Doutora Márcia Regina Hernan-
dez de Lima - juiz de Direito da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc.. FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento que, perante este Juízo desta vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais- Paraná, respectiva, tramitam os autos de
BUSCA E APREENSÃO sob nº 1438/2002 em que é requeren-
te BANCO VOLKSWAGEN S/A e requerido REINALDO
ANTONIO DOS SANTOS, constando dos autos que a parte
requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte (20) dias, que sera publicado
na forma da lei e afixado em, lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR,
REINALDO ANTONIO DOS SANTOS, para que, querendo
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação nos autos
supra mencionados. Advertência: Ficando a parte requerida ci-
ente de que não apresentando contestação, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (Art.285 e 319
do CPC). Conforme consta na petição inicial apresentada pela
parte autora, a seguir em parte transcrita: “ O requerente é cre-
dor do requerido pela quantia líquida, certa e exigível de R$
905,16 (novecentos e cinco reais, dezesseis centavos), consi-
derada a data base de 11/07/2002. Desse total, R$ 625,06 (seis-
centos e vinte e cinco reais, seis centavos) aos valores vencidos
por antecipação. O crédito do requerido esta consubstanciado
no Contrato de Financiamento ao Consumidor Final Garantido
por Alienação Fiduciária nº 483.744-0, pelo qual o requerido
financiou o veículo adiante descrito, em 24 parcelas mensais,
vencendo-se a primeira em 16/09/2000.Amora do requerido está
devidamente comprovada pelo protesto das Notas Promissóri-
as vinculadas ao contrato , nos termos do artigo 2º.§ 2º do De-
creto-Lei 911. Para garantia de toda a dívida resultante do con-
trato, foi alienado fiduciariamente a motocicleta
descrita:MOTOCICSLETA MARCA HONDA, MODELO C100
BIZ ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2000/2000, COR
PRETA, CHASSIS 9C2HA0700YR037437, PLACAS AJK –
6064. Pelo exposto, requer: Seja expedido mandado para limi-
narmente, realizar-se- a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, que se encontra sob responsabilidade do fiel
depositário: REINALDO ANTONIO DOS SANTOS, residente
e domiciliado á Rua Jucelino Kubistchek de Oliveira nº 79,
vila Amélia, Pinhais/ PR. Executada a liminar, seja procedida a
citação do requerido acima declinado para, querendo, contes-
tar a ação. Ao final seja julgada procedente a presente ação,
consolidando-se a posse do bem ao requerente, condenando,
via de conseqüência, o requerido ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, requer-se, ainda seja isentado o re-
querente do pagamento de multas por infrações á leis de trânsi-
to e pagamento de IPVA pelo tempo em que o veículo perma-
necerem na posse do requerido, poro ser o mesmo o único res-
ponsáveis pelos pagamentos de tais multas e tributos; requer-se
finalmente caso necessário que os atos processuais sejam prati-
cados com os benefícios do artigo 172 do CPC. Dá-se à causa o
valor de R$ 905,16 ( novecentos e cinco reais e dezesseis cen-
tavos).” Tudo de conformidade com o respeitável despacho de
fls, 62 a seguir em parte transcrito:” Autos n.º1438/2002. ...1-

Mandaguaçu

Manoel Ribas

Pinhais

Peabiru

Pato Branco
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Cite-se a parte requerida via edital. Pinhais, 01/03/04. (as)

Márcia Regina Hernandez de Lima- Juiz de Direito.” Para que

chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam ale-

gar ignorância, passei o presente edital que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,

nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e três (23)

dias do mês de março (03) do ano de dois mil e quatro (2004).

Eu (a) (Marcelo Kloss). Emp. Juramentado o digitei e

subscrevi.(a)Márcia Regina Hernandez de Lima – Juiz de Di-

reito

EDITAL DE PROCESSAMENTO DA CONCORDATA PRE-

VENTIVA DA EMPRESA SANTA CLARA INDUSTRIA DE

CARTÕES LTDA., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por despa-

cho datado de 17 de maio de 2004 foi deferido o processamen-

to da Concordata Preventiva de SANTA CLARA INDUSTRIA

DE CARTÕES LTDA., em trâmite neste Cartório da Cível e

Anexos da Comarca de Piraí do Sul, sito à Rua Jorge Vargas,

116, a qual foi autuada sob nº 504/2004, sendo recebida e pos-

teriormente despachada a petição inicial, resumida, a seguir

transcrita: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRAÍ DO

SUL/PR. SANTA CLARA INDÚSTRIA DE CARTÕES LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta Comarca, na

Rua Atanagildo Volaço, s/nº, Polo Industrial, inscrita no CNPJ/

MF sob o nº 80.226.780/0001-21, com última alteração de con-

trato social consolidado e arquivado na Junta Comercial do

Paraná sob o protocolo nº 04/164745-9 (doc. 03), neste ato por

seus procuradores, que têm escritório em Curitiba/PR, na Rua

Lourenço Pinto, nº 500, Centro, Curitiba/PR, CEP 80010-160,

instrumentos de mandato e representação inclusos (doc. 01),

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com

base no artigo 156 do Decreto-Lei nº 7.661/45 e seguintes, re-

querer CONCORDATA PREVENTIVA pelos fundamentos que

passa a aduzir: I – BREVE HISTÓRICO DA REQUERENTE

A Requerente iniciou suas atividades há quase um século (ten-

do sido fundada em 1910), e com registro comercial apurável

desde 9 de dezembro de 1942, como S/A, e 14/09/96, como

Ltda (doc. 03). Atualmente a requerente tem por objeto a in-

dustrialização, comercialização e a representação de papel, papel

liso, papelão, cartolina e cartões, mantendo sua sede nesta ci-

dade de Piraí do Sul/Pr e filiais em Ivaí-PR, Prudentópolis-PR

e Telêmaco Borba-PR (doc. 03). A requerente possui uma ca-

pacidade produtiva de aproximadamente 2.000 toneladas/mês,

as quais são consumidas tanto pelo mercado interno como ex-

terno, gerando um faturamento mensal de aproximadamente R$

1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), estando seu

ativo avaliado em aproximadamente R$ 25.000.000,00 (vinte e

cinco milhões de reais)(doc. 10 – relação patrimonial). Cum-

prindo com sua função social a requerente não somente empre-

ga mais de 253 (duzentos e cinquenta e três) funcionários (doc.

14), como também desenvolve programas de incentivo e bene-

fícios, como estágios, cursos regulares de treinamento, incenti-

vos à graduação escolar de 1º e 2º graus, auxílio à faculdade,

assistência médica-odontológica, alimentação, transporte, mo-

radia, cestas básicas dentre outros (doc. 04 A - fotografias). O

capital social da requerente é de R$ 5.214.006,00 (cinco mi-

lhões duzentos e quatorze mil e seis reais) (doc. 03), estando

totalmente integralizado, sendo, atualmente, administrada por

Cesar Sguario Fadel e Berenice Rodrigues Vieira Fadel. (doc.

02). Assim, não se pode olvidar que a posição de destaque ob-

tida com os ostensivos investimentos realizados, aliados ao es-

pírito de qualidade e emulação da empresa, de seus funcionári-

os, e, principalmente de seus produtos (doc. 05), bem como a

filosofia que norteou o trabalho sério, voltado para o mercado

consumidor, colocaram a empresa Santa Clara Indústria de

Cartões Ltda. em posição de destaque dentro do Estado do Pa-

raná. Não obstante a pujança e potencial da requerente esta vê-

se obrigada a requerer o presente pedido de concordata, tendo

em vista o momento recessivo por que passa a economia de

nosso país, as pesadas e extorsivas taxas de juros cobradas pe-

las instituições financeiras e o crescente inadimplemento de

seus clientes, conforme comprovam os termos de renegociação

anexos (doc. 06). Alongar-se acerca das dificuldades em que

vive o país, é discorrer sobre o óbvio, sendo que é de conheci-

mento público a situação econômica e os reflexos na situação

financeira dos organismos privados, principalmente nas empre-

sas, não obstante o plano de estabilização em vigor. Debaten-

do-se nessa situação, várias alternativas foram vislumbradas

pela requerente, tentando encontrar a melhor solução para con-

tornar o problema ora apresentado. É notório que o favor legal

da concordata preventiva visa, principalmente, dar fôlego ao

comerciante de boa-fé, para que possa quitar suas obrigações

no prazo estipulado pela lei que rege a matéria. Caso contrário,

a requerente teria sérios e irremediáveis transtornos, com a

imediata demissão de funcionários (no presente caso mais de

duas centenas), e a cessação de suas atividades. II - CONSI-

DERAÇÕES GERAIS A RESPEITO DO FAVOR LEGAL A

concordata preventiva é, tem admitido a doutrina e a jurispru-

dência, um instituto destinado a promover a recuperação finan-

ceira da empresa em dificuldades, mas, de outro lado, há ine-

quívoca necessidade de se reconhecer que dela aproveitam tam-

bém os credores, se for considerado que, através do favor le-

gal, será viabilizado o recebimento de seus créditos. O insigne

Rubens Sant’anna ensina que: “A concordata é um instituto

que objetiva solucionar a situação de insolvência do comerci-

ante, prevenindo ou suspendendo a falência, proporcionando

que o mesmo se recupere e evitando que o estabelecimento

mercantil vá à liquidação pela falência.” O ilustre Sampaio

Lacerda adverte que: “Segundo o sistema atual de nossa lei,

podemos definir a concordata como sendo o ato processual pelo

qual o devedor propõe em juízo melhor forma de pagamento a

seus credores, a fim de que, concedida pelo juiz, evite ou sus-

penda a falência. O instituto da concordata traz vantagens para

o devedor porque evita a sua ruína, permitindo possa ele per-

manecer ou voltar a suas atividades como homem de negócios.

Por outro lado, também os credores aproveitam-se, pois me-

lhores e maiores percentagens obterão que na falência, sendo

preferível, quase sempre, restabelecer o devedor, possibilitan-

do que ele mesmo dirija os seus negócios. Mas há um fator de

muito maior relevo que é o interesse público. A falência, como

já dissemos, abala o crédito, repercutindo desagradavelmente

na vida econômica do país.” O interesse na preservação do or-

ganismo empresarial é de todos, ou seja, do devedor, do credor,

do empregado, do fisco, da comunidade e do próprio Estado. O

benefício da concordata preventiva foi criado para afugentar o

fantasma da falência, de modo que não há qualquer empecilho

legal para que não seja deferido o processamento do pedido.

Aos credores, a medida lhes impõe, basicamente, a espera para

receber seus créditos. De resto, não sofrem os credores quais-

quer restrições, quer sejam em seus direitos de conteúdo patri-

monial, quer sejam de conteúdo legal. III - PROPOSTA E PE-

DIDO Diante do exposto, a requerente, necessitando de fôlego

para saldar seus compromissos, sem o qual não terá condições

de manter suas atividades, espera que Vossa Excelência receba

o presente, onde oferece aos seus credores o pagamento inicial

de 100% (cem por cento) das importâncias que lhe são devidas,

no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sendo que 2/5 (dois

quintos) desses créditos serão pagos nos primeiros 12 (doze)

meses e os 3/5 (três quintos) restantes no final do vigésimo

quarto (24º) mês, nos termos do artigo 156, inciso II, da Lei de

Falências. A fim de dar cumprimento às exigências do artigo

159 do Dec.-Lei 7.661/45, junta-se: I – Contrato social e últi-

ma alteração contratual, em conformidade com o artigo 159,

inciso I da Lei de Falências (doc. 03); II – Documentos sociais,

em conformidade com o artigo 159, inciso II da Lei de Falênci-

as (doc. 03); III – Contrato social e documento equivalente em

vigor, consoante dispõe o inciso III do artigo 159 da Lei de

Falências (doc. 03); IV – Demonstrações financeiras, nos ter-

mos do inciso IV do artigo 159 da Lei de Falências (doc. 09); V

– Inventário de todos os bens, em conformidade com o inciso

V, artigo 159 da Lei de Falências (doc. 10); VI – Lista nomina-

tiva de todos os credores quirografários, em conformidade com

o artigo 159, inciso VI da Lei de Falências (docs. 11 e 12).

Junta-se ainda, os documentos anexos, que comprovam que a

ora requerente satisfaz as condições do artigo 158 da Lei de

Falências: I - Contrato social e última alteração contratual, em

conformidade com o artigo 158, inciso I da Lei de Falências

(doc. 03); II – Em conformidade com o artigo 158, inciso II da

Lei de Falências, a prova de que o Ativo da empresa correspon-

de a mais de 50% (cinqüenta por cento) do passivo quirografá-

rio (docs. 10 – relação patrimonial, 11 – credores quirografári-

os - duplicatas e 12 – credores quirografários - cheques), que

segue representado pela seguinte equação: Ativo contábil: R$

24.975.281,06 50% do passivo quirografário R$ 3.328.620,43

O Ativo representa, então mais de 50% do Passivo Quirografá-

rio ou seja, é quase 8 (oito) vezes maior. O Ativo real, então é

muito superior. III – Certidão negativa de Falências, em con-

formidade com o artigo 158, inciso III da Lei de Falências (doc.

07); IV – Certidão negativa de protestos, consoante dispõe o

artigo 158, inciso IV da Lei de Falências (doc. 08); Requer-se

ainda, a juntada da relação de recebíveis da empresa (doc. 13),

comprovando sua inequívoca idoneidade. Assim, estando em

termos o presente pedido, requer-se a este d. juízo que determi-

ne o seu processamento, com as providências dos incisos I e

seguintes do artigo 161 da Lei de Falências. IV – DO PEDIDO

DE NÃO INCLUSÃO DA REQUERENTE EM CADASTROS

DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SERASA,SPC,

etc...) Não obstante todas as vantagens trazidas pelo benefício

legal, por outro lado é certo que ao devedor há o constrangi-

mento da divulgação a seus concorrentes de suas dificuldades

financeiras, em prejuízo de sua competitividade, não podendo

ainda esquecer-se o abalo econômico advindo das nas restri-

ções de crédito, muitas vezes, inclusive, causadoras do insu-

cesso do favor legal. A inclusão indevida e abusiva do nome da

requerente impedirá que esta movimente contas bancárias e

mantenha sua carteira de fornecedores, sendo que os prejuízos

tenderão a se alastrar, impossibilitando a efetivação de contra-

tos imprescindíveis para o bom termo do pedido de concordata

preventiva. Desta forma, resta evidenciado que ocorrerá abalo

de crédito, caso a empresa seja incluída em cadastros restriti-

vos de crédito, pela simples menção de estar em concordata.

Os danos que serão causados à requerente, com sua inclusão

nestes cadastros, esbarram na norma constitucional contida no

art. 170 da Constituição Federal que garante o livre exercício

da atividade econômica. A interferência maléfica destes cadas-

tros (SERASA/SPC), não só causará transtornos, como obsta-

cularizará o desenvolvimento da continuidade dos trabalhos da

requerente. Diante do tudo quanto restou exposto e dentro do

poder geral de cautela que é conferido ao Magistrado requer-se

à Vossa Excelência, seja, liminarmente, deferido por este e.

juízo o pleito da ora requerente a fim de esta não seja inscrita

em quaisquer cadastros restritivos de crédito, como SERASA,

SPC, SISBACEN e outros existentes, oficiando-se aos mesmos

para que dêem cumprimento à ordem judicial. REQUERIMEN-

TO FINAL Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelên-

cia: 1.- Seja determinado o processamento do pedido ora plei-

teado, na forma do artigo 161, parágrafo primeiro, do Dec.-Lei

7.661/45, com a urgência que o caso reclama, e, ao final, seja

concedida e julgada cumprida a concordata preventiva, segun-

do a proposta apresentada. 2.- Ad cautelam, seja oficiado o

Cartório de Protestos da Comarca de Piraí do Sul, Ivaí-PR, Pru-

dentópolis-PR e Telêmaco Borba-PR, bem como o Terceiro

Distribuidor da Comarca de Curitiba/PR e os Quatro Cartórios

de Protesto da Capital, para que se abstenham de receber e

levar títulos à protesto, apontados por fornecedores arrolados

na lista fornecida pela requerente neste pedido (doc. 11 e 12),

não praticando nenhum ato contra esta, em conformidade com

o artigo 147 da Lei de Falências. 2.1 – Requer-se ainda, que os

Cartórios mencionados no item 2, também sejam oficiados para

que cancelem eventuais protestos que porventura já tenham sido

lavrados face o apontamento dos fornecedores arrolados nos

docs. 11 e 12. 3. Sejam oficiados os órgãos restritivos de crédi-

to, tais como SERASA, SPC, SISBACEN e outros, para que

estes não incluam em seus cadastros restritivos de créditos, o

nome da requerente como concordatária, evitando assim, pre-

juízos irreparáveis como o abalo e até mesmo perda de crédito

junto a seus fornecedores. Dá-se à causa o valor de R$

6.657.240,86 (seis milhões seiscentos e cinquenta e sete mil

duzentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos). Termos em

que, pede deferimento. Curitiba, 12 de maio de 2004. João

Casillo OAB/PR 3.903 Osnildo Pacheco Junior OAB/PR 32.683

RAZAO SOCIAL DUPLICATAS CHEQUES TOTAL (R$)

A M LEAMDRO EMBALAGENS 6.167,72 6.167,72

A VANTAJOSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

7.820,23 7.820,23

ABADIR DIST. E IMP. ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA

9.918,41 9.918,41

ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA 596,55 596,55

ADERBAL JOSÉ BONETTE 40.656,61 25.500,76 66.157,37

AFITEC RAMOS & NUNES COSTA LTDA 2.261,29

2.261,29

AGRO COMERCIAL AFUBRA LTDA 149,00 149,00

ALA DISTRIBUIDORA DE FILTROS LTDA 5.027,93

5.027,93

ALEXANDRE DA CUNHA GUARISE 24.176,32 24.176,32

ALMERINDO W. DE OLIVEIRA 96,80 96,80

ALVO REPRESENTAÇÕES LTDA 2.089,22 2.089,22

AMD RENTAL SERVICE LTDA 120,00 120,00

ANDERSON ROBERTO DE FREITAS 597,06 597,06

ANDRE ALBUQUERQUE DA COSTA 2.539,29 2.539,29

ANÉSIO QUESSADA LOPES 21.200,00 21.200,00

ANITA CORREIA MONTEIRO 773,81 773,81

ANTÔNIO CARLOS CASTRO 195,50 195,50

ANTÔNIO COMERLATO 106,92 106,92

ANTÔNIO LODIR DA SILVA 903,44 903,44

ANTONIO RODOVANSKI 472,97 472,97

ANTÔNIO VALDENEY DE FREITAS FERREIRA 598,10

598,10

APARAS FRADE LTDA 22.427,93 22.427,93

AR GONÇALVES & SOUZA LTDA 1.455,00 1.455,00

AREIAL ALELUIA LTDA 1.350,00 1.350,00

ARNALDO ALMEIDA PORTELLA 34.268,79 24.722,68

58.991,47

ASSOCIAÇÃO SANTA CLARA 3.190,28 3.190,28

AUTO POSTO FIEL LTDA 3.289,05 3.289,05

AUTO POSTO PINHEIRO PRETO LTDA 9.399,45 9.399,45

AVIQUEI PRODUTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTI-

COS 1.112,00 1.112,00

BANCO BRADESCO DO BRASIL S/A 18.000,00 18.000,00

BARIGUI S/A - CFI 154.968,26 154.968,26

BASÍLIO CARLOS BOBEK 208,50 208,50

BATISTA E RAIFUR 387,56 387,56

BHS CORRUGATED-SOUTH AMERICA 775.100,00

775.100,00

BRASIL TELECOM S/A 8.205,06 8.205,06

BRASVIT QUIMICA E IND. REUNIDAS LTDA 2.200,00

2.200,00

BRICKABLOCOS PRE MOLDADOS LTDA 11.944,40

11.944,40

BUSCHLE E LEPPER S/A 1.700,00 1.700,00

C & M ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 7.638,67 7.638,67

C B ALVES & L TONON JUNIOR LTDA 2.766,27 2.766,27

C. CARVALHO & CIA LTDA 84.866,60 140.980,40

225.847,00

CAMACUA MAQUINAS E MOTORES LTDA 87,20 87,20

CANTARIA EBENESER LTDA - ME 5.000,00 5.000,00

CARLOS ALBERTO GUISANTES ZANETTI 1.465,81

1.465,81

CARNELOS COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA

14.232,35 14.232,35

CASA DE SAUDE DR FEITOSA LTDA 212,50 212,50

CASILLO ADVOGADOS 156.500,00 156.500,00

CASIMIRO GRABICOSKI PINTO 136,00 136,00

CCV LOCADORA DE VEICULOS LTDA 1.893,71 1.893,71

CELOPAN COMÉRCIO DE PAPEL LTDA 5.099,07

5.099,07

CELSO LAFER E OUTROS 19.503,05 19.503,05

CHESIQUIMICA COM PROD QUIMICOS LTDA 477,00

477,00

CHIANG COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS LTDA

27.318,57 14.531,88 41.850,45

CIBA ESPECIALIDADES QUÍMICAS 7.830,90 7.830,90

CLARINDO JESUS BUSATTO & CIA LTDA 774,00 774,00

CLAUSOL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA 4.227,95

4.227,95

CLEOFAS DALZOTTO 2.648,00 9.208,00 11.856,00

CLINORT SER DE ORTOPEDIA E TRAUMATOGIA

40,00 40,00

COM. DE APARAS DE PAPEL PACHECO LTDA 13.190,41

13.190,41

COMERCIAL DE PAPÉIS LÁGRIMAS LTDA 16.655,70

16.655,70

COMERCIAL DE PAPÉIS LÁGRIMAS SUL LTDA

38.613,60 11.448,56 50.062,16

COMERCIAL ELÉTRICA DW S/A 3.632,86 3.632,86

COMERCIAL RODRIGUES IMP. E EXP. LTDA 2.265,50

2.265,50

COMÉRCIO ATACADISTA PEÇAS ACESSÓRIOS 897,00

897,00

COMÉRCIO DE APARAS DE PAPÉIS PACHECO LTDA

61.830,62 61.830,62

COMÉRCIO DE APARAS DE PAPEL FLORENÇA LTDA

6.530,84 6.530,84

COMÉRCIO DE APARAS ITAPETY LTDA 4.090,90

4.090,90

COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIRMAN

LTDA 1.234,26 1.234,26

COMERCIO DE MOVEIS HUNTER LTDA 868,00 868,00

COMÉRCIO DE PAPEIS CONTINENTAL LTDA 4.461,86

4.461,86

COMÉRCIO DE PAPÉIS PRIMOS DO RIO CLARO LTDA

89.994,73 89.994,73

COMÉRCIO DE PAPÉIS SÃO JUDAS TADEU LTDA

27.034,16 27.034,16

COMÉRCIO DE PAPEL E PAPELAO MF LTDA 17.904,18

17.904,18

COMÉRCIO DE SUCATAS IRATI LTDA 10.028,20

10.028,20

COMPAM COM. DE APARAS E PAPÉIS MOOCA LTDA

81.831,12 12.349,69 94.180,81

COMPET AGRO FLORESTAL S/A 3.016,20 3.016,20

CONFER468 REPRESENTAÇÕES LTDA 3.756,50 3.756,50

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 1.597,00 1.597,00

CONTABILISTA PAPEL E SUPRI DE INFORMÁTICA

4.310,29 4.310,29

CONTEÚDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 6.950,00

6.950,00

COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS 71,08

71,08

COPEL COM. DE APARAS DE PAPEL LTDA 48.396,87

48.396,87

COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 31.332,33 31.332,33

COPELUB COM. DE PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA

398,92 398,92

CORN PRODUCTS BRASIL S/A 370,00 370,00

CP COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 474,00 474,00

CRR CENTRO DE RECICLAGEM RIO LTDA 14.252,35

14.252,35

D.R. COSTA & CIA LTDA 6.609,29 6.609,29

DAG QUÍMICA INDÚSTRIA COM. E REPRESENTA-

ÇÕES 6.190,80 6.107,66 12.298,46

DALI - DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA 12.406,50

8.365,33 20.771,83

DALQUIM INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA 29.863,80

29.863,80

DAMBROSI APARAS E EMBALAGENS LTDA 18.113,80

18.113,80

DARIO SANTUCCI 2.640,00 2.640,00

DATASUPRI SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

LTDA 788,32 788,32

DEGANI VADUZ IND. QUÍMICA LTDA 11.192,76

11.192,76

DEPÓSITO DE PAPEL BENFICA LTDA 137.979,61

Piraí do Sul
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137.979,61

DEPÓSITO DE PAPEL CENTRAL LTDA 31.995,05

31.995,05

DF INDUSTRIA E COMERCIO DE RELOGIOS LTDA

430,00 430,00

DIRAN REPRESENTAÇÕES S/C LTDA 5.529,46 5.529,46

DIRCELIA DO ROCIO BONETTE 22.258,96 26.658,44

48.917,40

DOLIZETE NASCIMENTO 51,00 51,00

DORENI RAFAEL WEIGERT 1.150,00 1.150,00

DURAFLEX ENGENHARIA DE PISOS E REVESTIMEN-

TOS 3.102,00 3.102,00

DUTRAPEL COMÉRCIO E RECICLAGEM LTDA ME

16.363,62 16.363,62

ECOFOR IND E COM DE MADEIRA LTDA 92.387,95

92.598,90 184.986,85

ECOLIX REMOÇÕES DE LIXO LTDA 27.522,82 27.522,82

ECOTIMBER IND MADEIREIRA LTDA 85.079,17

85.079,17

EDNA A MODESTO 520,00 520,00

EKA CHEMICALS DO BRASIL S/A 77.187,86 40.695,07

117.882,93

ELCI APARECIDA PEREIRA COXE 338,82 338,82

ELETRO BALA COMERCIAL LTDA 884,77 884,77

ELETRO COMERCIAL REYMASTER LTDA 594,00

594,00

ELETRO POENTE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

2.199,60 2.199,60

ELIAS KMET NETO 3.088,20 1.813,20 4.901,40

ELIZEU CONTI & CIA LTDA 880,00 880,00

ELMAR PAVLAK 5.494,20 2.452,20 7.946,40

ELNEI COM E TRANSP DE MADEIRAS LTDA 230.771,56

416.150,80 646.922,36

ELSON CARLOS FERREIRA 290,00 290,00

EMBALANEWS IND E COM DE EMBALAGENS 880,31

880,31

EMBRATEC IND. COM. E EXP. DE MADEIRAS LTDA

245.000,00 245.000,00

EMBRATEL EMP. BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÃO 6.136,88 6.136,88

EMPILHACAR ASSIST. TEC. DE MAQ. EMPILHADEI-

RAS 2.300,00 2.300,00

EQUIAR COM DE COMPRES EQUIPAMENTOS 7.602,00

7.602,00

ERONDELI GERALDO SILVEIRA 5.000,00 5.000,00

ESCA JOCOSKI & CIA LTDA 9.280,00 9.280,00

ESTER NORONHA 8.077,70 8.077,70

ESTHER PEIXOTO MELLO GONÇALVES 534,31 534,31

EVANDRO CARLOS DALAZOANA IPIRANGA 703,70

703,70

EXPRESSO JOAÇABA LTDA 425,83 425,83

EXPRESSO MERCÚRIO S/A 1.123,45 1.123,45

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A 2.109,00

2.109,00

EXTINTEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

161,00 161,00

FARMACIA FARMADRI LTDA 2.864,44 2.864,44

FERNANDEZ & FERNANDEZ APARAS DE PAPEL LTDA

18.692,35 18.692,35

FERNANDO DE SOUZA COM. E REP. LTDA 868,92

868,92

FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA 1.767,21

1.767,21

FERRAMENTAS GERAIS COM E IMP S/A. 15.696,97

15.696,97

FLUID CENTER AUTOMOÇAO IND LTDA 6.073,46

6.073,46

FRANCIMAR REPRESENTAÇOES LTDA 17.282,79

17.282,79

FRANCISCO DE LIMA ALMEIDA 530,63 530,63

GABRIEL RINALDIM 1.078,03 1.078,03

GERALDO GROCHOSKI 450,00 1.338,80 1.788,80

GHG MATERIAIS ELETRICOS LTDA 248,10 248,10

GILBERTO BAHR 7.218,68 7.218,68

GILSON ARNALDO FERNANDES E CIA LTDA 2.059,90

2.743,60 4.803,50

GIRO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 696,00 696,00

GRAFICA EDGRAF LTDA 838,00 838,00

GRAFICA MANSÃO LTDA 3.270,50 3.270,50

GRAFICA PLANETA LTDA 450,00 450,00

GRUGER GRUPOS GERADORES LTDA 1.200,00 1.200,00

HAGEN-RHEYDT O BRASIL QUIMICA FINA LTDA

980,00 980,00

HEITOR M. RIBAS SOBRINHO & CIA LTDA 1.051,21

1.051,21

HELIO-AR INDUSTRIA E COM. DE COMPRESSORES

1.972,29 1.972,29

HERGEN S/A - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 7.822,50

7.822,50

HUYCK IND. E COM. LTDA 12.676,92 12.315,48 24.992,40

HYGIE SYSTEMS COM. DIST. LTDA 434,92 434,92

IDEVER TEREZINHA LACERDA MALINOWSKI 383,75

383,75

IMA IND E COM FERRAMENTAS LTDA 1.543,00

1.543,00

IMDEPA ROLAMENTOS IMPORTAÇÃO E COM. LTDA

1.326,36 1.326,36

IMPERMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO 1.812,10 1.812,10

IMPSAT COMUNICAÇÕES LTDA 14.598,22 14.598,22

INCOMESP IND. E COM. MAQ. ESPECIAIS LTDA

9.351,59 9.572,74 18.924,33

IPPEL EQUIPAMENTOS LTDA 18.456,40 18.456,40

IRINEU FLORÊNCIO 22.275,00 22.275,00

IRMÃOS SILVESTRIN LTDA 1.500,00 1.500,00 3.000,00

ISOAR AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 975,00 975,00

ITJ COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA

660,00 660,00

J ALVES ADM. DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA

163,65 163,65

J TURECK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 252,00

252,00

J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA 11.136,89

11.136,89

J.O.S. COM. DE MAT. FERROSOS EM GERAL 1.939,60

1.939,60

JAIR LEMOS DA SILVA ME 1.842,75 1.842,75

JAIRO HORNUNG & CIA LTDA 9.973,04 9.973,04

JAPAN LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR LTDA

339,64 339,64

JC ASSISTENCIA TECNICA COM EQUIPAMENTOS

2.371,83 2.371,83

JC CHAGAS TERRAPLANAGENS 19.011,00 19.011,00

JOÃO CARLOS FERRO 547,00 547,00

JOÃO CARVALHO TRANSPORTES 13.434,62 5.091,91

18.526,53

JOCOSKI & JOCOSKI LTDA 2.015,06 2.015,06

JOSE DA SILVA ROSTY 1.051,24 1.051,24

JOSÉ JAIR DA SILVA 13.819,53 13.819,53

JOSÉ ORLANDO M. DINIZ 582,50 582,50

JOSÉ RICARDO CORREA PORTELA 180.000,00

180.000,00

JOTAMETAL IND E COM DE MAQ PARA MADEIRA

6.400,00 6.400,00

JULIANO KRUTSCH & CIA LTDA 1.953,00 1.953,00

JULIO AGUINALDO ORTIZ 1.846,40 1.846,40

KAPAZ MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA 59,00 59,00

KAPER COM. DE PAPÉIS LTDA 23.131,12 23.131,12

KAPERBAURU COM. DE PAPEIS LTDA 80.794,28

42.956,18 123.750,46

KAPERSUL IND. E COM. DE PAPEIS LTDA 122.434,67

26.571,73 149.006,40

KASEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

1.170,05 1.170,05

KM IND. E COM. DE PAPEL LTDA 191.457,91 122.528,80

313.986,71

KOMPATCHER & CIA LTDA 1.819,74 1.819,74

LABORAN COM. E IMP. LTDA 2.360,00 2.360,00

LAMINADOS DIWAL LTDA 998,25 998,25

LB DOLINSKI & CIA LTDA 2.138,50 2.138,50

LC SERVIÇOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

LTDA 1.371,80 1.371,80

LEANDRO GROCHOSKI 66,00 66,00

LEITZ FERRAMENTAS PARA MADEIRA LTDA 7.728,54

7.728,54

LENAF EMBREAGENS LTDA 1.075,80 1.075,80

LENI DE MEIRA ANTUNES ME 1.100,00 1.100,00

LIMARCOS- COM DE EQUIP E PEÇAS INDUSTRIAIS

3.067,38 3.067,38

LINCK S/A EQUIPAMENTOS ROD. E INDUSTRIAIS

1.946,71 1.946,71

LOCAMP LOCADORA DE MAQ. PIROG LTDA 605,00

605,00

LOGOS QUÍMICA LTDA 2.850,00 2.850,00

LOOKING ACESSÓRIOS PARA MAQ. DE PAPEL 829,50

829,50

LUIS PARAGUASSU RODRIGUES 86.518,77 86.518,77

LUIZ AGUINALDO DOS SANTOS 831,55 831,55

LUIZ ARGEMIRO DALZOTTO 1.684,60 1.684,60

LUIZ CARLOS CARVALHO MANOSSO 3.410,00 4.347,20

7.757,20

LUIZ MARCEL LEMES 594,46 594,46

LUIZ OKONOSKI 2.628,60 2.628,60

LUIZ ROBERTO DALZOTTO 3.270,08 3.627,36 6.897,44

MA VALENGA COM ARTIGOS ESCOLARES LTDA

302,40 302,40

MADEIREIRA SERRADURO LTDA 918,00 918,00

MADEREIRA KOBNER LTDA 9.996,00 9.996,00

MANANCIAL IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MA-

DEIRA 1.700,00 1.700,00

MANULI FITASA DO BRASIL S/A 2.961,25 2.961,25

MARANATA SERV DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLO-

GAI 320,00 320,00

MARCELO SANCHES 72,64 72,64

MARIA JOANA M LIMA 2.651,04 2.651,04

MARINS BERTOLDI EFING & ROCHA ADVOGADOS

13.515,17 13.515,17

MARIO CAZUCHIRO ENDO 8.000,00 8.000,00

MARLI VICENTE FERRAZ-AÇOUGUE 89,20 89,20

MARLUVAS CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA

10.154,07 10.154,07

MARTINELLO MECÂNICA AUTOMOTIVA LTDA

8.025,19 2.947,95 10.973,14

MAURÍCIO CAMARGO IVAÍ 651,80 651,80

MCR ALIMENTOS LTDA 29.150,00 13.167,82 42.317,82

MDM INFORMÁTICA LTDA 225,20 225,20

MECÂNICA PAMELI LTDA 950,00 950,00

MENDES & CIA LTDA 926,10 926,10

MERCANTIL SABARA LTDA 315,00 315,00

METALURGIA SCHIFFER AS 1.042,05 1.042,05

METALURGICA PINHEIRO GRANDE LTDA 2.884,00

2.884,00

MH DOS SANTOS PRODUTOS FARMACÊUTICOS

LTDA 880,50 880,50

MILL IND DE SERRAS LTDA 5.297,23 5.297,23

MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA 13.924,57 13.924,57

MINET COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA 432,00

432,00

MISULA ENGENHARIA S/C LTDA 7.508,00 7.508,00

MOLAMBO COM. DE APARAS DE PAPEL LTDA

33.406,50 33.406,50

MONTRELIMP COMERCIAL LTDA 4.919,40 4.919,40

MOTORSUL MOTERES ELETRICOS LTDA 10.930,20

10.930,20

NELSON LUIZ RIBEIRO 721,39 721,39

NICEPEL COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

2.290,40 2.290,40

NITROGENIUS PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 2.890,00

2.890,00

NORVIC LTDA 1.797,00 1.797,00

NOVAES & STAFI LTDA 286,28 286,28

OLGA JUSCYCYN 655,00 655,00

OLIMINAS MINERAÇÃO E PESQUISA LTDA 10.814,22

10.814,22

OLIVÉRIO A. RIBEIRO & CIA LTDA 17.293,24 17.293,24

OMICROM ROLAMENTOS LTDA 2.425,00 2.425,00

OSTEN FERRAGENS LTDA 171,59 171,59

PACKWORLD IND. E COM. DE EMBALAGENS 544,05

544,05

PARANAGUA TERM DE PRODUTOS FLORESTAIS

LTDA 267,12 267,12

PAUL MADLUNG 3.576,00 3.576,00

PCOM OFICINA MECANICA LTDA 1.502,48 1.502,48

PEDREIRAS IAPO LTDA 540,00 540,00

PEDRO PIRES BATISTA 1.222,50 1.222,50

PERFILOR S/A CONSTRUÇÕES IND. E COM. 417,38

417,38

PESADA MECÂNICA INDUSTRIAL IMBITUVA LTDA

892,00 892,00

PLM - IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA 2.997,92

3.173,28 6.171,20

POSTO DE GASOLINA GRABICOSKI LTDA 11.467,41

8.878,21 20.345,62

POSTO SANTA CECÍLIA LTDA 7.542,72 7.542,72

QUADRA COM. E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA

31.810,50 31.810,50

QUALYS AMBIENTAL LTDA 15.996,20 15.996,20

QUIMATEC- QUIMICA IND LTDA 1.050,50 1.050,50

QUIMILAUS IND. E COM. PROD. QUIMICOS LTDA

1.408,05 1.408,05

RACIONAL IND. DE PRE FABRICADOS LTDA 4.800,00

4.800,00

RAQUEL WIERTEL PAZ & CIA LTDA 256,50 178,80

435,30

RATS COM E ASSIST TECNICA DE SERRAS FITAS

1.265,00 1.265,00

REALSUL REFLORESTAMENTO AMERICA DO SUL

LTDA 664.500,00 664.500,00

RECICLAR COM. DE APARAS LTDA 33.200,14 33.200,14

REGINA IND. E COM. LTDA 12.650,00 12.650,00

RG LOCACAO DE EMPILHADEIRAS LTDA 12.000,00

12.000,00

ROBERTO MIGUEL 6.480,00 6.480,00

RODRIGO REGINALDO DE MATOS 8.775,90 8.183,00

16.958,90

ROLEPAR COM DE ROLAMENTOS E RETENTORES

LTDA 597,15 597,15

ROLSUL - ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA

1.000,00 1.000,00

ROMANCINE LOCADORA DE VEICULOS LTDA

1.100,00 1.100,00

ROMEU LEANDRO - PAPEL 4.237,56 3.107,81 7.345,37

RTA- REPARAÇÃO TECNICA AUTOMOTIVA LTDA

149,99 149,99

RW COM. DE LUBRIFICANTES LTDA 772,57 772,57

SABRA VIAGENS E TURISMO LTDA 3.021,75 3.021,75

SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA 2.762,35 2.762,35

SANTARÉM COM. E MANUT. DE BOMBAS HIDRÁU-

LICAS 3.420,00 3.420,00

SANTIAGO COM. DE APARAS DE PAPEL LTDA 4.491,40

4.491,40

SÃO SEBASTIÃO COM. APARAS DE PAPEIS LTDA

55.986,09 22.257,82 78.243,91

SARA MARIA FERREIRA CARLOS 796,10 796,10

SAUL SCHASTAI & CIA LTDA 38,57 38,57

SCHIFER E CIA LTDA 1.912,44 1.912,44

SELOPAN COMÉRCIO DE PAPEL LTDA 27.892,34

27.892,34

SEPAC SERRADOS PASTA PARA CELULOSE LTDA

7.735,00 7.735,00

SERRALHERIA SCALA BRIZOLA & SILVA LTDA 240,00

240,00

SHERWIN-WILLIANS DO BRASIL IND. E COM. 2.250,04

2.250,04

SHOW OFFICE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

6.265,00 6.265,00

SINDICATO DOS TRAB. IND. PAPEL

CEL.GUARAPUAVA 96,35 96,35

SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICINA

18,07 18,07

SODIVEL HIDRAULICA E VEDAÇÕES LTDA 10.750,42

10.750,42

SOLANGE CRISTINA DO NASCIMENTO 240,00 240,00

SOVINSKI & CIA LTDA 160,00 160,00

STARGAS COM E SERVIÇO DE GASES LTDA 380,00

380,00

STEELPAPER BRASIL IND E COM DE FITA. 19.318,17

19.318,17

STOCKFER COM. E DIST. FERRO E AÇO LTDA 5.458,90

5.458,90

SUELI APARECIDA DA SILVA- MAT DE CONST 316,00

316,00

SUELI MORENO FERNANDES 14.953,50 9.569,50

24.523,00

SULPESCA IND. E COM. DE EQUIP. PARA AQUICULT.

875,00 875,00

SUPERMERCADO TRIANGULO DE IVAI LTDA 150,50

150,50

SWEDICH MATCH DO BRASIL S/A 22.314,45 22.314,45

TAQUARI COM. TRANSP. ROD. DE GAS LTDA 3.245,00

3.245,00

TECGAS COM. DE EQUIP. HOSP. LTDA 1.624,00 1.624,00

TELEMAC REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

4.003,00 4.003,00

TELEPAR CELULAR S/A 2.163,29 2.163,29

TGM ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 2.000,00

2.000,00

THERMOPRESS COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA

390,00 390,00

TINTAS CURITIBA LTDA 1.588,05 1.588,05

TNT EXPRESS BRASIL LTDA 71,15 71,15

TOYCAS COM. DE VEÍCULOS LTDA 533,32 533,32

TRANPORTADORA NASCENTE DO IVAI 350,00 350,00

TRANSPORTADORA IRMÃOS TEIXEIRA LTDA

71.110,36 71.110,36

TRANSPORTADORA NASCENTE DO IVAÍ LTDA

17.644,72 17.644,72

TRASZELLA TRANSPORTES RODOV. DE CARGAS

230,00 230,00

TRE MECANICA INDUSTRIAL LTDA 50,40 50,40

VILMAR SCHMIDT & CIA LTDA 4.980,70 4.980,70

VPM ITAJAI COMISSARIA DE DESP S/C LTDA 1.654,10

1.654,10

WALDEMIR JOSÉ DE CARVALHO 2.018,92 2.018,92

WANMA IND. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 8.920,00

8.920,00

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 162,29

162,29

WILKE ART DE PAPEL E PAPELÃO S/A 2.174,60 2.174,60

WK COM. DE MAT. ELÉTRICOS LTDA 2.198,70 2.198,70

WOITAS COM DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

118,46 118,46

WOSGRAU PARTICIPAÇÕES IND E COMERCIO

24.668,58 24.668,58

TOTAL 5.257.951,47 1.399.289,42 6.657.240,89

DESPACHO: Autos nº 504/2004. VISTOS... .Santa Clara In-

dustria de Cartões Ltda, pessoa jurídica de direito privado,

com sede nesta Comarca, inscrita no CNPJ sob nº 80.226.780/

0001-21, alegando: a) que exerce suas atividades há mais de

dois anos, conforme documentos juntados (nº 03); b) que sua

atividade é comercial e industrial, conforme mesma documen-

tação; c) tem seu ativo avaliado aproximadamente em R$

25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), conforme do-

cumento nº 10; d) tem em seu quadro 253-funcionários (doc.

14); e) seu capital social registrado é de R$ 5.214.006,00 (cin-

co milhões, duzentos e quatorze mil e seis reais), conforme

documento nº 03; f) que o momento recessivo pelo qual atra-

vessa o país e as altas taxas de juros vêm asfixiando a empre-

sa, não restando outra alternativa a não ser buscar o amparo
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EDITAL DE PROCESSAMENTO DA CONCORDATA

PREVENTIVA DA EMPRESA SANTA CLARA INDUS-

TRIA DE PASTA E PAPEL LTDA., COM O PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS.

F A Z   S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por

despacho datado de 17 de maio de 2004 foi deferido o proces-

samento da Concordata Preventiva de SANTA CLARA INDUS-

TRIA DE PASTA DE PAPEL LTDA., em trâmite neste Cartó-

rio da Cível e Anexos da Comarca de Piraí do Sul, sito à Rua

Jorge Vargas, 116, a qual foi autuada sob nº 505/2004, sendo

recebida e posteriormente despachada a petição inicial, resu-

mida, a seguir transcrita:EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU-

TOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE PIRAÍ DO SUL/PR.SANTA CLARA INDÚSTRIA DE

PASTA E PAPEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

com sede nesta Comarca, na Rod. PR 11, km 182,5, Vila São

Pedro, CEP 84240-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

77.883.189/0001-32, com última alteração de contrato social

consolidado arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o pro-

tocolo nº 04/164744-0 (doc. 03), neste ato por seus procurado-

res, que têm escritório em Curitiba/PR, na Rua Lourenço Pin-

to, nº 500, Centro, Curitiba/PR, CEP 80010-160, instrumento

de mandato e representação inclusos (doc. 01), vem, respeito-

samente, à presença de Vossa Excelência, com base no artigo

156 do Decreto-Lei nº 7.661/45 e seguintes, requerer CON-

CORDATA PREVENTIVA pelos fundamentos que passa a

aduzir:I – BREVE HISTÓRICO DA REQUERENTE A Reque-

rente iniciou suas atividades há mais de meio século, conforme

comprova certidão simplificada da Junta Comercial (29/09/

1949). (doc. 03). Atualmente atua no ramo de fabricação de

celulose e outras pastas para a fabricação de papel, mantendo

sua sede nesta cidade de Piraí do Sul/Pr e unidade fabril no

município de Candói/Pr (doc. 03).A requerente produz men-

salmente cerca de 1600 (mil e seiscentas) toneladas de pasta de

papel e celulose, as quais são consumidas tanto pelo mercado

interno como externo, gerando um faturamento mensal de apro-

ximadamente R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil

reais), estando seu ativo avaliado em aproximadamente R$

22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais) (doc. 09).Cum-

prindo com sua função social a requerente não somente empre-

ga mais de 114 funcionários (doc. 13), como também desenvol-

ve programas de incentivo e benefícios, como estágios, cursos

regulares de treinamento, incentivos à graduação escolar de 1º

e 2º graus, auxílio à faculdade, assistência médica-odontológi-

ca, alimentação, transporte, moradia, cestas básicas dentre ou-

tros. (doc. 04 – portifólio e doc. 04.a – fotografias fábrica em

Candói).O capital social da requerente é de R$ 6.000.000,00

(seis milhões de reais) (doc. 03), estando totalmente integrali-

zado, sendo, atualmente, administrada por Cesar Sguario Fadel

e Berenice Rodrigues Vieira Fadel.1 (doc. 02).Assim, não se

pode olvidar que a posição de destaque obtida com os ostensi-

vos investimentos realizados, aliados ao espírito de qualidade

e emulação da empresa, de seus funcionários, e, principalmen-

te de seus produtos (doc. 05 – laudo de análise dos produtos

industrializados pelo Sinpacel), bem como a filosofia que nor-

teou o trabalho sério, voltado para o mercado consumidor, co-

locaram a empresa Santa Clara Indústria de Pasta e Papel Ltda.

em posição de destaque no ramo de Pasta Mecânica dentro do

Estado do Paraná. Não obstante a pujança e potencial da re-

querente esta vê-se obrigada a requerer o presente pedido de

concordata, tendo em vista o momento recessivo por que passa

a economia de nosso país, o crescente inadimplemento de seus

clientes e as pesadas e extorsivas taxas de juros cobradas pelas

instituições financeiras. Alongar-se acerca das dificuldades em

que vive o país, é discorrer sobre o óbvio, sendo que é de co-

nhecimento público a situação econômica e os reflexos na situ-

ação financeira dos organismos privados, principalmente nas

empresas, não obstante o plano de estabilização em vigor. De-

batendo-se nessa situação, várias alternativas foram vislumbra-

das pela requerente, tentando encontrar a melhor solução para

contornar o problema ora apresentado. É notório que o favor

legal da concordata preventiva visa, principalmente, dar fôlego

ao comerciante de boa-fé, para que possa quitar suas obriga-

ções no prazo estipulado pela lei que rege a matéria. Caso con-

trário, a requerente teria sérios e irremediáveis transtornos, com

a imediata demissão de funcionários (no presente caso mais de

uma centena), e a cessação de suas atividades. II - CONSIDE-

RAÇÕES GERAIS A RESPEITO DO FAVOR LEGAL. A con-

cordata preventiva, conforme tem admitido a doutrina e a juris-

prudência, é um instituto destinado a promover a recuperação

financeira da empresa em dificuldades. No entanto, de outro

lado, há que se reconhecer que dela aproveitam também os cre-

dores uma vez que, através do favor legal, será viabilizado o

recebimento de seus créditos. O insigne Rubens Sant’anna en-

sina que: “A concordata é um instituto que objetiva solucionar

a situação de insolvência do comerciante, prevenindo ou sus-

pendendo a falência, proporcionando que o mesmo se recupere

e evitando que o estabelecimento mercantil vá à liquidação pela

falência.” O ilustre Sampaio Lacerda adverte que: “Segundo o

sistema atual de nossa lei, podemos definir a concordata como

sendo o ato processual pelo qual o devedor propõe em juízo

melhor forma de pagamento a seus credores, a fim de que, con-

cedida pelo juiz, evite ou suspenda a falência. O instituto da

concordata traz vantagens para o devedor porque evita a sua

ruína, permitindo possa ele permanecer ou voltar a suas ativi-

dades como homem de negócios. Por outro lado, também os

credores aproveitam-se, pois melhores e maiores percentagens

obterão que na falência, sendo preferível, quase sempre, resta-

belecer o devedor, possibilitando que ele mesmo dirija os seus

negócios. Mas há um fator de muito maior relevo que é o inte-

resse público. A falência, como já dissemos, abala o crédito,

repercutindo desagradavelmente na vida econômica do país.”

O interesse na preservação do organismo empresarial é de to-

dos, ou seja, do devedor, dos credores, dos empregados, do

fisco, da comunidade e do próprio Estado. O benefício da con-

cordata preventiva foi criado para afugentar o fantasma da fa-

lência, de modo que não há qualquer empecilho legal para que

não seja deferido o processamento do pedido. Aos credores, a

medida lhes impõe, basicamente, a espera para receber seus

créditos. De resto, não sofrem os credores quaisquer restrições,

quer sejam em seus direitos de conteúdo patrimonial, quer se-

jam de conteúdo legal. III - PROPOSTA E PEDIDO. Diante do

exposto, a requerente, necessitando de fôlego para saldar seus

compromissos, sem o qual não terá condições de manter suas

atividades, espera que Vossa Excelência receba o presente, onde

oferece aos seus credores o pagamento inicial de 100% (cem

por cento) das importâncias que lhe são devidas, no prazo de

24 (vinte e quatro) meses, sendo que 2/5 (dois quintos) desses

créditos serão pagos nos primeiros 12 (doze) meses e os 3/5

(três quintos) restantes no final do vigésimo quarto (24º) mês,

nos termos do artigo 156, inciso II, da Lei de Falências. A fim

de dar cumprimento às exigências do artigo 159 do Dec.-Lei

7.661/45, junta-se:I–Contrato social e última alteração contra-

tual, em conformidade com o artigo 159, inciso I da Lei de

Falências; (doc. 03); II – Documentos sociais, em conformida-

de com o artigo 159, inciso II da Lei de Falências (doc. 03); III

– Contrato social e documento equivalente em vigor, consoan-

te dispõe o inciso III do artigo 159 da Lei de Falências (doc.

03); IV – Demonstrações financeiras, nos termos do inciso IV,

do artigo 159 da Lei de Falências (doc. 08); V – Inventário de

todos os bens, em conformidade com o inciso V, artigo 159 da

Lei de Falências (doc. 09); VI – Lista nominativa de todos os

credores quirografários, em conformidade com o artigo 159,

inciso VI da Lei de Falências (docs. 10 e 11). Junta-se ainda, os

documentos anexos, que comprovam que a ora requerente sa-

tisfaz as condições do artigo 158 da Lei de Falências: I - Con-

trato social e última alteração contratual, em conformidade com

o artigo 158, inciso I da Lei de Falências (doc. 03); II – Em

conformidade com o artigo 158, inciso II da Lei de Falências, a

prova de que o Ativo da empresa corresponde a mais de 50%

(cinqüenta por cento) do passivo quirografário (docs. 09 – re-

lação patrimonial, 10 – credores quirografários - duplicatas e

11 – credores quirografários - cheques), que segue representa-

do pela seguinte equação: Ativo contábil:R$ 22.282.773,60;

50% do passivo quirografário; R$2.013.009,04;O Ativo repre-

senta, então mais de 50% do Passivo Quirografário, ou seja, é

11 (onze)  vezes maior. O Ativo real, então é muito superior; III

– Certidão negativa de Falências, em conformidade com o arti-

go 158, inciso III da Lei de Falências; (doc. 06);IV – Certidão

negativa de protestos, consoante dispõe o artigo 158, inciso IV

da Lei de Falências (doc. 07); Requer-se ainda, a juntada da

relação de recebíveis da empresa (doc. 13), comprovando sua

inequívoca idoneidade. Assim, estando em termos o presente

pedido, requer-se a este d. juízo que determine o seu processa-

mento, com as providências dos incisos I e seguintes do artigo

161 da Lei de Falências. IV – DO PEDIDO DE NÃO INCLU-

SÃO DA REQUERENTE EM CADASTROS DE SERVIÇO

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO  (SERASA,SPC, etc...). Não

obstante todas as vantagens trazidas pelo benefício legal, por

outro lado é certo que ao devedor há o constrangimento da di-

vulgação a seus concorrentes de suas dificuldades financeiras,

em prejuízo de sua competitividade, não podendo ainda esque-

cer-se o abalo econômico advindo das nas restrições de crédi-

to, muitas vezes, inclusive, causadoras do insucesso do favor

legal. A inclusão indevida e abusiva do nome da requerente

impedirá que esta movimente contas bancárias e mantenha sua

carteira de fornecedores, sendo que os prejuízos tenderão a se

alastrar, impossibilitando a efetivação de contratos imprescin-

díveis para o bom termo do pedido de concordata preventiva.

Desta forma, resta evidenciado que ocorrerá abalo de crédito,

caso a empresa seja incluída em cadastros restritivos de crédi-

to, pela simples menção de estar em concordata. Os danos que

serão causados à requerente, com sua inclusão nestes cadas-

tros, esbarram na norma constitucional contida no art. 170 da

Constituição Federal que garante o livre exercício da atividade

econômica. A interferência maléfica destes cadastros (SERA-

SA/SPC), não só causará transtornos, como obstacularizará o

desenvolvimento da continuidade dos trabalhos da requerente.

Diante do tudo quanto restou exposto e dentro do poder geral

de cautela que é conferido ao Magistrado requer-se à Vossa

Excelência, seja, liminarmente, deferido por este e. juízo o pleito

da ora requerente a fim de que esta não seja inscrita em quais-

quer cadastros restritivos de crédito, como SERASA, SPC, SIS-

BACEN e outros existentes, oficiando-se aos mesmos, para que

dêem cumprimento a ordem judicial. V - REQUERIMENTO

FINAL.Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelência:

1.- Seja determinado o processamento do pedido ora pleiteada,

na forma do artigo 161, parágrafo primeiro, do Dec.-Lei 7.661/

45, com a urgência que o caso reclama, e, ao final, seja conce-

dida e julgada cumprida a concordata preventiva, segundo a

proposta apresentada. 2.- Ad cautelam, seja oficiado o Cartó-

rio de Protestos da Comarca de Piraí do Sul, o Terceiro Distri-

buidor da Comarca de Curitiba/PR, bem como os Quatro Car-

tórios de Protesto da Capital, o Cartório de Protesto de Guara-

puava (Comarca que abriga o município de Candói/PR), para

que se abstenham de receber e levar títulos à protesto, aponta-

dos por fornecedores arrolados na lista fornecida pela reque-

rente neste pedido (docs. 10 e 11), não praticando nenhum ato

contra esta, em conformidade com o artigo 147 da Lei de Fa-

lências. 2.1 – Requer-se ainda, que os Cartórios mencionados

no item 2 também sejam oficiados para que cancelem eventu-

ais protestos, que porventura já tenham sido apontados pelos

fornecedores arrolados nos docs. 10 e 11. 3. Sejam oficiados os

órgãos restritivos de crédito tais como SERASA, SPC, SISBA-

CEN e outros, para que estes não incluam em seus cadastros, o

nome da requerente como concordatária, evitando assim, pre-

juízos irreparáveis como o abalo e até mesmo perda de crédito

junto a seus fornecedores.  Dá-se à causa o valor de R$

4.026.018,08 (quatro milhões vinte e seis mil e dezoito reais e

oito centavos). Termos em que, Pede Deferimento. Curitiba,

12 de maio de 2004. João Casillo OAB/PR 3.903 Osnildo Pa-

checo Junior OAB/PR 32.683

RAZAO SOCIAL   DUPLICATAS   CHEQUES   TOTAL

A ANDRADE MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO LTDA

156,00   156,00

A M LEAMDRO EMBALAGENS   12.717,00   12.717,00

A. SFORCINI   7.771,49   7.771,49

ABADIR DIST. E IMP. ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA

2.832,62   2.832,62

ADERBAL JOSÉ BONETTE   11.706,38   3.379,28

15.085,66

ALA DISTRIBUIDORA DE FILTROS LTDA   3.205,22

3.205,22

ALEXANDRE DA CUNHA GUARISE   23.418,10

23.418,10

ALTAIR VITORINO MARIANO   733,04   733,04

ALVO REPRESENTAÇÕES LTDA   299,47   299,47

ALZEMIRO DE LIMA   468,72   468,72

AMAURI ANTONIO MOLETA   2.642,00   2.642,00

ANDRÉ ALBUQUERQUE DA COSTA   1.234,63   1.234,63

ANTONIO CARLOS CASTRO   3.868,86   3.868,86

ANTONIO LUIZ KOGICOVSKI   1.318,24   1.318,24

APARAS FRADE LTDA   31.900,78   31.900,78

APARAS VILLENA LTDA   84.517,92   27.331,26

111.849,18

ASTORIA PAPEIS LTDA   18.405,20   18.405,20

AUGUSTINHO KREFTA   2.422,50   2.422,50

AVELINO PEDRO KEFTA   8.546,40   8.496,00   17.042,40

BANCO FINASA S/A   4.711,30   4.711,30

BARIGUI S/A - CFI   374.688,61   374.688,61

BRASIL TELECOM S/A   1.185,43   1.185,43

BRASOLUB DIST. BRAS. DE OLEOS E LUBRIFICAN-

TES   840,00   840,00

C. CARVALHO & CIA LTDA   107.223,48   180.287,00

287.510,48

CARLOS ALEXANDRE BENELI - FERRO   7.259,10

7.259,10

CARLOS ALMEIDA ARAÚJO   1.498,56   1.498,56

CARNELOS COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA

533,05   533,05

CASILLO ADVOGADOS   13.930,00   13.930,00

CELSO VERZA DA SILVA   1.334,97   1.334,97

CESAR SGUARIO FADEL   10.000,00   10.000,00

CHIANG COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS LTDA

5.987,67   38.224,09   44.211,76

CIA. CREDITO FINAC. INVEST   14.886,80   14.886,80

CLAUDIO JOSÉ SPULDARO   4.640,55   4.640,55

CLAUSOL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA   26.589,10

13.765,47   40.354,57

COMERCIAL DE PAPÉIS LÁGRIMAS LTDA   97.815,01

no instituto da concordata preventiva. Cita doutrina, buscan-

do suporte ao seu pedido, invocando inúmeros dispositivos

legais. Propõe o pagamento de seus credores num total de

100% (cem por cento), no prazo de 24 meses, sendo 2/5 (dois

quintos) no primeiro ano e 3/5 (três quintos) no segundo. Jun-

ta a documentação enumerada às fls. 8 e 9, como exigência

legal, bem como outros documentos que alucidam os fatos

narrados. A equação numérica de fls. 09, demonstra que o

ativo contábil é várias vezes maior que os 50% do passivo

quirografário, em muito superando a proporção exigida pelo

158, II, da Lei de Falências. Formula os requerimentos de fls.

11 e 12, que serão a seguir apreciados. DECIDO. Anoto inici-

almente que o artigo 140, I, da Lei de Falências determina

que além da prova do registro do comércio, a requerente deve

fazer prova que também estão registrados os ‘livros indispen-

sáveis’, do que não há evidência nos autos. Assim concedo o

prazo de trinta dias para que tal providência seja levada a

efeito. Neste sentido, dando prazo para providências razoá-

veis, já decidiu o STJ no Resp 459.826 ET, “apud” nota 2 ao

art. 16 da LF, Theotônio Negrão, 36ª ed. Intime-se, com a

urgência que o caso requer. O favor legal da concordata está

expressamente previsto em lei, em especial no art. 156 e seu

parágrafo primeiro e incisos I e II. Os requisitos exigidos para

tal pedido seja atendido vêm elencados nos artigos 140 e 158

do mesmo diploma legal, tendo sido atendidos pela requeren-

te, conforme os documentos acostados aos autos. A documen-

tação juntada com a inicial atende , portanto, as exigências

impostas pela Lei. Assim sendo, após minuciosa análise da

documentação trazida. Dos fundamentos legais, da prova ini-

cial da solidez da requerente, e ainda, levando em considera-

ção sua importância social como geradora de empregos e ri-

queza para a região, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA

CONCORDATA PREVENTIVA DE SANTA CLARA

INÚSTRIA DE CARTÕES LTDA, já qualificada, e nos pra-

zos proposto, e determino: 1) a expedição de edital, conforme

estabelece o inciso I, § 1º do artigo 161 da LF; 2) a suspensão

das ações e execuções contra a requerente, pelos créditos ar-

rolados na concordata (inciso II); 3). marco o prazo de 20

(vinte) dias para que eventuais credores sujeitos a esta e que

acaso não constarem da relação de credores, apresentem seus

créditos, devidamente comprovados com documentos; 4) no-

meio comissário o Dr. Paulo César Herte Grande, brasileiro,

advogado, casado, com escritório na Rua Mal. Hermes, 272,

Curitiba Pr. , ante sua manifesta idoneidade e competência

profissional, que deverá ser intimado e prestar compromisso

em cartório de bem cumprir suas funções, sob as penas da lei.

Neste sentido já decidiu o E. Tribunal de Justiça de São Pau-

lo, no AI nº 69.953-4, inJTJ 204/170: Concordata preventiva

– Comissário com sede fora da Comarca – Nomeação em de-

trimento de credor com sede no roro da concordata – Possibi-

lidade – Poder discricionário do Juiz – Recurso não provido.

Defiro ainda os pedidos formulados na inicial, conforme itens

2, 2.1 e 3 de fls. 11 e 12, devendo o Sr. Escrivão oficiar com

urgência pois, há amparo legal no artigo 147 da LF e caso

haja registro desta concordata em nome da requerente nos

cadastros restritivos de crédito, o abalo que acorrerá poderá

lhe trazer prejuízos irrecuperáveis, até mesmo com a perda

total de seu crédito, o que inviabilizará a continuidade da

empresa, sendo sabido que é esta a finalidade do instituto da

concordata preventiva, que busca primordialmente abrigar a

recuperação do empresário viável e honesto, diante das difi-

culdades vencíveis. Tomadas as providências acima determi-

nadas, que são acauteladoras dos interesses dos credores e da

requerente, dê-se vista em seguida à ilustre representante do

Ministério Público. Cumpra-se. Piraí do Sul, 17 de maio 2004.

Walter Ligeiri Júnior

Juiz de direito

CONCORDATA PREVENTIVA DE SANTA CLARA

INDÚSTRIA DE CARTÕES LTDA

.

AVISO AOS INTERESSADOS

PAULO CÉSAR HERTT GRANDE, COMISSÁRIO DA CON-

CORDATA PREVENTIVA DE SANTA CLARA INDUSTRIA

DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 80.226.780/

0001-21, com sede na Rua Atanagildo Volaço, s/nº, Pólo In-

dustrial, Piraí do Sul, Paraná, pelo presente comunica que em

17 de maio de 2004, foi determinado o processamento da con-

cordata preventiva da empresa supra citada, por despacho do

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de

Piraí do Sul, Estado do Paraná, nos autos nº504/2004.

Comunica ainda, estará a disposição dos interessados, no horá-

rio das 09:00 às 12:00 horas, à rua Marechal Hermes, 272,

Centro Cívico, Curitiba, Paraná, fone/fax (0xx41) 352-8363, 2

de junho de 2004.
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97.815,01

COMERCIAL DE PAPÉIS LÁGRIMAS SUL LTDA

31.254,65   14.886,29   46.140,94

COMERCIAL ELÉTRICA DW S/A   2.761,00   2.761,00

COMÉRCIO DE APARAS DE PAPÉIS PACHECO LTDA

50.822,14   26.789,89   77.612,03

COMÉRCIO DE APARAS DE PAPEL FLORENÇA LTDA

19.341,39   19.341,39

COMÉRCIO DE APARAS ITAPETY LTDA   14.364,56

14.364,56

COMÉRCIO DE APARAS VILA SUIÇA LTDA   30.908,69

30.908,69

COMÉRCIO DE PAPEIS AUTO TIETE LTDA   13.198,64

13.198,64

COMÉRCIO DE PAPEIS CONTINENTAL LTDA

36.737,30   36.737,30

COMÉRCIO DE PAPÉIS PRIMOS DO RIO CLARO LTDA

42.306,17   42.306,17

COMÉRCIO DE PAPEL BURACÃO LTDA - ME

16.369,19   16.369,19

COMÉRCIO DE PAPEL E PAPELAO MF LTDA   9.929,22

9.929,22

COMÉRCIO DE SUCATAS DE PAPEL ZONA NORTE

LTDA   9.348,06   9.348,06

COMPAM COM. DE APARAS E PAPÉIS MOOCA LTDA

17.959,69   14.890,42   32.850,11

CONFER468 REPRESENTAÇÕES LTDA   133,73   133,73

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA   1.247,00

1.247,00

CONTABILISTA PAPEL E SUPRI DE INFORMÁTICA

1.784,36   1.784,36

CONTEÚDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA   6.842,00

6.842,00

COPEL COMÉRCIO DE APARAS DE PAPEL LTDA

126.995,60   126.995,60

COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A   82.218,92   82.218,92

CRR CENTRO DE RECICLAGEM RIO LTDA   40.579,79

26.827,56   67.407,35

CTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARAS LTDA

37.110,07   10.373,82   47.483,89

D N C COMÉRCIO DE PAPEL LTDA   29.330,34   29.330,34

DAG QUÍMICA INDÚSTRIA COM. E REPRESENTA-

ÇÕES   22.874,25   6.035,17   28.909,42

DALI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA   3.043,58

3.043,58

DAMBROSI APARAS E EMBALAGENS LTDA   14.394,40

14.394,40

DARCI LUIZ MANFE   919,45   683,55   1.603,00

DEGANI VADUZ IND. QUÍMICA LTDA   12.408,70

12.408,70

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DE-

TRAN   204,30   204,30

DEPÓSITO DE PAPEL BENFICA LTDA   132.720,99

132.720,99

DEPÓSITO DE PAPEL CENTRAL LTDA   44.576,00

44.576,00

DERCÍLIO PADILHA DE SOUZA   452,51   452,51

DF INDUSTRIA E COMERCIO DE RELOGIOS LTDA

125,00   125,00

DIMASA S/A   34,10   34,10

DINARTE NELSON CAVASSOLA   5.963,85   8.277,50

14.241,35

DIONÍSIO SUCATAS - COM. RECICLÁVEIS LTDA

39.113,70   39.113,70

DORIEDSON A. DOS SANTOS   29.977,64   29.977,64

ECOLIX REMOÇÕES DE LIXO LTDA   7.479,40   7.479,40

EKA CHEMICALS DO BRASIL S/A   47.289,35   19.971,85

67.261,20

ELETRO BALA COMERCIAL LTDA   169,40   169,40

ELIZEU CONTI & CIA LTDA   2.498,00   2.498,00

EMBRATEL EMP. BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÃO   1.459,19   1.459,19

EMPRESA BRAS. DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

1.305,72   1.305,72

ERONDI FERREIRA   492,48   492,48

EXPRESSO JOAÇABA LTDA   1.341,46   1.341,46

EXPRESSO MERCÚRIO S/A   1.215,85   1.215,85

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A   492,17

492,17

FATIMA DA ROSA INDÚSTRIA DE CARVÃO   368,00

368,00

FERNANDEZ & FERNANDEZ APARAS DE PAPEL LTDA

23.551,48   23.551,48

FERRAMENTAS GERAIS COM E IMP S/A.  11.109,68

11.109,68

FINANCEIRA ALFA S/A   42.204,89   42.204,89

GELINSKI & CIA LTDA   874,79   874,79

GILBERTO ATILIO MARTINI   1.318,00   1.318,00

GILBERTO BAHR   1.024,00   1.024,00

GIURIATTI & BELLE LTDA   20.377,65   18.682,63

39.060,28

GRAFICA MANSÃO LTDA   340,00   340,00

HELENA ESMANHOTO & CIA LTDA   2.556,00   2.556,00

HOSPITAL SANTA CLARA DE CANDOI LTDA   685,00

685,00

HSBC SEGUROS   17.201,94   17.201,94

HUYCK IND. E COM. LTDA   28.000,00   28.000,00

INCOMESP IND. E COM. MAQ. ESPECIAIS LTDA

1.010,74   1.010,74

INDUSTRIAS QUIMICAS CUBATÃO LTDA   61.887,90

61.887,90

INGA APARAS DE PAPEL LTDA   7.140,15   12.930,00

20.070,15

INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA   16,97   16,97

INTERLAS - IND. E COM. DE TELAS LTDA.  21.388,50

21.388,50

IRENO MARTINS   572,61   572,61

IVAIR PAULO ZANDONAI   1.299,84   1.299,84

IVAN ALVES DA SILVA   1.085,56   1.085,56

J ALVES ADM. DE HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA

70,38   70,38

J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA   356,22   356,22

JAURI DOS SANTOS PINUS   461,64   461,64

JAURY DOS SANTOS   5.407,85   10.897,75   16.305,60

JOACIR DALLA ROSA   8.278,02   8.278,02

JOACIR FOSCHER   2.551,50   2.551,50

JOÃO ABRAHÃO PELOSO & CIA LTDA   232,65   232,65

JOÃO CARVALHO TRANSPORTES   11.566,54   5.035,59

16.602,13

JOÃO EVALDO FLIZIKOHSKI JUNIOR   4.311,04

4.311,04

JOSÉ CARLOS KURTA   529,00   529,00

JOSÉ ZUCANELLI DA SILVA   4.288,93   4.288,93

JR COMPRESSORES LTDA   1.266,77   1.266,77

KAPER COM. DE PAPÉIS LTDA   30.753,85   30.753,85

KAPERBAURU COM. DE PAPEIS LTDA   9.434,03

9.921,86   19.355,89

KAPERSUL IND. E COM. DE PAPEIS LTDA   233.958,28

70.615,24   304.573,52

LAMIRI MADEIRAS LTDA   300,00   300,00

LEONEL CARLI CARLIN   1.671,68   1.671,68

LOCATELI & MENDES LTDA   23.021,00   23.021,00

LSS PUSCAR COMÉRCIO DE PNEUS   610,00   610,00

LUIS GERALDO PASQUALOTTO   1.157,10   4.875,85

6.032,95

LUIS PARAGUASSU RODRIGUES   11.427,20   109.053,00

120.480,20

LUIZ CARLOS LIMA DE PAULA   1.332,90   6.130,98

7.463,88

LUIZ ERNANI FAGUNDES   4.853,50   4.853,50

LUKE MOTO PEÇAS LTDA   242,00   242,00

M AVILA COM. E IND. DE CORREIAS LTDA   2.621,45

2.621,45

MADEREIRA SEGREDO MANFE LTDA   965,00   864,00

1.829,00

MAQUIGERAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI-

NAS   681,30   681,30

MARINS BERTOLDI EFING & ROCHA ADVOGADOS

8.832,12   8.832,12

MARLUVAS CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA

4.783,60   4.783,60

MARTINELLO MECÂNICA AUTOMOTIVA LTDA

284,00   284,00

MCR ALIMENTOS LTDA   161.300,00   89.700,16

251.000,16

MDM INFORMÁTICA LTDA   225,20   225,20

MECANICA INDUSTRIAL MS LTDA   455,00   455,00

MECANICA INDUSTRIAL PIRAMID   4.032,00   4.032,00

MINET COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA   1.365,00

1.365,00

MOLAMBO COM. DE APARAS DE PAPEL LTDA

9.830,25   9.830,25

NAJU RECICLAGEM LTDA   5.471,53   5.471,53

OLIVAL TAUBE VIMPEL   4.007,52   4.007,52

PAG COM. E REPRES. DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI-

AIS   129,04   129,04

PAPEIS RIO NITEROI LTDA   11.925,39   11.925,39

PHOENIX AUTO POSTO LTDA   2.681,12   2.681,12

PIAZETTA COMÉRCIO DE APARAS DE PAPEL

11.952,00   11.952,00

PLUSH - COMPÉRCIO DE PAPEIS LTDA   6.995,00

6.995,00

POTENCIAL FOMENTO MERCANTIL LTDA   41.562,68

41.562,68

POWERSSEL NO-BREAKS E ESTABILIZADORES

200,00   200,00

PROCAIZ SERVIÇOS DE MOTORISTA PARTICULAR

LTDA   102,15   102,15

QUADRA COM. E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA

350,00   350,00

QUALYS AMBIENTAL LTDA   3.063,80   3.063,80

QUIMILAUS IND. E COM. PROD. QUIMICOS LTDA

8.400,06   8.400,06

RECICLADOS DOMA LTDA   13.390,00   13.390,00

RECICLAR COM. DE APARAS LTDA   101.671,56

101.671,56

RECICLAVEIS BRASIL LTDA   2.973,40   2.973,40

REGMED IND. TECNICA E PRECISÃO LTDA   532,50

532,50

RG LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA   2.560,00

2.560,00

RITA PASQUALOTTO ECCO E CIA LTDA   90,00   90,00

ROLSUL - ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA

1.918,00   1.918,00

ROMEU LEANDRO - PAPEL   27.148,60   13.018,76

40.167,36

RW COM. DE LUBRIFICANTES LTDA   1.008,33

1.008,33

S KAZUO NODA & CIA LTDA   173,00   173,00

SANTIAGO COM. DE APARAS DE PAPEL LTDA

6.919,00   6.919,00

SÃO SEBASTIÃO COM. APARAS DE PAPEIS LTDA

20.700,13   18.462,93   39.163,06

SCHUNCK DOS BRASIL SINTE. E ELETRO LTDA

1.091,20   1.091,20

SELOPAN COMÉRCIO DE PAPEL LTDA   124.130,29

36.730,90   160.861,19

SELOPAR PRODUTOS DE SEGURANÇA LTDA   200,00

200,00

SERASA - CENTRO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A

296,86   296,86

SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S/A   390,54   390,54

SHOW OFFICE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

821,00   821,00

SIDERQUIMICA IND. E COM. DE PRODUTOS QUÍMI-

COS   3.856,00   3.856,00

SINDICATO DOS TRAB. IND. PAPEL

CEL.GUARAPUAVA   595,97   595,97

SODIVEL HIDRAULICA E VEDAÇÕES LTDA   8.368,10

8.368,10

SOLANGE CRISTINA DO NASCIMENTO   213,60   213,60

SOLUÇÕES COMERCIAL DE RECICLADOS LTDA

7.809,36   19.833,63   27.642,99

SOLUMAX - SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA   359,50

359,50

STEELPAPER BRASIL IND E COM DE FITA.  4.492,74

4.492,74

SUELI MORENO FERNANDES   2.746,00   2.746,00

SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA   727,53   727,53

TATIANE REGINA CAVALIM LOSS   7.840,00   7.840,00

TECGAS COMÉRCIO DE EQUIP. HOSPITALARES

LTDA   300,00   300,00

TECNICA JOSS DE ELEVADORES LTDA   584,88   584,88

TGM ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA   1.400,00

1.400,00

TRAFICK COMÉRCIO DE PRODUTOS HIGIÊNICOS

602,56   602,56

TRANSPORTADORA IRMÃOS TEIXEIRA LTDA

3.495,45   3.495,45

TRANSPORTADORA ITA - HORTENCIO MOSC.

4.966,24   4.966,24

VALDOIR JOSÉ DESHK   2.903,52   2.903,52

ALDOMIRO DE LIMA MACIEL   5.201,50   5.201,50

AGNER ADRIANO COZER   3.103,95   3.103,95

ALDEMIR JOSÉ DE CARVALHO   25.578,18   25.578,18

ANGNER ITELPA IND. E COM. LTDA   10.729,81

10.729,81

ANMA IND. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA   8.298,00

8.298,00

WEG INDUSTRIAIS AUTOMAÇÃO   5.511,66   5.511,66

WK COM. DE MAT. ELÉTRICOS LTDA   5.205,50

5.205,50

ZIMPEL MADEIRAS LTDA   448,00   448,00

TOTAL   2.904.936,25   1.121.081,83   4.026.018,08

DESPACHO: Autos nº 505/2004; VISTOS... Santa Clara In-

dústria de Pasta e Papel Ltda, pessoa jurídica de direito priva-

do, com sede nesta Comarca na Rodovia PR 151, Km 182,5,

Vila São Pedro, inscrita no CNPJ sob nº 77.883.189/0001-32,

requer deferimento do pedido de concordata preventiva, ale-

gando: que exerce suas atividades há mais de dois anos,  con-

forme documentos juntados (nº 03); a) que sua atividade é co-

mercial e industrial, conforme mesma documentação; b) tem

seu ativo avaliado aproximadamente em R$ 22.000.000,00 (vin-

te e dois milhões de reais), conforme documento nº 09; c) tem

em seu quadro 114 funcionários (doc. 13); d) seu capital social

registrado é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), con-

forme documento nº 03; e) que o momento recessivo pelo qual

atravessa o país e as altas taxas de juros vêm asfixiando a em-

presa, não restando alternativa a não ser buscar o amparo no

instituto da concordata preventiva. Cita doutrina, buscando

suporte ao seu pedido, invocando inúmeros dispositivos legais.

Propõe o pagamento de seus credores num total de 100% (cem

por cento), no prazo de 24 meses, sendo 2/5 (dois quintos) no

primeiro ano e 3/5 (três quintos) no segundo. Junta a documen-

tos enumeradas às fls. 8 e 9, como exigência legal, bem como

outros documentos que elucidam os fatos narrados. A equação

numérica de fls. 09, demonstra que o ativo contábil é várias

vezes maior que os 50% do passivo quirografário, em muito

superando a proporção exigida pelo artigo 158, II, da Lei de

Falências. Formula os requerimentos de fls. 12 e 13, que serão

a seguir apreciados.  DECIDO. Anoto Inicialmente que o arti-

go 140, I, da Lei de Falências determina que além da prova do

registro do comércio, requerente deve fazer prova que também

estão registrados os ‘livros indispensáveis’, do que não h’s evi-

dências nos autos. Assim, concedo o prazo de trinta dias para

que tal providência seja levada a efeito. Neste sentido, dando

prazo para providências razoáveis, já decidiu o STJ no Resp

459.826-SP, “apud” nota 2 no art. 161 da LF, Theotônio Ne-

grão, 36ª ed. Intime-se, com a urgência que o caso requer. O

favor legal da concordata está expressamente previsto em lei,

em especial no art. 156 e seu parágrafo primeiro e incisos I e II.

Os requisitos exigidos para que tal pedido seja atendido vêm

elencados nos artigos 140 e 158 do mesmo diploma legal, ten-

do sido atendidos pela requerente, conforme acostados aos au-

tos. A documentação juntada com a inicial atende, portanto, as

exigências impostas pela Lei. Assim sendo, após minuciosa

análise da documentação trazida. dos fundamentos legais, da

prova inicial da solidez da requerente, e ainda, levando em con-

sideração sua importância social como geradora de empregos e

riqueza para a região, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA

CONCORDATA PREVENTIVA DE SANTA CLARA INDÚS-

TRIA DE PASTA E PAPEL LTDA, já qualificada, e nos prazos

propostos, e determino: expedição de edital, conforme estabe-

lece o inciso 1, § 1º do artigo 161 da LF; a suspensão das ações

e execuções contra a requerente, pelos créditos arrolados na

concordata (inciso II); marco o prazo de 20 (vinte) dias para

que eventuais credores sujeitos a esta e que acaso não consta-

rem da relação de credores, apresentem seus créditos, devida-

mente comprovados com documentos; nomeio comissário o Dr.

Paulo César Hertt Grande, brasileiro, advogado, casado, com

seu escritório na rua Mal. Hermes, 272, Curitiba Pr., ante sua

manifesta idoneidade e competência profissional, que deverá

ser intimado e prestar compromisso em cartório de bem cum-

prir suas funções, sob as penas da lei. Neste sentido já decidiu

o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, no AI nº 69.953-4, in JTJ

204/170: Concordata preventiva – Comissário com sede fora

da Comarca – Nomeação em detrimento de credor com sede no

foro da concordata – Possibilidade – Poder discricionário do

Juiz recurso não provido.  Defiro ainda os pedidos formulados

na inicial, conforme itens 2, 2.1 e 3 de fls. 12 e 13, devendo o

Sr. Escrivão oficiar com urgência pois, há amparo legal no arti-

go 147 da LF e caso haja registro desta concordata em nome de

requerente nos cadastros restritivos de crédito, o abalo que acor-

rerá poderá lhe trazer prejuízos irrecuperáveis, até mesmo com

a perda total de seu crédito, o que inviabilizará a continuidade

da empresa, sendo sabido que não é esta a finalidade do institu-

to da concordata preventiva , que busca primordialmente abri-

gar a recuperação do empresário viável e honesto, diante das

dificuldades vencíveis. Tomadas as providências acima deter-

minadas, que são acauteladoras dos credores e da requerente,

dê-se vista em seguida à ilustre representante do Ministério

Público. Cumpra-se. Piraí do Sul, 17 de maio de 2004.

Walter Ligeiri Júnior

Juiz de direito

CONCORDATA PREVENTIVA DE SANTA CLARA
INDÚSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA.

AVISO AOS INTERESSADOS

PAULO CÉSAR HERTT GRANDE, COMISSÁRIO DA CON-
CORDATA PREVENTIVA DE SANTA CLARA INDUSTRIA
DE PASTA E PAPEL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
77.883.189/0001-32, com sede na Rod. PR 11, Km 182,5, Vila
São Pedro, Cep 84240-000, Piraí do Sul, Paraná, pelo presente
comunica que em 17 de maio de 2004, foi determinado o pro-
cessamento da concordata preventiva da empresa supra citada,
por despacho do Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, nos autos nº505/
2004.
Comunica ainda, estará a disposição dos interessados, no horá-
rio das 09:00 às 12:00 horas, à rua Marechal Hermes, 272,
Centro Cívico, Curitiba, Paraná, fone/fax (0xx41) 352-8363, 2
de junho de 2004.



7474747474 3ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/2004

Terra Roxa

São Mateus do Sul

Santo Antônio do Sudoeste

Santa Helena

Ribeirão do Pinhal

Edital nº 043/2004 Autos nº 114/2001
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO

DO PINHAL= PARANÁ
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o
bem penhorado de propriedade dos devedores Plantar Consul-
toria Planejamento Técnico e Assistência Técnica Rural S/C.
Ltda., Nilson da Silva Fraga e Ismael Olimpio, na forma abaixo
discriminada:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 25 de agosto de 2.004, às 09:00 ho-
ras, por lanço igual ou superior ao valor da avaliação, devida-
mente atualizado monetariamente;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 06 de setembro de 2.004, às 09:00
horas, para venda judicial pelo maior lanço, respeitado o preço
vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 114/2001 de Execução Fiscal, em que é
Exeqüente Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal e Exe-
cutados Plantar Consultoria Planejamento Técnico e Assistên-
cia Técnica Rural S/C. Ltda., Nilson da Silva Fraga e Ismael
Olimpio.
BENS: “Trinta (30) litros de inseticida, para culturas anuais e
permanentes, marca Basf, tipo Fastac – 100, em bom estado de
uso”.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do Executado Nilson da Silva
Fraga, como depositário fiel.
AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), atua-
lizada até 30.12.2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.436,96 (hum mil, quatrocentos e
trinta e seis reais e noventa e seis centavos), atualizada até
17.02.2004.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os devedores Plantar
Consultoria Planejamento Técnico e Assistência Técnica Ru-
ral S/C. Ltda., pessoa jurídica de direito privado, Nilson da
Silva Fraga e Ismael Olimpio, caso não sejam encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. Ribeirão do Pinhal, 04 de junho 2.004.
Eu,_____________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digi-
tei e subscrevi.-

ÂNGELA TONETTI BIAZUS –
 JUÍZA DE DIREITO

Edital nº 045/2004 Autos nº 040/2000
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO

DO PINHAL= PARANÁ
EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça, o
bem penhorado de propriedade do devedor JOSÉ CELSO LOU-
RENÇO, na forma abaixo discriminada:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 25 de agosto de 2.004, às 09:30 ho-
ras, ocasião em que os bens serão alienados pelo preço igual ou
superior ao valor da avaliação, devidamente atualizado mone-
tariamente até a referida data;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 06 de setembro de 2.004, às 09:30
horas, ocasião em que os bens serão vendidos pelo maior lan-
ço, respeitando o preço vil.
Caso não haja expediente nas datas designadas, fica prefinido
o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Rua Marcionílio Reis Serra,
803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 040/2000 de Execução Fiscal, em que é
Exeqüente O Conselho Regional de Farmácia do Estado do
Paraná e Executado José Celso Lourenço.
BENS: “Um lote de terreno urbano, com a área de 242:00 me-
tros quadrados, medindo 11 x 22 metros, encravado em área
maior de 968:00 metros quadrados, constante da data nº 16,
quadra nº 4, da cidade de Abatia, desta Comarca, sem benfeito-
rias, situado no lado par do logradouro, esquina com a Avenida
Brasil, com as seguintes medidas, divisas e confrontações, cons-
tantes da Matrícula nº 5.709, do C.R.I., desta Comarca”.
DEPÓSITO: Em mãos do devedor José Celso Lourenço, como
depositário fiel.
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizada até
30.12.2.003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.296,06 (cinco mil, duzentos e no-
venta e seis reais e seis centavos), atualizada até 30.01.2.004.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JOSÉ CEL-
SO LOURENÇO, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça. Ribeirão do Pinhal, 08 de junho de 2004.
Eu,____________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei
e subscrevi.-

ÂNGELA TONETTI BIAZUS –
 JUÍZA DE DIREITO

 Edital nº 047/2004 J.G. Autos nº 057/2004
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO

DO PINHAL = PARANÁ =
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CARLOS
HENRIQUE PIEDADE - COM PRAZO DE 2O DIAS.

Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível e
Anexos, se processam os Autos nº 057/2004 de Execução de
Alimentos, em que é Exeqüente M.V.S.P. e Executado Carlos
Henrique Piedade, pelo presente edital, com o prazo de vinte
(20) dias, CITA o Requerido CARLOS HENRIQUE PIEDA-
DE, brasileiro, solteiro, trabalhador autônomo, residente e do-
miciliado na Rua Cônego Wenceslau Victor, s/n., nesta cidade
e comarca, atualmente residente e domiciliado em lugar igno-
rado, de todos os termos do processo, e para no prazo de três

(3) dias, efetuar o pagamento das três últimas prestações ali-
mentícias em atraso, no valor de R$ 151,78 (cento e cinquenta
e um reais e setenta e oito centavos), e as que vencerem no
curso do processo, provar que já o fez ou justificar a impossi-
bilidade de efetuá-lo, sob pena de ser decretada sua prisão, bem
como CITE-SE o executado acima qualificado, para no prazo
de vinte e quatro (24) horas, pagar o valor das demais pensões
em atraso, no importe inicial de R$ 211,18 (duzentos e onze
reais e dezoito centavos), acrescidos das demais cominações
legais, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bas-
tem para garantir a execução, conforme resp. despacho exara-
do às fls. 09, do teor seguinte: Autos nº 057/2004. I- Retifique-
se a autuação para fins de constar o nome correto da autora,
qual seja, Maria Vitória de Souza Piedade. II- Cite-se o execu-
tado para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento das três
últimas prestações alimentícias em atraso, conforme cálculo de
fls. 02/03, e as que se vencerem no curso do processo, provar
que já o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-lo, sob
pena de ser decretada a sua prisão. II- Cite-se o executado para,
no prazo de vinte e quatro horas, pagar o débito referente às
demais prestações alimentícias em atraso, conforme cálculo de
fls. 02/03, ou nomear bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o débito. Ri-
beirão do Pinhal, 09 de março de 2004. (a.) Ângela Tonetti
Biazus – Juíza de Direito. A requerente é beneficiária da Assis-
tência Judiciária Gratuita.- Ribeirão do Pinhal, 21 de junho de
2.004. Eu,____________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o
digitei e subscrevi.

ÂNGELA TONETTI BIAZUS –
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SANTA HELENA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE
30 DIAS

RÉU MARIO PAULINO DE OLIVEIRA
 O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Santa Helena, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, em
especial o réu MARIO PAULINO DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, agricultor, natural de Vera Cruz Oeste -PR, nascido aos 26
de agosto de 1978, filho de Ambrozio Paulino de Oliveira e de
Lindaura Aparecida de Oliveira, portador da Cédula de Identi-
dade RG Nº 7520254, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que não foi possível encontrá-lo pessoalmente para a
intimação e citação, o qual devera comparecer acompanhado
por seu procurador perante este Juízo no dia 30/agosto/2.004,
às 16:30 horas, a fim de ser citado e interrogado nos autos de
Processo Crime nº 42/04, como incurso nas penas do artigo
121 § 2º, inciso IV do C. Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Santa Helena, aos 28 dias do mês de Junho do ano
de dois mil e quatro. Eu.....................(Maria Elizabeth Zílio
Destri ), Escrivã Criminal Designada o digitei e dou fé.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SANTA HELENA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE
30 DIAS

ADEMIR ARNOLD

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Santa Helena, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, em
especial o réu ADEMIR ARNOLD, vulgo “Mili”, brasileiro,
sem profissão definida, com 22 anos de idade, nascido aos 22/
março/1.982, filho de Balduino Arnold e de Floraci de Olivei-
ra, atualmente em lugar incerto, de que não foi possível encon-
trá-lo pessoalmente para a intimação e citação, o qual deverá
comparecer acompanhado por seu procurador perante este Juí-
zo no dia 18/agosto/2.004, às 16:50 horas, a fim de serem
citados e interrogados nos autos de Processo Crime nº 47/04,
como incurso nas penas do artigo 129, § 1º, inciso II c.c. o
artigo 29 ambos do C. Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Santa Helena, aos trinta dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu.....................(Maria Elizabeth Zilio
Destri ), Escrivã Criminal Designada o digitei e dou fé.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 140/2004, de Ação
de Divórcio Litigioso, promovida por João Gomes Ramos con-
tra Rosa Polachini, CITA a requerida ROSA POLACHINI,

brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em lugar in-
certo, para comparecer neste Juízo, na audiência de reconcili-
ação, no dia 11 de agosto de 2004, às 16:00 horas, bem como
para, querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contado a partir do dia acima designado para a audi-
ência, ficando advertida de que não sendo a ação contestada,
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela
parte autora (art. 285, do C.P.C.), por todo o conteúdo da peti-
ção inicial que vai, em resumo, a seguir: “João Gomes Ramos,
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado à Av.
General Osório, 179, no Bairro Entre Rios, nesta cidade, pro-
põe Ação de Divórcio, com fundamento no art. 226, § 6º, da
Constituição Federal, e demais dispositivos da Lei nº 6.515/77,
contra Rosa Polachini, alegando que é casado com a requerida
desde 04 de julho de 1948, nascendo-se dessa união dois fi-
lhos, atualmente maiores de idade; que o casal não possui bens
a serem partilhados; que estão separados de fato desde o ano de
1953, por ter a requerida abandonado o lar, nunca mais apare-
cendo ou dando notícias. Requer a citação da requerida por
edital para, querendo, contestar a presente ação, condenando-
se a mesma ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios”; e do despacho de fls. 14, a seguir transcrito: “1.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Designo o dia 11 de
agosto de 2004, às 16:00 horas, para audiência de reconcilia-
ção. 3. Tendo em vista que a requerida está em lugar incerto e
não sabido, cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
anotando-se que o prazo para contestação de 15 dias (art. 297,
CPC), será contado a partir da data dessa audiência. 4. Ciência
ao Ministério Público. 5. Intimem-se. Santo Antônio do Sudo-
este, 20 de maio de 2004. (a) Sueli da Silva Neves – Juíza de
Direito”. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 07
de junho de 2004. Eu, - ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã – ( )
Silvio Bozeski - Empregado Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO
PAULO DE OLIVEIRA PADILHA - COM O PRAZO DE

TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o executado
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA PADILHA, CPF/MF
836.742.258-91, para que responda pessoalmente pelo débito,
com fundamento no artigo 135, inciso III do Código Tributário
Nacional, atualmente em lugar ignorado, dos termos da Ação
de Executivo Fiscal nº 11/2000, em que é exequente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento do débito da quantia de R$ 58.285,69 re-
presentada pelas certidões de dívida ativa nº 2385759-6,
2385760-0, 2385761-8, no valor de R$ 58.285,69 atualizado
até 24.05.2004, acrescidas das cominações legais, ou no mes-
mo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia
da execução. Observações: endereço do Juízo: rua 21 de Se-
tembro, 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná. São Ma-
teus do Sul, 23 de junho de 2004. Eu,
______________________(Matilde Olicheski Polak), escrivã
que digitei, subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de Di-
reito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ ROBERTO CAMELO -
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente edital INTIMA o re-
querido José Roberto Camelo, atualmente em lugar ignorado,
para que compareça na sala de audiências do Fórum local, à
rua 21 de Setembro, 766, em São Mateus do Sul, Paraná, no dia
três de novembro de 2004, às 15:00 horas, a fim de prestar
depoimento pessoal, sob pena de confesso, na audiência de ins-
trução e julgamento, designada nos autos nº 278/2002 de Des-
tituição de Pátrio Poder, em que é requerente Ministério Públi-
co e requeridos J.R.C. e T.M.S. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,
____________________ (Matilde Olicheski Polak), escrivã que
o digitei, subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de Direito
(Portaria nº 11/2001).

 Matilde Olicheski Polak
Escrivã

Edital de Citação da requerida MARIA APARECIDA
DOS SANTOS FONSECA, com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver em expedido nos autos sob nº 106/2004 de DI-
VÓRCIO DIRETO, em que é requerente J.A.F. e requerida
MARIA APARECIDA DOS SANTOS FONSECA, que se pro-
cessam perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Ane-
xos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que
dos autos consta, CITA a requerida MARIA APARECIDA DOS
SANTOS FONSECA, por todo conteúdo da petição inicial (re-
sumo) e despacho de fls. 10, em seguida transcrito: J.A.F, bra-
sileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado nesta Ci-
dade, por seu procurador, vem à presença de Vossa Excelência,
requerer Divórcio Direto, contra Maria Aparecida dos Santos
Fonseca, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em
lugar incerto e não sabido, pelas razões: A requerente e reque-
rido são casados pelo regime de comunhão de bens, desde 24
de outubro de 1969. Do matrimônio resultaram seis filhos,
maiores e capazes. O casal não possui bens a partilhar. Requer
a Vossa Excelência Gratuidade da justiça; seja citada a requeri-
da, através de edital. Terra Roxa, 09.05.2004 (a) César Tadra.
Advogado. DESPACHO: Defiro a assistência judiciária ao re-
querente. Cite-se a requerida, através de edital, com prazo de
20 (vinte) dias, para, querendo contestar o feito, no prazo de 15
(quinze) dias.Terra Roxa, 15 de junho de 2004. (a) Jaime Sou-
za Pinto Sampaio. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sen-
do contestada a presente ação dentro do prazo legal, presumir-
se-ão aceitos pelo requerido como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (PRAZO: 15 DIAS). E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, 24 de junho de 2004.
Eu,_________________(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação do executado JOÃO CORDEIRO DE
SOUZA e sua mulher, com prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 110/2002 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TER-
RA ROXA e executado JOÃO CORDEIRO DE SOUZA, que
se processam perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio
e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais
que dos autos consta, INTIMA o executado JOÃO CORDEI-
RO DE SOUZA e sua mulher, residentes e domiciliados em
lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo do Termo de
Conversão de Arresto em Penhora de folhas 42 e despacho de
folhas 61, em seguida transcritos: Aos 24 (vinte e quatro) dias
do mês de junho do ano dois mil e quatro (2004), em Cartório,
no Edifício do Fórum, onde presente se achava o MM. Juiz de
Direito DR. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, comigo escri-
vã de seu cargo ao final assinado, pelo MM. Juiz de Direito foi
determinado à conversão do arresto efetuado nos presentes au-
tos sob nº 110/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exe-
qüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA e executado JOÃO
CORDEIRO DE SOUZA, às fls. 35, em penhora, do seguinte:
Lote Urbano n.º 14, da quadra n.º 84, da Planta Oficial desta
Cidade, sem benfeitorias, avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil
reais). DESPACHO: Fls. 33: 1-Defiro a reautuação dos autos,
para constar no pólo passivo o executado João Cordeiro de
Souza. Retifique-se a autuação e distribuição. 2-Expeça-se
mandado para a citação do executado, no endereço declinado
na inicial. 3-Não sendo encontrado o devedor, defiro o item
“c”, do petitório de fls. 31/32. Terra Roxa, 04 de março de
2004. (a) Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente ação dentro
do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (PRAZO: 30 DIAS).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, 24 de junho de
2004. Eu,___________________(MARIA MARCIA PALMA
CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação do requerido MAURÍCIO SOUZA
ZOLETTI, com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver em expedido nos autos sob nº 20/2003 de GUAR-
DA, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ e requerido MAURÍCIO SOUZA ZOLET-
TI, que se processam perante este Juízo e Cartório do Cível
Comércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requeri-
do e o mais que dos autos consta, CITA o requerido MAURÍ
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CIO SOUZA ZOLETTI, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, por todo conteúdo da petição inicial (resu-
mo) e despacho de fls. 28, em seguida transcrito: MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, pelo Promotor de
Justiça, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, reque-
rer seja concedida, em favor de B.M.S e B.M.S., a guarda do
adolescente T.H.S.Z. Requer seja concedida, LIMINARMEN-
TE a guarda provisória da criança T.H.S.Z aos requerentes. Seja
ao final concedida a guarda definitiva do adolescente T.H.S.Z
aos requerentes. Terra Roxa, 01.07.2003. (a) Carlos Roberto
Moreno. Promotor de Justiça. DESPACHO: Atenda-se a Ser-
ventia a cota Ministerial de fls. 27. Terra Roxa, 08 de junho de
2004. (a) Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação dentro do
prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor (PRAZO: 15 DIAS). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, 18 de junho de
2004. Eu,_________________(MARIA MARCIA PALMA
CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação do executado AUGUSTO GUILHERME
BIERSDORF e sua mulher, com prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 54/2000 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA
ROXA e executados AUGUSTO GUILHERME BIERSDORF,
que se processam perante este Juízo e Cartório do Cível Co-
mércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e
o mais que dos autos consta, INTIMA o executado AUGUSTO
GUILHERME BIERSDORF e sua mulher, residentes e domi-
ciliados em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo do
Termo de Conversão de Arresto em Penhora de folhas 68 verso
e despacho de folhas 61, em seguida transcritos: Aos 24 (vinte
e quatro) dias do mês de junho do ano dois mil e quatro (2004),
em Cartório, no Edifício do Fórum, onde presente se achava o
MM. Juiz de Direito DR. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO,
comigo escrivã de seu cargo ao final assinado, pelo MM. Juiz
de Direito foi determinado à conversão do arresto efetuado nos
presentes autos sob nº 54/2000 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA e executado
AUGUSTO GUILHERME BIERSDORF, às fls. 63, em penho-
ra, do seguinte: Lote Urbano n.º 03, da quadra n.º 22, Do lote-
amento urbano do Distrito de Santa Rita, no Município de Ter-
ra Roxa-PR, com área de 675,00 m2,, sem benfeitorias, avalia-
do em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Foi pelo MM. Juiz de
Direito considerado como penhorado os bens acima descritos.
Do que para constar lavrei o presente que é assinado. (a) (Ma-
ria Marcia Palma Cardoso), Escrivã, o digitei e subscrevi. (a)
Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito. DESPACHO: 61:
1-Defiro a reautuação dos autos, para constar no pólo passivo o
executado Augusto Guilherme Biersdorf. Retifique-se a autua-
ção e distribuição. 2-Expeça-se mandado para a citação do exe-
cutado, no endereço declinado na inicial. 3-Não sendo encon-
trado o devedor, defiro o item “c”, do petitório de fls. 59/60.
Terra Roxa, 04 de março de 2004. (a) Jaime Souza Pinto Sam-
paio. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada
a presente ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo executado como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor. (PRAZO: 30 DIAS). E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será afixado na sede deste Juí-
zo, e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca, 24 de junho de 2004.
Eu,___________________(MARIA MARCIA PALMA CAR-
DOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 92/2002 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA
ROXA e executado NADE EURAKE, que se processam pe-
rante este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que
atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos
consta, INTIMA o executado NADE EURAKE e sua mulher,
residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, por
todo conteúdo do Termo de Conversão de Arresto em Penhora
de folhas 35 e despacho de folhas 25 verso, em seguida trans-
critos: Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho do ano dois
mil e quatro (2004), em Cartório, no Edifício do Fórum, onde
presente se achava o MM. Juiz de Direito DR. JAIME SOUZA
PINTO SAMPAIO, comigo escrivã de seu cargo ao final assi-
nado, pelo MM. Juiz de Direito foi determinado à conversão
do arresto efetuado nos presentes autos sob nº 92/2002 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TER-
RA ROXA e executado NADE EURAKE, às fls. 28, em pe-
nhora, do seguinte: Lote Urbano n.º 16, da quadra n.º 15, do
loteamento urbano do Distrito de Santa Rita, no Município de
Terra Roxa-PR, e em cujo imóvel existe uma edificação estilo
mista, comercial e residencial em madeira, em péssimo estado
de conservação, avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). DES-
PACHO: fls. 25 verso: 1-Defiro a reautuação dos autos, para
constar no pólo passivo o executado Nade Eurake. Retifique-

se a autuação e distribuição. 2-Expeça-se mandado para a cita-
ção do executado, no endereço declinado na inicial. 3-Não sendo
encontrado o devedor, defiro o item “d”, do petitório de fls. 23/
24. Terra Roxa, 04 de março de 2004. (a) Jaime Souza Pinto
Sampaio. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embar-
gada a presente ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão acei-
tos pelo executado como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (PRAZO: 30 DIAS). E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital que será afixado na sede deste
Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca, 24 de junho de 2004.
Eu,___________________(MARIA MARCIA PALMA CAR-
DOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação do executado VALDETE PEGO DE
OLIVEIRA e sua mulher, com prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 94/2000 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA
ROXA e executado VALDETE PEGO DE OLIVEIRA, que se
processam perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio e
Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais
que dos autos consta, INTIMA o executado VALDETE PEGO
DE OLIVEIRA e sua mulher, residentes e domiciliados em lu-
gar incerto e não sabido, por todo conteúdo do Termo de Con-
versão de Arresto em Penhora de folhas 76 e despacho de fo-
lhas 73 verso, em seguida transcritos: Aos 24 (vinte e quatro)
dias do mês de junho do ano dois mil e quatro (2004), em Car-
tório, no Edifício do Fórum, onde presente se achava o MM.
Juiz de Direito DR. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, comi-
go escrivã de seu cargo ao final assinado, pelo MM. Juiz de
Direito foi determinado à conversão do arresto efetuado nos
presentes autos sob nº 94/2000 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA e executado
VALDETE PEGO DE OLIVEIRA, às fls. 76, em penhora, do
seguinte: Lote Urbano n.º 09, da quadra n.º 82, DA Planta Ofi-
cial desta Cidade e Comarca, e em cujo imóvel existe uma edi-
ficação estilo comercial em madeira, com fachada em alvena-
ria, medindo 130,00 m2, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais). DESPACHO: fls. 73 verso: 1-Defiro a reautu-
ação dos autos, para constar no pólo passivo o executado Val-
dete Pego de Oliveira. Retifique-se a autuação e distribuição.
2-Expeça-se mandado para a citação do executado, no endere-
ço declinado na inicial. 3-Não sendo encontrado o devedor,
defiro o item “c”, do petitório de fls. 71/72. Terra Roxa, 04 de
março de 2004. (a) Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direi-
to. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente ação
dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (PRAZO: 30
DIAS). E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo, e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, 24
de junho de 2004. Eu,___________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃOCARLOS JOSÉ DA SILVA e
sua mulherPRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA

ROXA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo,
os autos sob nº 83/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta
por MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR contra CARLOS JOSÉ
DA SILVA, sendo o presente para CITAR, nos termos da Lei
6.830/80, de 22.10.1980, combinado com o Código de Proces-
so Civil, o executado CARLOS JOSÉ DA SILVA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo do Termo de
Conversão de Arresto em Penhora de folhas 29 e despacho de
folhas 27, em seguida transcritos: Aos 17 (dezessete) dias do
mês de junho do ano dois mil e quatro (2004), em Cartório, no
Edifício do Fórum, onde presente se achava o MM. Juiz de
Direito DR. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, comigo escri-
vã de seu cargo ao final assinado, pelo MM. Juiz de Direito foi
determinado à conversão do arresto efetuado nos presentes au-
tos sob nº 83/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exe-
qüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA e executados MAU-
RO MARINI e CARLOS JOSÉ DA SILVA, às fls. 12, em pe-
nhora, do seguinte: Lote Urbano n.º 16, da quadra n.º 67, da
Planta Oficial desta Cidade, com área de 650,00 m2,, contendo
duas edificações, sendo uma estilo residencial em madeira,
cobertura de fibro cimento; forro de madeira (pinos); piso de
tábua de 1ª; medindo 91,20m2, a outra edificação, também am
madeira (barracão) com área de 96,00 m2,onde funciona uma
marcenaria, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Foi
pelo MM. Juiz de Direito considerado como penhorado os bens
acima descritos. Do que para constar lavrei o presente que é
assinado. (a) (Maria Marcia Palma Cardoso), Escrivã, o digitei
e subscrevi. (a) Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Direito.
DESPACHO: 1-Primeiramente, atualize-se a avaliação de fls.
12. 2-Lavre-se o termo de conversão de arresto em penhora,
intimando-se o primeiro executado por mandado e o segundo,
através de edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Terra Roxa, 01
de junho de 2004. (a) Jaime Souza Pinto Sampaio. Juiz de Di-

reito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente ação
dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (PRAZO: 30
DIAS). E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo, e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, 16
de junho de 2004. Eu,___________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Leilão e Intimação dos executados J. MATEUC-
CI & CIA LTDA e JOÃO MATEUCCI.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 18 de agosto de 2004, às
09h:00min., por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 02 de setembro de 2004, às
09h:00min, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL N.º 40/2003, em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL (UNIÃO FEDERAL) e
executados J. MATEUCCI & CIA LTDA e JOÃO MATEUCCI.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) motocicleta marca e
modelo Honda/C 100 Biz, Placa AKB-7197, Renavam
77.613981-9, chassi 9C2HA07002R009850, ano de fabricação
2.001, modelo 2.002, sem partida elétrica, categoria particular,
cor azul, cilindrada 0097-C, capacidade passageiros 02, com-
bustível gasolina, em bom estado de conservação e funciona-
mento.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), em
26.05.2004.
DÉBITO: R$ 3.205,17 (três mil, duzentos e cinco reais e de-
zessete centavos), em 29.04.20094
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
18 de junho de 2004. Eu,_________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

Edital de Praça e Intimação do executado WERNO
MITTANCK e sua mulher.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA Dia 30 de agosto de 2004, às
09h:30min, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 14 de setembro de 2004, às
09h:30min, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL N.º 50/2000, em que é
exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR e executado
WERNO MITTANCK.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote Urbano n.º 19, da quadra n.º
23, do loteamento urbano do Distrito de Santa Rita do Oeste,
neste Município, com área de 675,00 m2, atualmente sem ne-
nhuma benfeitoria.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Depositária Pública da Comarca não aceitou en-
cargo.
AVALIAÇÃO: R$ 1.751,00 (um mil, setecentos e cinqüenta e
um reais), em 09.06.2004.
DÉBITO: R$ 1.003,71 (um mil, três reais e setenta e um cen-
tavos), em 09.06.04.
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
24 de junho de 2004. Eu,_________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

 Edital de Praça e Intimação do executado MANOEL
AMARO DOS SANTOS e sua mulher.

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA
ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que será levado à arrematação o bem penhorado
dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA Dia 30 de agosto de 2004, às
09h:00min, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 14 de setembro de 2004, às
09h:00min, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se do preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL N.º 52/2000, em que é
exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR e executado
MANOEL AMARO DOS SANTOS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote Urbano n.º 06, da quadra n.º
23, do loteamento urbano do Distrito de Santa Rita do Oeste,
neste Município, com área de 675,00 m2, atualmente sem ne-
nhuma benfeitoria.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Depositária Pública da Comarca não aceitou en-
cargo.
AVALIAÇÃO: R$ 5.543,00 (cinco mil, quinhentos e quarenta
e três reais), em 09.06.2004.
DÉBITO: R$ 860,18 (oitocentos e sessenta reais e dezoito cen-
tavos), em 11.06.04.
INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher inti-
mados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo con-
teúdo do presente edital, ficando cientes de que, antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução,
consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive,
poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de
30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
24 de junho de 2004. Eu,_________________(MARIA MAR-
CIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/08/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 12/08/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 152/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por MUNICIPIO DE TOLEDO contra IMOBILIARIA
GAUCHA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.145,42 em maio/2003.
BENS: Lote urbano nº 07, quadra nº 809, com área de 390 m²,
situado no Loteamento Jardim Europa, na Rua Ari Barroso,
680, contendo uma casa construída em alvenaria, sem reboco,
coberta com telha de barro, tipo francesa, sem forro, aberturas
de madeira, piso cerâmico, contendo um quarto, sala e um ba-
nheiro simples, medindo aproximadamente 36 m², em precário
estado de conservação, com as confrontações constantes da
matrícula nº 2288 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta
Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) em 17/
03/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da exequen-
te, Sr. Waldemiro Merlo.
ÔNUS: nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para inti-
mação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 11 de abril de 2004. Eu, _______ (Ana Paula S. dos
Santos Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

Toledo



7676767676 3ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/20043ª feira | 06/Jul/2004

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/08/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 12/08/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 364/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO contra PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.992,58 em novembro/2003.
BENS: Lote urbano nº 15, quadra nº 724, com área de 300,00
m², situado no Loteamento Vila Pedrini, na Rua Banto Gonçal-
ves, 491/481, contendo uma casa de moradia construída em
madeira, coberta com telhas de barro tipo francesa, forro em
madeira, assoalho em madeira, aberturas em ferro e madeira,
com varanda frontal coberta com fibrocimento de 3 mm, me-
dindo aproximadamente 74 m², em precário estado de conser-
vação e com as confrontações constantes da matrícula nº 24772
do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) em 16/
04/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da executa-
da.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
PEDRINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 11 de maio de 2004. Eu, ___________________ (Ana
Paula S. dos Santos Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ANTONIO PIRES DOS REIS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/08/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 12/08/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 170/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por MUNICIPIO DE TOLEDO contra ANTONIO PI-
RES DOS REIS.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.533,78 em junho/2003.
BENS: Lote urbano nº 07, quadra T-91, com área de 450,00
m², da subdivisão da chácara nº 110, localizado na Rua XV de
Novembro, 376, esquina com a Rua Garibaldi, com as confron-
tações constantes da matrícula nº 5700 do 1º Ofício do Regis-
tro de Imóveis desta Comarca e contendo uma casa de moradia,
construída em alvenaria, coberta com telhas de barro tipo fran-
cesa, foro e assoalho em madeira, aberturas em esquadrias
metálicas e madeira, contendo três quartos, duas salas e um
banheiro azulejado em meia altura, com anexo construído em
alvenaria, coberto com calhetão, piso cerâmico, contendo uma
cozinha, despensa, área de serviço, banheiro e varanda azule-
jados em meia altura, medindo aproximadamente 147 m², em
regular estado de conservação; Nos fundos consta uma cons-
trução em alvenaria, sem reboco, coberta com fibrocimento de
4 mm, piso de cimento bruto alisado, servindo de garagem e
despensa, medindo aproximadamente 53 m², em precário esta-
do de conservação (OBS: há fotos do imóvel nos autos).
AVALIAÇÃO: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) em 16/
04/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do executado.
ÔNUS: nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão

será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ANTONIO PIRES DOS REIS e sua esposa, se casado for e se
porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 18 de maio de 2004. Eu, _______ (Ana Paula S. dos
Santos Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
GUIOMAR MARIA DOS SANTOS VIEIRA, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/08/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 12/08/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 471/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por MUNICIPIO DE TOLEDO contra GUIOMAR
MARIA DOS SANTOS VIEIRA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.320,52 em julho/2002.
BENS: Lote urbano nº 133, quadra nº 85, setor 715, com área
de 125 m², sem benfeitorias, situado no Loteamento Boa Espe-
rança I, na Rua Capitão Leônidas Marques, 582, com as con-
frontações constantes da matrícula nº 27.282 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais) em 05/02/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Depositária Pública da Comarca.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
GUIOMAR MARIA DOS SANTOS VIEIRA e seu(s)
cônjuge(s), se casado(s) for(em), se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 11 de maio de 2004. Eu, ________ (Ana Paula S. dos
Santos Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 204/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance in-
ferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
As comissões dos Leiloeiros, na hipótese de arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 02, da Quadra nº 589, com área
de 390,00 m², situado à Rua Presidente Vargas, nº1116, Jardim
das Américas, nesta cidade e comarca de Toledo/PR., confron-
tando-se: Frente, 13,00 metros, com a Rua Presidente Vargas;
Fundo, 13,00 metros, com o lote nº13; Lado Esquerdo, 30,00
metros, com o lote nº 03; Lado Direito, 30,00 metros, com o
lote nº01. Com as seguintes benfeitorias: Uma casa de mora-
dia, construída parte em madeira e parte em alvenaria, sem re-
boco, sem forro, coberta com fibrocimento de 6 mm, aberturas
de madeira, piso de cimento bruto alisado, medindo aproxima-
damente 32 m², em precário estado de conservação. Proprietá-
rio: Imobiliária Gaúcha Ltda. Matricula sob nº 10.145, do 1º
Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.300,00 (Oito mil e trezentos
reais), em 16/02/2004, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada à Rua Almirante Barroso,

3222, Fórum de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.742,38 em 19/04/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, das datas e horas supra designadas, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 04 de junho de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 401/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance in-
ferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
As comissões dos Leiloeiros, na hipótese de arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 04, da quadra nº 584, com área
de 390,00 m², sem benfeitorias, situado à Rua José do Patrocí-
nio, nº 1132, Loteamento Jardim das Américas, nesta cidade e
comarca de Toledo/PR., confrontando-se: Frente, 13,00 metros,
com a Rua José do Patrocínio; Fundo, 13,00 metros, com o lote
nº 11; Lado Esquerdo, 30,00 metros, com o lote nº 05; Lado
Direito, 30,00 metros , com o lote nº 03. Proprietário: Imobili-
ária Gaúcha Ltda. Matricula sob nº 10.081 do 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos
reais), sujeita a atualização até a data da arrematação pelo índi-
ce oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. Eloi Luiz Pierozan, po-
dendo ser encontrado junto a Prefeitura Municipal de Toledo.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.690,10 (Dois mil, seiscentos e no-
venta reais e dez centavos), em 03/03/2004, a ser acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios e atualizado até a
data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, das datas e horas supra designadas, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 20 de maio de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 339/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), ALCENO FINKLER, na seguin-
te forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance in-
ferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
As comissões dos Leiloeiros, na hipótese de arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 18, da Quadra T-91, com área
de 540,00 m², situado à Rua Dr. Flores, nº1066, do Loteamento
Independência, nesta cidade e comarca de Toledo/PR., com as
seguintes confrontações: Norte, com o lote urbano nº 17, numa
extensão de 45,0 metros; Sul, com o lote urbano nº 19, numa
extensão de 45,0 metros; Oeste, com a Rua Dr. Flores, numa
extensão de 12,0 metros; Leste, com o lote urbano nº 14, numa

extensão de 12,0 metros. Com as seguintes benfeitorias: Uma
casa de moradia construída em alvenaria, coberta com telhas
de barro, tipo francesa, , com laje, aberturas em ferro e madei-
ra, piso cerâmico e parte com carpe, contendo quatro quartos,
uma sala de estar, cozinha com sala de jantar, um banheiro todo
azulejado, uma garagem aberta, tudo medindo aproximadamente
112 m², em regular estado de conservação. Uma edicula cons-
truída em alvenaria, coberta com telhas de barro, tipo francesa,
sem forro, aberturas de ferro e madeira, piso cerâmico, conten-
do lavanderia, churrasqueira, dispensa, um banheiro com azu-
lejo a meia altura, medindo aproximadamente 36 m², em regu-
lar estado de conservação. Proprietário: Alceno Finkler. Matri-
cula sob nº 9.529, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta
comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 54.600,00 (Cinqüenta e quatro
mil e seiscentos reais), em 24/11/2003, sujeita a atualização até
a data da arrematação pelo índice oficial de apuração da corre-
ção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Hipoteca em 1º grau em
favor da Caixa Econômica Federal.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. Eloi Luiz Pierozan, po-
dendo ser encontrado junto a Prefeitura Municipal de Toledo.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.958,54 em 25/05/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ALCENO FINKLER, e sua esposa DENISE FINKLER, das
datas e horas supra designadas, se porventura não forem en-
contrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 05 de junho de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 241/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
JURACY CORREA CHAVES e outros, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance in-
ferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
As comissões dos Leiloeiros, na hipótese de arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 12, da Quadra nº 592, com área
de 390,00 m², situado à Rua Bento Gonçalves, nº 1217, no lo-
teamento Jardim das Américas, cidade de Toledo/PR. Segundo
informação da Sra. Avaliadora, deixou de avaliar as benfeitori-
as existentes no imóvel tendo em vista que a mesma não possuí
valor comercial, por estar sendo destruída. Com as seguintes
confrontações: Frente, 13,00 metros, com à Rua Bento Gon-
çalves; Fundo, 13,00 metros, com o lote nº 03; Lado esquerdo,
30,00 metros, com o lote 13; Ledo Direito, 30,00 metros, com
o lote 11. Proprietário: Juracy Correa Chaves, Cleomar Chaves
e Gesiane Aparecida Chaves. Matricula sob nº 10.171, do 1º
Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais), em
15/08/2003, sujeita a atualização até a data da arrematação pelo
índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Eloi Luiz Pierozan, podendo
ser encontrado junto a Prefeitura Municipal de Toledo.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.768,31 em 21/10/2003, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
JURACY CORREA CHAVES, CLEOMAR CHAVES e GESI-
ANE APARECIDA CHAVES, das datas e horas supra designa-
das, se porventura não forem encontrados para intimação pes-
soal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 24 de maio de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 044/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance in-
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ferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
As comissões dos Leiloeiros, na hipótese de arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 07, da Quadra 725, com área
de 390,00 m², situado à Rua Benjamin Constant, nº 690, do
Loteamento Jardim Europa, nesta cidade e comarca de Toledo/
PR., com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de
13,00 metros, com à Rua Benjamin Costant; Leste, na extensão
de 30,00 metros, com o lote urbano nº 310, da quadra 24 do
loteamento Residêncial Santa Clara IV, Parte I; Sul, na exten-
são de 13,00 metros, com o lote urbano nº 08; e a Oeste, na
extensão de 30,00 metros com o lote urbano nº 06. Sem Ben-
feitorias. Proprietário: Imobiliária Gaúcha Ltda. Matricula sob
nº 42.844, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos reais), em 14/08/2003, sujeita a atualização até a data da
arrematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Constam débitos em nome
da executada junto a Fazenda Nacional.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada à Rua Almirante Barroso,
3222, Fórum de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.516,86 em 16/10/2003, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, das datas e horas supra designadas, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 20 de maio de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 193/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), JOÃO FRANCISCO BATISTE-
LA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance in-
ferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
As comissões dos Leiloeiros, na hipótese de arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avalia-
ção e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudicação);
sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do remiten-
te na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da avaliação
– o que for menor – e a cargo das partes em havendo acordo; e
sobre o valor do débito havendo extinção por pagamento, por
conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 07, da quadra nº 708, com área
de 360,00 m², situado à Rua Carlos Gomes, esquina com a Rua
Marques do Bombal, Jardim Europa, nesta cidade e comarca
de Toledo/PR., com as seguintes confrontações: Norte, com a
Rua Marques Pompal, numa extensão de 13,00 metros; Sul,
com o lote urbano nº 08, numa extensão de 13,00 metros; Oes-
te, com o lote urbano nº 06, numa extensão de 30,00 metros;
Leste, com a Avenida, numa extensão de 30,00 metros. Sem
benfeitorias. Proprietário: João Francisco Batistela. Matricula
sob nº 24.011 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Co-
marca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (Dez mil reais), em
10/03/2004, sujeita a atualização até a data da arrematação pelo
índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada à Rua Almirante Barroso,
3222, Fórum de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.110,90 em 30/12/2003, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
JOÃO FRANCISCO BATISTELA e sua esposa, se casado for,
das datas e horas supra designadas, se porventura não forem
encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 24 de maio de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 187/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
JAIR PAULO BOEFF e EDSON CARLOS BOEFF, na seguin-
te forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance in-
ferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
As comissões dos Leiloeiros, na hipótese de arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lotes Urbanos nºs 08 e 09, da Quadra nº 589,
com área de 375 m² cada um, num total de 750 m², situado no
Loteamento Jardim das Américas, à Rua Benjamim Costant, nº
1166, esquina com à Rua Gal. Canabarro – acesso pela Av.
Maripá, na caixa d’água entra á esquerda, próximo da ATED,
com as seguintes confrontações: Sul, com a Rua Benjamin Cos-
tant, numa extensão de 25,00 metros, frente; Norte, com os
Lotes Urbanos nºs 06 e 07, numa dimensão de 25,00 metros,
fundos; Leste, com o General Canabaro, numa extensão de 30,0
metros, lado esquerdo; Oeste, com o lote urbano nº10, numa
extensão de 30,0 metros, lado direito. Com a seguinte benfei-
toria sobre o Lote Urbano nº 09: Uma casa de moradia constru-
ída em alvenaria, com reboco, sem pintura, coberta com fibro-
cimento de 6 mm, sem forro, piso todo de cerâmica e parte de
cimento alisado, aberturas de ferro e madeira, contendo uma
cozinha, um quarto, um banheiro e uma varanda, medindo apro-
ximadamente 50 m² em regular estado de conservação. Propri-
etário: Jair Paulo Boeff e Edson Carlos Boeff. Matricula sob nº
21378 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais),
em 16/10/2003, sujeita a atualização até a data da arrematação
pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Penhora nos seguintes
processos: Execução fiscal nº 96/96 e 86/98, ambos desta vara,
movido por Fazenda Pública do Estado do Paraná. Execução
fiscal nº 22/97 e 183/00, ambos da 1º Vara Cível desta comarca
e Execução fiscal nº 42/95, desta vara, todos movidos pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Constam débitos em nome
de Jair Paulo Boeff junto ao Estado do Paraná.
DEPOSITÁRIO: aos cuidados da Depositária Pública desta
comarca, sito à Rua Almirante Barroso, 3222, Fórum local,
Toledo/Pr.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.574,31 em 14/08/2002, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
JAIR PAULO BOEFF e EDSON CARLOS BOEFF, e suas es-
posas, se casados forem, das datas e horas supra designadas, se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. To-
ledo-PR, 25 de maio de 2004. Eu ________________________,
Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 195/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), SELMIRO MUSSKOPF, na se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
por valor igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
para venda a quem mais der, sendo considerado vil o lance in-
ferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
As comissões dos Leiloeiros, na hipótese de arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 04, da Quadra 16, com área
superficial de 300 m², situado à Av. Maripá, 2835, do Lotea-
mento Paraíso, constante da Chácara nº A-4, Zona Suburbana,
Vila Operária, cidade de Toledo/PR. Sem Benfeitorias. Propri-
etário: Selmiro Musskopf. Matricula sob nº 3667, do 1º Ofício
de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 11.000,00 (onze mil reais), em

16/05/2003, sujeita a atualização até a data da arrematação pelo
índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada à Rua Almirante Barroso,
3222, Fórum de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.009,90 em 30/12/2003, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
SELMIRO MUSSKOPF, e sua esposa, se casado for, das datas
e horas supra designadas, se porventura não forem encontrados
para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 24 de maio de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
JOAO MANOEL LISOWSKI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/08/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 12/08/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 497/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO contra JOAO MANOEL LISOWSKI.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.136,98 em set/02.
BENS: Lote urbano nº 16 da quadra H-17, com área de 478 m²,
situado no Loteamento Jardim Porto Alegre, na Avenida J. J.
Muraro, 1790/1761, esquina com Rua Santa Catarina, conten-
do uma casa de moradia construída em alvenaria, coberta com
telhas de barro tipo francesa, forro em madeira e gesso, assoa-
lho em tacos de madeira, aberturas em esquadrias metálicas e
em madeira, contendo uma suíte, dois quartos, sala com dois
ambientes, bar, cozinha, banheiro social, despensa, área de ser-
viço com churrasqueira e garagem, com aproximadamente 200
m², em bom regular estado de conservação e com as confronta-
ções constantes da matrícula nº 12874 do 1º Ofício do Registro
de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais) em 07/
03/2003.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. João Manoel Lisowski.
ÔNUS: Referido imóvel encontra-se hipotecado junto à Caixa
Econômica Federal e penhorado na Carta Precatória nº 133/99
da 2ª Vara Cível desta Comarca.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
JOAO MANOEL LISOWSKI e sua esposa LORELI ANA LI-
SOWSKI, bem como a Credora Hipotecária CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, se porventura não for(em) encontrado(s) para
intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 10 de maio de 2004. Eu, _____ (Ana Paula S. dos San-
tos Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/08/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 12/08/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 592/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO contra IMOBILIARIA GAUCHA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.203,23 em novembro/2002.
BENS: Lote urbano nº 04, quadra nº 900, com área de 499,80
m², situado no Jardim Filadélfia, na Rua Presidente Carlos Luz,
294, contendo uma casa de moradia construída em madeira,
coberta com telhas de barro tipo francesa, forro e assoalho em
madeira, aberturas em ferro, contendo quatro dormitórios e uma
sala. Em anexo, consta uma construção em alvenaria, coberta
com telhas de barro tipo francesa, forro de madeira, piso cerâ-
mico, cozinha, área de serviço, um banheiro simples e uma
varanda frontal, coberta de telhas de fibrocimento de 3 mm,
sem forro, medindo aproximadamente 75 m², em regular esta-
do de conservação, com as confrontações constantes da matrí-
cula nº 15034 do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Co-
marca.
AVALIAÇÃO: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos re-
ais) em 19/03/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.

DEPOSITÁRIO: em mãos do representante legal da exequen-
te, Sr. Eloi Luiz Pierozan.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, se porventura não for(em) encontrado(s) para inti-
mação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 11 de maio de 2004. Eu, ___________________ (Ana
Paula S. dos Santos Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ESPOLIO DE AURINO AMARAL SILVA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02/08/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 12/08/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 80% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 499/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TO-
LEDO contra ESPÓLIO DE AURINO AMARAL SILVA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.568,57 em fevereiro/2004.
BENS: lote urbano nº 273, quadra nº 42, do setor 715, com
área de 255,79 m², situado na Rua Getúlio Vargas, 477/491,
Loteamento Boa Esperança, contendo uma casa de madeira,
coberta com telhas de barro tipo francesa, forro e assoalho em
madeira, aberturas em ferro e madeira, medindo aproximada-
mente 50 m², em precário estado de conservação e com as con-
frontações constantes da matrícula nº 26977 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 16/05/2003.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos de Marli Silva de Oliveira.
ÔNUS: nada consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ESPOLIO DE AURINO AMARAL SILVA, na pessoa da In-
ventariante nomeada, Sra. Aparecida Silva de Oliveira, se por-
ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 10 de maio de 2004. Eu, _______ (Ana Paula S. dos
Santos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: SELMIRO MUSSKOPF –
CPF/MF Nº225.303.809-10 e sua cônjuge, se casado for. PRO-
CESSO: 94/2004 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara
Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante Barroso,
3222, Edifício do Fórum. OBJETIVO: Para em cinco dias, após
o prazo do edital, pagar a dívida principal e acessórios, ou ga-
rantir a execução nos termos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob
pena de, não fazendo, o arresto feito converter-se-á automati-
camente em penhora, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para
opor embargos. ADVERTÊNCIA: Art. 285 do CPC. “Não sen-
do contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor.” BEM ARRESTADO: A importân-
cia de R$1.300,00 (hum mil e trezentos reais), valor este previ-
amente estimado e fornecido pelo cartório, a fim de garantir a
presente execução, custas e honorários advocatícios e acessó-
rios, nos Autos nº210/2001 de Execução Fiscal, que tem como
exequente MUNICÍPIO DE TOLEDO contra SELMIRO MUS-
SKOPF. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº13/2004, no va-
lor de R$767,59, em 20.05.2004. EXEQUENTE: MUNICÍPIO
DE TOLEDO. EXECUTADO: SELMIRO MUSSKOPF. ( A
PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART.
8º, INCISO IV DA LEI N. 6.830/80). Toledo, 16 de junho de
2004. - Nada mais. ________________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

(original assinado)

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA

Tomazina
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DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade do
executado CLAUDIO FAVERO.
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 10/08/04, às 10:30 ho-
ras, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para segunda
praça dia 10/09/04, às 10:30 horas a quem maior valor ofere-
cer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça TEN.J.J. Ribeiro, s/nº;
PROCESSO: Autos nº 02/2002 de Execução Fiscal, em que
Conselho Regional de Medicina Veterinária - PR , move contra
Cláudio Fávero.
BENS: Um computador usado, marca Duron 700, em perfeito
estado de funcionamento e um monitor usado de 15 polegadas,
marca AOCA, em perfeito estado de funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado Sr. Cláudio Fávero.
DÉBITO: Valor originário – R$665,53 (seiscentos e sessenta
e cinco reais e cinqüenta e três centavos). Valor atualizado em
14/06/2004 – R$1.433,79 (mil, quatrocentos e trinta e três re-
ais e setenta e nove centavos).
AVALIAÇÃO:R$1.200,00 (mil e duzentos reais)
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a executada CLAU-
DIO FAVERO, se pôr ventura não for encontrada para intima-
ção pessoal, bem como, que, se nas datas supra designadas, for
decretado feriado, fica desde já designado o dia útil seguinte
para a realização das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade do
executado CLAUDIO FAVERO.
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 13/08/04, às 10:40 ho-
ras, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para segunda
praça dia 14/09/04, às 10:40 horas a quem maior valor ofere-
cer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça TEN.J.J. Ribeiro, s/nº;
PROCESSO: Autos nº 20/2000; 21/2000; 23/2000, todos de
Execução Fiscal, em que Fazenda Nacional, move contra Cláu-
dio Fávero.
BENS: Um veiculo marca FORD, modelo PAMPA L, cor bran-
ca, ano/modelo 96/97, chassi nº 9BFZZZ554TB958370, placa:
AGO-6212, que se encontra em bom estado de conservação e
funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado Sr. Cláudio Fávero.
DÉBITO: Valor originário autos nº 20/2000 – R$ 534,51(qui-
nhentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e um centavos), va-
lor atualizado em 14/06/2004 – R$832,53 (oitocentos e trinta e
dois reais e cinqüenta e três centavos). Autos nº 688,11 (seis-
centos e oitenta e oito reais e onze centavos), valor atualizado
em 14/06/2004 R$1.283,65 (mil, duzentos e oitenta e três reais
e sessenta e cinco centavos). Autos nº 21/2000 R$6.040,00
(seis mil, e quarenta reais) valor atualizado em 14/06/2004
R$12.629,12 (doze mil, seiscentos e vinte e nove reais e doze
centavos)
AVALIAÇÃO:R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado o executado CLAU-
DIO FAVERO, se pôr ventura não for encontrado para intima-
ção pessoal, bem como, que, se nas datas supra designadas, for
decretado feriado, fica desde já designado o dia útil seguinte
para a realização das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade do
executado CONSTRULAJE CONSTRUÇÃO CIVIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LAJES FURINI LTDA.
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 22/07/04, às 09:00 ho-
ras, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para segunda
praça dia 23/08/04, às 14:00 horas a quem maior valor ofere-
cer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça TEN.J.J. Ribeiro, s/nº;
PROCESSO: Autos nº 007/1996; 002/1995, ambos de Execu-
ção Fiscal, em que Fazenda Publica Estadual, move contra
Construlaje Construção Civil Industria Comercio de Lajes Fu-
rini, Mauro Vilas Boas Furini e Nicanor Ribeiro do Vale.
BENS: Um Lote de terreno de formato irregular, medindo

5.043,00 m2, contendo um barracão próprio para serraria, situ-
ado à Rua Rui Barbosa, em Pinhalão/PR objeto da matricula
nº3.811, do C.R.I. da Comarca.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado Sr. Mauro Vilas Boas
Furini.
DÉBITO: Valor originário autos nº 007/1996 –
R$122.080,58(cento e vinte e dois mil, oitenta reais e cinqüen-
ta e oito centavos), valor atualizado em 14/06/2004 –
R$447.426,20 (quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocen-
tos e vinte e seis reais e vinte centavos). Autos nº 002/1995 R$
2.576,75(dois mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e
cinco centavos), valor atualizado em 14/06/2004 R$13.580,08
(treze mil, quinhentos e oitenta reais e oito centavos)
AVALIAÇÃO:R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado o executado CONS-
TRULAJE CONSTRUÇÃO CIVIL INDUSTRIA COMER-
CIO LAJES FURINI, MAURO VILAS BOAS FURINI e
NICANOR RIBEIRO DO VALE, se pôr ventura não forem
encontrados para intimação pessoal, bem como, que, se nas
datas supra designadas, for decretado feriado, fica desde já
designado o dia útil seguinte para a realização das praças (lei-
lão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade do
executado PAULO CESAR DE OLIVERA.
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 13/08/04, às 10:30 ho-
ras, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para segunda
praça dia 14/09/04, às 10:30 horas a quem maior valor ofere-
cer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça TEN.J.J. Ribeiro, s/nº;
PROCESSO: Autos nº 02/1996 de Execução Fiscal, em que
Instituto Nacional de Seguro Social INSS, move contra Paulo
César de Oliveira.
BENS: Um (01) exaustor de estufa com motor de 15 HP, marca
WEG, em bom estado de conservação e funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado Sr. Paulo César de Oli-
veira.
DÉBITO: Valor originário – R$ 1.441,90(mil, quatrocentos e
quarenta e um reais e noventa centavos). Valor atualizado em
14/06/2004 – R$20.917,70 (vinte mil, novecentos e dezessete
reais e setenta centavos).
AVALIAÇÃO:R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais), devi-
damente atualizada em Abril/2004
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado o executado PAU-
LO CESAR DE OLIVEIRA, se pôr ventura não for encontra-
da para intimação pessoal, bem como, que, se nas datas supra
designadas, for decretado feriado, fica desde já designado o
dia útil seguinte para a realização das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatorze das do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade do
executado JOÃO LUIZ DE CASTRO CARVALHO.
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 12/08/04, às 10:30 ho-
ras, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para segunda
praça dia 15/09/04, às 10:30 horas a quem maior valor ofere-
cer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça TEN.J.J. Ribeiro, s/nº;
PROCESSO: Autos nº 015/2000; 004/2000; 008/2001; 006/
2000; 022/2001, todos de Execução Fiscal Estadual, em que
Fazenda Publica do Estado do Paraná promove contra João Luiz
de Castro Carvalho.
BENS: Um automóvel GM/ Opala Comodoro SL/E, cor Cinza,
ano fab. 1988, Modelo 1988, Placa: BAQ 7000, Chassi
98GVP87JJB130059, Combustível: álcool Espécie PAS, capa-
cidade 5 passageiros, em bom estado.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado Sr. João Luiz de Castro
Carvalho.
DÉBITO: Valor originário autos nº 15/2000 – R$2.645,34 (dois
mil seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centa-
vos), valor atualizado em 14/06/2004 – R$6.508,42 (seis mil,
quinhentos e oito reais e quarenta e dois centavos); autos nº
004/2000 – R$1.433,15 (mil, quatrocentos e trinta e três reais e
quinze centavos), valor atualizado em 14/06/2004 –
R$3.326,40 (três mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta

centavos); autos nº 008/2001 –R$242,36 (duzentos e quarenta
e dois reais e trinta e seis centavos), valor atualizado em 14/
06/2004 - valor atualizado em 14/06/2004 – R$542,00 (qui-
nhentos e quarenta e dois reais); autos nº 006/2000 R$1.155,70
(mil, cento e cinqüenta e cinco reais e setenta centavos) valor
atualizado em 14/06/2004 R$3.011,09 (três mil, onze reais e
nove centavos); autos nº 022/2001 R$1.893,43 (mil, oitocen-
tos e noventa e três reais e quarenta e três centavos) valor atu-
alizado em 14/06/2004 R$2.475,72 (dois mil, quatrocentos e
setenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
AVALIAÇÃO:R$5.000,00 (cinco mil reais)
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado o executado JOÃO
LUIZ DE CASTRO CARVALHO, se pôr ventura não for en-
contrado para intimação pessoal, bem como, que, se nas datas
supra designadas, for decretado feriado, fica desde já designa-
do o dia útil seguinte para a realização das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade do
executado INDUTRIA E COMERCIO DE POLVILHO
TRADIÇAO.
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 13/08/04, às 10:30 ho-
ras, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para segunda
praça dia 14/09/04, às 10:30 horas a quem maior valor ofere-
cer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça TEN.J.J. Ribeiro, s/nº;
PROCESSO: Autos nº 005/1999 de Execução Fiscal, em que
Instituto Nacional de Seguro Social INSS, move contra Indus-
tria e Comercio de Polvilho Tradição LTDA.
BENS: Meação (50%) de CINQUENTA E NOVE ALQUEI-
RES (59,000 alqs.), de terrenos de cultura, localizados no lu-
gar denominado Fazenda Rio Grande, no Município de Jaboti -
PR, conforme matricula nº R/2-980, de 24 de fevereiro de 1978.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. João Luiz de Castro Carvalho.
DÉBITO: Valor originário – R$64.273,67(sessenta e quatro
mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos).
Valor atualizado em 14/06/2004 – R$288.270,07 (duzentos e
oitenta e oito mil, duzentos e setenta reais e sete centavos).
AVALIAÇÃO:R$354.000,00 (trezentos e cinqüenta e quatro
mil reais), devidamente atualizada em Março/2004
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado o executado IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE POLVILHO TRADIÇÃO
LTDA, se pôr ventura não for encontrada para intimação pes-
soal, bem como, que, se nas datas supra designadas, for decre-
tado feriado, fica desde já designado o dia útil seguinte para a
realização das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade da exe-
cutada NEUZA MARINA FAVERO.
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 10/08/04, às 10:20 ho-
ras, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para segunda
praça dia 10/09/04, às 10:20 horas a quem maior valor ofere-
cer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça TEN.J.J. Ribeiro, s/nº;
PROCESSO: Autos nº 06/2002 de Execução Fiscal, em que
Conselho Regional de Medicina Veterinária - PR , move contra
Neuza Marina Fávero.
BENS: Um computador usado, marca Pentium 1.66, em per-
feito estado de funcionamento e uma impressora matricial usa-
da, marca Epson A/P 2000, modelo 8750, em perfeito estado
de funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. Cláudio Fávero.
DÉBITO: Valor originário – R$665,53(seiscentos e sessenta e
cinco reais e cinqüenta e três centavos) Valor atualizado em
14/06/2004 – R$1.176,76 (mil, cento e setenta e seis reais e
setenta e seis centavos).
AVALIAÇÃO:R$1.200,00 (mil e duzentos reais)
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a executada NEU-
SA MARINA FAVERO, se pôr ventura não for encontrada
para intimação pessoal, bem como, que, se nas datas supra de-

signadas, for decretado feriado, fica desde já designado o dia
útil seguinte para a realização das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade do
executado INDUTRIA E COMERCIO DE POLVILHO
TRADIÇAO.
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 12/08/04, às 10:20 ho-
ras, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para segunda
praça dia 15/09/04, às 10:20 horas a quem maior valor ofere-
cer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça TEN.J.J. Ribeiro, s/nº;
PROCESSO: Autos nº 010/2000 de Execução Fiscal, em que
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO, move contra Industria e Comercio de
Polvilho Tradição LTDA.
BENS: Um Conjunto Composto de duas (02) prensas, tipo ca-
racol, em bronze e ferro fundido, marca Rio Sulense, para prensa
de resíduos, movida a motor elétrico, a qual se encontra na
propriedade do executado, em perfeito funcionamento.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. João Luiz de Castro Carvalho.
DÉBITO: Valor originário – R$1.748,73(mil, setecentos e qua-
renta e oito reais e setenta e três centavos). Valor atualizado em
14/06/2004 – R$6.602,57 (seis mil, seiscentos e dois reais e
cinqüenta e sete centavos).
AVALIAÇÃO:R$7.000,00 (sete mil reais), devidamente atua-
lizada em março/2004
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a executada IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE POLVILHO TRADIÇÃO,
se pôr ventura não for encontrada para intimação pessoal, bem
como, que, se nas datas supra designadas, for decretado feria-
do, fica desde já designado o dia útil seguinte para a realização
das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA
DE TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ,
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em duas praças, os bens penhorados de propriedade da exe-
cutada CACERES COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS
LTDA,
LICITAÇÃO: Para primeira praça dia 03/08/2004, às 10:20
horas, pôr valor igual ou superior ao da avaliação, e para se-
gunda praça dia 03/09/2004, às 10:20 horas a quem maior va-
lor oferecer;
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Praça Ten. J.J.Ribeiro, s/n.º;
PROCESSO: Autos nº 326/2002, de Ação de Execução de
Título Extrajudicial em que é exequente Antonio Lima de Oli-
veira e executada CACERES COMÉRCIO DE CAFÉ E CE-
REAIS LTDA.
BENS: a) Cento e vinte e uma sacas de café, limpo e benefici-
ado, de 60(sessenta) quilos cada uma;
b) Cem sacas de café, limpo e beneficiado, de 60 (sessenta)
quilos cada uma;
DEPÓSITO: Bens descritos no item a: em mãos do Sr. Orlan-
do Pedro Falkowiski.
Bens descritos no item b: em mãos do Sr. Jose Aparecido da
Cunha.
DEBITO: Valor originário – R$ 13.000,00(treze mil reais).
Valor atualizado em 25/06/2004 – R$39.660,94 (trinta e três
mil, seiscentos e sessenta reais e noventa e quatro centavos).
AVALIAÇÃO: Bens descritos no item a: R$22.173,00 (vinte
e dois mil, cento e setenta e três reais), devidamente atualizada
em junho de 2004.
Bens descritos no item b: R$18.071,53 (dezoito mil, setenta e
um reais e cinqüenta e três centavos), devidamente atualizado
em junho de 2004.
ÔNUS: Sem ônus;
RECURSO PENDENTE: Não existe no momento;
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado a executada CA-
CERES COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA, se pôr
ventura não forem encontrados para intimação pessoal, bem
como, que, se nas datas supra designadas, for decretado feria-
do, fica desde já designado o dia útil seguinte para a realização
das praças (leilão).
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expedisse o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume deste Juízo e
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publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu _________________José Roberto Vieira, Es-
crivão do Cível e Anexos o datilografei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMALORETO DE OLIVEI-
RA

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR EDERSON ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o requerido
ALMIR DOS SANTOS, brasileiro, casado, pinto, de RG e CPF/
MF ignorados, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
prazo de 20 (vinte) dias, de que por este r. Juízo e Cartório,
tramitam os autos de Ação Anulatória, sob nº 192/2004, onde é
requerente Gilberto Francisco Alves e Outra e requerido Almir
dos Santos, nos termos da inicial à seguir transcrita resumida-
mente: “ Os Requerentes GILBERTO FRANCISCO ALVES e
ROSIMEIRE DOMINGUES LOPES ALVES, por residirem em
comarca diversa da propositura da ação nomeou como seu
procurador JAIME FRANCISCO ALVES para que o mesmo
possa responder por todos os atos processuais em nome dos
Requerentes. Os Requerentes em 09/09/1991 adquiriram um
imóvel por contrato de mútuo da Caixa Econômica Federal, o
qual se localiza na Rua Projetada H, Lote 08, da Quadra 13,
do CR Córrego Longe, nesta cidade. Os Requerentes, após a
aquisição do imóvel se viram impossibilitados de manter a
obrigações que haviam assumido por estar passando por um
período de grandes dificuldades financeiras, sendo assim não
teriam condições para arcar com as prestações perante a Cai-
xa Econômica Federal. Diante do exposto não restou outra
opção aos Requerentes a não ser vender o imóvel para um
terceiro que pudesse assumir as prestações devidas e assim
dar continuidade ao contrato. No dia 17/05/1993, realizaram:
Requerentes e Requerido, um contrato particular de compra e
venda, onde as partes pactuaram o transcrito abaixo em breve
relato: “... o Requerido, ora nomeado comprador assumiu as
prestações em atraso do imóvel; a transferência somente seria
efetuada após a quitação das prestações atrasadas; até a data
da transação todos os ônus seriam do vendedor e após caberia
a comprador; e o foro escolhido pelas partes para qualquer
ação judicial será o da situação do imóvel”... O preço do imó-
vel ajustado entre as partes na época era em torno de R$
12(doze) milhões de cruzeiros, o que atualmente equivale a
uma média estimada de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais). Os Requerentes, vendedores, entregaram o imóvel para o
Requerido, comprador, sendo que este não pagou o valor das
prestações que eram devidas a Caixa Econômica Federal, con-
tinuando o valor das prestações em aberto. Assim, apenas uma
das partes cumpriu o que foi pactuado. Os Requerentes entre-
garam o imóvel na certeza de que.havia feito um negócio se-
guro e que não mais iriam ter que se preocupar com aquele; já
o Requerido, deixou de cumprir sua parte no contrato como
mais tarde passou o imóvel para outros sem ter dado quitação
deste e sem informar ao novo comprador que o mesmo estava
hipotecado. Os Requerentes, que para os efeitos legais, ainda
são donos do imóvel tiveram seus nomes registrado no cadas-
tro de devedores, pois como o Requerido não cumpriu com
suas obrigações, todas as parcelas da dívida do imóvel e im-
postos referentes a este ficaram sobre a responsabilidade dos
Requerentes para dar quitação da divida e somente assim ver
seus nomes fora da lista dos devedores. Além de ter o nome
taxado como devedores, os Requerentes continuaram com a
obrigação de pôr fim aos valores em atraso e o pior sem ter a
posse do imóvel. Comunicado que os débitos ainda existiam,
os Requerentes mesmo sem ter renda suficiente para quitar o
débito diante de sua credora, viram-se obrigados a fazer em-
préstimo para liquidar a divida. Aproveitando o desconto que
foi ofertado para os devedores desses imóveis, e assim regula-
rizar suas situações, pagando um total de 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) pelo imóvel. Os mesmos sendo pessoa de boa
índole somente realizaram a transação do imóvel na época por
não possuírem condições suficientes para manter as presta-
ções em dia. Como o Débito constava aberto diante da credo-
ra, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e os Requerentes ainda
eram devedores no dia 07/05/2003 com muito esforço liquida-
ram a dívida. Hoje o imóvel se encontra pago em sua totalida-
de e liberado de qualquer ônus hipotecário que pesava sobre o
mesmo. Requerimentos de praxe”. Fica o requerido CITADO
de que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos supra
mencionados, tendo sido recebido no dia 07 de abril de 2004,
pelo Dr. Ederson Alves, Juiz de Direito desta Vara, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena
de considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra si
articulados se não o fizer e por todo conteúdo do r. despacho a
seguir transcrito: “Autos nº 192/04. Cite-se o requerido por
edital, para que no prazo de 15 (quinze)dias, conteste a presen-
te, sob pena de revelia. Em, 07 de abril. (as) Ederson Alves,
Juiz de Direito”. Esclarecendo-se que caso não seja contestada
a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, considerar-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados na ini-
cial. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umu-
arama, 13 de abril de 2004. Eu,_________________________,
Antonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e
subscrevo.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

Umuarama
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